
Memorando 2.942/2023

De: Clecia W. - SMA-C

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 23/06/2023 às 09:18:16

Setores (CC):

SMA, SMASMF, GAB, SMECE, SMVSU, SMS

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

SOLICITAÇÃO

Senhor Prefeito:

 A Secretarias Municipais, tendo em vista a necessidade da contratação de empresa especializada em
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de eventual mão de obra para os
veículos rodoviários – Linha Diesel – Caminhões e Camionete, Ônibus e Micro-ônibus, Vans, Furgões e
Ambulâncias, da Frota de Veículos de propriedade do Município de Chopinzinho, solicita a vossa excelência,
autorização para a aquisição, através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, dos itens
relacionados no Termo de Referência.

 A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo da Secretaria de Viação e
Serviços Urbanos.

 Nestes termos pede deferimento.

Anexos Solicitação e Termo de Referência para assinatura dos responsáveis.

_

Clecia Steilmann Weber 
   Auxiliar Administrativo

Anexos:

SOLICITACAO_PECAS_E_SERVICOS_MECANICOS_LINHA_DIESEL_2023.docx

SOLICITACAO_PECAS_E_SERVICOS_MECANICOS_LINHA_DIESEL_2023.pdf

T_R_PECAS_E_SERVICOS_MECANICOS_LINHA_DIESEL_2023.doc

T_R_PECAS_E_SERVICOS_MECANICOS_LINHA_DIESEL_2023.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 
85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 

SOLICITAÇÃO 
 

 
 
Senhor Prefeito: 

 
A Secretarias Municipais, tendo em vista a necessidade da contratação de empresa especializada 

em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de eventual mão de obra para os 
veículos rodoviários – Linha Diesel – Caminhões e Camionete, Ônibus e Micro-ônibus, Vans, Furgões e 
Ambulâncias, da Frota de Veículos de propriedade do Município de Chopinzinho, solicita a vossa excelência, 
autorização para a aquisição, através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, dos itens 
relacionados no Termo de Referência. 

 
A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo da Secretaria de 

Viação e Serviços Urbanos. 
 
Nestes termos pede deferimento.  

 
Chopinzinho, 23 de junho de 2023. 

 
____________________________ 

André Felipe Moraes 
Gabinete do Prefeito 

____________________________ 
Roberto Alencar Przendziuk 

Secretária Municipal de Administrção 
____________________________ 

Édina Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 

____________________________ 
Mari Lucia Lazarotto 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
____________________________ 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Secretária Municipal de Saúde 

_____________________________ 
Glacir Zanatta 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 
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1 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
1       SETOR REQUISITANTE 

Gabinete do Prefeito e Secretarias de: Administração; Assistência Social, Mulher e Família; Educação, Cultura e 
Esporte; Saúde; Viação e serviços Urbanos. 
 
2       DESCRIÇÃO 
2.1. Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, 
CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FRO-
TA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, conforme condições, especificações, valores e estimati-
vas de consumo constantes neste Termo de Referência e Plano de Aplicação, cabendo as Secretarias Munici-
pais Solicitantes, informar se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
2.2. Os Itens/Lotes foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 
 

LOTES MARCAS E VEÍCULOS  VALOR MÁXIMO 
PARA 

MANUTENÇÃO R$ 
1 MARCA AGRALE - ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 26.477,00 

2 MARCA CITROEN - MICRO ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 44.390,50 

3 MARCA FIAT - AMBULANCIA E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 115.944,50 

4 MARCA FORD - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 155.316,00 

5 MARCA FORD - AMBULANCIA, FURGÃO E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 289.891,00 

6 MARCA IVECO - CAMINHÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 126.083,00 

7 MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 143.672,50 

8 MARCA MARCOPOLO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 361.201,00 

9 MARCA MERCEDES BENS - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 364.159,00 

10 MARCA MERCEDES BENS - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 232.436,50 

11 MARCA NISSAN - CAMINHONETE - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 22.260,50 

12 MARCA RENAULT - AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 456.285,50 

13 MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 235.370,50 

14 MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 465.654,00 

15 MARCA VOLVO - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 180.978,00 

 
2.2.1 O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, neste processo, 
conforme justificativa pormenorizada no item 14.2, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a 
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da con-
tratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 
mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Adminis-
tração Pública. 
 
LOTE 1 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA AGRALE - ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR 
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

1 20248  
SEC.  

AGRALE MASCA GRANMINI O - 
Ônibus - ARZ 6691 - 2009 / 2010 - 

52.954,00 26.477,00 18.533,90 7.943,10 
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EDUCAÇÃO RENAVAM 00179679937 - Faixa 
IPVA 46440100 

        26.477,00 18.533,90 7.943,10     
 

  

LOTE 2 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA CITROEN - MICRO ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

2 20567 SEC.  
EDUCAÇÃO 

CITROEN  JUMPER JAEDI MIC - 
Micro Ônibus - AYR 6136 - 2014 - 
RENAVAM 01085156831 - Faixa 
IPVA 41611900      

88.781,00 44.390,50 31.073,35 13.317,15 

        44.390,50 31.073,35 13.317,15     
 

  

LOTE 3 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FIAT - AMBULANCIA E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

3 13477 SEC.  
ASSIS. SO-

CIAL 

FIAT DUCATO MARTICAR 16 - 
Micro Ônibus - AQH 8033 - 2008 / 
2009 - RENAVAM 00974193720  - 
Faixa IPVA 40443700     

57.006,00 28.503,00 19.952,10 8.550,90 

4 83936 SEC.  
SAÚDE 

FIAT DUCATO MAXICARGO - AVH 
2234 - 2010 - RENAVAM  - FAIXA 
DE IPVA 20411900 

43.191,00 21.595,50 15.116,85 6.478,65 

5 82385 SEC.  
SAÚDE 

I/FIAT DUCATO TCA AMB - Ambu-
lância- RHA 0I40 - 2021 - RENAVAM 
01258793986 - FAIXA DE IPVA 
24482000 

131.692,00 65.846,00 46.092,20 19.753,80 

        115.944,50 81.161,15 34.783,35        

LOTE 4 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

6 13825 SEC.  
VIAÇÃO 

FORD CARGO 2628 E - Basculante 
- ANS 5521 - 2006 - RENAVAM 
00882756702 - Faixa IPVA 
32024200 

101.269,00 50.634,50 35.444,15 15.190,35 

7 15838 SEC.  
VIAÇÃO 

FORD CARGO 1517 E - Comboio  - 
ASH 7745 - 2009 / 2010 -             
RENAVAM 197400256 - Faixa IPVA 
30430100 

82.563,00 41.281,50 28.897,05 12.384,45 

8 7784 SEC.  
VIAÇÃO 

FORD F14000 -  Basculante - ABQ 
5137 - 1990 - RENAVAM 524195170  
(Tabela Fipe F-14000 2p (diesel) 

38.336,00 19.168,00 13.417,60 5.750,40 

9 78774 SEC.  
VIAÇÃO 

FORD F4000 - AAM 5901 - 1985 - 
RENAVAM 516224069                         
(Tabela Fipe F-4000 TURBO MWM 
2p diesel) 

28.724,00 14.362,00 10.053,40 4.308,60 

10 13769 SEC.  
VIAÇÃO 

FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 
2002 - RENAVAM 00772851883 - 
Faixa IPVA 3057100 (Tabela Fipe F-

59.740,00 29.870,00 20.909,00 8.961,00 
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350 2p (diesel) 
        155.316,00 108.721,20 46.594,80        

LOTE 5 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - AMBULANCIA, FURGÃO E MICRO ONIBUS - AMPLA CON-
CORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA MANU-
TENÇÃO  VA-

LOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

11 11965 SEC.  
EDUCAÇÃO 

FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 - 
2000 - RENAVAM 0738832138 - 
(Tabela Fipe F-350 2p diesel) 

53.152,00 26.576,00 18.603,20 7.972,80 

12 83911 SEC.  
SAÚDE 

FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus 
- SDV 3E95 - 2022 - RENAVAM 
1320742960 - FAIXA DE IPVA 
40019200 

288.630,00 144.315,00 101.020,50 43.294,50 

13 84495 SEC.  
SAÚDE 

FORD TRANSIT TTB -  Ambulancia - 
SEM 8I50 - 2022 - RENAVAM 
01349037742 - FAIXA DE IPVA 
20081800 

238.000,00 119.000,00 83.300,00 35.700,00 

        289.891,00 202.923,70 86.967,30        

LOTE 6 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - CAMINHÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

14 81189 SEC.  
VIAÇÃO 

IVECO TECTOR 260E30ID - Bascu-
lante - BBY 7322 - 2018  - RENA-
VAM 01145389241 - Faixa IPVA 
35068600 

252.166,00 126.083,00 88.258,10 37.824,90 

        126.083,00 88.258,10 37.824,90        

LOTE 7 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

15 82638 Sec. 
Assis. Social 

IVECO DAILY VETRATO - Micro 
Ônibus -  RHR 2J25 - 2021 - RENA-
VAM 1285284906 - Faixa IPVA 
40020800     

129.707,00 64.853,50 45.397,45 19.456,05 

16 20246 SEC.  
EDUCAÇÃO 

IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus 
- ARS 4376 - 2009 - RENAVAM 
00165520078 - Faixa IPVA 
41606000     

78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

17 20344 SEC.  
EDUCAÇÃO 

IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus 
- ARS 7860 - 2009 - RENAVAM 
00166140562 - Faixa IPVA 
41606000  

78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

        143.672,50 100.570,75 43.101,75        

LOTE 8 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MARCOPOLO - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     
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TABELA SEFA 
/ FIPE 

VALOR R$ 30% 

18 81250 SEC.  
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L ON - 
Ônibus - BCL 7320 - 2018 / 2019 - 
RENAVAM 01166004233 - Faixa 
IPVA 41663000 

173.737,00 86.868,50 60.807,95 26.060,55 

19 20563 SEC.  
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 
EO - Ônibus   - AYQ 3785 - 2014  - 
RENAVAM 01155032192 - Faixa 
IPVA 40015400 

144.322,00 72.161,00 50.512,70 21.648,30 

20 81083 SEC.  
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 
EO - Ônibus - BBL 8879 - 2017 - 
RENAVAM 01124453137 - Faixa 
IPVA 40015400 

189.643,00 94.821,50 66.375,05 28.446,45 

21 80153 SEC.  
SAÚDE 

MARCOPOLO VOLARE WL ON -
Ônibus - BAK 7745 - 2016 - RENA-
VAM 01081299573  - Faixa IPVA 
41665000 

214.700,00 107.350,00 75.145,00 32.205,00 

        361.201,00 252.840,70 108.360,30        

LOTE 9 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

22 82150 SEC.  
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS L 1618 - BEB 
8E60 - 1995 - Faixa IPVA 335101 
CD (Tabela Fipe L-1618 3-Eixos 2p 
diesel) 

102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

23 82217 SEC.  
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS LS 1935 - BEO 
5I30 - 1995 - Faixa IPVA 335601 AD 
(Tabela Fipe LS-1935 2p (diesel)) 

102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

24 78799 SEC.  
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS LS 1938 - ALN 
8900 - 1999 - RENAVAM 
00721092381 - (Tabela Fipe LS-
1938 3-Eixos 2p (diesel)         

129.985,00 64.992,50 45.494,75 19.497,75 

25 19695 SEC.  
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS ATRON 2729 K 
6X4 - Basculante - AYI 5718 - 2014 - 
RENAVAM 01004664769 - Faixa 
IPVA 31014600    

178.171,00 89.085,50 62.359,85 26.725,65 

26 82201 SEC.  
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS ATEGO 1419 - 
Tanque - BEI 7G15 - 2020 -   RE-
NAVAM 01239392220 - Faixa IPVA 
31102700     

215.442,00 107.721,00 75.404,70 32.316,30 

        364.159,00 254.911,30 109.247,70        

LOTE 10 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS - ONIBUS E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

27 11956 SEC.  
EDUCAÇÃO 

MERCEDES BENS OF 1318 - Ôni-
bus - AAT 2096 - 1989 / 1990 (Avali-
ação percentual sobre a Tabela Fipe 
caminhão 1318, anos 2003, 2004) 

78.416,00 39.208,00 27.445,60 11.762,40 

28 78776 SEC.  
EDUCAÇÃO 

IMP / MERCEDES BENS OF 1318 - 
Ônibus - ARA 0053 - 1993 / 1994  

86.012,00 43.006,00 30.104,20 12.901,80 
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(Avaliação percentual sobre a Tabela 
Fipe caminhão 1318, anos 2003, 
2004) 

29 81418 SEC.  
SAÚDE 

I / MERCEDES BENZ SPRINTER 
515CDI - Micro Ônibus - BDA 3C89 - 
2018 / 2019 - RENAVAM 
01188832350  - Faixa IPVA 
41227400 

137.922,00 68.961,00 48.272,70 20.688,30 

30 83907 Sec.  
Saúde 

MERCEDES BENZ Micro-onibus 
SDU 5A37 - 2021 / 2022 - RENA-
VAM 01319282404  - Faixa IPVA 
41524200 

162.523,00 81.261,50 56.883,05 24.378,45 

        232.436,50 162.705,55 69.730,95     
 

  

LOTE 11 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA NISSAN - CAMINHONETE -  EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

31 15917  SEC.  
VIAÇÃO 

NISSAN FRONTIER 4X4 XE - AME 
3411 - 2004 / 2005 -                    
RENAVAM 00839316755 - Faixa 
IPVA 20550200   

44.521,00 22.260,50 15.582,35 6.678,15 

        22.260,50 15.582,35 6.678,15        

LOTE 12 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA RENAULT - AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

32 82400 SEC. 
ADM 

RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ASA 7I65 - 2009 / 2010 - RENAVAM 
00181323788 - Faixa IPVA 
24341000            

41.864,00 20.932,00 14.652,40 6.279,60 

33 81053 SEC.  
ASSIS. SO-

CIAL 

RENAULT MASTER  FUR L3H2 - 
BBC 9421 - 2016 / 2017 - RENAVAM 
01109405607  - Faixa IPVA 
24345300 

108.098,00 54.049,00 37.834,30 16.214,70 

34 12951 SEC.  
VIAÇÃO 

RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ANL 9089 - 2005 / 2006 - RENAVAM 
00876193360 - Faixa IPVA 
24341000 

31.137,00 15.568,50 10.897,95 4.670,55 

35 82135 SEC.  
EDUCAÇÃO 

RENAULT MASTER FUR L3H2 - 
BDJ 6H05 - 2019 / 2020 - RENAVAM 
01204201070 - Faixa IPVA 
24345300                                              

143.228,00 71.614,00 50.129,80 21.484,20 

36 82210 SEC.  
EDUCAÇÃO 

RENAULT MASTER JM 16 - BEQ 
1F98 - 2020 / 2021 - RENAVAM 
01246447395 - Faixa IPVA 
46383800                                              

171.169,00 85.584,50 59.909,15 25.675,35 

37 79337 SEC.  
SAÚDE 

RENAULT MASTER ALLT AMB1 - 
Ambulância - AZN 8F91 - 2015 / 
2016 - RENAVAM 01046836037  - 
Faixa IPVA 24345800                           

63.992,00 31.996,00 22.397,20 9.598,80 

38 84401 SEC.  
SAÚDE 

RENAULT MASTER ALLT AMB1 - 
Ambulância - AYI 3G84 - 2014 / 
2015 - RENAVAM 01007103393  - 

58.957,00 29.478,50 20.634,95 8.843,55 
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Faixa IPVA 24345800                           
39 80219 SEC.  

SAÚDE 
RENAULT MASTER NIKS 16 P - 
Micro Ônibus - BAQ 8670 - 2016 / 
2017 - RENAVAM 01088522529  - 
Faixa IPVA 46383200         

113.582,00 56.791,00 39.753,70 17.037,30 

40 SEC.  
SAÚDE 

NOVA RENAULT MASTER GRAND 
L2H2 - 2023 - CHASSI 
93YF62007RJ609789 (Avaliação 
utilizada Tabela Fipe, Master 2.3 dCi 
Grand Pro 16V Diesel 2023) 

180.544,00 90.272,00 63.190,40 27.081,60 

        456.285,50 319.399,85 136.885,65        

LOTE 13 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

41 78792 GA-
BINETE 

PREFEITO 

VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro - 
ANI 3658 - 2005 - RENAVAM 
00870942387 - Faixa IPVA 
33140800         (Defesa Civil) 

63.084,00 31.542,00 22.079,40 9.462,60 

42 78771 SEC.  
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER - APN 7303 - 2007 / 2008 
- RENAVAM 00945277784 - Faixa 
IPVA 33144600         

102.009,00 51.004,50 35.703,15 15.301,35 

43 16071 SEC.  
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER  - ASX 1278 - 2010 - RE-
NAVAM 00228425638 - Faixa IPVA 
33144600 

152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

44 16072 SEC.  
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER - ASX 1276 - 2010 - RE-
NAVAM 00228422604 - Faixa IPVA 
33144600                    

152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

        235.370,50 164.759,35 70.611,15        

LOTE 14 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

45 81173 SEC.  
EDUCAÇÃO 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO VI-
AGGIO R - Ônibus - MIN 9221 - 
2010 / 2011 - RENAVAM 
00284614742 - Faixa IPVA 
41655300 

155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

46 20247 SEC.  
EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI 
O - Ônibus - ASA 3354 - 2009 / 2010 
- RENAVAM 00181155710 - Faixa 
IPVA 46440400                                     

94.332,00 47.166,00 33.016,20 14.149,80 

47 81353 SEC.  
EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. HD 
ORE - Ônibus - BCW 7C23 - 2018 / 
2019 - RENAVAM 01182396620 - 
Faixa IPVA 40942500                          

232.245,00 116.122,50 81.285,75 34.836,75 

48 83932 SEC.  
SAÚDE 

VOLKSWAGEN ONIBUS - SDW 
0E10 - 2021/2022 - RENAVAM 
01321684719   - Faixa IPVA 
46445900 

448.814,00 224.407,00 157.084,90 67.322,10 
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        465.654,00 325.957,80 139.696,20        

LOTE 15 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLVO - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

49 81130 SEC.  
VIAÇÃO 

VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 - 
2012 / 2013 - RENAVAM 
00507310470 - Faixa IPVA 
31913800                 

180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

50 81129 SEC.  
VIAÇÃO 

VOLVO VM 270 6X4R - ITC 9036 - 
2012 - RENAVAM 00467848220 - 
Faixa IPVA 31913800                      

180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

        180.978,00 126.684,60 54.293,40 
 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 

  VALOR PEÇAS R$ 70% 2.254.083,65 

VALOR MÃO DE OBRA R$ 30% 996.035,85 

CUSTO MÁXIMO PARA MANUTENÇÃO VALOR R$ 3.220.119,50 

 

2.3 O quantitativo, bem como a relação dos veículos que deverão ser atendidos pelas contratadas, poderá 
ser alterada pela exclusão de veículos ou inclusão de outros; 
2.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 3.220.119,50 (três milhões, duzentos e vinte mil, cento e 
dezenove reais, e cinquenta centavos), divido conforme: 
2.4.1 Valor estimado Gabinete do Prefeito – R$ 31.542,00; 
2.4.2 Valor estimado Secretaria de Administração – R$ 20.932,00; 
2.4.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social – R$ 147.405,50; 
2.4.4 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes – R$ 910.773,00; 
2.4.5 Valor estimado Secretaria de Saúde – R$ 1.041.273,50; 
2.4.6 Valor estimado Secretaria de Viação e Serviços Urbanos – R$ 1.068.193,50. 
 
3.      FONTE DE RECURSOS   
3.1 Gabinete do Prefeito 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1891) 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) 
3.2 Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000 (1888) 
03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1889) 
3.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1003) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1000) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) 
3.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 (989) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 (2004) 
3.5 Secretaria de Saúde 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343) 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 Fonte 303 (1343) 
3.6 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
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05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1001) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1003) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 Fonte 1941 (1930) 
 
4.       DO LEVANTAMENTO DE PREÇOS PARA DOS SERVIÇOS – MÃO DE OBRA, FORMAÇÃO DO 
VALOR E DO VALOR A SER PAGO 
4.1 Responsáveis pelo levantamento das informações para a formação do valor máximo a ser pago para a 
execução dos serviços – a Senhora Clecia Steilmann Weber, Auxiliar Administrativo, Secretaria de 
Administração e o Senhor Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal, Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
4.1.1 MÃO DE OBRA: valor base de R$ 169,50 (cento e sessenta e nove reais, e cinquenta e seis centavos) 
/hora. A hora foi estipulada levando-se em consideração os valores dos vários serviços englobados nesta 
licitação, adotando-se a média de mercado, conforme os valores a seguir especificados dos orçamentos em 
anexo: 
 

Item  Unid Descrição dos Serviços 
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1 H Serviço de manutenção, remoção e recolocação: retífica em cabeçotes, válvulas, 
buchas, mancais, etc, substituir peças, acessórios e insumos. Independente da 
complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 180,00 178,00 165,00 

2 H Serviço de manutenção de bomba injetora: bombas de combustíveis, atuadores de 
marcha lenta, sensores em geral, tbi, bicos injetores, sensores de rotação, sensores 
de detonação, sensor map, reguladores de pressão, tampas de combustíveis, 
conjuntos de bombas, sondas lambda, fluxo de ar, reparos de bicos, consertos de 
módulos de injeção eletrônica, check up do sistema com scanner digital, verificação e 
limpeza de bicos por ultra-som, limpeza de corpo de borboleta (TBI), sensores e 
atuadores. Teste estático e dinâmico da bomba de combustível. Lubrificação do 
sistema de acelerador (cabo, borboleta e pedal). Diagnóstico digital, detecção de 
falhas, levantamento de necessidades, intervenções e técnicas. Independente da 
complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 180,00 178,00 165,00 

3 H Serviço de manutenção de: Molejo, remoção e recolocação substituição de molas, 
pinos, arqueação, chassis. Independente da complexidade do serviço, da Marca 
ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

4 H Serviço de manutenção de caixa de câmbio e diferencial, remoção e recolocação, 
substituição de peças, rolamentos e mancais. Independente da complexidade do 
serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

5 H Serviço de manutenção de sistema de embreagem, remoção e recolocação, 
substituição peças, discos, mancais. Independente da complexidade do serviço, da 
Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

6 H Serviço de manutenção de sistema de freio, suspensão e setor de direção, remoção e 
recolocação, substituição de peças, lonas, amortecedores, reparos, etc. 
Independente da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

7 H Serviço de manutenção de caixa de câmbio, embreagens, sistema de freios, 
suspensão direção e de substituir peças. Independente da complexidade do 
serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

8 H Serviço de torno: alinhamento de cardan, alinhamento de cilindros, embuchamento, 
revisão de cubo, substituição de peças e reparos. Independente da complexidade 
do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 160,00 178,00 165,00 

9 H Serviço de manutenção de mecânica geral, remoção e recolocação e substituição de 
peças. Independente da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

10 H Serviço de manutenção, balanceamento, geometria, cambagem, caster e alinhamento 
de direção, substituição de peças, acessórios e insumos. Independente da 
complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 110,00 178,00 165,00 

11 H Serviço de recuperação, lanternagem e pintura, com tinta e insumos inclusos. 
Independente da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 130,00 178,00 165,00 

12 H Serviço de manutenção, recuperação e instalação de sistemas de refrigeração e 
climatização automotiva, com recuperação de partes móveis e fixas, substituição de 

185,00 150,00 178,00 165,00 
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gás de arrefecimento e óleo de lubrificação de compressores, limpeza de 
componentes do sistema de arrefecimento. Independente da complexidade do 
serviço, da Marca ou Modelo. 

13 H Serviço de manutenção de estofados (bancos, cortinas, etc). Independente da 
complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 130,00 178,00 165,00 

14 H Serviço de manutenção em Radiadores: envaretamento e solda de radiador, troca de 
colmeia. Independente da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

15 H Serviço de Parte Elétrica: troca de lâmpadas, fusível, fio, lanternas, painel, revisão de 
instalação, pisca alerta, baterias, etc. Independente da complexidade do serviço, 
da Marca ou Modelo. 

185,00 130,00 178,00 165,00 

16 H Serviço de manutenção bomba injetora convencional. Independente da 
complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 180,00 178,00 165,00 

 Valor médio individual por orçamento R$ 
(item 1 + item 2 + item 3 + item 4 + item 5 + item 6 + item 7 + item 8 + item 9 + item 10 + 

item 11 + item 12+ item 13 + item 14 + item 15 + item 16) / 16  

185,00 150,00 178,00 165,00 

Valor médio geral dos orçamentos R$ 
(média orçamento 1 + média orçamento 2 + média orçamento 3 + média orçamento 4) / 4  

 169,60 
 

 
4.2 Responsável pelo levantamento das informações para a formação do valor máximo do processo, a Senho-
ra Clecia Steilmann Weber, Auxiliar Administrativo, Secretaria de Administração:  
4.2.1 Conforme Decreto Federal n.º 9.373 de 11 de maio de 2018 Art. 3º, inciso II - recuperável - bem móvel 
que não se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação seja de até cinquenta por cento do seu 
valor de mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser justificável a sua recuperação; 
4.2.2 Para a formação dos valores, foram levantados os valores depreciados de cada veículo tomando-se por 
base, o valor venal dos veículos segundo as Secretarias de Estado da Fazenda Governo (SEFA) do Paraná 
junto ao endereço eletrônico https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home, Tabela de Valores 
Venais IPVA / 2023 e tabela da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE), junto ao endereço eletrô-
nico https://veiculos.fipe.org.br/, (pesquisas anexas), 
4.3 Do valor a ser pago: a contratação se dará pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO, 
SOBRE AS PEÇAS E SERVIÇOS: 
a) o valor total ou individual formado pelos lotes, PERMANECERÁ INALTERADO, independente do índice de 
porcentagem alcançado na disputa. Conforme disposto nos itens 4.2.1 e 4.2.2, os valores foram formados 
conforme o valor depreciado de cada veículo, podendo o custo da recuperação ser de até cinquenta por cento 
do seu valor de mercado. 
4.3.1 MÃO DE OBRA: na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que 
aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO DE 10% (DEZ 
POR CENTO), SOBRE O VALOR FORMADO ITEM 4.1.1; 
4.3.2 PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na elaboração da 
proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor das peças originais de 
fábrica, tendo como preço máximo as tabelas das concessionárias/montadoras, devendo observar o PERCEN-
TUAL DE DESCONTO MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS ORIGINAIS (PO). 
4.3.3. PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. Na elaboração da 
proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor das peças de reposição, 
tendo como preço máximo as tabelas das concessionárias/montadoras, devendo observar o PERCENTUAL DE 
DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERÁ SER DE, NO MÍNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PER-
CENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS ORIGINAIS (PO). 

 
5. PRAZO, FORMA, LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 12 (doze) meses de 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
5.3. O quantitativo, bem como a relação dos veículos rodoviários que deverão ser atendidos pelas contratadas, 
poderá ser alterada pela exclusão ou inclusão de outros veículos. 
5.4. Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, salvo situações ex-
cepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. 
5.5. Os veículos rodoviários deverão ser retirados no pátio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos; ou, no 
caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRA-
TADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS O 
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CONSERTO). 
5.6.  Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada, para 
ressarcir qualquer custo que porventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um acidente 
rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do 
veículo. 
5.7. Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio contendo 
discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, após o que, deverá aguardar a expedi-
ção da Ordem de Serviço (OS), que deverá ser emitida pelo Gestor do contrato da Secretaria, para início dos 
trabalhos. Na OS estará estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no referido orçamento. 
5.7.1 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo como 
valor de hora o previsto no Item 4.1.1. 
5.8. O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado, sendo que o 
prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado será de 10 (dez) dias. 
5.9. Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público que os cercam. 
5.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal e 
do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo CON-
TRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicá-
veis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
6 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
6.1 Os serviços de manutenção e reparos dos veículos rodoviários, citados neste Termo de Referência, deve-
rão ser executados sempre que solicitados pela Secretaria de Serviços Urbanos, em estabelecimento da própria 
contratada ou, excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor desig-
nado, no próprio local. 
6.2 Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão de obra, devendo ser 
utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de reposição, desde que previamente autorizado pelo 
Fiscal do Contrato ou servidor designado. 
6.2.1. PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na elaboração da 
proposta; 
6.2.2. PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. 
6.2.3. É vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
6.3 Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, o Catálogo de Pre-
ços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo Padrão de Reparos (TPR) das marcas 
constantes deste Termo de Referência, se existente. Deverá a contratada, obrigatoriamente, sempre que houver 
alteração nos preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 
6.4 Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos rodoviá-
rios deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 
a)  consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel (convencionais e injeção eletrônica). 
- Manutenção de veículos pesados - parte mecânica – 5878 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Manutenção de veículos pesados – suspensão – 18210 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Manutenção de sistemas de refrigeração – 2801 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Conserto / manutenção amortecedor – 15393 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Remoção / instalação / reparo - caixa marcha – 22853 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Manutenção de veículos - injeção eletrônica – 18678 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
b)  serviços de capotaria e vidraçaria. 
- Capotaria – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Instalação / manutenção – vidraçaria – 21911 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
c)  funilaria e pintura. 
- Lanternagem - veículos pesados – 5894 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Serviço de lanternagem e pintura – 25356 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
d)  aferição e regulagem de gases poluentes. 
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- Aferição, calibração e medição de máquinas / instrumentos /sensores / padrões / equipamentos (veículos a 
diesel) – 14427 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
e)  limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel). 
- Regulagem de carburador de motor a explosão – combustível (diesel) – 13498 
(https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
f)  alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem. 
- Alinhamento em veículo automotivo – 10146 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Balanceamento em veículo automotivo – 10154 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Cambagem e caster em veículo automotivo – 10162 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
g)  retífica de motores (diesel), caixa de marchas e direção. 
- Retífica de motor de combustão interna – 13463 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
h)  serviços de eletricidade em geral. 
- Manutenção de veículos pesados - parte elétrica – 5843 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Manutenção de motores elétricos – 2615 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
i)  serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização). 
- Ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza – 2771; 
j)  serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus. 
k)  troca de óleo e filtros. 
l) outros serviços que se fizerem necessários. 
- Estofamento – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
6.4.1 Os serviços descritos na letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,”i”, “j”, “k” e “i” poderão ser realizados por 
terceiros, às expensas da contratada, mas para fins de responsabilidade e faturamento perante o Município, as 
notas correspondentes a esses serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de 
qualquer natureza. 
6.5 Como alguns dos veículos rodoviários constantes deste Termo de Referência estão na garantia de fábrica, a 
depender dos serviços mecânicos a serem realizados, serão encaminhados para a concessionária autorizada, 
justamente para que a garantia de fábrica não se perca, ao passo que outros não cobertos pela garantia, serão 
encaminhados para a empresa contratada, detentora da Ata, que terá a responsabilidade de executar todos os 
serviços necessários descritos no item nº 6.4. 
6.6 Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e necessidade, junto a 
empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, dos preços de venda a outros contratos ou 
praticados pelas contratadas com outros Municípios, os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, 
antes da execução, mediante autorização do Gestor e/ou Fiscal do Contrato. Após a definição dos preços das 
peças serão aplicados os descontos a que se vinculou a contratada. 
6.7 Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade de horas individuais para 
cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, e fornecimento de peças e 
demais materiais sob preço de mercado previamente, comprovado com valor definido através de porcentagem 
(%), sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora do respectivo lote do(s) veículo(s). 
6.8 Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a contratada deverá possuir 
instalações que garantam a perfeita execução dos serviços. São condições mínimas: 01 (um) box, pátio para 
manobras, manômetros (medidor de pressão do óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de linha de 
combustível e compressão de cilindros), analisador de multifunção do sistema de arrefecimento, local apropriado 
para guarda e conservação dos veículos rodoviários descritos neste Termo de Referência, em área fechada com 
total segurança; e, ainda, abrigados do sol e da chuva em tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabi-
lidade da contratada. Dispor de ferramental e instrumental técnico compatível e adequado para a realização dos 
reparos, substituições e testes necessários, no momento da solicitação do serviço e, ainda, atender as leis e 
normas ambientais vigentes. 
6.9 A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato, o orçamento para execução dos servi-
ços/fornecimento das peças no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os seguintes 
dados: 
a)  identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); 
b)  relatórios com os defeitos do equipamento; 
c)  listagem dos itens a serem revisados, consertados e substituídos; 
d)  quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, de acordo 
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com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço mínimo, comprovado por 03 (três) orçamentos, ou 
por prova de preços praticados pela contratada em outros contratos ou outras esferas de governo ou municípios; 
e)  número de horas necessário para a execução do serviço. 
6.10 A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas ou remanufaturadas, 
por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante comprovação através da apresentação de 
orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando a critério do Gestor e/ou Fiscal do Contrato, a análise da 
viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vantajoso. 
6.11 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo como 
referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor da hora previsto no Item 4.1.1. 
6.12 A contratada deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do serviço a ser 
executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o fornecimento de peças origi-
nais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma, que comprovem seu preço praticado; ou, 
o Gestor e/ou Fiscal do Contrato irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao proposto na execução, 
ambas as formas: 
6.12.1 Para as PEÇAS, a empresa detentora do lote deverá apresentar 03 (três) orçamentos de empresas 
distintas, não sendo válido o orçamento da própria empresa detentora da ata. Se houver dúvida por parte do 
Gestor ou do Fiscal do Contrato quanto ao preço, a Administração providenciará, às suas expensas, um 4º 
(quarto) orçamento. O percentual de desconto deverá ser aplicado sobre o menor valor orçado, dentre esses 03 
(três) ou 04 (quatro) orçamentos. 
6.13 A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, por razões justifica-
das pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou especificação ade-
quada, a Secretaria de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
6.14 O prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis após apresentação, 
devendo o Gestor e/ou Fiscal do Contrato retornar à Contratada o orçamento, devidamente assinado com “de 
acordo” e com a indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para despesa. 
6.15 Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contratada encaminhe rela-
ção das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa do equipamento, carimbado e assinado, o(s) 
termo(s) de garantia e demais documentos relativos à compra das peças ou acessórios utilizados. 
6.16 Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão ter marca de fabri-
cação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e INME-
TRO – Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 
6.17 Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças originais/reposição a 
serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada e o preço de mercado, bem como pelo 
tempo informado para execução do serviço, servidor público designado poderá: 
a)  acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b)  coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c)  pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, outras oficinas mecânicas, além de 
outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
6.18 A Contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá comprovar para o 
servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, ainda, devolver à Contratante todas as 
peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis, com indicação clara e segura através de acondicio-
namento resistente e etiqueta, na qual constará: 
a)  a identificação completa do veículo rodoviário, carimbada e assinada; 
b)  o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
c) as peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a contratante as manterá para 
fins de auditoria. 
6.19 A Contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução dos serviços, conforme 
previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor designado. 
6.20 A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços contratados e 
pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 
6.21 Após a realização de cada serviço, a Contratada deverá disponibilizar profissional competente para acom-
panhar o representante da contratante na realização de “teste”. Além disso, deverá entregar o equipamento em 
boas condições de limpeza. 
6.22 Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de oficina implementada 
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com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na oficina, telefone de 
atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, insta-
lações, meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos serviços, inclusive os materiais 
necessários para a limpeza de peças e materiais quando o equipamento estiver em manutenção. 
6.23 O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados será de, 
no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, devendo ser anexado 
os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos padrões técnicos do “serviço autorizado” do 
fabricante. 
6.24 A Contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda as exigências, 
cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução 
dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de 
responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
6.25 Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do Gestor e/ou Fiscal do 
Contrato. 

 
7       DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execução desde 
que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
7.2 A gestão do Contrato gerado a partir dele ficarão a cargo, do Senhor Glacir Zanata, CPF 441.394.979-04, 
Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos; 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dele, estando sujeitos à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo, do Senhor Robert 
Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura – Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente; como Substituto a Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45, Auxiliar 
Administrativo – Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
7.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
7.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
7.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado 
o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originá-
rio de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CON-
TRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 
8       OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1  Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato. 
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste Ter-
mo de Referência e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
8.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos. 
8.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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8.2.1 Entregar os produtos, serviços e peças, todos de primeira qualidade/linha, devendo estar em conformida-
de com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, em seus preços deverão estar incluídos 
todo e qualquer tipo de imposto, encargos que possam incidir, inclusive de deslocamento e transporte, desone-
rando-se o Contratante Comprador com relação a isso. 
8.2.2 A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, também às suas expen-
sas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
8.2.3 A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que 
o ato do recebimento não importará na aceitação. Sendo o prazo de troca: 02 (dois) dias corridos. 
8.2.4 Os produtos – peças, deverão ser entregues, apresentados, na embalagem original e identificados, pelo 
código, especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Empenho. 
8.2.5 A contratada obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta apresentada 
no Processo de Licitação. Os documentos do processo e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
8.2.6 A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri-
gações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, devendo 
comunicar à Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manu-
tenção do presente Contrato. 
8.2.7 A contratada exime desde já, a contratante, por quaisquer débitos de natureza trabalhista fiscal ou previ-
denciária ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, Estaduais ou Municipais, bem como a quais-
quer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 
8.2.8 A Contratante deverá comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término 
do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessá-
rio. 

 
9     REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
10   DA RESCISÃO 
10.1  O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
10.1.1  Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
10.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
10.2   O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3  Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4  Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.5  Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
10.6  Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
10.7  A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
10.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
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10.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
10.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato. 
10.8   Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) responsável, com os documentos pertinen-
tes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
10.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pré-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido). 
 
11     DAS ALTERAÇÕES 
11.1 O Contrato gerado a partir da ARP poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em 
lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
11.2 Aplica-se ao Contrato, gerado, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
11.3 O contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 30 (trinta) dias após sua assinatura, 
bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

 
12    DAS PENALIDADES 
12.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penalidades 
previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalida-
des pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do con-
trato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria. 
12.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerado, na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 
à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contra-
to, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual moti-
vada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei 
nº 8.666/93; 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motiva-
da por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
12.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
12.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRATAN-
TE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
12.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
12.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente será cobrado judicialmente. 
12.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
12.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
12.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
12.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
12.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
12.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
12.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
12.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pré-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações conside-
radas urgentes e previstas no Contrato. 
 
13    DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
13.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
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13.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-
tivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
13.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e à execução do Contrato. 
14   PLANO DE APLICAÇÃO 
14.1 Justificativa 
Os veículos utilizados pelas Secretarias Municipais são ferramentas importantíssimas para manter e executar 
todas as ações da Administração Pública em todas as áreas do Município, tanto para a execução dos trabalhos 
rotineiros, bem como na execução das atividades relacionadas às políticas públicas de cada uma. Sendo im-
prescindível o processo para contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos e fornecimento de 
peças veiculares ao Município. 
14.2 Da justificativa, da aglutinação do processo e formação dos lotes 
O Município de Chopinzinho possui na frota de veículos, linha diesel, 50 veículos, de 13 marcas e 6 modelos 
diferentes. Esses veículos são utilizados diariamente nas atividades das secretarias, necessitando-se que este-
jam em perfeito estado e que se tenha acesso rápido a recuperação quando da apresentação de defeitos. A 
variedade de marcas e modelos, associado a grande quantidade de peças constantes em cada veículo, torna 
inviável a realização de procedimento licitatório de registro de preços através de relação de peças. 
Do mesmo modo, para a execução dos serviços com troca de peças, estas são identificadas no momento da 
execução do serviço, promover a aquisição das peças separadamente do serviço causa grave risco de os veí-
culos ficarem parados aguardando a aquisição de peças para a troca, ainda dificulta a execução da garantia 
quanto a peça é fornecida por uma empresa e a instalação realizada por outra empresa.  
Neste sentido buscando atender a dinâmica e a realidade das empresas, sobretudo, porque não há como pre-
cisar reparos futuros, pela impossibilidade da previsão das peças necessárias, bem como que tipo de serviço 
deverá ser executado, procede-se, com a continuidade para contratação de empresa especializada em manu-
tenção preventiva e corretiva, para fornecimento de peças e eventual mão de obra para os veículos rodoviários 
linha média e pesada diesel da frota Municipal do Município de Chopinzinho, através de licitação para contrata-
ção do maior percentual de desconto ofertado para o fornecimento das peças e serviços. 
Ainda falando da dinâmica e a realidade das empresas, posicionamo-nos quanto a economia ou ganho de es-
cala que é um conceito econômico que consiste na possibilidade de reduzir o custo médio de um determinado 
produto pela diluição dos custos fixos em um número maior de unidades produzidas. Ou seja, quanto mais a 
empresa fabrica ou vende, mais o custo fixo de cada unidade vendida reduzirá. Isto possibilita, por exemplo, 
que a empresa ofereça descontos progressivos em função do aumento a quantidade demandada. 
Este conceito está relacionado com o princípio da eficiência e economicidade da administração pública. Nou-
tras palavras, como o Poder Público adquire produtos/serviços em grande quantidade, esperasse que ele obte-
nha economia de escala. 
Neste sentido, a aglutinação dos processos, material e serviço, ainda, agrupamento de itens, visa a preserva-
ção da integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderiam implicar na descontinuidade da 
padronização, bem como gerar dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação 
tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão 
de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo do fornecimento, o que fica sobremaneira difi-
cultado quando se trata de diversos fornecedores. 
O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, neste caso, se de-
monstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, 
visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais 
ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, 
que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
14.3 Trabalhos e Ações das Secretarias 
14.3.1 Gabinete do Prefeito: 
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O Gabinete - Brigada Comunitária - Defesa Civil de Chopinzinho, possui vinculado ao Gabinete na linha diesel, 
o caminhão Volkswagen Bombeiro ANI 3658, utilizado para o desenvolvimento das funções de articulação e 
coordenação de ações preventivas, de socorro, assistenciais e de recuperação, com o objetivo de salvar vidas, 
ajudar à população em catástrofes e acidentes. 
14.3.2 Secretaria Municipal de Administração:  
A Secretaria de Administração possui vinculado, linha diesel, o veículo Renault Master ASA 7I65, utilizado 
exclusivamente pelos servidores, Claudecir Francisco Romite e Luiz Carlos de Almeida Souza, responsáveis 
por pequenos serviços de manutenção prediais e elétricos nos prédios municipais. 
14.3.3 Secretaria Municipal de Assistência Social:  
A Secretaria de Assistência Social possui 3 veículos linha diesel, vinculados a frota municipal, os quais são 
utilizados para a prestação dos serviços na área da Assistência social, utilizados para o transporte/locomoção 
de servidores públicos para capacitações necessárias, previstas pela NOB/RH/SUAS na política de capacita-
ção continuada; para o transporte de crianças, adolescentes e idosos, usuários das políticas públicas da cidade 
e do interior do município; também para deslocamentos a outros municípios dentro e fora do estado para aten-
der as necessidades sociais dos usuários dos serviços realizados pela secretaria. 
14.3.4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:  
A Secretaria de Educação possui vinculados 15 veículos linha diesel, a frota municipal - 01 caminhonete, 03 
Vans e 11 ônibus, os quais são utilizados diariamente para a prestação dos serviços na área da educação: 03 
ônibus (AYQ 3785, ASA 3354, ARS 4376),  executam as linhas do transporte das crianças que frequentam os 
Centros de Educação Infantil, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança Esperança, CMEI Primeiros Passos, CMEI 
Excelência – Creche Empresa, CMEI Cristo Rei; 01 ônibus (BCL 7320) executa a linha do transporte dos alu-
nos, que frequentam a Escola Especializada Tereza Furigo (APAE), período três viagens dia (matutino e ves-
pertino); 01 ônibus (ARZ 6691) executa a linha que transporta crianças das Comunidades do Samambaial, 
Linha Silva, Capitel Santo Antônio e Santo Antônio Igreja, zona rural do município levando crianças em Escolas 
e Cmeis; 01 ônibus (ARS 7860) executa a linha que transporta os alunos para IFPR – Coronel Vivida, três ve-
zes na semana faz o trajeto de ida e volta 03 vezes ao dia, dois dias na semana faz o trajeto de ida e volta e 02 
vezes ao dia; 01 ônibus (MIN 9221) executa a linha do transporte dos universitários até a cidade de Francisco 
Beltrão; 04 ônibus (AAT 2096, ARA 0053, BBL 8879 e BCW 7C23) e 02 Vans 01 Citroen Jumper (AYR 6136) e 
01 Renault Master (BEQ 1F98) conforme necessidade serão utilizados, o que estiver livre é utilizado para o 
transporte 15 trabalhadores que são levados até a Cidade de Coronel Vivida; para o transporte de  alunos da 
Educação Básica em visitas e atividades   extraclasse e para eventuais reposições quando de problemas em 
outros ônibus. O veículo Ford F-350 e a Renault Master (BDJ 6H05) são utilizados para o transporte dos produ-
tos da merenda escolar, dos materiais escolares, além de outros serviços quando faz-se necessário como para 
o transporte de móveis e equipamentos. 
14.3.5 Secretaria Municipal de Saúde: 
A Secretaria de Saúde possui vinculados 12 veículos linha diesel, 2 ônibus, 4 micro-ônibus, 1 van e 5 ambulân-
cias os quais são utilizados para a prestação dos serviços na área da Saúde, para o transporte de pacientes 
para os Municípios de Pato Branco, Francisco Beltrão, Cascavel, Marechal Candido Rondon, Curitiba, Campo 
Largo e Ibacaré, para a realização de cirurgias, internamentos, hemodiálise, radioterapia, quimioterapia, con-
sultas e exames especializados, bem como para o transporte de urgência e emergência nas transferências 
hospitalares; para o deslocamento dos profissionais na realização de consultas, procedimentos e visitas domi-
ciliares; para o transporte diário dos pacientes que frequentam o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; tam-
bém para o deslocamento das equipes da Secretaria de Saúde para reuniões, cursos e treinamentos.   
14.3.6  Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos:  
O município de Chopinzinho segundo dados IBGE tem uma área de 959,692 Km² (fonte 
https://cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?lang=&codmun=410540& search=parana|chopinzinho), tem 
aproximadamente 2.800 km de malha viária,  2.416 propriedades rurais formais, tendo pontos, 
localidades/moradores com 50 km ou até mais km de distância da sede do Município, a área urbana tem 
aproximadamente 14.684.176,69 metros quadrados, com aproximadamente 77,29 quilômetros de vias urbanas. 
Devido a extensão territorial a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, tem uma gama enorme de trabalhos 
para desenvolver para executa-los conta com 19 veículos linha diesel vinculados em sua frota em atividade, 
sendo veículos da Linha Diesel, 18 caminhões,1 camionete, 1 furgão, os quais são utilizados nos mais diversos 
serviços executados pela Secretaria, seja para execução dos serviços/obras em si ou para o deslocamento de 
pessoal e equipamentos/ferramentas de trabalho para obras que sejam de serviço manual. Na zona rural a 
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Secretaria de Viação, desenvolve trabalhos de recuperação / revitalização das estradas, construção e 
recuperação de pontes e bueiros, nos mais diversos pontos das comunidades da área rural do município, 
também atende ao Programa Porteira Adentro, na execução de manutenções de entradas das propriedades 
rurais, colocação de cascalho nas entradas de estrebarias, aviários e chiqueirões de porcos. Na zona urbana 
também são desenvolvidos serviços de natureza contínua, como os reparos nas tubulações e bocas de lobo 
para escoação das águas pluviais; manutenção dos meio fios, das calçadas, pintura das ruas; a limpeza do 
quadro urbano com recolhimento de entulhos e galhos de arvores, muitas vezes nos locais onde são recolhidos 
os entulhos faz necessária a limpeza da rua “lavar” com água, onde é utilizado o caminhão tanque; em épocas 
de seca são molhados os canteiros de flores na Avenida XV de Novembro, serviço que também é realizado 
com o caminhão tanque. Estradas de chão ou asfaltadas, pontes, bueiros, tubulações e bocas de lobo, 
precisam de manutenção contínua, havendo serviços a serem executados pela Secretaria anualmente o ano 
inteiro. Todos os veículos da linha diesel tem um papel importantíssimo para o desenvolvimento das ações 
desenvolvidas pela Secretaria. 
14.2 Da Destinação dos Serviços e Peças: 
14.2.2 Gabinete do Prefeito: 
• 01 caminhão VOLKSWAGEN 13150, placa ANI 3658 – Brigada Comunitária, Defesa Civil. 
14.2.3 Secretaria de Administração: 
• 01 veículo RENAULT MASTER, placa ASA 7I65. 
14.2.4 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família (SMASMF) 
• 01 veículo FIAT Ducato, placa AQH 8033; 
• 01 veículo IVECO Daily Vetrato, Micro Ônibus – placa RDH 2J25; 
• 01 veículo RENAULT Master, placa BBC 942. 
14.2.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: 
• 01 veículo CITROEM Jumper, Van, placa AYR 6136; 
• 01 veículo RENAULT Master Furgão - BDJ 6H05; 
• 01 veículo RENAULT Master, Van, JM 16 – BEQ 1F98; 
• 01 veículo AGRALE Ônibus, placa ARZ 6691; 
• 01 veículo FORD F-350, placa AJI 7536; 
• 02 veículos IVECO Ônibus, placas: ARS 4376 - ARS 7860; 
• 03 veículo MARCOPOLO Ônibus, placas: BCL 7320 - AYQ 3785 - BBL 8879; 
• 01 veículo MERCEDES BENS Ônibus, placa AAT 2096; 
• 01 veículo IMP / MERCEDES BENS Ônibus, placa ARA 0053; 
• 01 veículo Volkswagen / Marcopolo Ônibus, placa MIN 9221; 
• 01 veículo Volkswagen Masca Granmini Ônibus, placa ASA 3354;  
• 01 veículo Volkswagem 15.190 Ônibus, placa BCW 7C23; 
14.2.6 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
• 02 veículo FIAT DUCATO Ambulâncias, placas: AVH 2234 – RHA 0I40; 
• 01 veículo FORD Transit, Micro Ônibus, placa SDV 3E95; 
• 03 veículos RENAULT Master Ambulâncias, placas: AZN 8591 – ASA 7865 – AYI 3684; 
• 02 veículos RENAULT Master Micro Ônibus, placas: BAQ 8678 – BAQ 8670; 
• 01 veículo NOVA RENAULT, Master Grand, Chassi 93YF62007RJ609789; 
• 01 veículo AGRALE MASCA GRANMINI Micro Ônibus, placa ARN 3512; 
• 01 veículo MARCOPOLO VOLARE WL Ônibus, placa BAK 7745; 
• 01 veículo I / MERCEDES BENS Sprinter 515 CDI Micro Ônibus, placa BDA 3C89. 
14.3.1     Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos:  
• 01 veículo NISSAN Frontier, placa AME 3411; 
• 01 veículo RENAULT MASTER, placa ANL 9089; 
• 01 caminhão FORD Cargo, 2628 E, placa ANS 5521; 
• 01 caminhão FORD Cargo, 1517 E, placa ASH 7745; 
• 01 caminhão FORD F14000, placa ABQ 5137; 
• 01 caminhão FORD F4000, placa AAM 5901; 
• 01 caminhão FORD F350, placa ABY 6326; 
• 01 caminhão IVECO TECTOR Basculante, placa BBY 7322; 
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• 01 caminhão MERCEDES BENS 1618, placa BEB 8E60; 
• 01 caminhão Trucado MERCEDES BENS 1935, placa BEO 5I30; 
• 01 caminhão Trucado MERCEDES BENS 1938, placa: ALN 8900; 
• 01 caminhão MERCEDES BENS Atron 2729, placa AYI 5718; 
• 01 caminhão MERCEDES BENS Atego 1419, Tanque, placa BEI 7G15 (Doação do Governo do Estado); 
• 03 caminhões VOLKSWAGEN 26220, placas: APN 7303 – ASX 1278 – ASX 1276; 
• 02 caminhões VOLVO VM 270, placas: ITZ 7035 – ITC 9036. 

 
14.4 Da justificativa dos valores e formação do valor dos veículos: 
Conforme Decreto Federal n.º 9.373 de 11 de maio de 2018 Art. 3º, que dispõe sobre a alienação, a cessão, a 
transferência, a destinação e a disposição final ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da ad-
ministração pública federal direta, autárquica e fundacional: pelo inciso II – recuperável é bem móvel que não 
se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação seja de até cinquenta por cento do seu valor de 
mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser justificável a sua recuperação. 
Embora constem os valores de ingresso e atualizados pelo patrimônio, não é viável utilizar esses valores como 
base para processo, pois o cálculo de depreciação executado pelo sistema contábil é realizado conforme as 
normas da Receita Federal, capitulo 87 da tabela, que prevê prazo de vida útil de 5 anos para veículos e taxa 
de depreciação de 20% ao ano, pelo qual os veículos ao final da sua vida útil passam a ter somente o valor 
residual. 
Na tabela abaixo apresentamos as idades dos veículos em condições de uso da Frota Municipal: 
 

ANOS 
DOS 

VEICULOS 

GAB SMA SMASMF SMECE SMS SMVSU 
 

QUANT 
VEICULOS 

QUANT 
ANOS 

ATÉ 5 
ANOS 

ATÉ 10 
ANOS 

ATÉ 15 
ANOS 

ATÉ 20 
ANOS 

MAIS DE 
20 ANOS 

1985           1 
 

1 38           

1989       1     
 

1 34           

1990           1 
 

1 33           

1993       1     
 

1 30           

1995           1 
 

1 28           

1999           1 
 

1 24           

2000       1     
 

1 23           

2001           1 
 

1 22           

2004           1 
 

1 19           

2005 1         1 
 

2 18           

2006           1 
 

1 17           

2007           1 
 

1 16           

2008     1       
 

1 15           

2009       4   1 
 

5 14           

2010   1   1 1 2 
 

5 13           

2012           2 
 

2 11           

2014       2 1 2 
 

5 9           

2015         1   
 

1 8           

2016     1   2   
 

3 7           

2017       1     
 

1 6           

2018       2 1 1 
 

4 5           

2019       1     
 

1 4           

2020       1   1 
 

2 3           

2021     1   3   
 

4 2           

2022         2   
 

2 1           

2023     1   1 novo 1      
VEICULOS 
POR SEC. 

1 1 3 15 12 18 
 

  

  50 
 

QUANT VEICULOS 
ANO 

14 10 13 5 8 
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Conforme apresentado na tabela o Município possui 50 veículos, destes, apenas 14 veículos se enquadram 
nas normas da Receita Federal, o Município não tem condições financeiras de manter uma frota desse porte 
nessas normas, ou seja, adquirir veículos novos para trocar a frota a cada 5 anos, temos que fazer o possível 
para manter os veículos que possuímos em condições de uso. 
Nestes termos para a formação do valor venal dos veículos o Município utiliza a Tabela de Valores Venais do 
IPVA, do Estado do Paraná, segundo a Secretaria de Estado da Fazenda Governo (SEFA), levantados junto ao 
endereço eletrônico https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home;jsessionid= 
T6UgqaQktBjT9YnztXWi2s2KsVrzS5N8 U4i8CgJgZgu11_Wm46BI!-384199835, Consultas, Consultar Valor 
Venal IPVA / 2023 (pesquisas anexas), como o período de cobrança do IPVA, no Estado do Paraná é de 20 
anos, não constam valores venais para os veículos acima desta faixa etária, para estes veículos são levanta-
dos os valores venais da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE). 
Exceto para dois ônibus da Secretaria de Educação. 
A Tabela Fipe não cadastra veículos que no seu lançamento são vendidos exclusivamente para os segmentos 
frota, governo, PCD, ou seja, vendas especiais, onde há isenção tributária de impostos, no caso, veículos ôni-
bus. 
A Secretaria de Educação possui dois ônibus Mercedes Bens 1318, placas: AAT 2096 e ARA 0053, dos anos 
1989 e 1993, conforme exposto acima são veículos os quais não cabem cobrança do IPVA, também, não en-
contra-se avalição na Tabela Fipe para esses veículos. 
A Secretaria de Educação encontra-se extremamente carecente de mais veículos ônibus, não podendo de for-
ma alguma desfazer-se desses dois ônibus por enquanto, ou seja, leiloa-los, tendo que manter estes rodando a 
todo custo, a avaliação patrimonial desses veículos no patrimônio e baixíssima em função da depreciação. 
Utilizar os valores depreciados do patrimônio para contagem na manutenção, formariam valores muito baixos 
para serem utilizados, os quais não compensariam para manter esses veículos no processo, pois são veículos 
que seguidamente dão manutenção. 
Assim para chegar a uma avaliação melhor, utilizamos os valores na Tabela Fipe do caminhão Mercedes Bens 
1318, 2 eixos, estes possuem o mesmo tipo de chassi, porém na Tabela encontra-se avaliações somente para 
esse modelo dos anos de 2003 e 2004, foram utilizados esses dois valores, a diferença de valor entre os anos 
e aplicado percentualmente para os anos dos veículos ônibus: 
- Avaliação Caminhão MB 1318, ano 2003 - R$ 105.002,00; 
- Avaliação Caminhão MB 1318, ano 2004 - R$ 106.901,00; 
- Diferença entre esses anos - R$ 1.899,00; 
- Ônibus Mercedes Bens Of 1318 AAT 2096, ano 1989: 2003 – 1989 = 14 anos; 14 x 1.899,00 = 
R$ 26.586,00; caminhão ano 2003 R$ 105.002,00 – R$ 26.586,00 – R$ 78.416,00; 
- Ônibus Mercedes Bens Of 1318 ARA 0053, ano 1993: 2003 – 1993 = 10 anos; 10 x 1.899,00 = 
R$ 18.990,00; caminhão ano 2003 R$ 105.002,00 – R$ 18.990,00 – R$ 86.012,00. 
 
14.4.1 Gabinete do Prefeito 
CÓDIGO 
PATRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALIZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

78792 VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro - ANI 
3658 - 2005 - RENAVAM 00870942387 - 
Faixa IPVA 33140800 (Defesa Civil) 

50.000,00 63.084,00 31.542,00 22.079,40 9.462,60 

 
 

 
63084,000 31542,000 22.079,40 9.462,60 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 63.084,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 31.542,00     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 22.079,40   
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 9.462,60 

 
14.4.2 Secretaria de Administração 
CÓDIGO 
PATRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-

VALOR DE 
INGRESSO / 

VALOR  
DEPRECIADO 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 

  VALOR      
PEÇAS R$    

VALOR      
MÃO DE 
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BRICAÇÃO ATUALIZADO VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

70% OBRA R$    
30% 

82400 RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ASA 7I65 - 2009 / 2010 - RENAVAM 
00181323788 - Faixa IPVA 24341000       

55.158,00 41.864,00 20.932,00 14.652,40 6.279,60 

 
 

 
41864,000 20932,000 14.652,40 6.279,60 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 41.864,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 20.932,00     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 14.652,40   
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 6.279,60 

 
14.4.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
CÓDIGO 
PATRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALIZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA  
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

13477 FIAT DUCATO MARTICAR 16 - Micro 
Ônibus - AQH 8033 - 2008 / 2009 - 
RENAVAM 00974193720  - Faixa IPVA 
40443700     

10.058,12 57.006,00 28.503,00 19.952,10 8.550,90 

82638 IVECO DAILY VETRATO - Micro Ôni-
bus -  RHR 2J25 - 2021 - RENAVAM 
1285284906 - Faixa IPVA 40020800     

258.900,00 129.707,00 64.853,50 45.397,45 19.456,05 

81053 RENAULT MASTER  FUR L3H2 - BBC 
9421 - 2016 / 2017 - RENAVAM 
01109405607  - Faixa IPVA 24345300 

135.424,41 108.098,00 54.049,00 37.834,30 16.214,70 

 
  294811,000 147405,500 103.183,85 44.221,65 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 294.811,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 147.405,50     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 103.183,85   
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 44.221,65 

 
14.4.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
CÓDIGO 
PATRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALIZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR     
PEÇAS R$   

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

20248 AGRALE MASCA GRANMINI O - Ôni-
bus - ARZ 6691 - 2009 / 2010 - RENA-
VAM 00179679937 - Faixa IPVA 
46440100 

37.247,50 52.954,00 26.477,00 18.533,90 7.943,10 

20567 CITROEN  JUMPER JAEDI MIC - Micro 
Ônibus - AYR 6136 - 2014 - RENAVAM 
01085156831 - Faixa IPVA 41611900      

60.439,83 88.781,00 44.390,50 31.073,35 13.317,15 

11965 FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 - 
2000 - RENAVAM 0738832138 - (Tabe-
la Fipe F-350 2p diesel) 

3.108,00 53.152,00 26.576,00 18.603,20 7.972,80 

20246 IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - 
ARS 4376 - 2009 - RENAVAM 
00165520078 - Faixa IPVA 41606000     

37.247,50 78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

20344 IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - 
ARS 7860 - 2009 - RENAVAM 

37.247,50 78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 
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00166140562 - Faixa IPVA 41606000  
81250 MARCOPOLO VOLARE V8L ON - Ôni-

bus - BCL 7320 - 2018 / 2019 - RENA-
VAM 01166004233 - Faixa IPVA 
41663000 

209.398,56 173.737,00 86.868,50 60.807,95 26.060,55 

20563 MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - 
Ônibus   - AYQ 3785 - 2014  - RENA-
VAM 01155032192 - Faixa IPVA 
40015400 

107.061,80 144.322,00 72.161,00 50.512,70 21.648,30 

81083 MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - 
Ônibus - BBL 8879 - 2017 - RENAVAM 
01124453137 - Faixa IPVA 40015400 

195.949,54 189.643,00 94.821,50 66.375,05 28.446,45 

11956 MERCEDES BENS OF 1318 - Ônibus - 
AAT 2096 - 1989 / 1990 (Avaliação 
percentual sobre a Tabela Fipe cami-
nhão 1318, anos 2003, 2004) 

3.330,00 78.416,00 39.208,00 27.445,60 11.762,40 

78776 IMP / MERCEDES BENS OF 1318 - 
Ônibus - ARA 0053 - 1993 / 1994  (Ava-
liação percentual sobre a Tabela Fipe 
caminhão 1318, anos 2003, 2004) 

32.083,33 86.012,00 43.006,00 30.104,20 12.901,80 

82135 RENAULT MASTER FUR L3H2 - BDJ 
6H05 - 2019 / 2020 - RENAVAM 
01204201070 - Faixa IPVA 24345300       

102.094,26 143.228,00 71.614,00 50.129,80 21.484,20 

82210 RENAULT MASTER JM 16 - BEQ 1F98 
- 2020 / 2021 - RENAVAM 
01246447395 - Faixa IPVA 46383800       

154.450,27 171.169,00 85.584,50 59.909,15 25.675,35 

81173 VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-
GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 
2011 - RENAVAM 00284614742 - Faixa 
IPVA 41655300 

187.521,10 155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

20247 VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI O - 
Ônibus - ASA 3354 - 2009 / 2010 - RE-
NAVAM 00181155710 - Faixa IPVA 
46440400                                                  

37.247,50 94.332,00 47.166,00 33.016,20 14.149,80 

81353 VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. HD 
ORE - Ônibus - BCW 7C23 - 2018 / 
2019 - RENAVAM 01182396620 - Faixa 
IPVA 40942500                          

207.108,49 232.245,00 116.122,50 81.285,75 34.836,75 

 
 

 
1.821.546,00 910.773,00 637541,1 273231,9 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 1.821.546,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 910.773,00     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 637.541,10   
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 273.231,90 

 
14.4.5 Secretaria de Saúde 
CÓDIGO 
PATRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALIZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

83936 FIAT DUCATO MAXICARGO - Ambu-
lância - AVH 2234 - 2010 - RENAVAM 
00417737068 - FAIXA DE IPVA 
20411900 

40.169,23 43.191,00 21.595,50 15.116,85 6.478,65 

82385 I/FIAT DUCATO TCA AMB - Ambulân-
cia- RHA 0I40 - 2021 - RENAVAM 
01258793986 - FAIXA DE IPVA 

165.538,77 131.692,00 65.846,00 46.092,20 19.753,80 
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24482000 
83911 FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus - 

SDV 3E95 - 2022 - RENAVAM 
1320742960 - FAIXA DE IPVA 40019200 

335.900,00 288.630,00 144.315,00 101.020,50 43.294,50 

84495 FORD TRANSIT TTB -  Ambulancia - 
SEM 8I50 - 2022 - RENAVAM 
01349037742 - FAIXA DE IPVA 
20081800 

341.000,00 238.000,00 119.000,00 83.300,00 35.700,00 

80153 MARCOPOLO VOLARE WL ON - Ôni-
bus - BAK 7745 - 2016 - RENAVAM 
01081299573  - Faixa IPVA 41665000 

238.368,72 214.700,00 107.350,00 75.145,00 32.205,00 

81418 I / MERCEDES BENZ SPRINTER 
515CDI - Micro Ônibus - BDA 3C89 - 
2018 / 2019 - RENAVAM 01188832350  
- Faixa IPVA 41227400 

162.180,41 137.922,00 68.961,00 48.272,70 20.688,30 

83907 MERCEDES BENZ Micro-onibus SDU 
5A37 - 2021 / 2022 - RENAVAM 
01319282404  - Faixa IPVA 41524200 

468.800,00 162.523,00 81.261,50 56.883,05 24.378,45 

79337 RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Am-
bulância - AZN 8F91 - 2015 / 2016 - 
RENAVAM 01046836037  - Faixa IPVA 
24345800                                                    

58.497,91 63.992,00 31.996,00 22.397,20 9.598,80 

82401 RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Am-
bulância - AYI 3G84 - 2014 / 2015 - 
RENAVAM 01007103393  - Faixa IPVA 
24345800                                              

76.476,00 58.957,00 29.478,50 20.634,95 8.843,55 

80219 RENAULT MASTER NIKS 16 P - Micro 
Ônibus - BAQ 8670 - 2016 / 2017 - RE-
NAVAM 01088522529  - Faixa IPVA 
46383200         

89.044,12 113.582,00 56.791,00 39.753,70 17.037,30 

  NOVA RENAULT MASTER GRAND 
L2H2 - 2023 - CHASSI 
93YF62007RJ609789 (Avaliação Tabe-
la Fipe, Master 2.3 dCi Grand Pro 16V 
Diesel 2023) 

257.009,00 180.544,00 90.272,00 63.190,40 27.081,60 

83932 VOLKSWAGEN - ONIBUS - SDW 0E10 - 
2021/2022 - RENAVAM 01321684719   - 
Faixa IPVA 46445900 

754.800,00 448.814,00 224.407,00 157.084,90 67.322,10 

 
  2082547,000 1041273,500 728891,45 312382,05 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 2.082.547,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 1.041.273,50     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 728.891,45   
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 312.382,05 

 
14.4.6 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
CÓDIGO 
PATRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALIZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

13825 FORD CARGO 2628 E - Basculante - 
ANS 5521 - 2006 - RENAVAM 
00882756702 - Faixa IPVA 32024200 

12.580,00 101.269,00 50.634,50 35.444,15 15.190,35 

15838 FORD CARGO 1517 E - Comboio  - 
ASH 7745 - 2009 / 2010 -             RE-
NAVAM 197400256 - Faixa IPVA 
30430100 

27.357,25 82.563,00 41.281,50 28.897,05 12.384,45 
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7784 FORD F14000 -  Basculante - ABQ 
5137 - 1990 - RENAVAM 524195170       
(Tabela Fipe F-14000 2p (diesel) 

3.330,00 38.336,00 19.168,00 13.417,60 5.750,40 

78774 FORD F4000 - AAM 5901 - 1985 - 
RENAVAM 516224069                             
(Tabela Fipe F-4000 TURBO MWM 2p 
diesel) 

2.109,22 28.724,00 14.362,00 10.053,40 4.308,60 

13769 FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 2002 - 
RENAVAM 00772851883 - Faixa IPVA 
3057100 (Tabela Fipe F-350 2p (diesel) 

3.330,00 59.740,00 29.870,00 20.909,00 8.961,00 

81189 IVECO TECTOR 260E30ID - Basculan-
te - BBY 7322 - 2018  - RENAVAM 
01145389241 - Faixa IPVA 35068600 

241.074,42 252.166,00 126.083,00 88.258,10 37.824,90 

82150 MERCEDES BENS L 1618 - BEB 8E60 
- 1995 - Faixa IPVA 335101 CD (Tabela 
Fipe L-1618 3-Eixos 2p diesel) 

45.952,60 102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

82217 MERCEDES BENS LS 1935 - BEO 
5I30 - 1995 - Faixa IPVA 335601 AD 
(Tabela Fipe LS-1935 2p (diesel)) 

30.983,19 102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

82404 MERCEDES BENS LS 1938 - ALN 
8900 - 1999 - RENAVAM 00721092381 
- (Tabela Fipe LS-1938 3-Eixos 2p 
(diesel)         

35.000,00 129.985,00 64.992,50 45.494,75 19.497,75 

19695 MERCEDES BENS ATRON 2729 K 
6X4 - Basculante - AYI 5718 - 2014 - 
RENAVAM 01004664769 - Faixa IPVA 
31014600    

135.067,81 178.171,00 89.085,50 62.359,85 26.725,65 

82646 MERCEDES BENS ATEGO 1419 - 
Tanque - BEI 7G15 - 2020 -   RENA-
VAM 01239392220 - Faixa IPVA 
31102700     

213.000,00 215.442,00 107.721,00 75.404,70 32.316,30 

15917 NISSAN FRONTIER 4X4 XE - AME 
3411 - 2004 / 2005 -                    RE-
NAVAM 00839316755 - Faixa IPVA 
20550200   

8.507,44 44.521,00 22.260,50 15.582,35 6.678,15 

12951 RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ANL 9089 - utilizada para o transporte 
de servidores - 2005 / 2006 - RENA-
VAM 00876193360 - Faixa IPVA 
24341000 

20.951,72 31.137,00 15.568,50 10.897,95 4.670,55 

78771 VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER - APN 7303 - 2007 / 2008 - RE-
NAVAM 00945277784 - Faixa IPVA 
33144600         

14.484,02 102.009,00 51.004,50 35.703,15 15.301,35 

16071 VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER  - ASX 1278 - 2010 - RENAVAM 
00228425638 - Faixa IPVA 33144600 

34.003,21 152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

16072 VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER - ASX 1276 - 2010 - RENAVAM 
00228422604 - Faixa IPVA 33144600      

34.003,21 152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

81130 VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 - 
2012 / 2013 - RENAVAM 00507310470 
- Faixa IPVA 31913800                 

124.108,09 180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

81129 VOLVO VM 270 6X4R - ITC 9036 - 
2012 - RENAVAM 00467848220 - Faixa 
IPVA 31913800                      

124.108,09 180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

   
########## 1068193,500 747.735,45 ######## 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 2.136.387,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 1.068.193,50     
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ESTADO DO PARANÁ 
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Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 
85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
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VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 747.735,45   

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 320.458,05 

 
 14.4.7 Valore totais 

  GAB SMA SMASMF SMECE SMS SMVSU VALORES 
TOTAIS R$ 

VALOR TOTAL  
DO PATRIMÔNIO R$ 

63.084,00 41.864,00 294.811,00 1.821.546,00 2.082.547,00 2.136.387,00 6.440.239,00 

VALOR TOTAL  
PARA MANUTENÇÃO R$ 

31.542,00 20.932,00 147.405,50 910.773,00 1.041.273,50 1.068.193,50 3.220.119,50 

VALOR TOTAL  
PARA MANUTENÇÃO -

PEÇAS R$ 

22.079,40 14.652,40 103.183,85 637.541,10 728.891,45 747.735,45 2.254.083,65 

VALOR TOTAL PARA  
MANUTENÇÃO -  

MÃO DE OBRA R$ 

9.462,00 6.279,60 44.221,65 273.231,90 312.382,05 320.458,05 966.035,25 

 
Chopinzinho, 23 de junho de 2023. 

 
 

____________________________ 
André Felipe Moraes 
Gabinete do Prefeito 

____________________________ 
Roberto Alencar Przendziuk 

Secretária Municipal de Administrção 
____________________________ 

Édina Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 

____________________________ 
Mari Lucia Lazarotto 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
____________________________ 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Secretária Municipal de Saúde 

_____________________________ 
Glacir Zanatta 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 75F6-13B9-AEDB-264A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 23/06/2023 10:12:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK (CPF 546.XXX.XXX-49) em 23/06/2023 11:19:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDINA ACCORSI (CPF 053.XXX.XXX-55) em 23/06/2023 11:27:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.XXX.XXX-68) em 25/06/2023 12:33:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARI LÚCIA LAZAROTTO (CPF 759.XXX.XXX-34) em 25/06/2023 17:28:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 05/07/2023 11:40:21 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/75F6-13B9-AEDB-264A
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Memorando 1- 2.942/2023

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMF - Secretaria de Finanças 

Data: 23/06/2023 às 09:20:01

Setores (CC):

SMF, SMF-C

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

Encaminho parecer orçamentário para assinatura dos responsáveis.

Anexos:

DOTACAO_PECAS_E_SERVICOS_MECANICOS_LINHA_DIESEL_2023.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 
CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
DATA: 23/06/2023 
 
PROCESSO: PREGÃO 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - 
LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E 
AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. 
VALOR R$: 3.220.119,50 
  
Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir disponibilidade orçamentária 
para 2023, conforme Lei n° 3982/2022 (PPA) e Lei n° 3958/2022 (LDO), nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
Gabinete do Prefeito 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1891) 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) 
Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000 (1888) 
03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1889) 
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1003) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1000) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 (989) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 (2004) 
Secretaria de Saúde 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343) 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 Fonte 303 (1343) 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1001) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1003) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 Fonte 1941 (1930) 
 

Atenciosamente, 
 

 
RODRIGO JAZYNSKI 

Contabilidade 
 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Financeiro 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
IA

N
I M

O
N

T
E

IR
O

 C
E

N
C

I e
 R

O
D

R
IG

O
 J

A
Z

Y
N

S
K

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
6E

-4
13

5-
9D

88
-4

E
8E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

D
6E

-4
13

5-
9D

88
-4

E
8E

1Doc:  Memorando 2.942/2023  |  Anexo: emissao_F6D0FA1FED02CE90D276AF85_memorando-32--2.942-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (32/35)        31/684



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AD6E-4135-9D88-4E8E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANI MONTEIRO CENCI (CPF 820.XXX.XXX-04) em 23/06/2023 13:33:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RODRIGO JAZYNSKI (CPF 053.XXX.XXX-41) em 24/06/2023 15:57:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/AD6E-4135-9D88-4E8E
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Memorando 2- 2.942/2023

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 23/06/2023 às 09:25:09

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, SMA-C, SMF-C

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

 Encaminho os documentos das avaliações dos veículos utilizados para a formação dos valores para execução dos
serviços e aquisição de peças.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

AVALIACAO_CAMINHAO_1318_ANO_2003.pdf

AVALIACAO_CAMINHAO_1318_ANO_2004.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_ADM_VAN_ASA_7I65.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_ASSISTENCIA_MIC_RHR_2J25.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_ASSISTENCIA_VAN_BBC_9421.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_EDUCACAO_MIC_AYR_6136.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_EDUCACAO_ONI_ARS_4376.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_EDUCACAO_ONI_ARS_7860.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_EDUCACAO_ONI_ARZ_6691.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_EDUCACAO_ONI_ASA_3354.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_EDUCACAO_ONI_AYQ_8879.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_EDUCACAO_ONI_BBL_8879.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_EDUCACAO_ONI_BCL_7320.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_EDUCACAO_ONI_BCW_7C23.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_EDUCACAO_ONI_MIN_9221.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_EDUCACAO_VAN_BDJ_6H05.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_EDUCACAO_VAN_BEQ_1F98.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_GAB_CAM_BOM_ANI_3658.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_SAUDE_AMB_AYI_3G84.pdf
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Portal_IPVA_avaliacao_SAUDE_AMB_AZN_8F91.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_SAUDE_AMB_RHA_0I40.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_SAUDE_AMB_SEM_8I50.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_SAUDE_MICRO_BAK_7745.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_SAUDE_MICRO_BAQ_8670.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_SAUDE_MICRO_BDA_3C89.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_SAUDE_MICRO_SDU_5A37.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_SAUDE_MICRO_SDV_3E95.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_SAUDE_ONI_SDW_0E10.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_SAUDE_VAN_AVH_2234.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_VIACAO_CAMIO_BEI_7G15.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_VIACAO_CAM_AME_3411.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_VIACAO_CAM_ANS_5521.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_VIACAO_CAM_APN_7303.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_VIACAO_CAM_ASH_7745.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_VIACAO_CAM_ASX_1276.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_VIACAO_CAM_ASX_1278.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_VIACAO_CAM_AYI_5718.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_VIACAO_CAM_BBY_7322.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_VIACAO_CAM_ITC_9036.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_VIACAO_CAM_ITZ_7035.pdf

Portal_IPVA_avaliacao_VIACAO_VAN_ANL_9098.pdf

RELATORIO_PATRIMONIO_CAMINHOES_ONIBUS_E_VANS.pdf

Tabela_Fipe_Fundacao_Instituto_de_Pesquisas_Economicas_Fipe_AVALIACAO_CAMINHAO_MB_1318_2003.pdf

Tabela_Fipe_Fundacao_Instituto_de_Pesquisas_Economicas_Fipe_AVALIACAO_CAMINHAO_MB_1318_2004.pdf

Tabela_Fipe_Fundacao_Instituto_de_Pesquisas_Economicas_Fipe_EDUCACAO_F350_AJI_7536.pdf

Tabela_Fipe_Fundacao_Instituto_de_Pesquisas_Economicas_Fipe_SAUDE_VAN_NOVA_RENAULT.pdf

Tabela_Fipe_Fundacao_Instituto_de_Pesquisas_Economicas_Fipe_VIACAO_BEO_5I30.pdf

Tabela_Fipe_Fundacao_Instituto_de_Pesquisas_Economicas_Fipe_VIACAO_CAM_AAM_5901.pdf

Tabela_Fipe_Fundacao_Instituto_de_Pesquisas_Economicas_Fipe_VIACAO_CAM_ABQ_5137.pdf

Tabela_Fipe_Fundacao_Instituto_de_Pesquisas_Economicas_Fipe_VIACAO_CAM_ABY_6326.pdf

Tabela_Fipe_Fundacao_Instituto_de_Pesquisas_Economicas_Fipe_VIACAO_CAM_ALN_8900.pdf

Tabela_Fipe_Fundacao_Instituto_de_Pesquisas_Economicas_Fipe_VIACAO_CAM_BEB_8E60.pdf

Tabela_Fipe_Fundacao_Instituto_de_Pesquisas_Economicas_Fipe_VIACAO_CAM_BEO_5I30.pdf
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07/06/2023, 16:09 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa
comum - FIPE
 
Mês de referência: junho de 2023
Código Fipe: 509215-9
Marca: MERCEDES-BENZ
Modelo: 1318 2p (diesel)
Ano Modelo: 2003
Autenticação f8kbbf2mchn2
Data da consulta quarta-feira, 7 de junho de 2023 16:12
Preço Médio R$ 104.245,00
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07/06/2023, 16:08 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa
comum - FIPE
 
Mês de referência: junho de 2023
Código Fipe: 509215-9
Marca: MERCEDES-BENZ
Modelo: 1318 2p (diesel)
Ano Modelo: 2004
Autenticação gcnvz0t7hbr9
Data da consulta quarta-feira, 7 de junho de 2023 15:57
Preço Médio R$ 106.901,00
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07/06/2023, 08:48 Portal IPVA

https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

24341000
Ano de fabricação

2009

Marca/Modelo

RENAULT/MASTER
ALTECHAMB

Valor Venal
R$ 41.864,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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07/06/2023, 09:32 Portal IPVA

https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

40443700
Ano de fabricação

2008

Marca/Modelo

FIAT/DUCATO
MARTICAR 16

Valor Venal
R$ 57.006,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.

VOLTAR
NOVA

CONSULTA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

C
IA

 S
T

E
IL

M
A

N
N

 W
E

B
E

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

29
A

-9
83

F
-9

F
94

-5
91

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
29

A
-9

83
F

-9
F

94
-5

91
7

1Doc:  Memorando 2.942/2023  |  Anexo: emissao_23A33C1E9B3926A841E22C2F_memorando-26--2.942-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (39/90)        38/684



07/06/2023, 09:47 Portal IPVA

https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

24345300
Ano de fabricação

2016

Marca/Modelo

RENAULT/MASTER
FUR L3H2

Valor Venal
R$ 108.098,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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07/06/2023, 09:02 Portal IPVA

https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

41611900
Ano de fabricação

2014

Marca/Modelo

CITROEN/JUMPER
JAEDI MIC

Valor Venal
R$ 88.781,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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07/06/2023, 09:06 Portal IPVA

https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

41606000
Ano de fabricação

2009

Marca/Modelo

IVECO/CITYCLASS
70C16

Valor Venal
R$ 78.819,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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07/06/2023, 09:10 Portal IPVA

https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

41606000
Ano de fabricação

2009

Marca/Modelo

IVECO/CITYCLASS
70C16

Valor Venal
R$ 78.819,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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07/06/2023, 08:57 Portal IPVA

https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

46440100
Ano de fabricação

2009

Marca/Modelo

AGRALE/MASCA
GRANMINI O

Valor Venal
R$ 52.954,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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07/06/2023, 09:25 Portal IPVA

https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

46440400
Ano de fabricação

2009

Marca/Modelo

VW/MASCA
GRANMINI O

Valor Venal
R$ 94.332,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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07/06/2023, 09:12 Portal IPVA

https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

40015400
Ano de fabricação

2014

Marca/Modelo

MPOLO/VOLARE
V8L 4X4 EO

Valor Venal
R$ 144.322,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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07/06/2023, 09:19 Portal IPVA

https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

40015400
Ano de fabricação

2017

Marca/Modelo

MPOLO/VOLARE
V8L 4X4 EO

Valor Venal
R$ 189.643,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.

VOLTAR
NOVA

CONSULTA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

C
IA

 S
T

E
IL

M
A

N
N

 W
E

B
E

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

29
A

-9
83

F
-9

F
94

-5
91

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
29

A
-9

83
F

-9
F

94
-5

91
7

1Doc:  Memorando 2.942/2023  |  Anexo: emissao_23A33C1E9B3926A841E22C2F_memorando-26--2.942-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (47/90)        46/684



07/06/2023, 09:11 Portal IPVA

https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

41663000
Ano de fabricação

2018

Marca/Modelo

MARCOPOLO/VOLARE
V8L ON

Valor Venal
R$ 173.737,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

40942500
Ano de fabricação

2018

Marca/Modelo

VW/15.190 EOD
E.HD ORE

Valor Venal
R$ 232.425,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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07/06/2023, 09:24 Portal IPVA

https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

41655300
Ano de fabricação

2010

Marca/Modelo

VW/MPOLO
VIAGGIO R

Valor Venal
R$ 155.917,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

24345300
Ano de fabricação

2019

Marca/Modelo

RENAULT/MASTER
FUR L3H2

Valor Venal
R$ 143.228,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

46383800
Ano de fabricação

2020

Marca/Modelo

RENAULT/MASTER
JM 16

Valor Venal
R$ 171.169,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.

VOLTAR
NOVA

CONSULTA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

C
IA

 S
T

E
IL

M
A

N
N

 W
E

B
E

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

29
A

-9
83

F
-9

F
94

-5
91

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
29

A
-9

83
F

-9
F

94
-5

91
7

1Doc:  Memorando 2.942/2023  |  Anexo: emissao_23A33C1E9B3926A841E22C2F_memorando-26--2.942-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (52/90)        51/684



07/06/2023, 08:24 Portal IPVA

https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

33140800
Ano de fabricação

2005
Marca/Modelo

VW/13.150
Valor Venal
R$ 63.084,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

24345800
Ano de fabricação

2014

Marca/Modelo

RENAULT/MASTER
ALLT AMB1

Valor Venal
R$ 58.957,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

24345800
Ano de fabricação

2015

Marca/Modelo

RENAULT/MASTER
ALLT AMB1

Valor Venal
R$ 63.992,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

24482000
Ano de fabricação

2021

Marca/Modelo

I/FIAT DUCATO TCA
AMB

Valor Venal
R$ 131.692,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

20081800
Ano de fabricação

2022

Marca/Modelo

I/FORD TRANSIT
TCA AMBUL

Valor Venal
R$ 238.000,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

41665000
Ano de fabricação

2016

Marca/Modelo

MARCOPOLO/VOLARE
WL ON

Valor Venal
R$ 214.700,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

46383200
Ano de fabricação

2016

Marca/Modelo

RENAULT/MASTER
NIKS 16 P

Valor Venal
R$ 113.582,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

41227400
Ano de fabricação

2018

Marca/Modelo

I/M.BENZ
515CDISPRINTERM

Valor Venal
R$ 137.922,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home 1/1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

41524200
Ano de fabricação

2021

Marca/Modelo

I/M.BENZ SPRINTER
JLV MO

Valor Venal
R$ 162.523,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

40019200
Ano de fabricação

2022

Marca/Modelo

I/FORD TRANSIT 460
B

Valor Venal
R$ 288.630,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

46445900
Ano de fabricação

2021
Marca/Modelo

VW/MASCA ROMA
Valor Venal
R$ 448.814,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

20411900
Ano de fabricação

2010

Marca/Modelo

FIAT/DUCATO MC
RONTANAMB

Valor Venal
R$ 43.191,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

31102700
Ano de fabricação

2020

Marca/Modelo

M.BENZ/ATEGO
1419

Valor Venal
R$ 215.442,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

20550200
Ano de fabricação

2004

Marca/Modelo

NISSAN/FRONTIER
4X4 XE

Valor Venal
R$ 44.521,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

32024200
Ano de fabricação

2006

Marca/Modelo

FORD/CARGO 2628
E

Valor Venal
R$ 101.269,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

33144600
Ano de fabricação

2007

Marca/Modelo

VW/26.220 EURO3
WORKER

Valor Venal
R$ 102.009,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

30430100
Ano de fabricação

2009

Marca/Modelo

FORD/CARGO 1517
E

Valor Venal
R$ 82.563,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

33144600
Ano de fabricação

2010

Marca/Modelo

VW/26.220 EURO3
WORKER

Valor Venal
R$ 152.824,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

33144600
Ano de fabricação

2010

Marca/Modelo

VW/26.220 EURO3
WORKER

Valor Venal
R$ 152.824,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

31014600
Ano de fabricação

2014

Marca/Modelo

M.BENZ/ATRON
2729 K 6X4

Valor Venal
R$ 178.171,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

35068600
Ano de fabricação

2018

Marca/Modelo

IVECO/TECTOR
260E30ID

Valor Venal
R$ 252.166,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

31913800
Ano de fabricação

2013
Marca/Modelo

VOLVO/VM 270 6X4R
Valor Venal
R$ 180.978,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda AcAc

Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

31913800
Ano de fabricação

2013
Marca/Modelo

VOLVO/VM 270 6X4R
Valor Venal
R$ 180.978,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Consultar Valor Venal - IPVA 2023

Resultado da consulta

Faixa IPVA

24341000
Ano de fabricação

2005

Marca/Modelo

RENAULT/MASTER
ALTECHAMB

Valor Venal
R$ 31.137,00

A alíquota do IPVA no Paraná é de 1% ou 3,5% sobre este valor, conforme o tipo e características do veículo. Artigo 4º da Lei 14.260/2003.
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho                                  Pág: 00001
Itens por Classificação - Código    

PM

                      Código       Placa         Descrição                                   N.Fiscal Estado       Valor em 01/06/2023 

Vigência das Classificações: 2013 - Máscara: ##.###
 30-Veículos de Tração Mecânica
  30.599-Caminhão

    03-ADMINISTRACAO MUNICIPAL
     03.01-adm
      03.01.001.11-DEFESA CIVIL - BOMBEIROS
                    00078792            ANI-3658 (C) CAMINHÃO BOMBEIRO, ANI-3658	                     Bom                    50.000,00 
                    00078802            ACH-0708 (C) CAMINHÃO MERCEDES BENZ, MODELO 1313              Bom                    70.000,00 
                                  ,   COR   VERMELHO,   PLACA  ACH-0708 -
                                  BOMBEIRO RENAVAM 516369148 - ANO
                                                                                                                                       
      Total 03.01.001.11-DEFESA CIVIL - BOMBEIROS                                                   2 Itens                 120.000,00 
                                                                                                                                       
     Total 03.01-adm                                                                                2 Itens                 120.000,00 
                                                                                                                                       
    Total 03-ADMINISTRACAO MUNICIPAL                                                                2 Itens                 120.000,00 
    05-SECRETARIA DE VIAÇÃO
     05.01-DIVISÃO DE VIAÇÃO
      05.01.001.01-DIVISÃO DE VIAÇÃO
                    00007784            ABQ-5137 (P) CAMINHÃO BASCULANTE, MARCA FORD, MO          577 Bom                     3.330,00 
                                  DELO  14000,  ANO/MODELO  1990, DIESEL,
                                  COR AZUL, 132 CV, RENAVAM 52
                    00007790            ACL-5331 (P) CAMINHAO COMBOIO, MARCA MERCEDES BE           45 Bom                     2.590,00 
                                  NZ,  MODELO  L 1313, DIESEL, ANO/MODELO
                                  1982, COR BRANCA, 130 CV, R
                    00007791            AHH-5751 (P) CAMINHÃO MARCA MERCEDES BENZ, MODEL        25041 Bom                     4.366,00 
                                  O   L  1620,    ANO/MODELO   1997,  COR
                                  BRANCO, DIESEL, 204 CV, EQUIPADO
                    00013825            ANS-5521 (P) CAMINHÃO BASCULANTE FORD/CARGO 2628        17225 Bom                    12.580,00 
                                    E,  TRAÇADO  6X4, COR BRANCA, DIESEL,
                                  ANO/MODELO 2006, MOTOR DE 27
                    00016071            ASX-1278 (P) CAMINHÃO COM CAÇAMBA BASCULANTE, TR        13944 Bom                    34.003,21 
                                  AÇADO,  MARCA  VW,  MODELO  26220,  ANO
                                  2010, MODELO 2010, COR BRANCA
                    00016072            ASX-1276 (P) CAMINHÃO COM CAÇAMBA BASCULANTE, TR        13944 Bom                    34.003,21 
                                  AÇADO,  MARCA  VW,  MODELO  26220,  ANO
                                  2010, MODELO 2010, COR BRANCA
                    00019695            AYI-5718 (P) CAMINHÃO MERCEDES BENZ, MODELO ATRO       170862 Excelen               135.067,81 
                                  N   2729   KG,   286  CV  DE  POTÊNCIA,
                                  ANO/MODELO 2014, COR BRANCO, MOTOR
                    00078774            AAM-5901 (P) CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTA, MAR              Bom                     2.109,22 
                                  CA   FORD,  MODELO  4000,  COR  BRANCA,
                                  DIESEL, PLACA AAM-5901 - RENAVA
                    00081189            BBY-7D22 (P) CAMINHÃO BASCULANTE - CAÇAMBA - MAR        20767 Excelen               241.074,42 
                                  CA   IVECO  -  MODELO  TECTOR  260E30 -
                                  ANO/MODELO 2018/2018 - COR BRAN
                    00082217            BEO-5I30 (P) CAMINHÃO MERCEDES BENZ/LS 1935 COR               Bom                    30.983,19 
                                  BRANCA  RENAVAN  01239052267  - DATA DA
                                  EMISSÃO DO RENAVAN 13 DE NOV
                    00082404             ALN8900 (P) CAMINHÃO MERCEDES BENZ LS 1938 - PL              Regular                35.000,00 
                                  ACA  ALN-8900  ANO  E  MODELO  1999 COR
                                  BRANCA - CHASSI 9BM696090XB200
                    00082646             BEI7G15 (P) CAMINHAO TANQUE  MARCA                           Bom                   213.000,00 
       05.01.001.02-Secretaria de Viação
                    00078771            APN-7303 (P) CAMINHÃO BASCULANTE VOLKSWAGEM, 26.         4814 Bom                    14.484,02 
                                  220  EURO3 WORKER, TRAÇADO 3X4, DIESEL,
                                  COR BRANCA, 15,76 T, 218 C
                    00079089            AUO-1358 (C) (P) CAMINHÃO MECÂNICO TOCO, MARCA I         4267 Bom                   132.500,00 
                                  VECO,     MODELO    EUROCARGO    ATTACK
                                  2011/2012, CHASSI 93ZA1NFH0C8712499, RE
                    00081129            ITC-9036 (P) CAMINHÃO BASCULANTE MARCA VOLVO VM        120918 Bom                   124.108,09 
                                  270    6X4R,    DIESEL,   COR   BRANCA,
                                  ANO/MODELO 2012/2012, MOTOR Y1A0020
                    00081130            ITZ-7035 (P) CAMINHÃO BASCULANTE MARCA VOLVO VM        130930 Bom                   124.108,09 
                                  270    6X4R,    DIESEL,   COR   BRANCA,
                                  ANO/MODELO 2012/2013, MOTOR Y1A0067
                                                                                                                                       
       Total 05.01.001.02-Secretaria de Viação                                                      4 Itens                 395.200,20 
                                                                                                                                       
      Total 05.01.001.01-DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                         16 Itens               1.143.307,27 
                                                                                                                                       
     Total 05.01-DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                                 16 Itens               1.143.307,27 
                                                                                                                                       
    Total 05-SECRETARIA DE VIAÇÃO                                                                  16 Itens               1.143.307,27 
    06-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
     06.01-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
      06.01.001-Bens Públicos
       06.01.001.02-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
                    00013769            ABY-6326 (P) CAMINHÃO MARCA FORD, MODELO F-350 G        17176 Bom                     3.330,00 
                                  ,  141  CV,  ANO/MODELO  2001/2002, COR
                                  VERMELHA, RENAVAN 77.285188-3
                    00015838            ASH-7745 (P) CAMINHÃO MARCA FORD, MODELO CARGO 1         1507 Bom                    27.357,25 
                                  517    E,    ANO/MODELO    2009/2010, A
                                  DIESEL,COR BRANCA, 170 CV, EQUIPAD
                    00078797            AAR-5842 (C) CAMINHÃO MARCA VOLKSWAGEM, AAR5842	              Regular                12.000,00 
                                   
                    00082150            BEB-8E60 (P) CAMINHÃO  CARROCERRIA ABERTA MERCED              Regular                45.952,60 
                                  ES   BENZ  /L  1618  ANO  1991  - PLACA
                                  BEB-8E60 RENAVAN 00315490900 - C
                                                                                                                                       
       Total 06.01.001.02-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                      4 Itens                  88.639,85 
                                                                                                                                       
      Total 06.01.001-Bens Públicos                                                                 4 Itens                  88.639,85 
                                                                                                                                       
     Total 06.01-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                               4 Itens                  88.639,85 
                                                                                                                                       
    Total 06-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                                4 Itens                  88.639,85 

GOVBR PP - Emissão: 01/06/2023 às 13h17min - Duração: 0h00m02seg (4)
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho                                  Pág: 00002
Itens por Classificação - Código    

PM

                      Código       Placa         Descrição                                   N.Fiscal Estado       Valor em 01/06/2023 

    07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
     07.01.001-Administração Escolar
      07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                    00011537            NEZ-1794 (C) 01 caminhão furgão Volkswagem, de c        Termo Bom                    30.000,00 
                                  or azul, ano 1984, placas NEZ 1794
                    00011965            AJI-7536 (P) CAMINHÃO MARCA FORD, MODELO F-350 G        19167 Bom                     3.108,00 
                                  ,  137  CV,  TRAÇÃO  4X2,  COR  BRANCA,
                                  ANO/MODELO 2000, DIESEL, RENAVA
                                                                                                                                       
      Total 07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                           2 Itens                  33.108,00 
                                                                                                                                       
     Total 07.01.001-Administração Escolar                                                          2 Itens                  33.108,00 
                                                                                                                                       
    Total 07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                       2 Itens                  33.108,00 
    09-SECRETARIA DE AGR. PEC. E MEIO AMBIENTE
     09.01-DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
      09.01.001-Setor de Agricultura
       09.01.001.01-SECRETARIA DE AGRICULTURA
                    00007805            AIQ-4624 (P) CAMINHÃO BASCULANTE AIQ-4624, MARCA        14797 Bom                     3.330,00 
                                    FORD,  MODELO 14000, ANO/MODELO 1987,
                                  DIESEL, COR BRANCA, RENAVAM
                    00013770            AKF-8G94 (P) CAMINHÃO FORD/CARGO 2425, ANO/MODEL         5055 Bom                     8.362,00 
                                  O  2002, COR BRANCA, POTÊNCIA DE 256CV,
                                  CAPACIDADE PARA 42 TON, RE
                    00081337            BCV-2A29 (P) VEÍCULO CAMINHÃO FORD CARGO 1119, C        42916 Excelen               256.949,45 
                                  OR   BRANCA   E  VERDE,   189   CV, COM
                                  MECANISMO OPERACIONAL PARA COLETA
                    00082137               25154 (C) (P) VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA - C        25369 Excelen               359.000,00 
                                  AMINHÃO    CAÇAMBA   ATEGO   2730   6X4
                                  MERCEDEZ BENZ GERAL CHASSI 9BM958174LB
                    00082153               25168 (C) (P) VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA CAM        26682 Excelen               375.000,00 
                                  INHÃO  ATEGO  1730  6 X 4 MERCEDES-BENZ
                                  GERAL  NOTA FISCAL DE ORIGEM 000
                                                                                                                                       
       Total 09.01.001.01-SECRETARIA DE AGRICULTURA                                                 5 Itens               1.002.641,45 
                                                                                                                                       
      Total 09.01.001-Setor de Agricultura                                                          5 Itens               1.002.641,45 
                                                                                                                                       
     Total 09.01-DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA                                                  5 Itens               1.002.641,45 
                                                                                                                                       
    Total 09-SECRETARIA DE AGR. PEC. E MEIO AMBIENTE                                                5 Itens               1.002.641,45 

  TOTAL 30.599-Caminhão                                                                            29 Itens               2.387.696,57 

 TOTAL 30-Veículos de Tração Mecânica                                                              29 Itens               2.387.696,57 

TOTAL Vigência das Classificações: 2013                                                            29 Itens               2.387.696,57 

Legenda:(P) = Item Patrimonial   (C) = Item em Comodato   (A) = Item Alugado

Total de itens Cadastrados...: 29
Valor total dos itens........: 2.387.696,57
 
 
                           
                             Marcos José Brandoli de Lima
                                     Resp.Patrimônio

GOVBR PP - Emissão: 01/06/2023 às 13h17min - Duração: 0h00m02seg (4)
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho                                  Pág: 00001
Itens por Classificação - Código    

PM

                      Código       Placa         Descrição                                   N.Fiscal Estado       Valor em 01/06/2023 

Vigência das Classificações: 2013 - Máscara: ##.###
 30-Veículos de Tração Mecânica
  30.605-Ônibus

    07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
     07.01.001-Administração Escolar
      07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                    00011956            AAT-2096 (P) ONIBUS MARCA MERCEDES BENZ, MODELO           389 Bom                     3.330,00 
                                  OF    1318,    ANO/MODELO,   ANO/MODELO
                                  1989/1990, COR BRANCO, CHASSI 9BM
                    00020246            ARS-4376 (P) ONIBUS A DIESEL, ARS-4376	                       Bom                    37.247,50 
                    00020247            ASA-3D54 (P) ONIBUS VW, ASA3354	                              Bom                    37.247,50 
                    00020248            ARZ-6691 (P) ONIBUS AGRALE, ARZ6691	                          Bom                    37.247,50 
                    00020344            ARS-7860 (P) ONIBUS AGRALE, ARS-7860                          Bom                    37.247,50 
                    00020563            AYQ-3785 (P) ONIBUS MARCA MARCOPOLO, AYQ-3785	         120270 Excelen               107.061,80 
                    00078776            ARA-0053 (P) ONIBUS IMP/M. BENZ OF 1318, ARA-005              Regular                32.083,33 
                                  3	
                    00081083            BBL-8879 (P) ÔNIBUS MARCOPOLO ESCOLAR - AMARELO        160368 Excelen               195.949,54 
                                  E  PRETO  -  MODELO  VOLARE  V8L  4X4 -
                                  ANO/MODELO 2017/2017 - DIESEL -
                    00081173            MIN-9221 (P) VEÍCULO ÔNIBUS VW/MPOLO VIAGGIO R,             2 Excelen               187.521,10 
                                  MARCA  VOLKSWAGEN,  COR  PRATA, DIESEL,
                                  ANO 2010, MODELO 2011, RENAV
                    00081353            BCW-7C23 (P) VEÍCULO ÔNIBUS VW 15.190, ANO/MODEL       429590 Excelen               207.108,49 
                                  O     2018/2019,     AMARELO,     MOTOR
                                  0165101A295093, PLACAS BCW-7C23, CHAS
                    00084153            SEB-0E28 (C) ONIBUS ESCOLAR NEOBUS 8.160 VOLKSWA TERMO CESSAO Bom                   336.056,50 
                                  GEN  COR  AMARELA  RENAVAM  01329610331
                                  CHASSI 9532M52P1PR032915
                                                                                                                                       
      Total 07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                          11 Itens               1.218.100,76 
                                                                                                                                       
     Total 07.01.001-Administração Escolar                                                         11 Itens               1.218.100,76 
                                                                                                                                       
    Total 07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                      11 Itens               1.218.100,76 
    10-Grazziele Matte Dossena
     10.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
      10.01.001.01-UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE
                    00012823            ARN-3512 (C) MICROONIBUS MARCA AGRALE, MODELO MA       170239 Excelen               110.000,00 
                                  SCA  GRANMINI  M,  ANO/MODELO 2009, 115
                                  CV, RENAVAN 00153030186, CHA
                    00080153            BAK-7H45 (P) ONIBUS VOLARE WL LIMOUSINE - EURO V          659 Excelen               238.368,72 
                                    - ANO/MODELO 2016/2016 - DIESEL - COR
                                  PRATA - 36 PASSAGEIROS - N
                    00081418            BDA-3C89 (P) Sprinter Van 515 - Mercedes-Benz a         11997 Excelen               162.180,41 
                                  diesel  modelo  2019  fabricação 2018 -
                                  chassi: 8AC906657KE166620
                    00083932            SDW-0E10 (P) ONIBUS MARCA VOLKSVAGEN 45 PASSAGEI       190797 Bom                   754.800,00 
                                  ROS    COM    ACESSIBILIDADE    RENAVAM
                                  01231684719 COR BRANCO, ANO FAB./M
                                                                                                                                       
      Total 10.01.001.01-UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE                                                   4 Itens               1.265.349,13 
                                                                                                                                       
     Total 10.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                           4 Itens               1.265.349,13 
                                                                                                                                       
    Total 10-Grazziele Matte Dossena                                                                4 Itens               1.265.349,13 
    11-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
     11.01.001.02-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                    00081250            BCL-7D20 (P) VEÍCULO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L         2406 Excelen               209.398,56 
                                      EXECUTIVO    -  EURO   V,   BRANCO,
                                  ANO/MODELO 2018/2019, PLACAS BCL-732
                                                                                                                                       
     Total 11.01.001.02-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                               1 Item                  209.398,56 
                                                                                                                                       
    Total 11-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                       1 Item                  209.398,56 

  TOTAL 30.605-Ônibus                                                                              16 Itens               2.692.848,45 

 TOTAL 30-Veículos de Tração Mecânica                                                              16 Itens               2.692.848,45 

TOTAL Vigência das Classificações: 2013                                                            16 Itens               2.692.848,45 

Legenda:(P) = Item Patrimonial   (C) = Item em Comodato   (A) = Item Alugado

Total de itens Cadastrados...: 16
Valor total dos itens........: 2.692.848,45
 
 
                           
                             Marcos José Brandoli de Lima
                                     Resp.Patrimônio

GOVBR PP - Emissão: 01/06/2023 às 13h25min - Duração: 0h00m01seg (4)
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho                                  Pág: 00001
Itens por Classificação - Código    

PM

                      Código       Placa         Descrição                                   N.Fiscal Estado       Valor em 01/06/2023 

Vigência das Classificações: 2013 - Máscara: ##.###
 30-Veículos de Tração Mecânica
  30.595-Ambulância

    10-Grazziele Matte Dossena
     10.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
      10.01.001.01-UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE
                    00082385            RHA-0I40 (P) VEÍCULO - AMBULÂNCIA I/FIAT DUCATO        472094 Bom                   165.538,77 
                                  TCA  AMB  COR  BRANCA  A DISEL - CHASSI
                                  3C6DFVBK5ME520159  - POTENCIA
                                                                                                                                       
      Total 10.01.001.01-UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE                                                   1 Item                  165.538,77 
      10.01.002-Postos de Saúde
       10.01.002.18-SAMU - CENTRAL DE CHOPINZINHO
                    00081473            BDC-4C31 (C) (P) FURGÃO MERCEDES BENZ, MODELO 41       191463 Excelen               172.700,00 
                                  5   SPRINTER,   COR  BRANCA  ANO/MODELO
                                  2018/2019, A DISEL, 146 CV, DAPATAD
                    00081474            BDC-4C32 (C) (P) FURGÃO MERCEDES BENZ, MODELO 41       191802 Excelen               172.700,00 
                                  5   SPRINTER,   COR  BRANCA  ANO/MODELO
                                  2018/2019, A DISEL, 146 CV, DAPATAD
                    00083376            SDP-9H60 (P) I/MBENZ SPRINTER TCA AMB TIPO CAMIN        44377 Bom                   335.000,00 
                                  HAO   CARROCERIA   AMBULANCIA   RENAVAM
                                  01302226662
                                                                                                                                       
       Total 10.01.002.18-SAMU - CENTRAL DE CHOPINZINHO                                             3 Itens                 680.400,00 
                                                                                                                                       
      Total 10.01.002-Postos de Saúde                                                               3 Itens                 680.400,00 
                                                                                                                                       
     Total 10.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                           4 Itens                 845.938,77 
                                                                                                                                       
    Total 10-Grazziele Matte Dossena                                                                4 Itens                 845.938,77 
    20-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
     20.03-Secretário(a) de Administracao
                    00082400            ASA-7I65 (P) FURGÃO MASTER ALTECHAMB, MARCA RENA              Bom                    55.158,00 
                                  ULT,    ANO/MODELO   2009/2010,   DISEL
                                  CAPACIDADE 6 PASSAGEIROS, 115 CI
                                                                                                                                       
     Total 20.03-Secretário(a) de Administracao                                                     1 Item                   55.158,00 
                                                                                                                                       
    Total 20-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                                                            1 Item                   55.158,00 

  TOTAL 30.595-Ambulância                                                                           5 Itens                 901.096,77 

  30.596-Veículos de Passeio e Utilitários

    02-GABINETE DO PREFEITO
     02.01.001-Gabinete
      02.01.001.01-Gabinete do Prefeito
                    00080189            BAN-9A65 (P) VEÍCULO FORD FUSION AWD GTDI - COR         34386 Excelen                97.079,10 
                                  BRANCA    -   COMBUSTÍVEL    GASOLINA -
                                  RENAVAM 01088288291 - CHASSI 3FA6
                                                                                                                                       
      Total 02.01.001.01-Gabinete do Prefeito                                                       1 Item                   97.079,10 
                                                                                                                                       
     Total 02.01.001-Gabinete                                                                       1 Item                   97.079,10 
                                                                                                                                       
    Total 02-GABINETE DO PREFEITO                                                                   1 Item                   97.079,10 
    03-ADMINISTRACAO MUNICIPAL
     03.01-adm
      03.01.001.11-DEFESA CIVIL - BOMBEIROS
                    00013949            ARG-6107 (P) AUTOMÓVEL PARATI 1.6 ARG-6107	            576455 Bom                     4.969,81 
       03.01.001.20-DIVISÃO DE PATRIMÔNIO
                    00011998            AMX-4094 (P) AUTOMÓVEL 04 PORTAS, AMX-4094	            718675 Bom                     1.450,40 
                                                                                                                                       
       Total 03.01.001.20-DIVISÃO DE PATRIMÔNIO                                                     1 Item                    1.450,40 
                                                                                                                                       
      Total 03.01.001.11-DEFESA CIVIL - BOMBEIROS                                                   2 Itens                   6.420,21 
                                                                                                                                       
     Total 03.01-adm                                                                                2 Itens                   6.420,21 
                                                                                                                                       
    Total 03-ADMINISTRACAO MUNICIPAL                                                                2 Itens                   6.420,21 
    05-SECRETARIA DE VIAÇÃO
     05.01-DIVISÃO DE VIAÇÃO
      05.01.001.01-DIVISÃO DE VIAÇÃO
                    00012000            AMX-4103 (P) AUTOMÓVEL MARCA FIAT, AMX-4103	           718673 Bom                     1.450,40 
                    00012951            ANL-9089 (P) AMBULÂNCIA MARCA RENAULT, ANL9089	               Bom                    20.951,72 
                    00012967            AYN-8640 (C) CAMIONETE MONTANA AYN-8640	                      Excelen                32.000,00 
                    00013791            ANU-3875 (P) AUTOMÓVEL FIAT UNO MILLE FIRE FLEX,              Bom                     1.739,00 
                                     ANO/MODELO   2006,   COR   BRANCA, 4
                                  PORTAS, COMBUSTÍVEL ÁLCOOL/GASOLI
                    00015917            AME-3411 (P) CAMIONETE CABINE DUPLA, 4X4, ANO MO         7700 Bom                     8.507,44 
                                  DELO  2004/2005,  COR BRANCA, A DIESEL,
                                  RENAVAN 83.931675-5, CHASSI
                    00019300            AOZ-0645 (C) AUTOMÓVEL DE PASSEIO, MARCA VW, MOD        TERMO Bom                    22.187,00 
                                  ELO   GOL   1.0,   ANO   2007,   CHASSI
                                  9BWCA05W48P026360, PLACAS AOZ-0645
                    00019509            HRZ-4668 (C) AUTOMÓVEL DE PASSEIO, GM ZAFIRA 2.0 TERMO DE ENT Bom                    23.209,99 
                                  ,  ANO  2001, CHASSI 9BGTB75F01C267146,
                                  PLACAS HRZ-4668
                    00019707            AXM-3518 (P) AUTOMÓVEL GOL 1.0, MARCA VW, COR BR        47120 Excelen                13.197,03 
                                  ANCO   CRISTAL,  ANO/MODELO  2013/2014,
                                  COMBUSTÍVEL GASOLINA/ALCOOL,
                    00079916            AZY-8F15 (P) VEÍCULO FIAT PALIO FIRE 1.0 2P, ANO        69078 Excelen                18.690,95 
                                      2015,    MODELO   2016,   BRANCO, 0
                                  OPCIONAIS, FLEX, RENAVAM 0106481207
                    00081187            BBY-3468 (P) VEÍCULO CHEVROLET CAMIONETE MONTANA        73813 Excelen                45.587,90 
                                     LS  1.4  - OFICIAL - BRANCA - FLEX -
                                  ANO/MODELO 2018/2018 - PLACA

GOVBR PP - Emissão: 01/06/2023 às 13h22min - Duração: 0h00m01seg (4)

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

C
IA

 S
T

E
IL

M
A

N
N

 W
E

B
E

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

29
A

-9
83

F
-9

F
94

-5
91

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
29

A
-9

83
F

-9
F

94
-5

91
7

1Doc:  Memorando 2.942/2023  |  Anexo: emissao_23A33C1E9B3926A841E22C2F_memorando-26--2.942-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (80/90)        79/684



Prefeitura Municipal de Chopinzinho                                  Pág: 00002
Itens por Classificação - Código    

PM

                      Código       Placa         Descrição                                   N.Fiscal Estado       Valor em 01/06/2023 

                    00082202             NLP4492 (P) FIAT UNO MIÇÇE ECONOMY 2001/2010  R              Regular                16.248,99 
                                  EAVAN  0013399276-4  PLACA NLP-4492 COR
                                  PRETA
                    00082719            AEU-5C28 (P) VEÍCULO GOL VW GOL 1000 A GASOLINA               Regular                 8.058,00 
                                  COR   BRANCA   ANO  MODELO1994,  CHASSI
                                  9BWZZZ30ZRT119483 - RENAVAM 006
       05.01.001.02-Secretaria de Viação
                    00014533            ARI-3404 (P) AUTOMÓVEL UNO MILLE ARI-3404	             600167 Bom                     3.189,60 
                    00016936            ATQ-5994 (P) AUTOMÓVEL MARCA HYUNDAI, MODELO AZE         7897 Regular                 6.303,21 
                                  RA   GLX   3.3,   POTÊNCIA  DE  265 CV,
                                  ANO/MODELO 2010-2011, GASOLINA, R
                    00078790            AND-4912 (P) AUTOMÓVEL UNO MILLE FIRE FLEX, AND-          100 Bom                     1.450,40 
                                  4912	
                    00078859            IGJ-8527 (C) AUTOMÓVEL PÁLIO, A GASOLINA, IGJ-85              Bom                         1,00 
                                  27	 
                    00078960            AUF-7429 (P) AUTOMÓVEL MARCA FIAT, STRADA AUF-74        17144 Bom                     6.233,08 
                                  29	 
                    00081114            MAC-2295 (P) VEÍCULO FIAT PALIO EX 1.0 - COR BRA              Regular                 4.003,40 
                                  NCA    -   ANO/MODELO    1998,   PLACAS
                                  MAC-2295, GASOLINA, CHASSI 9BD17809
                    00082403            AJS-3J98 (P) KOMBI MARCA VW, ANO/MODELO 2001, AL              Regular                11.330,00 
                                  COOL,  COR BRANCA, RENAVAM 75.241745-2,
                                  CHASSI 9BWGB07X11P009705,
                                                                                                                                       
       Total 05.01.001.02-Secretaria de Viação                                                      7 Itens                  32.510,69 
                                                                                                                                       
      Total 05.01.001.01-DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                         19 Itens                 244.339,11 
                                                                                                                                       
     Total 05.01-DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                                 19 Itens                 244.339,11 
                                                                                                                                       
    Total 05-SECRETARIA DE VIAÇÃO                                                                  19 Itens                 244.339,11 
    06-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
     06.01-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
      06.01.001-Bens Públicos
       06.01.001.02-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
                    00013009            AQG-1459 (P) CAMIONETE MARCA FIAT, MODELO STRADA        41535 Bom                     3.123,31 
                                   AQG-1459	 
                    00079854            AGW-7013 (P) VEÍCULO VOLKSWAGEM SAVEIRO CL, ANO/              Péssimo                   952,00 
                                  MODELO   1996/1997,  BRANCA,  GASOLINA,
                                  RENAVEM 66.749345-0; CHASSI 9
                                                                                                                                       
       Total 06.01.001.02-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                      2 Itens                   4.075,31 
                                                                                                                                       
      Total 06.01.001-Bens Públicos                                                                 2 Itens                   4.075,31 
                                                                                                                                       
     Total 06.01-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                               2 Itens                   4.075,31 
                                                                                                                                       
    Total 06-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                                2 Itens                   4.075,31 
    07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
     07.01.001-Administração Escolar
      07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                    00011930            AMO-4188 (P) AUTOMÓVEL UNO MILLE FIRE, AMO-4188	       512596 Bom                     1.351,09 
                    00013663            AQW-2448 (P) AUTOMÓVEL  2008/2009, AQW-2448	           162602 Bom                     3.980,90 
                    00013808            ANP-9939 (P) AUTOMÓVEL UNO FIRE ANP-9939 2006	          25054 Bom                     1.739,00 
                    00013998            ARJ-1669 (P) AUTOMÓVEL UNO MILLE ARJ-1669	             625790 Bom                     3.189,60 
                    00019405            AXL-8738 (P) AUTOMÓVEL VOYAGE 1.6, AXL-8738	               62 Excelen                18.657,87 
                    00019971            AYJ-2749 (P) AUTOMÓVEL VOYAGE 1.0, AYJ-2749	           209601 Excelen                20.540,61 
                    00020567            AYR-6136 (P) AUTOMÓVEL VAN JUMPER JAEDI MIC, MAR        59833 Excelen                60.439,83 
                                  CA   CITROEN,   DIESEL,   COR   BRANCA,
                                  ANO/MODELO 2014, RENAVAM 416119,
                    00081084            BBM-0851 (P) VEÍCULO MARCA RENAULT - MODELO LOGA        32800 Excelen                44.644,55 
                                  N  EXP  1.6  SCE  - COR BRANCA - FLEX -
                                  ANO/MODELO 2017/2017 - PLACAS
                    00081240            AXZ-1293 (P) VEÍCULO V/W KOMBI COR BRANCA, ANO/M              Bom                    26.781,63 
                                  ODELO   2013/2014,   PLACAS   AXZ-1293,
                                  RENAVAM 00993129013, CHASSI 9BW
                    00082402            AOE-6F92 (P) FAIT/PALIO WEKKEND HLX FLEX COR BRA              Regular                13.459,00 
                                  NCA     CHASSI:     9BD17306T74190062 -
                                  RENAVAN 00899116493 - NÚMERO DO C
                    00082405            RHD-9E58 (P) VEÍCULO FIAT SIENA 1.4 BRANCO, CHAS       480386 Excelen                62.475,00 
                                  SI:  9BD19710HM3401064  PLABA  RDH-9E58
                                  RENAVAN 01264769617 NÚMERO D
                    00082552            MFT-4D91 (P) VEÍCULO - CLIO COR AZUL RENAVAN 008              Regular                14.766,98 
                                  78705813  -  CHASSI 93YCB2R0F5J612579 -
                                  PACA MFT-4D91 ANO E MODELO
                                                                                                                                       
      Total 07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                          12 Itens                 272.026,06 
                                                                                                                                       
     Total 07.01.001-Administração Escolar                                                         12 Itens                 272.026,06 
                                                                                                                                       
    Total 07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                      12 Itens                 272.026,06 
    08-SECRETARIA DE IND., COMÉRCIO E SERVIÇOS
     08.01-SECRETARIA DE IND., COMÉRCIO E SERVIÇOS
                    00081085            BBM-0947 (P) VEÍCULO MARCA RENAULT - MODELO LOGA        32779 Excelen                44.644,55 
                                  N  EXP  1.6  SCE  - COR BRANCA - FLEX -
                                  ANO/MODELO 2017/2018 - PLACAS
                    00081192            BBW-7704 (C) VEÍCULO VW NOVO GOL TRENDLINE MCV,  TERMO CESSÃO Excelen                38.000,00 
                                  BRANCO,   ANO/MODELO  2018/2018,  FLEX,
                                  RENAVAM 01142191661, CHASSI 9
                                                                                                                                       
     Total 08.01-SECRETARIA DE IND., COMÉRCIO E SERVIÇOS                                            2 Itens                  82.644,55 
                                                                                                                                       
    Total 08-SECRETARIA DE IND., COMÉRCIO E SERVIÇOS                                                2 Itens                  82.644,55 
    09-SECRETARIA DE AGR. PEC. E MEIO AMBIENTE
     09.01-DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
      09.01.001-Setor de Agricultura
       09.01.001.01-SECRETARIA DE AGRICULTURA
                    00008484            AGE-7184 (C) (P) AUTOMÓVEL FIAT UNO FIRE 2P AGE-       178436 Bom                    13.039,72 

GOVBR PP - Emissão: 01/06/2023 às 13h22min - Duração: 0h00m03seg (4)
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                                  7184	
                    00011999            AMX-4102 (P) AUTOMÓVEL MARCA FIAT, AMX-4102	           718674 Bom                     1.450,40 
                    00012001            AMX-4105 (P) AUTOMÓVEL MARCA FIAT,MODELO UNO MIL       718676 Bom                     1.450,40 
                                  LE  FIRE FLEX, 04 PORTAS, A GASOLINA OU
                                  ALCOOL, COR BRANCA, ANO/MO
                    00013008            AQG-4321 (P) AUTOMÓVEL MARCA FIAT, MILLE AQG-432        41533 Bom                     2.593,94 
                                  1	 
                    00078770            ATX-9970 (P) AUTOMÓVEL MARCA VOLKSWAGEM, ATX-997         9703 Bom                     8.075,03 
                                  0	
                    00078772            ANH-6592 (P) AUTOMÓVEL UNO MILLE FIRE FLEX 4 P,A        22727 Bom                     1.576,20 
                                  NH-6592	 
                    00078888            AUB-2861 (P) AUTOMÓVEL UNO MILLE WAY ECONOMY, AU        15932 Bom                     5.122,00 
                                  B-2861	 
                    00078889            AUD-9726 (P) AUTOMÓVEL UNO MILLE WAY ECONOMY, AU        16709 Bom                     5.122,00 
                                  D-9726	 
                    00079977            BAB-4376 (C) (P) VEÍCULO VW SAVEIRO 1.6 CS START        72137 Excelen                25.031,27 
                                  LINE  -  COR  BRANCA  CRISTAL  -  SÉRIE
                                  P072553 - MOTOR CCRU51739 - FLEX -
                    00081094            BBN-5145 (P) VEÍCULO CHEVROLET MONTANA LS2 - COR        69463 Excelen                42.369,17 
                                    BRANCA  - ANO/MODELO 2017/2018 - FLEX
                                  - PLACAS BBN-5145 - RENAVAM
                    00081095            BBN-5279 (P) VEÍCULO CHEVROLET MONTANA LS2 - COR        69462 Excelen                42.369,17 
                                    BRANCA  - ANO/MODELO 2017/2018 - FLEX
                                  - PLACAS BBN-5279 - RENAVAM
                    00081131            BBQ-4905 (C) VEÍCULO VW/NOVO GOL TRENDLINE MCV,     T.COOPER. Excelen                41.900,00 
                                  COR    BRANCA,    1.0,    FLEX,   MOTOR
                                  CSE261676, ANO/MODELO 2017/2018, PLA
                    00082203             ALG8147 (P) VEICULO DE PASSEIO - FAITA UNO  MIL              Regular                 9.801,68 
                                  LE  FIRE   ANO DE FARICAÇÃO 2003/2004 A
                                  GASOLINA COR PRATA RENAVAN
                                                                                                                                       
       Total 09.01.001.01-SECRETARIA DE AGRICULTURA                                                13 Itens                 199.900,98 
                                                                                                                                       
      Total 09.01.001-Setor de Agricultura                                                         13 Itens                 199.900,98 
                                                                                                                                       
     Total 09.01-DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA                                                 13 Itens                 199.900,98 
                                                                                                                                       
    Total 09-SECRETARIA DE AGR. PEC. E MEIO AMBIENTE                                               13 Itens                 199.900,98 
    10-Grazziele Matte Dossena
     10.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
      10.01.001.01-UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE
                    00019972            AYJ-2726 (P) AUTOMÓVEL VOYAGE 1.0, AYJ-2726	           209602 Excelen                20.540,61 
                    00020569            AYP-2681 (P) AUTOMÓVEL DOBLO ATTRACTIVE 1.4, CAP        53162 Excelen                31.328,52 
                                  .    07    PASSAGEIROS,   MARCA   FIAT,
                                  ANO/MODELO ABRICAÇÃO 2014, COR BRAN
                    00079337            AZN-8F91 (P) CAMIONETE AMBULÂNCIA RENAULT/MASTER              Excelen                58.497,91 
                                    ALLT  AMB  1 DIESEL, 6 P, 1,72 T, 130
                                  CV, OFICIAL, BRANCA, RENAVAM
                    00079852            AZW-1D24 (P) VEÍCULO VW VOYAGE TRENDLINE 1.0 - C        70151 Excelen                24.687,92 
                                  HASSI  9BWDA45U6FT120447  -  COR BRANCO
                                  CRISTAL - NÚMERO MOTOR CPB70
                    00079853            AZW-3251 (P) VEÍCULO VW VOYAGE TRENDLINE 1.0 - C        70150 Excelen                24.687,92 
                                  HASSI  9BWDA45U0FT120265  -  COR BRANCO
                                  CRISTAL - NÚMERO MOTOR CPB71
                    00079979            BAB-4375 (P) VEÍCULO VW VOYAGE 1.6 TRENDLINE - C        72132 Excelen                30.019,76 
                                  HASSI   9BWDB45U2GT015015   -  NA   COR
                                  BRANCO CRISTAL - NÚMERO MOTOR CC
                    00079991            BAB-9893 (P) VEÍCULO CHEVROLET PRISMA 1.0 - 8 VÁ        85982 Excelen                26.973,36 
                                  LVULAS  FLEX  POWER - COR BRANCO SUMMIT
                                  - BICOMBUSTÍVEL - ANO 2015
                    00079995            BAC-9219 (P) VEÍCULO VW SAVEIRO 1.6 Ce TRENDLINE        72885 Excelen                31.727,01 
                                     -  CHASSI   9BWLB45U5GP086102  - COR
                                  BRANCO CRISTAL - POTÊNCIA 104 C
                    00080219            BAQ-8670 (P) VEÍCULO RENAULT - MASTER NIKS - 16            92 Excelen                89.044,12 
                                  PASSAGEIROS  - ANO 2016 - MODELO 2017 -
                                  COR BRANCA - PLACAS BAQ-86
                    00080222            BAS-5451 (P) VEÍCULO PAS/AUTOMÓVEL CHEVROLET SPI        61066 Excelen                49.231,47 
                                  N  1.8  L/  MT/LTZ  -  BRANCA - PARA 07
                                  PASSAGEIROS - 108 CV - ANO/MOD
                    00080227            BAT-7537 (P) VEÍCULO  VW NOVO VOYAGE TL MBV - 5         80159 Excelen                34.414,94 
                                  PORTAS  -  104  CV  -  ANO 2016 MODELO0
                                  2017 - BRANCO - PLACAS BAT-753
                    00081134            BBU-5824 (P) VEÍCULO CHEVROLET SPIN 1.8 L MT LTZ        72459 Excelen                54.915,15 
                                  ,  ANO/MODELO  2017/2018,  COR  BRANCA,
                                  PLACAS BBU-5824, FLEX, MOTOR
                    00081135            BBU-5825 (P) VEÍCULO CHEVROLET SPIN 1.8 L MT LTZ        72458 Excelen                54.915,15 
                                  ,  ANO/MODELO  2017/2018,  COR  BRANCA,
                                  PLACAS BBU-5824, FLEX, MOTOR
                    00081197            BCC-8945 (P) VEÍCULO VW VOYAGE 1.6 TRENDLINE, NA        91804 Excelen                41.474,26 
                                    COR  BRANCA  CRISTAL, 4 PORTAS, FLEX,
                                  ANO/MODELO 2017/2018, RENAVA
                    00081336            BCV-1G15 (P) VEÍCULO FIAT PÁLIO WEEKEND ATTRACTI       387889 Excelen                53.335,11 
                                  VE,  ANO/MODELO  2018,  COR  BRANCA, 86
                                  CV, FLEX, PLACAS MODELO MERCO
                    00081354            BCX-6G71 (P) VEÍCULO CHEVROLET ONIX JOYE, 1.0, A        82844 Excelen                35.918,64 
                                  NO/MODELO   2019/2019,   BRANCO,  MOTOR
                                  JTS041807, RENAVAM 01184400960
                    00082401            AYI-3G84 (P) AMBULÂNCIA MASTER ALLT AMB1, MARCA               Bom                    76.476,00 
                                  RENAULT,  130  CV,  DIESEL,  ANO/MODELO
                                  2014/2015, COR BRANCA, RENAV
                    00082410            RHH-0G88 (P) VEÍCULO FIAT/SIENA  1.4 COR BRANCA        487040 Excelen                62.475,00 
                                  CHASSI:  9BD19710HM3402875  -  RENAVAN:
                                  0127013261-7 ANO DE FABRICAÇ
                    00082461            RHH-3G21 (P) VEÍCULO FIAT/SIENA  1.4 COR BRANCA        487041 Bom                    62.475,00 
                                  CHASSI:  9BD19710HM3403616  -  RENAVAN:
                                  0127053095-7 ANO DE FABRICAÇ
                    00082462            RHH-3F57 (P) VEÍCULO FIAT/SIENA  1.4 COR BRANCA        487041 Bom                    62.475,00 
                                  CHASSI:  9BD19710HM3403616  -  RENAVAN:

GOVBR PP - Emissão: 01/06/2023 às 13h22min - Duração: 0h00m03seg (4)

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

C
IA

 S
T

E
IL

M
A

N
N

 W
E

B
E

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

29
A

-9
83

F
-9

F
94

-5
91

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
29

A
-9

83
F

-9
F

94
-5

91
7

1Doc:  Memorando 2.942/2023  |  Anexo: emissao_23A33C1E9B3926A841E22C2F_memorando-26--2.942-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (82/90)        81/684



Prefeitura Municipal de Chopinzinho                                  Pág: 00004
Itens por Classificação - Código    

PM

                      Código       Placa         Descrição                                   N.Fiscal Estado       Valor em 01/06/2023 

                                  0127053095-7 ANO DE FABRICAÇ
                    00082639            BES-3G27 (P) veículo gol 1.0l mc4 ano/modelo 202              Bom                    34.583,00 
                                  0/2021   renavam  01248618979   chassi:
                                  9bwag4susmt093112
                    00082640            BES-6B40 (P) VEÍCULO GOL 1.0L MC4 COR BRANCA CHA              Bom                    34.853,00 
                                  SSI;9BWAQ45U4MT092968      -    RENAVAM
                                  01248291465 MODELO /2020/2021 - P
                    00082641            RHA-2F70 (P) VEÍCULO GOL 1.0L MC4 COR BRANCA CHA              Bom                    34.853,00 
                                  SSI;9Bwag5uxnt016544       -    RENAVAM
                                  01258603842 MODELO /2020/2021 - PL
                    00082642            RHA-2H64 (P) VEÍCULO GOL 1.0L MC4 COR BRANCA CHA              Bom                    34.853,00 
                                  SSI;9BWAG45UXNT016205           RENAVAM
                                  01258606787 MODELO /2020/2021 - PL
                    00082919            RHX-6B38 (P) VEÍCULO SIENA - CHASSI 9BD19710HM34       515861 Bom                    77.990,00 
                                  09872  -  RENAVAM  01296017254  - PLACA
                                  RHX-6B38 MODELO 1.4 FIAT 05 L
                    00083526            SDQ-5D95 (P) STRADA FREEDOM CP 1.3;  RENAVAM: 01       141399 Bom                   106.900,00 
                                  30.305916-6  CHASSI:  9BD281A3CNYX49088
                                  MOTOR: 463510128170154
                    00083907            SDU-5A37 (P) VAN PASSAGEIRO MERCEDES BENZ SPRINT           22 Bom                   468.800,00 
                                  ER   516  JLV   COMPLETO  CAPACIDADE DE
                                  LOTAÇÃO MAXIMA 21 LUGARES, MOT
                    00083936            AVH-2234 (P) VEÍCULO FIAT DUCATO MAXICARGO 12 M3       309024 Excelen                40.169,23 
                                    MULTIJET  ECONOMY  2.3 L, TIPO FURGÃO
                                  CARROCERIA EM AÇO E ORIGINA
                    00084143            SGP-9H82 (C) (P) SAVEIRO VW CS RB MPI CHASSI 9BW           36 Bom                   112.728,15 
                                  KL45U9PP024176  COR  BRANCO CRISTAL COD
                                  DA COR B4B4 MOTOR HP0114 - MOTO
                    00084272            SEG-5E01 (C) (P) MOBI LIKE FIAT CHASSI: 9BD341AC       147654 Bom                    70.989,00 
                                  ZPY854497    MOTOR:   46353170*4821775*
                                  IAP0100087042110; ESPECIE: PASSAGE
                                                                                                                                       
      Total 10.01.001.01-UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE                                                  30 Itens               1.942.331,23 
      10.01.002-Postos de Saúde
       10.01.002.18-SAMU - CENTRAL DE CHOPINZINHO
                    00017464            AUY-3477 (P) AUY-3477 - AMBULÂNCIA RENAULT MASTE              Excelen                40.169,23 
                                  R  2.5 DCI (L2H2) 16 V, TIPO FURGÃO COM
                                  CARROCERIA EM AÇO E ORIGIN
                                                                                                                                       
       Total 10.01.002.18-SAMU - CENTRAL DE CHOPINZINHO                                             1 Item                   40.169,23 
                                                                                                                                       
      Total 10.01.002-Postos de Saúde                                                               1 Item                   40.169,23 
                                                                                                                                       
     Total 10.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                          31 Itens               1.982.500,46 
                                                                                                                                       
    Total 10-Grazziele Matte Dossena                                                               31 Itens               1.982.500,46 
    11-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
     11.01.001-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                    00019653            AXW-3527 (P) AUTOMÓVEL GOL 1.0 VW, AXW-3527	            50287 Excelen                11.285,73 
                    00081419            PBL-2C40 (P) CITROEM AIRCROSS STAR 1.6 CHASSI 93              Excelen                52.853,78 
                                  5SUNFN1KB502861 RENAVAN 1159775270
                    00081489            BDI-8F14 (C) (P) VW/GOL 1.0L MCA - PLACA BDI-8F1       956559 Excelen                43.000,00 
                                  4   -  02   APTOS  DE  CABEÇA  NO BANCO
                                  TRASEIRO, ALARME ANTIFURTO, ALERTA QU
                    00081552            BDV-4C47 (P) VEÍCULO - AUTOMÓVEL DE PASSAGEIRO M       443758 Excelen                55.150,94 
                                  ARCA  CITROEM  MODELO AIRCROSS 16 START
                                  CINCO PORTAS  CAPACIDADE MÁ
                    00081557            BDY-3F59 (P) VEÍCULO VOYAGE 1.6 - CHASSI: 9BWDB4        58758 Excelen                60.203,87 
                                  5U7MT002501  -  RENAVAM : 01225283199 -
                                  FLEX - COR BRANCA CRISTAL;
                    00082867            RHV-9D29 (P) VEÍCULO KWID ZEN 2 - 1.0 12 V MARCA       221576 Bom                    65.210,00 
                                        RENAULT     5   PORTAS     CAHSSI
                                  93YRBB001PJ090812  DE  COR BRANCA MOTOR
                                  Nº
      11.01.001.02-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                    00013477            AQH-8033 (P) MICROONIBUS MARCA FIAT, DUCATO AQH-        45728 Bom                    10.058,12 
                                  8033	 
                    00013944            ARJ-1670 (P) AUTOMÓVEL UNO MILLE ARJ-1670	             625946 Bom                     3.189,60 
                    00018901            AWE-4073 (P) AUTOMÓVEL GOL GERAÇÃO 6 VW,  AWE-40        19409 Excelen                11.871,00 
                                  73	 
                    00018972            AWI-5929 (P) AUTOMÓVEL GOL G6, VW, ANO/MODELO 20              Excelen                12.784,44 
                                  12/2013,   04  PORTAS,  MOTOR  1.6, COM
                                  DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICI
                    00079962            AZZ-5302 (P) VEÍCULO VW VOYAGE 1.6 TRENDLINE - C        71373 Excelen                31.600,08 
                                  HASSI  9BWDB45U8GT027167  -  COR BRANCO
                                  CRISTAL - NÚMERO MOTOR CCRU3
                    00080464            BAX-6431 (P) VW/NOVO VOYAGE TL MBV - FLEX - BRAN        81896 Excelen                35.936,44 
                                  CO  -  ANO/MODELO  2016/2017  -  PLACAS
                                  BAX-6431 - CHASSI 9BWDB45UBHT0
                    00081053            BBC-9421 (P) VAN FURGÃO MODELO RENAULT MASTER FU              Excelen               135.424,41 
                                  R  L3H2  -  DIESEL  -  BRANCA  - PLACAS
                                  BBC-9421 - RENAVAM 01109405607
                    00081113            AWA-2402 (P) VEÍCULO VW KOMBI - COR BRANCA - PLA              Bom                    21.650,51 
                                  CAS  AWA-2402  - FLEX - ANO 2012 MODELO
                                  2013 - CHASSI 9BWMF07X7DP00
                    00081239            BCE-1464 (P) VEÍCULO CHEVROLET SPIN 1.8 LTZ, COR        75941 Excelen                61.231,55 
                                    BRANCA,  ANO/MODELO  2018/2018, FLEX,
                                  PLACAS BCE-1464, RENAVAM 011
                    00081272            BCP-7206 (P) VEÍCULO FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0 - C       106301 Excelen                33.534,18 
                                  OR  BRANCA - 75 CV - 04 PORTAS - FLEX -
                                  ANO/MODELO 2018/2019 - PLA
                                                                                                                                       
      Total 11.01.001.02-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                             10 Itens                 357.280,33 
                                                                                                                                       
     Total 11.01.001-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                              16 Itens                 644.984,65 
                                                                                                                                       
    Total 11-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                      16 Itens                 644.984,65 
    13-DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, HAB. E PROJ.

GOVBR PP - Emissão: 01/06/2023 às 13h22min - Duração: 0h00m04seg (4)
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho                                  Pág: 00005
Itens por Classificação - Código    

PM

                      Código       Placa         Descrição                                   N.Fiscal Estado       Valor em 01/06/2023 

     13.01-DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, HAB. E PROJ.
                    00019460            AXE-6542 (P) AUTOMÓVEL GOL 1.6, MARCA VW, BI-COM        43761 Excelen                16.782,98 
                                  BUSTÍVEL,     COR    BRANCO    CRISTAL,
                                  ANO/MODELO 2013/2014, CHASSI: 9BDWA
                                                                                                                                       
     Total 13.01-DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, HAB. E PROJ.                                              1 Item                   16.782,98 
                                                                                                                                       
    Total 13-DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, HAB. E PROJ.                                                  1 Item                   16.782,98 
    17-SECRETARIA DE FAZENDA
     17.02-DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
                    00081096            BBN-5259 (P) VEÍCULO CHEVROLET ONIX 10MT JOYE -         69456 Excelen                34.130,72 
                                  05  PORTAS  -   COR BRANCA - ANO/MODELO
                                  2017/2018 - FLEX - PLACAS BB
                                                                                                                                       
     Total 17.02-DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO                                                            1 Item                   34.130,72 
                                                                                                                                       
    Total 17-SECRETARIA DE FAZENDA                                                                  1 Item                   34.130,72 
    20-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
     20.03-Secretário(a) de Administracao
                    00081196            BCC-8944 (P) VEÍCULO VW VOYAGE 1.6 TRENDLINE, NA        91047 Excelen                41.474,26 
                                    COR  BRANCA  CRISTAL, 4 PORTAS, FLEX,
                                  ANO/MODELO 2017/2018, RENAVA
                                                                                                                                       
     Total 20.03-Secretário(a) de Administracao                                                     1 Item                   41.474,26 
                                                                                                                                       
    Total 20-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                                                            1 Item                   41.474,26 

  TOTAL 30.596-Veículos de Passeio e Utilitários                                                  101 Itens               3.626.358,38 

  30.599-Caminhão

    03-ADMINISTRACAO MUNICIPAL
     03.01-adm
      03.01.001.11-DEFESA CIVIL - BOMBEIROS
                    00078792            ANI-3658 (C) CAMINHÃO BOMBEIRO, ANI-3658	                     Bom                    50.000,00 
                    00078802            ACH-0708 (C) CAMINHÃO MERCEDES BENZ, MODELO 1313              Bom                    70.000,00 
                                  ,   COR   VERMELHO,   PLACA  ACH-0708 -
                                  BOMBEIRO RENAVAM 516369148 - ANO
                                                                                                                                       
      Total 03.01.001.11-DEFESA CIVIL - BOMBEIROS                                                   2 Itens                 120.000,00 
                                                                                                                                       
     Total 03.01-adm                                                                                2 Itens                 120.000,00 
                                                                                                                                       
    Total 03-ADMINISTRACAO MUNICIPAL                                                                2 Itens                 120.000,00 
    05-SECRETARIA DE VIAÇÃO
     05.01-DIVISÃO DE VIAÇÃO
      05.01.001.01-DIVISÃO DE VIAÇÃO
                    00007784            ABQ-5137 (P) CAMINHÃO BASCULANTE, MARCA FORD, MO          577 Bom                     3.330,00 
                                  DELO  14000,  ANO/MODELO  1990, DIESEL,
                                  COR AZUL, 132 CV, RENAVAM 52
                    00007790            ACL-5331 (P) CAMINHAO COMBOIO, MARCA MERCEDES BE           45 Bom                     2.590,00 
                                  NZ,  MODELO  L 1313, DIESEL, ANO/MODELO
                                  1982, COR BRANCA, 130 CV, R
                    00007791            AHH-5751 (P) CAMINHÃO MARCA MERCEDES BENZ, MODEL        25041 Bom                     4.366,00 
                                  O   L  1620,    ANO/MODELO   1997,  COR
                                  BRANCO, DIESEL, 204 CV, EQUIPADO
                    00013825            ANS-5521 (P) CAMINHÃO BASCULANTE FORD/CARGO 2628        17225 Bom                    12.580,00 
                                    E,  TRAÇADO  6X4, COR BRANCA, DIESEL,
                                  ANO/MODELO 2006, MOTOR DE 27
                    00016071            ASX-1278 (P) CAMINHÃO COM CAÇAMBA BASCULANTE, TR        13944 Bom                    34.003,21 
                                  AÇADO,  MARCA  VW,  MODELO  26220,  ANO
                                  2010, MODELO 2010, COR BRANCA
                    00016072            ASX-1276 (P) CAMINHÃO COM CAÇAMBA BASCULANTE, TR        13944 Bom                    34.003,21 
                                  AÇADO,  MARCA  VW,  MODELO  26220,  ANO
                                  2010, MODELO 2010, COR BRANCA
                    00019695            AYI-5718 (P) CAMINHÃO MERCEDES BENZ, MODELO ATRO       170862 Excelen               135.067,81 
                                  N   2729   KG,   286  CV  DE  POTÊNCIA,
                                  ANO/MODELO 2014, COR BRANCO, MOTOR
                    00078774            AAM-5901 (P) CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTA, MAR              Bom                     2.109,22 
                                  CA   FORD,  MODELO  4000,  COR  BRANCA,
                                  DIESEL, PLACA AAM-5901 - RENAVA
                    00081189            BBY-7D22 (P) CAMINHÃO BASCULANTE - CAÇAMBA - MAR        20767 Excelen               241.074,42 
                                  CA   IVECO  -  MODELO  TECTOR  260E30 -
                                  ANO/MODELO 2018/2018 - COR BRAN
                    00082217            BEO-5I30 (P) CAMINHÃO MERCEDES BENZ/LS 1935 COR               Bom                    30.983,19 
                                  BRANCA  RENAVAN  01239052267  - DATA DA
                                  EMISSÃO DO RENAVAN 13 DE NOV
                    00082404             ALN8900 (P) CAMINHÃO MERCEDES BENZ LS 1938 - PL              Regular                35.000,00 
                                  ACA  ALN-8900  ANO  E  MODELO  1999 COR
                                  BRANCA - CHASSI 9BM696090XB200
                    00082646             BEI7G15 (P) CAMINHAO TANQUE  MARCA                           Bom                   213.000,00 
       05.01.001.02-Secretaria de Viação
                    00078771            APN-7303 (P) CAMINHÃO BASCULANTE VOLKSWAGEM, 26.         4814 Bom                    14.484,02 
                                  220  EURO3 WORKER, TRAÇADO 3X4, DIESEL,
                                  COR BRANCA, 15,76 T, 218 C
                    00079089            AUO-1358 (C) (P) CAMINHÃO MECÂNICO TOCO, MARCA I         4267 Bom                   132.500,00 
                                  VECO,     MODELO    EUROCARGO    ATTACK
                                  2011/2012, CHASSI 93ZA1NFH0C8712499, RE
                    00081129            ITC-9036 (P) CAMINHÃO BASCULANTE MARCA VOLVO VM        120918 Bom                   124.108,09 
                                  270    6X4R,    DIESEL,   COR   BRANCA,
                                  ANO/MODELO 2012/2012, MOTOR Y1A0020
                    00081130            ITZ-7035 (P) CAMINHÃO BASCULANTE MARCA VOLVO VM        130930 Bom                   124.108,09 
                                  270    6X4R,    DIESEL,   COR   BRANCA,
                                  ANO/MODELO 2012/2013, MOTOR Y1A0067
                                                                                                                                       
       Total 05.01.001.02-Secretaria de Viação                                                      4 Itens                 395.200,20 
                                                                                                                                       
      Total 05.01.001.01-DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                         16 Itens               1.143.307,27 

GOVBR PP - Emissão: 01/06/2023 às 13h22min - Duração: 0h00m05seg (4)
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     Total 05.01-DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                                 16 Itens               1.143.307,27 
                                                                                                                                       
    Total 05-SECRETARIA DE VIAÇÃO                                                                  16 Itens               1.143.307,27 
    06-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
     06.01-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
      06.01.001-Bens Públicos
       06.01.001.02-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
                    00013769            ABY-6326 (P) CAMINHÃO MARCA FORD, MODELO F-350 G        17176 Bom                     3.330,00 
                                  ,  141  CV,  ANO/MODELO  2001/2002, COR
                                  VERMELHA, RENAVAN 77.285188-3
                    00015838            ASH-7745 (P) CAMINHÃO MARCA FORD, MODELO CARGO 1         1507 Bom                    27.357,25 
                                  517    E,    ANO/MODELO    2009/2010, A
                                  DIESEL,COR BRANCA, 170 CV, EQUIPAD
                    00078797            AAR-5842 (C) CAMINHÃO MARCA VOLKSWAGEM, AAR5842	              Regular                12.000,00 
                                   
                    00082150            BEB-8E60 (P) CAMINHÃO  CARROCERRIA ABERTA MERCED              Regular                45.952,60 
                                  ES   BENZ  /L  1618  ANO  1991  - PLACA
                                  BEB-8E60 RENAVAN 00315490900 - C
                                                                                                                                       
       Total 06.01.001.02-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                      4 Itens                  88.639,85 
                                                                                                                                       
      Total 06.01.001-Bens Públicos                                                                 4 Itens                  88.639,85 
                                                                                                                                       
     Total 06.01-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                               4 Itens                  88.639,85 
                                                                                                                                       
    Total 06-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                                4 Itens                  88.639,85 
    07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
     07.01.001-Administração Escolar
      07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                    00011537            NEZ-1794 (C) 01 caminhão furgão Volkswagem, de c        Termo Bom                    30.000,00 
                                  or azul, ano 1984, placas NEZ 1794
                    00011965            AJI-7536 (P) CAMINHÃO MARCA FORD, MODELO F-350 G        19167 Bom                     3.108,00 
                                  ,  137  CV,  TRAÇÃO  4X2,  COR  BRANCA,
                                  ANO/MODELO 2000, DIESEL, RENAVA
                                                                                                                                       
      Total 07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                           2 Itens                  33.108,00 
                                                                                                                                       
     Total 07.01.001-Administração Escolar                                                          2 Itens                  33.108,00 
                                                                                                                                       
    Total 07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                       2 Itens                  33.108,00 
    09-SECRETARIA DE AGR. PEC. E MEIO AMBIENTE
     09.01-DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
      09.01.001-Setor de Agricultura
       09.01.001.01-SECRETARIA DE AGRICULTURA
                    00007805            AIQ-4624 (P) CAMINHÃO BASCULANTE AIQ-4624, MARCA        14797 Bom                     3.330,00 
                                    FORD,  MODELO 14000, ANO/MODELO 1987,
                                  DIESEL, COR BRANCA, RENAVAM
                    00013770            AKF-8G94 (P) CAMINHÃO FORD/CARGO 2425, ANO/MODEL         5055 Bom                     8.362,00 
                                  O  2002, COR BRANCA, POTÊNCIA DE 256CV,
                                  CAPACIDADE PARA 42 TON, RE
                    00081337            BCV-2A29 (P) VEÍCULO CAMINHÃO FORD CARGO 1119, C        42916 Excelen               256.949,45 
                                  OR   BRANCA   E  VERDE,   189   CV, COM
                                  MECANISMO OPERACIONAL PARA COLETA
                    00082137               25154 (C) (P) VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA - C        25369 Excelen               359.000,00 
                                  AMINHÃO    CAÇAMBA   ATEGO   2730   6X4
                                  MERCEDEZ BENZ GERAL CHASSI 9BM958174LB
                    00082153               25168 (C) (P) VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA CAM        26682 Excelen               375.000,00 
                                  INHÃO  ATEGO  1730  6 X 4 MERCEDES-BENZ
                                  GERAL  NOTA FISCAL DE ORIGEM 000
                                                                                                                                       
       Total 09.01.001.01-SECRETARIA DE AGRICULTURA                                                 5 Itens               1.002.641,45 
                                                                                                                                       
      Total 09.01.001-Setor de Agricultura                                                          5 Itens               1.002.641,45 
                                                                                                                                       
     Total 09.01-DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA                                                  5 Itens               1.002.641,45 
                                                                                                                                       
    Total 09-SECRETARIA DE AGR. PEC. E MEIO AMBIENTE                                                5 Itens               1.002.641,45 

  TOTAL 30.599-Caminhão                                                                            29 Itens               2.387.696,57 

  30.602-Furgão

    07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
     07.01.001-Administração Escolar
      07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                    00082135            BDJ-6H05 (C) 01 VEÍCULO RENAULT/MASTER FURGÃP, C 16.444.570-4 Excelen               102.094,26 
                                  HASSI:    93YMAF4ELJ064212   -  RENAVAN
                                  1204201070 PLACA BDJ-6H05
                                                                                                                                       
      Total 07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                           1 Item                  102.094,26 
                                                                                                                                       
     Total 07.01.001-Administração Escolar                                                          1 Item                  102.094,26 
                                                                                                                                       
    Total 07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                       1 Item                  102.094,26 

  TOTAL 30.602-Furgão                                                                               1 Item                  102.094,26 

  30.603-Microônibus

    07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
     07.01.001-Administração Escolar
      07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                    00082210            BEQ-1F98 (P) VAN MICROONIBUS RENAULT PLAACA BEQ-          183 Excelen               154.450,27 
                                  1F98       COR       BRANCA      CAHSSI
                                  93YMAFEXCMJ750389    -   16    LUGARES-
                                  POTENCIA D
                                                                                                                                       
      Total 07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                           1 Item                  154.450,27 

GOVBR PP - Emissão: 01/06/2023 às 13h22min - Duração: 0h00m06seg (4)
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                      Código       Placa         Descrição                                   N.Fiscal Estado       Valor em 01/06/2023 

     Total 07.01.001-Administração Escolar                                                          1 Item                  154.450,27 
                                                                                                                                       
    Total 07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                       1 Item                  154.450,27 
    10-Grazziele Matte Dossena
     10.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
      10.01.001.01-UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE
                    00083911            SDV-3E95 (P) VAN TRANSIT, MARCA: FORD, MODELO: T        91296 Bom                   335.900,00 
                                  TB    -  TRANSIT   460/2022,   RENAVAM:
                                  01320742960 CHASSI:WF0JTTBEXNU001
                                                                                                                                       
      Total 10.01.001.01-UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE                                                   1 Item                  335.900,00 
                                                                                                                                       
     Total 10.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                           1 Item                  335.900,00 
                                                                                                                                       
    Total 10-Grazziele Matte Dossena                                                                1 Item                  335.900,00 
    11-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
     11.01.001-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                    00082638            RHR-2J25 (P) VEÍCULO - MICROONIBUS, COR BRANCA B        29195 Bom                   258.900,00 
                                  ANCCHISA  ANO  E  MODELO 2020/2021DAILY
                                  50-170 VETRATO CHASSI 93ZK05
                                                                                                                                       
     Total 11.01.001-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                               1 Item                  258.900,00 
                                                                                                                                       
    Total 11-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                       1 Item                  258.900,00 

  TOTAL 30.603-Microônibus                                                                          3 Itens                 749.250,27 

  30.604-Motocicleta

    09-SECRETARIA DE AGR. PEC. E MEIO AMBIENTE
     09.01-DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
      09.01.001-Setor de Agricultura
       09.01.001.01-SECRETARIA DE AGRICULTURA
                    00011962            AMU-1599 (P) MOTOCICLETA MARCA HONDA, AMU-1599	         13469 Bom                       574,24 
                                                                                                                                       
       Total 09.01.001.01-SECRETARIA DE AGRICULTURA                                                 1 Item                      574,24 
                                                                                                                                       
      Total 09.01.001-Setor de Agricultura                                                          1 Item                      574,24 
                                                                                                                                       
     Total 09.01-DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA                                                  1 Item                      574,24 
                                                                                                                                       
    Total 09-SECRETARIA DE AGR. PEC. E MEIO AMBIENTE                                                1 Item                      574,24 

  TOTAL 30.604-Motocicleta                                                                          1 Item                      574,24 

  30.605-Ônibus

    07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
     07.01.001-Administração Escolar
      07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                    00011956            AAT-2096 (P) ONIBUS MARCA MERCEDES BENZ, MODELO           389 Bom                     3.330,00 
                                  OF    1318,    ANO/MODELO,   ANO/MODELO
                                  1989/1990, COR BRANCO, CHASSI 9BM
                    00020246            ARS-4376 (P) ONIBUS A DIESEL, ARS-4376	                       Bom                    37.247,50 
                    00020247            ASA-3D54 (P) ONIBUS VW, ASA3354	                              Bom                    37.247,50 
                    00020248            ARZ-6691 (P) ONIBUS AGRALE, ARZ6691	                          Bom                    37.247,50 
                    00020344            ARS-7860 (P) ONIBUS AGRALE, ARS-7860                          Bom                    37.247,50 
                    00020563            AYQ-3785 (P) ONIBUS MARCA MARCOPOLO, AYQ-3785	         120270 Excelen               107.061,80 
                    00078776            ARA-0053 (P) ONIBUS IMP/M. BENZ OF 1318, ARA-005              Regular                32.083,33 
                                  3	
                    00081083            BBL-8879 (P) ÔNIBUS MARCOPOLO ESCOLAR - AMARELO        160368 Excelen               195.949,54 
                                  E  PRETO  -  MODELO  VOLARE  V8L  4X4 -
                                  ANO/MODELO 2017/2017 - DIESEL -
                    00081173            MIN-9221 (P) VEÍCULO ÔNIBUS VW/MPOLO VIAGGIO R,             2 Excelen               187.521,10 
                                  MARCA  VOLKSWAGEN,  COR  PRATA, DIESEL,
                                  ANO 2010, MODELO 2011, RENAV
                    00081353            BCW-7C23 (P) VEÍCULO ÔNIBUS VW 15.190, ANO/MODEL       429590 Excelen               207.108,49 
                                  O     2018/2019,     AMARELO,     MOTOR
                                  0165101A295093, PLACAS BCW-7C23, CHAS
                    00084153            SEB-0E28 (C) ONIBUS ESCOLAR NEOBUS 8.160 VOLKSWA TERMO CESSAO Bom                   336.056,50 
                                  GEN  COR  AMARELA  RENAVAM  01329610331
                                  CHASSI 9532M52P1PR032915
                                                                                                                                       
      Total 07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                          11 Itens               1.218.100,76 
                                                                                                                                       
     Total 07.01.001-Administração Escolar                                                         11 Itens               1.218.100,76 
                                                                                                                                       
    Total 07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                      11 Itens               1.218.100,76 
    10-Grazziele Matte Dossena
     10.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
      10.01.001.01-UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE
                    00012823            ARN-3512 (C) MICROONIBUS MARCA AGRALE, MODELO MA       170239 Excelen               110.000,00 
                                  SCA  GRANMINI  M,  ANO/MODELO 2009, 115
                                  CV, RENAVAN 00153030186, CHA
                    00080153            BAK-7H45 (P) ONIBUS VOLARE WL LIMOUSINE - EURO V          659 Excelen               238.368,72 
                                    - ANO/MODELO 2016/2016 - DIESEL - COR
                                  PRATA - 36 PASSAGEIROS - N
                    00081418            BDA-3C89 (P) Sprinter Van 515 - Mercedes-Benz a         11997 Excelen               162.180,41 
                                  diesel  modelo  2019  fabricação 2018 -
                                  chassi: 8AC906657KE166620
                    00083932            SDW-0E10 (P) ONIBUS MARCA VOLKSVAGEN 45 PASSAGEI       190797 Bom                   754.800,00 
                                  ROS    COM    ACESSIBILIDADE    RENAVAM
                                  01231684719 COR BRANCO, ANO FAB./M
                                                                                                                                       
      Total 10.01.001.01-UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE                                                   4 Itens               1.265.349,13 
                                                                                                                                       
     Total 10.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                           4 Itens               1.265.349,13 
                                                                                                                                       

GOVBR PP - Emissão: 01/06/2023 às 13h22min - Duração: 0h00m06seg (4)
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho                                  Pág: 00008
Itens por Classificação - Código    

PM

                      Código       Placa         Descrição                                   N.Fiscal Estado       Valor em 01/06/2023 

    Total 10-Grazziele Matte Dossena                                                                4 Itens               1.265.349,13 
    11-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
     11.01.001.02-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                    00081250            BCL-7D20 (P) VEÍCULO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L         2406 Excelen               209.398,56 
                                      EXECUTIVO    -  EURO   V,   BRANCO,
                                  ANO/MODELO 2018/2019, PLACAS BCL-732
                                                                                                                                       
     Total 11.01.001.02-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                               1 Item                  209.398,56 
                                                                                                                                       
    Total 11-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                       1 Item                  209.398,56 

  TOTAL 30.605-Ônibus                                                                              16 Itens               2.692.848,45 

  30.606-Outros veículos de tração mecânica e afins

    07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
     07.01.001-Administração Escolar
      07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                    00084170               25151 (C) CARRO PLATAFORMA DE TRASPORTE - SEA     087/2020 Bom                       575,94 
                                  B
                    00084171               25152 (C) CARRO PLATAFORMA DE TRASPORTE - SEA     087/2020 Bom                       575,94 
                                  B
                    00084172               25153 (C) TRANSPORTADOR/ELEVADOR DE PALLETS -     087/2020 Bom                     3.299,00 
                                   SEAB
                                                                                                                                       
      Total 07.01.001.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                           3 Itens                   4.450,88 
                                                                                                                                       
     Total 07.01.001-Administração Escolar                                                          3 Itens                   4.450,88 
                                                                                                                                       
    Total 07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                       3 Itens                   4.450,88 
    11-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
     11.02.001.01-Conselho Tutelar
                    00082563            RHH-7G16 (P) VEÍCULO JEEP  RENEGADE STD 1.8 AUTO      1246823 Bom                    67.490,00 
                                  M    FLEX   05    PASSAGEIROS  CHASSI -
                                  98861118XMK392897 FAB 2021 MOD 2
                                                                                                                                       
     Total 11.02.001.01-Conselho Tutelar                                                            1 Item                   67.490,00 
                                                                                                                                       
    Total 11-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                       1 Item                   67.490,00 

  TOTAL 30.606-Outros veículos de tração mecânica e afins                                           4 Itens                  71.940,88 

 TOTAL 30-Veículos de Tração Mecânica                                                             160 Itens              10.531.859,82 

TOTAL Vigência das Classificações: 2013                                                           160 Itens              10.531.859,82 

Legenda:(P) = Item Patrimonial   (C) = Item em Comodato   (A) = Item Alugado

Total de itens Cadastrados...: 160
Valor total dos itens........: 10.531.859,82
 
 
                           
                             Marcos José Brandoli de Lima
                                     Resp.Patrimônio

GOVBR PP - Emissão: 01/06/2023 às 13h22min - Duração: 0h00m07seg (4)
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho                                  Pág: 00001
Itens por Classificação - Código    

PM

                      Código       Placa         Descrição                                   N.Fiscal Estado       Valor em 01/06/2023 

Vigência das Classificações: 2013 - Máscara: ##.###
 30-Veículos de Tração Mecânica
  30.606-Outros veículos de tração mecânica e afins

    11-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
     11.02.001.01-Conselho Tutelar
                    00082563            RHH-7G16 VEÍCULO JEEP  RENEGADE STD 1.8 AUTOM  F      1246823 Bom                    67.490,00 
                                  LEX     05      PASSAGEIROS    CHASSI -
                                  98861118XMK392897 FAB 2021 MOD 2
                                                                                                                                       
     Total 11.02.001.01-Conselho Tutelar                                                            1 Item                   67.490,00 
                                                                                                                                       
    Total 11-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                       1 Item                   67.490,00 

  TOTAL 30.606-Outros veículos de tração mecânica e afins                                           1 Item                   67.490,00 

 TOTAL 30-Veículos de Tração Mecânica                                                               1 Item                   67.490,00 

TOTAL Vigência das Classificações: 2013                                                             1 Item                   67.490,00 

Total de itens Cadastrados...: 1
Valor total dos itens........: 67.490,00
 
 
                           
                             Marcos José Brandoli de Lima
                                     Resp.Patrimônio

GOVBR PP - Emissão: 01/06/2023 às 13h27min - Duração: 0h00m00seg (4)
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     Prefeitura Municipal de Chopinzinho                                  Pag: 00001
     Itens por Codigo - Completa - Patrimonial                                                                                                              
     
     
     Codigo........:00084495-TRANSIT BRANCO OXFORD MARCA FORD MODELO TBV - TBV VB8 BDC2 CHASSI: WF0GTBVE3NU006510 RENAVAM 0134903
     
     Codigo TCE/PR.: 000000041703
     
     Placa.........:     SEM-8I50
     
     Agregado a....:        -                                   
     
     Descricao.....:TRANSIT BRANCO OXFORD MARCA FORD MODELO TBV - TBV VB8 BDC2  
                    CHASSI: WF0GTBVE3NU006510 RENAVAM 01349037742  MOTOR: NU006 
                    510 CILINDRADA 1995 POTENCIA 0170HP ANO DE FABRICACAO 2022  
                    MODELO 2022 COMBUSTIVEL DIESEL.                             
     
     Unidade Gestora:0000-PREFEITURA MUNICIPAL                    
     Localizacao....:00000612
                                 10.01.001.01-UNIDADE CENTRAL DE SAUDE                
     
     Responsavel....:Grazziele Matte Dossena                                     
     
     Classificacao..:00001172
                                       30.595-Ambulancia                              
     
     Fornecedor.....:05781-FANCAR DETROIT LTDA                         
     
     Data de Aquisicao......:14/04/2023
     Tipo de Aquisicao......:0001-Compra                             
     Valor de Aquisicao.....:341.000,00              NF..:   96458       
     
     Estado de Conservacao..:0002-Bom                                     
     Valor Atual............:341.000,00            
     Codigo Contabil........:00001107          Convenio..:0303
     Licitacao..............:PE 138          
     Empenho:  	Data		Numero/Ano			Valor
                28/02/2023            1294/2023                 158.564,43
                28/02/2023            1295/2023                 182.435,57
     Modelo.................:TBV - TBV VB8 BDC2    
     Marca..................:FORD                  
     Numero de Serie........:6510                  

     GOVBR PP - Emissao: 20/06/2023 as 15h33min - Duracao: 0h00m00seg (10)
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     Prefeitura Municipal de Chopinzinho                                  Pag: 00002
     Itens por Codigo - Completa - Patrimonial                                                                                                              
     
     
     Total de itens Cadastrados...: 1
     Valor total dos itens........: 341.000,00
     NARA BONASINA SCABENI
          Divisao de Patrimonio

     GOVBR PP - Emissao: 20/06/2023 as 15h33min - Duracao: 0h00m00seg (10)
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22/06/2023, 14:20 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa
comum - FIPE
 
Mês de referência: junho de 2023
Código Fipe: 509227-2
Marca: MERCEDES-BENZ
Modelo: 1318 3-Eixos 2p (diesel)
Ano Modelo: 2003
Autenticação f9ft802f9fn2
Data da consulta quinta-feira, 22 de junho de 2023 14:22
Preço Médio R$ 105.002,00
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22/06/2023, 14:21 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa
comum - FIPE
 
Mês de referência: junho de 2023
Código Fipe: 509215-9
Marca: MERCEDES-BENZ
Modelo: 1318 2p (diesel)
Ano Modelo: 2004
Autenticação gcnvz0t7hbr9
Data da consulta quinta-feira, 22 de junho de 2023 14:23
Preço Médio R$ 106.901,00
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07/06/2023, 13:49 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa
comum - FIPE
 
Mês de referência: junho de 2023
Código Fipe: 504073-6
Marca: FORD
Modelo: F-350 2p (diesel)
Ano Modelo: 2000
Autenticação zfjkzjyvtlcd
Data da consulta quarta-feira, 7 de junho de 2023 13:52
Preço Médio R$ 53.152,00
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22/06/2023, 15:10 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos -
Pesquisa comum - FIPE
 
Mês de referência: junho de 2023
Código Fipe: 025315-4
Marca: Renault
Modelo: Master 2.3 dCi Grand Pro 16V Diesel
Ano Modelo: 2023 Diesel
Autenticação j40kn7wln7drj
Data da consulta quinta-feira, 22 de junho de 2023 15:12
Preço Médio R$ 180.544,00
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07/06/2023, 13:24 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa
comum - FIPE
 
Mês de referência: junho de 2023
Código Fipe: 509082-2
Marca: MERCEDES-BENZ
Modelo: L-1618 3-Eixos 2p (diesel)
Ano Modelo: 1995
Autenticação f6btdgptdzm7v
Data da consulta quarta-feira, 7 de junho de 2023 13:26
Preço Médio R$ 102.360,00
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07/06/2023, 11:08 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa
comum - FIPE
 
Mês de referência: junho de 2023
Código Fipe: 504078-7
Marca: FORD
Modelo: F-4000 TURBO MWM 2p (diesel)
Ano Modelo: 1985
Autenticação n53q1rcjwkwj
Data da consulta quarta-feira, 7 de junho de 2023 11:11
Preço Médio R$ 28.724,00
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07/06/2023, 11:06 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa
comum - FIPE
 
Mês de referência: junho de 2023
Código Fipe: 504062-0
Marca: FORD
Modelo: F-14000 2p (diesel)
Ano Modelo: 1990
Autenticação sttdts7bs1cd
Data da consulta quarta-feira, 7 de junho de 2023 11:09
Preço Médio R$ 38.336,00
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07/06/2023, 11:10 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa
comum - FIPE
 
Mês de referência: junho de 2023
Código Fipe: 504073-6
Marca: FORD
Modelo: F-350 2p (diesel)
Ano Modelo: 2001
Autenticação 1xr3nkj665gm
Data da consulta quarta-feira, 7 de junho de 2023 11:13
Preço Médio R$ 59.740,00
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07/06/2023, 13:38 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa
comum - FIPE
 
Mês de referência: junho de 2023
Código Fipe: 509207-8
Marca: MERCEDES-BENZ
Modelo: LS-1938 3-Eixos 2p (diesel)
Ano Modelo: 1999
Autenticação g7qw01jwhknnr
Data da consulta quarta-feira, 7 de junho de 2023 13:41
Preço Médio R$ 129.985,00
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07/06/2023, 13:36 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa
comum - FIPE
 
Mês de referência: junho de 2023
Código Fipe: 509082-2
Marca: MERCEDES-BENZ
Modelo: L-1618 3-Eixos 2p (diesel)
Ano Modelo: 1995
Autenticação f6btdgptdzm7v
Data da consulta quarta-feira, 7 de junho de 2023 13:38
Preço Médio R$ 102.360,00
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07/06/2023, 11:32 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa
comum - FIPE
 
Mês de referência: junho de 2023
Código Fipe: 509128-4
Marca: MERCEDES-BENZ
Modelo: LS-1935 2p (diesel)
Ano Modelo: 1995
Autenticação cbjqlfsc4rjwj
Data da consulta quarta-feira, 7 de junho de 2023 11:35
Preço Médio R$ 82.508,00
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Memorando 3- 2.942/2023

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 23/06/2023 às 09:27:11

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, SMA-C, SMF-C

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

Encaminho documentos inerentes a formação do valor pela mão de obra.

Anexos:

PESQUISAS_DE_PRECOS_MAO_DE_OBRA_SERVICOS_MECANICOS_LINHA_DIESEL_2023.pdf
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Memorando 4- 2.942/2023

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 23/06/2023 às 09:30:33

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, SMA-C, SMF-C

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

 Encaminho documento inerente a conformidade dos preços referente a execução dos serviços de mão de obra.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

DECLARACAO_DE_CONFORMIDADE_DE_PESQUISA_DE_PRECOS_docx.pdf
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS 

 
 

Declaramos para os devidos fins que foram realizados todos os esforços visando a aquisição de 

pesquisas para formação de preço de referência para execução dos serviços mecânicos e o levantamento 

dos valores do processo licitatório que pretende contratar empresa especializada em manutenção preventiva 

e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de eventual mão de obra para os veículos rodoviários linha 

diesel da frota municipal do Município de Chopinzinho-PR, conforme o Decreto Municipal nº 073/2023, de 28 

de março de 2023 que Regulamenta, no âmbito da Administração Pública municipal, direta, autárquica e 

fundacional do Município de Chopinzinho, a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que “Estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”, a aquisição e incorporação de bens ao patrimônio 

público municipal, os procedimentos para intervenção estatal na propriedade privada e dá outras providências. 

Em conformidade com o Decreto 073/2023, Art. 368, Inciso IV, a pesquisa de preços foi obtida 

diretamente com fornecedores dos itens e serviços solicitados, em função da especificidade dos descritivos. 

 Declaramos, ainda, que as pesquisas são válidas e que os valores obtidos estão em conformidade 

com os valores praticados no mercado. 

 

 

Chopinzinho, 23 de junho de 2023. 

 

Clecia Steilmann Weber 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula 7790/1 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 

Clevis Trindade da Silva 
Agente Administrativo 

Matrícula 16411/1 
Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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  Memorando 5- 2.942/2023

De: Clecia W. - SMA-C

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 23/06/2023 às 09:40:05

 

Encaminho processo para autorização de abertura.

_

Clecia Steilmann Weber 

 Auxiliar Administrativo
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  Memorando 6- 2.942/2023

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/06/2023 às 09:40:42

 

Encaminho processo para andamento.

_

Clecia Steilmann Weber 

 Auxiliar Administrativo
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  Memorando 7- 2.942/2023

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMS-CLI - Licitações e Infraestrutura da Saúde 

Data: 23/06/2023 às 09:42:09

Setores (CC):

SMS-CLI, SMASMF-CLIFA

 

Encaminho processo para conhecimento e acompanhamento.

_

Clecia Steilmann Weber 

 Auxiliar Administrativo
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Memorando 8- 2.942/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/06/2023 às 13:26:30

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

Fica autorizado a abertura de processo administrativo licitatório na modalidade em que se enquadrar. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

A
72

-1
82

B
-4

D
98

-9
86

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
A

72
-1

82
B

-4
D

98
-9

86
6

1Doc:          122/684



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AA72-182B-4D98-9866

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 23/06/2023 13:26:43 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/AA72-182B-4D98-9866

1Doc:          123/684



  Memorando 9- 2.942/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/07/2023 às 09:17:20

 

Em anexo:

- Decreto CPL e Pregoeiro.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Decreto_041_2023_altera_art_1__decreto_422_2023_Nomeia_a_Co.pdf

Decreto_422_2022_Comissao_Permanente_de_Licitacao_exercicio_2023.pdf

Decreto_423_2022_Nomeia_Pregoeiro_e_Equipe_de_apoio_exercicio_2023_2_.pdf
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23/02/2023, 09:03 Município de Chopinzinho
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ALTERA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO Nº 041/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
 

Altera art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, que nomeia a Comissão
Permanente de Licitações.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando
Eletrônico n.° 6.977/2022, que informa o afastamento da
servidora pública Sra. Neide Marinêz Caldato, por motivos de
saúde, e solicita a alteração do Decreto n.° 422/2022, que
dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de
Licitações.
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16
de dezembro de 2022, que nomeia a Comissão Permanente de
Licitações, passando a ter a seguinte redação:
“Art.1°. Ficam nomeados o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF n°
079.263.659-71, RG n° 9.415.072-8 SSP/PR, como Presidente,
o Sr. Paulo EgídioDalssasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n°
6.815.803-6/PR, e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF
nº 093.562.539-94 e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como
membros, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar
processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de
propostas apresentadas por empresas participantes de
Licitações instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023.”
Art. 2º - Os demais artigos do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, permanecem inalterados.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE
FEVEREIRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 
 

Publicado por:
Cristiani Scariot Rosa da Cruz

Código Identificador:838A69A3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/02/2023. Edição 2716
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 19 de Dezembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2759  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 422/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
 

    
    Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinêz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF nº 079.263.659-

71 e RG nº 9.415.072-8 SSP/PR e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF nº 093.562.539-94 

e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de 

Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise 

e julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas 

pelo Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023. 

Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado 

o Decreto nº 506/2021, de 30 de dezembro de 2021 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
Cod404209
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 423/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
    

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF nº 085.098.669-96 e RG nº 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Sílvio Alves da Rosa, CPF n° 032.805.189-62 e RG n° 7.944.207-0 /PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2023. 

Art. 2º - Ficam igualmente nomeados Sra. Micheli Leticia Dietrich, CPF nº 081.079.229-

05 e RG nº 10.612.160-5 SSP/PR, Sra. Clécia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR e a Sra. Andréia da Silva CPF nº 069.545.749-70 e RG nº 9.673.657-6  SSP/PR, 

como equipe de apoio. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado o 

Decreto nº 507/2021, de 30 de dezembro de 2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

  
Cod404211
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  Memorando 10- 2.942/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 31/07/2023 às 09:17:42

 

Encaminha-se para parecer da CPL. 

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 11- 2.942/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/08/2023 às 16:44:31

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

 Segue parecer CPL.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

PARECER_CPL_2023_08_01T164403_904.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 
 
 
DATA: 31/07/2023 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE 
EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL. 
  

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para Registro de Preços, Contratação de Empresa Especializada em 
Manutenção Preventiva e Corretiva, Incluindo o Fornecimento de Peças e de Eventual Mão de Obra 
para os Veículos Rodoviários - Linha Diesel, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

 
De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração, entendemos ser 

perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja 
realizada via Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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  Memorando 12- 2.942/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-C - Compras  - A/C Clecia W.

Data: 10/08/2023 às 16:24:55

 

Faço remessa dos presentes autos à Secretaria para que inclua no Termo de Referência Cláusula de Subcontratação
conforme Parecer jurídico constante nos Despachos 17 e 23 do Memorando n°2.477/2023 bem como, para que
verifique o valor por extenso constante no item 4.1.1 do Termo de Referência e o valor médio geral dos orçamentos
constante na tabela deste mesmo item.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

1Doc:          135/684



Memorando 13- 2.942/2023

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/08/2023 às 13:38:00

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

Encaminho novo Termo de Referência para assinatura dos responsáveis e andamento do processo, incluso a
Cláusula de Subcontratação conforme Parecer jurídico constante nos Despachos 17 e 23 do Memorando
n° 2.477/2023,  verificado e corrigido o item 4.1.1, valor por extenso e valor final na planilha, também conforme
propunha o mesmo despacho, visto que apresentam os mesmos erros, executado a junção das redações dos remissivos
6.9 e 6.22, e, justificada a divergência entre a relação de patrimônio (despacho 3) e o termo de referência, visto que  os
veículos relacionados no relatório que não constam no edital como objeto para futura manutenção.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

T_R_PECAS_E_SERVICOS_MECANICOS_LINHA_DIESEL_2023_14_08.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
1       SETOR REQUISITANTE 

Gabinete do Prefeito e Secretarias de: Administração; Assistência Social, Mulher e Família; Educação, Cultura e 
Esporte; Saúde; Viação e serviços Urbanos. 
 
2       DESCRIÇÃO 
2.1. Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, 
CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FRO-
TA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, conforme condições, especificações, valores e estimati-
vas de consumo constantes neste Termo de Referência e Plano de Aplicação, cabendo as Secretarias Munici-
pais Solicitantes, informar se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
2.2. Os Itens/Lotes foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 
 

LOTES MARCAS E VEÍCULOS  VALOR MÁXIMO 
PARA 

MANUTENÇÃO R$ 
1 MARCA AGRALE - ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 26.477,00 

2 MARCA CITROEN - MICRO ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 44.390,50 

3 MARCA FIAT - AMBULANCIA E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 115.944,50 

4 MARCA FORD - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 155.316,00 

5 MARCA FORD - AMBULANCIA, FURGÃO E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 289.891,00 

6 MARCA IVECO - CAMINHÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 126.083,00 

7 MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 143.672,50 

8 MARCA MARCOPOLO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 361.201,00 

9 MARCA MERCEDES BENS - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 364.159,00 

10 MARCA MERCEDES BENS - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 232.436,50 

11 MARCA NISSAN - CAMINHONETE - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 22.260,50 

12 MARCA RENAULT - AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 456.285,50 

13 MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 235.370,50 

14 MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 465.654,00 

15 MARCA VOLVO - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 180.978,00 

 
2.2.1 O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, neste processo, 
conforme justificativa pormenorizada no item 14.2, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a 
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da con-
tratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 
mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Adminis-
tração Pública. 
 
LOTE 1 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA AGRALE - ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR 
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

1 20248  
SEC.  

AGRALE MASCA GRANMINI O - 
Ônibus - ARZ 6691 - 2009 / 2010 - 

52.954,00 26.477,00 18.533,90 7.943,10 
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EDUCAÇÃO RENAVAM 00179679937 - Faixa 
IPVA 46440100 

        26.477,00 18.533,90 7.943,10     
 

  

LOTE 2 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA CITROEN - MICRO ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

2 20567 SEC.  
EDUCAÇÃO 

CITROEN  JUMPER JAEDI MIC - 
Micro Ônibus - AYR 6136 - 2014 - 
RENAVAM 01085156831 - Faixa 
IPVA 41611900      

88.781,00 44.390,50 31.073,35 13.317,15 

        44.390,50 31.073,35 13.317,15     
 

  

LOTE 3 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FIAT - AMBULANCIA E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

3 13477 SEC.  
ASSIS. SO-

CIAL 

FIAT DUCATO MARTICAR 16 - 
Micro Ônibus - AQH 8033 - 2008 / 
2009 - RENAVAM 00974193720  - 
Faixa IPVA 40443700     

57.006,00 28.503,00 19.952,10 8.550,90 

4 83936 SEC.  
SAÚDE 

FIAT DUCATO MAXICARGO - AVH 
2234 - 2010 - RENAVAM  - FAIXA 
DE IPVA 20411900 

43.191,00 21.595,50 15.116,85 6.478,65 

5 82385 SEC.  
SAÚDE 

I/FIAT DUCATO TCA AMB - Ambu-
lância- RHA 0I40 - 2021 - RENAVAM 
01258793986 - FAIXA DE IPVA 
24482000 

131.692,00 65.846,00 46.092,20 19.753,80 

        115.944,50 81.161,15 34.783,35        

LOTE 4 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

6 13825 SEC.  
VIAÇÃO 

FORD CARGO 2628 E - Basculante 
- ANS 5521 - 2006 - RENAVAM 
00882756702 - Faixa IPVA 
32024200 

101.269,00 50.634,50 35.444,15 15.190,35 

7 15838 SEC.  
VIAÇÃO 

FORD CARGO 1517 E - Comboio  - 
ASH 7745 - 2009 / 2010 -             
RENAVAM 197400256 - Faixa IPVA 
30430100 

82.563,00 41.281,50 28.897,05 12.384,45 

8 7784 SEC.  
VIAÇÃO 

FORD F14000 -  Basculante - ABQ 
5137 - 1990 - RENAVAM 524195170  
(Tabela Fipe F-14000 2p (diesel) 

38.336,00 19.168,00 13.417,60 5.750,40 

9 78774 SEC.  
VIAÇÃO 

FORD F4000 - AAM 5901 - 1985 - 
RENAVAM 516224069                         
(Tabela Fipe F-4000 TURBO MWM 
2p diesel) 

28.724,00 14.362,00 10.053,40 4.308,60 

10 13769 SEC.  
VIAÇÃO 

FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 
2002 - RENAVAM 00772851883 - 
Faixa IPVA 3057100 (Tabela Fipe F-

59.740,00 29.870,00 20.909,00 8.961,00 
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350 2p (diesel) 
        155.316,00 108.721,20 46.594,80        

LOTE 5 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - AMBULANCIA, FURGÃO E MICRO ONIBUS - AMPLA CON-
CORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA MANU-
TENÇÃO  VA-

LOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

11 11965 SEC.  
EDUCAÇÃO 

FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 - 
2000 - RENAVAM 0738832138 - 
(Tabela Fipe F-350 2p diesel) 

53.152,00 26.576,00 18.603,20 7.972,80 

12 83911 SEC.  
SAÚDE 

FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus 
- SDV 3E95 - 2022 - RENAVAM 
1320742960 - FAIXA DE IPVA 
40019200 

288.630,00 144.315,00 101.020,50 43.294,50 

13 84495 SEC.  
SAÚDE 

FORD TRANSIT TTB -  Ambulancia - 
SEM 8I50 - 2022 - RENAVAM 
01349037742 - FAIXA DE IPVA 
20081800 

238.000,00 119.000,00 83.300,00 35.700,00 

        289.891,00 202.923,70 86.967,30        

LOTE 6 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - CAMINHÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

14 81189 SEC.  
VIAÇÃO 

IVECO TECTOR 260E30ID - Bascu-
lante - BBY 7322 - 2018  - RENA-
VAM 01145389241 - Faixa IPVA 
35068600 

252.166,00 126.083,00 88.258,10 37.824,90 

        126.083,00 88.258,10 37.824,90        

LOTE 7 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

15 82638 Sec. 
Assis. Social 

IVECO DAILY VETRATO - Micro 
Ônibus -  RHR 2J25 - 2021 - RENA-
VAM 1285284906 - Faixa IPVA 
40020800     

129.707,00 64.853,50 45.397,45 19.456,05 

16 20246 SEC.  
EDUCAÇÃO 

IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus 
- ARS 4376 - 2009 - RENAVAM 
00165520078 - Faixa IPVA 
41606000     

78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

17 20344 SEC.  
EDUCAÇÃO 

IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus 
- ARS 7860 - 2009 - RENAVAM 
00166140562 - Faixa IPVA 
41606000  

78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

        143.672,50 100.570,75 43.101,75        

LOTE 8 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MARCOPOLO - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     
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TABELA SEFA 
/ FIPE 

VALOR R$ 30% 

18 81250 SEC.  
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L ON - 
Ônibus - BCL 7320 - 2018 / 2019 - 
RENAVAM 01166004233 - Faixa 
IPVA 41663000 

173.737,00 86.868,50 60.807,95 26.060,55 

19 20563 SEC.  
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 
EO - Ônibus   - AYQ 3785 - 2014  - 
RENAVAM 01155032192 - Faixa 
IPVA 40015400 

144.322,00 72.161,00 50.512,70 21.648,30 

20 81083 SEC.  
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 
EO - Ônibus - BBL 8879 - 2017 - 
RENAVAM 01124453137 - Faixa 
IPVA 40015400 

189.643,00 94.821,50 66.375,05 28.446,45 

21 80153 SEC.  
SAÚDE 

MARCOPOLO VOLARE WL ON -
Ônibus - BAK 7745 - 2016 - RENA-
VAM 01081299573  - Faixa IPVA 
41665000 

214.700,00 107.350,00 75.145,00 32.205,00 

        361.201,00 252.840,70 108.360,30        

LOTE 9 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

22 82150 SEC.  
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS L 1618 - BEB 
8E60 - 1995 - Faixa IPVA 335101 
CD (Tabela Fipe L-1618 3-Eixos 2p 
diesel) 

102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

23 82217 SEC.  
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS LS 1935 - BEO 
5I30 - 1995 - Faixa IPVA 335601 AD 
(Tabela Fipe LS-1935 2p (diesel)) 

102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

24 78799 SEC.  
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS LS 1938 - ALN 
8900 - 1999 - RENAVAM 
00721092381 - (Tabela Fipe LS-
1938 3-Eixos 2p (diesel)         

129.985,00 64.992,50 45.494,75 19.497,75 

25 19695 SEC.  
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS ATRON 2729 K 
6X4 - Basculante - AYI 5718 - 2014 - 
RENAVAM 01004664769 - Faixa 
IPVA 31014600    

178.171,00 89.085,50 62.359,85 26.725,65 

26 82201 SEC.  
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS ATEGO 1419 - 
Tanque - BEI 7G15 - 2020 -   RE-
NAVAM 01239392220 - Faixa IPVA 
31102700     

215.442,00 107.721,00 75.404,70 32.316,30 

        364.159,00 254.911,30 109.247,70        

LOTE 10 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS - ONIBUS E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

27 11956 SEC.  
EDUCAÇÃO 

MERCEDES BENS OF 1318 - Ôni-
bus - AAT 2096 - 1989 / 1990 (Avali-
ação percentual sobre a Tabela Fipe 
caminhão 1318, anos 2003, 2004) 

78.416,00 39.208,00 27.445,60 11.762,40 

28 78776 SEC.  
EDUCAÇÃO 

IMP / MERCEDES BENS OF 1318 - 
Ônibus - ARA 0053 - 1993 / 1994  

86.012,00 43.006,00 30.104,20 12.901,80 
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(Avaliação percentual sobre a Tabela 
Fipe caminhão 1318, anos 2003, 
2004) 

29 81418 SEC.  
SAÚDE 

I / MERCEDES BENZ SPRINTER 
515CDI - Micro Ônibus - BDA 3C89 - 
2018 / 2019 - RENAVAM 
01188832350  - Faixa IPVA 
41227400 

137.922,00 68.961,00 48.272,70 20.688,30 

30 83907 Sec.  
Saúde 

MERCEDES BENZ Micro-onibus 
SDU 5A37 - 2021 / 2022 - RENA-
VAM 01319282404  - Faixa IPVA 
41524200 

162.523,00 81.261,50 56.883,05 24.378,45 

        232.436,50 162.705,55 69.730,95     
 

  

LOTE 11 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA NISSAN - CAMINHONETE -  EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

31 15917  SEC.  
VIAÇÃO 

NISSAN FRONTIER 4X4 XE - AME 
3411 - 2004 / 2005 -                    
RENAVAM 00839316755 - Faixa 
IPVA 20550200   

44.521,00 22.260,50 15.582,35 6.678,15 

        22.260,50 15.582,35 6.678,15        

LOTE 12 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA RENAULT - AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

32 82400 SEC. 
ADM 

RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ASA 7I65 - 2009 / 2010 - RENAVAM 
00181323788 - Faixa IPVA 
24341000            

41.864,00 20.932,00 14.652,40 6.279,60 

33 81053 SEC.  
ASSIS. SO-

CIAL 

RENAULT MASTER  FUR L3H2 - 
BBC 9421 - 2016 / 2017 - RENAVAM 
01109405607  - Faixa IPVA 
24345300 

108.098,00 54.049,00 37.834,30 16.214,70 

34 12951 SEC.  
VIAÇÃO 

RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ANL 9089 - 2005 / 2006 - RENAVAM 
00876193360 - Faixa IPVA 
24341000 

31.137,00 15.568,50 10.897,95 4.670,55 

35 82135 SEC.  
EDUCAÇÃO 

RENAULT MASTER FUR L3H2 - 
BDJ 6H05 - 2019 / 2020 - RENAVAM 
01204201070 - Faixa IPVA 
24345300                                              

143.228,00 71.614,00 50.129,80 21.484,20 

36 82210 SEC.  
EDUCAÇÃO 

RENAULT MASTER JM 16 - BEQ 
1F98 - 2020 / 2021 - RENAVAM 
01246447395 - Faixa IPVA 
46383800                                              

171.169,00 85.584,50 59.909,15 25.675,35 

37 79337 SEC.  
SAÚDE 

RENAULT MASTER ALLT AMB1 - 
Ambulância - AZN 8F91 - 2015 / 
2016 - RENAVAM 01046836037  - 
Faixa IPVA 24345800                           

63.992,00 31.996,00 22.397,20 9.598,80 

38 84401 SEC.  
SAÚDE 

RENAULT MASTER ALLT AMB1 - 
Ambulância - AYI 3G84 - 2014 / 
2015 - RENAVAM 01007103393  - 

58.957,00 29.478,50 20.634,95 8.843,55 
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Faixa IPVA 24345800                           
39 80219 SEC.  

SAÚDE 
RENAULT MASTER NIKS 16 P - 
Micro Ônibus - BAQ 8670 - 2016 / 
2017 - RENAVAM 01088522529  - 
Faixa IPVA 46383200         

113.582,00 56.791,00 39.753,70 17.037,30 

40 SEC.  
SAÚDE 

NOVA RENAULT MASTER GRAND 
L2H2 - 2023 - CHASSI 
93YF62007RJ609789 (Avaliação 
utilizada Tabela Fipe, Master 2.3 dCi 
Grand Pro 16V Diesel 2023) 

180.544,00 90.272,00 63.190,40 27.081,60 

        456.285,50 319.399,85 136.885,65        

LOTE 13 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

41 78792 GA-
BINETE 

PREFEITO 

VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro - 
ANI 3658 - 2005 - RENAVAM 
00870942387 - Faixa IPVA 
33140800         (Defesa Civil) 

63.084,00 31.542,00 22.079,40 9.462,60 

42 78771 SEC.  
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER - APN 7303 - 2007 / 2008 
- RENAVAM 00945277784 - Faixa 
IPVA 33144600         

102.009,00 51.004,50 35.703,15 15.301,35 

43 16071 SEC.  
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER  - ASX 1278 - 2010 - RE-
NAVAM 00228425638 - Faixa IPVA 
33144600 

152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

44 16072 SEC.  
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER - ASX 1276 - 2010 - RE-
NAVAM 00228422604 - Faixa IPVA 
33144600                    

152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

        235.370,50 164.759,35 70.611,15        

LOTE 14 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

45 81173 SEC.  
EDUCAÇÃO 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO VI-
AGGIO R - Ônibus - MIN 9221 - 
2010 / 2011 - RENAVAM 
00284614742 - Faixa IPVA 
41655300 

155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

46 20247 SEC.  
EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI 
O - Ônibus - ASA 3354 - 2009 / 2010 
- RENAVAM 00181155710 - Faixa 
IPVA 46440400                                     

94.332,00 47.166,00 33.016,20 14.149,80 

47 81353 SEC.  
EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. HD 
ORE - Ônibus - BCW 7C23 - 2018 / 
2019 - RENAVAM 01182396620 - 
Faixa IPVA 40942500                          

232.245,00 116.122,50 81.285,75 34.836,75 

48 83932 SEC.  
SAÚDE 

VOLKSWAGEN ONIBUS - SDW 
0E10 - 2021/2022 - RENAVAM 
01321684719   - Faixa IPVA 
46445900 

448.814,00 224.407,00 157.084,90 67.322,10 
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49 81173 SEC.  
SAÚDE 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO VI-
AGGIO R - Ônibus - MIN 9221 - 
2010 / 2011 - RENAVAM 
00284614742 - Faixa IPVA 
41655300 

155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

        465.654,00 325.957,80 139.696,20        

LOTE 15 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLVO - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO 

PATRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

49 81130 SEC.  
VIAÇÃO 

VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 - 
2012 / 2013 - RENAVAM 
00507310470 - Faixa IPVA 
31913800                 

180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

50 81129 SEC.  
VIAÇÃO 

VOLVO VM 270 6X4R - ITC 9036 - 
2012 - RENAVAM 00467848220 - 
Faixa IPVA 31913800                      

180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

        180.978,00 126.684,60 54.293,40 
 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 

  VALOR PEÇAS R$ 70% 2.254.083,65 

VALOR MÃO DE OBRA R$ 30% 996.035,85 

CUSTO MÁXIMO PARA MANUTENÇÃO VALOR R$ 3.220.119,50 

 

2.3 O quantitativo, bem como a relação dos veículos que deverão ser atendidos pelas contratadas, poderá 
ser alterada pela exclusão de veículos ou inclusão de outros; 
2.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 3.220.119,50 (três milhões, duzentos e vinte mil, cento e 
dezenove reais, e cinquenta centavos), divido conforme: 
2.4.1 Valor estimado Gabinete do Prefeito – R$ 31.542,00; 
2.4.2 Valor estimado Secretaria de Administração – R$ 20.932,00; 
2.4.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social – R$ 147.405,50; 
2.4.4 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes – R$ 910.773,00; 
2.4.5 Valor estimado Secretaria de Saúde – R$ 1.041.273,50; 
2.4.6 Valor estimado Secretaria de Viação e Serviços Urbanos – R$ 1.068.193,50. 
 
3.      FONTE DE RECURSOS   
3.1 Gabinete do Prefeito 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1891) 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) 
3.2 Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000 (1888) 
03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1889) 
3.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1003) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1000) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) 
3.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 (989) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998) 
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06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 (2004) 
3.5 Secretaria de Saúde 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343) 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 Fonte 303 (1343) 
3.6 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1001) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1003) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 Fonte 1941 (1930) 
 
4.       DO LEVANTAMENTO DE PREÇOS PARA DOS SERVIÇOS – MÃO DE OBRA, FORMAÇÃO DO 
VALOR E DO VALOR A SER PAGO 
4.1 Responsáveis pelo levantamento das informações para a formação do valor máximo a ser pago para a 
execução dos serviços – a Senhora Clecia Steilmann Weber, Auxiliar Administrativo, Secretaria de 
Administração e o Senhor Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal, Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
4.1.1 MÃO DE OBRA: valor base de R$ 169,50 (cento e sessenta e nove reais, e cinquenta e seis centavos) 
/hora. A hora foi estipulada levando-se em consideração os valores dos vários serviços englobados nesta 
licitação, adotando-se a média de mercado, conforme os valores a seguir especificados dos orçamentos em 
anexo: 
 

Item  Unid Descrição dos Serviços 
A

U
G

U
S

T
O

 M
A

F
F

E
S

S
O

N
I &

 
C
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A
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.0
25

.0
57

/0
0

01
-0

0
 

C
 L
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O
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O
M

E
R

C
IO

 
D

E
 P
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 L
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 C
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.6

83
.3

01
/0

0
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-1
8

 

M
E

C
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N
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A
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S

T
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T

D
A

  
C

N
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09

.1
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.4
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/0
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D
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 E
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E

L
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N
P

J 
09

.4
36

.0
50

/0
0

01
-9

0
 

1 H Serviço de manutenção, remoção e recolocação: retífica em cabeçotes, válvulas, 
buchas, mancais, etc, substituir peças, acessórios e insumos. Independente da 
complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 180,00 178,00 165,00 

2 H Serviço de manutenção de bomba injetora: bombas de combustíveis, atuadores de 
marcha lenta, sensores em geral, tbi, bicos injetores, sensores de rotação, sensores 
de detonação, sensor map, reguladores de pressão, tampas de combustíveis, 
conjuntos de bombas, sondas lambda, fluxo de ar, reparos de bicos, consertos de 
módulos de injeção eletrônica, check up do sistema com scanner digital, verificação e 
limpeza de bicos por ultra-som, limpeza de corpo de borboleta (TBI), sensores e 
atuadores. Teste estático e dinâmico da bomba de combustível. Lubrificação do 
sistema de acelerador (cabo, borboleta e pedal). Diagnóstico digital, detecção de 
falhas, levantamento de necessidades, intervenções e técnicas. Independente da 
complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 180,00 178,00 165,00 

3 H Serviço de manutenção de: Molejo, remoção e recolocação substituição de molas, 
pinos, arqueação, chassis. Independente da complexidade do serviço, da Marca 
ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

4 H Serviço de manutenção de caixa de câmbio e diferencial, remoção e recolocação, 
substituição de peças, rolamentos e mancais. Independente da complexidade do 
serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

5 H Serviço de manutenção de sistema de embreagem, remoção e recolocação, 
substituição peças, discos, mancais. Independente da complexidade do serviço, da 
Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

6 H Serviço de manutenção de sistema de freio, suspensão e setor de direção, remoção e 
recolocação, substituição de peças, lonas, amortecedores, reparos, etc. 
Independente da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

7 H Serviço de manutenção de caixa de câmbio, embreagens, sistema de freios, 
suspensão direção e de substituir peças. Independente da complexidade do 
serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

8 H Serviço de torno: alinhamento de cardan, alinhamento de cilindros, embuchamento, 
revisão de cubo, substituição de peças e reparos. Independente da complexidade 
do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 160,00 178,00 165,00 

9 H Serviço de manutenção de mecânica geral, remoção e recolocação e substituição de 
peças. Independente da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 
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10 H Serviço de manutenção, balanceamento, geometria, cambagem, caster e alinhamento 
de direção, substituição de peças, acessórios e insumos. Independente da 
complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 110,00 178,00 165,00 

11 H Serviço de recuperação, lanternagem e pintura, com tinta e insumos inclusos. 
Independente da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 130,00 178,00 165,00 

12 H Serviço de manutenção, recuperação e instalação de sistemas de refrigeração e 
climatização automotiva, com recuperação de partes móveis e fixas, substituição de 
gás de arrefecimento e óleo de lubrificação de compressores, limpeza de 
componentes do sistema de arrefecimento. Independente da complexidade do 
serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

13 H Serviço de manutenção de estofados (bancos, cortinas, etc). Independente da 
complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 130,00 178,00 165,00 

14 H Serviço de manutenção em Radiadores: envaretamento e solda de radiador, troca de 
colmeia. Independente da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

15 H Serviço de Parte Elétrica: troca de lâmpadas, fusível, fio, lanternas, painel, revisão de 
instalação, pisca alerta, baterias, etc. Independente da complexidade do serviço, 
da Marca ou Modelo. 

185,00 130,00 178,00 165,00 

16 H Serviço de manutenção bomba injetora convencional. Independente da 
complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 180,00 178,00 165,00 

 Valor médio individual por orçamento R$ 
(item 1 + item 2 + item 3 + item 4 + item 5 + item 6 + item 7 + item 8 + item 9 + item 10 + 

item 11 + item 12+ item 13 + item 14 + item 15 + item 16) / 16  

185,00 150,00 178,00 165,00 

Valor médio geral dos orçamentos R$ 
(média orçamento 1 + média orçamento 2 + média orçamento 3 + média orçamento 4) / 4  

 169,50 
 

 
4.2 Responsável pelo levantamento das informações para a formação do valor máximo do processo, a Senho-
ra Clecia Steilmann Weber, Auxiliar Administrativo, Secretaria de Administração:  
4.2.1 Conforme Decreto Federal n.º 9.373 de 11 de maio de 2018 Art. 3º, inciso II - recuperável - bem móvel 
que não se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação seja de até cinquenta por cento do seu 
valor de mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser justificável a sua recuperação; 
4.2.2 Para a formação dos valores, foram levantados os valores depreciados de cada veículo tomando-se por 
base, o valor venal dos veículos segundo as Secretarias de Estado da Fazenda Governo (SEFA) do Paraná 
junto ao endereço eletrônico https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home, Tabela de Valores 
Venais IPVA / 2023 e tabela da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE), junto ao endereço eletrô-
nico https://veiculos.fipe.org.br/, (pesquisas anexas), 
4.3 Do valor a ser pago: a contratação se dará pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO, 
SOBRE AS PEÇAS E SERVIÇOS: 
a) o valor total ou individual formado pelos lotes, PERMANECERÁ INALTERADO, independente do índice de 
porcentagem alcançado na disputa. Conforme disposto nos itens 4.2.1 e 4.2.2, os valores foram formados 
conforme o valor depreciado de cada veículo, podendo o custo da recuperação ser de até cinquenta por cento 
do seu valor de mercado. 
4.3.1 MÃO DE OBRA: na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que 
aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO DE 10% (DEZ 
POR CENTO), SOBRE O VALOR FORMADO ITEM 4.1.1; 
4.3.2 PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na elaboração da 
proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor das peças originais de 
fábrica, tendo como preço máximo as tabelas das concessionárias/montadoras, devendo observar o PERCEN-
TUAL DE DESCONTO MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS ORIGINAIS (PO). 
4.3.3. PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. Na elaboração da 
proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor das peças de reposição, 
tendo como preço máximo as tabelas das concessionárias/montadoras, devendo observar o PERCENTUAL DE 
DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERÁ SER DE, NO MÍNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PER-
CENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS ORIGINAIS (PO). 

 
5. PRAZO, FORMA, LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 12 (doze) meses de 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
5.3. O quantitativo, bem como a relação dos veículos rodoviários que deverão ser atendidos pelas contratadas, 
poderá ser alterada pela exclusão ou inclusão de outros veículos. 
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5.4. Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, salvo situações ex-
cepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. 
5.5. Os veículos rodoviários deverão ser retirados no pátio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos; ou, no 
caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRA-
TADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS O 
CONSERTO). 
5.6.  Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada, para 
ressarcir qualquer custo que porventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um acidente 
rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do 
veículo. 
5.7. Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio contendo 
discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, após o que, deverá aguardar a expedi-
ção da Ordem de Serviço (OS), que deverá ser emitida pelo Gestor do contrato da Secretaria, para início dos 
trabalhos. Na OS estará estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no referido orçamento. 
5.7.1 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo como 
valor de hora o previsto no Item 4.1.1. 
5.8. O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado, sendo que o 
prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado será de 10 (dez) dias. 
5.9. Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público que os cercam. 
5.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal e 
do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo CON-
TRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicá-
veis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
6 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
6.1 Os serviços de manutenção e reparos dos veículos rodoviários, citados neste Termo de Referência, deve-
rão ser executados sempre que solicitados pela Secretaria de Serviços Urbanos, em estabelecimento da própria 
contratada ou, excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor desig-
nado, no próprio local. 
6.2 Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão de obra, devendo ser 
utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de reposição, desde que previamente autorizado pelo 
Fiscal do Contrato ou servidor designado. 
6.2.1. PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na elaboração da 
proposta; 
6.2.2. PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. 
6.2.3. É vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
6.3 Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, o Catálogo de Pre-
ços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo Padrão de Reparos (TPR) das marcas 
constantes deste Termo de Referência, se existente. Deverá a contratada, obrigatoriamente, sempre que houver 
alteração nos preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 
6.4 Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos rodoviá-
rios deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 
a)  consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel (convencionais e injeção eletrônica). 
- Manutenção de veículos pesados - parte mecânica – 5878 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Manutenção de veículos pesados – suspensão – 18210 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Manutenção de sistemas de refrigeração – 2801 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Conserto / manutenção amortecedor – 15393 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Remoção / instalação / reparo - caixa marcha – 22853 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Manutenção de veículos - injeção eletrônica – 18678 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
b)  serviços de capotaria e vidraçaria. 
- Capotaria – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
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- Instalação / manutenção – vidraçaria – 21911 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
c)  funilaria e pintura. 
- Lanternagem - veículos pesados – 5894 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Serviço de lanternagem e pintura – 25356 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
d)  aferição e regulagem de gases poluentes. 
- Aferição, calibração e medição de máquinas / instrumentos /sensores / padrões / equipamentos (veículos a 
diesel) – 14427 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
e)  limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel). 
- Regulagem de carburador de motor a explosão – combustível (diesel) – 13498 
(https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
f)  alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem. 
- Alinhamento em veículo automotivo – 10146 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Balanceamento em veículo automotivo – 10154 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Cambagem e caster em veículo automotivo – 10162 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
g)  retífica de motores (diesel), caixa de marchas e direção. 
- Retífica de motor de combustão interna – 13463 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
h)  serviços de eletricidade em geral. 
- Manutenção de veículos pesados - parte elétrica – 5843 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Manutenção de motores elétricos – 2615 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
i)  serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização). 
- Ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza – 2771; 
j)  serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus. 
k)  troca de óleo e filtros. 
l) outros serviços que se fizerem necessários. 
- Estofamento – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
6.5 – Da subcontratação 
6.5.1 – Poderão ser subcontratados os serviços descritos na letras “b”, “c”, “h” e ”i”, de acordo com os valores 
constantes na tabela do item 2.2.  
6.5.1.1 – Justifica-se a subcontratação desses itens, visto que são serviços muitas vezes executados por 
profissionais específicos em empresas exclusivas, que não necessariamente se enquadrem como oficina 
mecânica. Dessa forma, consegue-se que um maior número de empresas caracterizadas como executoras do 
objeto da presente licitação (oficinas mecânicas), possam ter acesso ao edital possibilitando uma maior e ampla 
disputa, objetivo do certame. 
6.5.2 - “A Contratada terá responsabilidade integral pela perfeita execução do objeto do contrato, cabendo-lhe a 
supervisão e coordenação das atividades, bem como responsável perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes aos casos de subcontratação do objeto”: 
6.5.2.1 Permitida a subcontratação, a CONTRATADA continuará sendo a responsável, perante a 
CONTRATANTE, órgãos e entidades públicas e privadas e terceiros, pelos termos do Contrato, inclusive pela 
qualidade dos serviços subcontratados.   
6.5.2.2 Em sendo aprovada a subcontratação pela CONTRATANTE, a SUBCONTRATADA deverá submeter-se, 
por escrito, às normas, cláusulas e condições do contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
6.5.2.3 A CONTRATADA poderá solicitar à CONTRATANTE autorização para a substituição de 
SUBCONTRATADA, ou para celebração de subcontratação, ainda que não o tenha feito no momento da 
assinatura do contrato, desde que mantidas as condições estabelecidas no edital e no contrato referentes à 
subcontratação. 
6.5.2.4 Na hipótese de não aprovação de determinada subcontratação, a CONTRATADA poderá apresentar 
nova(s) SUBCONTRATADA(S) nas mesmas condições estabelecidas no edital e no contrato, não ficando, a 
CONTRATADA, eximida das responsabilidades sobre os prazos estabelecidos nos documentos previstos no 
Contrato e no Edital. 
6.5.2.5 Não obstante a CONTRATADA ser a responsável pelos termos do contrato, a SUBCONTRATADA 
responderá solidariamente pelos mesmos, perante a CONTRATANTE, órgãos e entidades públicas e privadas e 
terceiros, com relação aos serviços e/ou fornecimentos por ela praticados. 
6.5.3 - Para fins de responsabilidade e faturamento perante o município, as notas correspondentes a esses 
serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer natureza 
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6.5.4 - A contratada DEVERÁ informar no ato da assinatura do contrato/ARP, se haverá necessidade ou não de 
subcontratação, quais serviços serão subcontratados, bem como, qual(ais) empresa(as), será(ao) 
subcontratada(s).  
6.5.5 - Havendo afirmativa de subcontratação, a contratada DEVERÁ apresentar a seguinte documentação da 
subcontratada: 
6.5.5.1 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.  
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  
6.5.5.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (servirá também como prova de 
qualificação técnica, pela comprovação do CNAE); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Relativa 
a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão (CNDT), nos 
termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
g) Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e de 
que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
h) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. 
I) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
j) Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
OBS 1: Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com 
sua exigibilidade suspensa.  
OBS 2: Sem prejuízo de outras vedações previstas no termo de referência, não será aceito contrato de 
subcontratação de empresas:  
1 - Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  
2 - Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 7º da 
Lei nº 10.520/2002; 
3 - Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do art. 87, III, 
da Lei nº 8.666/1993, com a ressalva de que a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que 
aplicou a penalidade.  
4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
5 - Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
6.6 Como alguns dos veículos rodoviários constantes deste Termo de Referência estão na garantia de fábrica, a 
depender dos serviços mecânicos a serem realizados, serão encaminhados para a concessionária autorizada, 
justamente para que a garantia de fábrica não se perca, ao passo que outros não cobertos pela garantia, serão 
encaminhados para a empresa contratada, detentora da Ata, que terá a responsabilidade de executar todos os 
serviços necessários descritos no item nº 6.4. 
6.7 Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e necessidade, junto a 
empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, dos preços de venda a outros contratos ou 
praticados pelas contratadas com outros Municípios, os quais deverão ser aprovados previamente, ou seja, 
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antes da execução, mediante autorização do Gestor e/ou Fiscal do Contrato. Após a definição dos preços das 
peças serão aplicados os descontos a que se vinculou a contratada. 
6.8 Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade de horas individuais para 
cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, e fornecimento de peças e 
demais materiais sob preço de mercado previamente, comprovado com valor definido através de porcentagem 
(%), sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora do respectivo lote do(s) veículo(s). 
6.9 Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a contratada deverá possuir 
instalações que garantam a perfeita execução dos serviços, espaço de oficina implementada com segurança 
própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na oficina, telefone de atendimento, 
materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, meios 
de transporte e outros necessários para a completa realização dos serviços, inclusive os materiais necessários 
para a limpeza de peças e materiais quando o equipamento estiver em manutenção. 
6.10 A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato, o orçamento para execução dos servi-
ços/fornecimento das peças no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os seguintes 
dados: 
a)  identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); 
b)  relatórios com os defeitos do equipamento; 
c)  listagem dos itens a serem revisados, consertados e substituídos; 
d)  quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, de acordo 
com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço mínimo, comprovado por 03 (três) orçamentos, ou 
por prova de preços praticados pela contratada em outros contratos ou outras esferas de governo ou municípios; 
e)  número de horas necessário para a execução do serviço. 
6.11 A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas ou remanufaturadas, 
por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante comprovação através da apresentação de 
orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando a critério do Gestor e/ou Fiscal do Contrato, a análise da 
viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vantajoso. 
6.12 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo como 
referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor da hora previsto no Item 4.1.1. 
6.13 A contratada deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do serviço a ser 
executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o fornecimento de peças origi-
nais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma, que comprovem seu preço praticado; ou, 
o Gestor e/ou Fiscal do Contrato irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao proposto na execução, 
ambas as formas: 
6.13.1 Para as PEÇAS, a empresa detentora do lote deverá apresentar 03 (três) orçamentos de empresas 
distintas, não sendo válido o orçamento da própria empresa detentora da ata. Se houver dúvida por parte do 
Gestor ou do Fiscal do Contrato quanto ao preço, a Administração providenciará, às suas expensas, um 4º 
(quarto) orçamento. O percentual de desconto deverá ser aplicado sobre o menor valor orçado, dentre esses 03 
(três) ou 04 (quatro) orçamentos. 
6.14 A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, por razões justifica-
das pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou especificação ade-
quada, a Secretaria de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
6.15 O prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis após apresentação, 
devendo o Gestor e/ou Fiscal do Contrato retornar à Contratada o orçamento, devidamente assinado com “de 
acordo” e com a indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para despesa. 
6.16 Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contratada encaminhe rela-
ção das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa do equipamento, carimbado e assinado, o(s) 
termo(s) de garantia e demais documentos relativos à compra das peças ou acessórios utilizados. 
6.17 Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão ter marca de fabri-
cação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e INME-
TRO – Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 
6.18 Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças originais/reposição a 
serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada e o preço de mercado, bem como pelo 
tempo informado para execução do serviço, servidor público designado poderá: 
a)  acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
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b)  coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c)  pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, outras oficinas mecânicas, além de 
outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
6.19 A Contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá comprovar para o 
servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, ainda, devolver à Contratante todas as 
peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis, com indicação clara e segura através de acondicio-
namento resistente e etiqueta, na qual constará: 
a)  a identificação completa do veículo rodoviário, carimbada e assinada; 
b)  o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
c) as peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a contratante as manterá para 
fins de auditoria. 
6.20 A Contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução dos serviços, conforme 
previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor designado. 
6.21 A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços contratados e 
pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 
6.22 Após a realização de cada serviço, a Contratada deverá disponibilizar profissional competente para acom-
panhar o representante da contratante na realização de “teste”. Além disso, deverá entregar o equipamento em 
boas condições de limpeza. 
6.23 O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados será de, 
no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, devendo ser anexado 
os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos padrões técnicos do “serviço autorizado” do 
fabricante. 
6.24 A Contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda as exigências, 
cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução 
dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de 
responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
6.25 Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do Gestor e/ou Fiscal do 
Contrato. 

 
7       DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execução desde 
que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
7.2 A gestão do Contrato gerado a partir dele ficarão a cargo, do Senhor Glacir Zanata, CPF 441.394.979-04, 
Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos; 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dele, estando sujeitos à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo, do Senhor Robert 
Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura – Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente; como Substituto a Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45, Auxiliar 
Administrativo – Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
7.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
7.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
7.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado 
o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originá-
rio de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CON-
TRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 
8       OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1  Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
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8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato. 
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste Ter-
mo de Referência e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
8.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos. 
8.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
8.2.1 Entregar os produtos, serviços e peças, todos de primeira qualidade/linha, devendo estar em conformida-
de com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, em seus preços deverão estar incluídos 
todo e qualquer tipo de imposto, encargos que possam incidir, inclusive de deslocamento e transporte, desone-
rando-se o Contratante Comprador com relação a isso. 
8.2.2 A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, também às suas expen-
sas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
8.2.3 A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que 
o ato do recebimento não importará na aceitação. Sendo o prazo de troca: 02 (dois) dias corridos. 
8.2.4 Os produtos – peças, deverão ser entregues, apresentados, na embalagem original e identificados, pelo 
código, especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Empenho. 
8.2.5 A contratada obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta apresentada 
no Processo de Licitação. Os documentos do processo e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
8.2.6 A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri-
gações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, devendo 
comunicar à Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manu-
tenção do presente Contrato. 
8.2.7 A contratada exime desde já, a contratante, por quaisquer débitos de natureza trabalhista fiscal ou previ-
denciária ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, Estaduais ou Municipais, bem como a quais-
quer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 
8.2.8 A Contratante deverá comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término 
do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessá-
rio. 

 
9     REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
10   DA RESCISÃO 
10.1  O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
10.1.1  Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
10.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
10.2   O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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10.3  Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4  Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.5  Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
10.6  Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
10.7  A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
10.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
10.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato. 
10.8   Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) responsável, com os documentos pertinen-
tes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
10.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pré-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido). 
 
11     DAS ALTERAÇÕES 
11.1 O Contrato gerado a partir da ARP poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em 
lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
11.2 Aplica-se ao Contrato, gerado, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
11.3 O contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 30 (trinta) dias após sua assinatura, 
bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

 
12    DAS PENALIDADES 
12.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penalidades 
previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalida-
des pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do con-
trato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria. 
12.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerado, na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 
à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contra-
to, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual moti-
vada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei 
nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motiva-
da por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
12.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
12.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRATAN-
TE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
12.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
12.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente será cobrado judicialmente. 
12.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
12.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
12.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
12.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
12.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
12.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
12.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
12.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pré-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações conside-
radas urgentes e previstas no Contrato. 
 
13    DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
13.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
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13.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
13.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-
tivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
13.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e à execução do Contrato. 
14   PLANO DE APLICAÇÃO 
14.1 Justificativa 
Os veículos utilizados pelas Secretarias Municipais são ferramentas importantíssimas para manter e executar 
todas as ações da Administração Pública em todas as áreas do Município, tanto para a execução dos trabalhos 
rotineiros, bem como na execução das atividades relacionadas às políticas públicas de cada uma. Sendo im-
prescindível o processo para contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos e fornecimento de 
peças veiculares ao Município. 
14.2 Da justificativa, da aglutinação do processo e formação dos lotes 
O Município de Chopinzinho possui na frota de veículos, linha diesel, 50 veículos, de 13 marcas e 6 modelos 
diferentes. Esses veículos são utilizados diariamente nas atividades das secretarias, necessitando-se que este-
jam em perfeito estado e que se tenha acesso rápido a recuperação quando da apresentação de defeitos. A 
variedade de marcas e modelos, associado a grande quantidade de peças constantes em cada veículo, torna 
inviável a realização de procedimento licitatório de registro de preços através de relação de peças. 
Do mesmo modo, para a execução dos serviços com troca de peças, estas são identificadas no momento da 
execução do serviço, promover a aquisição das peças separadamente do serviço causa grave risco de os veí-
culos ficarem parados aguardando a aquisição de peças para a troca, ainda dificulta a execução da garantia 
quanto a peça é fornecida por uma empresa e a instalação realizada por outra empresa.  
Neste sentido buscando atender a dinâmica e a realidade das empresas, sobretudo, porque não há como pre-
cisar reparos futuros, pela impossibilidade da previsão das peças necessárias, bem como que tipo de serviço 
deverá ser executado, procede-se, com a continuidade para contratação de empresa especializada em manu-
tenção preventiva e corretiva, para fornecimento de peças e eventual mão de obra para os veículos rodoviários 
linha média e pesada diesel da frota Municipal do Município de Chopinzinho, através de licitação para contrata-
ção do maior percentual de desconto ofertado para o fornecimento das peças e serviços. 
Ainda falando da dinâmica e a realidade das empresas, posicionamo-nos quanto a economia ou ganho de es-
cala que é um conceito econômico que consiste na possibilidade de reduzir o custo médio de um determinado 
produto pela diluição dos custos fixos em um número maior de unidades produzidas. Ou seja, quanto mais a 
empresa fabrica ou vende, mais o custo fixo de cada unidade vendida reduzirá. Isto possibilita, por exemplo, 
que a empresa ofereça descontos progressivos em função do aumento a quantidade demandada. 
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Este conceito está relacionado com o princípio da eficiência e economicidade da administração pública. Nou-
tras palavras, como o Poder Público adquire produtos/serviços em grande quantidade, esperasse que ele obte-
nha economia de escala. 
Neste sentido, a aglutinação dos processos, material e serviço, ainda, agrupamento de itens, visa a preserva-
ção da integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderiam implicar na descontinuidade da 
padronização, bem como gerar dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação 
tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão 
de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo do fornecimento, o que fica sobremaneira difi-
cultado quando se trata de diversos fornecedores. 
O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, neste caso, se de-
monstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, 
visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais 
ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, 
que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
14.3 Trabalhos e Ações das Secretarias 
14.3.1 Gabinete do Prefeito: 
O Gabinete - Brigada Comunitária - Defesa Civil de Chopinzinho, possui vinculado ao Gabinete na linha diesel, 
o caminhão Volkswagen Bombeiro ANI 3658, utilizado para o desenvolvimento das funções de articulação e 
coordenação de ações preventivas, de socorro, assistenciais e de recuperação, com o objetivo de salvar vidas, 
ajudar à população em catástrofes e acidentes. 
14.3.2 Secretaria Municipal de Administração:  
A Secretaria de Administração possui vinculado, linha diesel, o veículo Renault Master ASA 7I65, utilizado 
exclusivamente pelos servidores, Claudecir Francisco Romite e Luiz Carlos de Almeida Souza, responsáveis 
por pequenos serviços de manutenção prediais e elétricos nos prédios municipais. 
14.3.3 Secretaria Municipal de Assistência Social:  
A Secretaria de Assistência Social possui 3 veículos linha diesel, vinculados a frota municipal, os quais são 
utilizados para a prestação dos serviços na área da Assistência social, utilizados para o transporte/locomoção 
de servidores públicos para capacitações necessárias, previstas pela NOB/RH/SUAS na política de capacita-
ção continuada; para o transporte de crianças, adolescentes e idosos, usuários das políticas públicas da cidade 
e do interior do município; também para deslocamentos a outros municípios dentro e fora do estado para aten-
der as necessidades sociais dos usuários dos serviços realizados pela secretaria. 
14.3.4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:  
A Secretaria de Educação possui vinculados 15 veículos linha diesel, a frota municipal - 01 caminhonete, 03 
Vans e 11 ônibus, os quais são utilizados diariamente para a prestação dos serviços na área da educação: 03 
ônibus (AYQ 3785, ASA 3354, ARS 4376),  executam as linhas do transporte das crianças que frequentam os 
Centros de Educação Infantil, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança Esperança, CMEI Primeiros Passos, CMEI 
Excelência – Creche Empresa, CMEI Cristo Rei; 01 ônibus (BCL 7320) executa a linha do transporte dos alu-
nos, que frequentam a Escola Especializada Tereza Furigo (APAE), período três viagens dia (matutino e ves-
pertino); 01 ônibus (ARZ 6691) executa a linha que transporta crianças das Comunidades do Samambaial, 
Linha Silva, Capitel Santo Antônio e Santo Antônio Igreja, zona rural do município levando crianças em Escolas 
e Cmeis; 01 ônibus (ARS 7860) executa a linha que transporta os alunos para IFPR – Coronel Vivida, três ve-
zes na semana faz o trajeto de ida e volta 03 vezes ao dia, dois dias na semana faz o trajeto de ida e volta e 02 
vezes ao dia; 01 ônibus (MIN 9221) executa a linha do transporte dos universitários até a cidade de Francisco 
Beltrão; 04 ônibus (AAT 2096, ARA 0053, BBL 8879 e BCW 7C23) e 02 Vans 01 Citroen Jumper (AYR 6136) e 
01 Renault Master (BEQ 1F98) conforme necessidade serão utilizados, o que estiver livre é utilizado para o 
transporte 15 trabalhadores que são levados até a Cidade de Coronel Vivida; para o transporte de  alunos da 
Educação Básica em visitas e atividades   extraclasse e para eventuais reposições quando de problemas em 
outros ônibus. O veículo Ford F-350 e a Renault Master (BDJ 6H05) são utilizados para o transporte dos produ-
tos da merenda escolar, dos materiais escolares, além de outros serviços quando faz-se necessário como para 
o transporte de móveis e equipamentos. 
14.3.5 Secretaria Municipal de Saúde: 
A Secretaria de Saúde possui vinculados 12 veículos linha diesel, 2 ônibus, 4 micro-ônibus, 1 van e 5 ambulân-
cias os quais são utilizados para a prestação dos serviços na área da Saúde, para o transporte de pacientes 
para os Municípios de Pato Branco, Francisco Beltrão, Cascavel, Marechal Candido Rondon, Curitiba, Campo 
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Largo e Ibacaré, para a realização de cirurgias, internamentos, hemodiálise, radioterapia, quimioterapia, con-
sultas e exames especializados, bem como para o transporte de urgência e emergência nas transferências 
hospitalares; para o deslocamento dos profissionais na realização de consultas, procedimentos e visitas domi-
ciliares; para o transporte diário dos pacientes que frequentam o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; tam-
bém para o deslocamento das equipes da Secretaria de Saúde para reuniões, cursos e treinamentos.   
14.3.6  Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos:  
O município de Chopinzinho segundo dados IBGE tem uma área de 959,692 Km² (fonte 
https://cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?lang=&codmun=410540& search=parana|chopinzinho), tem 
aproximadamente 2.800 km de malha viária,  2.416 propriedades rurais formais, tendo pontos, 
localidades/moradores com 50 km ou até mais km de distância da sede do Município, a área urbana tem 
aproximadamente 14.684.176,69 metros quadrados, com aproximadamente 77,29 quilômetros de vias urbanas. 
Devido a extensão territorial a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, tem uma gama enorme de trabalhos 
para desenvolver para executa-los conta com 19 veículos linha diesel vinculados em sua frota em atividade, 
sendo veículos da Linha Diesel, 18 caminhões,1 camionete, 1 furgão, os quais são utilizados nos mais diversos 
serviços executados pela Secretaria, seja para execução dos serviços/obras em si ou para o deslocamento de 
pessoal e equipamentos/ferramentas de trabalho para obras que sejam de serviço manual. Na zona rural a 
Secretaria de Viação, desenvolve trabalhos de recuperação / revitalização das estradas, construção e 
recuperação de pontes e bueiros, nos mais diversos pontos das comunidades da área rural do município, 
também atende ao Programa Porteira Adentro, na execução de manutenções de entradas das propriedades 
rurais, colocação de cascalho nas entradas de estrebarias, aviários e chiqueirões de porcos. Na zona urbana 
também são desenvolvidos serviços de natureza contínua, como os reparos nas tubulações e bocas de lobo 
para escoação das águas pluviais; manutenção dos meio fios, das calçadas, pintura das ruas; a limpeza do 
quadro urbano com recolhimento de entulhos e galhos de arvores, muitas vezes nos locais onde são recolhidos 
os entulhos faz necessária a limpeza da rua “lavar” com água, onde é utilizado o caminhão tanque; em épocas 
de seca são molhados os canteiros de flores na Avenida XV de Novembro, serviço que também é realizado 
com o caminhão tanque. Estradas de chão ou asfaltadas, pontes, bueiros, tubulações e bocas de lobo, 
precisam de manutenção contínua, havendo serviços a serem executados pela Secretaria anualmente o ano 
inteiro. Todos os veículos da linha diesel tem um papel importantíssimo para o desenvolvimento das ações 
desenvolvidas pela Secretaria. 
14.2 Da Destinação dos Serviços e Peças: 
14.2.2 Gabinete do Prefeito: 
• 01 caminhão VOLKSWAGEN 13150, placa ANI 3658 – Brigada Comunitária, Defesa Civil. 
14.2.3 Secretaria de Administração: 
• 01 veículo RENAULT MASTER, placa ASA 7I65. 
14.2.4 Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família (SMASMF) 
• 01 veículo FIAT Ducato, placa AQH 8033; 
• 01 veículo IVECO Daily Vetrato, Micro Ônibus – placa RDH 2J25; 
• 01 veículo RENAULT Master, placa BBC 942. 
14.2.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: 
• 01 veículo CITROEM Jumper, Van, placa AYR 6136; 
• 01 veículo RENAULT Master Furgão - BDJ 6H05; 
• 01 veículo RENAULT Master, Van, JM 16 – BEQ 1F98; 
• 01 veículo AGRALE Ônibus, placa ARZ 6691; 
• 01 veículo FORD F-350, placa AJI 7536; 
• 02 veículos IVECO Ônibus, placas: ARS 4376 - ARS 7860; 
• 03 veículo MARCOPOLO Ônibus, placas: BCL 7320 - AYQ 3785 - BBL 8879; 
• 01 veículo MERCEDES BENS Ônibus, placa AAT 2096; 
• 01 veículo IMP / MERCEDES BENS Ônibus, placa ARA 0053; 
• 01 veículo Volkswagen Masca Granmini Ônibus, placa ASA 3354;  
• 01 veículo Volkswagem 15.190 Ônibus, placa BCW 7C23; 
14.2.6 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
• 02 veículo FIAT DUCATO Ambulâncias, placas: AVH 2234 – RHA 0I40; 
• 01 veículo FORD Transit, Micro Ônibus, placa SDV 3E95; 
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• 03 veículos RENAULT Master Ambulâncias, placas: AZN 8591 – ASA 7865 – AYI 3684; 
• 02 veículos RENAULT Master Micro Ônibus, placas: BAQ 8678 – BAQ 8670; 
• 01 veículo NOVA RENAULT, Master Grand, Chassi 93YF62007RJ609789; 
• 01 veículo AGRALE MASCA GRANMINI Micro Ônibus, placa ARN 3512; 
• 01 veículo MARCOPOLO VOLARE WL Ônibus, placa BAK 7745; 
• 01 veículo I / MERCEDES BENS Sprinter 515 CDI Micro Ônibus, placa BDA 3C89; 
• 01 veículo Volkswagen / Marcopolo Ônibus, placa MIN 9221; 
• 01 veículo Volkswagen Ônibus, placa SDW 0E10. 
14.3.1     Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos:  
• 01 veículo NISSAN Frontier, placa AME 3411; 
• 01 veículo RENAULT MASTER, placa ANL 9089; 
• 01 caminhão FORD Cargo, 2628 E, placa ANS 5521; 
• 01 caminhão FORD Cargo, 1517 E, placa ASH 7745; 
• 01 caminhão FORD F14000, placa ABQ 5137; 
• 01 caminhão FORD F4000, placa AAM 5901; 
• 01 caminhão FORD F350, placa ABY 6326; 
• 01 caminhão IVECO TECTOR Basculante, placa BBY 7322; 
• 01 caminhão MERCEDES BENS 1618, placa BEB 8E60; 
• 01 caminhão Trucado MERCEDES BENS 1935, placa BEO 5I30; 
• 01 caminhão Trucado MERCEDES BENS 1938, placa: ALN 8900; 
• 01 caminhão MERCEDES BENS Atron 2729, placa AYI 5718; 
• 01 caminhão MERCEDES BENS Atego 1419, Tanque, placa BEI 7G15 (Doação do Governo do Estado); 
• 03 caminhões VOLKSWAGEN 26220, placas: APN 7303 – ASX 1278 – ASX 1276; 
• 02 caminhões VOLVO VM 270, placas: ITZ 7035 – ITC 9036. 

 
14.4 Da justificativa dos valores e formação do valor dos veículos: 
No relatório patrimonial anexo ao processo, consta a relação completa dos veículos vinculados ao Município de 
Chopinzinho, os automóveis, as ambulâncias, os caminhões, as camionetes, os furgões, as vans, os ônibus e 
os micro-ônibus, somando-se os veículos em uso, os veículos que não encontram-se mais em condições de 
uso que estão em processo para serem leiloados e os veículos cedidos em comodato. Neste processo são 
enquadrados apenas os veículos linha diesel, caminhões e camionetes, ônibus e micro-ônibus, vans, furgões e 
ambulâncias.  
Conforme Decreto Federal n.º 9.373 de 11 de maio de 2018 Art. 3º, que dispõe sobre a alienação, a cessão, a 
transferência, a destinação e a disposição final ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da ad-
ministração pública federal direta, autárquica e fundacional: pelo inciso II – recuperável é bem móvel que não 
se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação seja de até cinquenta por cento do seu valor de 
mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser justificável a sua recuperação. 
Embora constem os valores de ingresso e atualizados pelo patrimônio, não é viável utilizar esses valores como 
base para processo, pois o cálculo de depreciação executado pelo sistema contábil é realizado conforme as 
normas da Receita Federal, capitulo 87 da tabela, que prevê prazo de vida útil de 5 anos para veículos e taxa 
de depreciação de 20% ao ano, pelo qual os veículos ao final da sua vida útil passam a ter somente o valor 
residual. 
Na tabela abaixo apresentamos as idades dos veículos em condições de uso da Frota Municipal: 
 

ANOS 
DOS 

VEICULOS 

GAB SMA SMASMF SMECE SMS SMVSU 
 

QUANT 
VEICULOS 

QUANT 
ANOS 

ATÉ 5 
ANOS 

ATÉ 10 
ANOS 

ATÉ 15 
ANOS 

ATÉ 20 
ANOS 

MAIS DE 
20 ANOS 

1985           1 
 

1 38           

1989       1     
 

1 34           

1990           1 
 

1 33           

1993       1     
 

1 30           

1995           1 
 

1 28           

1999           1 
 

1 24           

2000       1     
 

1 23           
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2001           1 
 

1 22           

2004           1 
 

1 19           

2005 1         1 
 

2 18           

2006           1 
 

1 17           

2007           1 
 

1 16           

2008     1       
 

1 15           

2009       4   1 
 

5 14           

2010   1   1 1 2 
 

5 13           

2012           2 
 

2 11           

2014       2 1 2 
 

5 9           

2015         1   
 

1 8           

2016     1   2   
 

3 7           

2017       1     
 

1 6           

2018       2 1 1 
 

4 5           

2019       1     
 

1 4           

2020       1   1 
 

2 3           

2021     1   3   
 

4 2           

2022         2   
 

2 1           

2023     1   1 novo 1      
VEICULOS 
POR SEC. 

1 1 3 15 12 18 
 

  

  50 
 

QUANT VEICULOS 
ANO 

14 10 13 5 8 

 
Conforme apresentado na tabela o Município possui 50 veículos, destes, apenas 14 veículos se enquadram 
nas normas da Receita Federal, o Município não tem condições financeiras de manter uma frota desse porte 
nessas normas, ou seja, adquirir veículos novos para trocar a frota a cada 5 anos, temos que fazer o possível 
para manter os veículos que possuímos em condições de uso. 
Nestes termos para a formação do valor venal dos veículos o Município utiliza a Tabela de Valores Venais do 
IPVA, do Estado do Paraná, segundo a Secretaria de Estado da Fazenda Governo (SEFA), levantados junto ao 
endereço eletrônico https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home;jsessionid= 
T6UgqaQktBjT9YnztXWi2s2KsVrzS5N8 U4i8CgJgZgu11_Wm46BI!-384199835, Consultas, Consultar Valor 
Venal IPVA / 2023 (pesquisas anexas), como o período de cobrança do IPVA, no Estado do Paraná é de 20 
anos, não constam valores venais para os veículos acima desta faixa etária, para estes veículos são levanta-
dos os valores venais da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE). 
Exceto para dois ônibus da Secretaria de Educação. 
A Tabela Fipe não cadastra veículos que no seu lançamento são vendidos exclusivamente para os segmentos 
frota, governo, PCD, ou seja, vendas especiais, onde há isenção tributária de impostos, no caso, veículos ôni-
bus. 
A Secretaria de Educação possui dois ônibus Mercedes Bens 1318, placas: AAT 2096 e ARA 0053, dos anos 
1989 e 1993, conforme exposto acima são veículos os quais não cabem cobrança do IPVA, também, não en-
contra-se avalição na Tabela Fipe para esses veículos. 
A Secretaria de Educação encontra-se extremamente carecente de mais veículos ônibus, não podendo de for-
ma alguma desfazer-se desses dois ônibus por enquanto, ou seja, leiloa-los, tendo que manter estes rodando a 
todo custo, a avaliação patrimonial desses veículos no patrimônio e baixíssima em função da depreciação. 
Utilizar os valores depreciados do patrimônio para contagem na manutenção, formariam valores muito baixos 
para serem utilizados, os quais não compensariam para manter esses veículos no processo, pois são veículos 
que seguidamente dão manutenção. 
Assim para chegar a uma avaliação melhor, utilizamos os valores na Tabela Fipe do caminhão Mercedes Bens 
1318, 2 eixos, estes possuem o mesmo tipo de chassi, porém na Tabela encontra-se avaliações somente para 
esse modelo dos anos de 2003 e 2004, foram utilizados esses dois valores, a diferença de valor entre os anos 
e aplicado percentualmente para os anos dos veículos ônibus: 
- Avaliação Caminhão MB 1318, ano 2003 - R$ 105.002,00; 
- Avaliação Caminhão MB 1318, ano 2004 - R$ 106.901,00; 
- Diferença entre esses anos - R$ 1.899,00; 
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- Ônibus Mercedes Bens Of 1318 AAT 2096, ano 1989: 2003 – 1989 = 14 anos; 14 x 1.899,00 = 
R$ 26.586,00; caminhão ano 2003 R$ 105.002,00 – R$ 26.586,00 – R$ 78.416,00; 
- Ônibus Mercedes Bens Of 1318 ARA 0053, ano 1993: 2003 – 1993 = 10 anos; 10 x 1.899,00 = 
R$ 18.990,00; caminhão ano 2003 R$ 105.002,00 – R$ 18.990,00 – R$ 86.012,00. 
 
14.4.1 Gabinete do Prefeito 
CÓDIGO 
PATRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALIZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

78792 VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro - ANI 
3658 - 2005 - RENAVAM 00870942387 - 
Faixa IPVA 33140800 (Defesa Civil) 

50.000,00 63.084,00 31.542,00 22.079,40 9.462,60 

 
 

 
63084,000 31542,000 22.079,40 9.462,60 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 63.084,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 31.542,00     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 22.079,40   
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 9.462,60 

 
14.4.2 Secretaria de Administração 
CÓDIGO 
PATRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALIZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

82400 RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ASA 7I65 - 2009 / 2010 - RENAVAM 
00181323788 - Faixa IPVA 24341000       

55.158,00 41.864,00 20.932,00 14.652,40 6.279,60 

 
 

 
41864,000 20932,000 14.652,40 6.279,60 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 41.864,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 20.932,00     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 14.652,40   
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 6.279,60 

 
14.4.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
CÓDIGO 
PATRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALIZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA  
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

13477 FIAT DUCATO MARTICAR 16 - Micro 
Ônibus - AQH 8033 - 2008 / 2009 - 
RENAVAM 00974193720  - Faixa IPVA 
40443700     

10.058,12 57.006,00 28.503,00 19.952,10 8.550,90 

82638 IVECO DAILY VETRATO - Micro Ôni-
bus -  RHR 2J25 - 2021 - RENAVAM 
1285284906 - Faixa IPVA 40020800     

258.900,00 129.707,00 64.853,50 45.397,45 19.456,05 

81053 RENAULT MASTER  FUR L3H2 - BBC 
9421 - 2016 / 2017 - RENAVAM 
01109405607  - Faixa IPVA 24345300 

135.424,41 108.098,00 54.049,00 37.834,30 16.214,70 

 
  294811,000 147405,500 103.183,85 44.221,65 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 294.811,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 147.405,50     
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VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 103.183,85   
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 44.221,65 

 
14.4.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
CÓDIGO 
PATRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALIZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA SEFA 
/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

20248 AGRALE MASCA GRANMINI O - Ôni-
bus - ARZ 6691 - 2009 / 2010 - RENA-
VAM 00179679937 - Faixa IPVA 
46440100 

37.247,50 52.954,00 26.477,00 18.533,90 7.943,10 

20567 CITROEN  JUMPER JAEDI MIC - 
Micro Ônibus - AYR 6136 - 2014 - 
RENAVAM 01085156831 - Faixa IPVA 
41611900      

60.439,83 88.781,00 44.390,50 31.073,35 13.317,15 

11965 FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 - 
2000 - RENAVAM 0738832138 - (Ta-
bela Fipe F-350 2p diesel) 

3.108,00 53.152,00 26.576,00 18.603,20 7.972,80 

20246 IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - 
ARS 4376 - 2009 - RENAVAM 
00165520078 - Faixa IPVA 41606000     

37.247,50 78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

20344 IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - 
ARS 7860 - 2009 - RENAVAM 
00166140562 - Faixa IPVA 41606000  

37.247,50 78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

81250 MARCOPOLO VOLARE V8L ON - 
Ônibus - BCL 7320 - 2018 / 2019 - 
RENAVAM 01166004233 - Faixa IPVA 
41663000 

209.398,56 173.737,00 86.868,50 60.807,95 26.060,55 

20563 MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - 
Ônibus   - AYQ 3785 - 2014  - RENA-
VAM 01155032192 - Faixa IPVA 
40015400 

107.061,80 144.322,00 72.161,00 50.512,70 21.648,30 

81083 MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - 
Ônibus - BBL 8879 - 2017 - RENAVAM 
01124453137 - Faixa IPVA 40015400 

195.949,54 189.643,00 94.821,50 66.375,05 28.446,45 

11956 MERCEDES BENS OF 1318 - Ônibus - 
AAT 2096 - 1989 / 1990 (Avaliação 
percentual sobre a Tabela Fipe cami-
nhão 1318, anos 2003, 2004) 

3.330,00 78.416,00 39.208,00 27.445,60 11.762,40 

78776 IMP / MERCEDES BENS OF 1318 - 
Ônibus - ARA 0053 - 1993 / 1994  
(Avaliação percentual sobre a Tabela 
Fipe caminhão 1318, anos 2003, 2004) 

32.083,33 86.012,00 43.006,00 30.104,20 12.901,80 

82135 RENAULT MASTER FUR L3H2 - BDJ 
6H05 - 2019 / 2020 - RENAVAM 
01204201070 - Faixa IPVA 24345300     

102.094,26 143.228,00 71.614,00 50.129,80 21.484,20 

82210 RENAULT MASTER JM 16 - BEQ 
1F98 - 2020 / 2021 - RENAVAM 
01246447395 - Faixa IPVA 46383800     

154.450,27 171.169,00 85.584,50 59.909,15 25.675,35 

81173 VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-
GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 
2011 - RENAVAM 00284614742 - 
Faixa IPVA 41655300 

187.521,10 155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

20247 VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI O 
- Ônibus - ASA 3354 - 2009 / 2010 - 
RENAVAM 00181155710 - Faixa IPVA 

37.247,50 94.332,00 47.166,00 33.016,20 14.149,80 
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46440400                                                 
81353 VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. HD 

ORE - Ônibus - BCW 7C23 - 2018 / 
2019 - RENAVAM 01182396620 - 
Faixa IPVA 40942500                          

207.108,49 232.245,00 116.122,50 81.285,75 34.836,75 

 
 

 
1.821.546,00 910.773,00 637541,1 273231,9 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 1.821.546,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 910.773,00      

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 637.541,10    
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 273.231,90 

 
14.4.5 Secretaria de Saúde 
CÓDIGO 
PATRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FABRI-
CAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALIZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

83936 FIAT DUCATO MAXICARGO - Ambulância 
- AVH 2234 - 2010 - RENAVAM 
00417737068 - FAIXA DE IPVA 20411900 

40.169,23 43.191,00 21.595,50 15.116,85 6.478,65 

82385 I/FIAT DUCATO TCA AMB - Ambulância- 
RHA 0I40 - 2021 - RENAVAM 
01258793986 - FAIXA DE IPVA 24482000 

165.538,77 131.692,00 65.846,00 46.092,20 19.753,80 

83911 FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus - 
SDV 3E95 - 2022 - RENAVAM 
1320742960 - FAIXA DE IPVA 40019200 

335.900,00 288.630,00 144.315,00 101.020,50 43.294,50 

84495 FORD TRANSIT TTB -  Ambulancia - SEM 
8I50 - 2022 - RENAVAM 01349037742 - 
FAIXA DE IPVA 20081800 

341.000,00 238.000,00 119.000,00 83.300,00 35.700,00 

80153 MARCOPOLO VOLARE WL ON - Ônibus - 
BAK 7745 - 2016 - RENAVAM 
01081299573  - Faixa IPVA 41665000 

238.368,72 214.700,00 107.350,00 75.145,00 32.205,00 

81418 I / MERCEDES BENZ SPRINTER 515CDI 
- Micro Ônibus - BDA 3C89 - 2018 / 2019 - 
RENAVAM 01188832350  - Faixa IPVA 
41227400 

162.180,41 137.922,00 68.961,00 48.272,70 20.688,30 

83907 MERCEDES BENZ Micro-onibus SDU 
5A37 - 2021 / 2022 - RENAVAM 
01319282404  - Faixa IPVA 41524200 

468.800,00 162.523,00 81.261,50 56.883,05 24.378,45 

79337 RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Ambu-
lância - AZN 8F91 - 2015 / 2016 - RENA-
VAM 01046836037  - Faixa IPVA 
24345800                                                     

58.497,91 63.992,00 31.996,00 22.397,20 9.598,80 

82401 RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Ambu-
lância - AYI 3G84 - 2014 / 2015 - RENA-
VAM 01007103393  - Faixa IPVA 
24345800                                              

76.476,00 58.957,00 29.478,50 20.634,95 8.843,55 

80219 RENAULT MASTER NIKS 16 P - Micro 
Ônibus - BAQ 8670 - 2016 / 2017 - RENA-
VAM 01088522529  - Faixa IPVA 
46383200         

89.044,12 113.582,00 56.791,00 39.753,70 17.037,30 

  NOVA RENAULT MASTER GRAND L2H2 
- 2023 - CHASSI 93YF62007RJ609789 
(Avaliação Tabela Fipe, Master 2.3 dCi 
Grand Pro 16V Diesel 2023) 

257.009,00 180.544,00 90.272,00 63.190,40 27.081,60 

83932 VOLKSWAGEN - ONIBUS - SDW 0E10 - 
2021/2022 - RENAVAM 01321684719   - 

754.800,00 448.814,00 224.407,00 157.084,90 67.322,10 
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Faixa IPVA 46445900  
  2082547,000 1041273,500 728891,45 312382,05 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 2.082.547,00        
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 1.041.273,50      

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 728.891,45    
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 312.382,05  

 
14.4.6 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
CÓDIGO 
PATRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALIZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

13825 FORD CARGO 2628 E - Basculante - 
ANS 5521 - 2006 - RENAVAM 
00882756702 - Faixa IPVA 32024200 

12.580,00 101.269,00 50.634,50 35.444,15 15.190,35 

15838 FORD CARGO 1517 E - Comboio  - 
ASH 7745 - 2009 / 2010 -             RE-
NAVAM 197400256 - Faixa IPVA 
30430100 

27.357,25 82.563,00 41.281,50 28.897,05 12.384,45 

7784 FORD F14000 -  Basculante - ABQ 
5137 - 1990 - RENAVAM 524195170       
(Tabela Fipe F-14000 2p (diesel) 

3.330,00 38.336,00 19.168,00 13.417,60 5.750,40 

78774 FORD F4000 - AAM 5901 - 1985 - 
RENAVAM 516224069                             
(Tabela Fipe F-4000 TURBO MWM 2p 
diesel) 

2.109,22 28.724,00 14.362,00 10.053,40 4.308,60 

13769 FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 2002 - 
RENAVAM 00772851883 - Faixa IPVA 
3057100 (Tabela Fipe F-350 2p (diesel) 

3.330,00 59.740,00 29.870,00 20.909,00 8.961,00 

81189 IVECO TECTOR 260E30ID - Basculan-
te - BBY 7322 - 2018  - RENAVAM 
01145389241 - Faixa IPVA 35068600 

241.074,42 252.166,00 126.083,00 88.258,10 37.824,90 

82150 MERCEDES BENS L 1618 - BEB 8E60 
- 1995 - Faixa IPVA 335101 CD (Tabela 
Fipe L-1618 3-Eixos 2p diesel) 

45.952,60 102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

82217 MERCEDES BENS LS 1935 - BEO 
5I30 - 1995 - Faixa IPVA 335601 AD 
(Tabela Fipe LS-1935 2p (diesel)) 

30.983,19 102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

82404 MERCEDES BENS LS 1938 - ALN 
8900 - 1999 - RENAVAM 00721092381 
- (Tabela Fipe LS-1938 3-Eixos 2p 
(diesel)         

35.000,00 129.985,00 64.992,50 45.494,75 19.497,75 

19695 MERCEDES BENS ATRON 2729 K 
6X4 - Basculante - AYI 5718 - 2014 - 
RENAVAM 01004664769 - Faixa IPVA 
31014600    

135.067,81 178.171,00 89.085,50 62.359,85 26.725,65 

82646 MERCEDES BENS ATEGO 1419 - 
Tanque - BEI 7G15 - 2020 -   RENA-
VAM 01239392220 - Faixa IPVA 
31102700     

213.000,00 215.442,00 107.721,00 75.404,70 32.316,30 

15917 NISSAN FRONTIER 4X4 XE - AME 
3411 - 2004 / 2005 -                    RE-
NAVAM 00839316755 - Faixa IPVA 
20550200   

8.507,44 44.521,00 22.260,50 15.582,35 6.678,15 

12951 RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ANL 9089 - utilizada para o transporte 

20.951,72 31.137,00 15.568,50 10.897,95 4.670,55 
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de servidores - 2005 / 2006 - RENA-
VAM 00876193360 - Faixa IPVA 
24341000 

78771 VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER - APN 7303 - 2007 / 2008 - RE-
NAVAM 00945277784 - Faixa IPVA 
33144600         

14.484,02 102.009,00 51.004,50 35.703,15 15.301,35 

16071 VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER  - ASX 1278 - 2010 - RENAVAM 
00228425638 - Faixa IPVA 33144600 

34.003,21 152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

16072 VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER - ASX 1276 - 2010 - RENAVAM 
00228422604 - Faixa IPVA 33144600      

34.003,21 152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

81130 VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 - 
2012 / 2013 - RENAVAM 00507310470 
- Faixa IPVA 31913800                 

124.108,09 180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

81129 VOLVO VM 270 6X4R - ITC 9036 - 
2012 - RENAVAM 00467848220 - Faixa 
IPVA 31913800                      

124.108,09 180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

   
########## 1068193,500 747.735,45 ######## 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 2.136.387,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 1.068.193,50     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 747.735,45   

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 320.458,05 

 
 14.4.7 Valore totais 

  GAB SMA SMASMF SMECE SMS SMVSU VALORES 
TOTAIS R$ 

VALOR TOTAL  
DO PATRIMÔNIO R$ 

63.084,00 41.864,00 294.811,00 1.821.546,00 2.082.547,00 2.136.387,00 6.440.239,00 

VALOR TOTAL  
PARA MANUTENÇÃO R$ 

31.542,00 20.932,00 147.405,50 910.773,00 1.041.273,50 1.068.193,50 3.220.119,50 

VALOR TOTAL  
PARA MANUTENÇÃO -

PEÇAS R$ 

22.079,40 14.652,40 103.183,85 637.541,10 728.891,45 747.735,45 2.254.083,65 

VALOR TOTAL PARA  
MANUTENÇÃO -  

MÃO DE OBRA R$ 

9.462,00 6.279,60 44.221,65 273.231,90 312.382,05 320.458,05 966.035,25 

 
Chopinzinho, 14 de agosto de 2023. 

 
 

____________________________ 
André Felipe Moraes 
Gabinete do Prefeito 

____________________________ 
Roberto Alencar Przendziuk 

Secretária Municipal de Administrção 
____________________________ 

Édina Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 

____________________________ 
Mari Lucia Lazarotto 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
____________________________ 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 
85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
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Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Secretária Municipal de Saúde 

_____________________________ 
Glacir Zanatta 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 663E-B7DA-644D-DD10

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK (CPF 546.XXX.XXX-49) em 14/08/2023 13:43:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 15/08/2023 08:27:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 15/08/2023 11:09:21 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.XXX.XXX-68) em 15/08/2023 13:59:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDINA ACCORSI (CPF 053.XXX.XXX-55) em 15/08/2023 14:37:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/663E-B7DA-644D-DD10
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  Memorando 14- 2.942/2023

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/08/2023 às 13:39:39

 

Encaminho o tremo de referencia editavel para andamento do processo.

_

Clecia Steilmann Weber 

 Auxiliar Administrativo

Anexos:

T_R_PECAS_E_SERVICOS_MECANICOS_LINHA_DIESEL_2023_14_08.doc
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  Memorando 15- 2.942/2023

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/08/2023 às 14:16:25

 

Em tempo, referente ao item 4.1.1 no Termo de referência em pdf, solicito que a Divisão de Licitações e Contratos,
corriga no edital a divergência de valores dispostos entre o valor numérico e  o valor por extenso, onde lê-se: R$
169,50 (cento e sessenta e nove reais, e cinquenta e seis centavos), lei-a-se:R$ 169,50 (cento e sessenta e nove
reais, e cinquenta centavos)

_

Clecia Steilmann Weber 

 Auxiliar Administrativo
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  Memorando 16- 2.942/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/08/2023 às 16:31:53

 

Encaminha-se para autorização do Senhor Prefeito. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Memorando 17- 2.942/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/08/2023 às 07:41:58

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA, GAB-LC, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

Segue em anexo a autorização. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

AUTORIZACAO_2023_08_18T073941_785.pdf
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando 

Eletrônico nº 2.942/2023 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretarias 

Municipais, autorizo o Processo Licitatório, na Modalidade Pregão, forma Eletrônica, do 

tipo maior percentual de desconto por lote, pelo Sistema de Registro de Preços, nos termos 

das Leis Federais nº 8.666/93 e alterações posteriores e nº 10.520/02, Decreto Federal nº 

10.024/2019, bem como a LC 123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

Gabinete do Prefeito  

02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1891)  

02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896)  

Secretaria de Administração  

03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000 (1888)  

03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1889)  

Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 

 08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1003) 

 08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004) 

 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1000) 

 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) 

 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes  

06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988) 

 06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 (989) 

 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998)  

06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 (2004)  

AUTORIZAÇÃO 
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Secretaria de Saúde  

07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343) 

 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 Fonte 303 (1343) 

 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos  

05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000) 

 05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1001) 

 05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940) 

 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1003) 

 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004)  

05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 Fonte 1941 (1930) 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão 

de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93. 

          Chopinzinho - PR, 17 de agosto de 2023. 

 

 

________________________ 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2F08-8445-B1B3-8C3B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 18/08/2023 07:42:24 (GMT-03:00)
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  Memorando 18- 2.942/2023

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/08/2023 às 11:34:39

 

Em tempo, visto que não foi estipulado o valor máximo permitido para subcontratação dos serviços no termo de
referência, solicito que insiram o quadro abaixo no edital, no termo de referencia no item 2.2.

LOTES MARCAS E VEÍCULOS 

VALOR

MÁXIMO PARA

MANUTENÇÃO
R$

VALOR MÁXIMO
SUCONTRATAÇÃO

R$

1 MARCA AGRALE - ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 26.477,00 2.647,70

2 MARCA CITROEN - MICRO ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 44.390,50 4.439,10

3
MARCA FIAT - AMBULANCIA E MICRO ONIBUS - AMPLA
CONCORRÊNCIA

115.944,50 11.594,50

4 MARCA FORD - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 155.316,00 15.531,60

5
MARCA FORD - AMBULANCIA, FURGÃO E MICRO ONIBUS - AMPLA
CONCORRÊNCIA

289.891,00 28.989,10

6 MARCA IVECO - CAMINHÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 126.083,00 12.608,30

7 MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 143.672,50 14.367,10

8
MARCA MARCOPOLO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA
CONCORRÊNCIA

361.201,00 36.120,10

9 MARCA MERCEDES BENS - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 364.159,00 36.415,90

10
MARCA MERCEDES BENS - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA
CONCORRÊNCIA

232.436,50 23.243,70

11 MARCA NISSAN - CAMINHONETE - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 22.260,50 2.226,10

12
MARCA RENAULT - AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS - AMPLA
CONCORRÊNCIA

456.285,50 45.628,60

13 MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 235.370,50 23.537,10

14 MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 465.654,00 46.565,40

15 MARCA VOLVO - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 180.978,00 18.097,80

_

Clecia Steilmann Weber 
 Auxiliar Administrativo

1Doc:          173/684



Anexos:

Tabela_valor_para_subcontratacao.docx
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  Memorando 19- 2.942/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 20/08/2023 às 16:35:21

 

Prezados, boa tarde

Segue em anexo minuta de Edital e Aviso de Licitação para Pregão Eletrônico.

Faço remessa à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_PE_XX_2023_PE_PE_RP_SERVICOS_E_PECAS_MECANICAS_LINHA_DIESEL.pdf

EDITAL_XX_2023_PE_RP_SERVICOS_E_PECAS_MECANICAS_LINHA_DIESEL.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº ____/2023. Forma: Eletrônico. Local: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da Licitação: Dia ____ de ______ de 2023, às 09:00 
(nove) horas. Objeto: Registro de Preços, Mediante Contratação de Empresa Especializada em 
Manutenção Preventiva e Corretiva, Incluindo o Fornecimento de Peças e de Eventual Mão de 
Obra Para os Veículos Rodoviários - Linha Diesel, Caminhões e Camionetes, Ônibus e Micro-
Ônibus, Vans, Furgões e Ambulâncias, da Frota Municipal do Município de Chopinzinho. Valor 
Máximo Estimado: R$ 3.220.119,50 (três milhões, duzentos e vinte mil, cento e dezenove reais, e 
cinquenta centavos). Gênero: Material de Consumo e Serviços. O Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no 
endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / 
(46) 9 8401-3560. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

MEMORANDO ELETRÔNICO 2.942/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/2023 
 
 

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº ____/2023 

 
FORMA: ELETRÔNICO 

 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANU-

TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO 
O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL 
MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIONE-

TES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES 
E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL DO MU-

NICIPIO DE CHOPINZINHO. 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° ____/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 141/2023 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: ____/____/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema comprasnet) “Acesso Identificado” 
 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE PARA OS LOTES: 1, 2 e 11. 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO PARA OS LOTES: 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14 e 15. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro São 
Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, 
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO – CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DES-
CONTO POR LOTE, para atender à solicitação das Secretarias Municipais, objetivando a REGIS-
TRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL 
MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIO-
NETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL 
DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, em conformidade com as condições das cláusulas adiante esta-
belecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

____ de ______ de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 
147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016, 
Decreto Municipal nº 387/2022, Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022 e legislação 
complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto 423/2022, de 16 de dezembro de 2022, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2759, de 19 de dezembro de 2022. 
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1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e anexos 
das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da disponibili-
zação do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até ____ de ______ de 2023 às 09h00min, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia ____ de ______ 
de 2023 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUAL-
QUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 
10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FUR-
GÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo I deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.gov.br.  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (46) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3242-8600. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o maior desconto POR LOTE, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
2.8 - Para efeitos de aplicação do Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022, considera-
se: 
2.8.1 - âmbito local: limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação. 
2.8.2 - âmbito regional: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar todos os interessados, cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
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credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que 
não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PRE-
GÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COMPRASNET. 
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993 conforme disposto no item 9.3 do Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qual-
quer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comis-
sionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública 
do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consan-
guíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.4.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.4.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, em-
presa de pequeno porte. 
3.4.1.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.1.4 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.4.1.5 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
3.4.1.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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3.4.1.7 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.4.1.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
3.4.1.9 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.4.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.9, consideram-se válidas as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que estas serão 
solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antece-
dência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, 
conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elabo-
ração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.  
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5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direta-
mente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de ha-
bilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-
sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-
CES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
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7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-
ticiparão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO por lote, sendo que 
a variação mínima entre os lances será de 1,0% (um por cento). 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, ha-
verá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habi-
litação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, 
conforme definido neste Edital e seus anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-
visto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.30.1 - No país; 
7.30.2 - Por empresas brasileiras;  
7.30.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.30.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.34 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.  
7.35 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.1.1 - Para aplicação dos benefícios previstos nos Arts. 6º a 8º do Decreto Municipal nº 296/2022: 
8.1.2 - Será concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
8.1.3 - A aplicação do benefício previsto item 8.1.2, observará as seguintes diretrizes:  
8.1.3.1 - Nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor 
preço válido; 
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8.1.3.2 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor clas-
sificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situ-
ação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
8.1.3.3 - Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente com base no item 8.1.3.2, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na situação do item 8.1.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.1.3.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.1.3.5 - Nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada 
para contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
8.1.3.6 - Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação somente será 
aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 
ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microem-
presas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
8.1.4 - Os benefícios previstos no item 8.1.2 serão aplicados prioritariamente às licitantes microempre-
sas e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regi-
onal.   
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente ine-
xequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites míni-
mos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - A licitante ofertará a sua proposta e o Pregoeiro julgará e a classificará considerando o desconto 
ofertado, tanto para a mão-de-obra como para peças, aplicados na proporção de 70% (setenta por 
cento) para as peças e 30% (trinta por cento) para a mão-de-obra, de acordo com a fórmula a 
seguir, sendo então considerada para disputa o maior percentual de desconto (“índice”) ofertado para 
o lote: 
 

 
Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 

100 

 
Onde: 
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Peças Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Peças de Reposição ofertados pela empresa. 

8.16 - MÃO DE OBRA: valor base de R$ 169,50 (cento e sessenta e nove reais, e cinquenta centavos) 
/hora. A hora foi estipulada levando-se em consideração os valores dos vários serviços englobados 
nesta licitação, adotando-se a média de mercado. 
8.17 - Responsável pelo levantamento das informações para a formação do valor máximo do processo, 
Clecia Steilmann Weber – Auxiliar Administrativo, Secretaria de Administração. 
8.17.1 - Conforme Decreto Federal n.º 9.373 de 11 de maio de 2018 Art. 3º, inciso II - recuperável - 
bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação seja de até cin-
quenta por cento do seu valor de mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser justifi-
cável a sua recuperação. 
8.17.2 - Para a formação dos valores, foram levantados os valores depreciados de cada veículo to-
mando-se por base, o valor venal dos veículos segundo as Secretarias de Estado da Fazenda Governo 
(SEFA) do Paraná junto ao endereço eletrônico https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/fa-
ces/home, Tabela de Valores Venais IPVA / 2023 e tabela da Fundação Instituto de Pesquisas Econô-
micas (FIPE), junto ao endereço eletrônico https://veiculos.fipe.org.br/, (pesquisas anexas). 
8.18 - Do valor a ser pago: A contratação se dará pelo Maior Percentual de Desconto ofertado: 
a) o valor total ou individual formado pelos lotes, PERMANECERÁ INALTERADO, independente do 
índice de porcentagem alcançado na disputa. Conforme disposto nos itens 8.17.1 e 8.17.2, os valores 
foram formados conforme o valor depreciado de cada veículo, podendo o custo da recuperação ser de 
até cinquenta por cento do seu valor de mercado. 
8.18.1 - MÃO DE OBRA: na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de des-
conto que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO 
MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR FORMADO ITEM 4.1.1 do Termo de Refe-
rência; 
8.18.2 - PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na elabo-
ração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor das peças 
originais de fábrica, tendo como preço máximo as tabelas das concessionárias/montadoras, devendo 
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observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS ORI-
GINAIS (PO). 
8.18.3 - PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. Na elabo-
ração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor das peças 
de reposição, tendo como preço máximo as tabelas das concessionárias/montadoras, devendo obser-
var o PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERÁ SER DE, NO 
MÍNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS ORIGINAIS (PO). 
8.19 – A título exemplificativo se a empresa optar por cadastrar os percentuais mínimos terá um índice 
de 13,50%, sobre o qual deverá ofertar seus lances: 
 
Índice = (10% MO x 30) + (10% PO x 35) + (20% PR x 35) = 1350 = 13,50% 
                                            100                  100 
 
8.20 - Os valores de cada lote foram estimados em relação ao valor depreciado de cada equipamento, 
portanto, permanecerão inalterados para cada lote, independente do índice de porcentagem alcançado 
na disputa. 
8.21 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
9.3 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 e 
269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – Tribunal 
Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade. 
9.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.5.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.5.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.5.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EI-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Co-
mercial da respectiva sede. 
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 9.5.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.6 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.6.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data 
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar no documento.  
 
9.7 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

   
9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Ministério da Fazenda; 

 9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, 
a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em 
que for declarado vencedor do certame. 

 9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.9 – Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E CAPACIDADE TÉCNICA: 
 
9.9.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo 
licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.9.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358/02. (ANEXO IV). 
9.9.3 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - (ANEXO 
V). 
9.9.3.1 - A não apresentação da declaração prevista no item 9.9.3, implica no declínio ao tratamento 
diferenciado previsto na Lei 123/2006.  
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9.9.4 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.9.5 - Declaração/Atestado de capacidade técnica operacional fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente identificada, que a licitante, executa ou executou serviços de comple-
xidade tecnológica e operacional semelhantes ao objeto licitado. 
9.9.6 - Declaração, devidamente assinada pelo representante legal da proponente, com a descrição 
das instalações, dos equipamentos e ferramental, e da equipe técnica especializada, necessários à 
perfeita execução do objeto desta licitação, bem como da estrutura de suporte em local de socorro 
(ANEXO VIII). 
 
9.10 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, re-
gistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e clas-
sificação. 

 9.11 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.13 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, re-
gistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e clas-
sificação. 
9.14- O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.16 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será decla-
rado vencedor. 

  
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do 
objeto, com os preços unitários dos itens que compõem cada lote, adequados aos lances eventual-
mente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 
02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para for-
mular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter (MODELO ANEXO II): 
10.3.4 - Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone e endereço eletrônico 
(e-mail); 
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10.3.5 - Número do processo e do Pregão; 
10.3.6 - Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com o Termo de Referência 
(ANEXO I) deste Edital; 
10.3.7 - Percentual de desconto proposto em cada item (MÃO DE OBRA, PEÇAS ORIGINAIS E DE 
REPOSIÇÃO) e preço total, em moeda corrente nacional, em algarismo apurado à data de sua apre-
sentação.  
10.3.8 - A proposta deverá conter o índice de desconto proposto no referencial de preços, com 02 
(duas) casas decimais após a vírgula, em numeral e por extenso, sendo que em caso de dúvida, pre-
valecerá o que estiver escrito por extenso, conforme Termo de Referência (ANEXO I) do Edital; 
10.3.9 - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data limite 
para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação. Tal prazo ficará suspenso no caso de 
processo administrativo ou judicial; 
10.3.10 - Assinatura do representante legal da proponente, nome, RG, CPF e o cargo na empresa; 
10.3.11 - Não será admitida cotação que não contemple todas as quantidades de cada item ou con-
temple todos os itens do lote. 
10.3.12 - Proposta de Preço apresentada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acrés-
cimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante 
legal da licitante proponente. 
10.3.13 - Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado.  
10.3.14 - Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de 
mercado da mão de obra, conforme Termo de Referência (MODELO, ANEXO I). 
10.3.15 - Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante 
deste. 
10.3.16 - Na elaboração dos preços propostos, deverão estar incluídas além do lucro, todas as despe-
sas e custos, tais como: impostos, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
embalagens, entregas, taxas, fretes, seguros, garantias e tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento dos produtos. 
10.3.17 - Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
10.3.18 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julga-
mento.  
10.3.19 - O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utiliza-
dos será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, 
devendo ser anexado os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos padrões 
técnicos do “serviço autorizado” do fabricante. 
10.3.20 - A proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e pa-
tentes ao objeto cotado.  
10.3.21 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorre-
tamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexe-
quível no julgamento da proposta, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo conside-
rados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem 
ônus adicionais. 
10.3.22 - As peças e acessórios de reposição deverão ser entregues pela licitante vencedora de acordo 
com as especificações e normas em vigor, sujeitas a exames de qualidade, sendo que a Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos poderá examiná-las durante o recebimento.  
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10.3.23 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.24 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.25 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PRO-
POSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas 
por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordân-
cia, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 3° 
do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:   

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida 
Provisória n° 2.200 2, de 24 de agosto de 2001, que institui a infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos eletrônicos, reconhe-
cendo que os documentos em meio eletrônico produzidos com a utiliza-
ção de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presu-
mem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma doa artigo 219 
da lei nº 10.406/2002 (código civil sem prejuízos das demais disposições 
em normas especificas.  

11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor.  
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-
CAF; 
12.1.2 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação;  
12.1.3 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
12.1.4 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalícias;  
12.1.5 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”;  
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Trans-
parência (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&dire-
cao=asc) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) 
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e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munici-
pal/ail/ConsultarImpedidos.aspx). Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do cer-
tame;  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarra-
zões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões 
pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em formulá-
rios próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de PRE-
GÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim suces-
sivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o res-
pectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento. 
15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 
15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, assegurado 
ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de 
condições.  
15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
15.6 - A contratada DEVERÁ informar no ato da assinatura do contrato/ARP, se haverá necessidade 
ou não de subcontratação, quais serviços serão subcontratados, bem como, qual(ais) empresa(as), 
será(ao) subcontratada(s).  
15.7 - Havendo afirmativa de subcontratação, a contratada DEVERÁ apresentar a seguinte 
documentação da subcontratada: 
15.7.1 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede.  
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  
15.7.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (servirá também como prova 
de qualificação técnica, pela comprovação do CNAE). 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.  
e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
g) Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
h) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. 
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I) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).  
j) Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx. 
OBS 1: Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
OBS 2: Sem prejuízo de outras vedações previstas no termo de referência, não será aceito contrato 
de subcontratação de empresas:  
I - Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública. 
II - Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
III - Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 
do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, com a ressalva de que a sanção de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao 
âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
IV - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.  
V - Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
 
16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 
16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalcu-
láveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a 
retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de 
Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado 
para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 
caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou 
contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anterior-
mente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição 
dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
res, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, 
seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, 
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dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos 
os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra 
elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para sub-
sidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de 
preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados 
aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, rela-
tivas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido 
de revisão. 
 
17 – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
17.2 - Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 12 (doze) 
meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
17.3 - O quantitativo, bem como a relação dos veículos rodoviários que deverão ser atendidos pelas 
contratadas, poderá ser alterada pela exclusão ou inclusão de outros veículos. 
17.4 - Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, salvo situa-
ções excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. 
17.5 - Os veículos rodoviários deverão ser retirados no pátio da Secretaria de Viação e Serviços Ur-
banos; ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE GUINCHO 
(PRANCHA) DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA 
CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO). 
17.6 - Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada, 
para ressarcir qualquer custo que porventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um 
acidente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, in-
cêndio ou explosão do veículo. 
17.7 - Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio 
contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, após o que, deverá 
aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), que deverá ser emitida pelo Gestor do contrato da 
Secretaria, para início dos trabalhos. Na OS estará estipulado o prazo para execução dos serviços 
mencionados no referido orçamento. 
17.7.1 - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, 
tendo como valor de hora o previsto no Item 4.1.1 do termo de referência. 
17.8 - O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado, sendo 
que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado será de 10 
(dez) dias. 
17.9. - Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público que 
os cercam. 
17.10 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas, pela Secretaria de Finanças. 
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17.11  - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) 
só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.12 – Será permitida a subcontratação, de acordo com o item 17.13.5. 
 
17.13 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
17.13.1 - Os serviços de manutenção e reparos dos veículos rodoviários, citados neste Termo de 
Referência, deverão ser executados sempre que solicitados pela Secretaria de Serviços Urbanos, em 
estabelecimento da própria contratada ou, excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo 
Fiscal do Contrato ou servidor designado, no próprio local. 
17.13.2 - Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão de obra, 
devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de reposição, desde que previa-
mente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor designado. 
17.13.2.1 - PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na 
elaboração da proposta; 
17.13.2.2 - PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. 
17.13.2.3 - É vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
17.13.3 - Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, o Catá-
logo de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo Padrão de Repa-
ros (TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se existente. Deverá a contratada, obri-
gatoriamente, sempre que houver alteração nos preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de 
Peças. 
17.13.4 - Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos 
veículos rodoviários deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 
a) consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel (convencionais e injeção eletrô-
nica). 
- Manutenção de veículos pesados - parte mecânica – 5878 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos pesados – suspensão – 18210 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de sistemas de refrigeração – 2801 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Conserto / manutenção amortecedor – 15393 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Remoção / instalação / reparo - caixa marcha – 22853 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos - injeção eletrônica – 18678 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
b)  serviços de capotaria e vidraçaria. 
- Capotaria – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Instalação / manutenção – vidraçaria – 21911 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
c)  funilaria e pintura. 
- Lanternagem - veículos pesados – 5894 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Serviço de lanternagem e pintura – 25356 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
d)  aferição e regulagem de gases poluentes. 
- Aferição, calibração e medição de máquinas / instrumentos /sensores / padrões / equipamentos (ve-
ículos a diesel) – 14427 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
e)  limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel). 
- Regulagem de carburador de motor a explosão – combustível (diesel) – 13498 
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(https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
f)  alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem. 
- Alinhamento em veículo automotivo – 10146 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Balanceamento em veículo automotivo – 10154 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Cambagem e caster em veículo automotivo – 10162 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
g)  retífica de motores (diesel), caixa de marchas e direção. 
- Retífica de motor de combustão interna – 13463 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
h)  serviços de eletricidade em geral. 
- Manutenção de veículos pesados - parte elétrica – 5843 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de motores elétricos – 2615 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
i)  serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização). 
- Ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza – 2771; 
j)  serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus. 
k)  troca de óleo e filtros. 
l) outros serviços que se fizerem necessários. 
- Estofamento – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
17.13.5 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.13.5.1 - Poderão ser subcontratados os serviços descritos nas letras “b”, “c”, “h” e “i”, de acordo 
com os valores constantes na tabela do item 2.2 do Termo de referência (ANEXO I).  
17.13.5.1.1 - Justifica-se a subcontratação desses itens, visto que são serviços muitas vezes 
executados por profissionais específicos em empresas exclusivas, que não necessariamente se 
enquadrem como oficina mecânica. Dessa forma, consegue-se que um maior número de empresas 
caracterizadas como executoras do objeto da presente licitação (oficinas mecânicas), possam ter 
acesso ao edital possibilitando uma maior e ampla disputa, objetivo do certame. 
17.13.5.2 - A Contratada terá responsabilidade integral pela perfeita execução do objeto do contrato, 
cabendo-lhe a supervisão e coordenação das atividades, bem como responsável perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes aos casos de subcontratação 
do objeto. 
17.13.5.3 - Permitida a subcontratação, a CONTRATADA continuará sendo a responsável, perante a 
CONTRATANTE, órgãos e entidades públicas e privadas e terceiros, pelos termos do Contrato, 
inclusive pela qualidade dos serviços subcontratados. 
17.13.5.4 - Em sendo aprovada a subcontratação pela CONTRATANTE, a SUBCONTRATADA deverá 
submeter-se, por escrito, às normas, cláusulas e condições do contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
17.13.5.5 - A CONTRATADA poderá solicitar à CONTRATANTE autorização para a substituição de 
SUBCONTRATADA, ou para celebração de subcontratação, ainda que não o tenha feito no momento 
da assinatura do contrato, desde que mantidas as condições estabelecidas no edital e no contrato 
referentes à subcontratação.  
17.13.5.6 - Na hipótese de não aprovação de determinada subcontratação, a CONTRATADA poderá 
apresentar nova(s) SUBCONTRATADA(S) nas mesmas condições estabelecidas no edital e no 
contrato, não ficando, a CONTRATADA, eximida das responsabilidades sobre os prazos estabelecidos 
nos documentos previstos no Contrato e no Edital.  
17.13.5.7 - Não obstante a CONTRATADA ser a responsável pelos termos do contrato, a 
SUBCONTRATADA responderá solidariamente pelos mesmos, perante a CONTRATANTE, órgãos e 
entidades públicas e privadas e terceiros, com relação aos serviços e/ou fornecimentos por ela 
praticados. 
17.13.5.8 - Para fins de responsabilidade e faturamento perante o município, as notas correspondentes 
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a esses serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer natureza. 
17.13.6 - Como alguns dos veículos rodoviários constantes deste Termo de Referência estão na ga-
rantia de fábrica, a depender dos serviços mecânicos a serem realizados, poderão ser encaminhados 
para a concessionária autorizada, justamente para que a garantia de fábrica não se perca, ao passo 
que outros não cobertos pela garantia, serão encaminhados para a empresa contratada, detentora da 
Ata, que terá a responsabilidade de executar todos os serviços necessários descritos no item nº 
17.13.4. 
17.13.7 - Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e neces-
sidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, dos preços de venda 
a outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros Municípios, os quais deverão ser apro-
vados previamente, ou seja, antes da execução, mediante autorização do Gestor e/ou Fiscal do Con-
trato. Após a definição dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vinculou a con-
tratada. 
17.13.8 - Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade de horas 
individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, e 
fornecimento de peças e demais materiais sob preço de mercado previamente, comprovado com valor 
definido através de porcentagem (%), sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora 
do respectivo lote do(s) veículo(s). 
17.13.9 - Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a contratada 
deverá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços, espaço de oficina imple-
mentada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na 
oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecâni-
cos, ferramentas em geral, instalações, meios de transporte e outros necessários para a completa 
realização dos serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando 
o equipamento estiver em manutenção. 
17.13.10 - A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato, o orçamento para execução dos 
serviços/fornecimento das peças no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar 
os seguintes dados: 
a) identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); 
b) relatórios com os defeitos do equipamento; 
c) listagem dos itens a serem revisados, consertados e substituídos; 
d) quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, de 
acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço mínimo, comprovado por 03 
(três) orçamentos, ou por prova de preços praticados pela contratada em outros contratos ou outras 
esferas de governo ou municípios; 
e) número de horas necessário para a execução do serviço. 
17.13.11 - A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas ou rema-
nufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante comprovação atra-
vés da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando a critério do Gestor 
e/ou Fiscal do Contrato, a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais 
vantajoso. 
17.13.12 - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, 
tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor da hora previsto no 
Item 4.1.1 do termo de referência. 
17.13.13 - A contratada deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do serviço 
a ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o fornecimento de peças 
originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma, que comprovem seu preço 
praticado; ou, o Gestor e/ou Fiscal do Contrato irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao 
proposto na execução, ambas as formas: 
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17.13.13.1 - Para as PEÇAS, a empresa detentora do lote deverá apresentar 03 (três) orçamentos de 
empresas distintas, não sendo válido o orçamento da própria empresa detentora da ata. Se houver 
dúvida por parte do Gestor ou do Fiscal do Contrato quanto ao preço, a Administração providenciará, 
às suas expensas, um 4º (quarto) orçamento. O percentual de desconto deverá ser aplicado sobre o 
menor valor orçado, dentre esses 03 (três) ou 04 (quatro) orçamentos. 
17.13.14 - A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, por 
razões justificadas pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, por incoerência quanto ao preço, quantidade 
e ou especificação adequada, a Secretaria de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
17.13.15 - O prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis após 
apresentação, devendo o Gestor e/ou Fiscal do Contrato retornar à Contratada o orçamento, devida-
mente assinado com “de acordo” e com a indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para 
despesa. 
17.13.16 - Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contratada 
encaminhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa do equipamento, 
carimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais documentos relativos à compra das peças 
ou acessórios utilizados. 
17.13.17 - Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão ter 
marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 
17.13.18 - Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças originais/re-
posição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada e o preço de mercado, 
bem como pelo tempo informado para execução do serviço, servidor público designado poderá: 
a) acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b) coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c) pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, outras oficinas mecânicas, 
além de outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
17.13.19 - A Contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá com-
provar para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, ainda, devolver 
à Contratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis, com indicação clara 
e segura através de acondicionamento resistente e etiqueta, na qual constará: 
a) a identificação completa do veículo rodoviário, carimbada e assinada; 
b) o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
c) as peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a contratante as man-
terá para fins de auditoria. 
17.13.20 - A Contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução dos 
serviços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor designado. 
17.13.21 - A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços 
contratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 
17.13.22 - Após a realização de cada serviço, a Contratada deverá disponibilizar profissional compe-
tente para acompanhar o representante da contratante na realização de “teste”. Além disso, deverá 
entregar o equipamento em boas condições de limpeza. 
17.13.23 - O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utili-
zados será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contra-
tada, devendo ser anexado os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos pa-
drões técnicos do “serviço autorizado” do fabricante. 
17.13.24 - A Contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda as 
exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa 
para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma 
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forma, não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de 
serviço. 
17.13.25 - Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do Gestor 
e/ou Fiscal do Contrato. 
 
18 – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 3.220.119,50 (três milhões, duzentos e vinte mil, cento e 
dezenove reais, e cinquenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias:  
Gabinete do Prefeito 02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1891) 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000 (1888) 03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 
(1889) Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 
(1003) 08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004) 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 
000 (1000) 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) Secretaria de Educação, Cultura e Es-
portes 06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 
(989) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 
(2004) Secretaria de Saúde 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343) 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 Fonte 303 (1343) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 
(1001) 05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 
000 (1003) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004) 05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 
Fonte 1941 (1930). 
18.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços realizados, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
18.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) 
só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
18.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
18.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
18.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
18.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
18.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
19 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
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19.2 - A gestão do Contrato gerado a partir dele ficarão a cargo, do Senhor Glacir Zanata, CPF 
441.394.979-04, Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos; 
19.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dele, estando sujeitos à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo, 
do Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura – Se-
cretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; como Substituta a Senhora Juliane Aparecida Alves, 
CPF 077.701.229-45, Auxiliar Administrativo – Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
19.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
19.6 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CON-
TRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
20 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
20.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
20.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato. 
20.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
20.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
20.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, 
no prazo e forma estabelecidos. 
20.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-
rante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
20.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
20.2.1 - Entregar os produtos, serviços e peças, todos de primeira qualidade/linha, devendo estar em 
conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, em seus preços 
deverão estar incluídos todo e qualquer tipo de imposto, encargos que possam incidir, inclusive de 
deslocamento e transporte, desonerando-se o Contratante Comprador com relação a isso. 
20.2.2 - A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, também às suas 
expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
20.2.3 - A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Sendo o prazo de troca: 02 (dois) dias 
corridos. 
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20.2.4 - Os produtos – peças, deverão ser entregues, apresentados, na embalagem original e identifi-
cados, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e 
Nota de Empenho. 
20.2.5 - A contratada obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação. Os documentos do processo e especificações do Contratante 
passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
20.2.6 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 
20.2.7 - A contratada exime desde já, a contratante, por quaisquer débitos de natureza trabalhista fiscal 
ou previdenciária ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, Estaduais ou Municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 
20.2.8 - A Contratante deverá comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
 
21 – DA RESCISÃO 
 
21.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normati-
vos aplicáveis. 
21.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
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21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
21.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
21.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 
 
22 – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorro-
gações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostila-
mento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
23 – DAS PENALIDADES 
 
23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspen-
são temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apura-
ção de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
23.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes 
e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
23.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
24 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercí-
cio do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em prá-
ticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da exe-
cução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
25 – DA PUBLICAÇÃO 
 
25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qual-
quer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
25.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
 
26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro 
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a es-
clarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou in-
formação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
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26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o inte-
gram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e se-
rão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se 
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natu-
reza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 
validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
26.14 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condi-
ções de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho.  
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

  
 27 - DO FORO 

 
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
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ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 
ANEXO VI Declaração de Não Parentesco 
ANEXO VII Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VIII Modelo Declaração de Estrutura e Suporte Técnico 

 
Chopinzinho, __ de _____ de 2023. 

  
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

HELDER FELIPE KLASSEN 
Presidente da CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LOTE 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMI-
NHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA 
FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

 
ANEXO – I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
1       SETOR REQUISITANTE 

Gabinete do Prefeito e Secretarias de: Administração; Assistência Social, Mulher e Família; Educação, 
Cultura e Esporte; Saúde; Viação e serviços Urbanos. 
 
2       DESCRIÇÃO 
2.1. Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FUR-
GÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, conforme 
condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência 
e Plano de Aplicação, cabendo as Secretarias Municipais Solicitantes, informar se o produto ofertado 
atende às exigências técnicas alvitradas. 
2.2. Os Itens/Lotes foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

LOTES MARCAS E VEÍCULOS  VALOR MÁXIMO 
PARA 

MANUTENÇÃO 
R$ 

VALOR MÁ-
XIMO SU-

CONTRATA-
ÇÃO 
R$ 

1 MARCA AGRALE - ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 26.477,00 2.647,70 
2 MARCA CITROEN - MICRO ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 44.390,50 4.439,10 
3 MARCA FIAT - AMBULANCIA E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 115.944,50 11.594,50 
4 MARCA FORD - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 155.316,00 15.531,60 
5 MARCA FORD - AMBULANCIA, FURGÃO E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 
289.891,00 

28.989,10 
6 MARCA IVECO - CAMINHÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 126.083,00 12.608,30 
7 MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 143.672,50 14.367,10 
8 MARCA MARCOPOLO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 361.201,00 36.120,10 
9 MARCA MERCEDES BENS - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 364.159,00 36.415,90 
10 MARCA MERCEDES BENS - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 
232.436,50 

23.243,70 
11 MARCA NISSAN - CAMINHONETE - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 22.260,50 2.226,10 
12 MARCA RENAULT - AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
456.285,50 

45.628,60 
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13 MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 235.370,50 23.537,10 
14 MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 465.654,00 46.565,40 
15 MARCA VOLVO - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 180.978,00 18.097,80 

 
2.2.1 O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, neste 
processo, conforme justificativa pormenorizada no item 14.2, se demonstra técnica e economicamente 
viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar 
a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição ne-
cessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de 
atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
LOTE 1 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA AGRALE - ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR 
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

1 20248           
SEC.       
EDUCAÇÃO 

AGRALE MASCA GRANMINI O - Ôni-
bus - ARZ 6691 - 2009 / 2010 - RENA-
VAM 00179679937 - Faixa IPVA 
46440100 

52.954,00 26.477,00 18.533,90 7.943,10 

        26.477,00 18.533,90 7.943,10     
 

  

LOTE 2 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA CITROEN - MICRO ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

2 20567 SEC.   
EDUCAÇÃO 

CITROEN  JUMPER JAEDI MIC - Micro 
Ônibus - AYR 6136 - 2014 - RENAVAM 
01085156831 - Faixa IPVA 41611900    

88.781,00 44.390,50 31.073,35 13.317,15 

        44.390,50 31.073,35 13.317,15     
 

  

LOTE 3 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FIAT - AMBULANCIA E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

3 13477 SEC.   
ASSIS. SO-

CIAL 

FIAT DUCATO MARTICAR 16 - Micro 
Ônibus - AQH 8033 - 2008 / 2009 - RE-
NAVAM 00974193720  - Faixa IPVA 
40443700     

57.006,00 28.503,00 19.952,10 8.550,90 

4 83936 SEC.   
SAÚDE 

FIAT DUCATO MAXICARGO - AVH 
2234 - 2010 - RENAVAM  - FAIXA DE 
IPVA 20411900 

43.191,00 21.595,50 15.116,85 6.478,65 

5 82385 SEC.   
SAÚDE 

I/FIAT DUCATO TCA AMB - Ambulân-
cia- RHA 0I40 - 2021 - RENAVAM 
01258793986 - FAIXA DE IPVA 
24482000 

131.692,00 65.846,00 46.092,20 19.753,80 

        115.944,50 81.161,15 34.783,35        

LOTE 4 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 
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TABELA SEFA / 
FIPE 

6 13825 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD CARGO 2628 E - Basculante - 
ANS 5521 - 2006 - RENAVAM 
00882756702 - Faixa IPVA 32024200 

101.269,00 50.634,50 35.444,15 15.190,35 

7 15838 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD CARGO 1517 E - Comboio  - 
ASH 7745 - 2009 / 2010 -             RE-
NAVAM 197400256 - Faixa IPVA 
30430100 

82.563,00 41.281,50 28.897,05 12.384,45 

8 7784 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F14000 -  Basculante - ABQ 
5137 - 1990 - RENAVAM 524195170  
(Tabela Fipe F-14000 2p (diesel) 

38.336,00 19.168,00 13.417,60 5.750,40 

9 78774 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F4000 - AAM 5901 - 1985 - RE-
NAVAM 516224069  
(Tabela Fipe F-4000 TURBO MWM 2p 
diesel) 

28.724,00 14.362,00 10.053,40 4.308,60 

10 13769 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 2002 
- RENAVAM 00772851883 - Faixa 
IPVA 3057100 (Tabela Fipe F-350 2p 
(diesel) 

59.740,00 29.870,00 20.909,00 8.961,00 

        155.316,00 108.721,20 46.594,80        

LOTE 5 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - AMBULANCIA, FURGÃO E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA 

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

11 11965 SEC.   
EDUCAÇÃO 

FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 - 
2000 - RENAVAM 0738832138 - (Ta-
bela Fipe F-350 2p diesel) 

53.152,00 26.576,00 18.603,20 7.972,80 

12 83911 SEC.   
SAÚDE 

FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus - 
SDV 3E95 - 2022 - RENAVAM 
1320742960 - FAIXA DE IPVA 
40019200 

288.630,00 144.315,00 101.020,50 43.294,50 

13 84495 SEC.   
SAÚDE 

FORD TRANSIT TTB -  Ambulancia - 
SEM 8I50 - 2022 - RENAVAM 
01349037742 - FAIXA DE IPVA 
20081800 

238.000,00 119.000,00 83.300,00 35.700,00 

        289.891,00 202.923,70 86.967,30        

LOTE 6 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - CAMINHÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

14 81189 SEC.   
VIAÇÃO 

IVECO TECTOR 260E30ID - Bascu-
lante - BBY 7322 - 2018  - RENAVAM 
01145389241 - Faixa IPVA 35068600 

252.166,00 126.083,00 88.258,10 37.824,90 

        126.083,00 88.258,10 37.824,90        

LOTE 7 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 
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15 82638 Sec. 
Assis. Social 

IVECO DAILY VETRATO - Micro Ôni-
bus -  RHR 2J25 - 2021 - RENAVAM 
1285284906 - Faixa IPVA 40020800     

129.707,00 64.853,50 45.397,45 19.456,05 

16 20246 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - 
ARS 4376 - 2009 - RENAVAM 
00165520078 - Faixa IPVA 41606000    

78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

17 20344 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - 
ARS 7860 - 2009 - RENAVAM 
00166140562 - Faixa IPVA 41606000  

78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

        143.672,50 100.570,75 43.101,75        

LOTE 8 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MARCOPOLO - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

18 81250 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L ON - Ôni-
bus - BCL 7320 - 2018 / 2019 - RENA-
VAM 01166004233 - Faixa IPVA 
41663000 

173.737,00 86.868,50 60.807,95 26.060,55 

19 20563 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - 
Ônibus   - AYQ 3785 - 2014  - RENA-
VAM 01155032192 - Faixa IPVA 
40015400 

144.322,00 72.161,00 50.512,70 21.648,30 

20 81083 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - 
Ônibus - BBL 8879 - 2017 - RENAVAM 
01124453137 - Faixa IPVA 40015400 

189.643,00 94.821,50 66.375,05 28.446,45 

21 80153 SEC.   
SAÚDE 

MARCOPOLO VOLARE WL ON -Ôni-
bus - BAK 7745 - 2016 - RENAVAM 
01081299573  - Faixa IPVA 41665000 

214.700,00 107.350,00 75.145,00 32.205,00 

        361.201,00 252.840,70 108.360,30        

LOTE 9 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

22 82150 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS L 1618 - BEB 8E60 
- 1995 - Faixa IPVA 335101 CD (Tabela 
Fipe L-1618 3-Eixos 2p diesel) 

102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

23 82217 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS LS 1935 - BEO 
5I30 - 1995 - Faixa IPVA 335601 AD 
(Tabela Fipe LS-1935 2p (diesel)) 

102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

24 78799 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS LS 1938 - ALN 
8900 - 1999 - RENAVAM 00721092381 
- (Tabela Fipe LS-1938 3-Eixos 2p (di-
esel)         

129.985,00 64.992,50 45.494,75 19.497,75 

25 19695 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS ATRON 2729 K 
6X4 - Basculante - AYI 5718 - 2014 - 
RENAVAM 01004664769 - Faixa IPVA 
31014600    

178.171,00 89.085,50 62.359,85 26.725,65 

26 82201 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS ATEGO 1419 - 
Tanque - BEI 7G15 - 2020 -   RENA-
VAM 01239392220 - Faixa IPVA 
31102700     

215.442,00 107.721,00 75.404,70 32.316,30 

        364.159,00 254.911,30 109.247,70        
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LOTE 10 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS - ONIBUS E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

27 11956 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MERCEDES BENS OF 1318 - Ônibus - 
AAT 2096 - 1989 / 1990 (Avaliação per-
centual sobre a Tabela Fipe caminhão 
1318, anos 2003, 2004) 

78.416,00 39.208,00 27.445,60 11.762,40 

28 78776 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IMP / MERCEDES BENS OF 1318 - 
Ônibus - ARA 0053 - 1993 / 1994  (Ava-
liação percentual sobre a Tabela Fipe 
caminhão 1318, anos 2003, 2004) 

86.012,00 43.006,00 30.104,20 12.901,80 

29 81418 SEC.   
SAÚDE 

I / MERCEDES BENZ SPRINTER 
515CDI - Micro Ônibus - BDA 3C89 - 
2018 / 2019 - RENAVAM 01188832350  
- Faixa IPVA 41227400 

137.922,00 68.961,00 48.272,70 20.688,30 

30 83907 Sec.   
Saúde 

MERCEDES BENZ Micro-onibus SDU 
5A37 - 2021 / 2022 - RENAVAM 
01319282404  - Faixa IPVA 41524200 

162.523,00 81.261,50 56.883,05 24.378,45 

        232.436,50 162.705,55 69.730,95     
 

  

LOTE 11 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA NISSAN - CAMINHONETE -  EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

31 15917  SEC.  
VIAÇÃO 

NISSAN FRONTIER 4X4 XE - AME 
3411 - 2004 / 2005 -                    RENA-
VAM 00839316755 - Faixa IPVA 
20550200   

44.521,00 22.260,50 15.582,35 6.678,15 

        22.260,50 15.582,35 6.678,15        

LOTE 12 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA RENAULT - AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

32 82400 SEC. 
ADM 

RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ASA 7I65 - 2009 / 2010 - RENAVAM 
00181323788 - Faixa IPVA 24341000    

41.864,00 20.932,00 14.652,40 6.279,60 

33 81053 SEC.   
ASSIS. SO-

CIAL 

RENAULT MASTER  FUR L3H2 - BBC 
9421 - 2016 / 2017 - RENAVAM 
01109405607  - Faixa IPVA 24345300 

108.098,00 54.049,00 37.834,30 16.214,70 

34 12951 SEC.   
VIAÇÃO 

RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ANL 9089 - 2005 / 2006 - RENAVAM 
00876193360 - Faixa IPVA 24341000 

31.137,00 15.568,50 10.897,95 4.670,55 

35 82135 SEC.   
EDUCAÇÃO 

RENAULT MASTER FUR L3H2 - BDJ 
6H05 - 2019 / 2020 - RENAVAM 
01204201070 - Faixa IPVA 24345300    

143.228,00 71.614,00 50.129,80 21.484,20 

36 82210 SEC.   
EDUCAÇÃO 

RENAULT MASTER JM 16 - BEQ 1F98 
- 2020 / 2021 - RENAVAM 
01246447395 - Faixa IPVA 46383800    

171.169,00 85.584,50 59.909,15 25.675,35 

37 79337 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Am-
bulância - AZN 8F91 - 2015 / 2016 - 

63.992,00 31.996,00 22.397,20 9.598,80 
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RENAVAM 01046836037  - Faixa IPVA 
24345800                                                

38 84401 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Am-
bulância - AYI 3G84 - 2014 / 2015 - RE-
NAVAM 01007103393  - Faixa IPVA 
24345800                                              

58.957,00 29.478,50 20.634,95 8.843,55 

39 80219 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER NIKS 16 P - Micro 
Ônibus - BAQ 8670 - 2016 / 2017 - RE-
NAVAM 01088522529  - Faixa IPVA 
46383200         

113.582,00 56.791,00 39.753,70 17.037,30 

40 SEC.  
SAÚDE 

NOVA RENAULT MASTER GRAND 
L2H2 - 2023 - CHASSI 
93YF62007RJ609789 (Avaliação utili-
zada Tabela Fipe, Master 2.3 dCi 
Grand Pro 16V Diesel 2023) 

180.544,00 90.272,00 63.190,40 27.081,60 

        456.285,50 319.399,85 136.885,65        

LOTE 13 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

41 78792 GABI-
NETE PRE-

FEITO 

VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro - 
ANI 3658 - 2005 - RENAVAM 
00870942387 - Faixa IPVA 33140800  
(Defesa Civil) 

63.084,00 31.542,00 22.079,40 9.462,60 

42 78771 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER - APN 7303 - 2007 / 2008 - RENA-
VAM 00945277784 - Faixa IPVA 
33144600         

102.009,00 51.004,50 35.703,15 15.301,35 

43 16071 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER  - ASX 1278 - 2010 - RENAVAM 
00228425638 - Faixa IPVA 33144600 

152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

44 16072 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER - ASX 1276 - 2010 - RENAVAM 
00228422604 - Faixa IPVA 33144600    

152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

        235.370,50 164.759,35 70.611,15        

LOTE 14 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

45 81173 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-
GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 
2011 - RENAVAM 00284614742 - 
Faixa IPVA 41655300 

155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

46 20247 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI O 
- Ônibus - ASA 3354 - 2009 / 2010 - RE-
NAVAM 00181155710 - Faixa IPVA 
46440400                                                

94.332,00 47.166,00 33.016,20 14.149,80 

47 81353 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. HD 
ORE - Ônibus - BCW 7C23 - 2018 / 
2019 - RENAVAM 01182396620 - 
Faixa IPVA 40942500                          

232.245,00 116.122,50 81.285,75 34.836,75 
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48 83932 SEC.   
SAÚDE 

VOLKSWAGEN ONIBUS - SDW 0E10 
- 2021/2022 - RENAVAM 01321684719  
- Faixa IPVA 46445900 

448.814,00 224.407,00 157.084,90 67.322,10 

49 81173 SEC.   
SAÚDE 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-
GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 
2011 - RENAVAM 00284614742 - 
Faixa IPVA 41655300 

155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

        465.654,00 325.957,80 139.696,20        

LOTE 15 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLVO - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

49 81130 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 - 
2012 / 2013 - RENAVAM 00507310470 
- Faixa IPVA 31913800                 

180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

50 81129 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLVO VM 270 6X4R - ITC 9036 - 
2012 - RENAVAM 00467848220 - 
Faixa IPVA 31913800                      

180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

        180.978,00 126.684,60 54.293,40 
 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 

  VALOR PEÇAS R$ 70% 2.254.083,65 

VALOR MÃO DE OBRA R$ 30% 996.035,85 

CUSTO MÁXIMO PARA MANUTENÇÃO VALOR R$ 3.220.119,50 

 
2.3 O quantitativo, bem como a relação dos veículos que deverão ser atendidos pelas contratadas, 
poderá ser alterada pela exclusão de veículos ou inclusão de outros; 
2.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 3.220.119,50 (três milhões, duzentos e vinte mil, 
cento e dezenove reais, e cinquenta centavos), divido conforme: 
2.4.1Valor estimado Gabinete do Prefeito – R$ 31.542,00; 
2.4.2Valor estimado Secretaria de Administração – R$ 20.932,00; 
2.4.3Valor estimado Secretaria de Assistência Social – R$ 147.405,50; 
2.4.4Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes – R$ 910.773,00; 
2.4.5Valor estimado Secretaria de Saúde – R$ 1.041.273,50; 
2.4.6Valor estimado Secretaria de Viação e Serviços Urbanos – R$ 1.068.193,50. 
 
3.      FONTE DE RECURSOS   
3.1 Gabinete do Prefeito 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1891) 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) 
3.2 Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000 (1888) 
03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1889) 
3.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1003) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1000) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) 
3.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
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06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 (989) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 (2004) 
3.5 Secretaria de Saúde 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343) 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 Fonte 303 (1343) 
3.6 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1001) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1003) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 Fonte 1941 (1930) 
 
4. DO LEVANTAMENTO DE PREÇOS PARA DOS SERVIÇOS – MÃO DE OBRA, FORMAÇÃO DO 
VALOR E DO VALOR A SER PAGO 
4.1 Responsáveis pelo levantamento das informações para a formação do valor máximo a ser pago 
para a execução dos serviços – a Senhora Clecia Steilmann Weber, Auxiliar Administrativo, Secretaria 
de Administração e o Senhor Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal, Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 
4.1.1 MÃO DE OBRA: valor base de R$ 169,50 (cento e sessenta e nove reais, e cinquenta centavos) 
/hora. A hora foi estipulada levando-se em consideração os valores dos vários serviços englobados 
nesta licitação, adotando-se a média de mercado, conforme os valores a seguir especificados dos 
orçamentos em anexo: 

Item  Unid Descrição dos Serviços 
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1 H Serviço de manutenção, remoção e recolocação: retífica em cabeçotes, válvulas, bu-
chas, mancais, etc, substituir peças, acessórios e insumos. Independente 
da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 180,00 178,00 165,00 

2 H Serviço de manutenção de bomba injetora: bombas de combustíveis, atuadores de mar-
cha lenta, sensores em geral, tbi, bicos injetores, sensores de rotação, sen-
sores de detonação, sensor map, reguladores de pressão, tampas de com-
bustíveis, conjuntos de bombas, sondas lambda, fluxo de ar, reparos de bi-
cos, consertos de módulos de injeção eletrônica, check up do sistema com 
scanner digital, verificação e limpeza de bicos por ultra-som, limpeza de 
corpo de borboleta (TBI), sensores e atuadores. Teste estático e dinâmico 
da bomba de combustível. Lubrificação do sistema de acelerador (cabo, bor-
boleta e pedal). Diagnóstico digital, detecção de falhas, levantamento de 
necessidades, intervenções e técnicas. Independente da complexidade 
do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 180,00 178,00 165,00 

3 H Serviço de manutenção de: Molejo, remoção e recolocação substituição de molas, pi-
nos, arqueação, chassis. Independente da complexidade do serviço, da 
Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

4 H Serviço de manutenção de caixa de câmbio e diferencial, remoção e recolocação, subs-
tituição de peças, rolamentos e mancais. Independente da complexidade 
do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

5 H Serviço de manutenção de sistema de embreagem, remoção e recolocação, substitui-
ção peças, discos, mancais. Independente da complexidade do serviço, 
da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 
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6 H Serviço de manutenção de sistema de freio, suspensão e setor de direção, remoção e 
recolocação, substituição de peças, lonas, amortecedores, reparos, etc. In-
dependente da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

7 H Serviço de manutenção de caixa de câmbio, embreagens, sistema de freios, suspensão 
direção e de substituir peças. Independente da complexidade do serviço, 
da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

8 H Serviço de torno: alinhamento de cardan, alinhamento de cilindros, embuchamento, re-
visão de cubo, substituição de peças e reparos. Independente da comple-
xidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 160,00 178,00 165,00 

9 H Serviço de manutenção de mecânica geral, remoção e recolocação e substituição de 
peças. Independente da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

10 H Serviço de manutenção, balanceamento, geometria, cambagem, caster e alinhamento 
de direção, substituição de peças, acessórios e insumos. Independente da 
complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 110,00 178,00 165,00 

11 H Serviço de recuperação, lanternagem e pintura, com tinta e insumos inclusos. Indepen-
dente da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 130,00 178,00 165,00 

12 H Serviço de manutenção, recuperação e instalação de sistemas de refrigeração e clima-
tização automotiva, com recuperação de partes móveis e fixas, substituição 
de gás de arrefecimento e óleo de lubrificação de compressores, limpeza de 
componentes do sistema de arrefecimento. Independente da complexi-
dade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

13 H Serviço de manutenção de estofados (bancos, cortinas, etc). Independente da com-
plexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 130,00 178,00 165,00 

14 H Serviço de manutenção em Radiadores: envaretamento e solda de radiador, troca de 
colmeia. Independente da complexidade do serviço, da Marca ou Mo-
delo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

15 H Serviço de Parte Elétrica: troca de lâmpadas, fusível, fio, lanternas, painel, revisão de 
instalação, pisca alerta, baterias, etc. Independente da complexidade do 
serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 130,00 178,00 165,00 

16 H Serviço de manutenção bomba injetora convencional. Independente da complexidade 
do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 180,00 178,00 165,00 

 Valor médio individual por orçamento R$ 
(item 1 + item 2 + item 3 + item 4 + item 5 + item 6 + item 7 + item 8 + item 9 + item 10 + 

item 11 + item 12+ item 13 + item 14 + item 15 + item 16) / 16  

185,00 150,00 178,00 165,00 

Valor médio geral dos orçamentos R$ 
(média orçamento 1 + média orçamento 2 + média orçamento 3 + média orçamento 4) / 4    

 169,50 
 

4.2 Responsável pelo levantamento das informações para a formação do valor máximo do processo, 
a Senhora Clecia Steilmann Weber, Auxiliar Administrativo, Secretaria de Administração:  
4.2.1 Conforme Decreto Federal n.º 9.373 de 11 de maio de 2018 Art. 3º, inciso II - recuperável - bem 
móvel que não se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação seja de até cinquenta 
por cento do seu valor de mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser justificável a 
sua recuperação; 
4.2.2 Para a formação dos valores, foram levantados os valores depreciados de cada veículo tomando-
se por base, o valor venal dos veículos segundo as Secretarias de Estado da Fazenda Governo (SEFA) 
do Paraná junto ao endereço eletrônico https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home, 
Tabela de Valores Venais IPVA / 2023 e tabela da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE), 
junto ao endereço eletrônico https://veiculos.fipe.org.br/, (pesquisas anexas), 
4.3Do valor a ser pago: a contratação se dará pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFER-
TADO, SOBRE AS PEÇAS E SERVIÇOS: 
a) o valor total ou individual formado pelos lotes, PERMANECERÁ INALTERADO, independente do 
índice de porcentagem alcançado na disputa. Conforme disposto nos itens 4.2.1 e 4.2.2, os valores 
foram formados conforme o valor depreciado de cada veículo, podendo o custo da recuperação ser de 
até cinquenta por cento do seu valor de mercado. 
4.3.1 MÃO DE OBRA: na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto 
que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 
DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR FORMADO ITEM 4.1.1; 
4.3.2 PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na elabora-
ção da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor das peças 
originais de fábrica, tendo como preço máximo as tabelas das concessionárias/montadoras, devendo 
observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS ORI-
GINAIS (PO). 
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4.3.3. PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. Na elabora-
ção da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor das peças 
de reposição, tendo como preço máximo as tabelas das concessionárias/montadoras, devendo obser-
var o PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERÁ SER DE, NO 
MÍNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS ORIGINAIS (PO). 
 
5. PRAZO, FORMA, LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assi-
natura. 
5.2. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 12 (doze) 
meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
5.3. O quantitativo, bem como a relação dos veículos rodoviários que deverão ser atendidos pelas 
contratadas, poderá ser alterada pela exclusão ou inclusão de outros veículos. 
5.4. Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, salvo situa-
ções excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. 
5.5. Os veículos rodoviários deverão ser retirados no pátio da Secretaria de Viação e Serviços Urba-
nos; ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE GUINCHO (PRAN-
CHA) DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA CONSERTO 
E PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO). 
5.6. Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada, para 
ressarcir qualquer custo que porventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um 
acidente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, in-
cêndio ou explosão do veículo. 
5.7. Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio 
contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, após o que, deverá 
aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), que deverá ser emitida pelo Gestor do contrato da 
Secretaria, para início dos trabalhos. Na OS estará estipulado o prazo para execução dos serviços 
mencionados no referido orçamento. 
5.7.1 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo 
como valor de hora o previsto no Item 4.1.1. 
5.8. O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado, sendo 
que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado será de 10 
(dez) dias. 
5.9. Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público que os 
cercam. 
5.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas, ela Secretaria de Finanças. 
5.11Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) 
só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
 
6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
6.1 Os serviços de manutenção e reparos dos veículos rodoviários, citados neste Termo de Referên-
cia, deverão ser executados sempre que solicitados pela Secretaria de Serviços Urbanos, em estabe-
lecimento da própria contratada ou, excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal 
do Contrato ou servidor designado, no próprio local. 
6.2 Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão de obra, 
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devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de reposição, desde que previa-
mente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor designado. 
6.2.1.PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na elabo-
ração da proposta; 
6.2.2. PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. 
6.2.3. É vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
6.3 Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, o Catálogo 
de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo Padrão de Reparos 
(TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se existente. Deverá a contratada, obriga-
toriamente, sempre que houver alteração nos preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 
6.4 Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos 
rodoviários deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 
a)  consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel (convencionais e injeção eletrô-
nica). 
- Manutenção de veículos pesados - parte mecânica – 5878 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos pesados – suspensão – 18210 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de sistemas de refrigeração – 2801 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Conserto / manutenção amortecedor – 15393 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Remoção / instalação / reparo - caixa marcha – 22853 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos - injeção eletrônica – 18678 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
b)  serviços de capotaria e vidraçaria. 
- Capotaria – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Instalação / manutenção – vidraçaria – 21911 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
c)  funilaria e pintura. 
- Lanternagem - veículos pesados – 5894 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Serviço de lanternagem e pintura – 25356 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
d)  aferição e regulagem de gases poluentes. 
- Aferição, calibração e medição de máquinas / instrumentos /sensores / padrões / equipamentos (ve-
ículos a diesel) – 14427 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
e)  limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel). 
- Regulagem de carburador de motor a explosão – combustível (diesel) – 13498 (https://catalogo.com-
pras.gov.br/cnbs-web/busca). 
f)  alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem. 
- Alinhamento em veículo automotivo – 10146 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Balanceamento em veículo automotivo – 10154 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Cambagem e caster em veículo automotivo – 10162 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
g)  retífica de motores (diesel), caixa de marchas e direção. 
- Retífica de motor de combustão interna – 13463 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
h)  serviços de eletricidade em geral. 
- Manutenção de veículos pesados - parte elétrica – 5843 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de motores elétricos – 2615 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
i)  serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização). 
- Ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza – 2771; 
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j)  serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus. 
k)  troca de óleo e filtros. 
l) outros serviços que se fizerem necessários. 
- Estofamento – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
6.5 – Da subcontratação 
6.5.1 – Poderão ser subcontratados os serviços descritos na letras “b”, “c”, “h” e ”i”, de acordo com os 
valores constantes na tabela do item 2.2.  
6.5.1.1 – Justifica-se a subcontratação desses itens, visto que são serviços muitas vezes executados 
por profissionais específicos em empresas exclusivas, que não necessariamente se enquadrem como 
oficina mecânica. Dessa forma, consegue-se que um maior número de empresas caracterizadas como 
executoras do objeto da presente licitação (oficinas mecânicas), possam ter acesso ao edital 
possibilitando uma maior e ampla disputa, objetivo do certame. 
6.5.2 - “A Contratada terá responsabilidade integral pela perfeita execução do objeto do contrato, 
cabendo-lhe a supervisão e coordenação das atividades, bem como responsável perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes aos casos de subcontratação 
do objeto”: 
6.5.2.1 Permitida a subcontratação, a CONTRATADA continuará sendo a responsável, perante a 
CONTRATANTE, órgãos e entidades públicas e privadas e terceiros, pelos termos do Contrato, 
inclusive pela qualidade dos serviços subcontratados.   
6.5.2.2 Em sendo aprovada a subcontratação pela CONTRATANTE, a SUBCONTRATADA deverá 
submeter-se, por escrito, às normas, cláusulas e condições do contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
6.5.2.3 A CONTRATADA poderá solicitar à CONTRATANTE autorização para a substituição de 
SUBCONTRATADA, ou para celebração de subcontratação, ainda que não o tenha feito no momento 
da assinatura do contrato, desde que mantidas as condições estabelecidas no edital e no contrato 
referentes à subcontratação. 
6.5.2.4 Na hipótese de não aprovação de determinada subcontratação, a CONTRATADA poderá 
apresentar nova(s) SUBCONTRATADA(S) nas mesmas condições estabelecidas no edital e no 
contrato, não ficando, a CONTRATADA, eximida das responsabilidades sobre os prazos estabelecidos 
nos documentos previstos no Contrato e no Edital. 
6.5.2.5 Não obstante a CONTRATADA ser a responsável pelos termos do contrato, a 
SUBCONTRATADA responderá solidariamente pelos mesmos, perante a CONTRATANTE, órgãos e 
entidades públicas e privadas e terceiros, com relação aos serviços e/ou fornecimentos por ela 
praticados. 
6.5.3 - Para fins de responsabilidade e faturamento perante o município, as notas correspondentes a 
esses serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer natureza 
6.5.4 - A contratada DEVERÁ informar no ato da assinatura do contrato/ARP, se haverá necessidade 
ou não de subcontratação, quais serviços serão subcontratados, bem como, qual(ais) empresa(as), 
será(ao) subcontratada(s).  
6.5.5 - Havendo afirmativa de subcontratação, a contratada DEVERÁ apresentar a seguinte 
documentação da subcontratada: 
6.5.5.1 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede.  
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
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ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  
6.5.5.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (servirá também como prova 
de qualificação técnica, pela comprovação do CNAE); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
g) Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93; 
h) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. 
I) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
j) Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
OBS 1: Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
OBS 2: Sem prejuízo de outras vedações previstas no termo de referência, não será aceito contrato 
de subcontratação de empresas:  
1 - Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  
2 - Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
3 - Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do 
art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, com a ressalva de que a sanção de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao 
âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
5 - Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
6.6Como alguns dos veículos rodoviários constantes deste Termo de Referência estão na garantia de 
fábrica, a depender dos serviços mecânicos a serem realizados, serão encaminhados para a conces-
sionária autorizada, justamente para que a garantia de fábrica não se perca, ao passo que outros não 
cobertos pela garantia, serão encaminhados para a empresa contratada, detentora da Ata, que terá a 
responsabilidade de executar todos os serviços necessários descritos no item nº 6.4. 
6.7Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e necessidade, 
junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, dos preços de venda a outros 
contratos ou praticados pelas contratadas com outros Municípios, os quais deverão ser aprovados 
previamente, ou seja, antes da execução, mediante autorização do Gestor e/ou Fiscal do Contrato. 
Após a definição dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vinculou a contratada. 
6.8Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade de horas indivi-
duais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, e forneci-
mento de peças e demais materiais sob preço de mercado previamente, comprovado com valor defi-
nido através de porcentagem (%), sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora do 
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respectivo lote do(s) veículo(s). 
6.9. Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a contratada deverá 
possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços, espaço de oficina implementada 
com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na oficina, 
telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferra-
mentas em geral, instalações, meios de transporte e outros necessários para a completa realização 
dos serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o equi-
pamento estiver em manutenção. 
6.10. A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato, o orçamento para execução dos ser-
viços/fornecimento das peças no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os 
seguintes dados: 
a)  identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); 
b)  relatórios com os defeitos do equipamento; 
c)  listagem dos itens a serem revisados, consertados e substituídos; 
d)  quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, de 
acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço mínimo, comprovado por 03 
(três) orçamentos, ou por prova de preços praticados pela contratada em outros contratos ou outras 
esferas de governo ou municípios; 
e)  número de horas necessário para a execução do serviço. 
6.11. A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas ou remanufa-
turadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante comprovação através 
da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando a critério do Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato, a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais van-
tajoso. 
6.12. Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo 
como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor da hora previsto no Item 
4.1.1. 
6.13. A contratada deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do serviço a ser 
executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o fornecimento de peças origi-
nais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma, que comprovem seu preço pra-
ticado; ou, o Gestor e/ou Fiscal do Contrato irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao 
proposto na execução, ambas as formas: 
6.13.1. Para as PEÇAS, a empresa detentora do lote deverá apresentar 03 (três) orçamentos de em-
presas distintas, não sendo válido o orçamento da própria empresa detentora da ata. Se houver dúvida 
por parte do Gestor ou do Fiscal do Contrato quanto ao preço, a Administração providenciará, às suas 
expensas, um 4º (quarto) orçamento. O percentual de desconto deverá ser aplicado sobre o menor 
valor orçado, dentre esses 03 (três) ou 04 (quatro) orçamentos. 
6.14. A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, por razões 
justificadas pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou 
especificação adequada, a Secretaria de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
6.15. O prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis após apresen-
tação, devendo o Gestor e/ou Fiscal do Contrato retornar à Contratada o orçamento, devidamente 
assinado com “de acordo” e com a indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para despesa. 
6.16. Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contratada encami-
nhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa do equipamento, carim-
bado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais documentos relativos à compra das peças ou 
acessórios utilizados. 
6.17. Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão ter marca 
de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas 
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Técnicas e INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 
6.18. Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças originais/reposi-
ção a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada e o preço de mercado, bem 
como pelo tempo informado para execução do serviço, servidor público designado poderá: 
a)  acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b)  coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c)  pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, outras oficinas mecânicas, 
além de outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
6.19. A Contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá comprovar 
para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, ainda, devolver à Con-
tratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis, com indicação clara e 
segura através de acondicionamento resistente e etiqueta, na qual constará: 
a)  a identificação completa do veículo rodoviário, carimbada e assinada; 
b)  o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
c) as peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a contratante as man-
terá para fins de auditoria. 
6.20. A Contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução dos serviços, 
conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor designado. 
6.21. A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços con-
tratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 
6.22. Após a realização de cada serviço, a Contratada deverá disponibilizar profissional competente 
para acompanhar o representante da contratante na realização de “teste”. Além disso, deverá entregar 
o equipamento em boas condições de limpeza. 
6.23. O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados 
será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, 
devendo ser anexado os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos padrões 
técnicos do “serviço autorizado” do fabricante. 
6.24. A Contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda as exi-
gências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para 
atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, 
não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de ser-
viço. 
6.25. Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato. 
 
7       DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua exe-
cução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
7.2 A gestão do Contrato gerado a partir dele ficarão a cargo, do Senhor Glacir Zanata, CPF 
441.394.979-04, Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos; 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dele, estando sujeitos à conferên-
cia quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo, do 
Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura – Secre-
taria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; como Substituta a Senhora Juliane Aparecida Alves, 
CPF 077.701.229-45, Auxiliar Administrativo – Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
7.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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7.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
7.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CON-
TRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
8       OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato. 
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
8.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos. 
8.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a tercei-
ros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
8.2.1 Entregar os produtos, serviços e peças, todos de primeira qualidade/linha, devendo estar em 
conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, em seus preços 
deverão estar incluídos todo e qualquer tipo de imposto, encargos que possam incidir, inclusive de 
deslocamento e transporte, desonerando-se o Contratante Comprador com relação a isso. 
8.2.2 A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, também às suas 
expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
8.2.3 A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Sendo o prazo de troca: 02 (dois) dias 
corridos. 
8.2.4 Os produtos – peças, deverão ser entregues, apresentados, na embalagem original e identifica-
dos, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e 
Nota de Empenho. 
8.2.5 A contratada obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta apre-
sentada no Processo de Licitação. Os documentos do processo e especificações do Contratante pas-
sam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
8.2.6 A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licita-
ção, devendo comunicar à Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 
8.2.7 A contratada exime desde já, a contratante, por quaisquer débitos de natureza trabalhista fiscal 
ou previdenciária ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, Estaduais ou Municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 
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8.2.8 A Contratante deverá comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre-
visto, se necessário. 
 
9     REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
10   DA RESCISÃO 
10.1  O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
10.1.1  Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
10.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial da Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normati-
vos aplicáveis. 
10.2   O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei 
nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3  Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4  Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
10.5  Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
10.6  Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 
10.7  A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
10.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
10.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
10.8   Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) responsável, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
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10.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
10.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido). 
 
11     DAS ALTERAÇÕES 
11.1 O Contrato gerado a partir da ARP poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de pra-
zos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
11.2 Aplica-se ao Contrato, gerado, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrésci-
mos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
11.3 O contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 30 (trinta) dias após sua assi-
natura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
12    DAS PENALIDADES 
12.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
12.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerado, na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Con-
trato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções gra-
ves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apura-
ção de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
12.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
12.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
12.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes 
e os créditos retidos. 
12.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
12.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
12.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
12.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
12.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
12.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
12.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
12.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
12.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), 
em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
13    DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
13.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
13.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práti-
cas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da exe-
cução do Contrato. 
13.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
14   PLANO DE APLICAÇÃO 
14.1 Justificativa 
Os veículos utilizados pelas Secretarias Municipais são ferramentas importantíssimas para manter e 
executar todas as ações da Administração Pública em todas as áreas do Município, tanto para a exe-
cução dos trabalhos rotineiros, bem como na execução das atividades relacionadas às políticas públi-
cas de cada uma. Sendo imprescindível o processo para contratação de empresa para prestação de 
serviços mecânicos e fornecimento de peças veiculares ao Município. 
14.2 Da justificativa, da aglutinação do processo e formação dos lotes 
O Município de Chopinzinho possui na frota de veículos, linha diesel, 50 veículos, de 13 marcas e 6 
modelos diferentes. Esses veículos são utilizados diariamente nas atividades das secretarias, neces-
sitando-se que estejam em perfeito estado e que se tenha acesso rápido a recuperação quando da 
apresentação de defeitos. A variedade de marcas e modelos, associado a grande quantidade de peças 
constantes em cada veículo, torna inviável a realização de procedimento licitatório de registro de pre-
ços através de relação de peças. 
Do mesmo modo, para a execução dos serviços com troca de peças, estas são identificadas no mo-
mento da execução do serviço, promover a aquisição das peças separadamente do serviço causa 
grave risco de os veículos ficarem parados aguardando a aquisição de peças para a troca, ainda difi-
culta a execução da garantia quanto a peça é fornecida por uma empresa e a instalação realizada por 
outra empresa.  
Neste sentido buscando atender a dinâmica e a realidade das empresas, sobretudo, porque não há 
como precisar reparos futuros, pela impossibilidade da previsão das peças necessárias, bem como 
que tipo de serviço deverá ser executado, procede-se, com a continuidade para contratação de em-
presa especializada em manutenção preventiva e corretiva, para fornecimento de peças e eventual 
mão de obra para os veículos rodoviários linha média e pesada diesel da frota Municipal do Município 
de Chopinzinho, através de licitação para contratação do maior percentual de desconto ofertado para 
o fornecimento das peças e serviços. 
Ainda falando da dinâmica e a realidade das empresas, posicionamo-nos quanto a economia ou ganho 
de escala que é um conceito econômico que consiste na possibilidade de reduzir o custo médio de um 
determinado produto pela diluição dos custos fixos em um número maior de unidades produzidas. Ou 
seja, quanto mais a empresa fabrica ou vende, mais o custo fixo de cada unidade vendida reduzirá. 
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Isto possibilita, por exemplo, que a empresa ofereça descontos progressivos em função do aumento a 
quantidade demandada. 
Este conceito está relacionado com o princípio da eficiência e economicidade da administração pública. 
Noutras palavras, como o Poder Público adquire produtos/serviços em grande quantidade, esperasse 
que ele obtenha economia de escala. 
Neste sentido, a aglutinação dos processos, material e serviço, ainda, agrupamento de itens, visa a 
preservação da integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderiam implicar na 
descontinuidade da padronização, bem como gerar dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento 
dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibi-
lidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao 
longo do fornecimento, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 
O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, neste caso, 
se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo 
da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, asse-
gurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a 
sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
14.3 Trabalhos e Ações das Secretarias 
14.3.1 Gabinete do Prefeito: 
O Gabinete - Brigada Comunitária - Defesa Civil de Chopinzinho, possui vinculado ao Gabinete na 
linha diesel, o caminhão Volkswagen Bombeiro ANI 3658, utilizado para o desenvolvimento das fun-
ções de articulação e coordenação de ações preventivas, de socorro, assistenciais e de recuperação, 
com o objetivo de salvar vidas, ajudar à população em catástrofes e acidentes. 
14.3.2 Secretaria Municipal de Administração:  
A Secretaria de Administração possui vinculado, linha diesel, o veículo Renault Master ASA 7I65, utili-
zado exclusivamente pelos servidores, Claudecir Francisco Romite e Luiz Carlos de Almeida Souza, 
responsáveis por pequenos serviços de manutenção prediais e elétricos nos prédios municipais. 
14.3.3 Secretaria Municipal de Assistência Social:  
A Secretaria de Assistência Social possui 3 veículos linha diesel, vinculados a frota municipal, os quais 
são utilizados para a prestação dos serviços na área da Assistência social, utilizados para o trans-
porte/locomoção de servidores públicos para capacitações necessárias, previstas pela NOB/RH/SUAS 
na política de capacitação continuada; para o transporte de crianças, adolescentes e idosos, usuários 
das políticas públicas da cidade e do interior do município; também para deslocamentos a outros mu-
nicípios dentro e fora do estado para atender as necessidades sociais dos usuários dos serviços rea-
lizados pela secretaria. 
14.3.4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:  
A Secretaria de Educação possui vinculados 15 veículos linha diesel, a frota municipal - 01 caminho-
nete, 03 Vans e 11 ônibus, os quais são utilizados diariamente para a prestação dos serviços na área 
da educação: 03 ônibus (AYQ 3785, ASA 3354, ARS 4376),  executam as linhas do transporte das 
crianças que frequentam os Centros de Educação Infantil, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança Espe-
rança, CMEI Primeiros Passos, CMEI Excelência – Creche Empresa, CMEI Cristo Rei; 01 ônibus (BCL 
7320) executa a linha do transporte dos alunos, que frequentam a Escola Especializada Tereza Furigo 
(APAE), período três viagens dia (matutino e vespertino); 01 ônibus (ARZ 6691) executa a linha que 
transporta crianças das Comunidades do Samambaial, Linha Silva, Capitel Santo Antônio e Santo An-
tônio Igreja, zona rural do município levando crianças em Escolas e Cmeis; 01 ônibus (ARS 7860) 
executa a linha que transporta os alunos para IFPR – Coronel Vivida, três vezes na semana faz o 
trajeto de ida e volta 03 vezes ao dia, dois dias na semana faz o trajeto de ida e volta e 02 vezes ao 
dia; 01 ônibus (MIN 9221) executa a linha do transporte dos universitários até a cidade de Francisco 
Beltrão; 04 ônibus (AAT 2096, ARA 0053, BBL 8879 e BCW 7C23) e 02 Vans 01 Citroen Jumper (AYR 
6136) e 01 Renault Master (BEQ 1F98) conforme necessidade serão utilizados, o que estiver livre é 
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utilizado para o transporte 15 trabalhadores que são levados até a Cidade de Coronel Vivida; para o 
transporte de  alunos da Educação Básica em visitas e atividades   extraclasse e para eventuais repo-
sições quando de problemas em outros ônibus. O veículo Ford F-350 e a Renault Master (BDJ 6H05) 
são utilizados para o transporte dos produtos da merenda escolar, dos materiais escolares, além de 
outros serviços quando faz-se necessário como para o transporte de móveis e equipamentos. 
14.3.5 Secretaria Municipal de Saúde: 
A Secretaria de Saúde possui vinculados 12 veículos linha diesel, 2 ônibus, 4 micro-ônibus, 1 van e 5 
ambulâncias os quais são utilizados para a prestação dos serviços na área da Saúde, para o transporte 
de pacientes para os Municípios de Pato Branco, Francisco Beltrão, Cascavel, Marechal Candido Ron-
don, Curitiba, Campo Largo e Ibacaré, para a realização de cirurgias, internamentos, hemodiálise, ra-
dioterapia, quimioterapia, consultas e exames especializados, bem como para o transporte de urgência 
e emergência nas transferências hospitalares; para o deslocamento dos profissionais na realização de 
consultas, procedimentos e visitas domiciliares; para o transporte diário dos pacientes que frequentam 
o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; também para o deslocamento das equipes da Secretaria 
de Saúde para reuniões, cursos e treinamentos.   
14.3.6  Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos:  
O município de Chopinzinho segundo dados IBGE tem uma área de 959,692 Km² (fonte https://cida-
des.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?lang=&codmun=410540& search=parana|chopinzinho), tem aproxi-
madamente 2.800 km de malha viária,  2.416 propriedades rurais formais, tendo pontos, localida-
des/moradores com 50 km ou até mais km de distância da sede do Município, a área urbana tem 
aproximadamente 14.684.176,69 metros quadrados, com aproximadamente 77,29 quilômetros de vias 
urbanas. Devido a extensão territorial a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, tem uma gama 
enorme de trabalhos para desenvolver para executa-los conta com 19 veículos linha diesel vinculados 
em sua frota em atividade, sendo veículos da Linha Diesel, 18 caminhões,1 camionete, 1 furgão, os 
quais são utilizados nos mais diversos serviços executados pela Secretaria, seja para execução dos 
serviços/obras em si ou para o deslocamento de pessoal e equipamentos/ferramentas de trabalho para 
obras que sejam de serviço manual. Na zona rural a Secretaria de Viação, desenvolve trabalhos de 
recuperação / revitalização das estradas, construção e recuperação de pontes e bueiros, nos mais 
diversos pontos das comunidades da área rural do município, também atende ao Programa Porteira 
Adentro, na execução de manutenções de entradas das propriedades rurais, colocação de cascalho 
nas entradas de estrebarias, aviários e chiqueirões de porcos. Na zona urbana também são desenvol-
vidos serviços de natureza contínua, como os reparos nas tubulações e bocas de lobo para escoação 
das águas pluviais; manutenção dos meio fios, das calçadas, pintura das ruas; a limpeza do quadro 
urbano com recolhimento de entulhos e galhos de arvores, muitas vezes nos locais onde são recolhi-
dos os entulhos faz necessária a limpeza da rua “lavar” com água, onde é utilizado o caminhão tanque; 
em épocas de seca são molhados os canteiros de flores na Avenida XV de Novembro, serviço que 
também é realizado com o caminhão tanque. Estradas de chão ou asfaltadas, pontes, bueiros, tubula-
ções e bocas de lobo, precisam de manutenção contínua, havendo serviços a serem executados pela 
Secretaria anualmente o ano inteiro. Todos os veículos da linha diesel tem um papel importantíssimo 
para o desenvolvimento das ações desenvolvidas pela Secretaria. 
14.2Da Destinação dos Serviços e Peças: 
14.2.2Gabinete do Prefeito: 
•01 caminhão VOLKSWAGEN 13150, placa ANI 3658 – Brigada Comunitária, Defesa Civil. 
14.2.3Secretaria de Administração: 
•01 veículo RENAULT MASTER, placa ASA 7I65. 
14.2.4Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família (SMASMF) 
• 01 veículo FIAT Ducato, placa AQH 8033; 
• 01 veículo IVECO Daily Vetrato, Micro Ônibus – placa RDH 2J25; 
• 01 veículo RENAULT Master, placa BBC 942. 
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14.2.5Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: 
•01 veículo CITROEM Jumper, Van, placa AYR 6136; 
•01 veículo RENAULT Master Furgão - BDJ 6H05; 
•01 veículo RENAULT Master, Van, JM 16 – BEQ 1F98; 
•01 veículo AGRALE Ônibus, placa ARZ 6691; 
•01 veículo FORD F-350, placa AJI 7536; 
•02 veículos IVECO Ônibus, placas: ARS 4376 - ARS 7860; 
•03 veículo MARCOPOLO Ônibus, placas: BCL 7320 - AYQ 3785 - BBL 8879; 
•01 veículo MERCEDES BENS Ônibus, placa AAT 2096; 
•01 veículo IMP / MERCEDES BENS Ônibus, placa ARA 0053; 
•01 veículo Volkswagen Masca Granmini Ônibus, placa ASA 3354;  
•01 veículo Volkswagem 15.190 Ônibus, placa BCW 7C23; 
14.2.6Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
•02 veículo FIAT DUCATO Ambulâncias, placas: AVH 2234 – RHA 0I40; 
•01 veículo FORD Transit, Micro Ônibus, placa SDV 3E95; 
•03 veículos RENAULT Master Ambulâncias, placas: AZN 8591 – ASA 7865 – AYI 3684; 
•02 veículos RENAULT Master Micro Ônibus, placas: BAQ 8678 – BAQ 8670; 
•01 veículo NOVA RENAULT, Master Grand, Chassi 93YF62007RJ609789; 
•01 veículo AGRALE MASCA GRANMINI Micro Ônibus, placa ARN 3512; 
•01 veículo MARCOPOLO VOLARE WL Ônibus, placa BAK 7745; 
•01 veículo I / MERCEDES BENS Sprinter 515 CDI Micro Ônibus, placa BDA 3C89; 
•01 veículo Volkswagen / Marcopolo Ônibus, placa MIN 9221; 
•01 veículo Volkswagen Ônibus, placa SDW 0E10. 
14.3.1     Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos:  
•01 veículo NISSAN Frontier, placa AME 3411; 
•01 veículo RENAULT MASTER, placa ANL 9089; 
•01 caminhão FORD Cargo, 2628 E, placa ANS 5521; 
•01 caminhão FORD Cargo, 1517 E, placa ASH 7745; 
•01 caminhão FORD F14000, placa ABQ 5137; 
•01 caminhão FORD F4000, placa AAM 5901; 
•01 caminhão FORD F350, placa ABY 6326; 
•01 caminhão IVECO TECTOR Basculante, placa BBY 7322; 
•01 caminhão MERCEDES BENS 1618, placa BEB 8E60; 
•01 caminhão Trucado MERCEDES BENS 1935, placa BEO 5I30; 
•01 caminhão Trucado MERCEDES BENS 1938, placa: ALN 8900; 
•01 caminhão MERCEDES BENS Atron 2729, placa AYI 5718; 
•01 caminhão MERCEDES BENS Atego 1419, Tanque, placa BEI 7G15 (Doação do Governo do Es-
tado); 
•03 caminhões VOLKSWAGEN 26220, placas: APN 7303 – ASX 1278 – ASX 1276; 
•02 caminhões VOLVO VM 270, placas: ITZ 7035 – ITC 9036. 
 
14.4 Da justificativa dos valores e formação do valor dos veículos: 
No relatório patrimonial anexo ao processo, consta a relação completa dos veículos vinculados ao 
Município de Chopinzinho, os automóveis, as ambulâncias, os caminhões, as camionetes, os furgões, 
as vans, os ônibus e os micro-ônibus, somando-se os veículos em uso, os veículos que não encontram-
se mais em condições de uso que estão em processo para serem leiloados e os veículos cedidos em 
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comodato. Neste processo são enquadrados apenas os veículos linha diesel, caminhões e camione-
tes, ônibus e micro-ônibus, vans, furgões e ambulâncias.  
Conforme Decreto Federal n.º 9.373 de 11 de maio de 2018 Art. 3º, que dispõe sobre a alienação, a 
cessão, a transferência, a destinação e a disposição final ambientalmente adequadas de bens móveis 
no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional: pelo inciso II – recuperável 
é bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação seja de até 
cinquenta por cento do seu valor de mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser jus-
tificável a sua recuperação. 
Embora constem os valores de ingresso e atualizados pelo patrimônio, não é viável utilizar esses va-
lores como base para processo, pois o cálculo de depreciação executado pelo sistema contábil é rea-
lizado conforme as normas da Receita Federal, capitulo 87 da tabela, que prevê prazo de vida útil de 
5 anos para veículos e taxa de depreciação de 20% ao ano, pelo qual os veículos ao final da sua vida 
útil passam a ter somente o valor residual. 
Na tabela abaixo apresentamos as idades dos veículos em condições de uso da Frota Municipal: 

 
ANOS 

DOS VEI-
CULOS 

GAB SMA SMASMF SMECE SMS SMVSU 
 

QUANT 
VEICU-

LOS 

QUANT 
ANOS 

ATÉ 5 
ANOS 

ATÉ 10 
ANOS 

ATÉ 15 
ANOS 

ATÉ 20 
ANOS 

MAIS DE 
20 ANOS 

1985           1 
 

1 38           

1989       1     
 

1 34           

1990           1 
 

1 33           

1993       1     
 

1 30           

1995           1 
 

1 28           

1999           1 
 

1 24           

2000       1     
 

1 23           

2001           1 
 

1 22           

2004           1 
 

1 19           

2005 1         1 
 

2 18           

2006           1 
 

1 17           

2007           1 
 

1 16           

2008     1       
 

1 15           

2009       4   1 
 

5 14           

2010   1   1 1 2 
 

5 13           

2012           2 
 

2 11           

2014       2 1 2 
 

5 9           

2015         1   
 

1 8           

2016     1   2   
 

3 7           

2017       1     
 

1 6           

2018       2 1 1 
 

4 5           

2019       1     
 

1 4           

2020       1   1 
 

2 3           

2021     1   3   
 

4 2           

2022         2   
 

2 1           

2023     1   1 novo 1      
VEICU-

LOS POR 
SEC. 

1 1 3 15 12 18 
 

  

  50 
 

QUANT VEICULOS 
ANO 

14 10 13 5 8 

 
Conforme apresentado na tabela o Município possui 50 veículos, destes, apenas 14 veículos se en-
quadram nas normas da Receita Federal, o Município não tem condições financeiras de manter uma 
frota desse porte nessas normas, ou seja, adquirir veículos novos para trocar a frota a cada 5 anos, 
temos que fazer o possível para manter os veículos que possuímos em condições de uso. 
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Nestes termos para a formação do valor venal dos veículos o Município utiliza a Tabela de Valores 
Venais do IPVA, do Estado do Paraná, segundo a Secretaria de Estado da Fazenda Governo (SEFA), 
levantados junto ao endereço eletrônico https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/fa-
ces/home;jsessionid= T6UgqaQktBjT9YnztXWi2s2KsVrzS5N8 U4i8CgJgZgu11_Wm46BI!-
384199835, Consultas, Consultar Valor Venal IPVA / 2023 (pesquisas anexas), como o período de 
cobrança do IPVA, no Estado do Paraná é de 20 anos, não constam valores venais para os veículos 
acima desta faixa etária, para estes veículos são levantados os valores venais da Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas (FIPE). 
Exceto para dois ônibus da Secretaria de Educação. 
A Tabela Fipe não cadastra veículos que no seu lançamento são vendidos exclusivamente para os 
segmentos frota, governo, PCD, ou seja, vendas especiais, onde há isenção tributária de impostos, no 
caso, veículos ônibus. 
A Secretaria de Educação possui dois ônibus Mercedes Bens 1318, placas: AAT 2096 e ARA 0053, 
dos anos 1989 e 1993, conforme exposto acima são veículos os quais não cabem cobrança do IPVA, 
também, não encontra-se avalição na Tabela Fipe para esses veículos. 
A Secretaria de Educação encontra-se extremamente carecente de mais veículos ônibus, não podendo 
de forma alguma desfazer-se desses dois ônibus por enquanto, ou seja, leiloa-los, tendo que manter 
estes rodando a todo custo, a avaliação patrimonial desses veículos no patrimônio e baixíssima em 
função da depreciação. 
Utilizar os valores depreciados do patrimônio para contagem na manutenção, formariam valores muito 
baixos para serem utilizados, os quais não compensariam para manter esses veículos no processo, 
pois são veículos que seguidamente dão manutenção. 
Assim para chegar a uma avaliação melhor, utilizamos os valores na Tabela Fipe do caminhão Merce-
des Bens 1318, 2 eixos, estes possuem o mesmo tipo de chassi, porém na Tabela encontra-se avali-
ações somente para esse modelo dos anos de 2003 e 2004, foram utilizados esses dois valores, a 
diferença de valor entre os anos e aplicado percentualmente para os anos dos veículos ônibus: 
- Avaliação Caminhão MB 1318, ano 2003 - R$ 105.002,00; 
- Avaliação Caminhão MB 1318, ano 2004 - R$ 106.901,00; 
- Diferença entre esses anos - R$ 1.899,00; 
- Ônibus Mercedes Bens Of 1318 AAT 2096, ano 1989: 2003 – 1989 = 14 anos; 14 x 1.899,00 = R$ 
26.586,00; caminhão ano 2003 R$ 105.002,00 – R$ 26.586,00 – R$ 78.416,00; 
- Ônibus Mercedes Bens Of 1318 ARA 0053, ano 1993: 2003 – 1993 = 10 anos; 10 x 1.899,00 = R$ 
18.990,00; caminhão ano 2003 R$ 105.002,00 – R$ 18.990,00 – R$ 86.012,00. 

 
14.4.1 Gabinete do Prefeito 

CÓ-
DIGO 
PA-

TRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALI-
ZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO 

PARA MANU-
TENÇÃO  VA-

LOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$     

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

78792 VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro - ANI 
3658 - 2005 - RENAVAM 00870942387 - 
Faixa IPVA 33140800 (Defesa Civil) 

50.000,00 63.084,00 31.542,00 22.079,40 9.462,60 

 
 

 
63084,000 31542,000 22.079,40 9.462,60 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 63.084,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 31.542,00     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 22.079,40   
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 9.462,60 

 
14.4.2 Secretaria de Administração 
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CÓ-
DIGO 
PA-

TRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALI-
ZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO 

PARA MANU-
TENÇÃO  VA-

LOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

82400 RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ASA 7I65 - 2009 / 2010 - RENAVAM 
00181323788 - Faixa IPVA 24341000      

55.158,00 41.864,00 20.932,00 14.652,40 6.279,60 

 
 

 
41864,000 20932,000 14.652,40 6.279,60 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 41.864,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 20.932,00     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 14.652,40   
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 6.279,60 

 
14.4.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 

CÓ-
DIGO 
PA-

TRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALI-
ZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO 

PARA  
MANUTEN-

ÇÃO  VALOR 
R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$     

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

13477 FIAT DUCATO MARTICAR 16 - Micro 
Ônibus - AQH 8033 - 2008 / 2009 - RE-
NAVAM 00974193720  - Faixa IPVA 
40443700     

10.058,12 57.006,00 28.503,00 19.952,10 8.550,90 

82638 IVECO DAILY VETRATO - Micro Ônibus 
-  RHR 2J25 - 2021 - RENAVAM 
1285284906 - Faixa IPVA 40020800     

258.900,00 129.707,00 64.853,50 45.397,45 19.456,05 

81053 RENAULT MASTER  FUR L3H2 - BBC 
9421 - 2016 / 2017 - RENAVAM 
01109405607  - Faixa IPVA 24345300 

135.424,41 108.098,00 54.049,00 37.834,30 16.214,70 

 
  294811,000 147405,500 103.183,85 44.221,65 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 294.811,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 147.405,50     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 103.183,85   
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 44.221,65 

 
14.4.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

CÓ-
DIGO 
PA-

TRIM. 

VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALI-
ZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA SEFA 
/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO 

PARA MANU-
TENÇÃO  VA-

LOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VA-
LOR        

MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

20248 AGRALE MASCA GRANMINI O - Ôni-
bus - ARZ 6691 - 2009 / 2010 - RENA-
VAM 00179679937 - Faixa IPVA 
46440100 

37.247,50 52.954,00 26.477,00 18.533,90 7.943,10 

20567 CITROEN  JUMPER JAEDI MIC - Mi-
cro Ônibus - AYR 6136 - 2014 - RENA-
VAM 01085156831 - Faixa IPVA 
41611900      

60.439,83 88.781,00 44.390,50 31.073,35 13.317,15 

11965 FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 - 
2000 - RENAVAM 0738832138 - (Ta-
bela Fipe F-350 2p diesel) 

3.108,00 53.152,00 26.576,00 18.603,20 7.972,80 
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20246 IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - 
ARS 4376 - 2009 - RENAVAM 
00165520078 - Faixa IPVA 41606000    

37.247,50 78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

20344 IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - 
ARS 7860 - 2009 - RENAVAM 
00166140562 - Faixa IPVA 41606000  

37.247,50 78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

81250 MARCOPOLO VOLARE V8L ON - Ôni-
bus - BCL 7320 - 2018 / 2019 - RENA-
VAM 01166004233 - Faixa IPVA 
41663000 

209.398,56 173.737,00 86.868,50 60.807,95 26.060,55 

20563 MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - 
Ônibus   - AYQ 3785 - 2014  - RENA-
VAM 01155032192 - Faixa IPVA 
40015400 

107.061,80 144.322,00 72.161,00 50.512,70 21.648,30 

81083 MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - 
Ônibus - BBL 8879 - 2017 - RENAVAM 
01124453137 - Faixa IPVA 40015400 

195.949,54 189.643,00 94.821,50 66.375,05 28.446,45 

11956 MERCEDES BENS OF 1318 - Ônibus 
- AAT 2096 - 1989 / 1990 (Avaliação 
percentual sobre a Tabela Fipe cami-
nhão 1318, anos 2003, 2004) 

3.330,00 78.416,00 39.208,00 27.445,60 11.762,40 

78776 IMP / MERCEDES BENS OF 1318 - 
Ônibus - ARA 0053 - 1993 / 1994  (Ava-
liação percentual sobre a Tabela Fipe 
caminhão 1318, anos 2003, 2004) 

32.083,33 86.012,00 43.006,00 30.104,20 12.901,80 

82135 RENAULT MASTER FUR L3H2 - BDJ 
6H05 - 2019 / 2020 - RENAVAM 
01204201070 - Faixa IPVA 24345300    

102.094,26 143.228,00 71.614,00 50.129,80 21.484,20 

82210 RENAULT MASTER JM 16 - BEQ 1F98 
- 2020 / 2021 - RENAVAM 
01246447395 - Faixa IPVA 46383800    

154.450,27 171.169,00 85.584,50 59.909,15 25.675,35 

81173 VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-
GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 
2011 - RENAVAM 00284614742 - 
Faixa IPVA 41655300 

187.521,10 155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

20247 VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI O 
- Ônibus - ASA 3354 - 2009 / 2010 - 
RENAVAM 00181155710 - Faixa IPVA 
46440400                                                

37.247,50 94.332,00 47.166,00 33.016,20 14.149,80 

81353 VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. HD 
ORE - Ônibus - BCW 7C23 - 2018 / 
2019 - RENAVAM 01182396620 - 
Faixa IPVA 40942500                          

207.108,49 232.245,00 116.122,50 81.285,75 34.836,75 

 
 

 
1.821.546,00 910.773,00 637541,1 273231,9 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 1.821.546,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 910.773,00      

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 637.541,10    
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 273.231,90 

 
14.4.5 Secretaria de Saúde 

CÓ-
DIGO 
PA-

TRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FABRI-
CAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALI-
ZADO 

VALOR  
DEPRECI-

ADO VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO 

PARA MANU-
TENÇÃO  VA-

LOR R$ 

  VALOR     
PEÇAS 

R$          
70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 
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83936 FIAT DUCATO MAXICARGO - Ambulân-
cia - AVH 2234 - 2010 - RENAVAM 
00417737068 - FAIXA DE IPVA 20411900 

40.169,23 43.191,00 21.595,50 15.116,85 6.478,65 

82385 I/FIAT DUCATO TCA AMB - Ambulância- 
RHA 0I40 - 2021 - RENAVAM 
01258793986 - FAIXA DE IPVA 24482000 

165.538,77 131.692,00 65.846,00 46.092,20 19.753,80 

83911 FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus - SDV 
3E95 - 2022 - RENAVAM 1320742960 - 
FAIXA DE IPVA 40019200 

335.900,00 288.630,00 144.315,00 101.020,50 43.294,50 

84495 FORD TRANSIT TTB -  Ambulancia - SEM 
8I50 - 2022 - RENAVAM 01349037742 - 
FAIXA DE IPVA 20081800 

341.000,00 238.000,00 119.000,00 83.300,00 35.700,00 

80153 MARCOPOLO VOLARE WL ON - Ônibus - 
BAK 7745 - 2016 - RENAVAM 
01081299573  - Faixa IPVA 41665000 

238.368,72 214.700,00 107.350,00 75.145,00 32.205,00 

81418 I / MERCEDES BENZ SPRINTER 515CDI 
- Micro Ônibus - BDA 3C89 - 2018 / 2019 - 
RENAVAM 01188832350  - Faixa IPVA 
41227400 

162.180,41 137.922,00 68.961,00 48.272,70 20.688,30 

83907 MERCEDES BENZ Micro-onibus SDU 
5A37 - 2021 / 2022 - RENAVAM 
01319282404  - Faixa IPVA 41524200 

468.800,00 162.523,00 81.261,50 56.883,05 24.378,45 

79337 RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Ambu-
lância - AZN 8F91 - 2015 / 2016 - RENA-
VAM 01046836037  - Faixa IPVA 
24345800                                                     

58.497,91 63.992,00 31.996,00 22.397,20 9.598,80 

82401 RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Ambu-
lância - AYI 3G84 - 2014 / 2015 - RENA-
VAM 01007103393  - Faixa IPVA 
24345800                                              

76.476,00 58.957,00 29.478,50 20.634,95 8.843,55 

80219 RENAULT MASTER NIKS 16 P - Micro 
Ônibus - BAQ 8670 - 2016 / 2017 - RENA-
VAM 01088522529  - Faixa IPVA 
46383200         

89.044,12 113.582,00 56.791,00 39.753,70 17.037,30 

  NOVA RENAULT MASTER GRAND L2H2 
- 2023 - CHASSI 93YF62007RJ609789 
(Avaliação Tabela Fipe, Master 2.3 dCi 
Grand Pro 16V Diesel 2023) 

257.009,00 180.544,00 90.272,00 63.190,40 27.081,60 

83932 VOLKSWAGEN - ONIBUS - SDW 0E10 - 
2021/2022 - RENAVAM 01321684719   - 
Faixa IPVA 46445900 

754.800,00 448.814,00 224.407,00 157.084,90 67.322,10 

 
  2082547,000 1041273,500 728891,45 312382,05 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 2.082.547,00        
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 1.041.273,50      

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 728.891,45    
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 312.382,05  

 
14.4.6 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

CÓ-
DIGO 
PA-

TRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALI-
ZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA 

R$          
30% 

13825 FORD CARGO 2628 E - Basculante - 
ANS 5521 - 2006 - RENAVAM 
00882756702 - Faixa IPVA 32024200 

12.580,00 101.269,00 50.634,50 35.444,15 15.190,35 
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15838 FORD CARGO 1517 E - Comboio  - 
ASH 7745 - 2009 / 2010 -             RENA-
VAM 197400256 - Faixa IPVA 
30430100 

27.357,25 82.563,00 41.281,50 28.897,05 12.384,45 

7784 FORD F14000 -  Basculante - ABQ 5137 
- 1990 - RENAVAM 524195170   
(Tabela Fipe F-14000 2p (diesel) 

3.330,00 38.336,00 19.168,00 13.417,60 5.750,40 

78774 FORD F4000 - AAM 5901 - 1985 - RE-
NAVAM 516224069   
(Tabela Fipe F-4000 TURBO MWM 2p 
diesel) 

2.109,22 28.724,00 14.362,00 10.053,40 4.308,60 

13769 FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 2002 - 
RENAVAM 00772851883 - Faixa IPVA 
3057100 (Tabela Fipe F-350 2p (diesel) 

3.330,00 59.740,00 29.870,00 20.909,00 8.961,00 

81189 IVECO TECTOR 260E30ID - Bascu-
lante - BBY 7322 - 2018  - RENAVAM 
01145389241 - Faixa IPVA 35068600 

241.074,42 252.166,00 126.083,00 88.258,10 37.824,90 

82150 MERCEDES BENS L 1618 - BEB 8E60 
- 1995 - Faixa IPVA 335101 CD (Tabela 
Fipe L-1618 3-Eixos 2p diesel) 

45.952,60 102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

82217 MERCEDES BENS LS 1935 - BEO 5I30 
- 1995 - Faixa IPVA 335601 AD (Tabela 
Fipe LS-1935 2p (diesel)) 

30.983,19 102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

82404 MERCEDES BENS LS 1938 - ALN 8900 
- 1999 - RENAVAM 00721092381 - (Ta-
bela Fipe LS-1938 3-Eixos 2p (diesel)      

35.000,00 129.985,00 64.992,50 45.494,75 19.497,75 

19695 MERCEDES BENS ATRON 2729 K 6X4 
- Basculante - AYI 5718 - 2014 - RENA-
VAM 01004664769 - Faixa IPVA 
31014600    

135.067,81 178.171,00 89.085,50 62.359,85 26.725,65 

82646 MERCEDES BENS ATEGO 1419 - Tan-
que - BEI 7G15 - 2020 -   RENAVAM 
01239392220 - Faixa IPVA 31102700     

213.000,00 215.442,00 107.721,00 75.404,70 32.316,30 

15917 NISSAN FRONTIER 4X4 XE - AME 
3411 - 2004 / 2005 -                    RENA-
VAM 00839316755 - Faixa IPVA 
20550200   

8.507,44 44.521,00 22.260,50 15.582,35 6.678,15 

12951 RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ANL 9089 - utilizada para o transporte 
de servidores - 2005 / 2006 - RENAVAM 
00876193360 - Faixa IPVA 24341000 

20.951,72 31.137,00 15.568,50 10.897,95 4.670,55 

78771 VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER - APN 7303 - 2007 / 2008 - RENA-
VAM 00945277784 - Faixa IPVA 
33144600         

14.484,02 102.009,00 51.004,50 35.703,15 15.301,35 

16071 VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER  - ASX 1278 - 2010 - RENAVAM 
00228425638 - Faixa IPVA 33144600 

34.003,21 152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

16072 VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER - ASX 1276 - 2010 - RENAVAM 
00228422604 - Faixa IPVA 33144600      

34.003,21 152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

81130 VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 - 2012 
/ 2013 - RENAVAM 00507310470 - 
Faixa IPVA 31913800                 

124.108,09 180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

81129 VOLVO VM 270 6X4R - ITC 9036 - 2012 
- RENAVAM 00467848220 - Faixa IPVA 
31913800                      

124.108,09 180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

   
########## 1068193,500 747.735,45 ######## 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 2.136.387,00       
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VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 1.068.193,50     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 747.735,45   

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 320.458,05 

 
 14.4.7 Valore totais 

  GAB SMA SMASMF SMECE SMS SMVSU VALORES 
TOTAIS R$ 

VALOR TOTAL  
DO PATRIMÔNIO R$ 

63.084,00 41.864,00 294.811,00 1.821.546,00 2.082.547,00 2.136.387,00 6.440.239,00 

VALOR TOTAL  
PARA MANUTENÇÃO R$ 

31.542,00 20.932,00 147.405,50 910.773,00 1.041.273,50 1.068.193,50 3.220.119,50 

VALOR TOTAL  
PARA MANUTENÇÃO -PE-

ÇAS R$ 

22.079,40 14.652,40 103.183,85 637.541,10 728.891,45 747.735,45 2.254.083,65 

VALOR TOTAL PARA  
MANUTENÇÃO -  

MÃO DE OBRA R$ 

9.462,00 6.279,60 44.221,65 273.231,90 312.382,05 320.458,05 966.035,25 

 
Chopinzinho, 14 de agosto de 2023. 

 
 

____________________________ 
André Felipe Moraes 
Gabinete do Prefeito 

____________________________ 
Roberto Alencar Przendziuk 

Secretária Municipal de Administrção 
____________________________ 

Édina Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 

____________________________ 
Mari Lucia Lazarotto 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
____________________________ 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Secretária Municipal de Saúde 

_____________________________ 
Glacir Zanatta 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

POR LOTE 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, 
CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, 
DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
 

ANEXO – II 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com timbre da em-

presa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com 
sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato 
representada pelo Sr(a)....................., portador(a) da Carteira de Identidade RG nº .............., inscrito(a) 
no CPF sob nº ............., propõe fornecer ao Município de Chopinzinho, em estrito cumprimento ao 
previsto no Edital de Pregão Eletrônico n.º __/2022, conforme abaixo discriminado: 

LOTE Nº PERCENTUAL DE DESCONTO Índice Global Valor Total do Lote 

1 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

2 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

3 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

4 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

5 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

6 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

7 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

8 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

9 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

10 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   
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Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 

100 

 
Onde: 
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Peças Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Peças de Reposição ofertados pela empresa. 

 
1 Na proposta, estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou 

indiretos, referentes ao objeto desta licitação. Dessa forma a empresa receberá exclusiva-
mente o valor final. 

 
2 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
 
3 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encar-

gos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
4 O prazo de entrega será de acordo com o especificado e determinado no orçamento dos serviços 

autorizados 
Local / Data 

 
________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal/procurador 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

OBSERVAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: 
 

1 MÃO DE OBRA: valor base de R$ 169,50 (cento e sessenta e nove reais, e cinquenta centavos) 
/hora. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o percentual de desconto que aplicará 
no valor da mão de obra, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO DE 10% 
(DEZ POR CENTO) PARA MÃO DE OBRA (MO). 
 
2 PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na 
elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no 
valor das peças originais de fábrica, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 
DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS ORIGINAIS (PO). 

11 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

12 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

13 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

14 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

15 
Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 

100  
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3 PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. Na 
elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no 
valor das peças de reposição, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS 
DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERÁ SER DE, NO MÍNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA 
DO APLICADO NAS PEÇAS ORIGINAIS (PO). 
 
3.1 Para efeito exemplificativo, se a licitante oferecer 15% (quinze por cento) de desconto para 
as Peças Originais, o desconto para as Peças de Reposição será de 25% (vinte e cinco por 
cento). 
 
4  Fica vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LOTE 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, 
CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, 
DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

 
ANEXO – III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CON-

TRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 

 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita 
a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

 
Local e data. 

 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LOTE 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, 
CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, 
DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

 
 ANEXO – IV 

 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-

POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LOTE 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, 
CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, 
DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

  
ANEXO – V 

 
MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que con-
duzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LOTE 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, 
CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, 
DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VE-

DAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., 
com sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste 
ato representada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e 
inscrito(a) no CPF sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, 
e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consan-
guíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 
3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios 
da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contra-
tação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações 
contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejul-
gado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de 
Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Neces-
sário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, 
e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da 
Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) 
da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro so-
cietário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do 
TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
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Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data. 

 
Assinatura de Representante Legal 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da em-
presa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
Parentesco: 
 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado 
(a) 

Cunhado (a) – Irmão (ã) do 
Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado 
(a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descen-
dente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Pa-
drasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Ma-
drasta 

Cônjuge do (a) Bisneto 
(a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
(a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
LOTE 
 

 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE 
EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E 
CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MU-
NICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO – VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2023 

Aos      dias do mês de        do ano dois mil e vinte e três, na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no 
CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do 
Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e        , brasileiro, inscrito no CPF 
nº       , portador do RG nº         , residente e domiciliado        , representante legal da empresa         
, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº        , Inscrição Estadual nº        , estabele-
cida na        , denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de 
Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no 
Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão número ____/2023.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE PRE-
ÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA 
PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assina-
tura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após o seu 
recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Muni-
cipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de con-
dições.  
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcelada-
mente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retri-
buição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá 
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou 
Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recom-
posição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados 
dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percenta-
gem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou con-
trato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente 
a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, 
emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, 
dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos 
os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra 
elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsi-
diar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços 
solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados 
aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os 
valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas 
aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de 
revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assi-
natura. 
4.2 - Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 12 (doze) me-
ses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
4.3 - O quantitativo, bem como a relação dos veículos rodoviários que deverão ser atendidos pelas 
contratadas, poderá ser alterada pela exclusão ou inclusão de outros veículos. 
4.3.1 - Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, salvo situa-
ções excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. 
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4.4 - Os veículos rodoviários deverão ser retirados no pátio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos; 
ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE GUINCHO (PRANCHA) 
DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E 
PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO). 
4.5 - Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada, para 
ressarcir qualquer custo que porventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um aci-
dente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio 
ou explosão do veículo. 
4.6 - Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio 
contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, após o que, deverá 
aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), que deverá ser emitida pelo Gestor do contrato da 
Secretaria, para início dos trabalhos. Na OS estará estipulado o prazo para execução dos serviços men-
cionados no referido orçamento. 
4.6.1 - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo 
como valor de hora o previsto no Item 4.1.1 do termo de referência. 
4.7 - O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado, sendo 
que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado será de 10 
(dez) dias. 
4.8 - Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público que os 
cercam. 
4.9 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas, pela Secretaria de Finanças. 
4.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só 
vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.10.1 - Será permitida a subcontratação, de acordo com o item 4.11.5. 
4.11 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
4.11.1 - Os serviços de manutenção e reparos dos veículos rodoviários, citados neste Termo de Refe-
rência, deverão ser executados sempre que solicitados pela Secretaria de Serviços Urbanos, em esta-
belecimento da própria contratada ou, excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal 
do Contrato ou servidor designado, no próprio local. 
4.11.2 - Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão de obra, 
devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de reposição, desde que previa-
mente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor designado. 
4.11.2.1 - PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na ela-
boração da proposta; 
4.11.2.2 - PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. 
4.11.2.3 - É vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
4.11.3 - Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, o Catálogo 
de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo Padrão de Reparos 
(TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se existente. Deverá a contratada, obrigato-
riamente, sempre que houver alteração nos preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 
4.11.4 - Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veí-
culos rodoviários deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 
a)  consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel (convencionais e injeção eletrô-
nica). 
- Manutenção de veículos pesados - parte mecânica – 5878 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos pesados – suspensão – 18210 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
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- Manutenção de sistemas de refrigeração – 2801 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Conserto / manutenção amortecedor – 15393 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Remoção / instalação / reparo - caixa marcha – 22853 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos - injeção eletrônica – 18678 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
b)  serviços de capotaria e vidraçaria. 
- Capotaria – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Instalação / manutenção – vidraçaria – 21911 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
c)  funilaria e pintura. 
- Lanternagem - veículos pesados – 5894 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Serviço de lanternagem e pintura – 25356 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
d)  aferição e regulagem de gases poluentes. 
- Aferição, calibração e medição de máquinas / instrumentos /sensores / padrões / equipamentos (veí-
culos a diesel) – 14427 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
e)  limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel). 
- Regulagem de carburador de motor a explosão – combustível (diesel) – 13498 (https://catalogo.com-
pras.gov.br/cnbs-web/busca). 
f)  alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem. 
- Alinhamento em veículo automotivo – 10146 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Balanceamento em veículo automotivo – 10154 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Cambagem e caster em veículo automotivo – 10162 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
g)  retífica de motores (diesel), caixa de marchas e direção. 
- Retífica de motor de combustão interna – 13463 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
h)  serviços de eletricidade em geral. 
- Manutenção de veículos pesados - parte elétrica – 5843 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de motores elétricos – 2615 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
i)  serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização). 
- Ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza – 2771; 
j)  serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus. 
k)  troca de óleo e filtros. 
l) outros serviços que se fizerem necessários. 
- Estofamento – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
4.11.5 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.11.5.1 - Poderão ser subcontratados os serviços descritos na letras “b”, “c”, “h” e ”i”, de acordo com os 
valores constantes na tabela do item 2.2 do Termo de referência (ANEXO I) do Edital. 
4.11.5.2 - Justifica-se a subcontratação desses itens, visto que são serviços muitas vezes executados 
por profissionais específicos em empresas exclusivas, que não necessariamente se enquadrem como 
oficina mecânica. Dessa forma, consegue-se que um maior número de empresas caracterizadas como 
executoras do objeto da presente licitação (oficinas mecânicas), possam ter acesso ao edital 
possibilitando uma maior e ampla disputa, objetivo do certame. 
4.11.5.2.1 - A Contratada terá responsabilidade integral pela perfeita execução do objeto do contrato, 
cabendo-lhe a supervisão e coordenação das atividades, bem como responsável perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes aos casos de subcontratação 
do objeto. 
4.11.5.2.2 - Permitida a subcontratação, a CONTRATADA continuará sendo a responsável, perante a 
CONTRATANTE, órgãos e entidades públicas e privadas e terceiros, pelos termos do Contrato, inclusive 
pela qualidade dos serviços subcontratados. 
4.11.5.2.3 - Em sendo aprovada a subcontratação pela CONTRATANTE, a SUBCONTRATADA deverá 
submeter-se, por escrito, às normas, cláusulas e condições do contrato celebrado entre a 
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CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
4.11.5.2.4 - A CONTRATADA poderá solicitar à CONTRATANTE autorização para a substituição de 
SUBCONTRATADA, ou para celebração de subcontratação, ainda que não o tenha feito no momento 
da assinatura do contrato, desde que mantidas as condições estabelecidas no edital e no contrato 
referentes à subcontratação.  
4.11.5.2.5 - Na hipótese de não aprovação de determinada subcontratação, a CONTRATADA poderá 
apresentar nova(s) SUBCONTRATADA(S) nas mesmas condições estabelecidas no edital e no 
contrato, não ficando, a CONTRATADA, eximida das responsabilidades sobre os prazos estabelecidos 
nos documentos previstos no Contrato e no Edital.  
4.11.5.2.6 - Não obstante a CONTRATADA ser a responsável pelos termos do contrato, a 
SUBCONTRATADA responderá solidariamente pelos mesmos, perante a CONTRATANTE, órgãos e 
entidades públicas e privadas e terceiros, com relação aos serviços e/ou fornecimentos por ela 
praticados. 
4.11.5.3 - Para fins de responsabilidade e faturamento perante o município, as notas correspondentes a 
esses serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer natureza 
4.11.5.4 - A contratada DEVERÁ informar no ato da assinatura do contrato/ARP, se haverá necessidade 
ou não de subcontratação, quais serviços serão subcontratados, bem como, qual(ais) empresa(as), 
será(ao) subcontratada(s).  
4.11.5.5 - Havendo afirmativa de subcontratação, a contratada DEVERÁ apresentar a seguinte 
documentação da subcontratada: 
4.11.5.5.1 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede.  
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  
4.11.5.5.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (servirá também como prova de 
qualificação técnica, pela comprovação do CNAE); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
g) Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93; 
h) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. 
I) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
j) Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
OBS 1: Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
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OBS 2: Sem prejuízo de outras vedações previstas no termo de referência, não será aceito contrato de 
subcontratação de empresas:  
I - Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  
II - Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
III - Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do 
art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, com a ressalva de que a sanção de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao 
âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
IV - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
V - Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
4.11.6 - Como alguns dos veículos rodoviários constantes no Termo de Referência estão na garantia de 
fábrica, a depender dos serviços mecânicos a serem realizados, poderão ser encaminhados para a 
concessionária autorizada, justamente para que a garantia de fábrica não se perca, ao passo que outros 
não cobertos pela garantia, serão encaminhados para a empresa contratada, detentora da Ata, que terá 
a responsabilidade de executar todos os serviços necessários descritos no item nº 6.4 do termo de 
referência. 
4.11.7 - Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e necessi-
dade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, dos preços de venda a 
outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros Municípios, os quais deverão ser aprova-
dos previamente, ou seja, antes da execução, mediante autorização do Gestor e/ou Fiscal do Contrato. 
Após a definição dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vinculou a contratada. 
4.11.8 - Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade de horas 
individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, e for-
necimento de peças e demais materiais sob preço de mercado previamente, comprovado com valor 
definido através de porcentagem (%), sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora 
do respectivo lote do(s) veículo(s). 
4.11.9 - Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a contratada de-
verá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços, espaço de oficina implemen-
tada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na oficina, 
telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferra-
mentas em geral, instalações, meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos 
serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o equipamento 
estiver em manutenção. 
4.11.10 - A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato, o orçamento para execução dos 
serviços/fornecimento das peças no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os 
seguintes dados: 
a)  identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); 
b)  relatórios com os defeitos do equipamento; 
c)  listagem dos itens a serem revisados, consertados e substituídos; 
d)  quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, 
de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço mínimo, comprovado por 03 
(três) orçamentos, ou por prova de preços praticados pela contratada em outros contratos ou outras 
esferas de governo ou municípios; 
e)  número de horas necessário para a execução do serviço. 
4.11.11 - A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas ou remanu-
faturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante comprovação através 
da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando a critério do Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato, a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vanta-
joso. 
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4.11.12 - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, 
tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor da hora previsto no 
Item 4.1.1 do termo de referência. 
4.11.13 - A contratada deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do serviço a 
ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o fornecimento de peças ori-
ginais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma, que comprovem seu preço pra-
ticado; ou, o Gestor e/ou Fiscal do Contrato irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao pro-
posto na execução, ambas as formas: 
4.11.13.1 - Para as PEÇAS, a empresa detentora do lote deverá apresentar 03 (três) orçamentos de 
empresas distintas, não sendo válido o orçamento da própria empresa detentora da ata. Se houver 
dúvida por parte do Gestor ou do Fiscal do Contrato quanto ao preço, a Administração providenciará, às 
suas expensas, um 4º (quarto) orçamento. O percentual de desconto deverá ser aplicado sobre o menor 
valor orçado, dentre esses 03 (três) ou 04 (quatro) orçamentos. 
4.11.14 - A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, por ra-
zões justificadas pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou 
especificação adequada, a Secretaria de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
4.11.15 - O prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis após apre-
sentação, devendo o Gestor e/ou Fiscal do Contrato retornar à Contratada o orçamento, devidamente 
assinado com “de acordo” e com a indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para despesa. 
4.11.16 - Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contratada en-
caminhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa do equipamento, ca-
rimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais documentos relativos à compra das peças ou 
acessórios utilizados. 
4.11.17 - Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão ter 
marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 
4.11.18 - Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças originais/repo-
sição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada e o preço de mercado, bem 
como pelo tempo informado para execução do serviço, servidor público designado poderá: 
a)  acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b)  coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c)  pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, outras oficinas mecânicas, 
além de outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
4.11.19 - A Contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá comprovar 
para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, ainda, devolver à Con-
tratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis, com indicação clara e se-
gura através de acondicionamento resistente e etiqueta, na qual constará: 
a)  a identificação completa do veículo rodoviário, carimbada e assinada; 
b)  o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
c)     as peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a contratante as 
manterá para fins de auditoria. 
4.11.20 - A Contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução dos servi-
ços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor designado. 
4.11.21 - A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços con-
tratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 
4.11.22 - Após a realização de cada serviço, a Contratada deverá disponibilizar profissional competente 
para acompanhar o representante da contratante na realização de “teste”. Além disso, deverá entregar 
o equipamento em boas condições de limpeza. 
4.11.23 - O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados 
será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, 
devendo ser anexado os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos padrões téc-
nicos do “serviço autorizado” do fabricante. 
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4.11.24 - A Contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda as 
exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para 
atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, 
não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
4.11.25 - Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ _________________________________ para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias:  
Gabinete do Prefeito 02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1891) 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000 (1888) 03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1889) 
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1003) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004) 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1000) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 (989) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 (2004) 
Secretaria de Saúde 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343) 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 Fonte 303 (1343) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1001) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 
(1003) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004) 05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 Fonte 
1941 (1930). 
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos serviços realizados, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só 
vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contra-
tação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua exe-
cução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 - A gestão do Contrato gerado a partir dele ficarão a cargo, do Senhor Glacir Zanata, CPF 
441.394.979-04, Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos; 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dele, estando sujeitos à conferên-
cia quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo do 
Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura – 
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Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; como Substituta a Senhora Juliane Aparecida 
Alves, CPF 077.701.229-45, Auxiliar Administrativo – Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
6.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
6.6 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato. 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 
7.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos. 
7.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 - Entregar os produtos, serviços e peças, todos de primeira qualidade/linha, devendo estar em 
conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, em seus preços de-
verão estar incluídos todo e qualquer tipo de imposto, encargos que possam incidir, inclusive de deslo-
camento e transporte, desonerando-se o Contratante Comprador com relação a isso. 
7.2.2 - A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, também às suas 
expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou in-
correções. 
7.2.3 - A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Sendo o prazo de troca: 02 (dois) dias 
corridos. 
7.2.4 - Os produtos – peças, deverão ser entregues, apresentados, na embalagem original e identifica-
dos, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota 
de Empenho. 
7.2.5 - A contratada obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação. Os documentos do processo e especificações do Contratante 
passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
7.2.6 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa com-
prometer a manutenção do presente Contrato. 
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7.2.7 - A contratada exime desde já, a contratante, por quaisquer débitos de natureza trabalhista fiscal 
ou previdenciária ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, Estaduais ou Municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 
7.2.8 - A Contratante deverá comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre-
visto, se necessário. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
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defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorroga-
ções de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspen-
são temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalida-
des: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem 
em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRA-
TADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do rece-
bimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os do-
cumentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
12.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO:   
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° ____/2023 e à proposta do licitante vencedor. 
Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta ARP- 
Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente com o Anexo 
II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP. 
13.2 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
13.3 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas nesta 
Ata de Registro de Preços. 

 
Chopinzinho, ___ de ______ de 2023. 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – CONTRATANTE  
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 
 

- CONTRATADA  
- Representante Legal  

 
 

Glacir Zanata 
Gestor da ARP 
 
Robert Ademar Fuchs 
Fiscal da ARP 
 
Juliane Aparecida Alves 
Fiscal Substituto da ARP 
 
 

 
 

Anexo I da ARP nº ____/2023 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

LOTE 1 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA AGRALE - ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR 
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

1 20248  
SEC.  

EDUCAÇÃO 

AGRALE MASCA GRANMINI O - 
Ônibus - ARZ 6691 - 2009 / 2010 - 
RENAVAM 00179679937 - Faixa 
IPVA 46440100 

52.954,00 26.477,00 18.533,90 7.943,10 

        26.477,00 18.533,90 7.943,10 
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Índice Lote 01 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100 

  
LOTE 2 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA CITROEN - MICRO ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

2 20567 SEC.   
EDUCAÇÃO 

CITROEN  JUMPER JAEDI MIC - Mi-
cro Ônibus - AYR 6136 - 2014 - RE-
NAVAM 01085156831 - Faixa IPVA 
41611900      

88.781,00 44.390,50 31.073,35 13.317,15 

        44.390,50 31.073,35 13.317,15 

       

Índice Lote 02 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100 

  
LOTE 3 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FIAT - AMBULANCIA E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

3 13477 SEC.   
ASSIS. SO-

CIAL 

FIAT DUCATO MARTICAR 16 - Micro 
Ônibus - AQH 8033 - 2008 / 2009 - 
RENAVAM 00974193720  - Faixa 
IPVA 40443700     

57.006,00 28.503,00 19.952,10 8.550,90 

4 83936 SEC.   
SAÚDE 

FIAT DUCATO MAXICARGO - AVH 
2234 - 2010 - RENAVAM  - FAIXA DE 
IPVA 20411900 

43.191,00 21.595,50 15.116,85 6.478,65 

5 82385 SEC.   
SAÚDE 

I/FIAT DUCATO TCA AMB - Ambu-
lância- RHA 0I40 - 2021 - RENAVAM 
01258793986 - FAIXA DE IPVA 
24482000 

131.692,00 65.846,00 46.092,20 19.753,80 

        115.944,50 81.161,15 34.783,35 

Índice Lote 03 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 4 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

6 13825 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD CARGO 2628 E - Basculante - 
ANS 5521 - 2006 - RENAVAM 
00882756702 - Faixa IPVA 32024200 

101.269,00 50.634,50 35.444,15 15.190,35 

7 15838 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD CARGO 1517 E - Comboio  - 
ASH 7745 - 2009 / 2010 -             RE-
NAVAM 197400256 - Faixa IPVA 
30430100 

82.563,00 41.281,50 28.897,05 12.384,45 

8 7784 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F14000 -  Basculante - ABQ 
5137 - 1990 - RENAVAM 524195170  
(Tabela Fipe F-14000 2p (diesel) 

38.336,00 19.168,00 13.417,60 5.750,40 

9 78774 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F4000 - AAM 5901 - 1985 - 
RENAVAM 516224069  
(Tabela Fipe F-4000 TURBO MWM 
2p diesel) 

28.724,00 14.362,00 10.053,40 4.308,60 

10 13769 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 2002 
- RENAVAM 00772851883 - Faixa 

59.740,00 29.870,00 20.909,00 8.961,00 
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IPVA 3057100 (Tabela Fipe F-350 2p 
(diesel) 

        155.316,00 108.721,20 46.594,80 

Índice Lote 04 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 5 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - AMBULANCIA, FURGÃO E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA MANU-
TENÇÃO  VA-

LOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

11 11965 SEC.   
EDUCAÇÃO 

FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 - 
2000 - RENAVAM 0738832138 - (Ta-
bela Fipe F-350 2p diesel) 

53.152,00 26.576,00 18.603,20 7.972,80 

12 83911 SEC.   
SAÚDE 

FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus 
- SDV 3E95 - 2022 - RENAVAM 
1320742960 - FAIXA DE IPVA 
40019200 

288.630,00 144.315,00 101.020,50 43.294,50 

13 84495 SEC.   
SAÚDE 

FORD TRANSIT TTB -  Ambulancia - 
SEM 8I50 - 2022 - RENAVAM 
01349037742 - FAIXA DE IPVA 
20081800 

238.000,00 119.000,00 83.300,00 35.700,00 

        289.891,00 202.923,70 86.967,30 

Índice Lote 05 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 6 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - CAMINHÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

14 81189 SEC.   
VIAÇÃO 

IVECO TECTOR 260E30ID - Bascu-
lante - BBY 7322 - 2018  - RENAVAM 
01145389241 - Faixa IPVA 35068600 

252.166,00 126.083,00 88.258,10 37.824,90 

        126.083,00 88.258,10 37.824,90 

Índice Lote 06 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 7 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

15 82638 Sec. 
Assis. Social 

IVECO DAILY VETRATO - Micro Ôni-
bus -  RHR 2J25 - 2021 - RENAVAM 
1285284906 - Faixa IPVA 40020800    

129.707,00 64.853,50 45.397,45 19.456,05 

16 20246 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus 
- ARS 4376 - 2009 - RENAVAM 
00165520078 - Faixa IPVA 41606000  

78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

17 20344 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus 
- ARS 7860 - 2009 - RENAVAM 
00166140562 - Faixa IPVA 41606000  

78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

        143.672,50 100.570,75 43.101,75 

Índice Lote 07 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  
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LOTE 8 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MARCOPOLO - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

18 81250 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L ON - 
Ônibus - BCL 7320 - 2018 / 2019 - 
RENAVAM 01166004233 - Faixa 
IPVA 41663000 

173.737,00 86.868,50 60.807,95 26.060,55 

19 20563 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO 
- Ônibus   - AYQ 3785 - 2014  - RE-
NAVAM 01155032192 - Faixa IPVA 
40015400 

144.322,00 72.161,00 50.512,70 21.648,30 

20 81083 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO 
- Ônibus - BBL 8879 - 2017 - RENA-
VAM 01124453137 - Faixa IPVA 
40015400 

189.643,00 94.821,50 66.375,05 28.446,45 

21 80153 SEC.   
SAÚDE 

MARCOPOLO VOLARE WL ON -
Ônibus - BAK 7745 - 2016 - RENA-
VAM 01081299573  - Faixa IPVA 
41665000 

214.700,00 107.350,00 75.145,00 32.205,00 

        361.201,00 252.840,70 108.360,30 

Índice Lote 08 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 9 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

22 82150 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS L 1618 - BEB 
8E60 - 1995 - Faixa IPVA 335101 CD 
(Tabela Fipe L-1618 3-Eixos 2p die-
sel) 

102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

23 82217 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS LS 1935 - BEO 
5I30 - 1995 - Faixa IPVA 335601 AD 
(Tabela Fipe LS-1935 2p (diesel)) 

102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

24 78799 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS LS 1938 - ALN 
8900 - 1999 - RENAVAM 
00721092381 - (Tabela Fipe LS-1938 
3-Eixos 2p (diesel)         

129.985,00 64.992,50 45.494,75 19.497,75 

25 19695 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS ATRON 2729 K 
6X4 - Basculante - AYI 5718 - 2014 - 
RENAVAM 01004664769 - Faixa 
IPVA 31014600    

178.171,00 89.085,50 62.359,85 26.725,65 

26 82201 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS ATEGO 1419 - 
Tanque - BEI 7G15 - 2020 -   RENA-
VAM 01239392220 - Faixa IPVA 
31102700     

215.442,00 107.721,00 75.404,70 32.316,30 

        364.159,00 254.911,30 109.247,70 

Índice Lote 09 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 10 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS - ONIBUS E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

1Doc:          261/684



 

 
86 

 

27 11956 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MERCEDES BENS OF 1318 - Ônibus 
- AAT 2096 - 1989 / 1990 (Avaliação 
percentual sobre a Tabela Fipe cami-
nhão 1318, anos 2003, 2004) 

78.416,00 39.208,00 27.445,60 11.762,40 

28 78776 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IMP / MERCEDES BENS OF 1318 - 
Ônibus - ARA 0053 - 1993 / 1994  
(Avaliação percentual sobre a Tabela 
Fipe caminhão 1318, anos 2003, 
2004) 

86.012,00 43.006,00 30.104,20 12.901,80 

29 81418 SEC.   
SAÚDE 

I / MERCEDES BENZ SPRINTER 
515CDI - Micro Ônibus - BDA 3C89 - 
2018 / 2019 - RENAVAM 
01188832350  - Faixa IPVA 
41227400 

137.922,00 68.961,00 48.272,70 20.688,30 

30 83907 Sec.   
Saúde 

MERCEDES BENZ Micro-onibus 
SDU 5A37 - 2021 / 2022 - RENAVAM 
01319282404  - Faixa IPVA 
41524200 

162.523,00 81.261,50 56.883,05 24.378,45 

        232.436,50 162.705,55 69.730,95 

Índice Lote 10 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 11 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA NISSAN - CAMINHONETE -  EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

31 15917  SEC.  
VIAÇÃO 

NISSAN FRONTIER 4X4 XE - AME 
3411 - 2004 / 2005 -                    RE-
NAVAM 00839316755 - Faixa IPVA 
20550200   

44.521,00 22.260,50 15.582,35 6.678,15 

        22.260,50 15.582,35 6.678,15 

Índice Lote 11 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 12 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA RENAULT - AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

32 82400 SEC. 
ADM 

RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ASA 7I65 - 2009 / 2010 - RENAVAM 
00181323788 - Faixa IPVA 24341000  

41.864,00 20.932,00 14.652,40 6.279,60 

33 81053 SEC.   
ASSIS. SO-

CIAL 

RENAULT MASTER  FUR L3H2 - 
BBC 9421 - 2016 / 2017 - RENAVAM 
01109405607  - Faixa IPVA 
24345300 

108.098,00 54.049,00 37.834,30 16.214,70 

34 12951 SEC.   
VIAÇÃO 

RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ANL 9089 - 2005 / 2006 - RENAVAM 
00876193360 - Faixa IPVA 24341000 

31.137,00 15.568,50 10.897,95 4.670,55 

35 82135 SEC.   
EDUCAÇÃO 

RENAULT MASTER FUR L3H2 - BDJ 
6H05 - 2019 / 2020 - RENAVAM 
01204201070 - Faixa IPVA 24345300  

143.228,00 71.614,00 50.129,80 21.484,20 

36 82210 SEC.   
EDUCAÇÃO 

RENAULT MASTER JM 16 - BEQ 
1F98 - 2020 / 2021 - RENAVAM 
01246447395 - Faixa IPVA 46383800  

171.169,00 85.584,50 59.909,15 25.675,35 

37 79337 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER ALLT AMB1 - 
Ambulância - AZN 8F91 - 2015 / 2016 

63.992,00 31.996,00 22.397,20 9.598,80 
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- RENAVAM 01046836037  - Faixa 
IPVA 24345800                                    

38 84401 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER ALLT AMB1 - 
Ambulância - AYI 3G84 - 2014 / 2015 
- RENAVAM 01007103393  - Faixa 
IPVA 24345800                                    

58.957,00 29.478,50 20.634,95 8.843,55 

39 80219 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER NIKS 16 P - Mi-
cro Ônibus - BAQ 8670 - 2016 / 2017 
- RENAVAM 01088522529  - Faixa 
IPVA 46383200         

113.582,00 56.791,00 39.753,70 17.037,30 

40 SEC.  
SAÚDE 

NOVA RENAULT MASTER GRAND 
L2H2 - 2023 - CHASSI 
93YF62007RJ609789 (Avaliação uti-
lizada Tabela Fipe, Master 2.3 dCi 
Grand Pro 16V Diesel 2023) 

180.544,00 90.272,00 63.190,40 27.081,60 

        456.285,50 319.399,85 136.885,65 

Índice Lote 12 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 13 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

41 78792 GABI-
NETE PRE-

FEITO 

VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro - 
ANI 3658 - 2005 - RENAVAM 
00870942387 - Faixa IPVA 33140800  
(Defesa Civil) 

63.084,00 31.542,00 22.079,40 9.462,60 

42 78771 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER - APN 7303 - 2007 / 2008 - 
RENAVAM 00945277784 - Faixa 
IPVA 33144600         

102.009,00 51.004,50 35.703,15 15.301,35 

43 16071 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER  - ASX 1278 - 2010 - RE-
NAVAM 00228425638 - Faixa IPVA 
33144600 

152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

44 16072 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER - ASX 1276 - 2010 - RENA-
VAM 00228422604 - Faixa IPVA 
33144600                    

152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

        235.370,50 164.759,35 70.611,15 

Índice Lote 13 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100 

  
LOTE 14 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

45 81173 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-
GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 
2011 - RENAVAM 00284614742 - 
Faixa IPVA 41655300 

155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

46 20247 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI 
O - Ônibus - ASA 3354 - 2009 / 2010 
- RENAVAM 00181155710 - Faixa 
IPVA 46440400                                    

94.332,00 47.166,00 33.016,20 14.149,80 

47 81353 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. HD 
ORE - Ônibus - BCW 7C23 - 2018 / 

232.245,00 116.122,50 81.285,75 34.836,75 
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2019 - RENAVAM 01182396620 - 
Faixa IPVA 40942500                          

48 83932 SEC.   
SAÚDE 

VOLKSWAGEN ONIBUS - SDW 
0E10 - 2021/2022 - RENAVAM 
01321684719   - Faixa IPVA 
46445900 

448.814,00 224.407,00 157.084,90 67.322,10 

49 81173 SEC.   
SAÚDE 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-
GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 
2011 - RENAVAM 00284614742 - 
Faixa IPVA 41655300 

155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

        465.654,00 325.957,80 139.696,20 

Índice Lote 14 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 15 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLVO - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

49 81130 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 - 
2012 / 2013 - RENAVAM 
00507310470 - Faixa IPVA 31913800  

180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

50 81129 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLVO VM 270 6X4R - ITC 9036 - 
2012 - RENAVAM 00467848220 - 
Faixa IPVA 31913800                      

180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

        180.978,00 126.684,60 54.293,40 
Índice Lote 15 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 

100 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DES-CONTO 
POR LOTE 
 

 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, 
CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, 
DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA 
E SUPORTE TÉCNICO  

 
 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com timbre da em-

presa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob 

nº..........................., com sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado 
................., neste ato representada pelo Sr(a)....................., portador(a) da Carteira de Identidade RG 
nº .............., inscrito(a) no CPF sob nº ............., DECLARA, que a empresa possui as condições 
mínimas de estrutura e suporte, para execução dos serviços, como equipamentos, veículo(s), ferra-
mental, e equipe técnica especializada, a seguir descritos, necessários a perfeita execução do objeto 
desta licitação, em atendimento ao exigido no Edital e Anexo I do PREGÃO ELETRÔNCO Nº 
__/2023: 

a) estacionamento coberto para acomodação das máquinas em segurança; 
b) 01(um) box; 
c) manômetros (medidor de pressão do óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de 

linha de combustível e compressão de cilindros, etc.); 
d) scanner para eletrônicos; 
e) veículo(s) para socorro / atendimento de campo / transporte; 
f) ferramental e equipamento apropriado; 
g) mecânicos especializados e treinados na marca. 
 

Local e Data 
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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Memorando 20- 2.942/2023

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 21/08/2023 às 08:58:00

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC,

GAB-LC, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023

1Doc:          266/684



Memorando 21- 2.942/2023

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 22/08/2023 às 14:39:21

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC,

GAB-LC, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Pregao_Eletronico_SRP_servicos_mecanicos_linha_diesel_varias_secretarias.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2942/2023. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 141/2023. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

2942/2023, no qual a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos e demais 
Secretarias Municipais, através da Divisão de Licitações e Contratos, pretende rea-
lizar pregão eletrônico para registro de preços, objetivando a aquisição futura de 
serviços mecânicos e peças para os veículos rodoviários – LINHA DIESEL – da 
frota municipal. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e ata de registro de pre-
ços. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos e demais Secretari-
as Municipais, através da Divisão de Licitações e Contratos, pretende realizar pre-
gão eletrônico para registro de preços, objetivando a aquisição futura de serviços 
mecânicos e peças para os veículos rodoviários – LINHA DIESEL – da frota mu-
nicipal. 
 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade da Administração obter uma proposta econômica 

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
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mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito 
de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/20023. 

O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
 

3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co-
mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 

 
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 
Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 

da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, condições de pagamento, dotação orçamentária, condi-
ções de execução, penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização da ata. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 
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Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, 
bem como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exati-
dão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 
restrição da participação às micro e pequenas empresas se aplica parcialmente, 
uma vez que o critério de julgamento é o menor preço por item. 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2942/2023, no qual a Se-
cretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos e demais Secretarias Munici-
pais, através da Divisão de Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrô-
nico para registro de preços, objetivando a aquisição futura de serviços mecânicos 
e peças para os veículos rodoviários – LINHA DIESEL – da frota municipal, desde 
que atendidas as seguintes recomendações: 

 
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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Divisão de Patrimônio:  

Recomendação 01: certifique no processo se toda a frota des-
crita no termo de referência pertence ao patrimônio público do 
Município de Chopinzinho, assim como deverá ser certificado 
se todos os veículos/máquinas/equipamentos descritos encon-
tram-se efetivamente em uso (não baixados ou inservíveis); 

Recomendação 02: havendo algum veícu-
lo/máquina/equipamento não pertencente ao patrimônio pú-
blico municipal, certificar se existe termo ou acordo de coope-
ração, contrato, convênio ou instrumento congênere vigente, 
onde conste a obrigação de o Município em providenciar o 
fornecimento; não existindo obrigação contratual (termo, 
acordo, convênio, contrato, etc.), recomendo desde já a supres-
são do item e/ou quantitativo junto ao termo de referência; 

Recomendação 03: havendo algum veícu-
lo/máquina/equipamento pertencente ao patrimônio público 
municipal, porém cedido para outro órgão público ou entida-
de sem fins lucrativos, certificar se existe termo ou acordo de 
cooperação, contrato, convênio ou instrumento congênere vi-
gente, onde conste a obrigação de o Município em providenci-
ar o fornecimento; não existindo obrigação contratual (termo, 
acordo, convênio, contrato, etc.), recomendo desde já a supres-
são do item e/ou quantitativo junto ao termo de referência; 

Recomendação 04: havendo algum veícu-
lo/máquina/equipamento baixado ou inservível, na relação cons-
tante do processo licitatório, recomendo desde já a supressão 
do item e/ou quantitativo junto ao termo de referência. 

 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 01: observar as diligências recomendadas à 
Divisão de Patrimônio e, se for o caso, realizar as adequações 
cabíveis junto às minutas de edital, termo de referência e con-
trato (ARP); 

Recomendação 02: suprimir a seguinte cláusula em todas as 
minutas “O quantitativo, bem como a relação dos veículos rodoviá-

rios que deverão ser atendidos pelas contratadas, poderá ser alterada 

pela exclusão ou inclusão de outros veículos.”; opina-se pela su-
pressão pelos seguintes motivos: a) o próprio sistema de regis- A
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tro de preços, do modo que é praticado pelo Poder Executivo 
(não há celebração de contrato derivado da ARP), não permite 
a supressão ou ampliação do objeto; b) eventual inclusão de 
outro veículo poderia acarretar na ampliação de valores da 
ARP, considerando que o parâmetro é o valor depreciado do 
bem; c) falta de controle no gerenciamento da ARP, haja vista 
o histórico de situações onde foram realizados consertos de 
veículos não relacionados na ata;  

Recomendação 03: incluir no processo o extrato de publicação 
do edital;  

Recomendação 04: providenciar as publicações, nos termos da 
lei, como de praxe.  

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2AB0-1735-BB32-01C8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO VORACOSKI SANTOS (CPF 047.XXX.XXX-99) em 22/08/2023 14:39:49 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/2AB0-1735-BB32-01C8
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Memorando 22- 2.942/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMF-P - Patrimônio 

Data: 23/08/2023 às 13:41:52

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMF-P, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA,

PGM-LIC, GAB-LC, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

Faço remessa dos presentes autos para a Divisão de Patrimônio para que se manifeste quanto as Recomendações
contidas no Parecer Jurídico constante no Despacho 21 deste memorando, do que lavro o presente termo.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E51C-0A6D-5EF3-3820

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MICHELI LETICIA DIETRICH (CPF 081.XXX.XXX-05) em 23/08/2023 13:42:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E51C-0A6D-5EF3-3820

1Doc:          278/684



  Memorando 23- 2.942/2023

De: Roberto P. - SMA

Para: SMF-P - Patrimônio  - A/C Nara S.

Data: 24/08/2023 às 11:14:40

 

Prezada Nara Lucia Bonasina Scabeni - SMF-P

Para providências.

_

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário de Administração

1Doc:          279/684



Memorando 24- 2.942/2023

De: Nara S. - SMF-P

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/08/2023 às 16:09:42

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMF-P, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA,

PGM-LIC, GAB-LC, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

 

 Atualização sobre a Renault Master Grand L2H2 - 2023 (Chassi: 93YF62007RJ609789)

A mesma foi emplaca e recebeu a seguinte identificação - SEP-0E91.

Declaro que, todos os veículos mencionados no termo de referência são propriedade do
Patrimônio Municipal e estão atualmente em utilização.

_

Nara Lucia Bonasina Scabeni 

Patrimônio
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 59C7-AFCB-16E3-59E6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NARA LUCIA BONASINA SCABENI (CPF 866.XXX.XXX-04) em 24/08/2023 16:09:51 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/59C7-AFCB-16E3-59E6
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Memorando 25- 2.942/2023

De: Nara S. - SMF-P

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/08/2023 às 16:29:51

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMF-P, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA,

PGM-LIC, GAB-LC, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

Observação:  NOVA RENAULT MASTER GRAND L2H2 - 2023 - CHASSI 93YF62007RJ609789 (Avaliação Tabela
Fipe, Master 2.3 dCi Grand Pro 16V Diesel 2023) - ja´possui PLACA: SEP- 0E91

Declaro que todos os veículos que constam no termo de referencia fazem parte do Patrimônio Municipal e estão
ativos, ou seja em uso.

_

Nara Lucia Bonasina Scabeni 

Patrimônio
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NARA LUCIA BONASINA SCABENI (CPF 866.XXX.XXX-04) em 24/08/2023 16:30:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Memorando 26- 2.942/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 25/08/2023 às 13:49:25

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 64/2023. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

EDITAL_64_2023_PE_RP_SERVICOS_E_PECAS_MECANICAS_LINHA_DIESEL.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 25/08/2023 14:55:52 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Helder Felipe Klassen 25/08/2023 16:22:45 ICP-Brasil HELDER FELIPE KLASSEN CPF 079.XXX.XXX-71

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 23A3-3C1E-9B39-26A8 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

MEMORANDO ELETRÔNICO 2.942/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/2023 
 
 

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 64/2023 

 
FORMA: ELETRÔNICO 

 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANU-

TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO 
O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL 
MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIONE-

TES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES 
E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL DO MU-

NICIPIO DE CHOPINZINHO. 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 64/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 141/2023 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/09/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema comprasnet) “Acesso Identificado” 
 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE PARA OS LOTES: 1, 2 e 11. 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO PARA OS LOTES: 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14 e 15. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro São 
Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, 
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO – CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DES-
CONTO POR LOTE, para atender à solicitação das Secretarias Municipais, objetivando a REGIS-
TRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL 
MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIO-
NETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL 
DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, em conformidade com as condições das cláusulas adiante esta-
belecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

13 de setembro de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 
147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016, 
Decreto Municipal nº 387/2022, Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022 e legislação 
complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto 423/2022, de 16 de dezembro de 2022, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2759, de 19 de dezembro de 2022. 
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1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e anexos 
das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da disponibili-
zação do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 13 de setembro de 2023 às 09h00min, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 13 de setembro 
de 2023 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUAL-
QUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 
10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FUR-
GÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo I deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.gov.br.  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (46) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3242-8600. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o maior desconto POR LOTE, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
2.8 - Para efeitos de aplicação do Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022, considera-
se: 
2.8.1 - âmbito local: limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação. 
2.8.2 - âmbito regional: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar todos os interessados, cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
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credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que 
não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PRE-
GÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COMPRASNET. 
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993 conforme disposto no item 9.3 do Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qual-
quer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comis-
sionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública 
do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consan-
guíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.4.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.4.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, em-
presa de pequeno porte. 
3.4.1.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.1.4 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.4.1.5 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
3.4.1.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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3.4.1.7 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.4.1.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
3.4.1.9 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.4.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.9, consideram-se válidas as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que estas serão 
solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antece-
dência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, 
conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elabo-
ração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.  
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5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direta-
mente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de ha-
bilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-
sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-
CES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
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7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-
ticiparão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO por lote, sendo que 
a variação mínima entre os lances será de 1,0% (um por cento). 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, ha-
verá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habi-
litação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, 
conforme definido neste Edital e seus anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-
visto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.30.1 - No país; 
7.30.2 - Por empresas brasileiras;  
7.30.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.30.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.34 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.  
7.35 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.1.1 - Para aplicação dos benefícios previstos nos Arts. 6º a 8º do Decreto Municipal nº 296/2022: 
8.1.2 - Será concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
8.1.3 - A aplicação do benefício previsto item 8.1.2, observará as seguintes diretrizes:  
8.1.3.1 - Nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor 
preço válido; 
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8.1.3.2 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor clas-
sificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situ-
ação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
8.1.3.3 - Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente com base no item 8.1.3.2, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na situação do item 8.1.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.1.3.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.1.3.5 - Nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada 
para contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
8.1.3.6 - Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação somente será 
aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 
ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microem-
presas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
8.1.4 - Os benefícios previstos no item 8.1.2 serão aplicados prioritariamente às licitantes microempre-
sas e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regi-
onal.   
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente ine-
xequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites míni-
mos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - A licitante ofertará a sua proposta e o Pregoeiro julgará e a classificará considerando o desconto 
ofertado, tanto para a mão-de-obra como para peças, aplicados na proporção de 70% (setenta por 
cento) para as peças e 30% (trinta por cento) para a mão-de-obra, de acordo com a fórmula a 
seguir, sendo então considerada para disputa o maior percentual de desconto (“índice”) ofertado para 
o lote: 
 

 
Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 

100 

 
Onde: 
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Peças Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Peças de Reposição ofertados pela empresa. 

8.16 - MÃO DE OBRA: valor base de R$ 169,50 (cento e sessenta e nove reais, e cinquenta centavos) 
/hora. A hora foi estipulada levando-se em consideração os valores dos vários serviços englobados 
nesta licitação, adotando-se a média de mercado. 
8.17 - Responsável pelo levantamento das informações para a formação do valor máximo do processo, 
Clecia Steilmann Weber – Auxiliar Administrativo, Secretaria de Administração. 
8.17.1 - Conforme Decreto Federal n.º 9.373 de 11 de maio de 2018 Art. 3º, inciso II - recuperável - 
bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação seja de até cin-
quenta por cento do seu valor de mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser justifi-
cável a sua recuperação. 
8.17.2 - Para a formação dos valores, foram levantados os valores depreciados de cada veículo to-
mando-se por base, o valor venal dos veículos segundo as Secretarias de Estado da Fazenda Governo 
(SEFA) do Paraná junto ao endereço eletrônico https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/fa-
ces/home, Tabela de Valores Venais IPVA / 2023 e tabela da Fundação Instituto de Pesquisas Econô-
micas (FIPE), junto ao endereço eletrônico https://veiculos.fipe.org.br/, (pesquisas anexas). 
8.18 - Do valor a ser pago: A contratação se dará pelo Maior Percentual de Desconto ofertado: 
a) o valor total ou individual formado pelos lotes, PERMANECERÁ INALTERADO, independente do 
índice de porcentagem alcançado na disputa. Conforme disposto nos itens 8.17.1 e 8.17.2, os valores 
foram formados conforme o valor depreciado de cada veículo, podendo o custo da recuperação ser de 
até cinquenta por cento do seu valor de mercado. 
8.18.1 - MÃO DE OBRA: na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de des-
conto que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO 
MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR FORMADO ITEM 4.1.1 do Termo de Refe-
rência; 
8.18.2 - PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na elabo-
ração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor das peças 
originais de fábrica, tendo como preço máximo as tabelas das concessionárias/montadoras, devendo 
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observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS ORI-
GINAIS (PO). 
8.18.3 - PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. Na elabo-
ração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor das peças 
de reposição, tendo como preço máximo as tabelas das concessionárias/montadoras, devendo obser-
var o PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERÁ SER DE, NO 
MÍNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS ORIGINAIS (PO). 
8.19 – A título exemplificativo se a empresa optar por cadastrar os percentuais mínimos terá um índice 
de 13,50%, sobre o qual deverá ofertar seus lances: 
 
Índice = (10% MO x 30) + (10% PO x 35) + (20% PR x 35) = 1350 = 13,50% 
                                            100                  100 
 
8.20 - Os valores de cada lote foram estimados em relação ao valor depreciado de cada equipamento, 
portanto, permanecerão inalterados para cada lote, independente do índice de porcentagem alcançado 
na disputa. 
8.21 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
9.3 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 e 
269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – Tribunal 
Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade. 
9.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.5.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.5.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.5.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EI-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Co-
mercial da respectiva sede. 
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 9.5.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.6 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.6.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data 
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar no documento.  
 
9.7 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

   
9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Ministério da Fazenda; 

 9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, 
a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em 
que for declarado vencedor do certame. 

 9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.9 – Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E CAPACIDADE TÉCNICA: 
 
9.9.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo 
licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.9.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358/02. (ANEXO IV). 
9.9.3 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - (ANEXO 
V). 
9.9.3.1 - A não apresentação da declaração prevista no item 9.9.3, implica no declínio ao tratamento 
diferenciado previsto na Lei 123/2006.  
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9.9.4 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.9.5 - Declaração/Atestado de capacidade técnica operacional fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente identificada, que a licitante, executa ou executou serviços de comple-
xidade tecnológica e operacional semelhantes ao objeto licitado. 
9.9.6 - Declaração, devidamente assinada pelo representante legal da proponente, com a descrição 
das instalações, dos equipamentos e ferramental, e da equipe técnica especializada, necessários à 
perfeita execução do objeto desta licitação, bem como da estrutura de suporte em local de socorro 
(ANEXO VIII). 
 
9.10 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, re-
gistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e clas-
sificação. 

 9.11 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.13 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, re-
gistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e clas-
sificação. 
9.14- O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.16 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será decla-
rado vencedor. 

  
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do 
objeto, com os preços unitários dos itens que compõem cada lote, adequados aos lances eventual-
mente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 
02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para for-
mular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter (MODELO ANEXO II): 
10.3.4 - Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone e endereço eletrônico 
(e-mail); 
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10.3.5 - Número do processo e do Pregão; 
10.3.6 - Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com o Termo de Referência 
(ANEXO I) deste Edital; 
10.3.7 - Percentual de desconto proposto em cada item (MÃO DE OBRA, PEÇAS ORIGINAIS E DE 
REPOSIÇÃO) e preço total, em moeda corrente nacional, em algarismo apurado à data de sua apre-
sentação.  
10.3.8 - A proposta deverá conter o índice de desconto proposto no referencial de preços, com 02 
(duas) casas decimais após a vírgula, em numeral e por extenso, sendo que em caso de dúvida, pre-
valecerá o que estiver escrito por extenso, conforme Termo de Referência (ANEXO I) do Edital; 
10.3.9 - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data limite 
para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação. Tal prazo ficará suspenso no caso de 
processo administrativo ou judicial; 
10.3.10 - Assinatura do representante legal da proponente, nome, RG, CPF e o cargo na empresa; 
10.3.11 - Não será admitida cotação que não contemple todas as quantidades de cada item ou con-
temple todos os itens do lote. 
10.3.12 - Proposta de Preço apresentada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acrés-
cimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante 
legal da licitante proponente. 
10.3.13 - Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado.  
10.3.14 - Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de 
mercado da mão de obra, conforme Termo de Referência (MODELO, ANEXO I). 
10.3.15 - Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante 
deste. 
10.3.16 - Na elaboração dos preços propostos, deverão estar incluídas além do lucro, todas as despe-
sas e custos, tais como: impostos, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
embalagens, entregas, taxas, fretes, seguros, garantias e tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento dos produtos. 
10.3.17 - Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
10.3.18 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julga-
mento.  
10.3.19 - O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utiliza-
dos será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, 
devendo ser anexado os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos padrões 
técnicos do “serviço autorizado” do fabricante. 
10.3.20 - A proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e pa-
tentes ao objeto cotado.  
10.3.21 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorre-
tamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexe-
quível no julgamento da proposta, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo conside-
rados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem 
ônus adicionais. 
10.3.22 - As peças e acessórios de reposição deverão ser entregues pela licitante vencedora de acordo 
com as especificações e normas em vigor, sujeitas a exames de qualidade, sendo que a Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos poderá examiná-las durante o recebimento.  
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10.3.23 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.24 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.25 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PRO-
POSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas 
por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordân-
cia, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 3° 
do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:   

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida 
Provisória n° 2.200 2, de 24 de agosto de 2001, que institui a infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos eletrônicos, reconhe-
cendo que os documentos em meio eletrônico produzidos com a utiliza-
ção de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presu-
mem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma doa artigo 219 
da lei nº 10.406/2002 (código civil sem prejuízos das demais disposições 
em normas especificas.  

11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor.  
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-
CAF; 
12.1.2 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação;  
12.1.3 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
12.1.4 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalícias;  
12.1.5 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”;  
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Trans-
parência (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&dire-
cao=asc) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) 
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e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munici-
pal/ail/ConsultarImpedidos.aspx). Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do cer-
tame;  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarra-
zões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões 
pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em formulá-
rios próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de PRE-
GÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim suces-
sivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o res-
pectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento. 
15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 
15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, assegurado 
ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de 
condições.  
15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
15.6 - A contratada DEVERÁ informar no ato da assinatura do contrato/ARP, se haverá necessidade 
ou não de subcontratação, quais serviços serão subcontratados, bem como, qual(ais) empresa(as), 
será(ao) subcontratada(s).  
15.7 - Havendo afirmativa de subcontratação, a contratada DEVERÁ apresentar a seguinte 
documentação da subcontratada: 
15.7.1 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede.  
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  
15.7.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (servirá também como prova 
de qualificação técnica, pela comprovação do CNAE). 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.  
e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
g) Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
h) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. 
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I) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).  
j) Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx. 
OBS 1: Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
OBS 2: Sem prejuízo de outras vedações previstas no termo de referência, não será aceito contrato 
de subcontratação de empresas:  
I - Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública. 
II - Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
III - Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 
do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, com a ressalva de que a sanção de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao 
âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
IV - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.  
V - Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
 
16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 
16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalcu-
láveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a 
retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de 
Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado 
para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 
caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou 
contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anterior-
mente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição 
dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
res, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, 
seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, 
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dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos 
os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra 
elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para sub-
sidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de 
preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados 
aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, rela-
tivas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido 
de revisão. 
 
17 – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
17.2 - Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 12 (doze) 
meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
17.3 - Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, salvo situa-
ções excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. 
17.4 - Os veículos rodoviários deverão ser retirados no pátio da Secretaria de Viação e Serviços Ur-
banos; ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE GUINCHO 
(PRANCHA) DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA 
CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO). 
17.5 - Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada, 
para ressarcir qualquer custo que porventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um 
acidente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, in-
cêndio ou explosão do veículo. 
17.6 - Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio 
contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, após o que, deverá 
aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), que deverá ser emitida pelo Gestor do contrato da 
Secretaria, para início dos trabalhos. Na OS estará estipulado o prazo para execução dos serviços 
mencionados no referido orçamento. 
17.6.1 - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, 
tendo como valor de hora o previsto no Item 4.1.1 do termo de referência. 
17.7 - O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado, sendo 
que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado será de 10 
(dez) dias. 
17.8. - Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público que 
os cercam. 
17.9 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas, pela Secretaria de Finanças. 
17.10  - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
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forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) 
só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.11 – Será permitida a subcontratação, de acordo com o item 17.13.5. 
 
17.13 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
17.13.1 - Os serviços de manutenção e reparos dos veículos rodoviários, citados neste Termo de 
Referência, deverão ser executados sempre que solicitados pela Secretaria de Serviços Urbanos, em 
estabelecimento da própria contratada ou, excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo 
Fiscal do Contrato ou servidor designado, no próprio local. 
17.13.2 - Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão de obra, 
devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de reposição, desde que previa-
mente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor designado. 
17.13.2.1 - PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na 
elaboração da proposta; 
17.13.2.2 - PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. 
17.13.2.3 - É vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
17.13.3 - Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, o Catá-
logo de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo Padrão de Repa-
ros (TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se existente. Deverá a contratada, obri-
gatoriamente, sempre que houver alteração nos preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de 
Peças. 
17.13.4 - Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos 
veículos rodoviários deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 
a) consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel (convencionais e injeção eletrô-
nica). 
- Manutenção de veículos pesados - parte mecânica – 5878 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos pesados – suspensão – 18210 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de sistemas de refrigeração – 2801 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Conserto / manutenção amortecedor – 15393 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Remoção / instalação / reparo - caixa marcha – 22853 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos - injeção eletrônica – 18678 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
b)  serviços de capotaria e vidraçaria. 
- Capotaria – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Instalação / manutenção – vidraçaria – 21911 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
c)  funilaria e pintura. 
- Lanternagem - veículos pesados – 5894 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Serviço de lanternagem e pintura – 25356 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
d)  aferição e regulagem de gases poluentes. 
- Aferição, calibração e medição de máquinas / instrumentos /sensores / padrões / equipamentos (ve-
ículos a diesel) – 14427 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
e)  limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel). 
- Regulagem de carburador de motor a explosão – combustível (diesel) – 13498 (https://catalogo.com-
pras.gov.br/cnbs-web/busca). 
f)  alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem. 
- Alinhamento em veículo automotivo – 10146 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
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- Balanceamento em veículo automotivo – 10154 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Cambagem e caster em veículo automotivo – 10162 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
g)  retífica de motores (diesel), caixa de marchas e direção. 
- Retífica de motor de combustão interna – 13463 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
h)  serviços de eletricidade em geral. 
- Manutenção de veículos pesados - parte elétrica – 5843 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de motores elétricos – 2615 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
i)  serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização). 
- Ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza – 2771; 
j)  serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus. 
k)  troca de óleo e filtros. 
l) outros serviços que se fizerem necessários. 
- Estofamento – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
17.13.5 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.13.5.1 - Poderão ser subcontratados os serviços descritos nas letras “b”, “c”, “h” e “i”, de acordo 
com os valores constantes na tabela do item 2.2 do Termo de referência (ANEXO I).  
17.13.5.1.1 - Justifica-se a subcontratação desses itens, visto que são serviços muitas vezes 
executados por profissionais específicos em empresas exclusivas, que não necessariamente se 
enquadrem como oficina mecânica. Dessa forma, consegue-se que um maior número de empresas 
caracterizadas como executoras do objeto da presente licitação (oficinas mecânicas), possam ter 
acesso ao edital possibilitando uma maior e ampla disputa, objetivo do certame. 
17.13.5.2 - A Contratada terá responsabilidade integral pela perfeita execução do objeto do contrato, 
cabendo-lhe a supervisão e coordenação das atividades, bem como responsável perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes aos casos de subcontratação 
do objeto. 
17.13.5.3 - Permitida a subcontratação, a CONTRATADA continuará sendo a responsável, perante a 
CONTRATANTE, órgãos e entidades públicas e privadas e terceiros, pelos termos do Contrato, 
inclusive pela qualidade dos serviços subcontratados. 
17.13.5.4 - Em sendo aprovada a subcontratação pela CONTRATANTE, a SUBCONTRATADA deverá 
submeter-se, por escrito, às normas, cláusulas e condições do contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
17.13.5.5 - A CONTRATADA poderá solicitar à CONTRATANTE autorização para a substituição de 
SUBCONTRATADA, ou para celebração de subcontratação, ainda que não o tenha feito no momento 
da assinatura do contrato, desde que mantidas as condições estabelecidas no edital e no contrato 
referentes à subcontratação.  
17.13.5.6 - Na hipótese de não aprovação de determinada subcontratação, a CONTRATADA poderá 
apresentar nova(s) SUBCONTRATADA(S) nas mesmas condições estabelecidas no edital e no 
contrato, não ficando, a CONTRATADA, eximida das responsabilidades sobre os prazos estabelecidos 
nos documentos previstos no Contrato e no Edital.  
17.13.5.7 - Não obstante a CONTRATADA ser a responsável pelos termos do contrato, a 
SUBCONTRATADA responderá solidariamente pelos mesmos, perante a CONTRATANTE, órgãos e 
entidades públicas e privadas e terceiros, com relação aos serviços e/ou fornecimentos por ela 
praticados. 
17.13.5.8 - Para fins de responsabilidade e faturamento perante o município, as notas correspondentes 
a esses serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer natureza. 
17.13.6 - Como alguns dos veículos rodoviários constantes deste Termo de Referência estão na ga-
rantia de fábrica, a depender dos serviços mecânicos a serem realizados, poderão ser encaminhados 
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para a concessionária autorizada, justamente para que a garantia de fábrica não se perca, ao passo 
que outros não cobertos pela garantia, serão encaminhados para a empresa contratada, detentora da 
Ata, que terá a responsabilidade de executar todos os serviços necessários descritos no item nº 
17.13.4. 
17.13.7 - Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e neces-
sidade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, dos preços de venda 
a outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros Municípios, os quais deverão ser apro-
vados previamente, ou seja, antes da execução, mediante autorização do Gestor e/ou Fiscal do Con-
trato. Após a definição dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vinculou a con-
tratada. 
17.13.8 - Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade de horas 
individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, e 
fornecimento de peças e demais materiais sob preço de mercado previamente, comprovado com valor 
definido através de porcentagem (%), sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora 
do respectivo lote do(s) veículo(s). 
17.13.9 - Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a contratada 
deverá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços, espaço de oficina imple-
mentada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na 
oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecâni-
cos, ferramentas em geral, instalações, meios de transporte e outros necessários para a completa 
realização dos serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando 
o equipamento estiver em manutenção. 
17.13.10 - A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato, o orçamento para execução dos 
serviços/fornecimento das peças no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar 
os seguintes dados: 
a) identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); 
b) relatórios com os defeitos do equipamento; 
c) listagem dos itens a serem revisados, consertados e substituídos; 
d) quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, de 
acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço mínimo, comprovado por 03 
(três) orçamentos, ou por prova de preços praticados pela contratada em outros contratos ou outras 
esferas de governo ou municípios; 
e) número de horas necessário para a execução do serviço. 
17.13.11 - A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas ou rema-
nufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante comprovação atra-
vés da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando a critério do Gestor 
e/ou Fiscal do Contrato, a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais 
vantajoso. 
17.13.12 - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, 
tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor da hora previsto no 
Item 4.1.1 do termo de referência. 
17.13.13 - A contratada deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do serviço 
a ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o fornecimento de peças 
originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma, que comprovem seu preço 
praticado; ou, o Gestor e/ou Fiscal do Contrato irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao 
proposto na execução, ambas as formas: 
17.13.13.1 - Para as PEÇAS, a empresa detentora do lote deverá apresentar 03 (três) orçamentos de 
empresas distintas, não sendo válido o orçamento da própria empresa detentora da ata. Se houver 
dúvida por parte do Gestor ou do Fiscal do Contrato quanto ao preço, a Administração providenciará, 
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às suas expensas, um 4º (quarto) orçamento. O percentual de desconto deverá ser aplicado sobre o 
menor valor orçado, dentre esses 03 (três) ou 04 (quatro) orçamentos. 
17.13.14 - A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, por 
razões justificadas pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, por incoerência quanto ao preço, quantidade 
e ou especificação adequada, a Secretaria de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
17.13.15 - O prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis após 
apresentação, devendo o Gestor e/ou Fiscal do Contrato retornar à Contratada o orçamento, devida-
mente assinado com “de acordo” e com a indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para 
despesa. 
17.13.16 - Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contratada 
encaminhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa do equipamento, 
carimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais documentos relativos à compra das peças 
ou acessórios utilizados. 
17.13.17 - Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão ter 
marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 
17.13.18 - Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças originais/re-
posição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada e o preço de mercado, 
bem como pelo tempo informado para execução do serviço, servidor público designado poderá: 
a) acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b) coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c) pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, outras oficinas mecânicas, 
além de outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
17.13.19 - A Contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá com-
provar para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, ainda, devolver 
à Contratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis, com indicação clara 
e segura através de acondicionamento resistente e etiqueta, na qual constará: 
a) a identificação completa do veículo rodoviário, carimbada e assinada; 
b) o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
c) as peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a contratante as man-
terá para fins de auditoria. 
17.13.20 - A Contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução dos 
serviços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor designado. 
17.13.21 - A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços 
contratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 
17.13.22 - Após a realização de cada serviço, a Contratada deverá disponibilizar profissional compe-
tente para acompanhar o representante da contratante na realização de “teste”. Além disso, deverá 
entregar o equipamento em boas condições de limpeza. 
17.13.23 - O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utili-
zados será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contra-
tada, devendo ser anexado os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos pa-
drões técnicos do “serviço autorizado” do fabricante. 
17.13.24 - A Contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda as 
exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa 
para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma 
forma, não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de 
serviço. 
17.13.25 - Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do Gestor 
e/ou Fiscal do Contrato. 
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18 – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 3.220.119,50 (três milhões, duzentos e vinte mil, cento e 
dezenove reais, e cinquenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias:  
Gabinete do Prefeito 02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1891) 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000 (1888) 03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 
(1889) Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 
(1003) 08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004) 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 
000 (1000) 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) Secretaria de Educação, Cultura e Es-
portes 06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 
(989) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 
(2004) Secretaria de Saúde 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343) 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 Fonte 303 (1343) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 
(1001) 05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 
000 (1003) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004) 05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 
Fonte 1941 (1930). 
18.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços realizados, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
18.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) 
só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
18.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
18.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
18.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
18.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
18.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
19 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
19.2 - A gestão do Contrato gerado a partir dele ficarão a cargo, do Senhor Glacir Zanata, CPF 
441.394.979-04, Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos; 
19.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dele, estando sujeitos à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo, 
do Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura – 
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Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; como Substituta a Senhora Juliane Aparecida 
Alves, CPF 077.701.229-45, Auxiliar Administrativo – Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
19.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
19.6 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CON-
TRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
20 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
20.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
20.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato. 
20.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
20.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
20.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, 
no prazo e forma estabelecidos. 
20.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-
rante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
20.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
20.2.1 - Entregar os produtos, serviços e peças, todos de primeira qualidade/linha, devendo estar em 
conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, em seus preços 
deverão estar incluídos todo e qualquer tipo de imposto, encargos que possam incidir, inclusive de 
deslocamento e transporte, desonerando-se o Contratante Comprador com relação a isso. 
20.2.2 - A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, também às suas 
expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
20.2.3 - A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Sendo o prazo de troca: 02 (dois) dias 
corridos. 
20.2.4 - Os produtos – peças, deverão ser entregues, apresentados, na embalagem original e identifi-
cados, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e 
Nota de Empenho. 
20.2.5 - A contratada obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação. Os documentos do processo e especificações do Contratante 
passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
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20.2.6 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 
20.2.7 - A contratada exime desde já, a contratante, por quaisquer débitos de natureza trabalhista fiscal 
ou previdenciária ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, Estaduais ou Municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 
20.2.8 - A Contratante deverá comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
 
21 – DA RESCISÃO 
 
21.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normati-
vos aplicáveis. 
21.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
21.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
21.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 
 
22 – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorro-
gações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostila-
mento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
23 – DAS PENALIDADES 
 
23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspen-
são temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apura-
ção de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
23.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes 
e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
23.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
24 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercí-
cio do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em prá-
ticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da exe-
cução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
25 – DA PUBLICAÇÃO 
 
25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qual-
quer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
25.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
 
26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro 
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a es-
clarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou in-
formação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
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licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 
integram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e se-
rão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se 
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natu-
reza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 
validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
26.14 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condi-
ções de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho.  
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

  
 27 - DO FORO 

 
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 
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ANEXO VI Declaração de Não Parentesco 
ANEXO VII Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VIII Modelo Declaração de Estrutura e Suporte Técnico 

 
Chopinzinho, 25 de agosto de 2023. 

  
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

HELDER FELIPE KLASSEN 
Presidente da CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LOTE 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMI-
NHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA 
FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

 
ANEXO – I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
1       SETOR REQUISITANTE 

Gabinete do Prefeito e Secretarias de: Administração; Assistência Social, Mulher e Família; Educação, 
Cultura e Esporte; Saúde; Viação e serviços Urbanos. 
 
2       DESCRIÇÃO 
2.1. Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FUR-
GÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, conforme 
condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência 
e Plano de Aplicação, cabendo as Secretarias Municipais Solicitantes, informar se o produto ofertado 
atende às exigências técnicas alvitradas. 
2.2. Os Itens/Lotes foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

LOTES MARCAS E VEÍCULOS  VALOR MÁXIMO 
PARA 

MANUTENÇÃO 
R$ 

VALOR MÁ-
XIMO SU-

CONTRATA-
ÇÃO 
R$ 

1 MARCA AGRALE - ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 26.477,00 2.647,70 
2 MARCA CITROEN - MICRO ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 44.390,50 4.439,10 
3 MARCA FIAT - AMBULANCIA E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 115.944,50 11.594,50 
4 MARCA FORD - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 155.316,00 15.531,60 
5 MARCA FORD - AMBULANCIA, FURGÃO E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 
289.891,00 

28.989,10 
6 MARCA IVECO - CAMINHÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 126.083,00 12.608,30 
7 MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 143.672,50 14.367,10 
8 MARCA MARCOPOLO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 361.201,00 36.120,10 
9 MARCA MERCEDES BENS - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 364.159,00 36.415,90 
10 MARCA MERCEDES BENS - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 
232.436,50 

23.243,70 
11 MARCA NISSAN - CAMINHONETE - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 22.260,50 2.226,10 
12 MARCA RENAULT - AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
456.285,50 

45.628,60 
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13 MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 235.370,50 23.537,10 
14 MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 465.654,00 46.565,40 
15 MARCA VOLVO - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 180.978,00 18.097,80 

 
2.2.1 O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, neste 
processo, conforme justificativa pormenorizada no item 14.2, se demonstra técnica e economicamente 
viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar 
a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição ne-
cessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de 
atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
LOTE 1 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA AGRALE - ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR 
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

1 20248           
SEC.       
EDUCAÇÃO 

AGRALE MASCA GRANMINI O - Ôni-
bus - ARZ 6691 - 2009 / 2010 - RENA-
VAM 00179679937 - Faixa IPVA 
46440100 

52.954,00 26.477,00 18.533,90 7.943,10 

        26.477,00 18.533,90 7.943,10     
 

  

LOTE 2 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA CITROEN - MICRO ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

2 20567 SEC.   
EDUCAÇÃO 

CITROEN  JUMPER JAEDI MIC - Micro 
Ônibus - AYR 6136 - 2014 - RENAVAM 
01085156831 - Faixa IPVA 41611900    

88.781,00 44.390,50 31.073,35 13.317,15 

        44.390,50 31.073,35 13.317,15     
 

  

LOTE 3 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FIAT - AMBULANCIA E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

3 13477 SEC.   
ASSIS. SO-

CIAL 

FIAT DUCATO MARTICAR 16 - Micro 
Ônibus - AQH 8033 - 2008 / 2009 - RE-
NAVAM 00974193720  - Faixa IPVA 
40443700     

57.006,00 28.503,00 19.952,10 8.550,90 

4 83936 SEC.   
SAÚDE 

FIAT DUCATO MAXICARGO - AVH 
2234 - 2010 - RENAVAM  - FAIXA DE 
IPVA 20411900 

43.191,00 21.595,50 15.116,85 6.478,65 

5 82385 SEC.   
SAÚDE 

I/FIAT DUCATO TCA AMB - Ambulân-
cia- RHA 0I40 - 2021 - RENAVAM 
01258793986 - FAIXA DE IPVA 
24482000 

131.692,00 65.846,00 46.092,20 19.753,80 

        115.944,50 81.161,15 34.783,35        

LOTE 4 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 
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TABELA SEFA / 
FIPE 

6 13825 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD CARGO 2628 E - Basculante - 
ANS 5521 - 2006 - RENAVAM 
00882756702 - Faixa IPVA 32024200 

101.269,00 50.634,50 35.444,15 15.190,35 

7 15838 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD CARGO 1517 E - Comboio  - 
ASH 7745 - 2009 / 2010 -             RE-
NAVAM 197400256 - Faixa IPVA 
30430100 

82.563,00 41.281,50 28.897,05 12.384,45 

8 7784 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F14000 -  Basculante - ABQ 
5137 - 1990 - RENAVAM 524195170  
(Tabela Fipe F-14000 2p (diesel) 

38.336,00 19.168,00 13.417,60 5.750,40 

9 78774 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F4000 - AAM 5901 - 1985 - RE-
NAVAM 516224069  
(Tabela Fipe F-4000 TURBO MWM 2p 
diesel) 

28.724,00 14.362,00 10.053,40 4.308,60 

10 13769 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 2002 
- RENAVAM 00772851883 - Faixa 
IPVA 3057100 (Tabela Fipe F-350 2p 
(diesel) 

59.740,00 29.870,00 20.909,00 8.961,00 

        155.316,00 108.721,20 46.594,80        

LOTE 5 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - AMBULANCIA, FURGÃO E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA 

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

11 11965 SEC.   
EDUCAÇÃO 

FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 - 
2000 - RENAVAM 0738832138 - (Ta-
bela Fipe F-350 2p diesel) 

53.152,00 26.576,00 18.603,20 7.972,80 

12 83911 SEC.   
SAÚDE 

FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus - 
SDV 3E95 - 2022 - RENAVAM 
1320742960 - FAIXA DE IPVA 
40019200 

288.630,00 144.315,00 101.020,50 43.294,50 

13 84495 SEC.   
SAÚDE 

FORD TRANSIT TTB -  Ambulancia - 
SEM 8I50 - 2022 - RENAVAM 
01349037742 - FAIXA DE IPVA 
20081800 

238.000,00 119.000,00 83.300,00 35.700,00 

        289.891,00 202.923,70 86.967,30        

LOTE 6 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - CAMINHÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

14 81189 SEC.   
VIAÇÃO 

IVECO TECTOR 260E30ID - Bascu-
lante - BBY 7322 - 2018  - RENAVAM 
01145389241 - Faixa IPVA 35068600 

252.166,00 126.083,00 88.258,10 37.824,90 

        126.083,00 88.258,10 37.824,90        

LOTE 7 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 
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15 82638 Sec. 
Assis. Social 

IVECO DAILY VETRATO - Micro Ôni-
bus -  RHR 2J25 - 2021 - RENAVAM 
1285284906 - Faixa IPVA 40020800     

129.707,00 64.853,50 45.397,45 19.456,05 

16 20246 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - 
ARS 4376 - 2009 - RENAVAM 
00165520078 - Faixa IPVA 41606000    

78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

17 20344 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - 
ARS 7860 - 2009 - RENAVAM 
00166140562 - Faixa IPVA 41606000  

78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

        143.672,50 100.570,75 43.101,75        

LOTE 8 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MARCOPOLO - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

18 81250 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L ON - Ôni-
bus - BCL 7320 - 2018 / 2019 - RENA-
VAM 01166004233 - Faixa IPVA 
41663000 

173.737,00 86.868,50 60.807,95 26.060,55 

19 20563 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - 
Ônibus   - AYQ 3785 - 2014  - RENA-
VAM 01155032192 - Faixa IPVA 
40015400 

144.322,00 72.161,00 50.512,70 21.648,30 

20 81083 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - 
Ônibus - BBL 8879 - 2017 - RENAVAM 
01124453137 - Faixa IPVA 40015400 

189.643,00 94.821,50 66.375,05 28.446,45 

21 80153 SEC.   
SAÚDE 

MARCOPOLO VOLARE WL ON -Ôni-
bus - BAK 7745 - 2016 - RENAVAM 
01081299573  - Faixa IPVA 41665000 

214.700,00 107.350,00 75.145,00 32.205,00 

        361.201,00 252.840,70 108.360,30        

LOTE 9 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

22 82150 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS L 1618 - BEB 8E60 
- 1995 - Faixa IPVA 335101 CD (Tabela 
Fipe L-1618 3-Eixos 2p diesel) 

102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

23 82217 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS LS 1935 - BEO 
5I30 - 1995 - Faixa IPVA 335601 AD 
(Tabela Fipe LS-1935 2p (diesel)) 

102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

24 78799 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS LS 1938 - ALN 
8900 - 1999 - RENAVAM 00721092381 
- (Tabela Fipe LS-1938 3-Eixos 2p (di-
esel)         

129.985,00 64.992,50 45.494,75 19.497,75 

25 19695 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS ATRON 2729 K 
6X4 - Basculante - AYI 5718 - 2014 - 
RENAVAM 01004664769 - Faixa IPVA 
31014600    

178.171,00 89.085,50 62.359,85 26.725,65 

26 82201 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS ATEGO 1419 - 
Tanque - BEI 7G15 - 2020 -   RENA-
VAM 01239392220 - Faixa IPVA 
31102700     

215.442,00 107.721,00 75.404,70 32.316,30 

        364.159,00 254.911,30 109.247,70        
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LOTE 10 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS - ONIBUS E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

27 11956 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MERCEDES BENS OF 1318 - Ônibus - 
AAT 2096 - 1989 / 1990 (Avaliação per-
centual sobre a Tabela Fipe caminhão 
1318, anos 2003, 2004) 

78.416,00 39.208,00 27.445,60 11.762,40 

28 78776 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IMP / MERCEDES BENS OF 1318 - 
Ônibus - ARA 0053 - 1993 / 1994  (Ava-
liação percentual sobre a Tabela Fipe 
caminhão 1318, anos 2003, 2004) 

86.012,00 43.006,00 30.104,20 12.901,80 

29 81418 SEC.   
SAÚDE 

I / MERCEDES BENZ SPRINTER 
515CDI - Micro Ônibus - BDA 3C89 - 
2018 / 2019 - RENAVAM 01188832350  
- Faixa IPVA 41227400 

137.922,00 68.961,00 48.272,70 20.688,30 

30 83907 Sec.   
Saúde 

MERCEDES BENZ Micro-onibus SDU 
5A37 - 2021 / 2022 - RENAVAM 
01319282404  - Faixa IPVA 41524200 

162.523,00 81.261,50 56.883,05 24.378,45 

        232.436,50 162.705,55 69.730,95     
 

  

LOTE 11 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA NISSAN - CAMINHONETE -  EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

31 15917  SEC.  
VIAÇÃO 

NISSAN FRONTIER 4X4 XE - AME 
3411 - 2004 / 2005 -                    RENA-
VAM 00839316755 - Faixa IPVA 
20550200   

44.521,00 22.260,50 15.582,35 6.678,15 

        22.260,50 15.582,35 6.678,15        

LOTE 12 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA RENAULT - AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

32 82400 SEC. 
ADM 

RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ASA 7I65 - 2009 / 2010 - RENAVAM 
00181323788 - Faixa IPVA 24341000    

41.864,00 20.932,00 14.652,40 6.279,60 

33 81053 SEC.   
ASSIS. SO-

CIAL 

RENAULT MASTER  FUR L3H2 - BBC 
9421 - 2016 / 2017 - RENAVAM 
01109405607  - Faixa IPVA 24345300 

108.098,00 54.049,00 37.834,30 16.214,70 

34 12951 SEC.   
VIAÇÃO 

RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ANL 9089 - 2005 / 2006 - RENAVAM 
00876193360 - Faixa IPVA 24341000 

31.137,00 15.568,50 10.897,95 4.670,55 

35 82135 SEC.   
EDUCAÇÃO 

RENAULT MASTER FUR L3H2 - BDJ 
6H05 - 2019 / 2020 - RENAVAM 
01204201070 - Faixa IPVA 24345300    

143.228,00 71.614,00 50.129,80 21.484,20 

36 82210 SEC.   
EDUCAÇÃO 

RENAULT MASTER JM 16 - BEQ 1F98 
- 2020 / 2021 - RENAVAM 
01246447395 - Faixa IPVA 46383800    

171.169,00 85.584,50 59.909,15 25.675,35 

37 79337 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Am-
bulância - AZN 8F91 - 2015 / 2016 - 

63.992,00 31.996,00 22.397,20 9.598,80 
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RENAVAM 01046836037  - Faixa IPVA 
24345800                                                

38 84401 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Am-
bulância - AYI 3G84 - 2014 / 2015 - RE-
NAVAM 01007103393  - Faixa IPVA 
24345800                                              

58.957,00 29.478,50 20.634,95 8.843,55 

39 80219 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER NIKS 16 P - Micro 
Ônibus - BAQ 8670 - 2016 / 2017 - RE-
NAVAM 01088522529  - Faixa IPVA 
46383200         

113.582,00 56.791,00 39.753,70 17.037,30 

40 SEC.  
SAÚDE 

NOVA RENAULT MASTER GRAND 
L2H2 - 2023 - CHASSI 
93YF62007RJ609789 (Avaliação utili-
zada Tabela Fipe, Master 2.3 dCi 
Grand Pro 16V Diesel 2023) 

180.544,00 90.272,00 63.190,40 27.081,60 

        456.285,50 319.399,85 136.885,65        

LOTE 13 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

41 78792 GABI-
NETE PRE-

FEITO 

VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro - 
ANI 3658 - 2005 - RENAVAM 
00870942387 - Faixa IPVA 33140800  
(Defesa Civil) 

63.084,00 31.542,00 22.079,40 9.462,60 

42 78771 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER - APN 7303 - 2007 / 2008 - RENA-
VAM 00945277784 - Faixa IPVA 
33144600         

102.009,00 51.004,50 35.703,15 15.301,35 

43 16071 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER  - ASX 1278 - 2010 - RENAVAM 
00228425638 - Faixa IPVA 33144600 

152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

44 16072 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER - ASX 1276 - 2010 - RENAVAM 
00228422604 - Faixa IPVA 33144600    

152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

        235.370,50 164.759,35 70.611,15        

LOTE 14 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

45 81173 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-
GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 
2011 - RENAVAM 00284614742 - 
Faixa IPVA 41655300 

155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

46 20247 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI O 
- Ônibus - ASA 3354 - 2009 / 2010 - RE-
NAVAM 00181155710 - Faixa IPVA 
46440400                                                

94.332,00 47.166,00 33.016,20 14.149,80 

47 81353 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. HD 
ORE - Ônibus - BCW 7C23 - 2018 / 
2019 - RENAVAM 01182396620 - 
Faixa IPVA 40942500                          

232.245,00 116.122,50 81.285,75 34.836,75 
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48 83932 SEC.   
SAÚDE 

VOLKSWAGEN ONIBUS - SDW 0E10 
- 2021/2022 - RENAVAM 01321684719  
- Faixa IPVA 46445900 

448.814,00 224.407,00 157.084,90 67.322,10 

49 81173 SEC.   
SAÚDE 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-
GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 
2011 - RENAVAM 00284614742 - 
Faixa IPVA 41655300 

155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

        465.654,00 325.957,80 139.696,20        

LOTE 15 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLVO - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA / 

FIPE 

CUSTO MÁ-
XIMO PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

49 81130 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 - 
2012 / 2013 - RENAVAM 00507310470 
- Faixa IPVA 31913800                 

180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

50 81129 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLVO VM 270 6X4R - ITC 9036 - 
2012 - RENAVAM 00467848220 - 
Faixa IPVA 31913800                      

180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

        180.978,00 126.684,60 54.293,40 
 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 

  VALOR PEÇAS R$ 70% 2.254.083,65 

VALOR MÃO DE OBRA R$ 30% 996.035,85 

CUSTO MÁXIMO PARA MANUTENÇÃO VALOR R$ 3.220.119,50 

 
2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 3.220.119,50 (três milhões, duzentos e vinte mil, 
cento e dezenove reais, e cinquenta centavos), divido conforme: 
2.3.1 Valor estimado Gabinete do Prefeito – R$ 31.542,00; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Administração – R$ 20.932,00; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social – R$ 147.405,50; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes – R$ 910.773,00; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Saúde – R$ 1.041.273,50; 
2.3.6 Valor estimado Secretaria de Viação e Serviços Urbanos – R$ 1.068.193,50. 
 
3.      FONTE DE RECURSOS   
3.1 Gabinete do Prefeito 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1891) 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) 
3.2 Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000 (1888) 
03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1889) 
3.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1003) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1000) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) 
3.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 (989) 
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06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 (2004) 
3.5 Secretaria de Saúde 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343) 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 Fonte 303 (1343) 
3.6 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1001) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1003) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 Fonte 1941 (1930) 
 
4. DO LEVANTAMENTO DE PREÇOS PARA DOS SERVIÇOS – MÃO DE OBRA, FORMAÇÃO DO 
VALOR E DO VALOR A SER PAGO 
4.1 Responsáveis pelo levantamento das informações para a formação do valor máximo a ser pago 
para a execução dos serviços – a Senhora Clecia Steilmann Weber, Auxiliar Administrativo, Secretaria 
de Administração e o Senhor Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal, Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 
4.1.1 MÃO DE OBRA: valor base de R$ 169,50 (cento e sessenta e nove reais, e cinquenta centavos) 
/hora. A hora foi estipulada levando-se em consideração os valores dos vários serviços englobados 
nesta licitação, adotando-se a média de mercado, conforme os valores a seguir especificados dos 
orçamentos em anexo: 

Item  Unid Descrição dos Serviços 
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1 H Serviço de manutenção, remoção e recolocação: retífica em cabeçotes, válvulas, bu-
chas, mancais, etc, substituir peças, acessórios e insumos. Independente 
da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 180,00 178,00 165,00 

2 H Serviço de manutenção de bomba injetora: bombas de combustíveis, atuadores de mar-
cha lenta, sensores em geral, tbi, bicos injetores, sensores de rotação, sen-
sores de detonação, sensor map, reguladores de pressão, tampas de com-
bustíveis, conjuntos de bombas, sondas lambda, fluxo de ar, reparos de bi-
cos, consertos de módulos de injeção eletrônica, check up do sistema com 
scanner digital, verificação e limpeza de bicos por ultra-som, limpeza de 
corpo de borboleta (TBI), sensores e atuadores. Teste estático e dinâmico 
da bomba de combustível. Lubrificação do sistema de acelerador (cabo, bor-
boleta e pedal). Diagnóstico digital, detecção de falhas, levantamento de 
necessidades, intervenções e técnicas. Independente da complexidade 
do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 180,00 178,00 165,00 

3 H Serviço de manutenção de: Molejo, remoção e recolocação substituição de molas, pi-
nos, arqueação, chassis. Independente da complexidade do serviço, da 
Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

4 H Serviço de manutenção de caixa de câmbio e diferencial, remoção e recolocação, subs-
tituição de peças, rolamentos e mancais. Independente da complexidade 
do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

5 H Serviço de manutenção de sistema de embreagem, remoção e recolocação, substitui-
ção peças, discos, mancais. Independente da complexidade do serviço, 
da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

6 H Serviço de manutenção de sistema de freio, suspensão e setor de direção, remoção e 
recolocação, substituição de peças, lonas, amortecedores, reparos, etc. In-
dependente da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 
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7 H Serviço de manutenção de caixa de câmbio, embreagens, sistema de freios, suspensão 
direção e de substituir peças. Independente da complexidade do serviço, 
da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

8 H Serviço de torno: alinhamento de cardan, alinhamento de cilindros, embuchamento, re-
visão de cubo, substituição de peças e reparos. Independente da comple-
xidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 160,00 178,00 165,00 

9 H Serviço de manutenção de mecânica geral, remoção e recolocação e substituição de 
peças. Independente da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

10 H Serviço de manutenção, balanceamento, geometria, cambagem, caster e alinhamento 
de direção, substituição de peças, acessórios e insumos. Independente da 
complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 110,00 178,00 165,00 

11 H Serviço de recuperação, lanternagem e pintura, com tinta e insumos inclusos. Indepen-
dente da complexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 130,00 178,00 165,00 

12 H Serviço de manutenção, recuperação e instalação de sistemas de refrigeração e clima-
tização automotiva, com recuperação de partes móveis e fixas, substituição 
de gás de arrefecimento e óleo de lubrificação de compressores, limpeza de 
componentes do sistema de arrefecimento. Independente da complexi-
dade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

13 H Serviço de manutenção de estofados (bancos, cortinas, etc). Independente da com-
plexidade do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 130,00 178,00 165,00 

14 H Serviço de manutenção em Radiadores: envaretamento e solda de radiador, troca de 
colmeia. Independente da complexidade do serviço, da Marca ou Mo-
delo. 

185,00 150,00 178,00 165,00 

15 H Serviço de Parte Elétrica: troca de lâmpadas, fusível, fio, lanternas, painel, revisão de 
instalação, pisca alerta, baterias, etc. Independente da complexidade do 
serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 130,00 178,00 165,00 

16 H Serviço de manutenção bomba injetora convencional. Independente da complexidade 
do serviço, da Marca ou Modelo. 

185,00 180,00 178,00 165,00 

 Valor médio individual por orçamento R$ 
(item 1 + item 2 + item 3 + item 4 + item 5 + item 6 + item 7 + item 8 + item 9 + item 10 + 

item 11 + item 12+ item 13 + item 14 + item 15 + item 16) / 16  

185,00 150,00 178,00 165,00 

Valor médio geral dos orçamentos R$ 
(média orçamento 1 + média orçamento 2 + média orçamento 3 + média orçamento 4) / 4    

 169,50 
 

4.2 Responsável pelo levantamento das informações para a formação do valor máximo do processo, 
a Senhora Clecia Steilmann Weber, Auxiliar Administrativo, Secretaria de Administração:  
4.2.1 Conforme Decreto Federal n.º 9.373 de 11 de maio de 2018 Art. 3º, inciso II - recuperável - bem 
móvel que não se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação seja de até cinquenta 
por cento do seu valor de mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser justificável a 
sua recuperação; 
4.2.2 Para a formação dos valores, foram levantados os valores depreciados de cada veículo tomando-
se por base, o valor venal dos veículos segundo as Secretarias de Estado da Fazenda Governo (SEFA) 
do Paraná junto ao endereço eletrônico https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/faces/home, 
Tabela de Valores Venais IPVA / 2023 e tabela da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE), 
junto ao endereço eletrônico https://veiculos.fipe.org.br/, (pesquisas anexas), 
4.3Do valor a ser pago: a contratação se dará pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFER-
TADO, SOBRE AS PEÇAS E SERVIÇOS: 
a) o valor total ou individual formado pelos lotes, PERMANECERÁ INALTERADO, independente do 
índice de porcentagem alcançado na disputa. Conforme disposto nos itens 4.2.1 e 4.2.2, os valores 
foram formados conforme o valor depreciado de cada veículo, podendo o custo da recuperação ser de 
até cinquenta por cento do seu valor de mercado. 
4.3.1 MÃO DE OBRA: na elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto 
que aplicará no valor da mão de obra, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 
DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR FORMADO ITEM 4.1.1; 
4.3.2 PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na elabora-
ção da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor das peças 
originais de fábrica, tendo como preço máximo as tabelas das concessionárias/montadoras, devendo 
observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS ORI-
GINAIS (PO). 
4.3.3. PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. Na elabora-
ção da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no valor das peças 
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de reposição, tendo como preço máximo as tabelas das concessionárias/montadoras, devendo obser-
var o PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERÁ SER DE, NO 
MÍNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA DO APLICADO NAS PEÇAS ORIGINAIS (PO). 
 
5. PRAZO, FORMA, LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assi-
natura. 
5.2. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 12 (doze) 
meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
5.3. Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, salvo situa-
ções excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. 
5.4. Os veículos rodoviários deverão ser retirados no pátio da Secretaria de Viação e Serviços Urba-
nos; ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE GUINCHO (PRAN-
CHA) DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA CONSERTO 
E PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO). 
5.5. Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada, para 
ressarcir qualquer custo que porventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um 
acidente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, in-
cêndio ou explosão do veículo. 
5.6. Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio 
contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, após o que, deverá 
aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), que deverá ser emitida pelo Gestor do contrato da 
Secretaria, para início dos trabalhos. Na OS estará estipulado o prazo para execução dos serviços 
mencionados no referido orçamento. 
5.7.1 Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo 
como valor de hora o previsto no Item 4.1.1. 
5.7. O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado, sendo 
que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado será de 10 
(dez) dias. 
5.8. Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público que os 
cercam. 
5.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas, ela Secretaria de Finanças. 
5.11Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) 
só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
 
6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
6.1 Os serviços de manutenção e reparos dos veículos rodoviários, citados neste Termo de Referên-
cia, deverão ser executados sempre que solicitados pela Secretaria de Serviços Urbanos, em estabe-
lecimento da própria contratada ou, excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal 
do Contrato ou servidor designado, no próprio local. 
6.2 Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão de obra, de-
vendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de reposição, desde que previa-
mente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor designado. 
6.2.1.PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na elabo-
ração da proposta; 
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6.2.2. PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. 
6.2.3. É vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
6.3 Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, o Catálogo 
de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo Padrão de Reparos 
(TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se existente. Deverá a contratada, obriga-
toriamente, sempre que houver alteração nos preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 
6.4 Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos 
rodoviários deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 
a)  consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel (convencionais e injeção eletrô-
nica). 
- Manutenção de veículos pesados - parte mecânica – 5878 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos pesados – suspensão – 18210 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de sistemas de refrigeração – 2801 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Conserto / manutenção amortecedor – 15393 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Remoção / instalação / reparo - caixa marcha – 22853 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos - injeção eletrônica – 18678 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
b)  serviços de capotaria e vidraçaria. 
- Capotaria – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Instalação / manutenção – vidraçaria – 21911 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
c)  funilaria e pintura. 
- Lanternagem - veículos pesados – 5894 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Serviço de lanternagem e pintura – 25356 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
d)  aferição e regulagem de gases poluentes. 
- Aferição, calibração e medição de máquinas / instrumentos /sensores / padrões / equipamentos (ve-
ículos a diesel) – 14427 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
e)  limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel). 
- Regulagem de carburador de motor a explosão – combustível (diesel) – 13498 (https://catalogo.com-
pras.gov.br/cnbs-web/busca). 
f)  alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem. 
- Alinhamento em veículo automotivo – 10146 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Balanceamento em veículo automotivo – 10154 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Cambagem e caster em veículo automotivo – 10162 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
g)  retífica de motores (diesel), caixa de marchas e direção. 
- Retífica de motor de combustão interna – 13463 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
h)  serviços de eletricidade em geral. 
- Manutenção de veículos pesados - parte elétrica – 5843 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de motores elétricos – 2615 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
i)  serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização). 
- Ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza – 2771; 
j)  serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus. 
k)  troca de óleo e filtros. 
l) outros serviços que se fizerem necessários. 
- Estofamento – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
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6.5 – Da subcontratação 
6.5.1 – Poderão ser subcontratados os serviços descritos na letras “b”, “c”, “h” e ”i”, de acordo com os 
valores constantes na tabela do item 2.2.  
6.5.1.1 – Justifica-se a subcontratação desses itens, visto que são serviços muitas vezes executados 
por profissionais específicos em empresas exclusivas, que não necessariamente se enquadrem como 
oficina mecânica. Dessa forma, consegue-se que um maior número de empresas caracterizadas como 
executoras do objeto da presente licitação (oficinas mecânicas), possam ter acesso ao edital 
possibilitando uma maior e ampla disputa, objetivo do certame. 
6.5.2 - “A Contratada terá responsabilidade integral pela perfeita execução do objeto do contrato, 
cabendo-lhe a supervisão e coordenação das atividades, bem como responsável perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes aos casos de subcontratação 
do objeto”: 
6.5.2.1 Permitida a subcontratação, a CONTRATADA continuará sendo a responsável, perante a 
CONTRATANTE, órgãos e entidades públicas e privadas e terceiros, pelos termos do Contrato, 
inclusive pela qualidade dos serviços subcontratados.   
6.5.2.2 Em sendo aprovada a subcontratação pela CONTRATANTE, a SUBCONTRATADA deverá 
submeter-se, por escrito, às normas, cláusulas e condições do contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
6.5.2.3 A CONTRATADA poderá solicitar à CONTRATANTE autorização para a substituição de 
SUBCONTRATADA, ou para celebração de subcontratação, ainda que não o tenha feito no momento 
da assinatura do contrato, desde que mantidas as condições estabelecidas no edital e no contrato 
referentes à subcontratação. 
6.5.2.4 Na hipótese de não aprovação de determinada subcontratação, a CONTRATADA poderá 
apresentar nova(s) SUBCONTRATADA(S) nas mesmas condições estabelecidas no edital e no 
contrato, não ficando, a CONTRATADA, eximida das responsabilidades sobre os prazos estabelecidos 
nos documentos previstos no Contrato e no Edital. 
6.5.2.5 Não obstante a CONTRATADA ser a responsável pelos termos do contrato, a 
SUBCONTRATADA responderá solidariamente pelos mesmos, perante a CONTRATANTE, órgãos e 
entidades públicas e privadas e terceiros, com relação aos serviços e/ou fornecimentos por ela 
praticados. 
6.5.3 - Para fins de responsabilidade e faturamento perante o município, as notas correspondentes a 
esses serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer natureza 
6.5.4 - A contratada DEVERÁ informar no ato da assinatura do contrato/ARP, se haverá necessidade 
ou não de subcontratação, quais serviços serão subcontratados, bem como, qual(ais) empresa(as), 
será(ao) subcontratada(s).  
6.5.5 - Havendo afirmativa de subcontratação, a contratada DEVERÁ apresentar a seguinte 
documentação da subcontratada: 
6.5.5.1 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede.  
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  
6.5.5.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (servirá também como prova 
de qualificação técnica, pela comprovação do CNAE); 
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
g) Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93; 
h) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. 
I) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
j) Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
OBS 1: Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
OBS 2: Sem prejuízo de outras vedações previstas no termo de referência, não será aceito contrato 
de subcontratação de empresas:  
1 - Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  
2 - Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
3 - Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do 
art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, com a ressalva de que a sanção de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao 
âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
5 - Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
6.6Como alguns dos veículos rodoviários constantes deste Termo de Referência estão na garantia de 
fábrica, a depender dos serviços mecânicos a serem realizados, serão encaminhados para a conces-
sionária autorizada, justamente para que a garantia de fábrica não se perca, ao passo que outros não 
cobertos pela garantia, serão encaminhados para a empresa contratada, detentora da Ata, que terá a 
responsabilidade de executar todos os serviços necessários descritos no item nº 6.4. 
6.7Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e necessidade, 
junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, dos preços de venda a outros 
contratos ou praticados pelas contratadas com outros Municípios, os quais deverão ser aprovados 
previamente, ou seja, antes da execução, mediante autorização do Gestor e/ou Fiscal do Contrato. 
Após a definição dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vinculou a contratada. 
6.8Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade de horas indivi-
duais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, e forneci-
mento de peças e demais materiais sob preço de mercado previamente, comprovado com valor defi-
nido através de porcentagem (%), sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora do 
respectivo lote do(s) veículo(s). 
6.9. Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a contratada deverá 
possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços, espaço de oficina implementada 
com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na oficina, 
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telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferra-
mentas em geral, instalações, meios de transporte e outros necessários para a completa realização 
dos serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o equi-
pamento estiver em manutenção. 
6.10. A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato, o orçamento para execução dos ser-
viços/fornecimento das peças no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os 
seguintes dados: 
a)  identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); 
b)  relatórios com os defeitos do equipamento; 
c)  listagem dos itens a serem revisados, consertados e substituídos; 
d)  quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, de 
acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço mínimo, comprovado por 03 
(três) orçamentos, ou por prova de preços praticados pela contratada em outros contratos ou outras 
esferas de governo ou municípios; 
e)  número de horas necessário para a execução do serviço. 
6.11. A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas ou remanufa-
turadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante comprovação através 
da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando a critério do Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato, a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais van-
tajoso. 
6.12. Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo 
como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor da hora previsto no Item 
4.1.1. 
6.13. A contratada deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do serviço a ser 
executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o fornecimento de peças origi-
nais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma, que comprovem seu preço pra-
ticado; ou, o Gestor e/ou Fiscal do Contrato irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao 
proposto na execução, ambas as formas: 
6.13.1. Para as PEÇAS, a empresa detentora do lote deverá apresentar 03 (três) orçamentos de em-
presas distintas, não sendo válido o orçamento da própria empresa detentora da ata. Se houver dúvida 
por parte do Gestor ou do Fiscal do Contrato quanto ao preço, a Administração providenciará, às suas 
expensas, um 4º (quarto) orçamento. O percentual de desconto deverá ser aplicado sobre o menor 
valor orçado, dentre esses 03 (três) ou 04 (quatro) orçamentos. 
6.14. A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, por razões 
justificadas pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou 
especificação adequada, a Secretaria de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
6.15. O prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis após apresen-
tação, devendo o Gestor e/ou Fiscal do Contrato retornar à Contratada o orçamento, devidamente 
assinado com “de acordo” e com a indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para despesa. 
6.16. Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contratada encami-
nhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa do equipamento, carim-
bado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais documentos relativos à compra das peças ou 
acessórios utilizados. 
6.17. Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão ter marca 
de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas e INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 
6.18. Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças originais/reposi-
ção a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada e o preço de mercado, bem 
como pelo tempo informado para execução do serviço, servidor público designado poderá: 
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a)  acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b)  coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c)  pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, outras oficinas mecânicas, 
além de outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
6.19. A Contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá comprovar 
para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, ainda, devolver à Con-
tratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis, com indicação clara e 
segura através de acondicionamento resistente e etiqueta, na qual constará: 
a)  a identificação completa do veículo rodoviário, carimbada e assinada; 
b)  o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
c) as peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a contratante as man-
terá para fins de auditoria. 
6.20. A Contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução dos serviços, 
conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor designado. 
6.21. A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços con-
tratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 
6.22. Após a realização de cada serviço, a Contratada deverá disponibilizar profissional competente 
para acompanhar o representante da contratante na realização de “teste”. Além disso, deverá entregar 
o equipamento em boas condições de limpeza. 
6.23. O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados 
será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, 
devendo ser anexado os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos padrões 
técnicos do “serviço autorizado” do fabricante. 
6.24. A Contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda as exi-
gências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para 
atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, 
não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de ser-
viço. 
6.25. Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato. 
 
7       DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua exe-
cução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
7.2 A gestão do Contrato gerado a partir dele ficarão a cargo, do Senhor Glacir Zanata, CPF 
441.394.979-04, Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos; 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dele, estando sujeitos à conferên-
cia quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo, do 
Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura – Secre-
taria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; como Substituta a Senhora Juliane Aparecida Alves, 
CPF 077.701.229-45, Auxiliar Administrativo – Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
7.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
7.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
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específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CON-
TRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
8       OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato. 
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
8.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos. 
8.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a tercei-
ros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
8.2.1 Entregar os produtos, serviços e peças, todos de primeira qualidade/linha, devendo estar em 
conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, em seus preços 
deverão estar incluídos todo e qualquer tipo de imposto, encargos que possam incidir, inclusive de 
deslocamento e transporte, desonerando-se o Contratante Comprador com relação a isso. 
8.2.2 A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, também às suas 
expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
8.2.3 A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Sendo o prazo de troca: 02 (dois) dias 
corridos. 
8.2.4 Os produtos – peças, deverão ser entregues, apresentados, na embalagem original e identifica-
dos, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e 
Nota de Empenho. 
8.2.5 A contratada obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta apre-
sentada no Processo de Licitação. Os documentos do processo e especificações do Contratante pas-
sam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
8.2.6 A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licita-
ção, devendo comunicar à Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 
8.2.7 A contratada exime desde já, a contratante, por quaisquer débitos de natureza trabalhista fiscal 
ou previdenciária ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, Estaduais ou Municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 
8.2.8 A Contratante deverá comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre-
visto, se necessário. 
 
9     REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
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Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
10   DA RESCISÃO 
10.1  O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
10.1.1  Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
10.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial da Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normati-
vos aplicáveis. 
10.2   O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei 
nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3  Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4  Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
10.5  Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
10.6  Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 
10.7  A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
10.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
10.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
10.8   Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) responsável, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
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10.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido). 
 
11     DAS ALTERAÇÕES 
11.1 O Contrato gerado a partir da ARP poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de pra-
zos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
11.2 Aplica-se ao Contrato, gerado, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrésci-
mos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
11.3 O contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 30 (trinta) dias após sua assi-
natura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
12    DAS PENALIDADES 
12.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
12.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerado, na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Con-
trato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções gra-
ves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apura-
ção de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
12.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
12.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
12.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes 
e os créditos retidos. 
12.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
12.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
12.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
12.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
12.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
12.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
12.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
12.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
12.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), 
em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
13    DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
13.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
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alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
13.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práti-
cas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da exe-
cução do Contrato. 
13.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
14   PLANO DE APLICAÇÃO 
14.1 Justificativa 
Os veículos utilizados pelas Secretarias Municipais são ferramentas importantíssimas para manter e 
executar todas as ações da Administração Pública em todas as áreas do Município, tanto para a exe-
cução dos trabalhos rotineiros, bem como na execução das atividades relacionadas às políticas públi-
cas de cada uma. Sendo imprescindível o processo para contratação de empresa para prestação de 
serviços mecânicos e fornecimento de peças veiculares ao Município. 
14.2 Da justificativa, da aglutinação do processo e formação dos lotes 
O Município de Chopinzinho possui na frota de veículos, linha diesel, 50 veículos, de 13 marcas e 6 
modelos diferentes. Esses veículos são utilizados diariamente nas atividades das secretarias, neces-
sitando-se que estejam em perfeito estado e que se tenha acesso rápido a recuperação quando da 
apresentação de defeitos. A variedade de marcas e modelos, associado a grande quantidade de peças 
constantes em cada veículo, torna inviável a realização de procedimento licitatório de registro de pre-
ços através de relação de peças. 
Do mesmo modo, para a execução dos serviços com troca de peças, estas são identificadas no mo-
mento da execução do serviço, promover a aquisição das peças separadamente do serviço causa 
grave risco de os veículos ficarem parados aguardando a aquisição de peças para a troca, ainda difi-
culta a execução da garantia quanto a peça é fornecida por uma empresa e a instalação realizada por 
outra empresa.  
Neste sentido buscando atender a dinâmica e a realidade das empresas, sobretudo, porque não há 
como precisar reparos futuros, pela impossibilidade da previsão das peças necessárias, bem como 
que tipo de serviço deverá ser executado, procede-se, com a continuidade para contratação de em-
presa especializada em manutenção preventiva e corretiva, para fornecimento de peças e eventual 
mão de obra para os veículos rodoviários linha média e pesada diesel da frota Municipal do Município 
de Chopinzinho, através de licitação para contratação do maior percentual de desconto ofertado para 
o fornecimento das peças e serviços. 
Ainda falando da dinâmica e a realidade das empresas, posicionamo-nos quanto a economia ou ganho 
de escala que é um conceito econômico que consiste na possibilidade de reduzir o custo médio de um 
determinado produto pela diluição dos custos fixos em um número maior de unidades produzidas. Ou 
seja, quanto mais a empresa fabrica ou vende, mais o custo fixo de cada unidade vendida reduzirá. 
Isto possibilita, por exemplo, que a empresa ofereça descontos progressivos em função do aumento a 
quantidade demandada. 
Este conceito está relacionado com o princípio da eficiência e economicidade da administração pública. 
Noutras palavras, como o Poder Público adquire produtos/serviços em grande quantidade, esperasse 
que ele obtenha economia de escala. 
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Neste sentido, a aglutinação dos processos, material e serviço, ainda, agrupamento de itens, visa a 
preservação da integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderiam implicar na 
descontinuidade da padronização, bem como gerar dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento 
dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibi-
lidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao 
longo do fornecimento, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 
O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, neste caso, 
se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo 
da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, asse-
gurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a 
sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
14.3 Trabalhos e Ações das Secretarias 
14.3.1 Gabinete do Prefeito: 
O Gabinete - Brigada Comunitária - Defesa Civil de Chopinzinho, possui vinculado ao Gabinete na 
linha diesel, o caminhão Volkswagen Bombeiro ANI 3658, utilizado para o desenvolvimento das fun-
ções de articulação e coordenação de ações preventivas, de socorro, assistenciais e de recuperação, 
com o objetivo de salvar vidas, ajudar à população em catástrofes e acidentes. 
14.3.2 Secretaria Municipal de Administração:  
A Secretaria de Administração possui vinculado, linha diesel, o veículo Renault Master ASA 7I65, utili-
zado exclusivamente pelos servidores, Claudecir Francisco Romite e Luiz Carlos de Almeida Souza, 
responsáveis por pequenos serviços de manutenção prediais e elétricos nos prédios municipais. 
14.3.3 Secretaria Municipal de Assistência Social:  
A Secretaria de Assistência Social possui 3 veículos linha diesel, vinculados a frota municipal, os quais 
são utilizados para a prestação dos serviços na área da Assistência social, utilizados para o trans-
porte/locomoção de servidores públicos para capacitações necessárias, previstas pela NOB/RH/SUAS 
na política de capacitação continuada; para o transporte de crianças, adolescentes e idosos, usuários 
das políticas públicas da cidade e do interior do município; também para deslocamentos a outros mu-
nicípios dentro e fora do estado para atender as necessidades sociais dos usuários dos serviços rea-
lizados pela secretaria. 
14.3.4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:  
A Secretaria de Educação possui vinculados 15 veículos linha diesel, a frota municipal - 01 caminho-
nete, 03 Vans e 11 ônibus, os quais são utilizados diariamente para a prestação dos serviços na área 
da educação: 03 ônibus (AYQ 3785, ASA 3354, ARS 4376),  executam as linhas do transporte das 
crianças que frequentam os Centros de Educação Infantil, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança Espe-
rança, CMEI Primeiros Passos, CMEI Excelência – Creche Empresa, CMEI Cristo Rei; 01 ônibus (BCL 
7320) executa a linha do transporte dos alunos, que frequentam a Escola Especializada Tereza Furigo 
(APAE), período três viagens dia (matutino e vespertino); 01 ônibus (ARZ 6691) executa a linha que 
transporta crianças das Comunidades do Samambaial, Linha Silva, Capitel Santo Antônio e Santo An-
tônio Igreja, zona rural do município levando crianças em Escolas e Cmeis; 01 ônibus (ARS 7860) 
executa a linha que transporta os alunos para IFPR – Coronel Vivida, três vezes na semana faz o 
trajeto de ida e volta 03 vezes ao dia, dois dias na semana faz o trajeto de ida e volta e 02 vezes ao 
dia; 01 ônibus (MIN 9221) executa a linha do transporte dos universitários até a cidade de Francisco 
Beltrão; 04 ônibus (AAT 2096, ARA 0053, BBL 8879 e BCW 7C23) e 02 Vans 01 Citroen Jumper (AYR 
6136) e 01 Renault Master (BEQ 1F98) conforme necessidade serão utilizados, o que estiver livre é 
utilizado para o transporte 15 trabalhadores que são levados até a Cidade de Coronel Vivida; para o 
transporte de  alunos da Educação Básica em visitas e atividades   extraclasse e para eventuais repo-
sições quando de problemas em outros ônibus. O veículo Ford F-350 e a Renault Master (BDJ 6H05) 
são utilizados para o transporte dos produtos da merenda escolar, dos materiais escolares, além de 
outros serviços quando faz-se necessário como para o transporte de móveis e equipamentos. 
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14.3.5 Secretaria Municipal de Saúde: 
A Secretaria de Saúde possui vinculados 12 veículos linha diesel, 2 ônibus, 4 micro-ônibus, 1 van e 5 
ambulâncias os quais são utilizados para a prestação dos serviços na área da Saúde, para o transporte 
de pacientes para os Municípios de Pato Branco, Francisco Beltrão, Cascavel, Marechal Candido Ron-
don, Curitiba, Campo Largo e Ibacaré, para a realização de cirurgias, internamentos, hemodiálise, ra-
dioterapia, quimioterapia, consultas e exames especializados, bem como para o transporte de urgência 
e emergência nas transferências hospitalares; para o deslocamento dos profissionais na realização de 
consultas, procedimentos e visitas domiciliares; para o transporte diário dos pacientes que frequentam 
o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; também para o deslocamento das equipes da Secretaria 
de Saúde para reuniões, cursos e treinamentos.   
14.3.6  Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos:  
O município de Chopinzinho segundo dados IBGE tem uma área de 959,692 Km² (fonte https://cida-
des.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?lang=&codmun=410540& search=parana|chopinzinho), tem aproxi-
madamente 2.800 km de malha viária,  2.416 propriedades rurais formais, tendo pontos, localida-
des/moradores com 50 km ou até mais km de distância da sede do Município, a área urbana tem 
aproximadamente 14.684.176,69 metros quadrados, com aproximadamente 77,29 quilômetros de vias 
urbanas. Devido a extensão territorial a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, tem uma gama 
enorme de trabalhos para desenvolver para executa-los conta com 19 veículos linha diesel vinculados 
em sua frota em atividade, sendo veículos da Linha Diesel, 18 caminhões,1 camionete, 1 furgão, os 
quais são utilizados nos mais diversos serviços executados pela Secretaria, seja para execução dos 
serviços/obras em si ou para o deslocamento de pessoal e equipamentos/ferramentas de trabalho para 
obras que sejam de serviço manual. Na zona rural a Secretaria de Viação, desenvolve trabalhos de 
recuperação / revitalização das estradas, construção e recuperação de pontes e bueiros, nos mais 
diversos pontos das comunidades da área rural do município, também atende ao Programa Porteira 
Adentro, na execução de manutenções de entradas das propriedades rurais, colocação de cascalho 
nas entradas de estrebarias, aviários e chiqueirões de porcos. Na zona urbana também são desenvol-
vidos serviços de natureza contínua, como os reparos nas tubulações e bocas de lobo para escoação 
das águas pluviais; manutenção dos meio fios, das calçadas, pintura das ruas; a limpeza do quadro 
urbano com recolhimento de entulhos e galhos de arvores, muitas vezes nos locais onde são recolhi-
dos os entulhos faz necessária a limpeza da rua “lavar” com água, onde é utilizado o caminhão tanque; 
em épocas de seca são molhados os canteiros de flores na Avenida XV de Novembro, serviço que 
também é realizado com o caminhão tanque. Estradas de chão ou asfaltadas, pontes, bueiros, tubula-
ções e bocas de lobo, precisam de manutenção contínua, havendo serviços a serem executados pela 
Secretaria anualmente o ano inteiro. Todos os veículos da linha diesel tem um papel importantíssimo 
para o desenvolvimento das ações desenvolvidas pela Secretaria. 
14.2Da Destinação dos Serviços e Peças: 
14.2.2Gabinete do Prefeito: 
•01 caminhão VOLKSWAGEN 13150, placa ANI 3658 – Brigada Comunitária, Defesa Civil. 
14.2.3Secretaria de Administração: 
•01 veículo RENAULT MASTER, placa ASA 7I65. 
14.2.4Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família (SMASMF) 
• 01 veículo FIAT Ducato, placa AQH 8033; 
• 01 veículo IVECO Daily Vetrato, Micro Ônibus – placa RDH 2J25; 
• 01 veículo RENAULT Master, placa BBC 942. 
14.2.5Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: 
•01 veículo CITROEM Jumper, Van, placa AYR 6136; 
•01 veículo RENAULT Master Furgão - BDJ 6H05; 
•01 veículo RENAULT Master, Van, JM 16 – BEQ 1F98; 
•01 veículo AGRALE Ônibus, placa ARZ 6691; 
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•01 veículo FORD F-350, placa AJI 7536; 
•02 veículos IVECO Ônibus, placas: ARS 4376 - ARS 7860; 
•03 veículo MARCOPOLO Ônibus, placas: BCL 7320 - AYQ 3785 - BBL 8879; 
•01 veículo MERCEDES BENS Ônibus, placa AAT 2096; 
•01 veículo IMP / MERCEDES BENS Ônibus, placa ARA 0053; 
•01 veículo Volkswagen Masca Granmini Ônibus, placa ASA 3354;  
•01 veículo Volkswagem 15.190 Ônibus, placa BCW 7C23; 
14.2.6Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
•02 veículo FIAT DUCATO Ambulâncias, placas: AVH 2234 – RHA 0I40; 
•01 veículo FORD Transit, Micro Ônibus, placa SDV 3E95; 
•03 veículos RENAULT Master Ambulâncias, placas: AZN 8591 – ASA 7865 – AYI 3684; 
•02 veículos RENAULT Master Micro Ônibus, placas: BAQ 8678 – BAQ 8670; 
•01 veículo NOVA RENAULT, Master Grand, Chassi 93YF62007RJ609789; 
•01 veículo AGRALE MASCA GRANMINI Micro Ônibus, placa ARN 3512; 
•01 veículo MARCOPOLO VOLARE WL Ônibus, placa BAK 7745; 
•01 veículo I / MERCEDES BENS Sprinter 515 CDI Micro Ônibus, placa BDA 3C89; 
•01 veículo Volkswagen / Marcopolo Ônibus, placa MIN 9221; 
•01 veículo Volkswagen Ônibus, placa SDW 0E10. 
14.3.1     Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos:  
•01 veículo NISSAN Frontier, placa AME 3411; 
•01 veículo RENAULT MASTER, placa ANL 9089; 
•01 caminhão FORD Cargo, 2628 E, placa ANS 5521; 
•01 caminhão FORD Cargo, 1517 E, placa ASH 7745; 
•01 caminhão FORD F14000, placa ABQ 5137; 
•01 caminhão FORD F4000, placa AAM 5901; 
•01 caminhão FORD F350, placa ABY 6326; 
•01 caminhão IVECO TECTOR Basculante, placa BBY 7322; 
•01 caminhão MERCEDES BENS 1618, placa BEB 8E60; 
•01 caminhão Trucado MERCEDES BENS 1935, placa BEO 5I30; 
•01 caminhão Trucado MERCEDES BENS 1938, placa: ALN 8900; 
•01 caminhão MERCEDES BENS Atron 2729, placa AYI 5718; 
•01 caminhão MERCEDES BENS Atego 1419, Tanque, placa BEI 7G15 (Doação do Governo do Es-
tado); 
•03 caminhões VOLKSWAGEN 26220, placas: APN 7303 – ASX 1278 – ASX 1276; 
•02 caminhões VOLVO VM 270, placas: ITZ 7035 – ITC 9036. 
 
14.4 Da justificativa dos valores e formação do valor dos veículos: 
No relatório patrimonial anexo ao processo, consta a relação completa dos veículos vinculados ao 
Município de Chopinzinho, os automóveis, as ambulâncias, os caminhões, as camionetes, os furgões, 
as vans, os ônibus e os micro-ônibus, somando-se os veículos em uso, os veículos que não encontram-
se mais em condições de uso que estão em processo para serem leiloados e os veículos cedidos em 
comodato. Neste processo são enquadrados apenas os veículos linha diesel, caminhões e camione-
tes, ônibus e micro-ônibus, vans, furgões e ambulâncias.  
Conforme Decreto Federal n.º 9.373 de 11 de maio de 2018 Art. 3º, que dispõe sobre a alienação, a 
cessão, a transferência, a destinação e a disposição final ambientalmente adequadas de bens móveis 
no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional: pelo inciso II – recuperável 
é bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação seja de até 
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cinquenta por cento do seu valor de mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser jus-
tificável a sua recuperação. 
Embora constem os valores de ingresso e atualizados pelo patrimônio, não é viável utilizar esses va-
lores como base para processo, pois o cálculo de depreciação executado pelo sistema contábil é rea-
lizado conforme as normas da Receita Federal, capitulo 87 da tabela, que prevê prazo de vida útil de 
5 anos para veículos e taxa de depreciação de 20% ao ano, pelo qual os veículos ao final da sua vida 
útil passam a ter somente o valor residual. 
Na tabela abaixo apresentamos as idades dos veículos em condições de uso da Frota Municipal: 

 
ANOS 

DOS VEI-
CULOS 

GAB SMA SMASMF SMECE SMS SMVSU 
 

QUANT 
VEICU-

LOS 

QUANT 
ANOS 

ATÉ 5 
ANOS 

ATÉ 10 
ANOS 

ATÉ 15 
ANOS 

ATÉ 20 
ANOS 

MAIS DE 
20 ANOS 

1985           1 
 

1 38           

1989       1     
 

1 34           

1990           1 
 

1 33           

1993       1     
 

1 30           

1995           1 
 

1 28           

1999           1 
 

1 24           

2000       1     
 

1 23           

2001           1 
 

1 22           

2004           1 
 

1 19           

2005 1         1 
 

2 18           

2006           1 
 

1 17           

2007           1 
 

1 16           

2008     1       
 

1 15           

2009       4   1 
 

5 14           

2010   1   1 1 2 
 

5 13           

2012           2 
 

2 11           

2014       2 1 2 
 

5 9           

2015         1   
 

1 8           

2016     1   2   
 

3 7           

2017       1     
 

1 6           

2018       2 1 1 
 

4 5           

2019       1     
 

1 4           

2020       1   1 
 

2 3           

2021     1   3   
 

4 2           

2022         2   
 

2 1           

2023     1   1 novo 1      
VEICU-

LOS POR 
SEC. 

1 1 3 15 12 18 
 

  

  50 
 

QUANT VEICULOS 
ANO 

14 10 13 5 8 

 
Conforme apresentado na tabela o Município possui 50 veículos, destes, apenas 14 veículos se en-
quadram nas normas da Receita Federal, o Município não tem condições financeiras de manter uma 
frota desse porte nessas normas, ou seja, adquirir veículos novos para trocar a frota a cada 5 anos, 
temos que fazer o possível para manter os veículos que possuímos em condições de uso. 
Nestes termos para a formação do valor venal dos veículos o Município utiliza a Tabela de Valores 
Venais do IPVA, do Estado do Paraná, segundo a Secretaria de Estado da Fazenda Governo (SEFA), 
levantados junto ao endereço eletrônico https://www.contribuinte.fazenda.pr.gov.br/ipva/fa-
ces/home;jsessionid= T6UgqaQktBjT9YnztXWi2s2KsVrzS5N8 U4i8CgJgZgu11_Wm46BI!-
384199835, Consultas, Consultar Valor Venal IPVA / 2023 (pesquisas anexas), como o período de 
cobrança do IPVA, no Estado do Paraná é de 20 anos, não constam valores venais para os veículos 
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acima desta faixa etária, para estes veículos são levantados os valores venais da Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas (FIPE). 
Exceto para dois ônibus da Secretaria de Educação. 
A Tabela Fipe não cadastra veículos que no seu lançamento são vendidos exclusivamente para os 
segmentos frota, governo, PCD, ou seja, vendas especiais, onde há isenção tributária de impostos, no 
caso, veículos ônibus. 
A Secretaria de Educação possui dois ônibus Mercedes Bens 1318, placas: AAT 2096 e ARA 0053, 
dos anos 1989 e 1993, conforme exposto acima são veículos os quais não cabem cobrança do IPVA, 
também, não encontra-se avalição na Tabela Fipe para esses veículos. 
A Secretaria de Educação encontra-se extremamente carecente de mais veículos ônibus, não podendo 
de forma alguma desfazer-se desses dois ônibus por enquanto, ou seja, leiloa-los, tendo que manter 
estes rodando a todo custo, a avaliação patrimonial desses veículos no patrimônio e baixíssima em 
função da depreciação. 
Utilizar os valores depreciados do patrimônio para contagem na manutenção, formariam valores muito 
baixos para serem utilizados, os quais não compensariam para manter esses veículos no processo, 
pois são veículos que seguidamente dão manutenção. 
Assim para chegar a uma avaliação melhor, utilizamos os valores na Tabela Fipe do caminhão Merce-
des Bens 1318, 2 eixos, estes possuem o mesmo tipo de chassi, porém na Tabela encontra-se avali-
ações somente para esse modelo dos anos de 2003 e 2004, foram utilizados esses dois valores, a 
diferença de valor entre os anos e aplicado percentualmente para os anos dos veículos ônibus: 
- Avaliação Caminhão MB 1318, ano 2003 - R$ 105.002,00; 
- Avaliação Caminhão MB 1318, ano 2004 - R$ 106.901,00; 
- Diferença entre esses anos - R$ 1.899,00; 
- Ônibus Mercedes Bens Of 1318 AAT 2096, ano 1989: 2003 – 1989 = 14 anos; 14 x 1.899,00 = R$ 
26.586,00; caminhão ano 2003 R$ 105.002,00 – R$ 26.586,00 – R$ 78.416,00; 
- Ônibus Mercedes Bens Of 1318 ARA 0053, ano 1993: 2003 – 1993 = 10 anos; 10 x 1.899,00 = R$ 
18.990,00; caminhão ano 2003 R$ 105.002,00 – R$ 18.990,00 – R$ 86.012,00. 

 
14.4.1 Gabinete do Prefeito 

CÓ-
DIGO 
PA-

TRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALI-
ZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO 

PARA MANU-
TENÇÃO  VA-

LOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$     

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

78792 VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro - ANI 
3658 - 2005 - RENAVAM 00870942387 - 
Faixa IPVA 33140800 (Defesa Civil) 

50.000,00 63.084,00 31.542,00 22.079,40 9.462,60 

 
 

 
63084,000 31542,000 22.079,40 9.462,60 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 63.084,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 31.542,00     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 22.079,40   
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 9.462,60 

 
14.4.2 Secretaria de Administração 

CÓ-
DIGO 
PA-

TRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALI-
ZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO 

PARA MANU-
TENÇÃO  VA-

LOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 
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82400 RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ASA 7I65 - 2009 / 2010 - RENAVAM 
00181323788 - Faixa IPVA 24341000      

55.158,00 41.864,00 20.932,00 14.652,40 6.279,60 

 
 

 
41864,000 20932,000 14.652,40 6.279,60 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 41.864,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 20.932,00     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 14.652,40   
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 6.279,60 

 
14.4.3 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 

CÓ-
DIGO 
PA-

TRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALI-
ZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO 

PARA  
MANUTEN-

ÇÃO  VALOR 
R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$     

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

13477 FIAT DUCATO MARTICAR 16 - Micro 
Ônibus - AQH 8033 - 2008 / 2009 - RE-
NAVAM 00974193720  - Faixa IPVA 
40443700     

10.058,12 57.006,00 28.503,00 19.952,10 8.550,90 

82638 IVECO DAILY VETRATO - Micro Ônibus 
-  RHR 2J25 - 2021 - RENAVAM 
1285284906 - Faixa IPVA 40020800     

258.900,00 129.707,00 64.853,50 45.397,45 19.456,05 

81053 RENAULT MASTER  FUR L3H2 - BBC 
9421 - 2016 / 2017 - RENAVAM 
01109405607  - Faixa IPVA 24345300 

135.424,41 108.098,00 54.049,00 37.834,30 16.214,70 

 
  294811,000 147405,500 103.183,85 44.221,65 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 294.811,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 147.405,50     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 103.183,85   
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 44.221,65 

 
14.4.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

CÓ-
DIGO 
PA-

TRIM. 

VEÍCULOS                                                      
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALI-
ZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA SEFA 
/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO 

PARA MANU-
TENÇÃO  VA-

LOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VA-
LOR        

MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

20248 AGRALE MASCA GRANMINI O - Ôni-
bus - ARZ 6691 - 2009 / 2010 - RENA-
VAM 00179679937 - Faixa IPVA 
46440100 

37.247,50 52.954,00 26.477,00 18.533,90 7.943,10 

20567 CITROEN  JUMPER JAEDI MIC - Mi-
cro Ônibus - AYR 6136 - 2014 - RENA-
VAM 01085156831 - Faixa IPVA 
41611900      

60.439,83 88.781,00 44.390,50 31.073,35 13.317,15 

11965 FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 - 
2000 - RENAVAM 0738832138 - (Ta-
bela Fipe F-350 2p diesel) 

3.108,00 53.152,00 26.576,00 18.603,20 7.972,80 

20246 IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - 
ARS 4376 - 2009 - RENAVAM 
00165520078 - Faixa IPVA 41606000    

37.247,50 78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

20344 IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - 
ARS 7860 - 2009 - RENAVAM 
00166140562 - Faixa IPVA 41606000  

37.247,50 78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 
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81250 MARCOPOLO VOLARE V8L ON - Ôni-
bus - BCL 7320 - 2018 / 2019 - RENA-
VAM 01166004233 - Faixa IPVA 
41663000 

209.398,56 173.737,00 86.868,50 60.807,95 26.060,55 

20563 MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - 
Ônibus   - AYQ 3785 - 2014  - RENA-
VAM 01155032192 - Faixa IPVA 
40015400 

107.061,80 144.322,00 72.161,00 50.512,70 21.648,30 

81083 MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - 
Ônibus - BBL 8879 - 2017 - RENAVAM 
01124453137 - Faixa IPVA 40015400 

195.949,54 189.643,00 94.821,50 66.375,05 28.446,45 

11956 MERCEDES BENS OF 1318 - Ônibus 
- AAT 2096 - 1989 / 1990 (Avaliação 
percentual sobre a Tabela Fipe cami-
nhão 1318, anos 2003, 2004) 

3.330,00 78.416,00 39.208,00 27.445,60 11.762,40 

78776 IMP / MERCEDES BENS OF 1318 - 
Ônibus - ARA 0053 - 1993 / 1994  (Ava-
liação percentual sobre a Tabela Fipe 
caminhão 1318, anos 2003, 2004) 

32.083,33 86.012,00 43.006,00 30.104,20 12.901,80 

82135 RENAULT MASTER FUR L3H2 - BDJ 
6H05 - 2019 / 2020 - RENAVAM 
01204201070 - Faixa IPVA 24345300    

102.094,26 143.228,00 71.614,00 50.129,80 21.484,20 

82210 RENAULT MASTER JM 16 - BEQ 1F98 
- 2020 / 2021 - RENAVAM 
01246447395 - Faixa IPVA 46383800    

154.450,27 171.169,00 85.584,50 59.909,15 25.675,35 

81173 VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-
GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 
2011 - RENAVAM 00284614742 - 
Faixa IPVA 41655300 

187.521,10 155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

20247 VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI O 
- Ônibus - ASA 3354 - 2009 / 2010 - 
RENAVAM 00181155710 - Faixa IPVA 
46440400                                                

37.247,50 94.332,00 47.166,00 33.016,20 14.149,80 

81353 VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. HD 
ORE - Ônibus - BCW 7C23 - 2018 / 
2019 - RENAVAM 01182396620 - 
Faixa IPVA 40942500                          

207.108,49 232.245,00 116.122,50 81.285,75 34.836,75 

 
 

 
1.821.546,00 910.773,00 637541,1 273231,9 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 1.821.546,00       
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 910.773,00      

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 637.541,10    
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 273.231,90 

 
14.4.5 Secretaria de Saúde 

CÓ-
DIGO 
PA-

TRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FABRI-
CAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALI-
ZADO 

VALOR  
DEPRECI-

ADO VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO 

PARA MANU-
TENÇÃO  VA-

LOR R$ 

  VALOR     
PEÇAS 

R$          
70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA R$    

30% 

83936 FIAT DUCATO MAXICARGO - Ambulân-
cia - AVH 2234 - 2010 - RENAVAM 
00417737068 - FAIXA DE IPVA 20411900 

40.169,23 43.191,00 21.595,50 15.116,85 6.478,65 

82385 I/FIAT DUCATO TCA AMB - Ambulância- 
RHA 0I40 - 2021 - RENAVAM 
01258793986 - FAIXA DE IPVA 24482000 

165.538,77 131.692,00 65.846,00 46.092,20 19.753,80 
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83911 FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus - SDV 
3E95 - 2022 - RENAVAM 1320742960 - 
FAIXA DE IPVA 40019200 

335.900,00 288.630,00 144.315,00 101.020,50 43.294,50 

84495 FORD TRANSIT TTB -  Ambulancia - SEM 
8I50 - 2022 - RENAVAM 01349037742 - 
FAIXA DE IPVA 20081800 

341.000,00 238.000,00 119.000,00 83.300,00 35.700,00 

80153 MARCOPOLO VOLARE WL ON - Ônibus - 
BAK 7745 - 2016 - RENAVAM 
01081299573  - Faixa IPVA 41665000 

238.368,72 214.700,00 107.350,00 75.145,00 32.205,00 

81418 I / MERCEDES BENZ SPRINTER 515CDI 
- Micro Ônibus - BDA 3C89 - 2018 / 2019 - 
RENAVAM 01188832350  - Faixa IPVA 
41227400 

162.180,41 137.922,00 68.961,00 48.272,70 20.688,30 

83907 MERCEDES BENZ Micro-onibus SDU 
5A37 - 2021 / 2022 - RENAVAM 
01319282404  - Faixa IPVA 41524200 

468.800,00 162.523,00 81.261,50 56.883,05 24.378,45 

79337 RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Ambu-
lância - AZN 8F91 - 2015 / 2016 - RENA-
VAM 01046836037  - Faixa IPVA 
24345800                                                     

58.497,91 63.992,00 31.996,00 22.397,20 9.598,80 

82401 RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Ambu-
lância - AYI 3G84 - 2014 / 2015 - RENA-
VAM 01007103393  - Faixa IPVA 
24345800                                              

76.476,00 58.957,00 29.478,50 20.634,95 8.843,55 

80219 RENAULT MASTER NIKS 16 P - Micro 
Ônibus - BAQ 8670 - 2016 / 2017 - RENA-
VAM 01088522529  - Faixa IPVA 
46383200         

89.044,12 113.582,00 56.791,00 39.753,70 17.037,30 

  NOVA RENAULT MASTER GRAND L2H2 
- 2023 - CHASSI 93YF62007RJ609789 
(Avaliação Tabela Fipe, Master 2.3 dCi 
Grand Pro 16V Diesel 2023) 

257.009,00 180.544,00 90.272,00 63.190,40 27.081,60 

83932 VOLKSWAGEN - ONIBUS - SDW 0E10 - 
2021/2022 - RENAVAM 01321684719   - 
Faixa IPVA 46445900 

754.800,00 448.814,00 224.407,00 157.084,90 67.322,10 

 
  2082547,000 1041273,500 728891,45 312382,05 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 2.082.547,00        
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 1.041.273,50      

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 728.891,45    
VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 312.382,05  

 
14.4.6 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

CÓ-
DIGO 
PA-

TRIM. 

VEÍCULOS                                                       
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE FA-
BRICAÇÃO 

VALOR DE 
INGRESSO / 

ATUALI-
ZADO 

VALOR  
DEPRECIADO 

VALOR  
VENAL  

TABELA 
SEFA / FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR      
MÃO DE 
OBRA 

R$          
30% 

13825 FORD CARGO 2628 E - Basculante - 
ANS 5521 - 2006 - RENAVAM 
00882756702 - Faixa IPVA 32024200 

12.580,00 101.269,00 50.634,50 35.444,15 15.190,35 

15838 FORD CARGO 1517 E - Comboio  - 
ASH 7745 - 2009 / 2010 -             RENA-
VAM 197400256 - Faixa IPVA 
30430100 

27.357,25 82.563,00 41.281,50 28.897,05 12.384,45 

7784 FORD F14000 -  Basculante - ABQ 5137 
- 1990 - RENAVAM 524195170   
(Tabela Fipe F-14000 2p (diesel) 

3.330,00 38.336,00 19.168,00 13.417,60 5.750,40 
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78774 FORD F4000 - AAM 5901 - 1985 - RE-
NAVAM 516224069   
(Tabela Fipe F-4000 TURBO MWM 2p 
diesel) 

2.109,22 28.724,00 14.362,00 10.053,40 4.308,60 

13769 FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 2002 - 
RENAVAM 00772851883 - Faixa IPVA 
3057100 (Tabela Fipe F-350 2p (diesel) 

3.330,00 59.740,00 29.870,00 20.909,00 8.961,00 

81189 IVECO TECTOR 260E30ID - Bascu-
lante - BBY 7322 - 2018  - RENAVAM 
01145389241 - Faixa IPVA 35068600 

241.074,42 252.166,00 126.083,00 88.258,10 37.824,90 

82150 MERCEDES BENS L 1618 - BEB 8E60 
- 1995 - Faixa IPVA 335101 CD (Tabela 
Fipe L-1618 3-Eixos 2p diesel) 

45.952,60 102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

82217 MERCEDES BENS LS 1935 - BEO 5I30 
- 1995 - Faixa IPVA 335601 AD (Tabela 
Fipe LS-1935 2p (diesel)) 

30.983,19 102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

82404 MERCEDES BENS LS 1938 - ALN 8900 
- 1999 - RENAVAM 00721092381 - (Ta-
bela Fipe LS-1938 3-Eixos 2p (diesel)      

35.000,00 129.985,00 64.992,50 45.494,75 19.497,75 

19695 MERCEDES BENS ATRON 2729 K 6X4 
- Basculante - AYI 5718 - 2014 - RENA-
VAM 01004664769 - Faixa IPVA 
31014600    

135.067,81 178.171,00 89.085,50 62.359,85 26.725,65 

82646 MERCEDES BENS ATEGO 1419 - Tan-
que - BEI 7G15 - 2020 -   RENAVAM 
01239392220 - Faixa IPVA 31102700     

213.000,00 215.442,00 107.721,00 75.404,70 32.316,30 

15917 NISSAN FRONTIER 4X4 XE - AME 
3411 - 2004 / 2005 -                    RENA-
VAM 00839316755 - Faixa IPVA 
20550200   

8.507,44 44.521,00 22.260,50 15.582,35 6.678,15 

12951 RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ANL 9089 - utilizada para o transporte 
de servidores - 2005 / 2006 - RENAVAM 
00876193360 - Faixa IPVA 24341000 

20.951,72 31.137,00 15.568,50 10.897,95 4.670,55 

78771 VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER - APN 7303 - 2007 / 2008 - RENA-
VAM 00945277784 - Faixa IPVA 
33144600         

14.484,02 102.009,00 51.004,50 35.703,15 15.301,35 

16071 VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER  - ASX 1278 - 2010 - RENAVAM 
00228425638 - Faixa IPVA 33144600 

34.003,21 152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

16072 VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 WOR-
KER - ASX 1276 - 2010 - RENAVAM 
00228422604 - Faixa IPVA 33144600      

34.003,21 152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

81130 VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 - 2012 
/ 2013 - RENAVAM 00507310470 - 
Faixa IPVA 31913800                 

124.108,09 180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

81129 VOLVO VM 270 6X4R - ITC 9036 - 2012 
- RENAVAM 00467848220 - Faixa IPVA 
31913800                      

124.108,09 180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

   
########## 1068193,500 747.735,45 ######## 

VALOR TOTAL DO PATRIMÔNIO R$ 2.136.387,00       

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO R$ 1.068.193,50     

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - PEÇAS R$ 747.735,45   

VALOR TOTAL PARA MANUTENÇÃO - MÃO DE OBRA R$ 320.458,05 

 
 14.4.7 Valore totais 
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  GAB SMA SMASMF SMECE SMS SMVSU VALORES 
TOTAIS R$ 

VALOR TOTAL  
DO PATRIMÔNIO R$ 

63.084,00 41.864,00 294.811,00 1.821.546,00 2.082.547,00 2.136.387,00 6.440.239,00 

VALOR TOTAL  
PARA MANUTENÇÃO R$ 

31.542,00 20.932,00 147.405,50 910.773,00 1.041.273,50 1.068.193,50 3.220.119,50 

VALOR TOTAL  
PARA MANUTENÇÃO -PE-

ÇAS R$ 

22.079,40 14.652,40 103.183,85 637.541,10 728.891,45 747.735,45 2.254.083,65 

VALOR TOTAL PARA  
MANUTENÇÃO -  

MÃO DE OBRA R$ 

9.462,00 6.279,60 44.221,65 273.231,90 312.382,05 320.458,05 966.035,25 

 
Chopinzinho, 14 de agosto de 2023. 

 
 

____________________________ 
André Felipe Moraes 
Gabinete do Prefeito 

____________________________ 
Roberto Alencar Przendziuk 

Secretária Municipal de Administrção 
____________________________ 

Édina Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 

____________________________ 
Mari Lucia Lazarotto 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
____________________________ 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Secretária Municipal de Saúde 

_____________________________ 
Glacir Zanatta 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

POR LOTE 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, 
CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, 
DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
 

ANEXO – II 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com timbre da em-

presa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com 
sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato 
representada pelo Sr(a)....................., portador(a) da Carteira de Identidade RG nº .............., inscrito(a) 
no CPF sob nº ............., propõe fornecer ao Município de Chopinzinho, em estrito cumprimento ao 
previsto no Edital de Pregão Eletrônico n.º __/2022, conforme abaixo discriminado: 

LOTE Nº PERCENTUAL DE DESCONTO Índice Global Valor Total do Lote 

1 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

2 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

3 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

4 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

5 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

6 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

7 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

8 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

9 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

10 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   
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Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 

100 

 
Onde: 
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
% PO = Desconto nas Peças Originais ofertados pela empresa; 
% PR = Desconto nas outras Peças de Reposição ofertados pela empresa. 

 
1 Na proposta, estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou 

indiretos, referentes ao objeto desta licitação. Dessa forma a empresa receberá exclusiva-
mente o valor final. 

 
2 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
 
3 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encar-

gos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
4 O prazo de entrega será de acordo com o especificado e determinado no orçamento dos serviços 

autorizados 
Local / Data 

 
________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal/procurador 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

OBSERVAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: 
 

1 MÃO DE OBRA: valor base de R$ 169,50 (cento e sessenta e nove reais, e cinquenta centavos) 
/hora. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o percentual de desconto que aplicará 
no valor da mão de obra, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO DE 10% 
(DEZ POR CENTO) PARA MÃO DE OBRA (MO). 
 
2 PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na 
elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no 
valor das peças originais de fábrica, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 
DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA PEÇAS ORIGINAIS (PO). 

11 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

12 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

13 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

14 Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 
100   

15 
Índice = (% MO x 30) + (% PO x 35) + (% PR x 35) 

100  
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3 PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. Na 
elaboração da proposta, a licitante deverá registrar o percentual de desconto que aplicará no 
valor das peças de reposição, devendo observar o PERCENTUAL DE DESCONTO DAS PEÇAS 
DE REPOSIÇÃO (PR) DEVERÁ SER DE, NO MÍNIMO, 10 (DEZ) PONTOS PERCENTUAIS ACIMA 
DO APLICADO NAS PEÇAS ORIGINAIS (PO). 
 
3.1 Para efeito exemplificativo, se a licitante oferecer 15% (quinze por cento) de desconto para 
as Peças Originais, o desconto para as Peças de Reposição será de 25% (vinte e cinco por 
cento). 
 
4  Fica vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LOTE 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, 
CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, 
DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

 
ANEXO – III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CON-

TRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 

 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita 
a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

 
Local e data. 

 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LOTE 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, 
CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, 
DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

 
 ANEXO – IV 

 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-

POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LOTE 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, 
CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, 
DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

  
ANEXO – V 

 
MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que con-
duzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LOTE 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, 
CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, 
DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VE-

DAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., 
com sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste 
ato representada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e 
inscrito(a) no CPF sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, 
e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consan-
guíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 
3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios 
da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contra-
tação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações 
contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejul-
gado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de 
Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Neces-
sário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, 
e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da 
Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) 
da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro so-
cietário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do 
TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
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Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data. 

 
Assinatura de Representante Legal 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da em-
presa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
Parentesco: 
 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado 
(a) 

Cunhado (a) – Irmão (ã) do 
Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado 
(a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descen-
dente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Pa-
drasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Ma-
drasta 

Cônjuge do (a) Bisneto 
(a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
(a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
LOTE 
 

 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE 
EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E 
CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MU-
NICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO – VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2023 

Aos      dias do mês de        do ano dois mil e vinte e três, na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no 
CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do 
Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e        , brasileiro, inscrito no CPF 
nº       , portador do RG nº         , residente e domiciliado        , representante legal da empresa         
, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº        , Inscrição Estadual nº        , estabele-
cida na        , denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de 
Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no 
Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão número 64/2023.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE PRE-
ÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA 
PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assina-
tura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após o seu 
recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Muni-
cipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de con-
dições.  
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcelada-
mente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retri-
buição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá 
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou 
Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recom-
posição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados 
dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percenta-
gem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou con-
trato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente 
a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, 
emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, 
dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos 
os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra 
elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsi-
diar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços 
solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados 
aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os 
valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas 
aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de 
revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assi-
natura. 
4.2 - Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 12 (doze) me-
ses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
4.3 - Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, salvo situações 
excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. 
4.4 - Os veículos rodoviários deverão ser retirados no pátio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos; 
ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE GUINCHO (PRANCHA) 
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DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E 
PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO). 
4.5 - Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada, para 
ressarcir qualquer custo que porventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um aci-
dente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio 
ou explosão do veículo. 
4.6 - Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio 
contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, após o que, deverá 
aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), que deverá ser emitida pelo Gestor do contrato da 
Secretaria, para início dos trabalhos. Na OS estará estipulado o prazo para execução dos serviços men-
cionados no referido orçamento. 
4.6.1 - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo 
como valor de hora o previsto no Item 4.1.1 do termo de referência. 
4.7 - O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado, sendo 
que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado será de 10 
(dez) dias. 
4.8 - Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público que os 
cercam. 
4.9 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas, pela Secretaria de Finanças. 
4.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só 
vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.10.1 - Será permitida a subcontratação, de acordo com o item 4.11.5. 
4.11 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
4.11.1 - Os serviços de manutenção e reparos dos veículos rodoviários, citados neste Termo de Refe-
rência, deverão ser executados sempre que solicitados pela Secretaria de Serviços Urbanos, em esta-
belecimento da própria contratada ou, excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal 
do Contrato ou servidor designado, no próprio local. 
4.11.2 - Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão de obra, 
devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de reposição, desde que previa-
mente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor designado. 
4.11.2.1 - PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na ela-
boração da proposta; 
4.11.2.2 - PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. 
4.11.2.3 - É vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
4.11.3 - Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, o Catálogo 
de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo Padrão de Reparos 
(TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se existente. Deverá a contratada, obrigato-
riamente, sempre que houver alteração nos preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 
4.11.4 - Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veí-
culos rodoviários deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 
a)  consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel (convencionais e injeção eletrô-
nica). 
- Manutenção de veículos pesados - parte mecânica – 5878 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos pesados – suspensão – 18210 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de sistemas de refrigeração – 2801 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Conserto / manutenção amortecedor – 15393 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
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- Remoção / instalação / reparo - caixa marcha – 22853 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos - injeção eletrônica – 18678 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
b)  serviços de capotaria e vidraçaria. 
- Capotaria – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Instalação / manutenção – vidraçaria – 21911 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
c)  funilaria e pintura. 
- Lanternagem - veículos pesados – 5894 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Serviço de lanternagem e pintura – 25356 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
d)  aferição e regulagem de gases poluentes. 
- Aferição, calibração e medição de máquinas / instrumentos /sensores / padrões / equipamentos (veí-
culos a diesel) – 14427 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
e)  limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel). 
- Regulagem de carburador de motor a explosão – combustível (diesel) – 13498 (https://catalogo.com-
pras.gov.br/cnbs-web/busca). 
f)  alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem. 
- Alinhamento em veículo automotivo – 10146 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Balanceamento em veículo automotivo – 10154 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Cambagem e caster em veículo automotivo – 10162 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
g)  retífica de motores (diesel), caixa de marchas e direção. 
- Retífica de motor de combustão interna – 13463 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
h)  serviços de eletricidade em geral. 
- Manutenção de veículos pesados - parte elétrica – 5843 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de motores elétricos – 2615 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
i)  serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização). 
- Ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza – 2771; 
j)  serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus. 
k)  troca de óleo e filtros. 
l) outros serviços que se fizerem necessários. 
- Estofamento – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
4.11.5 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.11.5.1 - Poderão ser subcontratados os serviços descritos na letras “b”, “c”, “h” e ”i”, de acordo com os 
valores constantes na tabela do item 2.2 do Termo de referência (ANEXO I) do Edital. 
4.11.5.2 - Justifica-se a subcontratação desses itens, visto que são serviços muitas vezes executados 
por profissionais específicos em empresas exclusivas, que não necessariamente se enquadrem como 
oficina mecânica. Dessa forma, consegue-se que um maior número de empresas caracterizadas como 
executoras do objeto da presente licitação (oficinas mecânicas), possam ter acesso ao edital 
possibilitando uma maior e ampla disputa, objetivo do certame. 
4.11.5.2.1 - A Contratada terá responsabilidade integral pela perfeita execução do objeto do contrato, 
cabendo-lhe a supervisão e coordenação das atividades, bem como responsável perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes aos casos de subcontratação 
do objeto. 
4.11.5.2.2 - Permitida a subcontratação, a CONTRATADA continuará sendo a responsável, perante a 
CONTRATANTE, órgãos e entidades públicas e privadas e terceiros, pelos termos do Contrato, inclusive 
pela qualidade dos serviços subcontratados. 
4.11.5.2.3 - Em sendo aprovada a subcontratação pela CONTRATANTE, a SUBCONTRATADA deverá 
submeter-se, por escrito, às normas, cláusulas e condições do contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
4.11.5.2.4 - A CONTRATADA poderá solicitar à CONTRATANTE autorização para a substituição de 
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SUBCONTRATADA, ou para celebração de subcontratação, ainda que não o tenha feito no momento 
da assinatura do contrato, desde que mantidas as condições estabelecidas no edital e no contrato 
referentes à subcontratação.  
4.11.5.2.5 - Na hipótese de não aprovação de determinada subcontratação, a CONTRATADA poderá 
apresentar nova(s) SUBCONTRATADA(S) nas mesmas condições estabelecidas no edital e no 
contrato, não ficando, a CONTRATADA, eximida das responsabilidades sobre os prazos estabelecidos 
nos documentos previstos no Contrato e no Edital.  
4.11.5.2.6 - Não obstante a CONTRATADA ser a responsável pelos termos do contrato, a 
SUBCONTRATADA responderá solidariamente pelos mesmos, perante a CONTRATANTE, órgãos e 
entidades públicas e privadas e terceiros, com relação aos serviços e/ou fornecimentos por ela 
praticados. 
4.11.5.3 - Para fins de responsabilidade e faturamento perante o município, as notas correspondentes a 
esses serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer natureza 
4.11.5.4 - A contratada DEVERÁ informar no ato da assinatura do contrato/ARP, se haverá necessidade 
ou não de subcontratação, quais serviços serão subcontratados, bem como, qual(ais) empresa(as), 
será(ao) subcontratada(s).  
4.11.5.5 - Havendo afirmativa de subcontratação, a contratada DEVERÁ apresentar a seguinte 
documentação da subcontratada: 
4.11.5.5.1 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede.  
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  
4.11.5.5.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (servirá também como prova de 
qualificação técnica, pela comprovação do CNAE); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
g) Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93; 
h) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. 
I) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
j) Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
OBS 1: Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
OBS 2: Sem prejuízo de outras vedações previstas no termo de referência, não será aceito contrato de 
subcontratação de empresas:  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

3A
3-

3C
1E

-9
B

39
-2

6A
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

3A
3-

3C
1E

-9
B

39
-2

6A
8

1Doc:          358/684



 

 
75 

 

I - Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  
II - Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
III - Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do 
art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, com a ressalva de que a sanção de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao 
âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
IV - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
V - Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
4.11.6 - Como alguns dos veículos rodoviários constantes no Termo de Referência estão na garantia de 
fábrica, a depender dos serviços mecânicos a serem realizados, poderão ser encaminhados para a 
concessionária autorizada, justamente para que a garantia de fábrica não se perca, ao passo que outros 
não cobertos pela garantia, serão encaminhados para a empresa contratada, detentora da Ata, que terá 
a responsabilidade de executar todos os serviços necessários descritos no item nº 6.4 do termo de 
referência. 
4.11.7 - Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e necessi-
dade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, dos preços de venda a 
outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros Municípios, os quais deverão ser aprova-
dos previamente, ou seja, antes da execução, mediante autorização do Gestor e/ou Fiscal do Contrato. 
Após a definição dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vinculou a contratada. 
4.11.8 - Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade de horas 
individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, e for-
necimento de peças e demais materiais sob preço de mercado previamente, comprovado com valor 
definido através de porcentagem (%), sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora 
do respectivo lote do(s) veículo(s). 
4.11.9 - Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a contratada de-
verá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços, espaço de oficina implemen-
tada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na oficina, 
telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferra-
mentas em geral, instalações, meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos 
serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o equipamento 
estiver em manutenção. 
4.11.10 - A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato, o orçamento para execução dos 
serviços/fornecimento das peças no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os 
seguintes dados: 
a)  identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); 
b)  relatórios com os defeitos do equipamento; 
c)  listagem dos itens a serem revisados, consertados e substituídos; 
d)  quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, 
de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço mínimo, comprovado por 03 
(três) orçamentos, ou por prova de preços praticados pela contratada em outros contratos ou outras 
esferas de governo ou municípios; 
e)  número de horas necessário para a execução do serviço. 
4.11.11 - A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas ou remanu-
faturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante comprovação através 
da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando a critério do Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato, a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vanta-
joso. 
4.11.12 - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, 
tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor da hora previsto no 
Item 4.1.1 do termo de referência. 
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4.11.13 - A contratada deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do serviço a 
ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o fornecimento de peças ori-
ginais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma, que comprovem seu preço pra-
ticado; ou, o Gestor e/ou Fiscal do Contrato irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao pro-
posto na execução, ambas as formas: 
4.11.13.1 - Para as PEÇAS, a empresa detentora do lote deverá apresentar 03 (três) orçamentos de 
empresas distintas, não sendo válido o orçamento da própria empresa detentora da ata. Se houver 
dúvida por parte do Gestor ou do Fiscal do Contrato quanto ao preço, a Administração providenciará, às 
suas expensas, um 4º (quarto) orçamento. O percentual de desconto deverá ser aplicado sobre o menor 
valor orçado, dentre esses 03 (três) ou 04 (quatro) orçamentos. 
4.11.14 - A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, por ra-
zões justificadas pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou 
especificação adequada, a Secretaria de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
4.11.15 - O prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis após apre-
sentação, devendo o Gestor e/ou Fiscal do Contrato retornar à Contratada o orçamento, devidamente 
assinado com “de acordo” e com a indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para despesa. 
4.11.16 - Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contratada en-
caminhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa do equipamento, ca-
rimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais documentos relativos à compra das peças ou 
acessórios utilizados. 
4.11.17 - Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão ter 
marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 
4.11.18 - Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças originais/repo-
sição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada e o preço de mercado, bem 
como pelo tempo informado para execução do serviço, servidor público designado poderá: 
a)  acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b)  coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c)  pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, outras oficinas mecânicas, 
além de outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
4.11.19 - A Contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá comprovar 
para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, ainda, devolver à Con-
tratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis, com indicação clara e se-
gura através de acondicionamento resistente e etiqueta, na qual constará: 
a)  a identificação completa do veículo rodoviário, carimbada e assinada; 
b)  o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
c)     as peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a contratante as 
manterá para fins de auditoria. 
4.11.20 - A Contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução dos servi-
ços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor designado. 
4.11.21 - A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços con-
tratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 
4.11.22 - Após a realização de cada serviço, a Contratada deverá disponibilizar profissional competente 
para acompanhar o representante da contratante na realização de “teste”. Além disso, deverá entregar 
o equipamento em boas condições de limpeza. 
4.11.23 - O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados 
será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, 
devendo ser anexado os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos padrões téc-
nicos do “serviço autorizado” do fabricante. 
4.11.24 - A Contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda as 
exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para 
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atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, 
não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
4.11.25 - Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ _________________________________ para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias:  
Gabinete do Prefeito 02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1891) 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000 (1888) 03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1889) 
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1003) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004) 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1000) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 (989) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 (2004) 
Secretaria de Saúde 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343) 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 Fonte 303 (1343) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1001) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 
(1003) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004) 05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 Fonte 
1941 (1930). 
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos serviços realizados, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só 
vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contra-
tação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua exe-
cução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 - A gestão do Contrato gerado a partir dele ficarão a cargo, do Senhor Glacir Zanata, CPF 
441.394.979-04, Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos; 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dele, estando sujeitos à conferên-
cia quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo do 
Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura – Secre-
taria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; como Substituta a Senhora Juliane Aparecida Alves, 
CPF 077.701.229-45, Auxiliar Administrativo – Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
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6.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
6.6 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato. 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 
7.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos. 
7.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 - Entregar os produtos, serviços e peças, todos de primeira qualidade/linha, devendo estar em 
conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, em seus preços de-
verão estar incluídos todo e qualquer tipo de imposto, encargos que possam incidir, inclusive de deslo-
camento e transporte, desonerando-se o Contratante Comprador com relação a isso. 
7.2.2 - A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, também às suas 
expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou in-
correções. 
7.2.3 - A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Sendo o prazo de troca: 02 (dois) dias 
corridos. 
7.2.4 - Os produtos – peças, deverão ser entregues, apresentados, na embalagem original e identifica-
dos, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota 
de Empenho. 
7.2.5 - A contratada obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação. Os documentos do processo e especificações do Contratante 
passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
7.2.6 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa com-
prometer a manutenção do presente Contrato. 
7.2.7 - A contratada exime desde já, a contratante, por quaisquer débitos de natureza trabalhista fiscal 
ou previdenciária ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, Estaduais ou Municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 
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7.2.8 - A Contratante deverá comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre-
visto, se necessário. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
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9.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorroga-
ções de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspen-
são temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalida-
des: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem 
em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRA-
TADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
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recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os do-
cumentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
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dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
12.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO:   
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 64/2023 e à proposta do licitante vencedor. Os 
itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta ARP- 
Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente com o Anexo 
II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP. 
13.2 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
13.3 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas nesta 
Ata de Registro de Preços. 

 
Chopinzinho, ___ de ______ de 2023. 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – CONTRATANTE  
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 
 

- CONTRATADA  
- Representante Legal  

 
 

Glacir Zanata 
Gestor da ARP 
 
Robert Ademar Fuchs 
Fiscal da ARP 
 
Juliane Aparecida Alves 
Fiscal Substituto da ARP 
 
 

 
 

Anexo I da ARP nº ____/2023 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

LOTE 1 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA AGRALE - ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR 
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

1 20248  
SEC.  

EDUCAÇÃO 

AGRALE MASCA GRANMINI O - 
Ônibus - ARZ 6691 - 2009 / 2010 - 
RENAVAM 00179679937 - Faixa 
IPVA 46440100 

52.954,00 26.477,00 18.533,90 7.943,10 

        26.477,00 18.533,90 7.943,10 

Índice Lote 01 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100 
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LOTE 2 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA CITROEN - MICRO ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

2 20567 SEC.   
EDUCAÇÃO 

CITROEN  JUMPER JAEDI MIC - Mi-
cro Ônibus - AYR 6136 - 2014 - RE-
NAVAM 01085156831 - Faixa IPVA 
41611900      

88.781,00 44.390,50 31.073,35 13.317,15 

        44.390,50 31.073,35 13.317,15 

       

Índice Lote 02 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100 

  
LOTE 3 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FIAT - AMBULANCIA E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

3 13477 SEC.   
ASSIS. SO-

CIAL 

FIAT DUCATO MARTICAR 16 - Micro 
Ônibus - AQH 8033 - 2008 / 2009 - 
RENAVAM 00974193720  - Faixa 
IPVA 40443700     

57.006,00 28.503,00 19.952,10 8.550,90 

4 83936 SEC.   
SAÚDE 

FIAT DUCATO MAXICARGO - AVH 
2234 - 2010 - RENAVAM  - FAIXA DE 
IPVA 20411900 

43.191,00 21.595,50 15.116,85 6.478,65 

5 82385 SEC.   
SAÚDE 

I/FIAT DUCATO TCA AMB - Ambu-
lância- RHA 0I40 - 2021 - RENAVAM 
01258793986 - FAIXA DE IPVA 
24482000 

131.692,00 65.846,00 46.092,20 19.753,80 

        115.944,50 81.161,15 34.783,35 

Índice Lote 03 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 4 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

6 13825 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD CARGO 2628 E - Basculante - 
ANS 5521 - 2006 - RENAVAM 
00882756702 - Faixa IPVA 32024200 

101.269,00 50.634,50 35.444,15 15.190,35 

7 15838 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD CARGO 1517 E - Comboio  - 
ASH 7745 - 2009 / 2010 -             RE-
NAVAM 197400256 - Faixa IPVA 
30430100 

82.563,00 41.281,50 28.897,05 12.384,45 

8 7784 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F14000 -  Basculante - ABQ 
5137 - 1990 - RENAVAM 524195170  
(Tabela Fipe F-14000 2p (diesel) 

38.336,00 19.168,00 13.417,60 5.750,40 

9 78774 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F4000 - AAM 5901 - 1985 - 
RENAVAM 516224069  
(Tabela Fipe F-4000 TURBO MWM 
2p diesel) 

28.724,00 14.362,00 10.053,40 4.308,60 

10 13769 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 2002 
- RENAVAM 00772851883 - Faixa 
IPVA 3057100 (Tabela Fipe F-350 2p 
(diesel) 

59.740,00 29.870,00 20.909,00 8.961,00 

        155.316,00 108.721,20 46.594,80 
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Índice Lote 04 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 5 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - AMBULANCIA, FURGÃO E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA MANU-
TENÇÃO  VA-

LOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

11 11965 SEC.   
EDUCAÇÃO 

FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 - 
2000 - RENAVAM 0738832138 - (Ta-
bela Fipe F-350 2p diesel) 

53.152,00 26.576,00 18.603,20 7.972,80 

12 83911 SEC.   
SAÚDE 

FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus 
- SDV 3E95 - 2022 - RENAVAM 
1320742960 - FAIXA DE IPVA 
40019200 

288.630,00 144.315,00 101.020,50 43.294,50 

13 84495 SEC.   
SAÚDE 

FORD TRANSIT TTB -  Ambulancia - 
SEM 8I50 - 2022 - RENAVAM 
01349037742 - FAIXA DE IPVA 
20081800 

238.000,00 119.000,00 83.300,00 35.700,00 

        289.891,00 202.923,70 86.967,30 

Índice Lote 05 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 6 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - CAMINHÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

14 81189 SEC.   
VIAÇÃO 

IVECO TECTOR 260E30ID - Bascu-
lante - BBY 7322 - 2018  - RENAVAM 
01145389241 - Faixa IPVA 35068600 

252.166,00 126.083,00 88.258,10 37.824,90 

        126.083,00 88.258,10 37.824,90 

Índice Lote 06 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 7 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

15 82638 Sec. 
Assis. Social 

IVECO DAILY VETRATO - Micro Ôni-
bus -  RHR 2J25 - 2021 - RENAVAM 
1285284906 - Faixa IPVA 40020800    

129.707,00 64.853,50 45.397,45 19.456,05 

16 20246 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus 
- ARS 4376 - 2009 - RENAVAM 
00165520078 - Faixa IPVA 41606000  

78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

17 20344 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus 
- ARS 7860 - 2009 - RENAVAM 
00166140562 - Faixa IPVA 41606000  

78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

        143.672,50 100.570,75 43.101,75 

Índice Lote 07 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 8 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MARCOPOLO - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
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ITEM CÓDIGO PA-
TRIM. 

VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

18 81250 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L ON - 
Ônibus - BCL 7320 - 2018 / 2019 - 
RENAVAM 01166004233 - Faixa 
IPVA 41663000 

173.737,00 86.868,50 60.807,95 26.060,55 

19 20563 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO 
- Ônibus   - AYQ 3785 - 2014  - RE-
NAVAM 01155032192 - Faixa IPVA 
40015400 

144.322,00 72.161,00 50.512,70 21.648,30 

20 81083 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO 
- Ônibus - BBL 8879 - 2017 - RENA-
VAM 01124453137 - Faixa IPVA 
40015400 

189.643,00 94.821,50 66.375,05 28.446,45 

21 80153 SEC.   
SAÚDE 

MARCOPOLO VOLARE WL ON -
Ônibus - BAK 7745 - 2016 - RENA-
VAM 01081299573  - Faixa IPVA 
41665000 

214.700,00 107.350,00 75.145,00 32.205,00 

        361.201,00 252.840,70 108.360,30 

Índice Lote 08 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 9 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

22 82150 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS L 1618 - BEB 
8E60 - 1995 - Faixa IPVA 335101 CD 
(Tabela Fipe L-1618 3-Eixos 2p die-
sel) 

102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

23 82217 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS LS 1935 - BEO 
5I30 - 1995 - Faixa IPVA 335601 AD 
(Tabela Fipe LS-1935 2p (diesel)) 

102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

24 78799 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS LS 1938 - ALN 
8900 - 1999 - RENAVAM 
00721092381 - (Tabela Fipe LS-1938 
3-Eixos 2p (diesel)         

129.985,00 64.992,50 45.494,75 19.497,75 

25 19695 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS ATRON 2729 K 
6X4 - Basculante - AYI 5718 - 2014 - 
RENAVAM 01004664769 - Faixa 
IPVA 31014600    

178.171,00 89.085,50 62.359,85 26.725,65 

26 82201 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS ATEGO 1419 - 
Tanque - BEI 7G15 - 2020 -   RENA-
VAM 01239392220 - Faixa IPVA 
31102700     

215.442,00 107.721,00 75.404,70 32.316,30 

        364.159,00 254.911,30 109.247,70 

Índice Lote 09 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 10 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS - ONIBUS E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 
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27 11956 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MERCEDES BENS OF 1318 - Ônibus 
- AAT 2096 - 1989 / 1990 (Avaliação 
percentual sobre a Tabela Fipe cami-
nhão 1318, anos 2003, 2004) 

78.416,00 39.208,00 27.445,60 11.762,40 

28 78776 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IMP / MERCEDES BENS OF 1318 - 
Ônibus - ARA 0053 - 1993 / 1994  
(Avaliação percentual sobre a Tabela 
Fipe caminhão 1318, anos 2003, 
2004) 

86.012,00 43.006,00 30.104,20 12.901,80 

29 81418 SEC.   
SAÚDE 

I / MERCEDES BENZ SPRINTER 
515CDI - Micro Ônibus - BDA 3C89 - 
2018 / 2019 - RENAVAM 
01188832350  - Faixa IPVA 
41227400 

137.922,00 68.961,00 48.272,70 20.688,30 

30 83907 Sec.   
Saúde 

MERCEDES BENZ Micro-onibus 
SDU 5A37 - 2021 / 2022 - RENAVAM 
01319282404  - Faixa IPVA 
41524200 

162.523,00 81.261,50 56.883,05 24.378,45 

        232.436,50 162.705,55 69.730,95 

Índice Lote 10 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 11 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA NISSAN - CAMINHONETE -  EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

31 15917  SEC.  
VIAÇÃO 

NISSAN FRONTIER 4X4 XE - AME 
3411 - 2004 / 2005 -                    RE-
NAVAM 00839316755 - Faixa IPVA 
20550200   

44.521,00 22.260,50 15.582,35 6.678,15 

        22.260,50 15.582,35 6.678,15 

Índice Lote 11 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 12 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA RENAULT - AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

32 82400 SEC. 
ADM 

RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ASA 7I65 - 2009 / 2010 - RENAVAM 
00181323788 - Faixa IPVA 24341000  

41.864,00 20.932,00 14.652,40 6.279,60 

33 81053 SEC.   
ASSIS. SO-

CIAL 

RENAULT MASTER  FUR L3H2 - 
BBC 9421 - 2016 / 2017 - RENAVAM 
01109405607  - Faixa IPVA 
24345300 

108.098,00 54.049,00 37.834,30 16.214,70 

34 12951 SEC.   
VIAÇÃO 

RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ANL 9089 - 2005 / 2006 - RENAVAM 
00876193360 - Faixa IPVA 24341000 

31.137,00 15.568,50 10.897,95 4.670,55 

35 82135 SEC.   
EDUCAÇÃO 

RENAULT MASTER FUR L3H2 - BDJ 
6H05 - 2019 / 2020 - RENAVAM 
01204201070 - Faixa IPVA 24345300  

143.228,00 71.614,00 50.129,80 21.484,20 

36 82210 SEC.   
EDUCAÇÃO 

RENAULT MASTER JM 16 - BEQ 
1F98 - 2020 / 2021 - RENAVAM 
01246447395 - Faixa IPVA 46383800  

171.169,00 85.584,50 59.909,15 25.675,35 

37 79337 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER ALLT AMB1 - 
Ambulância - AZN 8F91 - 2015 / 2016 

63.992,00 31.996,00 22.397,20 9.598,80 
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- RENAVAM 01046836037  - Faixa 
IPVA 24345800                                    

38 84401 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER ALLT AMB1 - 
Ambulância - AYI 3G84 - 2014 / 2015 
- RENAVAM 01007103393  - Faixa 
IPVA 24345800                                    

58.957,00 29.478,50 20.634,95 8.843,55 

39 80219 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER NIKS 16 P - Mi-
cro Ônibus - BAQ 8670 - 2016 / 2017 
- RENAVAM 01088522529  - Faixa 
IPVA 46383200         

113.582,00 56.791,00 39.753,70 17.037,30 

40 SEC.  
SAÚDE 

NOVA RENAULT MASTER GRAND 
L2H2 - 2023 - CHASSI 
93YF62007RJ609789 (Avaliação uti-
lizada Tabela Fipe, Master 2.3 dCi 
Grand Pro 16V Diesel 2023) 

180.544,00 90.272,00 63.190,40 27.081,60 

        456.285,50 319.399,85 136.885,65 

Índice Lote 12 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 13 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

41 78792 GABI-
NETE PRE-

FEITO 

VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro - 
ANI 3658 - 2005 - RENAVAM 
00870942387 - Faixa IPVA 33140800  
(Defesa Civil) 

63.084,00 31.542,00 22.079,40 9.462,60 

42 78771 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER - APN 7303 - 2007 / 2008 - 
RENAVAM 00945277784 - Faixa 
IPVA 33144600         

102.009,00 51.004,50 35.703,15 15.301,35 

43 16071 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER  - ASX 1278 - 2010 - RE-
NAVAM 00228425638 - Faixa IPVA 
33144600 

152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

44 16072 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER - ASX 1276 - 2010 - RENA-
VAM 00228422604 - Faixa IPVA 
33144600                    

152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

        235.370,50 164.759,35 70.611,15 

Índice Lote 13 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100 

  
LOTE 14 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

45 81173 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-
GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 
2011 - RENAVAM 00284614742 - 
Faixa IPVA 41655300 

155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

46 20247 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI 
O - Ônibus - ASA 3354 - 2009 / 2010 
- RENAVAM 00181155710 - Faixa 
IPVA 46440400                                    

94.332,00 47.166,00 33.016,20 14.149,80 

47 81353 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. HD 
ORE - Ônibus - BCW 7C23 - 2018 / 

232.245,00 116.122,50 81.285,75 34.836,75 
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2019 - RENAVAM 01182396620 - 
Faixa IPVA 40942500                          

48 83932 SEC.   
SAÚDE 

VOLKSWAGEN ONIBUS - SDW 
0E10 - 2021/2022 - RENAVAM 
01321684719   - Faixa IPVA 
46445900 

448.814,00 224.407,00 157.084,90 67.322,10 

49 81173 SEC.   
SAÚDE 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-
GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 
2011 - RENAVAM 00284614742 - 
Faixa IPVA 41655300 

155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

        465.654,00 325.957,80 139.696,20 

Índice Lote 14 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 
100  

       

LOTE 15 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLVO - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

49 81130 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 - 
2012 / 2013 - RENAVAM 
00507310470 - Faixa IPVA 31913800  

180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

50 81129 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLVO VM 270 6X4R - ITC 9036 - 
2012 - RENAVAM 00467848220 - 
Faixa IPVA 31913800                      

180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

        180.978,00 126.684,60 54.293,40 
Índice Lote 15 = (__% MO x 30) + (__% PO x 35) + (___% PR x 35) =  % 

100 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DES-CONTO 
POR LOTE 
 

 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, 
CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, 
DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA 
E SUPORTE TÉCNICO  

 
 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, a Proponente deverá utilizar formulário com timbre da em-

presa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob 

nº..........................., com sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado 
................., neste ato representada pelo Sr(a)....................., portador(a) da Carteira de Identidade RG 
nº .............., inscrito(a) no CPF sob nº ............., DECLARA, que a empresa possui as condições 
mínimas de estrutura e suporte, para execução dos serviços, como equipamentos, veículo(s), ferra-
mental, e equipe técnica especializada, a seguir descritos, necessários a perfeita execução do objeto 
desta licitação, em atendimento ao exigido no Edital e Anexo I do PREGÃO ELETRÔNCO Nº 
__/2023: 

a) estacionamento coberto para acomodação das máquinas em segurança; 
b) 01(um) box; 
c) manômetros (medidor de pressão do óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de 

linha de combustível e compressão de cilindros, etc.); 
d) scanner para eletrônicos; 
e) veículo(s) para socorro / atendimento de campo / transporte; 
f) ferramental e equipamento apropriado; 
g) mecânicos especializados e treinados na marca. 
 

Local e Data 
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 23A3-3C1E-9B39-26A8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 25/08/2023 14:55:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 25/08/2023 16:22:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/23A3-3C1E-9B39-26A8

1Doc:          374/684



  Memorando 27- 2.942/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 25/08/2023 às 13:50:42

 

Aviso de Edital de Pregão Eletrônico nº 64/2023.   

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_PE_64_2023_PE_PE_RP_SERVICOS_E_PECAS_MECANICAS_LINHA_DIESEL.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 25/08/2023 14:55:12 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 89A9-008C-ED2C-361B 

1Doc:          375/684



 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 64/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 13 de setembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de 
Preços, Mediante Contratação de Empresa Especializada em Manutenção Preventiva e Corretiva, 
Incluindo o Fornecimento de Peças e de Eventual Mão de Obra Para os Veículos Rodoviários - 
Linha Diesel, Caminhões e Camionetes, Ônibus e Micro-Ônibus, Vans, Furgões e Ambulâncias, 
da Frota Municipal do Município de Chopinzinho. Valor Máximo Estimado: R$ 3.220.119,50 (três 
milhões, duzentos e vinte mil, cento e dezenove reais, e cinquenta centavos). Gênero: Material de 
Consumo e Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura 
de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 89A9-008C-ED2C-361B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 25/08/2023 14:55:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/89A9-008C-ED2C-361B

1Doc:          377/684



  Memorando 28- 2.942/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/08/2023 às 08:18:08

 

Em anexo:

Publicações

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_Jornal.pdf

1Doc:          378/684



28/08/2023, 08:16 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/30E20740/03ADUVZwAiebMtHB9G30aW43VoO1jpfUAMsyqkbIoaa92Kb4OBLeIGhjegXRv9yYO… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO - PE 64/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 64/2023. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da Licitação:
Dia 13 de setembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
Registro de Preços, Mediante Contratação de Empresa
Especializada em Manutenção Preventiva e Corretiva,
Incluindo o Fornecimento de Peças e de Eventual Mão de Obra
Para os Veículos Rodoviários - Linha Diesel, Caminhões e
Camionetes, Ônibus e Micro-Ônibus, Vans, Furgões e
Ambulâncias, da Frota Municipal do Município de
Chopinzinho. Valor Máximo Estimado: R$ 3.220.119,50 (três
milhões, duzentos e vinte mil, cento e dezenove reais, e
cinquenta centavos). Gênero: Material de Consumo e Serviços.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos,
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das
08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46)
3242-8614 / (46) 9 8401-3560.

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:30E20740

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/08/2023. Edição 2845
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1Doc:          379/684



PUBLICAÇÃO OFICIAL10 SÁBADO, 26 DE AGOSTO DE 2023 EDIÇÃO 4216

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 64/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da 
Licitação: Dia 13 de setembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, Mediante 
Contratação de Empresa Especializada em Manutenção Preventiva e Corretiva, Incluindo o Fornecimento 
de Peças e de Eventual Mão de Obra Para os Veículos Rodoviários - Linha Diesel, Caminhões e 
Camionetes, Ônibus e Micro-Ônibus, Vans, Furgões e Ambulâncias, da Frota Municipal do Município de 
Chopinzinho. Valor Máximo Estimado: R$ 3.220.119,50 (três milhões, duzentos e vinte mil, cento e 
dezenove reais, e cinquenta centavos). Gênero: Material de Consumo e Serviços. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 
 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 017/2023 de 25/08/2023 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 6º Juliana Paula Southier de Souza 600/23 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO ARRESTO DE BENS 
COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.  

O DOUTOR ERICK ANTONIO GOMES, MM. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CURITIBA/PR, etc... FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele 
tiverem conhecimento que após realizadas tentativas de citação sem êxito e estando a parte 
executada em lugar incerto impossibilitando a citação pessoal, CITA, com o prazo de 60 
(SESSENTA) dias o executado CLEVERSON SELUCHINESK, inscrito no CPF/MF sob nº 046.088. 
869-24, para efetuar o pagamento do débito indicado na mov. 100.2 dos autos de EXECUÇÃO POR 
TITULO EXTRAJUDICIAL autuados sob nº 0008700-75.2022.8.16.0194 promovido por LISTO 
SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. no valor de R$20.171,65 (vinte mil, cento e setenta e um 
reais e sessenta e cinco centavos) no prazo de 03 (três) dias, sendo que cumprindo o disposto 
dentro do prazo, os honorários do advogado da parte credora (fixados em 10% sobre o valor 
atualizado do débito) ficará reduzido pela metade. Dentro do prazo de 15 (quinze) dias poderá ainda 
opor embargos independente de penhora, depósito ou caução. Na mesma oportunidade INTIMA o 
executado para manifestação, no mesmo prazo, acerca do arresto realizado através do Sistema on 
line SISBAJUD sobre a importância de R$724,13 (setecentos e vinte e quatro reais e treze centavos) 
junto à Caixa Econômica Federal no dia 20/6/2023 (mov. 89.1). ADVERTÊNCIA: alternativamente 
poderá reconhecer o crédito da parte exeqüente comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) 
do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, podendo requerer seja admitido a 
pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês e que, optando por esta situação, o não pagamento de qualquer das 
prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o prosseguimento do 
processo, com o imediato início dos atos executivos com imposição da multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor das prestações não pagas, vedada a oposição de embargos. Ainda, havendo revelia 
será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). (MINUTA do edital apresentado na mov. 
100.2). E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será 
o presente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de costume desta serventia, na 
forma da lei vigente. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba Capital do Estado do 
Paraná, aos 23 dias do mês de agosto do ano 2023.  

 
 
 
 
 
 
 
 

              

                          

 

 

 

 
  

ANEXO I 

 Define os preços de horas/máquina (R$/KM) e quilômetros 

rodados (R$/KM), relativos aos serviços prestados no âmbito do 

Programa Porteira Adentro:  

Tabela 1 –  Serviços e Valores:  

 

Máquina/Serviço 

 

 

Custo Total (R$) 

 

Trator de Esteira  

 

 

R$ 350,00/hora 

 

Motoniveladora  

 

 

R$ 370,00/hora 

 
 
Marquinho, PR., 15 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

______________________________ 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 

DECRETO Nº 083/2023 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Especial 
para Avaliação de Bens Móveis e da outras 
providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE 

Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Especial de 
Avaliação de Bens Móveis, sob a presidência do primeiro: 

NOME CPF ATRIBUIÇÃO 

JOELSON BERALDIN PADILHA 066.636.509-12 Presidente 

DANIEL ARCO PIETRO 396.265.049-00 Membro 

EVERALDO DELLA JUSTINA MEURER 917.634.289-15 Membro 

 

Artigo 2º A comissão acima citada é responsável pela avaliação dos seguintes Bens Móveis: 

- UM VEÍCULO VW/GOL 1.6L MB5, ANO/MOD 2020/2021, RENAVAN 01229093572, PLACA 
BEC1A98, CHASSI 9BWAB45UXMT020154, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
MUNICIPAL. 
 
Artigo 3º - Fica revogado o Decreto Municipal 078/2023, de 02 de agosto de 2023. 
 
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2023. 

 

Publique-se 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 062/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 25 de agosto de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 24/08/2023, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: ELETRO INSTALADORA GETEL LTDA CNPJ Nº 81.044.547/0001-90 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND 
MARCA/ 
MODELO 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE SUPER POSTE, FEITO EM 
CONCRETO, COM ALTURA 
MÍNIMA DE 15 METROS, COM KIT 
DE 4 PÉTALAS (INCLUSO 
LUMINÁRIAS) 
IMAGEM DE REFERÊNCIA 
Imagem com design para ser usado 
apenas como referência: 

 
 

UN 

IMCOPOSTES/
LUMINÁRIAS 

ORION/PÉTALA 
HIDROWATTS/

CABOS 
COOPERFIO 

4,00 12.500,00 50.000,00 

Marquinho/PR, em 24 de Agosto de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 057/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 25 de agosto de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 24/08/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: J. M. MENDES INSTALACOES E CONSTRUCOES CNPJ Nº 28.153.687/0001-14 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND 
QTD  

 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 BARRA DE TUBO GALV 1X1/2 UN 50,00 MAXTUBOS 472,00 23.600,00 

004 
BOMBA 3 HP POÇO ARTESIANO 
MONOF 

UN 3,00 LEPONO 5.892,00 17.676,00 

005 
BOMBA 5 HP POÇO ARTESIANO 
MONOF 

UN 5,00 LEPONO 7.147,00 35.735,00 

006 
BOMBA 8 HP POÇO ARTESIANO 
MONOF 

UN 2,00 LEPONO 10.170,00 20.340,00 

008 
CABO PP 3X10 MM FLEX POÇO 
ART 

M 500,00 RCM 28,20 14.100,00 

009 CAPACITOR 270/324 220V UN 50,00 
JL 

CAPACITOR 
88,30 4.415,00 

012 CONTACTOR 3 TF 43 22-22 UN 25,00 SOPRANO 150,00 3.750,00 

013 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM CAMINHÃO MUNCK 

H 60,00 JM 359,00 21.540,00 

014 DISJUNTOR 3X32 UN 25,00 SOPRANO 47,00 1.175,00 
015 DISJUNTOR DIN 2X10 UN 25,00 SOPRANO 28,00 700,00 
016 DISJUNTOR DIN 2X50 UN 25,00 SOPRANO 52,00 1.300,00 
020 LAMPADA LED 30W BULBO E27 UN 80,00 BELLA LED 33,00 2.640,00 

 
FORNECEDOR: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME CNPJ Nº 06.349.494/0001-09 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND 
QTD  

 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

002 BARRA DE TUBO GALV 1X1/4 UN 70,00 APOLLO 340,00 23.800,00 

003 
BASE PARA RELE - PADRÃO 
COPEL UN 60,00 MARGIRIUS 11,00 660,00 

007 
BRAÇO GALVANIZADO BR2 3 MT- 
PADRÃO COPEL 

UN 45,00 
FERROLINE/ 

BR2 
45,00 2.025,00 

010 CAPACITOR 40 UF 400V UN 40,00 
JL/ 

400V 
54,00 2.160,00 

011 CONECTOR PERFURANTE UN 200,00 INTELLI 17,30 3.460,00 
017 FIO PARALELO 2X2,5MM M 500,00 SCCABLE 3,95 1.975,00 
018 FIO SOLIDO 10MM M 300,00 SCCABLE 8,40 2.520,00 
019 FITA ISOLANTE 10MT UN 50,00 SOPRANO 5,58 279,00 
021 LAMPADA LED 40 W BULBO E 27 UN 80,00 BELLALED 30,00 2.400,00 
022 LAMPADA LED 65 W BULBO E 27 UN 80,00 BELLALED 42,00 3.360,00 
023 LAMPADA TUBO LED 20 W 1,20 UN 100,00 BELLALED 14,00 1.400,00 
024 LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W UN 100,00 BELLALED 44,00 4.400,00 

025 
LUMINARIA PUBLICA LED 100W 
6500K 

UN 50,00 DEMAPE 425,00 21.250,00 

026 
LUMINARIA PUBLICA LED 150W 
6500K 

UN 50,00 DEMAPE 560,00 28.000,00 

027 LUVA GALV 1X1/2 UN 50,00 APOLLO 25,00 1.250,00 
028 LUVA GALV 1X1/4 UN 50,00 APOLLO 22,00 1.100,00 
029 PÁINEL DE COMANDO P/ BOMBA UN 6,00 LEÃO 2.020,00 12.120,00 

030 
PARAF. GALV. 5/8X10MM COM 
PORCA 

UN 50,00 JOMARCA 18,00 900,00 

031 RELE DE NÍVEL UN 15,00 SIBRATEC 130,00 1.950,00 

032 
RELE DE SOBRE CARGA 17/25 
AMP 

UN 25,00 SIBRATEC 116,00 2.900,00 

033 RELE DE TEMPO UN 15,00 SIBRATEC 130,00 1.950,00 
034 RELE FOTOELÉTRICO 220V UN 350,00 MARGIRIUS 40,00 14.000,00 

035 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PARA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, REVISÃO 
CONSERTO E SUBSTITUIÇÃO, 
INSTALADOS EM ÁREAS DE 
DOMÍNIO PÚBLICO, 
COMPREENDENDO OS POSTES, 
SUPERPOSTES, PRAÇAS, 
LUMINÁRIAS, ENTRE OUTRAS, 
REALIZADOS COM USO DE CESTO 
AÉREO (NR12) 

H 350,00 PROPRIA 275,00 96.250,00 

036 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PARA RETIRADA E INSTALAÇÃO 
DE BOMBA DE POÇO ARTESIANO 
COM ATÉ 200 METROS DE 
PROFUNDIDADE COM 
DESLOCAMENTO NA REGIÃO DO 
MUNICIPIO DE MARQUINHO - PR. 

H 10,00 PROPRIA 3.300,00 33.000,00 

037 TIMER ANALÓGICO KOEL UN 15,00 KOEL 430,00 6.450,00 

038 VALVULA DE RETENÇÃO POÇO 
ART 1X1/2 

UN 10,00 WAMBRO 450,00 4.500,00 

039 
VALVULA DE RETENÇÃO POÇO 
ART 1X1/4 

UN 10,00 WAMBRO 420,00 4.200,00 

Marquinho/PR, em 25 de Agosto de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 – ASSISCOP 

 
A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 

02.322.413/0001-18, com sede na Rua Diogo Pinto, 1320, 1º andar, CEP. 85.301-290, Centro, 

Laranjeiras do Sul, Paraná, fone n.º (42) 3635 1188, em conformidade com o disposto na Lei n.º 

10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, demais 

legislações, torna público que fará realizar-se a licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 
01/2023, tipo menor preço por item, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA EM CONSÓRCIO DE 
SAÚDE PARA O CONSÓRCIO ASSISCOP, fixadas as seguintes datas e horários:  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 28 de agosto de 2023 às 08:00 
hrs:min até o dia 11 de setembro de 2023 as 08:30 hrs:min. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 hrs:min às 11:30 hrs:min 
do dia 11 de setembro de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 hrs:min do dia 11 de setembro 
de 2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Sistema de Licitações - LICITANET www.licitanet.com.br 

Laranjeiras do Sul, 25 de agosto de 2023. 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO  
AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    

CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  
RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      

LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021-ASSISCOP  
CONTRATO Nº 09-21 

13º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS COM FORNECIMENTO CONTÍNUO CONFORME 
DEMANDA DE UTILIZAÇÃO DIÁRIA. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 02.219.334/0001-86, 
representada pelo Sr. ALBERTO MINSKI JUNIOR. 
VALORES DO ATIVO: 
DESCRIÇÃO   UNIDADE  VALOR POR LITRO  
ÓLEO DIESEL S-10  LITROS   R$ 6,10 (seis reais e dez centavos) 
DIESEL COMUM S-500 LITROS   R$ 5,71 (cinco reais e setenta e um centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 22 de agosto de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 

 

 

 

 

 

 

    
AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    

CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  
RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      

LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

LICIT AÇÃO  MOD ALID ADE  PRE G ÃO  ELE T RÔNI CO  Nº .  01/2023-ASSISCOP 
HOM OLOG AÇÃO  E  ADJ UDI CAÇÃO   O Presidente da ASSISCOP, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,  torna público a HO MOLO GAÇ ÃO  do procedimento licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº. 01/2023-ASSISCOP  cujo objeto é o 

AQUISIÇÃO  DE  PNEUS  NOVOS  PARA  OS  VEÍCULOS  UTILIZADOS  PELO  

CONSÓRCIO  ASSISCOP  e a ADJUDI C AÇÃO ,  de acordo com a ata,  à  empresa 
MAOB COMERCIAL LTDA, CNPJ: 15.178.329/0001-14,  com valor total de 
R$ 23.040,00  (vinte e três mil e  quarenta reais).   Laranjeiras do Sul-PR, 25 de agosto de 2023.  

 
ELIO BOLZ ON JUN IO R  

PRESI DE N TE                                    

    
AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    

CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  
RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      

LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ..  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01-2023/ASSISCOP 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 74-2023/ASSISCOP 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA OS VEÍCULOS UTILIZADOS PELO 

CONSÓRCIO ASSISCOP. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. 
ELIO BOLZON JUNIOR. 
CONTRATADA: MAOB COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 15.178.329/0001-14, representada pelo Sr. MARCELO ANTONIO OLIVEIRA BECHER. 
VALOR TOTAL: R$ 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais).  
DATA DE ASSINATURA: 25 DE AGOSTO DE 2023. 
VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES.  
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.   
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  Memorando 29- 2.942/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/09/2023 às 10:21:24

 

Proposta e Documentos de Habilitação da Empresa Mecânica Modesto Ltda 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

alvara_municipal.pdf

atestado_de_capacidade_tecnica.pdf

balancos_2021_e_2022.pdf

Certidao_MUNICIPAL.pdf

CNDT.pdf

CNH_Digital.pdf

CNPJ.pdf

consultarCRCsicaf.pdf

consultarSituacaoFornecedor_09130433000136_2023_09_13.pdf

consultarSituacaoFornecedor_sicaf.pdf

contrato_e_primeira_alteracao.pdf

declaracoes12092023.pdf

declaracoes12092023_merged.pdf

FALENCIA.pdf

FGTS.pdf

Inscricao_estadual.pdf

negativa_estadual.pdf

NEGATIVA_FEDERAL.pdf

negativa_municipal.pdf

nivel1Credenciamento_09130433000136_2023_09_13.pdf

nivel3RegFiscalFederal_09130433000136_2023_09_13.pdf

nivel4RegFiscalEstadualMunicipal_09130433000136_2023_09_13.pdf

NIVEL6_1.PDF

proposta12092023_2_.pdf

tce.pdf

TCE.pdf

tcu.pdf

TCU.pdf
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                                                  N° 095/2007   
     
     
            NOME FANTASIA: MECANICA MEDESTO LTDA                                             
     
            RAZÃO SOCIAL.: MECANICA MODESTO LTDA - ME                                        
     
            CNPJ/CPF.....: 09.130.433/0001-36 
     
            INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 18260-5    
     
            NÚMERO DO CADASTRO.: 2133-0            
     
     
            (CNAE)  - ATIVIDADE PRINCIPAL
            4520001 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES    
     
            (CNAE)  - ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
            4530703 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORE 
            0       -                                                                        
            0       -                                                                        
            0       -                                                                        
            0       -                                                                        
     
     
            ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS              NR: 3487   
                      FREI VITO                       -  85560-000
     
     
            LOCAL E DATA: CHOPINZINHO, 08 DE SETEMBRO DE 2023                                
            HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: LEIS MUNICIPAIS 2493/2009 E 2740/2010 - CÓD.: CN
            A VALIDADE DESTE ALVARÁ ESTÁ CONDICIONADA A VALIDADE DO CERTIFICADO DE
            VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS.
     
            SEGUNDA VIA DE ALVARÁ, EMITIDA ELETRÔNICAMENTE ATRAVÉS DO PORTAL DO CIDADÃO DO 
            MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR. A ACEITAÇÃO  DESTE DOCUMENTO  ESTÁ CONDICIONADA 
            À VERIFICAÇÃO  DE  SUA  AUTENTICIDADE  NO SITE  DO  MUNICÍPIO.
            <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/> - SERVIÇOS ONLINE/ARCIDADAO. 
     
            ANO DA CERTIDÃO........: 2023 
            NÚMERO DA CERTIDÃO.....: 10447   
            CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 181461094181461                                   
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TTermo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 16

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 128, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa MECANICA MODESTO LTDA ME, município Chopinzinho, CNPJ nº

09.130.433/0001-36, Número de Registro (NIRE) 41206037078.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 04/10/2007

Ato constitutivo: 41206037078

Chopinzinho, 01/01/2022

________________________

EGLISSON KUFNER

Administrador, Sócio

CPF 025.205.819-48

________________________

TARCIO FELIPE DOLISNE

CONTADOR

CRC/PR 078667/O-0

Página 1 de 129
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Empresa:
C.N.P.J.: 09.130.433/0001-36

Folha: 0113
Número livro:
Emissão:
Hora:

0016
11/09/2023

08:37:32

MECANICA MODESTO LTDA - ME

Insc. Junta Comercial: 41206037078 Data: 04/10/2007

Balanço encerrado em: 31/12/2022
01/01/2022 a 31/12/2022Período:
Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2021

31/12/2021

2022

31/12/2022
1 1 ATIVO 470.890,89D 438.787,48D
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 466.348,62D 435.169,71D
3 1.1.1 DISPONÍVEL 449.066,76D 370.101,72D
4 1.1.1.01 CAIXA 425.645,42D 297.220,79D
5 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 425.645,42D 297.220,79D

7 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 21.862,67D 72.580,93D
528 1.1.1.02.004 SICREDI 21.862,67D 72.580,93D

10 1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 1.558,67D 300,00D
761 1.1.1.03.009 POUPANCA SICREDI 1.163,90D 100,00D
762 1.1.1.03.010 SICREDINVEST 394,77D 200,00D

12 1.1.2 CLIENTES 434,36D 42.257,90D
13 1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 434,36D 42.257,90D

2150 1.1.2.01.001 ALACI APARECIDA DA SILVA FORMIGUEIRI 0,00 6.380,00D
2142 1.1.2.01.001 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHOPI 0,00 3.698,05D
2140 1.1.2.01.001 CELSO ACORSI 0,00 2.172,00D
2148 1.1.2.01.001 COMERCIO DE MOVEIS CHOPINZINHO LTDA 0,00 350,00D
2143 1.1.2.01.001 EVERTON JOSE RIBEIRO 0,00 300,00D
2145 1.1.2.01.001 F. MARQUES TRANSPORTES E TURISMO LTDA 0,00 800,00D
2154 1.1.2.01.001 GESON DEZENGRINI 0,00 80,00D
2144 1.1.2.01.001 JAIME ZUGMAN 0,00 3.290,00D
2149 1.1.2.01.001 JOSE MOACIR MARTINS 0,00 1.556,21D
2141 1.1.2.01.001 LARISSA MACIEL COSTA TRANSPORTES 0,00 240,00D
2151 1.1.2.01.001 MARGREITER & VERDI LTDA 0,00 173,00D
2153 1.1.2.01.001 MIGUEL JUNIOR DOS SANTOS 0,00 766,00D
2147 1.1.2.01.001 PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. 434,36D 434,36D
2152 1.1.2.01.001 ROSALINO TURMINA 0,00 480,00D
2146 1.1.2.01.001 SUDOESTE TRANSPORTES EIRELI 0,00 620,00D
2111 1.1.2.01.044 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 0,00 5.427,40D
2105 1.1.2.01.050 SCHECHELCK & PRESA LTDA 0,00 684,99D
2098 1.1.2.01.057 RIQUELMO MARINI 0,00 3.450,00D
2093 1.1.2.01.062 UPA COUROS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0,00 345,00D
2082 1.1.2.01.073 JORGE LUIZ QUITOLINA 0,00 500,00D
2078 1.1.2.01.077 SEMENTES SOJAMIL LTDA 0,00 5.421,37D
2072 1.1.2.01.081 VILMAR CENI ORGANICOS LTDA 0,00 1.750,00D
2068 1.1.2.01.085 MARTINELLI LOCAÇÕES DE MÁQUINAS EIRELI 0,00 3.339,52D

53 1.1.5 ESTOQUE 16.847,50D 22.810,09D
54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 16.847,50D 22.810,09D
55 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 16.847,50D 22.810,09D

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 4.542,27D 3.617,77D
88 1.2.3 INVESTIMENTOS 249,36D 249,36D
96 1.2.3.03 OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 249,36D 249,36D

608 1.2.3.03.001 INTEGRALIZAÇÃO CAPITAL - SICREDI 249,36D 249,36D

111 1.2.4 IMOBILIZADO 4.292,91D 3.368,41D
116 1.2.4.02 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 1.199,90D 1.199,90D
2180 1.2.4.02.002 MESA DIRETOR ESCRITORIO 170 X 150 MARROM PRETA C/TAM 1.199,90D 1.199,90D

118 1.2.4.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 33.771,70D 32.399,00D
119 1.2.4.03.001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 31.372,70D 30.000,00D

2155 1.2.4.03.002 MULTI FUNCIONAL EPSON ECOTANK NF 974055 999,00D 999,00D
2179 1.2.4.03.003 MACACO HIDR. TELESCOPIO 1 EST. P/ RETIRAR CAMBIO 500KG 1.400,00D 1.400,00D

125 1.2.4.08 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 30.678,69C 30.230,49C

Sistema licenciado para SCHMAIDRE CONTABILIDADE LTDA

_______________________________________
EGLISSON KUFNER
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48

_______________________________________
TARCIO FELIPE DOLISNE
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR
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Empresa:
C.N.P.J.: 09.130.433/0001-36

Folha: 0114
Número livro:
Emissão:
Hora:

0016
11/09/2023

08:37:32

MECANICA MODESTO LTDA - ME

Insc. Junta Comercial: 41206037078 Data: 04/10/2007

Balanço encerrado em: 31/12/2022
01/01/2022 a 31/12/2022Período:
Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2021

31/12/2021

2022

31/12/2022
127 1.2.4.08.002 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 145,81C 25,81C
128 1.2.4.08.003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 30.532,88C 30.204,68C

149 2 PASSIVO 470.890,89C 438.787,48C
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 48.098,64C 70.328,04C
382 2.1.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 28.308,12C 28.308,12C
151 2.1.1.01 EMPRÉSTIMOS 28.308,12C 28.308,12C
2156 2.1.1.01.020 EMPRESTIMO BANCO SICREDI: C00231351-7 2.037,62C 2.037,62C
2157 2.1.1.01.021 EMPRESTIMO BANCO SICREDI: C00231377-0 26.270,50C 26.270,50C

164 2.1.3 FORNECEDORES 0,00 29.450,93C
165 2.1.3.01 FORNECEDORES 0,00 29.450,93C
2004 2.1.3.01.006 SCHERER S/A COMERCIO DE AUTOPEÇAS 0,00 5.286,23C
2006 2.1.3.01.008 CHOPINFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 0,00 776,50C
2007 2.1.3.01.009 GODINHO E MIORANCA DISTRIBUDORA DE BATERIAS LTDA 0,00 774,32C
2014 2.1.3.01.012 AUTO PECAS CARRETAO 0,00 4.232,25C
2037 2.1.3.01.031 IMPAVE DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA 0,00 1.844,44C
2039 2.1.3.01.033 BORSOI COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 0,00 480,00C
2062 2.1.3.01.047 WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 0,00 625,40C
2158 2.1.3.01.049 BALALA MIX COMERCIO DIGITAL LTDA 0,00 90,00C
2159 2.1.3.01.050 DE MORAIS E MORELATTO LTDA 0,00 320,00C
2160 2.1.3.01.051 ORGANIZACAO TECNICA CLIMAR LTDA 0,00 3.842,60C
2162 2.1.3.01.053 DM - MARTINELLI TINTAS LTDA 0,00 305,90C
2163 2.1.3.01.054 BRAGATO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 0,00 356,00C
2164 2.1.3.01.055 LIBRELATO AUTOPECAS LTDA 0,00 4.764,44C
2165 2.1.3.01.056 DISTRIBUIDORA DE FERRAMENTAS KENNEDY LTDA 0,00 799,94C
2167 2.1.3.01.058 E. I. LIMA INJETEC BOMBAS LTDA 0,00 1.493,00C
2168 2.1.3.01.059 POISONTRUCK PECAS & ACESSORIOS PARA CAMINHOES, VANS 0,00 149,90C
2170 2.1.3.01.061 TRACK INFO COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA - EIREL 0,00 279,90C
2171 2.1.3.01.062 SOUZA & DAMIANI LTDA 0,00 23,60C
2172 2.1.3.01.063 LORD COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 0,00 429,90C
2173 2.1.3.01.064 COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 0,00 668,32C
2174 2.1.3.01.065 CONEXAO BRASIL AUTO PECAS LTDA 0,00 309,72C
2175 2.1.3.01.066 J R C AUTO PECAS LTDA 0,00 785,00C
2178 2.1.3.01.067 GURGELMIX MAQUINAS E FERRAMENTAS S.A. 0,00 813,57C

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 10.390,62C 8.391,30C
170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 10.390,62C 8.391,30C
178 2.1.4.01.008 IRRF A RECOLHER 107,92C 0,00
479 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 10.282,70C 8.391,30C

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 9.399,90C 4.177,69C
186 2.1.5.01 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 4.147,72C 2.829,12C
187 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 2.060,40C 3.052,50C
188 2.1.5.01.002 PRÓ-LABORE A PAGAR 2.087,32C 0,00
526 2.1.5.01.005 FÉRIAS A PAGAR 0,00 223,38D

190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 5.252,18C 1.348,57C
191 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 2.628,20C 952,57C
192 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER 2.623,98C 396,00C

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 422.792,25C 368.459,44C
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 32.000,00C 32.000,00C
244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 32.000,00C 32.000,00C
245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 32.000,00C 32.000,00C

524 2.3.2 RESERVAS 1.600,00C 137.631,92C
257 2.3.2.03 RESERVAS DE LUCROS 1.600,00C 137.631,92C

Sistema licenciado para SCHMAIDRE CONTABILIDADE LTDA

_______________________________________
EGLISSON KUFNER
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48

_______________________________________
TARCIO FELIPE DOLISNE
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

CHOPINZINHO, 11 de Setembro de 2023

Página 114 de 129

1Doc:          386/684



Empresa:
C.N.P.J.: 09.130.433/0001-36

Folha: 0115
Número livro:
Emissão:
Hora:

0016
11/09/2023

08:37:32

MECANICA MODESTO LTDA - ME

Insc. Junta Comercial: 41206037078 Data: 04/10/2007

Balanço encerrado em: 31/12/2022
01/01/2022 a 31/12/2022Período:
Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2021

31/12/2021

2022

31/12/2022
258 2.3.2.03.006 RESERVA LEGAL 1.600,00C 1.600,00C
651 2.3.2.03.007 OUTRAS RESERVAS PARA DISTRIBUIÇÃO 0,00 136.031,92C

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 389.192,25C 198.827,52C
265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 389.192,25C 198.827,52C
266 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 389.192,25C 139.626,42C
522 2.3.5.01.004 LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO 0,00 59.201,10C

CHOPINZINHO, 11 de Setembro de 2023

_______________________________________
EGLISSON KUFNER
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48

_______________________________________
TARCIO FELIPE DOLISNE
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
470.890,89 (quatrocentos e setenta mil oitocentos e noventa reais e oitenta e nove centavos)
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Número livro:
Folha:

11/09/2023Emissão:

0116Empresa:

08:37:42Hora:

0016

Período:

MECANICA MODESTO LTDA - ME
C.N.P.J.: 09.130.433/0001-36

01/01/2022 - 31/12/2022
Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Descrição 2022 2021Código Classificação

RECEITA BRUTA 630.214,95 518.355,44
VENDA DE MERCADORIAS 12.225,8015.505,16408 4.1.1.01.003        

VENDA DE MERCADORIAS TRIBUTADAS A PRAZO 24,440,00550 4.1.1.01.008        

VENDA DE MERCADORIAS ST A VISTA 308.681,95439.697,98551 4.1.1.01.009        

VENDA DE MERCADORIAS ST A PRAZO 3.102,860,00552 4.1.1.01.010        

SERVIÇOS PRESTADOS A VISTA 168.116,36175.011,81411 4.1.1.02.001        

SERVIÇOS PRESTADOS A PRAZO 26.204,030,00570 4.1.1.02.003        

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (42.144,79) (32.346,66)
(-) ICMS 0,00(751,89)426 4.1.2.03.002        

(-) ISS (358,17)0,00427 4.1.2.03.003        

(-) SIMPLES NACIONAL (31.988,49)(41.392,90)480 4.1.2.03.008        

CUSTOS (43.738,02) (7.566,00)
COMBUSTÍVEL (7.566,00)(42.556,06)292 3.1.2.07.001        

BONIFICAÇÃO 0,00(1.181,96)518 3.1.4.01.003        

RECEITA LÍQUIDA 544.332,14 478.442,78
                                        

CMV (234.615,07) (242.412,19)
COMPRA DE MERCADORIAS TRIBUTADAS A VISTA (19.711,76)(21.387,96)470 3.1.7.01.001        

(-) DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS TRIBUTADAS 440,00977,69531 3.1.7.01.002        

COMPRA DE MERCADORIAS TRIBUTADAS A PRAZO (4.326,57)(15.539,54)534 3.1.7.01.003        

COMPRA DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA A VISTA (124.151,08)(147.118,46)535 3.1.7.01.004        

COMPRA DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA A PRAZO (76.419,85)(55.122,85)536 3.1.7.01.005        

(-) DEVOLUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA 1.141,679.936,13537 3.1.7.01.006        

(+) ESTOQUE INICIAL DE MERCADORIAS TRIBUTADAS (42.194,69)(22.810,09)538 3.1.7.01.007        

(-) ESTOQUE FINAL DE MERCADORIAS TRIBUTADAS 22.810,0916.847,50539 3.1.7.01.008        

(+) FRETE SOBRE COMPRAS 0,00(397,49)542 3.1.7.01.011        

LUCRO BRUTO 309.717,07 236.030,59
                                        

DESPESAS OPERACIONAIS (101.384,26) (96.404,17)
                                        

DESPESAS COM VENDAS (490,13) (163,89)
FRETES E CARRETOS 0,00(41,93)312 3.2.1.04.001        

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (163,89)(448,20)324 3.2.1.06.005        

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (71.687,31) (92.355,63)
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES (18.425,73)(29,92)575 3.2.1.08.002        

SALÁRIOS E ORDENADOS (38.436,63)(27.953,62)331 3.2.2.01.001        

PRÓ-LABORE (24.589,50)(28.143,60)332 3.2.2.01.002        

13º SALÁRIO (3.300,00)(2.424,00)334 3.2.2.01.004        

FÉRIAS (1.551,16)(8.100,73)335 3.2.2.01.005        

INSS (99,00)0,00336 3.2.2.01.006        

FGTS (3.463,01)(4.866,82)337 3.2.2.01.007        

MEDICINA DO TRABALHO 0,00(168,62)571 3.2.2.01.013        

SERVIÇOS TOMADOS - HONORARIOS (2.490,60)0,00362 3.2.2.04.009        

RECEITAS FINANCEIRAS (4.780,40) 0,00
JUROS 0,00(1.913,90)433 4.1.3.01.002        

MULTA 0,00(2.866,50)475 4.1.3.01.005        

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (24.426,42) (3.884,65)
MATERIAL DE USO E CONSUMO (1.888,79)(7.820,80)532 3.2.2.04.016        

SERVIÇOS TOMADOS A VISTA (1.500,00)(13.253,00)533 3.2.2.04.017        

MENSALIDADE/ DESPESAS ACEC 0,00(378,17)662 3.2.2.04.026        

TELEFONE MÓVEL TIM S/A 0,00(1.255,39)712 3.2.2.04.029        

DESPESA COM JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 0,00(36,60)716 3.2.2.04.032        

DESPESAS SISTEMAS/PROCESSAMENTO DE DADOS 0,00(470,00)615 3.2.2.04.051        

SEGURO PRESTAMISTA SICREDI 0,00(210,59)719 3.2.2.04.056        

JUROS DE MORA (495,86)0,00372 3.2.2.05.005        

Sistema licenciado para SCHMAIDRE CONTABILIDADE LTDA

CHOPINZINHO, 11 de Setembro de 2023

_______________________________________
EGLISSON KUFNER
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48

_______________________________________
TARCIO FELIPE DOLISNE
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
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Número livro:
Folha:

11/09/2023Emissão:

0117Empresa:

08:37:42Hora:

0016

Período:

MECANICA MODESTO LTDA - ME
C.N.P.J.: 09.130.433/0001-36

01/01/2022 - 31/12/2022
Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Descrição 2022 2021Código Classificação

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (24.426,42) (3.884,65)
DESPESAS BANCARIAS SICREDI 0,00(785,67)855 3.2.2.05.011        

IOF 0,00(216,20)871 3.2.2.05.016        

RESULTADO OPERACIONAL 208.332,81 139.626,42
                                        

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 208.332,81 139.626,42
                                        

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 208.332,81 139.626,42

_______________________________________
EGLISSON KUFNER
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48

_______________________________________
TARCIO FELIPE DOLISNE
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

CHOPINZINHO, 11 de Setembro de 2023
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Discriminação Valor

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Folha: 0118

Empresa:

Número livro: 0016

MECANICA MODESTO LTDA - ME
C.N.P.J.: 09.130.433/0001-36

Insc. Junta Comercial: 41206037078 Data: 04/10/2007
Realizado em 31 de Dezembro de 2022

Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

LUCROS/PREJUÍZOS 2022 2021
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 139.626,42 0,00

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 0,00

Reversão de Reservas 0,00 0,00

Outros Recursos 0,00 0,00

Lucro Líquido do Ano 208.332,81 139.626,42

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00 0,00

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 0,00

(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00 0,00

TOTAL 347.959,23 139.626,42

DESTINAÇÕES
Transferências para Reservas 0,00 0,00

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00 0,00

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 0,00

Outras Destinações 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

CHOPINZINHO, 11 de Setembro de 2023

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 347.959,23

_______________________________________
EGLISSON KUFNER
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48

_______________________________________
TARCIO FELIPE DOLISNE
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

139.626,42
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Folha: 0119
Número livro:
Emissão:
Hora:

C.N.P.J.:

01/01/2022 - 31/12/2022

09.130.433/0001-36
Empresa:

0016
11/09/2023

08:38:05

31 DE DEZEMBRO DE 2022

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM

Insc. Junta Comercial: 41206037078 Data: 04/10/2007

MECANICA MODESTO LTDA - ME

Período:
Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

2022 2021
ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do período 208.332,81 139.626,42
Depreciação e amortização 448,20 163,89
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO 208.781,01 139.790,31
(Aumento) Redução em contas a receber e outros 41.823,54 (29.331,33)
(Aumento) Redução nos estoques 5.962,59 19.384,60
Aumento (Redução) em fornecedores (28.825,53) 6.118,61
Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 7.221,53 4.919,48
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 234.963,14 140.881,67

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Compras de imobilizado (1.998,10) (1.974,50)
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (1.998,10) (1.974,50)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Pagamentos de lucros e dividendos (154.000,00) (110.000,00)
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (154.000,00) (110.000,00)

Aumento nas Disponibilidades 78.965,04 28.907,17
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 370.101,72 301.995,55
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 449.066,76 370.101,72

CHOPINZINHO, 11 de Setembro de 2023

_______________________________________ _______________________________________
EGLISSON KUFNER TARCIO FELIPE DOLISNE
ADMINISTRADOR CONTADOR

CPF: 025.205.819-48 Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

Sistema licenciado para SCHMAIDRE CONTABILIDADE LTDA
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Folha:

Número livro:

Hora:

Emissão:

MECANICA MODESTO LTDA - MEEmpresa:
C.N.P.J.:

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0120

0016

08:38:13

11/09/2023

Insc. Junta Comercial: 41206037078 Data: 04/10/2007

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

09.130.433/0001-36

RESERVAS DE LUCROSCAPITAL

REALIZADO

AUTORIZADO

Capital Social Outras LUCROS OUReserva LegalHistórico Total

Reservas PREJUIZOS

p/distribuição ACUMULADOS

1Saldo em 31/12/2021 1.600,00 136.031,92 139.626,4232.000,00 309.258,34

Aumento de Capital -136.031,92 -136.031,92

1Lucro Líquido 0,00 0,00 267.533,910,00 267.533,91

Saldo em 31/12/2022 1.600,00 0,00 407.160,3332.000,00 440.760,33

1Saldo em 31/12/2020 1.600,00 136.031,92 0,0032.000,00 169.631,92

Saldo em 31/12/2021 1.600,00 136.031,92 0,0032.000,00 169.631,92

1

CHOPINZINHO, 11 de Setembro de 2023

______________________________________________________________________________

TARCIO FELIPE DOLISNEEGLISSON KUFNER

CONTADORADMINISTRADOR

Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0CPF: 025.205.819-48

CPF: 055.126.229-00

R.G.: 12.743.988-5PR

Sistema licenciado para SCHMAIDRE CONTABILIDADE LTDA
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Empresa: MECANICA MODESTO LTDA - ME Folha: 0121
CNPJ: 09.130.433/0001-36 Número livro: 0016
Insc. Junta Comercial: 41206037078 Data: 04/10/2007 Emissão: 11/09/2023

Hora: 08:41:58

1. CONTEXTO OPERACIONAL
MECANICA MODESTO LTDA - ME, cadastrada no CNPJ sob o número 09.130.433/0001-36, constituída em 
04/10/2007, tributada pelo Simples Nacional - ME com apuração, com ramo de atividade OFICINA MECÂNICA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VEÍCULOS AUTOMOTORES Com sede no município de CHOPINZINHO, na 
Avenida GETULIO VARGAS, nº 3487, FREI VITO.

2. POLÍTICA ADOTADA
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2020 (comparativas), aqui compreendidos: Balanço 
Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) e 
Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da 
Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é 
apurado de acordo com o regime de Competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas 
na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, 
independentemente de recebimento ou pagamento. (VER TEXTO PARA REGIME DE Competência).
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério “pro rata” dia e calculadas com base no 
método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda as relacionadas às operações com o 
exterior, que são calculadas com base no método linear.
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as características 
qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000:
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, 
Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com normas internacionais de 
contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) adequadas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas.

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa.
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando 
contratados em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, 
de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de 
conversão são transferidos para o resultado do período atendendo ao regime de competência.

4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 
1255/2009, a administração da empresa, fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos a tal resolução 
levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como: uma redução sensível, além do esperado, 
no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo líquido é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou 
dano físico de ativo; mudanças significativas que afetam o ativo; informações internas (empresa) que espelhem 
desempenho econômico pior que o esperado. Após está análise à administração chegou à conclusão de que todos 
os ativos se encontram a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes 
efetivos de Impairment uma vez que não existia indicação relevante de não recuperabilidade.

5. AJUSTE A VALOR PRESENTE
O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o qual se encontra 
determinado para as operações de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para os passivos, foi realizado no 
reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base exponencial pro rata, registrado em conta 
retificadora para que os ativos e passivos reflitam a realidade. Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou 
despesas com o transcorrer do tempo como receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do 
Exercício através do método da taxa efetiva de juros.

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em 
conformidade com o NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho 
Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao 
exame conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a 
exercer a faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES.
As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores jurídicos ou 
advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos anteriores, a complexidade e o 
posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais provisões são suficientes para atender as 
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Empresa: MECANICA MODESTO LTDA - ME Folha: 0122
CNPJ: 09.130.433/0001-36 Número livro: 0016
Insc. Junta Comercial: 41206037078 Data: 04/10/2007 Emissão: 11/09/2023

Hora: 08:41:58

perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal 
obrigação, é mantida até o ganho definitivo quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2020 (comparativamente) e está em obediência ao regime de 
Competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação 
societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações 
e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de 
contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.

9. ATIVOS CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico
PME – Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando: 
a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da entidade; 
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 
c) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o ativo for caixa ou 
equivalente de caixa. (PME, item 4.5).

10. ESTOQUES
Os estoques são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde que todos os gastos necessários até 
o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto os tributos recuperáveis. Os 
descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos do custo de aquisição. Os juros 
incorridos pela aquisição dos estoques são considerados como despesas financeiras e, portanto não são incluídos 
nos custos de aquisição.
Ao final do período foi realizada a análise de recuperabilidade dos estoques, e de acordo com a experiência da 
administração da sociedade foram considerados recuperáveis pela venda, menos despesas para completar e vender 
conforme os requisitos previstos na NBC TG 1000.

11. ATIVOS NÃO CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME – Pequenas e 
Médias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis que não se classificam
como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo foram avaliados pela administração quanto a sua 
recuperabilidade e foram considerados que estão registrados pelos valores recuperáveis pela venda ou pelo uso.

12. IMOBILIZADO
Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o 
imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de 
utilização dos referidos bens e considerando o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em 
conformidade com a Resolução 1255/2009 que instituiu o Pronunciamento Técnico PME – Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas.

13. INTANGÍVEL
Os intangíveis estão registrados no reconhecimento inicial ao custo histórico, sendo alocados a tal custo todos os 
gastos incorridos até o momento em que estiver disponível para ser utilizado. Os eventuais intangíveis produzidos 
internamente foram considerados integralmente como despesa do período, conforme determina o NBC TG 1000. A 
amortização foi realizada de acordo com a vida útil estimada, porém na impossibilidade de estimar tal vida útil à 
mesma foi considerada como sendo de dez anos.

14. PASSIVO CIRCULANTE
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME – Pequenas e 
Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando: 
a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; 
b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação; 
c) o passivo for exigível no período de até dozes meses após a data das demonstrações contábeis; ou a entidade 
não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze meses após a data de 
divulgação. (PME, item 4.7).

_______________________________________
EGLISSON KUFNER 
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48
R.G.: 71175693PR 
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TTermo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 16

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 128, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa MECANICA MODESTO LTDA ME.

Chopinzinho, 31/12/2022

________________________

EGLISSON KUFNER

Administrador, Sócio

CPF 025.205.819-48

________________________

TARCIO FELIPE DOLISNE

CONTADOR

CRC/PR 078667/O-0
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

AASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MECANICA MODESTO LTDA ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02520581948

05512622900
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TARCIO FELIPE DOLISNE

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021,

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/09/2023 09:01 SOB Nº

20236443569.

PROTOCOLO: 236443569 DE 11/09/2023. NIRE: 41206037078.

MECANICA MODESTO LTDA ME

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

CURITIBA, 11/09/2023

empresafacil.pr.gov.br
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas 
informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12313317180 em 11/09/2023, protocolo 
236443569. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: MECANICA MODESTO LTDA ME

Número de Registro: 41206037078

CNPJ: 09130433000136

Munícipio: Chopinzinho

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 16

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

02520581948 EGLISSON KUFNER 

05512622900 TARCIO FELIPE DOLISNE PR078667/O-0 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçªo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçªo.

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/09/2023 09:01 SOB Nº 
20236443569. 
PROTOCOLO: 236443569 DE 11/09/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12313317180. NIRE: 41206037078. 
MECANICA MODESTO LTDA ME

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 11/09/2023 
empresafacil.pr.gov.br
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Número: 15 Folha: 1

Livro Diário

T E R M O   D E   A B E R T U R A

Contém este livro 74 folhas numeradas do No. 1 ao 74 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá
de Livro Diário da empresa abaixo descrita na data de encerramento do exercício social 31/12/2021. 

Nome da Empresa ...................:

Ramo .....................................: OFICINA MECÂNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VEÍCULOS AUT

Endereço ................................: Avenida GETULIO VARGAS, 3487

_______________________________________
TARCIO FELIPE DOLISNE
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

_______________________________________
EGLISSON KUFNER
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48
R.G.: 71175693PR

PP=(POR PROCURAÇÃO)
TARCIO FELIPE DOLISNE
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

Complemento .........................:

Municipio ...............................:

Estado ...................................: PR

09.130.433/0001-36

Inscrição Estadual....................: 9054814019

Registro na junta.....................: 41206037078 Data registro: 04/10/2007

Inscrição Municipal...................: 182605

CHOPINZINHO, 01/01/2021

Bairro ....................................: FREI VITO

SALA

Inscrição no CNPJ ...................:

MECANICA MODESTO LTDA - ME

CHOPINZINHO

OMOTORES
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Empresa:

C.N.P.J.: 09.130.433/0001-36
Folha: 0060
Número livro:
Emissão:
Hora:

0015
10/06/2022

18:29:08

MECANICA MODESTO LTDA - ME

Insc. Junta Comercial: 41206037078 Data: 04/10/2007

Balanço encerrado em: 31/12/2021
01/01/2021 a 31/12/2021Período:
Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2020

31/12/2020

2021

31/12/2021
ATIVO 438.787,48D 358.298,57D

ATIVO CIRCULANTE 435.169,71D 357.116,81D
DISPONÍVEL 370.101,72D 301.995,55D

CAIXA 297.220,79D 206.429,29D
CAIXA GERAL 297.220,79D 206.429,29D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 72.580,93D 95.266,26D
SICREDI 72.580,93D 95.266,26D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 300,00D 300,00D
POUPANCA SICREDI 100,00D 100,00D
SICREDINVEST 200,00D 200,00D

CLIENTES 42.257,90D 12.926,57D
DUPLICATAS A RECEBER 42.257,90D 12.926,57D

ALACI APARECIDA DA SILVA FORMIGUEIRI 6.380,00D 6.380,00D
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHOPI 3.698,05D 0,00
CELSO ACORSI 2.172,00D 2.172,00D
COMERCIO DE MOVEIS CHOPINZINHO LTDA 350,00D 0,00
EVERTON JOSE RIBEIRO 300,00D 300,00D
F. MARQUES TRANSPORTES E TURISMO LTDA 800,00D 0,00
GESON DEZENGRINI 80,00D 80,00D
JAIME ZUGMAN 3.290,00D 0,00
JOSE MOACIR MARTINS 1.556,21D 1.556,21D
LARISSA MACIEL COSTA TRANSPORTES 240,00D 240,00D
MARGREITER & VERDI LTDA 173,00D 173,00D
MIGUEL JUNIOR DOS SANTOS 766,00D 766,00D
PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. 434,36D 434,36D
ROSALINO TURMINA 480,00D 480,00D
SUDOESTE TRANSPORTES EIRELI 620,00D 0,00
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 5.427,40D 0,00
SCHECHELCK & PRESA LTDA 684,99D 0,00
RIQUELMO MARINI 3.450,00D 0,00
UPA COUROS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 345,00D 345,00D
JORGE LUIZ QUITOLINA 500,00D 0,00
SEMENTES SOJAMIL LTDA 5.421,37D 0,00
VILMAR CENI ORGANICOS LTDA 1.750,00D 0,00
MARTINELLI LOCAÇÕES DE MÁQUINAS EIRELI 3.339,52D 0,00

ESTOQUE 22.810,09D 42.194,69D
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 22.810,09D 42.194,69D

MERCADORIAS PARA REVENDA 22.810,09D 42.194,69D

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 3.617,77D 1.181,76D
INVESTIMENTOS 249,36D 249,36D

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 249,36D 249,36D
INTEGRALIZAÇÃO CAPITAL - SICREDI 249,36D 249,36D

IMOBILIZADO 3.368,41D 932,40D
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 1.199,90D 0,00

MESA DIRETOR ESCRITORIO 170 X 150 MARROM PRETA C/TAM 1.199,90D 0,00

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 32.399,00D 30.999,00D
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 30.000,00D 30.000,00D

Sistema licenciado para SCHMAIDRE CONTABILIDADE LTDA

_______________________________________
EGLISSON KUFNER
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48
R.G.: 71175693PR

PP=(POR PROCURAÇÃO)
TARCIO FELIPE DOLISNE
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

_______________________________________
TARCIO FELIPE DOLISNE
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

CHOPINZINHO, 10 de Junho de 2022
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Empresa:

C.N.P.J.: 09.130.433/0001-36
Folha: 0061
Número livro:
Emissão:
Hora:

0015
10/06/2022

18:29:08

MECANICA MODESTO LTDA - ME

Insc. Junta Comercial: 41206037078 Data: 04/10/2007

Balanço encerrado em: 31/12/2021
01/01/2021 a 31/12/2021Período:
Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2020

31/12/2020

2021

31/12/2021
MULTI FUNCIONAL EPSON ECOTANK NF 974055 999,00D 999,00D
MACACO HIDR. TELESCOPIO 1 EST. P/ RETIRAR CAMBIO 500KG 1.400,00D 0,00

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 30.230,49C 30.066,60C
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 25,81C 0,00
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 30.204,68C 30.066,60C

PASSIVO 438.787,48C 358.298,57C
PASSIVO CIRCULANTE 70.328,04C 69.465,55C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 28.308,12C 28.308,12C
EMPRÉSTIMOS 28.308,12C 28.308,12C

EMPRESTIMO BANCO SICREDI: C00231351-7 2.037,62C 2.037,62C
EMPRESTIMO BANCO SICREDI: C00231377-0 26.270,50C 26.270,50C

FORNECEDORES 29.450,93C 22.706,92C
FORNECEDORES 29.450,93C 22.706,92C

SCHERER S/A COMERCIO DE AUTOPEÇAS 5.286,23C 3.123,49C
CHOPINFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 776,50C 0,00
GODINHO E MIORANCA DISTRIBUDORA DE BATERIAS LTDA 774,32C 1.144,26C
AUTO PECAS CARRETAO 4.232,25C 661,25C
BIANCHI DISTR DE AUTOPEÇAS LTDA - 6 0,00 10.558,46C
IMPAVE DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA 1.844,44C 0,00
BORSOI COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 480,00C 0,00
WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 625,40C 0,00
BALALA MIX COMERCIO DIGITAL LTDA 90,00C 90,00C
DE MORAIS E MORELATTO LTDA 320,00C 320,00C
ORGANIZACAO TECNICA CLIMAR LTDA 3.842,60C 1.352,00C
DM - MARTINELLI TINTAS LTDA 305,90C 167,90C
BRAGATO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 356,00C 356,00C
LIBRELATO AUTOPECAS LTDA 4.764,44C 1.319,00C
DISTRIBUIDORA DE FERRAMENTAS KENNEDY LTDA 799,94C 799,94C
PATRAL PECAS LTDA 0,00 358,15C
E. I. LIMA INJETEC BOMBAS LTDA 1.493,00C 1.493,00C
POISONTRUCK PECAS & ACESSORIOS PARA CAMINHOES, VANS 149,90C 149,90C
TRACK INFO COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA - EIREL 279,90C 0,00
SOUZA & DAMIANI LTDA 23,60C 0,00
LORD COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 429,90C 0,00
COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 668,32C 0,00
CONEXAO BRASIL AUTO PECAS LTDA 309,72C 0,00
J R C AUTO PECAS LTDA 785,00C 0,00
GURGELMIX MAQUINAS E FERRAMENTAS S.A. 813,57C 813,57C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 8.391,30C 6.303,76C
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 8.391,30C 6.303,76C

ICMS A RECOLHER 0,00 10,21C
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 8.391,30C 6.293,55C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 4.177,69C 1.345,75C
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 3.052,50C 0,00

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 3.052,50C 0,00

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 1.125,19C 1.345,75C
INSS A RECOLHER 729,19C 692,69C

Sistema licenciado para SCHMAIDRE CONTABILIDADE LTDA

_______________________________________
EGLISSON KUFNER
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48
R.G.: 71175693PR

PP=(POR PROCURAÇÃO)
TARCIO FELIPE DOLISNE
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

_______________________________________
TARCIO FELIPE DOLISNE
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

CHOPINZINHO, 10 de Junho de 2022
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Empresa:

C.N.P.J.: 09.130.433/0001-36
Folha: 0062
Número livro:
Emissão:
Hora:

0015
10/06/2022

18:29:08

MECANICA MODESTO LTDA - ME

Insc. Junta Comercial: 41206037078 Data: 04/10/2007

Balanço encerrado em: 31/12/2021
01/01/2021 a 31/12/2021Período:
Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2020

31/12/2020

2021

31/12/2021
FGTS A RECOLHER 396,00C 653,06C

OUTRAS OBRIGAÇÕES 0,00 10.801,00C
ADIANTAMENTOS A CLIENTES 0,00 10.801,00C

ADIANTAMENTO DE CLIENTES 0,00 10.801,00C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 368.459,44C 288.833,02C
CAPITAL SOCIAL 32.000,00C 32.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 32.000,00C 32.000,00C
CAPITAL SOCIAL 32.000,00C 32.000,00C

RESERVAS 137.631,92C 137.631,92C
RESERVAS DE LUCROS 137.631,92C 137.631,92C

RESERVA LEGAL 1.600,00C 1.600,00C
OUTRAS RESERVAS PARA DISTRIBUIÇÃO 136.031,92C 136.031,92C

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 0,00 50.000,00D
LUCROS DISTRIBUIDOS 0,00 50.000,00D

MODESTO SEBASTIAO KUFNER 0,00 25.000,00D
EGLISSON KUFNER 0,00 25.000,00D

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 198.827,52C 169.201,10C
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 198.827,52C 169.201,10C

LUCROS ACUMULADOS 139.626,42C 0,00
LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO 59.201,10C 169.201,10C

CHOPINZINHO, 10 de Junho de 2022

_______________________________________
EGLISSON KUFNER
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48
R.G.: 71175693PR

PP=(POR PROCURAÇÃO)
TARCIO FELIPE DOLISNE
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

_______________________________________
TARCIO FELIPE DOLISNE
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
438.787,48 (quatrocentos e trinta e oito mil setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e oito centavos)
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Número livro:
Folha: 0063Empresa:

0015
MECANICA MODESTO LTDA - ME

C.N.P.J.: 09.130.433/0001-36
Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Descrição 2021 2020

RECEITA BRUTA 492.151,41 0,00
VENDA DE MERCADORIAS 0,0012.225,80

VENDA DE MERCADORIAS TRIBUTADAS A PRAZO 0,0024,44

VENDA DE MERCADORIAS ST A VISTA 0,00308.681,95

VENDA DE MERCADORIAS ST A PRAZO 0,003.102,86

SERVIÇOS PRESTADOS A VISTA 0,00168.116,36

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (32.346,66) 0,00
(-) ISS 0,00(358,17)

(-) SIMPLES NACIONAL 0,00(31.988,49)

CUSTOS (7.566,00) 0,00
COMBUSTÍVEL 0,00(7.566,00)

RECEITA LÍQUIDA 452.238,75 0,00
                                        

CMV (242.412,19) 0,00
COMPRA DE MERCADORIAS TRIBUTADAS A VISTA 0,00(19.711,76)

(-) DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS TRIBUTADAS 0,00440,00

COMPRA DE MERCADORIAS TRIBUTADAS A PRAZO 0,00(4.326,57)

COMPRA DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA A VISTA 0,00(124.151,08)

COMPRA DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA A PRAZO 0,00(76.419,85)

(-) DEVOLUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA 0,001.141,67

(+) ESTOQUE INICIAL DE MERCADORIAS TRIBUTADAS 0,00(42.194,69)

(-) ESTOQUE FINAL DE MERCADORIAS TRIBUTADAS 0,0022.810,09

LUCRO BRUTO 209.826,56 0,00
                                        

DESPESAS OPERACIONAIS (74.589,65) 0,00
                                        

DESPESAS COM VENDAS (163,89) 0,00
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 0,00(163,89)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (74.425,76) 0,00
SALÁRIOS E ORDENADOS 0,00(38.436,63)

PRÓ-LABORE 0,00(24.589,50)

13º SALÁRIO 0,00(3.300,00)

FÉRIAS 0,00(1.551,16)

INSS 0,00(99,00)

FGTS 0,00(3.463,01)

SERVIÇOS TOMADOS - HONORARIOS 0,00(2.490,60)

JUROS DE MORA 0,00(495,86)

RESULTADO OPERACIONAL 135.236,91 0,00
                                        

Sistema licenciado para SCHMAIDRE CONTABILIDADE LTDA

CHOPINZINHO, 10 de Junho de 2022

_______________________________________
EGLISSON KUFNER
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48
R.G.: 71175693PR

PP=(POR PROCURAÇÃO)
TARCIO FELIPE DOLISNE
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

_______________________________________
TARCIO FELIPE DOLISNE
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR
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Número livro:
Folha: 0064Empresa:

0015
MECANICA MODESTO LTDA - ME

C.N.P.J.: 09.130.433/0001-36
Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Descrição 2021 2020

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 135.236,91 0,00
                                        

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 135.236,91 0,00

_______________________________________
EGLISSON KUFNER
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48
R.G.: 71175693PR

PP=(POR PROCURAÇÃO)
TARCIO FELIPE DOLISNE
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

_______________________________________
TARCIO FELIPE DOLISNE
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

CHOPINZINHO, 10 de Junho de 2022
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Discriminação Valor

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Folha: 0065

Empresa:

Número livro: 0015

MECANICA MODESTO LTDA - ME
C.N.P.J.: 09.130.433/0001-36

Realizado em 31 de Dezembro de 2021

Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

LUCROS/PREJUÍZOS 2021 2020
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 0,00 0,00

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 0,00

Reversão de Reservas 0,00 0,00

Outros Recursos 0,00 0,00

Lucro Líquido do Ano 139.626,42 169.201,10

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00 0,00

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 0,00

(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00 0,00

TOTAL 139.626,42 169.201,10

DESTINAÇÕES
Transferências para Reservas 0,00 0,00

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00 0,00

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 0,00

Outras Destinações 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

CHOPINZINHO, 10 de Junho de 2022

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 139.626,42

_______________________________________
EGLISSON KUFNER
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48
R.G.: 71175693PR

PP=(POR PROCURAÇÃO)
TARCIO FELIPE DOLISNE
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

_______________________________________
TARCIO FELIPE DOLISNE
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

169.201,10
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Folha:
Número livro:

Hora:
Emissão:

MECANICA MODESTO LTDA - MEEmpresa:
C.N.P.J.:

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0066
0015

18:29:22
10/06/2022

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021
Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:
09.130.433/0001-36

RESERVAS DE LUCROSCAPITAL

REALIZADO

AUTORIZADO

Capital Social OutrasReserva LegalHistórico Total

Reservas

p/distribuição

Saldo em 31/12/2020 1.600,00 136.031,9232.000,00 169.631,92

Saldo em 31/12/2021 1.600,00 136.031,9232.000,00 169.631,92

Aumento de Capital 1.600,00 136.031,9232.000,00 169.631,92

Saldo em 31/12/2020 1.600,00 136.031,9232.000,00 169.631,92

CHOPINZINHO, 10 de Junho de 2022

_______________________________________ _______________________________________

EGLISSON KUFNER TARCIO FELIPE DOLISNE

ADMINISTRADOR CONTADOR

CPF: 025.205.819-48 Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0

R.G.: 71175693PR CPF: 055.126.229-00

R.G.: 12.743.988-5PR

PP=(POR PROCURAÇÃO)

TARCIO FELIPE DOLISNE

CPF: 055.126.229-00

R.G.: 12.743.988-5PR
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Folha: 0067
Número livro:
Emissão:
Hora:

C.N.P.J.:

01/01/2021 - 31/12/2021

09.130.433/0001-36
Empresa:

0015
10/06/2022

18:29:30

31 DE DEZEMBRO DE 2021

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM

MECANICA MODESTO LTDA - ME

Período:
Avenida GETULIO VARGAS, 3487, SALA, FREI VITO, CHOPINZINHO/PR, CEP 85560-000Endereço:

2021 2020
ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do período 139.626,42 0,00
Depreciação e amortização 163,89 30.066,60
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO 139.790,31 30.066,60
(Aumento) Redução em contas a receber e outros 41.426,98 (28.052,99)
Aumento (Redução) em fornecedores (4.418,16) 15.487,46
Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 4.919,48 7.649,51
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 181.718,61 25.150,58
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS 181.718,61 25.150,58
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 181.718,61 25.150,58

Aumento nas Disponibilidades 181.718,61 25.150,58
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 206.429,29 0,00
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 297.220,79 206.429,29

CHOPINZINHO, 10 de Junho de 2022

_______________________________________ _______________________________________
EGLISSON KUFNER TARCIO FELIPE DOLISNE
ADMINISTRADOR CONTADOR

CPF: 025.205.819-48 Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
R.G.: 71175693PR CPF: 055.126.229-00

R.G.: 12.743.988-5PR
PP=(POR PROCURAÇÃO)
TARCIO FELIPE DOLISNE

CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR
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Empresa: MECANICA MODESTO LTDA - ME Folha: 0068
CNPJ: 09.130.433/0001-36 Número livro: 0015
Insc. Junta Comercial: 41206037078 Data: 04/10/2007 Emissão: 10/06/2022

Hora: 18:36:11

1. CONTEXTO OPERACIONAL
MECANICA MODESTO LTDA - ME, cadastrada no CNPJ sob o número 09.130.433/0001-36, constituída em 
04/10/2007, tributada pelo Simples Nacional - ME com apuração, com ramo de atividade OFICINA MECÂNICA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VEÍCULOS AUTOMOTORES Com sede no município de CHOPINZINHO, na 
Avenida GETULIO VARGAS, nº 3487, FREI VITO.

2. POLÍTICA ADOTADA
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2020 (comparativas), aqui compreendidos: Balanço 
Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) e 
Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da 
Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é 
apurado de acordo com o regime de Competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas 
na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, 
independentemente de recebimento ou pagamento. (VER TEXTO PARA REGIME DE Competência).
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério “pro rata” dia e calculadas com base no 
método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda as relacionadas às operações com o 
exterior, que são calculadas com base no método linear.
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as características 
qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000:
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, 
Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com normas internacionais de 
contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) adequadas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas.

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa.
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando 
contratados em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, 
de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de 
conversão são transferidos para o resultado do período atendendo ao regime de competência.

4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 
1255/2009, a administração da empresa, fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos a tal resolução 
levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como: uma redução sensível, além do esperado, 
no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo líquido é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou 
dano físico de ativo; mudanças significativas que afetam o ativo; informações internas (empresa) que espelhem 
desempenho econômico pior que o esperado. Após está análise à administração chegou à conclusão de que todos 
os ativos se encontram a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes 
efetivos de Impairment uma vez que não existia indicação relevante de não recuperabilidade.

5. AJUSTE A VALOR PRESENTE
O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o qual se encontra 
determinado para as operações de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para os passivos, foi realizado no 
reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base exponencial pro rata, registrado em conta 
retificadora para que os ativos e passivos reflitam a realidade. Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou 
despesas com o transcorrer do tempo como receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do 
Exercício através do método da taxa efetiva de juros.

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em 
conformidade com o NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho 
Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao 
exame conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a 
exercer a faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES.
As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores jurídicos ou 
advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos anteriores, a complexidade e o 
posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais provisões são suficientes para atender as 
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Empresa: MECANICA MODESTO LTDA - ME Folha: 0069
CNPJ: 09.130.433/0001-36 Número livro: 0015
Insc. Junta Comercial: 41206037078 Data: 04/10/2007 Emissão: 10/06/2022

Hora: 18:36:11

perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal 
obrigação, é mantida até o ganho definitivo quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2020 (comparativamente) e está em obediência ao regime de 
Competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação 
societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações 
e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de 
contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.

9. ATIVOS CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico
PME – Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando: 
a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da entidade; 
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 
c) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o ativo for caixa ou 
equivalente de caixa. (PME, item 4.5).

10. ESTOQUES
Os estoques são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde que todos os gastos necessários até 
o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto os tributos recuperáveis. Os 
descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos do custo de aquisição. Os juros 
incorridos pela aquisição dos estoques são considerados como despesas financeiras e, portanto não são incluídos 
nos custos de aquisição.
Ao final do período foi realizada a análise de recuperabilidade dos estoques, e de acordo com a experiência da 
administração da sociedade foram considerados recuperáveis pela venda, menos despesas para completar e vender 
conforme os requisitos previstos na NBC TG 1000.

11. ATIVOS NÃO CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME – Pequenas e 
Médias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis que não se classificam
como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo foram avaliados pela administração quanto a sua 
recuperabilidade e foram considerados que estão registrados pelos valores recuperáveis pela venda ou pelo uso.

12. IMOBILIZADO
Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o 
imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de 
utilização dos referidos bens e considerando o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em 
conformidade com a Resolução 1255/2009 que instituiu o Pronunciamento Técnico PME – Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas.

13. INTANGÍVEL
Os intangíveis estão registrados no reconhecimento inicial ao custo histórico, sendo alocados a tal custo todos os 
gastos incorridos até o momento em que estiver disponível para ser utilizado. Os eventuais intangíveis produzidos 
internamente foram considerados integralmente como despesa do período, conforme determina o NBC TG 1000. A 
amortização foi realizada de acordo com a vida útil estimada, porém na impossibilidade de estimar tal vida útil à 
mesma foi considerada como sendo de dez anos.

14. PASSIVO CIRCULANTE
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME – Pequenas e 
Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando: 
a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; 
b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação; 
c) o passivo for exigível no período de até dozes meses após a data das demonstrações contábeis; ou a entidade 
não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze meses após a data de 
divulgação. (PME, item 4.7).

_______________________________________
EGLISSON KUFNER 
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48
R.G.: 71175693PR 
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Número: 15 Folha: 74

Livro Diário

T E R M O   D E   E N C E R R A M E N T O

Contém este livro 74 folhas numeradas do No. 1 ao 74 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Nome da Empresa ...................:

Ramo .....................................: OFICINA MECÂNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VEÍCULOS AUT

Endereço ................................: Avenida GETULIO VARGAS, 3487

_______________________________________
TARCIO FELIPE DOLISNE
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-078667/O-0
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

_______________________________________
EGLISSON KUFNER
ADMINISTRADOR
CPF: 025.205.819-48
R.G.: 71175693PR

PP=(POR PROCURAÇÃO)
TARCIO FELIPE DOLISNE
CPF: 055.126.229-00
R.G.: 12.743.988-5PR

Complemento .........................:

Municipio ...............................:

Estado ...................................: PR

09.130.433/0001-36

Inscrição Estadual....................: 9054814019

Registro na junta.....................: 41206037078 Data registro: 04/10/2007

Inscrição Municipal...................: 182605

CHOPINZINHO, 31/12/2021

Bairro ....................................: FREI VITO

SALA

Inscrição no CNPJ ...................:

MECANICA MODESTO LTDA - ME

CHOPINZINHO

OMOTORES
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

AASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MECANICA MODESTO LTDA ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05512622900

Página 75 de 75

TARCIO FELIPE DOLISNE

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 13/06/2022 07:39 SOB Nº 20223872997.

PROTOCOLO: 223872997 DE 10/06/2022. NIRE: 41206037078.

MECANICA MODESTO LTDA ME

ANTONIO PAES DE SOUZA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

CURITIBA, 13/06/2022

empresafacil.pr.gov.br
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Antonio Paes de Souza, sob a autenticidade n° 12207523556 em 
13/06/2022, protocolo 223872997. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.pr.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: MECANICA MODESTO LTDA ME

Número de Registro: 41206037078

CNPJ: 09130433000136

Munícipio: Chopinzinho

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 15

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

05512622900 TARCIO FELIPE DOLISNE PR078667/O-0 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçªo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçªo.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 13/06/2022 07:39 SOB Nº 20223872997. 
PROTOCOLO: 223872997 DE 10/06/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12207523556. NIRE: 41206037078. 
MECANICA MODESTO LTDA ME

ANTONIO PAES DE SOUZA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 13/06/2022 
empresafacil.pr.gov.br
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                   CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES
     
                                       
     
     
     
    Número Cad..: 182605           
    Nome........: MECANICA MODESTO LTDA - ME                                             
    CPF/CNPJ....: 09.130.433/0001-36                 RG/Inscr....:                 
    Endereço....: AV GETULIO VARGAS                  Número......:   3487 
    Bairro......: FREI VITO                      
    Cidade......: CHOPINZINHO                    PR 
     
     
     
     
    FINALIDADE: Consulta de Débitos                                                    
     
     
     
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas  pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos
    ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
     
     
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar  Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
     
     
    Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal  Nº 050/2009
    de 18/12/2009.
     
     
    A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
    Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>.
     
     
     
    Emitida em 08/09/2023.
    Válida até 60 dias após a data de emissão desta.  
    Ano/Número da certidão.............: 2023/10448   
    Código de autenticidade da certidão: 840239756840239 
     
     
    Certidão emitida gratuitamente.
     
     
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
     
     
    Chopinzinho - PR, 08 de Setembro de 2023.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MECANICA MODESTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.130.433/0001-36

Certidão nº: 47626516/2023

Expedição: 11/09/2023, às 11:53:12

Validade: 09/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que MECANICA MODESTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 09.130.433/0001-36, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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11/09/2023, 09:25 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.130.433/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/10/2007

 
NOME EMPRESARIAL
MECANICA MODESTO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MECANICA MODESTO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV GETULIO VARGAS

NÚMERO
3487

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.560-000

BAIRRO/DISTRITO
FREI VITO

MUNICÍPIO
CHOPINZINHO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3242-1264

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/10/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/09/2023 às 09:25:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 09.130.433/0001-36
Razão Social: MECANICA MODESTO LTDA

Atividade Econômica Principal:

4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Endereço:

AVENIDA GETULIO VARGAS, 3487 - FREI VITO - Chopinzinho / Paraná

Emitido em: 12/09/2023 08:15 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.130.433/0001-36 DUNS®: 899178303
Razão Social: MECANICA MODESTO LTDA
Nome Fantasia: MECANICA MODESTO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/04/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/03/2024
FGTS 07/10/2023
Trabalhista Validade: 10/03/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/01/2024
Receita Municipal Validade: 06/11/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/09/2023 13:12 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
1Doc:          417/684



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.130.433/0001-36 DUNS®: 89*****03
Razão Social: MECANICA MODESTO LTDA
Nome Fantasia: MECANICA MODESTO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/04/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/03/2024
FGTS 07/10/2023
Trabalhista Validade: 10/03/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/01/2024
Receita Municipal Validade: 06/11/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 12/09/2023 08:16 de
CPF: 025.205.819-48      Nome: EGLISSON KUFNER

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Número: 202309111412311400947

P O D E R  J U D I C I Á R I O
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543
O Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. Sl 23

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A

(DjDjUuMjWdJdOcWdBvDmBh)

MECANICA MODESTO LTDA ME                                                                            

CNPJ: 09.130.433/0001-36

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, etc...

    C E R T I F I C A,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS,nos mesmos constatou  a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei nº 
11.101/2005) contra:

Observações:

Não Há.                                                                                                                                                                                                 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

O referido é verdade e dá fé.

Chopinzinho/PR,  segunda-feira, 11 de setembro de 2023.

Raquel Teixeira de Lima Dalmut
titular

Rodolfo Rafael da Conceição
auxiliar juramentado

Página 1 de 1

RODOLFO RAFAEL DA 

CONCEICAO:04706914922

Assinado de forma digital por 

RODOLFO RAFAEL DA 

CONCEICAO:04706914922 

Dados: 2023.09.11 14:13:17 -03'00'
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08/09/2023, 14:42 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.130.433/0001-36
Razão

Social: MECANICA MODESTO LTDA ME

Endereço: AV GETULIO VARGAS 3487 / FREI VITO / CHOPINZINHO / PR / 85560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/08/2023 a 18/09/2023

Certificação Número: 2023082001525051209230

Informação obtida em 08/09/2023 14:41:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Cadastro CNPJ

Receita Federal

Cadastro

Centralizado de

Contribuintes

SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO
Cadastro atualizado até

a data da consulta

Data/Hora Host

CELEPAR

11/09/2023 - 09:29:25

CNPJ: 09.130.433/0001-36
Inscrição
Estadual:

90548140-19

Nome Empresarial: MECANICA MODESTO LTDA - ME

ENDEREÇO

Logradouro: AV GETULIO VARGAS

Número: 3487 Complemento:

Bairro: FREI VITO

Município: CHOPINZINHO UF: PR

CEP: 85.560-000 Telefone: (46)3242-1264

E-mail: NÃO CADASTRADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
4530703 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES

Início das Atividades: 02/2011

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 02/2011

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 02/2011

Regime Tributário:
SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

SINTEGRA http://www.sintegra.gov.br/

1 of 1 11/09/2023, 09:30
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031622300-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.130.433/0001-36

Nome: MECANICA MODESTO LTDA - ME

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 10/01/2024 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MECANICA MODESTO LTDA
CNPJ: 09.130.433/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:31:17 do dia 08/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/03/2024.

Código de controle da certidão: 0B21.4E6E.1B4B.F7F0

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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                   CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES
     
                                       
     
     
     
    Número Cad..: 182605           
    Nome........: MECANICA MODESTO LTDA - ME                                             
    CPF/CNPJ....: 09.130.433/0001-36                 RG/Inscr....:                 
    Endereço....: AV GETULIO VARGAS                  Número......:   3487 
    Bairro......: FREI VITO                      
    Cidade......: CHOPINZINHO                    PR 
     
     
     
     
    FINALIDADE: Consulta de Débitos                                                    
     
     
     
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas  pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos
    ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
     
     
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar  Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
     
     
    Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal  Nº 050/2009
    de 18/12/2009.
     
     
    A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
    Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>.
     
     
     
    Emitida em 08/09/2023.
    Válida até 60 dias após a data de emissão desta.  
    Ano/Número da certidão.............: 2023/10448   
    Código de autenticidade da certidão: 840239756840239 
     
     
    Certidão emitida gratuitamente.
     
     
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
     
     
    Chopinzinho - PR, 08 de Setembro de 2023.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.130.433/0001-36 DUNS®: 899178303
Razão Social: MECANICA MODESTO LTDA
Nome Fantasia: MECANICA MODESTO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/04/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 32.000,00 Data de Abertura da Empresa: 04/10/2007
CNAE Primário: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAE Secundário 1: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

Dados para Contato
CEP: 85.560-000
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, 3487 - FREI VITO
Município / UF: Chopinzinho / Paraná
Telefone: (46) 32421264
E-mail: e_kufner@hotmail.com

Dados do Responsável Legal
025.205.819-48CPF:

Nome: EGLISSON KUFNER

Dados do Responsável pelo Cadastro
025.205.819-48CPF:

Nome: EGLISSON KUFNER
E-mail: otclimar1230@hotmail.com

Emitido em: 13/09/2023 13:12 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 396.263.009-06 Participação Societária: 50,00%
Nome: MODESTO SEBASTIAO KUFNER
Número do Documento: 4665899 Órgão Expedidor: SESP/PR
Data de Expedição: 14/09/1987 Data de Nascimento: 25/01/1944
Filiação Materna: TEREZA MULLER KUFNER
Estado Civil: Viúvo(a)

CEP: 85.560-000
Endereço: RUA ESTEFANO MELOTO, 3327 - FREI VITO
Município / UF: Chopinzinho / Paraná
Telefone: (00) 00000000
E-mail: e_kufner@hotmail.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 025.205.819-48 Participação Societária: 50,00%
Nome: EGLISSON KUFNER
Número do Documento: 71175693 Órgão Expedidor: SESP/PR
Data de Expedição: 24/05/1994 Data de Nascimento: 19/07/1978
Filiação Materna: LEONIDES LAZAROTTO KUFNER
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 85.560-000
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, 787 - FREI VITO
Município / UF: Chopinzinho / Paraná
Telefone: (46) 32421264
E-mail: e_kufner@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
2540 - EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
Serviços
18856 - Instalação / Manutenção - Peça / Acessório de Veículo Automotivo

Emitido em: 13/09/2023 13:12 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.130.433/0001-36 DUNS®: 899178303

Razão Social: MECANICA MODESTO LTDA

Nome Fantasia: MECANICA MODESTO

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/04/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 08/03/2024

Código de Controle: 5359DC732D741797

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 07/10/2023

Código de Controle: 2023090819502026920434

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 10/03/2024

Código de Controle: 479141592023

Emitido em: 13/09/2023 13:13 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 10/01/2024

Código de Controle: 031622300-30

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.130.433/0001-36 DUNS®: 899178303

Razão Social: MECANICA MODESTO LTDA

Nome Fantasia: MECANICA MODESTO

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 90548140-19

Inscrição Municipal: 18260-5

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 06/11/2023

Código de Controle: 840239756840239

Emitido em: 13/09/2023 13:13 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.130.433/0001-36 DUNS®: 899178303

Razão Social: MECANICA MODESTO LTDA

Nome Fantasia: MECANICA MODESTO

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2022

Exercício Financeiro:
Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 05/2024

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 11/11/2023

Código de Controle: 202309111412311400947

Emitido em: 13/09/2023 13:14 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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11/09/2023, 08:27 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 09130433000136

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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13/09/2023, 11:06 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 09130433000136

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/09/2023 08:21:28Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MECANICA MODESTO LTDA
CNPJ: 09.130.433/0001-36

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

13/09/2023 13:18:24Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MECANICA MODESTO LTDA
CNPJ: 09.130.433/0001-36

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Memorando 30- 2.942/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/09/2023 às 10:22:58

 

Proposta e Documentos de Habilitação da Empresa Z1 Indústria e Comércio de Peças Ltda 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

ALVARA_24_02_2024.pdf

ARINTE_1.PDF

ATESTADO_CHOPINZINHO.pdf

CADAST_1.PDF

Certidao_Positiva_Negativa.pdf

CICAD_30_09_2023_1_.pdf

CNDT_19_12_2023.pdf

CNPJ_EMITIDO_31_08_2023.pdf

CONSUL_1.PDF

CONTRATO_SOCIAL_E_ALTERACOES.pdf

DECLARACOES_2_.pdf

FALENCIA_EMITIDA_31_08_2023.pdf

FEDERAL_19_12_2023.pdf

FGTS_02_10_2023.pdf

nivel1Credenciamento_09436050000190_2023_09_13.pdf

NIVEL3_1.PDF

NIVEL4_1.PDF

PROPOSTA_AJUSTADA.pdf

PROPOSTA_INICIAL_17_.pdf

SIMPLIFICADA_EMITIDA_31_08_2023.pdf

TCE.pdf

TCU.pdf
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                                                  N° 043/2008   
     
     
            NOME FANTASIA: Z1 AGRICOLA                                                       
     
            RAZÃO SOCIAL.: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI                           
     
            CNPJ/CPF.....: 09.436.050/0001-90 
     
            INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 18678-3    
     
            NÚMERO DO CADASTRO.: 2193-0            
     
     
            (CNAE)  - ATIVIDADE PRINCIPAL
            4530703 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORE 
     
            (CNAE)  - ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
            4530704 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTOR 
            4732600 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES                                    
            4744003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS                            
            4789099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE  
            2854200 - FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO 
     
     
            ENDEREÇO: RUA DAS CANELAS                NR: 0      
                      CRISTO REI                      -  85560-000
     
     
            LOCAL E DATA: CHOPINZINHO, 24 DE FEVEREIRO DE 2023                                
            HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: LEIS MUNICIPAIS 2493/2009 E 2740/2010 - CÓD.: CN
            A VALIDADE DESTE ALVARÁ ESTÁ CONDICIONADA A VALIDADE DO CERTIFICADO DE
            VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS.
     
            SEGUNDA VIA DE ALVARÁ, EMITIDA ELETRÔNICAMENTE ATRAVÉS DO PORTAL DO CIDADÃO DO 
            MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR. A ACEITAÇÃO  DESTE DOCUMENTO  ESTÁ CONDICIONADA 
            À VERIFICAÇÃO  DE  SUA  AUTENTICIDADE  NO SITE  DO  MUNICÍPIO.
            <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/> - SERVIÇOS ONLINE/ARCIDADAO. 
     
            ANO DA CERTIDÃO........: 2023 
            NÚMERO DA CERTIDÃO.....: 1332    
            CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 396348862396348                                   
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

13GB - SPCIP CORONEL VIVIDA

CORPO DE BOMBEIROS

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.23.0001326093-04

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI
 Nome Fantasia: Z1 AGRICOLA
 CPF/CNPJ: 09.436.050/0001-90
 Código da Atividade Econômica (CNAE):
    4520/0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
    4530/7-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
 Logradouro: RUA DAS CANELAS PROLONGAMENTO     Número: 1
Complemento: SALA Bairro: CRISTO REI    Município: CHOPINZINHO-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
 Área Total: 540,00 m²

 Área Vistoriada: 540,00 m²

 Ocupação: G-4 - SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPAROS

 Capacidade de Público: 20 PESSOAS

 Uso de GLP: NÃO PERMITIDO

 Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

	SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

OBSERVAÇÕES
 Processo de licenciamento simplificado, nos termos da Lei Estadual n° 19.449, de 5 de abril de 2018.
 Este documento foi emitido mediante informações declaradas pelo solicitante.
 Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação
de prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.
 O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.
 A renovação desta licença poderá ser solicitada a partir de 30 dias antes da data de seu vencimento

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 24 de Fevereiro de 2024

Número autenticidade: cedd525e.5e31fff7.4a8d67f9.3fd916b2-6 Página 1 de 1

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030854956-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.436.050/0001-90

Nome: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 20/10/2023 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (22/06/2023 11:39:54)
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13/09/2023, 11:03 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 50037312000148

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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       CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES
     
     
     
     
     
    Número Cad..: 186783           
    Nome........: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI                                
    CPF/CNPJ....: 09.436.050/0001-90                 RG/Inscr....:                 
    Endereço....: RUA DAS CANELAS                    Número......:      0 
    Bairro......: CRISTO REI                     
    Cidade......: CHOPINZINHO                    
     
     
     
     
    FINALIDADE: Consulta de Débitos                                                              
     
     
     
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas  pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que CONSTAM  DÉBITOS   NÃO  VENCIDOS  OU  CUJA  EXIGIBILIDADE  ENCONTRAM-SE
    SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
    data.
     
     
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar  Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
     
     
    Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal  Nº 050/2009
    de 18/12/2009.
     
     
    A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
    Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>.
     
     
     
    Emitida em 31/08/2023.
    Válida até 60 dias após a data de emissão desta.  
    Ano/Número da certidão.............: 2023/10279   
    Código de autenticidade da certidão: 713838526713838 
     
     
    Certidão emitida gratuitamente.
     
     
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
     
     
    Chopinzinho - PR, 31 de Agosto de 2023.
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90434853-82

Inscrição CNPJ
09.436.050/0001-90

Início das Atividades
03/2008

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

Título do Estabelecimento Z1 AGRICOLA
Endereço do Estabelecimento RUA DAS CANELAS, SN, SALA - CRISTO REI - CEP 85560-000

FONE: (46) 9911-5327
Município de Instalação CHOPINZINHO - PR, DESDE 03/2008

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 11/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

2854-2/00 - FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, PECAS E ACESSORIOS,
EXCETO TRATORES

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES

4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 023.395.739-12 SANDRA LUCIA ZANELATO SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 30/09/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90434853-82

Emitido Eletronicamente via Internet
31/08/2023 11:14:14

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.436.050/0001-90

Certidão nº: 29158256/2023

Expedição: 22/06/2023, às 11:35:57

Validade: 19/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.436.050/0001-90, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.436.050/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/03/2008

 
NOME EMPRESARIAL
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
Z1 AGRICOLA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
28.54-2-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e
acessórios, exceto tratores
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DAS CANELAS - PROLONGAMENTO

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
SALA

 
CEP
85.560-000

BAIRRO/DISTRITO
CRISTO REI

MUNICÍPIO
CHOPINZINHO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 9913-6682

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/03/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/08/2023 às 11:08:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.436.050/0001-90 DUNS®: 939253454
Razão Social: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA
Nome Fantasia: Z1 AGRICOLA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/03/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/09/2023
FGTS 13/09/2023
Trabalhista Validade: 09/03/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/07/2017 (*)

Receita Municipal Validade: 10/05/2017 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/09/2023 13:14 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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TRANSFORMAçÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIOUAL DE

RESPONSABILIOAOE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03

21 tNDÚSrRlA E coMÉRcto DE PEçAS LTDA - Epp

cNPJ. No 09.436.050/0001 -90

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformâção de Sociedade Limitada
para EIRELI:
FRANCIELI APARECIOA ZANELATO ZlNt, brasileira, casada comunháo parciat de bens,
maior, empresária, nascida na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na data de 0g
de novembro de 1984. rnscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob n.o 046.718.36947, pôrtadora da Cálule de ldentidade Civil Registro Geral no
8.699.023-7. expedida pela SecretaÍia de Segurança Pública do Paraná, data de
expedação 29/03i 1999. residente e domiciliâdâ na cidade de Chopinzinho, Estado do
Paraná, na Rua Rio de Janeiro 6062, casa, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000.
SANDRA LUCIA ZANELATO, brasileiÍâ, separada judic,almente. maior, empresána.
nascida na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na data de 23 de abril de 1979.
inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministeno da Fazenda sob n o 023.395 739-
12. portadora da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral no 6.808 287-0. expedida peta
SecretaÍia de Segurança Pública do Paraná. data de expedição 0710712010, residente e
domiciliada na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná. na Rua Sete de SetembÍo,
3835. centro. CEP: 85.560-000; sócras componentes da sociedade limitâda que grra, sob
o nome empresarial de 21 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA- EPP. com sede
e foro nesta cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua das Canelas
Prolongamento, s/n. Bairro Cristo Rei, Chopinzinho/PR, CEP 85560-000. consoante
contrato social, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná
41207737618. por decisão de 24 de outubro de 2013, inscrita no CNPJ
09 436 050/0001-90. resolvem assim alteÍar o ôontrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA . Retira-Se da sociedade a sócia FRANCIELI APARECIDA
ZANELATO ZlNl, que vende e trânsfere todas as suas quotas de capital no montânte de
6.000(sers mil) quotas. no valor de RS 6.000,00(seis mil reais). transferindo a sócia,
SANDRA LUCIA ZANELATO, acima qualificada. a totalidade de suas quotas, que por
estar pagos e satrsfeitos. dá a mesma a plena. geral e irrevogável quitaÉo
PARAGRAFO PRIMEIRO - O capital social contrnua analteÍado em sêu valor. tanto na
quantidade de quotas, quanto no valor de cada quota

CLAUSULA SEGUNDA - A sócia remanescente transforma seu registro de Sociêdade
Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIOADE LIMITADA - EIRELI
que passará a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial do PaGná. a qual se
regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo
único. do artigo 1033 e 980 A da Lei no 10406/02 CC, resolver

CEattFrcO o REGISIRO EM 25/01/2OlB 14:28 SOB N" 4160Ô738126
pF(/r§corD: ta32r66ao DE o9/o1l2oLs- côr@ DE vERrFrcÀÇÂo:

u 11402957243. NrB!. ar600r3ê128.

-Y- 

ZI I DÚSTRIÀ E COISRCTO DE PECÀS ErRxLÍ
'-- Lilcêttâ.t Bogxr.

SEC&ETÀAIÀ- GE&ÀL
coarT:Àr,25,/0?/2018

Ift.êGp!êsalacil-P!.goY.b!

À wâIiclâciê d.stê doc@Dto, sr üçrâscô, ficâ sujêitô À êoq)!ôv!çáo dê aua àuE Dti,êid.dê óô3 !.3P.cti?o. Portàas.
Iífôt!.ndo ..u. rê.IEêtivoá c&igps dC trif ic.çÀo

sob o no

sob o no

»
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TRANSFORMAçÃo OE soctEDADE LIM|TAOA PARA EMPRESA tNDtVtDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA _ EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 03

21 INDUSTR|A E COMERCTO DE PEçAS LTDA - EPP

cNPJ. No 09.436.050/0001 -90

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica transformada esta sociedâde em EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ElRELl, sob a denomrnaÇão de 21 INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PEÇAS EtRELl, com sub-rogação de rodos os direitos e obírgaÇôes
pertinentes

CLÁUSULA QUARTA - O acervo desta Empresa, no valor de R$ 120.000,00(cento e
vrnte mil reais). dividido em '120.000(cento e vinte mil) quotas no valor nominal de RS

1.00(um real). passa a constiturr o capital da ElREL|. mencronada na cláusula anteÍior

TITULAR ,--laot,t*--tor-l nsrzo ooopo -lN'DE QUOTAS
SANDRA LUCIA ZANELATO l20õõo- I
CLÁUSULA QUINTA - Para tanlo, passa a tÍanscreveÍ. na integra, o ato constitulivo da
íefêÍida ElRELl. com o teor seguinte.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA, DENOMINADA

zí INDÚsrRrA E coMÉRclo oE PEçAS EIRELI

cNPJ 09.436.050/0001 -90

SANDRA LUCIA ZANELATO. brasileira. separada judicialmênte. maior. empresária.
nascida na cadade de Choprnzrnho. Estado do Paraná, na data de 23 de abril de 1979,
inscÍita no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob n.o 023.395.739-
'12, portadoÍa da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral no 6 808.287-0. expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Paraná. data de expediçeo 071O712010. residente e
domlcaliada na cidade de Chopinzlnho. Estado do Paraná. na Rua Sete de Setembro,
3835. centro, CEP: 85 5ô0-000, RESOLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA ElRELl. inscrita no CNPJ sob no 09.436 050/000'1-90,
que passará a reger-se pelo que esta contido nas cláusulas a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade constituída sob a íorma de sociedade empresárta
limirada ElRELl, e com a denomrnaÇão 21 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEçAS
ElRELl. CNPJ sob n.o 09.436.050/0001-90, deta da constituição. 12103/2008 seÍá regida
por este eto constitutivo. pelo Código Civil. Lei 10 406/2002.

CERtIFIco o REGIS!RO Eü 25/01/2O\8 1il:28 SOI N" a1600?38128.
?À(/rccot.o: 1832?6640 DE 09/01/2O1A. CóDrCO DÊ \rEArarCÀêO:

ü 1180296?2a3. IIRE: 11600738124.
É 21 nrDrrsaRrÀ E cottERcro DE PEcÀs ETRELT

. .. , Li.bêrtrd Boglrs
SrcRElÀtIA-GEF'I,L

CURITIBÀ,25lO?/2018
rE, êsp!ê.âfâcil . pr . gov , b!

À validàdc dêlrê .[oc@nro, .ô r!,!:.sro, !lc. sul.ito à coq,lovrçâô cI. su. .ut rtici.lÂd. Do3 !ê6tEctivo3 Poltais
InfoÉndo s.us rêtalctivos códiç|os dê @rificâÇào

)
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 03

Zí INDUSTRIA E COMERCIO DE PEçAS LTDA - EPP

cNPJ. No 09.436.050/0001 -90

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duraçào da EIRELI é de tempo indeterminado e o
início das operaçÕes sociais, para todos os efeitos, é a data de 12lO3l2OO8, data do
registro do instrumento constitutivo.
E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
impêdimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para
atender uma nova situação

CLÁUSULA TERCEIRA - A EIRELI terá a sua sede na cidade de Chopinzinho, Estado do
Paraná, a Rua das Canelas, s/n. sala 04, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000. que é seu
domicilio. podendo. a qualquer tempo. a critério de seu titular, abrir ou fechar íiliais em
qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA QUARTA - A ElRELl, representada por sua titular, declara, sob as penas da
Ler. que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte. nos termos da Lei
Complementar no 123. de 1411212006.

CLÁUSULA QUINTA - O obieto da EIRELI será: comércio varejtsta de peças e
acessórios novos. mecânacos e elétricos para veículos automotores(4 530-7/03) comércio
varejista de materiais hidráulicos(4744-0/03), indústria de peças e acessórios para
máquinas e equipamentos pesados e veiculos automotores(28 54-2100), Comércto
varejista de maquinas e equipamentos agricolas novos e usados(4789-0/99), manutençâo
e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos (3314-71021. conserto.
manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores(4520-0/01), comércio
varelista de pêças e acessórios usados para veículos automotores(4530-7104); serviÇos
de instalação. manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores(452o-
0/07): comércio vare.,ista de lubrificantes(4732-6100\'. serviço de manutençáo e reparação
elétnca de veiculos automotores(45.20-0/03)

CLÁUSULA sExTA - O capital da EIRELI na importância de R$ 120.000.00(cento e vinte

mil reais). dividido em quotas de valor nominal de R$ 1,00(um real), o qual está totalmente
integralizado. em moeda corrente do Pais.

TITULAR __ _
§rNónÀ r-úcIAZÃNELAÍo

, H" oÊouõÍÁ§ % eÀPlrAL R$' 
120 000 100 R$120 000 00

ctRtIEIco o REGIStRO El 25/01/201A 1l:28 SOB N' 111600?38128.
PÀOIOCOIô: 1832?6640 DE O9/O1l2OlA, CóDrGO DE VEÀlrrCÀçÀO I

u ,.18029672a3. NrRE: 41600?3S12S -

nYr 2t !NDUS!RrÀ E COIIERCTO DE PÉCÀS ETRELT

libêrtà.l Bogus
SECREIÀR !]À-GEN,À!

cuRrtrÀÀ,25l07l2018
ffi . .ryr.safâctl . PÍ - goe.b!

À vali.L.dê dê3tê docuôêôto, !ê irprÉso, fica $j.ito a côqrrov.çao tl,ê r!. .ur.oLi.cid.d! .os ú.atEctivos Poltàis.
rDfôt,xdo rêus E..P.ctivos códigoa dê v.lifiêâcàô

1Doc:          470/684



4

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nq 03

Zí INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA. EPP

cNPJ. No 09.436.050/0001 -90

CLÁUSULA SÉTIMA -A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivãmente pela
lei da Sociedade Anônima

cLÁusuLA olrAVA - A administração da EtRELt caberá a titutar sANDRA LUctA
ZANELATO, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras atribuiçóes, a
repÍesentaçáo ativa e passiva, ,udicial e extrajudicial, desta ElRELl, sendo a
responsabilidade do titular limitada ao capital intêgralizado.
Parágrafo Primeiro - o titular poderá frxar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore",
observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.
Parágrafo segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da ElRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato,
os atos e opeÍaçôes que poderão praticâr e a duração do mandato, que no câso de
mandato judicial, podeÍá ser por prazo lndeterminado.

CLÁUSULA NONA - O término de cada exercicio social será encerrado em 31 de
dezembro do ano crvil, com a apuração do balanço patrimoniâl e resultado econômico do
ano fiscal, cabendo ao titular, os lucíos ou perdas apuÍadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado o titutar da EtRELt, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nào sendo possível
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmenle levantado.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
EIRELI se resolva em Íelação a seu titulâr.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- A titutar dectara sob as penas da tei, que não está
impedida, por lêi especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de
condenaçáo, que a proiba de exercer a administração desta ElRELl, bem como não êstá
impedida, ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
â pena que vêde, aindâ que lemporaÍiâmente, o acesso a cargos públicos ou crime
Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno concussâo, peculato, ou contra a econômta
popular, contra o sistema financeiro nacionat, contÍa normas de deíesa de concorÍência,
contra as relaçÕes de consumo, fê pública ou a propriedade. (Artlgol .01 1. § 1", CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O endereço da titular, constantes do ato constitutivo
ou de sua última alteração seÍão válidos para o encaminhamento de convocaçôes, cartas.

ffi'á§9§rr

CERIIEICO O REGIS!RO O, 25101/2OLA 1{:28 SOB ll' ,1600738128.
FÀ(1[OCOL: 1832?6680 DE g9/O1l2OlA. CODI@ DE VERTFICÀçÀo:
118029672t3. NIA:E: 41600738128.
21 IIIDVSAÀIÀ E COIEICIO DE PECÀS EIRE'.I

!i-bê!tad Bôqra
sDGtúRrÀ-GEiÀt

Co'J,lUBlr,25/01/20\A
rfr. êtiprê3af aêiLpr- goe.br

À vâliclade dê.tê docl,,6to, sê iqq!ês.o, ficà Bujcito à coq,lwarrào de ssà aucst1cidÂdê no! !élpêctircs poltâis.
IDforuado sêus rêspêétiwôs êódiEor dê wêrificação
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE L|M|TADA PARA EMpRESA tNDtVtDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÀo CONTRATUAL No O3

21 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA. EPP

cNPJ, No 09.436.050/000í -90

avisos e etc. relativos a etos societários de seu interêssê. A responsâbilidade de
informaçâo de alteraÇôes destes endeÍeços e exclusiva do titular. que deverá fazê,lo por
escrito.

CLÁUSULA DECIMA TERCETRA - DeclaÍa a trtutar da ElRELt, para os devidos fins e
efeitos de direito. que a mesma não participa de nenhuma outra empresa. ou pessoâ
jurÍdica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA: A titutar etege o Foro da Comarca de Chopinzinho.
Estado do Paraná, com exclusão de qualquer oulro, poÍ mars privilegiado que se.,a para o
exercício e o cumprimento dos dtreilos ê obrigaçoes resultantes deste contrato.
E por estar assim Justo e decidido, lavra. datâ e assina o presente instrumento de Ato
Constitutivo de Empresa lndividual de Responsabilidade Limrtada ElRELl, elaborado em
via única para que valha na melhor Íorma do direito. sendo destinada ao regtstro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. obrigando-se íielmente pôr sr e
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Chopinzinho. 04 dê julho de 2018.

ü
FRANCIELI APARECIDA ZANELATO ZINI
cPF No 046 718 369-47

O!rrun,_

-(,.
SANDRA LUCIA ZÀNELATO
,PF No 023.395"739-12

,/ \------''

-V-

CERTIEICO O ÀECISTRO Eú 25/01/2OaA 1a:28 SoB N" a1600?34128
PROÍ9COIó: 183276640 DE 09t01/2016 CODIGO DE vERlFrCÀÇÀO
114029612113. NIRE: 41600?38128,
21 INDUSSÂIÀ E CON,ERCIO DE PECÀ§ EIRELI

1,ibê!tàd Bôgug
sECi'"ÀTIT-GERÀ'-

crrRrrrBÀ,25l07l201E
t . eüqr!êsâf âêiI . Fr qov , b.

À vâlidade deste docllre.to, eê aap!.3so, ric. sujeito à coqrovâçàô .lê aua àut nticr<la.tô nos reeFêtivor pôltáis.
Infôtundô ..u. tô.t-ctieô. cóatgo3 d. v.tifiê.çào
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ôo! ta Emo,!n.mô. Rla.Á'ívRC.
Rl2lC FAOEP R40.2 iSS À|C.2

Sài rrÍ!. -..rd. !,td.h, (*rr..le:

9e ía Éturírlôr F$í'ivFC.t.OCt S.ro rr
F|32 r0 .^De Êl0.? ss qlo Á) Ídd= etl? .

...][-
.. 

.. ' ,. 
.,

cEBrrgICO O &BGTSTRO Era 25/01/2O!8 1rr:28 SOB Àr. 41600738128.
PIRC,!OCOI.o: 1832?5680 DÊ O9/A1/2O1A. CóDIGO DE VEiIFICà4ÃO:
118029672a3, AIRÊ: 41600?38128.
Z1 IIIDOS?RIÀ E COI.ERCÍO DE PEEÀS EIRE','

Libêltad Bogu!
SiCREEÂRIÀ- GERÀ',

cuRruaÀ.2510712018
!.,r.ê4reEafãci1.pr. gov.br

À vali<iaa!â dêEtê dêclrento, 3c irysâsôo, fica eujGito à côq>low.çào dê sua âutêôEiêialÁdê no! leutEêtivos po!!ais.
,Dfot@áó sêü! .esrÉêriwos código. dê vê,ifiêãçàô
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z1 INDÚSTRIA E COmÉRCIO DE PEÇAS EIREL|

CNPJ. No 09.i136.05U0O01 -9{,

SANDRA LUCIA ZANELATO brasiieira. separâdâ judiciatmênte maior, empi-esáía
nascrda na cidade cje Choptnztnho Estado do Paraná. na data de 23 de abril de 1979
rnscrita no Cadastro de Pessoâs Físicas do Minrstério dâ Fazenda sob n.o 023 39S 739-12
portadora da Cédula de ldenttdade Civil Registro Geral no 6.808.287-0. expedida peta
Secretariâ de Segurança Pública do Paraná, dãta de expediçáo 07 tO7l2O1A resrdente e
domicihada na cidade dê Chopjnzinho Estedo do Paraná. na Rua Sete de Setembro 3835
centro. CEP 85 560-000. a titular EIRELI que gira sob o nome empresariai de 21
INDÚSTRIA E COMERCTO DE PEçAS EtRELt, com sede e íoro nesta cicjade de
Chop.nzrnl-o Estâdo do PaÍaná. no Pro ongamento da Rua das Caneras s,n saià Ba,-ro
Cristo Rei. CEP 85 560-000 consoante Contrato Sociat devidamente arqütvado na Junla
Comercial do Paraná sob o no 41600738128, por d€cisáo de 25 de jutho de 2018 rnscrita
no ÇNPJ sob o n" 09 436 050/0001-90. resolve assim alterar o conlrato socaal;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em vrrludê da presente ãlteraçâo de contrato social âcrêscenta-se as
a'iividades de. Manutenção ê Íeparação de máquinas ê equipamentos para agricuttura e
pecuária (331a-7/11); Manutençâo e reparação de tratores agricolas (3314-7112);
Manutençâo e Íeparação de tratoÍes, exceto agrÍcolas(3314-7/161; Manutenção e repârâçào
de máquinas e equipamentos de teÍraplenagem, pavimentaçâo ê construção, exceto
tratores(3314-7/1 7), passando desta formê à atividade mercantil da sociedade ter a seguinte
redaçâo: Comercio varejista de mâquinas e equipamentos agricolas nôvos e usados(4789-
0i99)i comércio varejista de peças e acessórios novos, mecânicos e elétricos parâ ]/êiculos
automotores(4530-7/03); comércio vaÍejistâ de peças e acessórios usados para veiculos
âutomotorês(4530-7/04); comércio varejista de lubriÍicantes(4732-6/00); comércio vsreiista
de matêrieis hidráulicos(4744-0/03);indústria de peçes e acessó os paÍa máquinas e
êquipamentos pesados e veículos automotores(2854-A00l; manutenção e repaíaçãô de
êquipamentos hidráulicos e pneumáticos(3314-7l0?li cônseÉo, manutênçào e reparação
mecànica de veículos automotores(4520-0/01); sêrviço de manutenção e reparação elétrica
de veiculos automotores(45.20-0/03); serviços de instalação, manulenção e reparação de
acessÔriôs para veiculos automotores(4520-0/07); Manutenção e reparação dê máquinas e
equipamentos para egricultura ê pecuária (3314-7/11); Manutençâo ê íepâração de tratores
agrícolas 13314-T112\; Manutençâo e Íeperação de tratores, exceto agÍicolas(3314-7/í 6);
Manutenção e reparãçâo dê máquinas ê equapãmêntos de terraplenagem, pavim€ntaçâo e
construção, exceto tratores(33'l 4-7 I 17 l.

Ffágfa 1 de 2

CLÁUSULA SEGUNDA -
constitutivos da sociedâde
permanêcêm em vigor

Todas as demais
e posteriores

Choprnzinho 06 de maio de 2021

condçÕes estabelecidas nos aios
canÇadas pelo presente rnstrlrmentô

739 12
-0
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MINISTERIO DA ECONOMIA

SecreiaÍia Êspecial de Dêsburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Oigilal
Departamento Nacionâl dê Registro Empresarial e lntêgrâção

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa Zí INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI consta assinado digitalmentê
por:

TDENTTFTCAÇÂO OO(S) ASSTNANTE(S)

CPF Nome

02339573912 SANDRA LUCIA ZANELATO

cERtIrIco o RlcIsrRo !"x O'r/O5/2a2L U;12 3oB N' 2O212As2à25.
PÊO!OCOI?o | 212852825 DÉ 01/O,|ZOZL.
cóD1@ DE vErFrCrClô: 12103191060. C|{PJ DÀ SEDE: 09a36050000190.
XIR!: {1600?3â12ê. COll ttEIaOS OO REGI§IRO lll: O1/0512021
21 IICDUSIÂIÀ E ColGiRCIO DE P9Cà§ ZIPIII

LEàIIDRO I4RCOS &ÀYSB! BISCà:À
srcütti !o-@RÀr

ffi. êhpres.fÀcit. pr.gov. b!

,
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Zí INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI

cNPJ. N" 09.436.050/0001 -90

ALTERAçÃO CONTRATUAL NO 02

SANDRA LUCIA ZANELATO, brasileira, separada judicialmente, maior, empresáÍia,
nascida na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na data de 23 de abril de 1979, inscrita
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n.o 023.395.739-12, portadora
da Cedula de ldêntidade Civil Regisko Geral no 6.808.287-0, expedida pela Secreteria de
Segurança Pública do Paraná, data de expediçâo 071O712010, residente e domiciliada na
cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua Sete de Setembro, 3835. cêntro. CEP:
85.560-000. a titular EIRELI que gira, sob o nome empresarial de Z't INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PEçAS ElRELl, com sede e foro nesta cidade de Chopinzinho, Estado do
Paraná, nô Prolongamento da Rua das Cenelas, yn, sala, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-
000, consoante Contrato Social, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob
o no 41600738128, por decisão de 25 de julho de 2018, inscrita no CNPJ sob o no

09.436.050/0001 -90, resolve assim altêrer o contrato social

CLÁUSULA PRlitElRA - Em virtude da presentê alteraÇão de contrato social acrescenta-se âs
atividades de: Serviços de lanternagem ou Íunilaria e pintura de veículos automotores(45.20-
0/02), passando desta forma à atividade mercanlil da sociedade ter a seguinte redaçâo: Comercio
varejista de maquinas e êquipamentos agÍícolas novos e usados(4789-0/99); comercio
varejista de peças e acêssórios novos, mecânicos e elétricos para veículos
automotores(4530-7/03); comercio varêjista de peças e acessórios usados para veiculos
automotores(4530-7/04); comercio varejista de lubrificantes(4732-6/00); comercio varejista
de materiais hidráulicos(4744-0/03); indústÍia de peças e acêssórios para maquinas e
equipamêntos pêsados e veículos automotores(285a-200); manutenção e repâraçâo de
equipamentos hidráulicos e pnêumáticos(3314-7/02); conserlo, menutênção e reparaçào
mecânica de veículos automotores(4520-010í ); serviços de lantêrnagem ou íunilaria e pintura
de veículos automotores(45.20-0/02); serviço dê manutênção ê reparação elétrica de veículos
automotorês(45.20-0/03); serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios
para veículos automotores(4520-0l07l; manutenção ê reparação de maquinas e
equipemêntos para agricultura e pecuária 13314-71111; manutençâo e reparação dê tÍatores
agricolas 13314-7l12li manutenção e reparação de tratorês, exceto agrlcolas(3314-7/16);
manutenção e repaÍação de maquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimêntação e
construção, exceto tratores(331 4-711 7).

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas e estâbelecidas nos alos
constitutivos da sociedade. e posterioÍês alteraÇões pelo presente instrumento
peÍmânecem em vlgor.

Chopinzinho, 15 de setembro de 2421 .

Ftág{'a 1 de 2

1Doc:          476/684



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Dêsburocratlzação, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Emprêsarial e lntegíação

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa 21 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI consta assinado digitalmente
por:

CPF/CNPJ Nome

02339573912 SANDRA LUCIA ZANELATO

2539107788s ENIO FONTANA

cERTIFIco o ÀEGISÍÂo Er{ 16/09/2021 11:19 soB N" 202!6254770.

V i-;,".h[{t#$":*ffiíit**:x'i;,:;i;::;:*""
Iêit§DRO !4RCOS RÀySaL AISeÀtÀ

sEcRErÁÀro-GEÀÂr
tu. êlq,!êsafacil. pa. goe.br

inprêssô, fi.à sújêitô á conprôwaçá. dê suã ãntênticidad. nô3 rêspêctivôs p.rrars,
i.formando seus xe3pêctiwôs códiqói de we.ifi.açãô-

À valldadê dêstê dÕ.umênt.. sê

IDENTI DO(S) ASSTNANTE(S)
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Z1 INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:09436050000190

Assinado de forma digital por Z1 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:09436050000190 

Dados: 2023.08.31 10:37:16 -03'00'

SANDRA LUCIA 

ZANELATO:02339573912

Assinado de forma digital por SANDRA 

LUCIA ZANELATO:02339573912 

Dados: 2023.08.31 10:39:20 -03'00'
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Z1 INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:09436050000190

Assinado de forma digital por Z1 

INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PECAS EIRELI:09436050000190 

Dados: 2023.08.31 10:38:06 -03'00'

SANDRA LUCIA 

ZANELATO:02339573912

Assinado de forma digital por 

SANDRA LUCIA 

ZANELATO:02339573912 

Dados: 2023.08.31 10:39:34 -03'00'
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Z1 INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:09436050000190

Assinado de forma digital por Z1 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:09436050000190 

Dados: 2023.08.31 10:38:17 -03'00'

SANDRA LUCIA 

ZANELATO:0233

9573912

Assinado de forma digital 

por SANDRA LUCIA 

ZANELATO:02339573912 

Dados: 2023.08.31 10:39:47 

-03'00'

ENIO 

FONTANA:2

5391077885

Assinado de forma 

digital por ENIO 

FONTANA:25391077885 

Dados: 2023.08.31 

11:12:34 -03'00'

1Doc:          480/684



Z1 INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:09436050000190

Assinado de forma digital por Z1 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:09436050000190 

Dados: 2023.08.31 10:38:31 -03'00'

SANDRA LUCIA 

ZANELATO:02339

573912

Assinado de forma digital por 

SANDRA LUCIA 

ZANELATO:02339573912 

Dados: 2023.08.31 10:40:02 

-03'00'
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Z1 INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:09436050000190

Assinado de forma digital por Z1 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:09436050000190 

Dados: 2023.08.31 10:38:43 -03'00'

SANDRA LUCIA 

ZANELATO:023395

73912

Assinado de forma digital por 

SANDRA LUCIA 

ZANELATO:02339573912 

Dados: 2023.08.31 10:40:15 

-03'00'
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Z1 INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PECAS 

EIRELI:09436050000190

Assinado de forma digital por Z1 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:09436050000190 

Dados: 2023.08.31 10:38:59 -03'00'

SANDRA LUCIA 

ZANELATO:023

39573912

Assinado de forma digital 

por SANDRA LUCIA 

ZANELATO:02339573912 

Dados: 2023.08.31 

10:40:28 -03'00'
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Número: 202308311440226100661

P O D E R  J U D I C I Á R I O
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543
O Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. Sl 23

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A

(DjDjUuYiWdBtDjGsQvDwNb)

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA ME                                                            

CNPJ: 09.436.050/0001-90

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, etc...

    C E R T I F I C A,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS,nos mesmos constatou  a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei nº 
11.101/2005) contra:

Observações:

Não Há.                                                                                                                                                                                                 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

O referido é verdade e dá fé.

Chopinzinho/PR,  quinta-feira, 31 de agosto de 2023.

Raquel Teixeira de Lima Dalmut
titular

Rodolfo Rafael da Conceição
auxiliar juramentado

Página 1 de 1

RODOLFO RAFAEL DA 

CONCEICAO:04706914922

Assinado de forma digital por 

RODOLFO RAFAEL DA 

CONCEICAO:04706914922 

Dados: 2023.08.31 14:40:59 -03'00'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA
CNPJ: 09.436.050/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:42:27 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/12/2023.
Código de controle da certidão: 63E8.3FF0.89F1.7489
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1Doc:          485/684



04/09/2023, 11:00 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.436.050/0001-90
Razão

Social: ZI INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI

Endereço: RUA DAS CANELAS SN SALA / CRISTO REI / CHOPINZINHO / PR / 85560-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/09/2023 a 02/10/2023

Certificação Número: 2023090300574237100203

Informação obtida em 04/09/2023 11:00:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.436.050/0001-90 DUNS®: 939253454
Razão Social: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA
Nome Fantasia: Z1 AGRICOLA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/03/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 120.000,00 Data de Abertura da Empresa: 12/03/2008
CNAE Primário: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAE Secundário 1: 2854-2/00 - FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 2: 3314-7/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 3: 3314-7/11 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
CNAE Secundário 4: 3314-7/12 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS
CNAE Secundário 5: 3314-7/16 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO
CNAE Secundário 6: 3314-7/17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
CNAE Secundário 7: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
CNAE Secundário 8: 4520-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA
CNAE Secundário 9: 4520-0/03 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE
CNAE Secundário 10: 4520-0/07 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
CNAE Secundário 11: 4530-7/04 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS
CNAE Secundário 12: 4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
CNAE Secundário 13: 4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
CNAE Secundário 14: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

Dados para Contato
CEP: 85.560-000
Endereço: RUA DAS CANELAS - PROLONGAMENTO, S/N - SALA - CRISTO REI
Município / UF: Chopinzinho / Paraná
Telefone: (46) 99136682
E-mail:

Emitido em: 13/09/2023 13:14 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
023.395.739-12CPF:

Nome: SANDRA LUCIA ZANELATO

Dados do Responsável pelo Cadastro
023.395.739-12CPF:

Nome: SANDRA LUCIA ZANELATO
E-mail: comercialzini@hotmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 023.395.739-12 Participação Societária: 100,00%
Nome: SANDRA LUCIA ZANELATO
Número do Documento: 02339573912 Órgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 07/07/2010 Data de Nascimento: 23/04/1979
Filiação Materna: IVETE TEREZA ZANELATO
Estado Civil: Separado(a) Judicialmente

CEP: 85.560-000
Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO, 3835 - CENTRO
Município / UF: Chopinzinho / Paraná
Telefone: (46) 91170081
E-mail: comercialzini@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
2940 - FILTROS DE AR E DE ÓLEO, ELEMENTOS FILTRANTES E PURIFICADO- RES DE
MOTORES, EXCETO DE AERONAVES
2945 - FILTROS DE AR E DE ÓLEO; ELEMENTOS FILTRANTES PURIFICADORES DE MOTORES
DE AERONAVES.
3456 - FERRAMENTAS DE CORTE E MODELAGEM DE PEÇAS DE MÁQUINAS.
6007 - FILTROS
8945 - ÓLEOS E GORDURAS COMESTÍVEIS
9150 - ÓLEOS E GRAXAS PARA CORTE, LUBRIFICAÇÃO E SISTEMAS  HIDRÁULICOS

Emitido em: 13/09/2023 13:14 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.436.050/0001-90 DUNS®: 939253454

Razão Social: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

Nome Fantasia: Z1 AGRICOLA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/03/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 27/09/2023

Código de Controle: 044B5D5412A70813

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 13/09/2023

Código de Controle: 2023081507330919497843

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 09/03/2024

Código de Controle: 475229202023

Emitido em: 13/09/2023 13:15 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 08/07/2017

Código de Controle: 016024994-80

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.436.050/0001-90 DUNS®: 939253454

Razão Social: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

Nome Fantasia: Z1 AGRICOLA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 9043485382

Inscrição Municipal: 186783

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 10/05/2017

Código de Controle: 364639182364639

Emitido em: 13/09/2023 13:15 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Rua das Canelas Prolongamento, S/N – Bairro Cristo Rei 
Fone: 46 3242-1907   E-mail: comercialzini@hotmail.com 

CEP: 85.560-000 – CHOPINZINHO – PARANÁ 
 
 

CNPJ MF Nº 09.436.050/0001-90   IE Nº 90434853-82 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 
LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS.

Fone: 046 3242-1907  E-mail:comercialzini@hotmail.com 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PARANÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO 064/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 141/2023 

 
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-
ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO 
DE CHOPINZINHO. 
 
Prezados Senhores, 

 
A empresa Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

09.436.050/0001-90 e Inscrição Estadual nº. 90434853-82, com sede à Rua das Canelas, 
S/N, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
representada neste ato por seu representante legal a Sr.ª SANDRA LUCIA ZANELATO, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, S/N – Centro, Chopinzinho, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.808.287-0 e CPF n.º 023.395.739 – 12, pela 
presente propõe fornecer ao Município de Chopinzinho, em estrito cumprimento ao previsto 
no Edital de Pregão Eletrônico n.º 064/2023, conforme abaixo discriminado: 
 
LT PERC.DESCONTO ÍNDICE VLT.LT 
02 (70,00MOX30)+(63,13%POX35)+(74,00,00PRX35) 

100 
69,00% 44.390,50 

04 (79,00MOX30)+(79,00%POX35)+(89,00PRX35) 
100 

82,50% 155.316,00 

06 (79,00MOX30)+(79,00%POX35)+(89,00PRX35) 
100 

82,50% 126.083,00 

07 (79,00MOX30)+(70,35%POX35)+(80,50PRX35) 
100 

76,50% 143.672,50 

08 (79,00MOX30)+(79,00%POX35)+(89,00PRX35) 
100 

82,50% 361.201,00 

13 (79,00MOX30)+(79,00%POX35)+(89,00PRX35) 
100 

82,50% 235.370,50 

14 (79,00MOX30)+(72,13%POX35)+(83,00PRX35) 
100 

78,00% 465.654,00 

(10MOX30)+(10%POX35)+(20PRX35) 
       100 

Onde:  
% MO = Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa;  
% PO = Desconto nas Peças Originais ofertados pela empresa;  Z1 INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:094360500001

90

Assinado de forma digital por 

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PECAS EIRELI:09436050000190 

Dados: 2023.09.13 10:58:52 

-03'00'

SANDRA LUCIA 

ZANELATO:0233

9573912

Assinado de forma digital 

por SANDRA LUCIA 

ZANELATO:02339573912 

Dados: 2023.09.13 10:59:07 

-03'00'
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Rua das Canelas Prolongamento, S/N – Bairro Cristo Rei 
Fone: 46 3242-1907   E-mail: comercialzini@hotmail.com 

CEP: 85.560-000 – CHOPINZINHO – PARANÁ 
 
 

CNPJ MF Nº 09.436.050/0001-90   IE Nº 90434853-82 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, FILTROS E 
LUBRIFICANTES, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS.

Fone: 046 3242-1907  E-mail:comercialzini@hotmail.com 

% PR = Desconto nas outras Peças de Reposição ofertados pela empresa.  
01 - Declaramos que na proposta, estão inclusos todos os custos e despesas, 
encargos e incidências, diretos ou indiretos, referentes ao objeto desta licitação. 
Dessa forma a empresa receberá exclusivamente o valor final.  
02 - A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.  
03 - No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação.  
04 - O prazo de entrega será de acordo com o especificado e determinado no orçamento 
dos serviços autorizados. 
05 – Declaramos que concordamos com todos os itens e condições constantes do presente 
edital. 
 

CHOPINZINHO, PARANÁ, 13 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI      
CNPJ Nº 09.436.050/0001-90 
SANDRA LUCIA ZANELATO 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF Nº: 023.395.739 – 12 
RG: 6.808.287-0 SSP/PR 

SANDRA LUCIA 

ZANELATO:0233

9573912

Assinado de forma digital 

por SANDRA LUCIA 

ZANELATO:02339573912 

Dados: 2023.09.13 10:59:17 

-03'00'

Z1 INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:09436050000190

Assinado de forma digital por Z1 

INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PECAS EIRELI:09436050000190 

Dados: 2023.09.13 10:59:36 -03'00'
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Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:09436050000190

Assinado de forma digital por Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PECAS EIRELI:09436050000190 

Dados: 2023.08.31 10:43:08 -03'00'
SANDRA LUCIA 

ZANELATO:0233

9573912

Assinado de forma digital 

por SANDRA LUCIA 

ZANELATO:02339573912 

Dados: 2023.08.31 10:43:47 

-03'00'
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Z1 INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:09436050000190

Assinado de forma digital por Z1 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 

EIRELI:09436050000190 

Dados: 2023.08.31 10:43:19 -03'00'

SANDRA LUCIA 

ZANELATO:02339

573912

Assinado de forma digital por 

SANDRA LUCIA 

ZANELATO:02339573912 

Dados: 2023.08.31 10:43:34 

-03'00'
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Capital Social
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Capital Integralizado
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Dados do Sócio
Nome
SANDRA LUCIA ZANELATO

CPF/CNPJ
023.395.739-12

Participação no capital
R$ 120.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
SANDRA LUCIA ZANELATO

CPF
023.395.739-12

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
09/12/2022

Número
T4160073812

Ato/eventos
904 / 046 - TRANSFORMACAO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41600738128

CNPJ
09.436.050/0001-90

Data de Ato Constitutivo
12/03/2008

Início de Atividade
12/03/2008

Endereço Completo
Rua DAS CANELAS - PROLONGAMENTO, Nº SN, SALA, CRISTO REI - Chopinzinho/PR - CEP 85560-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS NOVOS E USADOS(4789-0/99) COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E
ACESSORIOS NOVOS, MECANICOS E ELETRICOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES(4530-7/03) COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E
ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES(4530-7/04) COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES(4732-6/00) COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS(4744-0/03)INDUSTRIA DE PECAS E ACESSORIOS PARA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS E
VEICULOS AUTOMOTORES(2854-2/00) MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS(3314-7/02)
CONSERTO, MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES(4520-0/01) SERVICOS DE LANTERNAGEM OU
FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES(45.20-0/02) SERVICO DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS
AUTOMOTORES(45.20-0/03) SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES(4520-0/07) MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA (3314-7/11)
MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS (3314-7/12) MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO
AGRICOLAS(3314-7/16) MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E
CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES(3314-7/17).

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31/08/2023, às 15:07:48 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código IFUZASJZ.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2317489970

Nome Empresarial: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

NIRE : 41600738128
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2317489970

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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13/09/2023, 11:06 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 09436050000190

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

13/09/2023 13:17:43Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA
CNPJ: 09.436.050/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Memorando 31- 2.942/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/09/2023 às 10:24:19

 

Proposta e Documentos de Habilitação da Empresa A Milkiewicz

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

AnexoIII.pdf

AnexoIV.pdf

AnexoV.pdf

AnexoVI.pdf

AnexoVIII.pdf

AtestadoCapacidadeTecnicaAMvitorino.pdf

CND_FEDERAL.pdf

CND_MUNICIPAL.pdf

CND_Trabalhista.pdf

CNPJAM.pdf

consultarSituacaoFornecedor_50037312000148_2023_09_13.pdf

ContratoSocialAM.pdf

FalenciaAMagosto.pdf

FGTSAM.pdf

NegativaEstadualAM.pdf

nivel1Credenciamento_50037312000148_2023_09_13.pdf

PropostaChopinzinho64_2023_1_.pdf

PropostaChopinzinhoDeclaracoes.pdf

SimplificadaAMagotso.pdf

TCE.pdf

TCU.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A MILKIEWICZ
CNPJ: 50.037.312/0001-48 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:28:55 do dia 27/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/09/2023.
Código de controle da certidão: B30D.7106.91FE.F933
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°11552/2023

 
RAZÃO SOCIAL: A MILKIEWICZ
CNPJ: 50.037.312/0001-48
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 318872
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 
ENDEREÇO: RODOVIA PR-483, 601 - SALA 3;QUADRA 2-FB L - AGUA BRANCA CEP: 85601195 Francisco Beltrão - PR
ATIVIDADE: Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Manutenção e reparação de
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos para uso geral não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para agricultura e pecuária, Manutenção e reparação de tratores agrícolas, Manutenção e reparação de tratores,
exceto agrícolas, Serviços de usinagem, tornearia e solda, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores, Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes, Recondicionamento e
recuperação de motores para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores
 
Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos
administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de
Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem
a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão.
 
DATA DE EMISSÃO: 27/03/2023
DATA DE VALIDADE: 23/09/2023
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH3JXX28E5US
 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Certidão emitida gratuitamente pela internet em: 27/03/2023 - 14:17:55
Qualquer rasura invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A MILKIEWICZ (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.037.312/0001-48

Certidão nº: 19007693/2023

Expedição: 05/05/2023, às 09:51:07

Validade: 01/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que A MILKIEWICZ (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 50.037.312/0001-48, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
50.037.312/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/03/2023

 
NOME EMPRESARIAL
A MILKIEWICZ

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
A M PECAS E ACESSORIOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
ROD PR-483

NÚMERO
601

COMPLEMENTO
SALA 3

 
CEP
85.601-195

BAIRRO/DISTRITO
AGUA BRANCA

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESCRITORIOGODOYFB@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3524-8278/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/03/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/09/2023 às 14:23:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.037.312/0001-48
Razão Social: A MILKIEWICZ
Nome Fantasia: A M PECAS E ACESSORIOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/09/2023 13:11 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
1Doc:          510/684



Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

ALESANDRA MILKIEWICZ, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido(a) em 24/09/1989, n° do CPF
079.132.409-54, residente e domiciliada na cidade de Francisco Beltrão - PR, na RUA Antoninho de Zorzi, nº 176,
Água Branca, CEP: 85601-857.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
A empresário individual adotará como nome empresarial: A MILKIEWICZ, e usará a expressão A M PEÇAS E
ACESSÓRIOS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital destacado em moeda corrente é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RODOVIA PR-483, nº 601, SALA 3;, AGUA BRANCA,
Francisco Beltrão - PR, CEP: 85601195.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMERCIO VAREJISTA
DE PEÇAS, FILTROS, ÓLEO LUBRIFICANTES E GRAXAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE
BOMBAS INJETORAS, RECONDICIONAMENTO, RECUPERAÇÃO E RETÍFICA DE MOTORES PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
TRATORES AGRÍCOLAS, SERVIÇOS DE TORNO, PARA SISTEMA HIDRÁULICO, SERVIÇOS ELÉTRICOS EM
VEÍCULOS, MANUTENÇÃO E VENDAS DE TACÓGRAFOS. SERVIÇOS REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E FUNILARIA PINTURA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMARA DE AR.DE SERVIÇOS DE
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, E COMERCIO VAREJISTA DE
PNEUS E CÂMARAS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS, FILTROS, ÓLEO LUBRIFICANTES E GRAXAS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BOMBAS INJETORAS, RECONDICIONAMENTO, RECUPERAÇÃO E RETÍFICA
DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS,
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS, SERVIÇOS DE TORNO, PARA SISTEMA
HIDRÁULICO, SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS, MANUTENÇÃO E VENDAS DE TACÓGRAFOS.
SERVIÇOS REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE
LANTERNAGEM E FUNILARIA PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E
CÂMARA DE AR.DE SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,
E COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMARAS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
CNAE Nº 2950-6/00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
CNAE Nº 3314-7/08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação
de cargas
CNAE Nº 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados
anteriormente
CNAE Nº 3314-7/11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
CNAE Nº 3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
CNAE Nº 3314-7/16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
CNAE Nº 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE Nº 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
CNAE Nº 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
CNAE Nº 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

A MILKIEWICZ

Página 1 de 3
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CNAE Nº 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
CNAE Nº 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 21/03/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Francisco Beltrão - PR, 21 de março de 2023

_______________________________________
ALESANDRA MILKIEWICZ

Empresário

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

A MILKIEWICZ
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A MILKIEWICZ consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07913240954

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

ALESANDRA MILKIEWICZ

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2023 15:12 SOB Nº 41109105072. 
PROTOCOLO: 231951183 DE 22/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303878821. CNPJ DA SEDE: 50037312000148. 
NIRE: 41109105072. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/03/2023. 
A MILKIEWICZ

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.pr.gov.br

1Doc:          513/684



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

A MILKIEWICZ

CNPJ: 50.037.312/0001-48

Local da Sede:

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO
BELTRÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Jean Michel Signor
Técnico Judiciário/Matrícula 16010

FRANCISCO BELTRÃO, 10 de agosto de 2023

Data de emissão:10/08/2023 14:28SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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Certificado digitalmente por:
JEAN MICHEL SIGNOR
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31/08/2023, 15:04 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 50.037.312/0001-48
Razão

Social: A MILKIEWICZ

Endereço: RODOVIA PR 483 NUMERO 601 / AGUA BRANCA / FRANCISCO BELTRAO /
PR / 85601-195

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/08/2023 a 19/09/2023

Certificação Número: 2023082200321335036468

Informação obtida em 31/08/2023 15:04:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

1Doc:          515/684



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031125970-68

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 50.037.312/0001-48

Nome: A MILKIEWICZ

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 18/11/2023 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Emitido via Internet Pública (21/07/2023 11:00:25)
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.037.312/0001-48
Razão Social: A MILKIEWICZ
Nome Fantasia: A M PECAS E ACESSORIOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: Não
Capital Social: R$ 100.000,00 Data de Abertura da Empresa: 22/03/2023
CNAE Primário: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAE Secundário 1: 2539-0/01  - SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA
CNAE Secundário 2: 2950-6/00 - RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES
CNAE Secundário 3: 3314-7/08 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS,
CNAE Secundário 4: 3314-7/10 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
CNAE Secundário 5: 3314-7/11 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
CNAE Secundário 6: 3314-7/12 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS
CNAE Secundário 7: 3314-7/16 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO
CNAE Secundário 8: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
CNAE Secundário 9: 4520-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA
CNAE Secundário 10: 4520-0/03 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE
CNAE Secundário 11: 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
CNAE Secundário 12: 4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Dados para Contato
CEP: 85.601-195
Endereço: RODOVIA PR-483, 601 - SALA 3 - AGUA BRANCA
Município / UF: Francisco Beltrão / Paraná
Telefone: (46) 35248278 Telefone: (00) 00000000
E-mail: ESCRITORIOGODOYFB@GMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
079.132.409-54CPF:

Nome: ALESANDRA MILKIEWICZ

Emitido em: 13/09/2023 13:11 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
079.132.409-54CPF:

Nome: ALESANDRA MILKIEWICZ
E-mail: alesandramlk@gmail.com

Emitido em: 13/09/2023 13:11 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Capital
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Último Arquivamento
Data
22/03/2023

Número
20231951205

Ato/eventos
315 / 315 - ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: ALESANDRA MILKIEWICZ
Identidade:
98058362

CPF:
079.132.409-54

Estado civil:
SOLTEIRO(A)

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

NIRE (Sede)
41109105072

CNPJ
50.037.312/0001-48

Arquivamento do Ato de Inscrição
22/03/2023

Início de Atividade
21/03/2023

Endereço Completo
Rodovia PR-483, Nº 601, SALA 3;, AGUA BRANCA-Francisco Beltrão/PR- CEP85601-195

Objeto
comercio varejista de peças, filtros, óleo lubrificantes e graxas para veículos automotores, serviços de bombas injetoras, recondicionamento,
recuperação e retífica de motores para veículos automotores, manutenção e reparação de máquinas pesadas, serviços de manutenção de tratores
agrícolas, serviços de torno, para sistema hidráulico, serviços elétricos em veículos, manutenção e vendas de Tacógrafos. Serviços reparação e
manutenção mecânica de veículos automotores, serviços de lanternagem e funilaria pintura de veículos automotores, comércio varejista de pneus e
câmara de ar.de serviços de reparação e manutenção mecânica de veículos automotores, e comercio varejista de pneus e câmaras.

Porte
ME (Microempresa)

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/08/2023, às 11:30:49 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GDC1AKE6.

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2317190669

Nome Empresarial: A MILKIEWICZ

NIRE : 41109105072
Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2317190669

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 50037312000148

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

1Doc:          530/684



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

13/09/2023 13:19:01Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: A MILKIEWICZ
CNPJ: 50.037.312/0001-48

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Memorando 32- 2.942/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/09/2023 às 10:26:46

 

Ata Sessão e Resultado por fornecedor

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

Ata_Sessao.pdf

Resultado_por_fornecedor.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Silvio Alves da Rosa 14/09/2023 10:32:03 ICP-Brasil SILVIO ALVES DA ROSA CPF 032.XXX.XXX-62

Micheli Leticia Dietrich 14/09/2023 11:56:43 ICP-Brasil MICHELI LETICIA DIETRICH CPF 081.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F6D0-FA1F-ED02-CE90 
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987503.642023 .23828 .4958 .3067968

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00064/2023 (SRP)

Às 09:00 horas do dia 13 de setembro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Decreto 423/2022 de 01/01/2023, em atendimento às
disposições contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019,
referente ao Processo Nº 141/2023, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00064/2023. Modo de
disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Registro de Preços, Mediante Contratação de Empresa Especializada em
Manutenção Preventiva e Corretiva, Incluindo o Fornecimento de Peças e de Eventual Mão de Obra para os Veículos
Rodoviários - Linha Diesel, Caminhões e Camionetes, ônibus e Micro-ônibus, Vans, Furgões e Ambulâncias, da frota
Municipal do Município de Chopinzinho. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas
no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços mecânicos MARCA AGRALE - ONIBUS
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 26.477,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: A MILKIEWICZ, pelo melhor lance de 69,0000 % (valor com desconto: R$ 8.207,8700) e a
quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 2
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços de Manutenção MARCA CITROEN - MICRO ONIBUS
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 44.390,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, pelo melhor lance de 65,0000 % (valor com
desconto: R$ 15.536,6750) e com desconto negociado a 69,0000 % (valor com desconto: R$ 13.761,0550)
e a quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 3
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços de Manutenção MARCA FIAT - AMBULANCIA E MICRO ONIBUS
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 115.944,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: A MILKIEWICZ, pelo melhor lance de 67,0000 % (valor com desconto: R$ 38.261,6850) e a
quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 4
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços Mecânicos MARCA FORD - CAMINHÕES
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 155.316,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, pelo melhor lance de 82,5000 % (valor com
desconto: R$ 27.180,3000) e a quantidade de 1 UNIDADE . A
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Item: 5
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços Mecânicos - MARCA FORD - AMBULANCIA, FURGÃO E MICRO ONIBUS
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 289.891,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: A MILKIEWICZ, pelo melhor lance de 67,0000 % (valor com desconto: R$ 95.664,0300) e a
quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 6
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços Mecânicos - MARCA IVECO - CAMINHÃO
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 126.083,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, pelo melhor lance de 82,5000 % (valor com
desconto: R$ 22.064,5250) e a quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 7
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços Mecânicos - MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E ONIBUS
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 143.672,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, pelo melhor lance de 76,5000 % (valor com
desconto: R$ 33.763,0375) e a quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 8
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços Mecânicos - MARCA MARCOPOLO - MICRO ONIBUS E ONIBUS
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 361.201,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, pelo melhor lance de 82,5000 % (valor com
desconto: R$ 63.210,1750) e a quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 9
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços Mecânicos - MARCA MERCEDES BENS - CAMINHÕES
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 364.159,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: MECANICA MODESTO LTDA, pelo melhor lance de 78,0000 % (valor com desconto: R$
80.114,9800) e a quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 10
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços Mecânicos - MARCA MERCEDES BENS - MICRO ONIBUS E ONIBUS
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 232.436,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: MECANICA MODESTO LTDA, pelo melhor lance de 79,0000 % (valor com desconto: R$
48.811,6650) e a quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 11
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços Mecânicos - MARCA NISSAN - CAMINHONETE
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
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Valor Máximo Aceitável: R$ 22.260,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: MECANICA MODESTO LTDA, pelo melhor lance de 75,0000 % (valor com desconto: R$
5.565,1250) e a quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 12
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços Mecânicos - MARCA RENAULT - AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 456.285,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: A MILKIEWICZ, pelo melhor lance de 74,0000 % (valor com desconto: R$ 118.634,2300) e a
quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 13
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços Mecânicos - MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 235.370,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, pelo melhor lance de 82,5000 % (valor com
desconto: R$ 41.189,8375) e a quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 14
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços Mecânicos - MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 465.654,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, pelo melhor lance de 78,0000 % (valor com
desconto: R$ 102.443,8800) e a quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 15
Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados
Descrição Complementar: Serviços Mecânicos - MARCA VOLVO - CAMINHÕES
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 180.978,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Aceito para: MECANICA MODESTO LTDA, pelo melhor lance de 85,0000 % (valor com desconto: R$
27.146,7000) e a quantidade de 1 UNIDADE .

Histórico
Item: 1 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 49,2500 % R$ 13.437,0775 12/09/2023
13:49:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AGRALE MASCA GRANMINI O - Ôni bus - ARZ 6691 -
2009 / 2010 - RENA VAM 00179679937 - Faixa IPVA 46440100
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 19.328,2100 11/09/2023
17:21:47

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA AGRALE - ONIBUS -
AGRALE MASCA GRANMINI O - Ônibus - ARZ 6691 - 2009 / 2010 - RENAVAM 00179679937 - Faixa
IPVA 46440100
Porte da empresa: ME/EPP
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09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 22.902,6050 04/09/2023
11:21:21

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA AGRALE - ONIBUS -
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - AGRALE MASCA GRANMINI O - Ôni-bus - ARZ 6691 - 2009 / 2010 -
RENA-VAM 00179679937 - Faixa IPVA 46440100
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E
SERVICOS
MECANICOS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 22.902,6050 04/09/2023
13:47:18

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços mecânicos MARCA AGRALE - ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 22.902,6050 12/09/2023
08:35:28

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços mecânicos MARCA AGRALE - ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
13,5000 % R$ 22.902,6050 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 22.902,6050 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 22.902,6050 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 19.328,2100 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
49,2500 % R$ 13.437,0775 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
50,0000 % R$ 13.238,5000 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:43:593
51,0000 % R$ 12.973,7300 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:03:25:283
52,0000 % R$ 12.708,9600 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:03:40:220
51,0000 % R$ 12.973,7300 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:03:58:060
53,0000 % R$ 12.444,1900 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:05:28:863
54,0000 % R$ 12.179,4200 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:07:51:687
55,0000 % R$ 11.914,6500 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:09:16:763
56,0000 % R$ 11.649,8800 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:09:35:520
57,0000 % R$ 11.385,1100 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:10:16:950
58,0000 % R$ 11.120,3400 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:11:00:360
59,0000 % R$ 10.855,5700 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:11:26:117
60,0000 % R$ 10.590,8000 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:12:00:347
61,0000 % R$ 10.326,0300 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:12:30:287
62,0000 % R$ 10.061,2600 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:13:16:810
63,0000 % R$ 9.796,4900 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:13:50:137
64,0000 % R$ 9.531,7200 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:14:16:143
65,0000 % R$ 9.266,9500 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:14:47:260
66,0000 % R$ 9.002,1800 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:17:30:467
67,0000 % R$ 8.737,4100 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:17:47:287
60,0000 % R$ 10.590,8000 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:19:24:927
69,0000 % R$ 8.207,8700 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:20:30:970

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
09:00:09 Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta 13/09/2023
09:20:10 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 13/09/2023
09:20:10

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que
apresentaram lance entre 67,00 e 64,00.

Encerramento 13/09/2023
09:25:11 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa fechada 13/09/2023
09:25:11 Item com etapa fechada encerrada.
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Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:30:23

Convocado para envio de anexo o fornecedor A MILKIEWICZ,
CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:42:52

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A
MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
14:03:51

Convocado para envio de anexo o fornecedor A MILKIEWICZ,
CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
14:37:23

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A
MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48.

Aceite de proposta 13/09/2023
16:13:52

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF:
50.037.312/0001-48, pelo melhor lance de 69,0000%.

Habilitação de fornecedor 13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A MILKIEWICZ -
CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 2 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 34,2000 % R$ 29.208,9490 12/09/2023
13:49:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CITROEN JUMPER JAEDI MIC - Micro Ônibus - AYR 6136 -
2014 - RENAVAM 01085156831 - Faixa IPVA 41611900
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 32.405,0650 11/09/2023
17:21:47

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA CITROEN - MICRO
ONIBUS CITROEN JUMPER JAEDI MIC - Mi cro Ônibus - AYR 6136 - 2014 - RENAVAM 01085156831 -
Faixa IPVA 41611900
Porte da empresa: ME/EPP

09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 38.397,7825 04/09/2023
11:21:21

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA CITROEN - MICRO
ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP - CITROEN JUMPER JAEDI MIC - Micro Ônibus - AYR 6136 - 2014
- RENAVAM 01085156831 - Faixa IPVA 41611900
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E
SERVICOS
MECANICOS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 38.397,7825 04/09/2023
13:47:18

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de Manutenção MARCA CITROEN - MICRO
ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 38.397,7825 12/09/2023
08:35:28

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de Manutenção MARCA CITROEN - MICRO
ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
13,5000 % R$ 38.397,7825 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 38.397,7825 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 38.397,7825 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 32.405,0650 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
34,2000 % R$ 29.208,9490 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
40,0000 % R$ 26.634,3000 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:49:147
41,0000 % R$ 26.190,3950 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:03:18:557
35,2000 % R$ 28.765,0440 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:04:02:537
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42,0000 % R$ 25.746,4900 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:05:37:727
43,0000 % R$ 25.302,5850 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:07:58:543
44,0000 % R$ 24.858,6800 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:09:27:360
48,0000 % R$ 23.083,0600 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:09:43:627
45,0000 % R$ 24.414,7750 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:09:47:903
49,0000 % R$ 22.639,1550 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:09:54:190
50,0000 % R$ 22.195,2500 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:10:35:657
51,0000 % R$ 21.751,3450 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:10:42:150
52,0000 % R$ 21.307,4400 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:11:15:900
53,0000 % R$ 20.863,5350 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:12:10:487
54,0000 % R$ 20.419,6300 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:13:02:093
55,0000 % R$ 19.975,7250 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:13:18:920
56,0000 % R$ 19.531,8200 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:13:30:240
57,0000 % R$ 19.087,9150 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:13:43:680
42,0000 % R$ 25.746,4900 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:13:57:460
58,0000 % R$ 18.644,0100 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:14:02:390
59,0000 % R$ 18.200,1050 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:14:19:763
60,0000 % R$ 17.756,2000 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:14:55:143
62,0000 % R$ 16.868,3900 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:15:34:870
63,0000 % R$ 16.424,4850 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:16:01:020
64,0000 % R$ 15.980,5800 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:17:13:813
65,0000 % R$ 15.536,6750 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:17:54:877
60,0000 % R$ 17.756,2000 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:19:11:453
68,0000 % R$ 14.204,9600 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:20:09:513
64,0000 % R$ 15.980,5800 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:20:12:683
65,0000 % R$ 15.536,6750 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:20:23:407

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
09:00:10 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

13/09/2023
09:19:38 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

13/09/2023
09:19:38

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance
entre 65,00 e 50,00.

Encerramento etapa
fechada

13/09/2023
09:24:39 Item com etapa fechada encerrada.

Sorteio eletrônico 13/09/2023
09:24:39

Item teve empate real para o valor 15.980,5800. Procedeu-se o sorteio
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas.

Encerramento 13/09/2023
09:24:39 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:30:31

Convocado para envio de anexo o fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

13/09/2023
13:35:25

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor Z1 INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90.

Recusa de proposta 13/09/2023
16:12:30

Recusa da proposta. Fornecedor: A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-
48, pelo melhor lance de 68,0000%. Motivo: Proposta desclassificada em
virtude de aplicação do Decreto Municipal 296/2022

Aceite de proposta 13/09/2023
16:12:36

Aceite individual da proposta. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, pelo melhor lance de 65,0000%.

Negociação de valor 13/09/2023
16:13:38

Alteração na negociação da proposta. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, pelo melhor lance de
65,0000% e com percentual negociado a 69,0000%%. Motivo: Valor ajustado
com anuência da proponente

Habilitação de
fornecedor

13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS LTDA - CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 3 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados A
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Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 41,7500 % R$ 67.537,6713 12/09/2023
13:49:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FIAT DUCATO MARTICAR 16 - Micro Ônibus - AQH 8033 -
2008 / 2009 - RE NAVAM 00974193720 - Faixa IPVA 40443700 FIAT DUCATO MAXICARGO - AVH 2234 -
2010 - RENAVAM - FAIXA DE IPVA 20411900 /FIAT DUCATO TCA AMB - Ambulân cia- RHA 0I40 - 2021 -
RENAVAM 01258793986 - FAIXA DE IPVA 24482000
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 84.639,4850 11/09/2023
17:21:47

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FIAT - AMBULANCIA E
MICRO ONIBUS FIAT DUCATO MARTICAR 16 - Micro Ônibus - AQH 8033 - 2008 / 2009 -RENAVAM
00974193720 - Faixa IPVA 40443700 - FIAT DUCATO MAXICARGO - AVH 2234 - 2010 - RENAVAM -
FAIXA DE IPVA 20411900 -I/FIAT DUCATO TCA AMB - Ambulância- RHA 0I40 - 2021 - RENAVAM
01258793986 - FAIXA DE IPVA 24482000
Porte da empresa: ME/EPP

09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 100.291,9925 04/09/2023
11:21:21

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FIAT - AMBULANCIA E
MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA - FIAT DUCATO MARTICAR 16 - Micro Ônibus - AQH 8033 -
2008 / 2009 - RE-NAVAM 00974193720 - Faixa IPVA 40443700 - FIAT DUCATO MAXICARGO - AVH 2234
- 2010 - RENAVAM - FAIXA DE IPVA 20411900 - I/FIAT DUCATO TCA AMB - Ambulân-cia- RHA 0I40 -
2021 - RENAVAM 01258793986 - FAIXA DE IPVA 24482000
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E
SERVICOS
MECANICOS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 100.291,9925 04/09/2023
13:47:18

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de Manutenção MARCA FIAT - AMBULANCIA E
MICRO ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 100.291,9925 12/09/2023
08:35:28

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de Manutenção MARCA FIAT - AMBULANCIA E
MICRO ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
13,5000 % R$ 100.291,9925 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 100.291,9925 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 100.291,9925 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 84.639,4850 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
41,7500 % R$ 67.537,6713 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
45,0000 % R$ 63.769,4750 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:01:08:253
46,0000 % R$ 62.610,0300 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:03:14:373
47,0000 % R$ 61.450,5850 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:05:43:550
48,0000 % R$ 60.291,1400 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:08:05:240
49,0000 % R$ 59.131,6950 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:09:38:307
50,0000 % R$ 57.972,2500 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:09:48:857
51,0000 % R$ 56.812,8050 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:10:14:740
52,0000 % R$ 55.653,3600 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:10:29:477
53,0000 % R$ 54.493,9150 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:10:50:017
54,0000 % R$ 53.334,4700 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:11:37:920
55,0000 % R$ 52.175,0250 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:12:17:370
56,0000 % R$ 51.015,5800 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:12:36:853
57,0000 % R$ 49.856,1350 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:13:40:783
58,0000 % R$ 48.696,6900 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:14:24:577

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  S
IL

V
IO

 A
LV

E
S

 D
A

 R
O

S
A

 e
 M

IC
H

E
LI

 L
E

T
IC

IA
 D

IE
T

R
IC

H
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

6D
0-

F
A

1F
-E

D
02

-C
E

90
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
6D

0-
F

A
1F

-E
D

02
-C

E
90

1Doc:          539/684



13/09/2023, 16:48 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 8/31

59,0000 % R$ 47.537,2450 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:14:42:877
60,0000 % R$ 46.377,8000 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:14:56:023
59,0000 % R$ 47.537,2450 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:15:04:483
61,0000 % R$ 45.218,3550 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:15:11:033
62,0000 % R$ 44.058,9100 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:15:59:953
64,0000 % R$ 41.740,0200 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:16:14:827
65,0000 % R$ 40.580,5750 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:17:24:530
67,0000 % R$ 38.261,6850 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:18:31:903

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
09:00:10 Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta 13/09/2023
09:17:55 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 13/09/2023
09:17:55

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que
apresentaram lance entre 65,00 e 62,00.

Encerramento 13/09/2023
09:22:56 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa fechada 13/09/2023
09:22:56 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:30:42

Convocado para envio de anexo o fornecedor A MILKIEWICZ,
CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:43:06

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A
MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48.

Aceite de proposta 13/09/2023
16:13:59

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF:
50.037.312/0001-48, pelo melhor lance de 67,0000%.

Habilitação de fornecedor 13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A MILKIEWICZ -
CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 4 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 47,5500 % R$ 81.463,2420 12/09/2023
13:49:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FORD CARGO 2628 E - Basculante -ANS 5521 - 2006 -
RENAVAM 00882756702 - Faixa IPVA 32024200 FORD CARGO 1517 E - Comboio -ASH 7745 - 2009 /
2010 - RE NAVAM 197400256 - Faixa IPVA 30430100FORD F14000 - Basculante - ABQ 5137 - 1990 -
RENAVAM 524195170 (Tabela Fipe F-14000 2p (diesel) FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 2002 - RENAVAM
00772851883 - Faixa IPVA 3057100 (Tabela Fipe F-350 2p (diesel)
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 113.380,6800 11/09/2023
17:21:47

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - CAMINHÕES
FORD CARGO 2628 E - Basculante -ANS 5521 - 2006 - RENAVAM 00882756702 - Faixa IPVA 32024200 -
FORD CARGO 1517 E - Comboio -ASH 7745 - 2009 / 2010 - RENAVAM 197400256 - Faixa IPVA
30430100 - FORD F14000 - Basculante - ABQ 5137 - 1990 - RENAVAM 524195170 (Tabela Fipe F-14000
2p (diesel) - FORD F4000 - AAM 5901 - 1985 -RENAVAM 516224069 (Tabela Fipe F-4000 TURBO MWM
2p diesel) - FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 2002 - RENAVAM 00772851883 - Faixa IPVA 3057100
(Tabela Fipe F-350 2p (diesel)
Porte da empresa: ME/EPP

09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 134.348,3400 04/09/2023
11:21:21

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - CAMINHÕES -
AMPLA CONCORRÊNCIA - FORD CARGO 2628 E - Basculante - ANS 5521 - 2006 - RENAVAM
00882756702 - Faixa IPVA 32024200 - FORD CARGO 1517 E - Comboio - ASH 7745 - 2009 / 2010 - RE-
NAVAM 197400256 - Faixa IPVA 30430100 - FORD F14000 - Basculante - ABQ 5137 - 1990 - RENAVAM
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524195170 (Tabela Fipe F-14000 2p (diesel) - FORD F4000 - AAM 5901 - 1985 - RE-NAVAM 516224069
(Tabela Fipe F-4000 TURBO MWM 2p diesel) - FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 2002 - RENAVAM
00772851883 - Faixa IPVA 3057100 (Tabela Fipe F-350 2p (diesel)
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E
SERVICOS
MECANICOS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 134.348,3400 04/09/2023
13:47:18

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos MARCA FORD - CAMINHÕES
Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 134.348,3400 12/09/2023
08:35:28

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos MARCA FORD - CAMINHÕES
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
13,5000 % R$ 134.348,3400 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 134.348,3400 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 134.348,3400 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 113.380,6800 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
47,5500 % R$ 81.463,2420 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
50,0000 % R$ 77.658,0000 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:01:17:933
47,5600 % R$ 81.447,7104 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:02:08:253
48,5600 % R$ 79.894,5504 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:02:13:030
51,0000 % R$ 76.104,8400 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:02:39:077
53,0000 % R$ 72.998,5200 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:05:49:503
54,0000 % R$ 71.445,3600 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:05:59:427
55,0000 % R$ 69.892,2000 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:08:13:360
56,0000 % R$ 68.339,0400 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:08:24:967
57,0000 % R$ 66.785,8800 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:08:51:880
58,0000 % R$ 65.232,7200 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:09:10:213
59,0000 % R$ 63.679,5600 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:09:49:247
60,0000 % R$ 62.126,4000 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:10:07:760
61,0000 % R$ 60.573,2400 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:10:37:753
62,0000 % R$ 59.020,0800 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:11:02:153
63,0000 % R$ 57.466,9200 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:11:14:190
64,0000 % R$ 55.913,7600 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:11:44:393
65,0000 % R$ 54.360,6000 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:11:54:447
66,0000 % R$ 52.807,4400 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:12:10:090
67,0000 % R$ 51.254,2800 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:12:42:633
68,0000 % R$ 49.701,1200 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:13:24:833
48,5500 % R$ 79.910,0820 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:13:31:773
69,0000 % R$ 48.147,9600 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:14:26:920
71,0000 % R$ 45.041,6400 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:14:51:927
72,0000 % R$ 43.488,4800 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:15:08:337
82,5000 % R$ 27.180,3000 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:21:23:713

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
09:00:11 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

13/09/2023
09:21:02 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 13/09/2023
09:21:02

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram
lance entre 72,00 e 50,00.

Encerramento 13/09/2023
09:26:03 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

13/09/2023
09:26:03 Item com etapa fechada encerrada. A
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Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:30:50

Convocado para envio de anexo o fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:36:18

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor Z1
INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-
90.

Aceite de proposta 13/09/2023
16:14:06

Aceite individual da proposta. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, pelo melhor lance de
82,5000%.

Habilitação de fornecedor 13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS LTDA - CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 5 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 34,2000 % R$ 190.748,2780 12/09/2023
13:49:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 -2000 - RENAVAM
0738832138 - (Ta bela Fipe F-350 2p diesel) FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus -SDV 3E95 - 2022 -
RENAVAM 1320742960 - FAIXA DE IPVA 40019200 FORD TRANSIT TTB - Ambulancia -SEM 8I50 - 2022 -
RENAVAM 01349037742 - FAIXA DE IPVA 20081800
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 211.620,4300 11/09/2023
17:21:47

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - AMBULANCIA,
FURGÃO E MICRO ONIBUS - FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 -2000 - RENAVAM 0738832138 - (Tabela
Fipe F-350 2p diesel) - FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus - SDV 3E95 - 2022 - RENAVAM 1320742960 -
FAIXA DE IPVA 40019200 - FORD TRANSIT TTB - Ambulancia -SEM 8I50 - 2022 - RENAVAM
01349037742 - FAIXA DE IPVA 20081800
Porte da empresa: ME/EPP

09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 250.755,7150 04/09/2023
11:21:21

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - AMBULANCIA,
FURGÃO E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA - FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 - 2000 -
RENAVAM 0738832138 - (Ta-bela Fipe F-350 2p diesel) - FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus - SDV 3E95
- 2022 - RENAVAM 1320742960 - FAIXA DE IPVA 40019200 - FORD TRANSIT TTB - Ambulancia - SEM
8I50 - 2022 - RENAVAM 01349037742 - FAIXA DE IPVA 20081800
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E
SERVICOS
MECANICOS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 250.755,7150 04/09/2023
13:47:18

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA FORD - AMBULANCIA,
FURGÃO E MICRO ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 250.755,7150 12/09/2023
08:35:28

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA FORD - AMBULANCIA,
FURGÃO E MICRO ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
13,5000 % R$ 250.755,7150 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 250.755,7150 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 250.755,7150 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 211.620,4300 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
34,2000 % R$ 190.748,2780 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
40,0000 % R$ 173.934,6000 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:01:24:027
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41,0000 % R$ 171.035,6900 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:03:08:763
42,0000 % R$ 168.136,7800 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:05:54:600
43,0000 % R$ 165.237,8700 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:08:19:057
45,0000 % R$ 159.440,0500 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:09:56:027
46,0000 % R$ 156.541,1400 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:09:59:623
48,0000 % R$ 150.743,3200 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:10:25:110
49,0000 % R$ 147.844,4100 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:10:43:487
50,0000 % R$ 144.945,5000 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:11:11:027
51,0000 % R$ 142.046,5900 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:11:52:337
53,0000 % R$ 136.248,7700 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:12:18:707
55,0000 % R$ 130.450,9500 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:12:53:683
56,0000 % R$ 127.552,0400 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:13:01:337
35,2000 % R$ 187.849,3680 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:13:04:787
57,0000 % R$ 124.653,1300 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:13:22:733
58,0000 % R$ 121.754,2200 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:13:56:687
59,0000 % R$ 118.855,3100 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:14:17:370
60,0000 % R$ 115.956,4000 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:14:41:003
59,0000 % R$ 118.855,3100 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:14:58:327
62,0000 % R$ 110.158,5800 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:15:03:250
63,0000 % R$ 107.259,6700 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:15:42:820
64,0000 % R$ 104.360,7600 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:17:19:600
65,0000 % R$ 101.461,8500 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:18:47:983
67,0000 % R$ 95.664,0300 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:24:14:997

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
09:00:12 Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta 13/09/2023
09:23:44 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 13/09/2023
09:23:44

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que
apresentaram lance entre 65,00 e 62,00.

Encerramento 13/09/2023
09:28:45 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa fechada 13/09/2023
09:28:45 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:30:57

Convocado para envio de anexo o fornecedor A MILKIEWICZ,
CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:43:18

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A
MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48.

Aceite de proposta 13/09/2023
16:14:12

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF:
50.037.312/0001-48, pelo melhor lance de 67,0000%.

Habilitação de fornecedor 13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A MILKIEWICZ -
CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 6 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 43,0000 % R$ 71.867,3100 12/09/2023
13:49:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IVECO TECTOR 260E30ID - Bascu lante - BBY 7322 - 2018
- RENAVAM 01145389241 - Faixa IPVA 35068600
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 92.040,5900 11/09/2023
17:21:47

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  S
IL

V
IO

 A
LV

E
S

 D
A

 R
O

S
A

 e
 M

IC
H

E
LI

 L
E

T
IC

IA
 D

IE
T

R
IC

H
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

6D
0-

F
A

1F
-E

D
02

-C
E

90
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
6D

0-
F

A
1F

-E
D

02
-C

E
90

1Doc:          543/684



13/09/2023, 16:48 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 12/31

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - CAMINHÃO -
IVECO TECTOR 260E30ID - Basculante - BBY 7322 - 2018 - RENAVAM 01145389241 - Faixa IPVA
35068600
Porte da empresa: ME/EPP

09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 109.061,7950 04/09/2023
11:21:21

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - CAMINHÃO -
AMPLA CONCORRÊNCIA - IVECO TECTOR 260E30ID - Bascu-lante - BBY 7322 - 2018 - RENAVAM
01145389241 - Faixa IPVA 35068600
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E
SERVICOS
MECANICOS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 109.061,7950 04/09/2023
13:47:18

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA IVECO - CAMINHÃO
Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 109.061,7950 12/09/2023
08:35:28

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA IVECO - CAMINHÃO
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
13,5000 % R$ 109.061,7950 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 109.061,7950 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 109.061,7950 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 92.040,5900 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
43,0000 % R$ 71.867,3100 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
48,0000 % R$ 65.563,1600 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:24:21:133
44,0000 % R$ 70.606,4800 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:25:04:903
49,0000 % R$ 64.302,3300 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:25:07:790
45,0000 % R$ 69.345,6500 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:25:08:273
50,0000 % R$ 63.041,5000 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:25:47:973
51,0000 % R$ 61.780,6700 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:28:45:947
52,0000 % R$ 60.519,8400 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:29:12:393
55,0000 % R$ 56.737,3500 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:29:44:333
56,0000 % R$ 55.476,5200 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:29:56:147
57,0000 % R$ 54.215,6900 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:30:34:880
58,0000 % R$ 52.954,8600 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:30:43:907
59,0000 % R$ 51.694,0300 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:31:14:897
44,0000 % R$ 70.606,4800 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:31:38:017
60,0000 % R$ 50.433,2000 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:31:48:843
61,0000 % R$ 49.172,3700 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:32:04:363
64,0000 % R$ 45.389,8800 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:32:23:280
62,0000 % R$ 47.911,5400 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:32:32:240
65,0000 % R$ 44.129,0500 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:32:40:760
67,0000 % R$ 41.607,3900 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:33:05:563
68,0000 % R$ 40.346,5600 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:33:16:320
61,0000 % R$ 49.172,3700 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:33:27:563
70,0000 % R$ 37.824,9000 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:33:31:480
71,0000 % R$ 36.564,0700 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:34:03:453
82,5000 % R$ 22.064,5250 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:41:53:033

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
09:22:57 Item aberto para lances.
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Encerramento etapa
aberta

13/09/2023
09:39:55 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 13/09/2023
09:39:55

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram
lance entre 71,00 e 48,00.

Encerramento 13/09/2023
09:44:56 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

13/09/2023
09:44:56 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:31:04

Convocado para envio de anexo o fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:36:32

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor Z1
INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-
90.

Aceite de proposta 13/09/2023
16:14:19

Aceite individual da proposta. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, pelo melhor lance de
82,5000%.

Habilitação de fornecedor 13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS LTDA - CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 7 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 43,0000 % R$ 81.893,3250 12/09/2023
13:49:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IVECO DAILY VETRATO - Micro Ônibus - RHR 2J25 - 2021 -
RENAVAM 1285284906 - Faixa IPVA 40020800 IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus -ARS 4376 - 2009 -
RENAVAM 00165520078 - Faixa IPVA 41606000 IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus -ARS 7860 - 2009 -
RENAVAM 00166140562 - Faixa IPVA 41606000
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 104.880,9250 11/09/2023
17:21:47

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - MICRO
ONIBUS E ONIBUS - IVECO DAILY VETRATO - Micro Ônibus - RHR 2J25 - 2021 - RENAVAM 1285284906 -
Faixa IPVA 40020800 - IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - ARS 4376 - 2009 - RENAVAM 00165520078
- Faixa IPVA 41606000 - IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - ARS 7860 - 2009 - RENAVAM
00166140562 - Faixa IPVA 41606000
Porte da empresa: ME/EPP

09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 124.276,7125 04/09/2023
11:21:21

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - MICRO
ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA - IVECO DAILY VETRATO - Micro Ôni-bus - RHR 2J25 - 2021
- RENAVAM 1285284906 - Faixa IPVA 40020800 - IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - ARS 4376 - 2009
- RENAVAM 00165520078 - Faixa IPVA 41606000 - IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - ARS 7860 -
2009 - RENAVAM 00166140562 - Faixa IPVA 41606000
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E
SERVICOS
MECANICOS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 124.276,7125 04/09/2023
13:47:18

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E
ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 124.276,7125 12/09/2023
08:35:28

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E
ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
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13,5000 % R$ 124.276,7125 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 124.276,7125 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 124.276,7125 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 104.880,9250 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
43,0000 % R$ 81.893,3250 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
45,0000 % R$ 79.019,8750 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:25:12:160
44,0000 % R$ 80.456,6000 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:25:16:353
46,0000 % R$ 77.583,1500 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:25:26:507
48,0000 % R$ 74.709,7000 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:25:27:797
49,0000 % R$ 73.272,9750 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:26:10:823
50,0000 % R$ 71.836,2500 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:28:48:663
51,0000 % R$ 70.399,5250 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:29:16:967
52,0000 % R$ 68.962,8000 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:29:58:530
53,0000 % R$ 67.526,0750 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:30:07:757
54,0000 % R$ 66.089,3500 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:30:40:163
56,0000 % R$ 63.215,9000 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:30:53:363
57,0000 % R$ 61.779,1750 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:31:28:993
59,0000 % R$ 58.905,7250 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:31:57:530
60,0000 % R$ 57.469,0000 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:32:09:080
61,0000 % R$ 56.032,2750 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:32:44:663
62,0000 % R$ 54.595,5500 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:32:53:003
63,0000 % R$ 53.158,8250 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:32:56:063
64,0000 % R$ 51.722,1000 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:33:20:370
66,0000 % R$ 48.848,6500 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:34:15:303
67,0000 % R$ 47.411,9250 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:34:39:450
69,0000 % R$ 44.538,4750 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:34:57:710
70,0000 % R$ 43.101,7500 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:35:32:330
71,0000 % R$ 41.665,0250 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:36:24:973
72,0000 % R$ 40.228,3000 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:37:07:487
76,5000 % R$ 33.763,0375 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:45:37:927

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
09:24:40 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

13/09/2023
09:41:44 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 13/09/2023
09:41:44

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram
lance entre 72,00 e 13,50.

Encerramento 13/09/2023
09:46:45 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

13/09/2023
09:46:45 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:31:11

Convocado para envio de anexo o fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:36:45

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor Z1
INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-
90.

Aceite de proposta 13/09/2023
16:14:34

Aceite individual da proposta. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, pelo melhor lance de
76,5000%.

Habilitação de fornecedor 13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS LTDA - CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 8 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas) A
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CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 46,5000 % R$ 193.242,5350 12/09/2023
13:49:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MARCOPOLO VOLARE V8L ON - Ônibus - BCL 7320 - 2018
/ 2019 - RENA VAM 01166004233 - Faixa IPVA 41663000 MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO -Ônibus -
AYQ 3785 - 2014 - RENA VAM 01155032192 - Faixa IPVA 40015400 MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO
-Ônibus - BBL 8879 - 2017 - RENAVAM 01124453137 - Faixa IPVA 40015400 MARCOPOLO VOLARE WL
ON -Ôni bus - BAK 7745 - 2016 - RENAVAM 01081299573 - Faixa IPVA 41665000
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 263.676,7300 11/09/2023
17:21:47

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MARCOPOLO - ONIBUS
- MARCOPOLO VOLARE V8L ON -Ônibus - BCL 7320 - 2018 / 2019 -RENAVAM 01166004233 - Faixa IPVA
41663000 - MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - Ônibus - AYQ 3785 - 2014 - RE NAVAM 01155032192 -
Faixa IPVA 40015400 - MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - Ônibus - BBL 8879 - 2017 - RENAVAM
01124453137 - Faixa IPVA 40015400 - MARCOPOLO VOLARE WL ON -Ônibus - BAK 7745 - 2016 -
RENAVAM 01081299573 - Faixa IPVA 41665000
Porte da empresa: ME/EPP

09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 312.438,8650 04/09/2023
11:21:21

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MARCOPOLO - ONIBUS
- AMPLA CONCORRÊNCIA - MARCOPOLO VOLARE V8L ON - Ôni-bus - BCL 7320 - 2018 / 2019 - RENA-
VAM 01166004233 - Faixa IPVA 41663000 - MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - Ônibus - AYQ 3785 -
2014 - RENA-VAM 01155032192 - Faixa IPVA 40015400 - MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - Ônibus -
BBL 8879 - 2017 - RENAVAM 01124453137 - Faixa IPVA 40015400 - MARCOPOLO VOLARE WL ON -Ôni-
bus - BAK 7745 - 2016 - RENAVAM 01081299573 - Faixa IPVA 41665000
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E
SERVICOS
MECANICOS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 312.438,8650 04/09/2023
13:47:18

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA MARCOPOLO - MICRO
ONIBUS E ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 312.438,8650 12/09/2023
08:35:28

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA MARCOPOLO - MICRO
ONIBUS E ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
13,5000 % R$ 312.438,8650 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 312.438,8650 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 312.438,8650 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 263.676,7300 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
46,5000 % R$ 193.242,5350 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
47,5000 % R$ 189.630,5250 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:25:26:457
47,0000 % R$ 191.436,5300 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:25:31:707
49,0000 % R$ 184.212,5100 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:25:36:127
50,0000 % R$ 180.600,5000 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:25:39:563
51,0000 % R$ 176.988,4900 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:26:33:697
52,0000 % R$ 173.376,4800 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:28:52:997
53,0000 % R$ 169.764,4700 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:29:22:417
55,0000 % R$ 162.540,4500 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:30:09:227
54,0000 % R$ 166.152,4600 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:30:12:457
56,0000 % R$ 158.928,4400 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:30:19:913
57,0000 % R$ 155.316,4300 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:30:54:700
58,0000 % R$ 151.704,4200 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:31:05:547
59,0000 % R$ 148.092,4100 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:31:34:770
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61,0000 % R$ 140.868,3900 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:32:05:363
62,0000 % R$ 137.256,3800 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:32:23:350
63,0000 % R$ 133.644,3700 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:32:48:647
65,0000 % R$ 126.420,3500 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:33:18:607
64,0000 % R$ 130.032,3600 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:33:26:107
66,0000 % R$ 122.808,3400 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:33:34:527
68,0000 % R$ 115.584,3200 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:34:23:890
69,0000 % R$ 111.972,3100 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:34:43:970
71,0000 % R$ 104.748,2900 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:35:12:267
72,0000 % R$ 101.136,2800 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:35:38:683
73,0000 % R$ 97.524,2700 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:36:42:937
74,0000 % R$ 93.912,2600 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:37:13:637
75,0000 % R$ 90.300,2500 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:39:49:240
79,0000 % R$ 75.852,2100 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:40:11:303
79,5000 % R$ 74.046,2050 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:40:48:527
80,0000 % R$ 72.240,2000 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:44:59:613
82,5000 % R$ 63.210,1750 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:49:14:053

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
09:25:12 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

13/09/2023
09:48:04 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 13/09/2023
09:48:04

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram
lance entre 80,00 e 50,00.

Encerramento 13/09/2023
09:53:05 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

13/09/2023
09:53:05 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:31:18

Convocado para envio de anexo o fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:36:57

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor Z1
INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-
90.

Aceite de proposta 13/09/2023
16:14:27

Aceite individual da proposta. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, pelo melhor lance de
82,5000%.

Habilitação de fornecedor 13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS LTDA - CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 9 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 48,2500 % R$ 188.452,2825 12/09/2023
13:49:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MERCEDES BENS L 1618 - BEB 8E60 - 1995 - Faixa IPVA
335101 CD (Tabela Fipe L-1618 3-Eixos 2p diesel) MERCEDES BENS LS 1935 - BEO 5I30 - 1995 - Faixa
IPVA 335601 AD (Tabela Fipe LS-1935 2p (diesel)) MERCEDES BENS LS 1938 - ALN 8900 - 1999 -
RENAVAM 00721092381 - (Tabela Fipe LS-1938 3-Eixos 2p (diesel) MERCEDES BENS ATRON 2729 K 6X4
- Basculante - AYI 5718 - 2014 -RENAVAM 01004664769 - Faixa IPVA 31014600 MERCEDES BENS
ATEGO 1419 -Tanque - BEI 7G15 - 2020 - RENAVAM 01239392220 - Faixa IPVA 31102700
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 265.836,0700 11/09/2023
17:21:47

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS -
CAMINHÕES - MERCEDES BENS L 1618 - BEB 8E60 - 1995 - Faixa IPVA 335101 CD (Tabela Fipe L-1618
3-Eixos 2p diesel) - MERCEDES BENS LS 1935 - BEO 5I30 - 1995 - Faixa IPVA 335601 AD (Tabela Fipe
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LS-1935 2p (diesel)) - MERCEDES BENS LS 1938 - ALN 8900 - 1999 - RENAVAM 00721092381 - (Tabela
Fipe LS-1938 3-Eixos 2p (diesel) - MERCEDES BENS ATRON 2729 K 6X4 - Basculante - AYI 5718 - 2014 -
RENAVAM 01004664769 - Faixa IPVA 31014600 - MERCEDES BENS ATEGO 1419 -Tanque - BEI 7G15 -
2020 - RENAVAM 01239392220 - Faixa IPVA 31102700
Porte da empresa: ME/EPP

09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 314.997,5350 04/09/2023
11:21:21

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS -
CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA - MERCEDES BENS L 1618 - BEB 8E60 - 1995 - Faixa IPVA
335101 CD (Tabela Fipe L-1618 3-Eixos 2p diesel) - MERCEDES BENS LS 1935 - BEO 5I30 - 1995 - Faixa
IPVA 335601 AD (Tabela Fipe LS-1935 2p (diesel)) - MERCEDES BENS LS 1938 - ALN 8900 - 1999 -
RENAVAM 00721092381 - (Tabela Fipe LS-1938 3-Eixos 2p (di-esel) - MERCEDES BENS ATRON 2729 K
6X4 - Basculante - AYI 5718 - 2014 - RENAVAM 01004664769 - Faixa IPVA 31014600 - MERCEDES BENS
ATEGO 1419 - Tanque - BEI 7G15 - 2020 - RENA-VAM 01239392220 - Faixa IPVA 31102700
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E
SERVICOS
MECANICOS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 314.997,5350 04/09/2023
13:47:18

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA MERCEDES BENS -
CAMINHÕES
Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 314.997,5350 12/09/2023
08:35:28

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA MERCEDES BENS -
CAMINHÕES
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
13,5000 % R$ 314.997,5350 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 314.997,5350 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 314.997,5350 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 265.836,0700 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
48,2500 % R$ 188.452,2825 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
50,0000 % R$ 182.079,5000 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:26:49:147
52,0000 % R$ 174.796,3200 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:30:18:060
53,0000 % R$ 171.154,7300 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:30:45:717
55,0000 % R$ 163.871,5500 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:31:24:210
56,0000 % R$ 160.229,9600 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:31:47:843
51,0000 % R$ 178.437,9100 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:32:23:767
58,0000 % R$ 152.946,7800 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:32:32:423
59,0000 % R$ 149.305,1900 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:32:40:340
61,0000 % R$ 142.022,0100 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:33:27:093
62,0000 % R$ 138.380,4200 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:34:30:487
65,0000 % R$ 127.455,6500 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:34:40:050
62,0000 % R$ 138.380,4200 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:37:19:820
67,0000 % R$ 120.172,4700 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:37:24:170
64,0000 % R$ 131.097,2400 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:37:26:743
69,0000 % R$ 112.889,2900 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:37:48:233
70,0000 % R$ 109.247,7000 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:38:22:017
71,0000 % R$ 105.606,1100 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:39:13:570
73,0000 % R$ 98.322,9300 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:40:27:383
75,0000 % R$ 91.039,7500 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:40:45:170
78,0000 % R$ 80.114,9800 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:43:04:740

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
09:26:04 Item aberto para lances. A
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Encerramento etapa aberta 13/09/2023
09:45:52 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 13/09/2023
09:45:52

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram
lance entre 78,00 e 62,00.

Reinício etapa fechada 13/09/2023
09:50:53

Fornecedores convocados para o reinício da etapa fechada com o lance:
13,50.

Encerramento 13/09/2023
09:55:54 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

13/09/2023
09:55:54 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:31:25

Convocado para envio de anexo o fornecedor MECANICA MODESTO
LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
14:15:02

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MECANICA
MODESTO LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
15:01:41

Convocado para envio de anexo o fornecedor MECANICA MODESTO
LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
15:52:27

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MECANICA
MODESTO LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36.

Aceite de proposta 13/09/2023
16:14:47

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MECANICA MODESTO LTDA,
CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36, pelo melhor lance de 78,0000%.

Habilitação de fornecedor 13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MECANICA MODESTO
LTDA - CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 10 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 48,2500 % R$ 120.285,8888 12/09/2023
13:49:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MERCEDES BENS OF 1318 - Ônibus -AAT 2096 - 1989 /
1990 (Avaliação per centual sobre a Tabela Fipe caminhão 1318, anos 2003, 2004) IMP / MERCEDES
BENS OF 1318 -Ônibus - ARA 0053 - 1993 / 1994 (Ava liação percentual sobre a Tabela Fipe caminhão
1318, anos 2003, 2004) MERCEDES BENZ SPRINTER 515CDI - Micro Ônibus - BDA 3C89 -2018 / 2019 -
RENAVAM 01188832350 - Faixa IPVA 41227400 MERCEDES BENZ Micro-onibus SDU 5A37 - 2021 / 2022
- RENAVAM 01319282404 - Faixa IPVA 41524200
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 169.678,6450 11/09/2023
17:21:47

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS -
ONIBUS E MICRO ONIBUS - MERCEDES BENS OF 1318 - Ônibus - AAT 2096 - 1989 / 1990 (Avaliação
percentual sobre a Tabela Fipe caminhão 1318, anos 2003, 2004) - IMP / MERCEDES BENS OF 1318
-Ônibus - ARA 0053 - 1993 / 1994 (Avaliação percentual sobre a Tabela Fipe caminhão 1318, anos 2003,
2004) - I / MERCEDES BENZ SPRINTER 515CDI - Micro Ônibus - BDA 3C89 -2018 / 2019 - RENAVAM
01188832350 - Faixa IPVA 41227400 - MERCEDES BENZ Micro-onibus SDU 5A37 - 2021 / 2022 -
RENAVAM 01319282404 - Faixa IPVA 41524200
Porte da empresa: ME/EPP

09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 201.057,5725 04/09/2023
11:21:21

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS -
ONIBUS E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-RÊNCIA - MERCEDES BENS OF 1318 - Ônibus - AAT 2096 -
1989 / 1990 (Avaliação per-centual sobre a Tabela Fipe caminhão 1318, anos 2003, 2004) - IMP /
MERCEDES BENS OF 1318 - Ônibus - ARA 0053 - 1993 / 1994 (Ava-liação percentual sobre a Tabela Fipe
caminhão 1318, anos 2003, 2004) - I / MERCEDES BENZ SPRINTER 515CDI - Micro Ônibus - BDA 3C89 -
2018 / 2019 - RENAVAM 01188832350 - Faixa IPVA 41227400 - MERCEDES BENZ Micro-onibus SDU
5A37 - 2021 / 2022 - RENAVAM 01319282404 - Faixa IPVA 41524200
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E
SERVICOS
MECANICOS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 201.057,5725 04/09/2023
13:47:18

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA MERCEDES BENS - MICRO
ONIBUS E ONIBUS
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Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 201.057,5725 12/09/2023
08:35:28

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA MERCEDES BENS - MICRO
ONIBUS E ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
13,5000 % R$ 201.057,5725 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 201.057,5725 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 201.057,5725 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 169.678,6450 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
48,2500 % R$ 120.285,8888 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
50,0000 % R$ 116.218,2500 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:29:00:060
52,0000 % R$ 111.569,5200 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:30:26:737
53,0000 % R$ 109.245,1550 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:30:49:947
55,0000 % R$ 104.596,4250 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:31:31:600
56,0000 % R$ 102.272,0600 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:31:52:310
51,0000 % R$ 113.893,8850 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:32:48:200
58,0000 % R$ 97.623,3300 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:32:52:790
60,0000 % R$ 92.974,6000 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:33:49:947
61,0000 % R$ 90.650,2350 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:34:41:403
63,0000 % R$ 86.001,5050 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:35:20:720
59,0000 % R$ 95.298,9650 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:37:05:427
65,0000 % R$ 81.352,7750 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:37:14:593
64,0000 % R$ 83.677,1400 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:37:31:237
67,0000 % R$ 76.704,0450 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:37:54:253
70,0000 % R$ 69.730,9500 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:38:44:537
68,0000 % R$ 74.379,6800 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:42:42:770
75,0000 % R$ 58.109,1250 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:42:57:023
79,0000 % R$ 48.811,6650 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:43:39:327

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
09:28:46 Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta 13/09/2023
09:50:17 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 13/09/2023
09:50:17

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram
lance entre 79,00 e 61,00.

Reinício etapa fechada 13/09/2023
09:55:18

Fornecedores convocados para o reinício da etapa fechada com o lance:
13,50.

Encerramento 13/09/2023
10:00:19 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

13/09/2023
10:00:19 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:31:38

Convocado para envio de anexo o fornecedor MECANICA MODESTO
LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
14:36:01

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MECANICA
MODESTO LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36.

Aceite de proposta 13/09/2023
16:14:40

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MECANICA MODESTO LTDA,
CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36, pelo melhor lance de 79,0000%.

Habilitação de fornecedor 13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MECANICA MODESTO
LTDA - CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 11 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)
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CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 36,5000 % R$ 14.135,4175 12/09/2023
13:55:17

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NISSAN FRONTIER 4X4 XE - AME 3411 - 2004 / 2005 -
RENA VAM 00839316755 - Faixa IPVA 20550200
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 16.250,1650 11/09/2023
17:28:43

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA NISSAN -
CAMINHONETE - NISSAN FRONTIER 4X4 XE - AME 3411 - 2004 / 2005 - RE NAVAM 00839316755 -
Faixa IPVA 20550200
Porte da empresa: ME/EPP

09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 19.255,3325 04/09/2023
11:25:19

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA NISSAN -
CAMINHONETE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP - NISSAN FRONTIER 4X4 XE - AME 3411 - 2004 / 2005 -
RENA-VAM 00839316755 - Faixa IPVA 20550200
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E
SERVICOS
MECANICOS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 19.255,3325 04/09/2023
13:50:14

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA NISSAN - CAMINHONETE
Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 19.255,3325 12/09/2023
08:37:50

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA NISSAN - CAMINHONETE
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
13,5000 % R$ 19.255,3325 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 19.255,3325 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 19.255,3325 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 16.250,1650 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
36,5000 % R$ 14.135,4175 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
38,0000 % R$ 13.801,5100 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:45:21:253
46,0000 % R$ 12.020,6700 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:48:08:947
48,0000 % R$ 11.575,4600 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:48:19:337
59,0000 % R$ 9.126,8050 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:49:29:197
60,0000 % R$ 8.904,2000 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:50:08:773
49,0000 % R$ 11.352,8550 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:52:32:117
65,0000 % R$ 7.791,1750 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:52:39:493
69,0000 % R$ 6.900,7550 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:54:21:480
70,0000 % R$ 6.678,1500 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:54:25:983
72,0000 % R$ 6.232,9400 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:54:59:753
73,0000 % R$ 6.010,3350 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:58:52:360
70,0000 % R$ 6.678,1500 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:01:17:897
75,0000 % R$ 5.565,1250 09.130.433/0001-36 13/09/2023 10:01:24:617
74,5000 % R$ 5.676,4275 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:04:57:263

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
09:44:57 Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta 13/09/2023
10:03:03 Item com etapa aberta encerrada.
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Início 1a etapa fechada 13/09/2023
10:03:03

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram
lance entre 75,00 e 60,00.

Encerramento 13/09/2023
10:08:04 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

13/09/2023
10:08:04 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:31:48

Convocado para envio de anexo o fornecedor MECANICA MODESTO
LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
14:36:21

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MECANICA
MODESTO LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36.

Aceite de proposta 13/09/2023
16:15:02

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MECANICA MODESTO LTDA,
CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36, pelo melhor lance de 75,0000%.

Habilitação de fornecedor 13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MECANICA MODESTO
LTDA - CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 12 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 45,1000 % R$ 250.500,7395 12/09/2023
13:55:17

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RENAULT MASTER ALTECHAMB -ASA 7I65 - 2009 / 2010 -
RENAVAM 00181323788 - Faixa IPVA 24341000 RENAULT MASTER FUR L3H2 - BBC 9421 - 2016 / 2017 -
RENAVAM 01109405607 - Faixa IPVA 24345300 RENAULT MASTER ALTECHAMB -ANL 9089 - 2005 / 2006
- RENAVAM 00876193360 - Faixa IPVA 24341000 RENAULT MASTER FUR L3H2 - BDJ 6H05 - 2019 / 2020
- RENAVAM 01204201070 - Faixa IPVA 24345300 RENAULT MASTER JM 16 - BEQ 1F98 - 2020 / 2021 -
RENAVAM 01246447395 - Faixa IPVA 46383800 RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Am bulância - AZN 8F91
- 2015 / 2016 -RENAVAM 01046836037 - Faixa IPVA 24345800 RENAULT MASTER NIKS 16 P - Micro
Ônibus - BAQ 8670 - 2016 / 2017 - RE NAVAM 01088522529 - Faixa IPVA 46383200 NOVA RENAULT
MASTER GRAND L2H2 - 2023 - CHASSI 93YF62007RJ609789 (Avaliação utili zada Tabela Fipe, Master 2.3
dCi Grand Pro 16V Diesel 2023)
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 333.088,4150 11/09/2023
17:28:43

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA RENAULT -
AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS - RENAULT MASTER ALTECHAMB -ASA 7I65 - 2009 / 2010 -
RENAVAM 00181323788 - Faixa IPVA 24341000 - RENAULT MASTER FUR L3H2 -BBC 9421 - 2016 / 2017
- RENAVAM 01109405607 - Faixa IPVA 24345300 - RENAULT MASTER ALTECHAMB -ANL 9089 - 2005 /
2006 - RENAVAM 00876193360 - Faixa IPVA 24341000 - RENAULT MASTER FUR L3H2 - BDJ 6H05 - 2019
/ 2020 - RENAVAM 01204201070 - Faixa IPVA 24345300 - RENAULT MASTER JM 16 - BEQ 1F98 - 2020 /
2021 - RENAVAM 01246447395 - Faixa IPVA 46383800 - RENAULT MASTER ALLT AMB1 -Ambulância -
AZN 8F91 - 2015 / 2016 - RENAVAM 01046836037 - Faixa IPVA 24345800 - RENAULT MASTER ALLT
AMB1 -Ambulância - AYI 3G84 - 2014 / 2015 - RENAVAM 01007103393 - Faixa IPVA 24345800 -
RENAULT MASTER NIKS 16 P - Mi cro Ônibus - BAQ 8670 - 2016 / 2017 - RENAVAM 01088522529 -
Faixa IPVA 46383200 - NOVA RENAULT MASTER GRAND L2H2 - 2023 - CHASSI 93YF62007RJ609789
(Avaliação utilizada Tabela Fipe, Master 2.3 dCi Grand Pro 16V Diesel 2023)
Porte da empresa: ME/EPP

09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 394.686,9575 04/09/2023
11:25:19

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA RENAULT -
AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA - RENAULT MASTER ALTECHAMB -
ASA 7I65 - 2009 / 2010 - RENAVAM 00181323788 - Faixa IPVA 24341000 - RENAULT MASTER FUR L3H2
- BBC 9421 - 2016 / 2017 - RENAVAM 01109405607 - Faixa IPVA 24345300 - RENAULT MASTER
ALTECHAMB - ANL 9089 - 2005 / 2006 - RENAVAM 00876193360 - Faixa IPVA 24341000 - RENAULT
MASTER FUR L3H2 - BDJ 6H05 - 2019 / 2020 - RENAVAM 01204201070 - Faixa IPVA 24345300 -
RENAULT MASTER JM 16 - BEQ 1F98 - 2020 / 2021 - RENAVAM 01246447395 - Faixa IPVA 46383800 -
RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Am-bulância - AZN 8F91 - 2015 / 2016 -RENAVAM 01046836037 - Faixa
IPVA 24345800 - RENAULT MASTER ALLT AMB1 - Am-bulância - AYI 3G84 - 2014 / 2015 - RE-NAVAM
01007103393 - Faixa IPVA 24345800 - RENAULT MASTER NIKS 16 P - Micro Ônibus - BAQ 8670 - 2016 /
2017 - RE-NAVAM 01088522529 - Faixa IPVA 46383200 - NOVA RENAULT MASTER GRAND L2H2 - 2023 -
CHASSI 93YF62007RJ609789 (Avaliação utili-zada Tabela Fipe, Master 2.3 dCi Grand Pro 16V Diesel
2023)
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 394.686,9575 04/09/2023
13:50:14
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SERVICOS
MECANICOS
LTDA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA RENAULT - AMBULANCIAS,
FURGÕES E MICRO ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 394.686,9575 12/09/2023
08:37:50

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA RENAULT - AMBULANCIAS,
FURGÕES E MICRO ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
13,5000 % R$ 394.686,9575 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 394.686,9575 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 394.686,9575 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 333.088,4150 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
45,1000 % R$ 250.500,7395 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
47,0000 % R$ 241.831,3150 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:46:56:280
48,0000 % R$ 237.268,4600 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:48:16:780
50,0000 % R$ 228.142,7500 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:49:02:770
63,0000 % R$ 168.825,6350 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:49:41:733
50,0000 % R$ 228.142,7500 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:52:12:673
66,0000 % R$ 155.137,0700 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:52:26:943
70,0000 % R$ 136.885,6500 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:54:31:847
68,0000 % R$ 146.011,3600 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:54:32:390
72,0000 % R$ 127.759,9400 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:54:37:980
74,0000 % R$ 118.634,2300 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:55:12:597
70,0000 % R$ 136.885,6500 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:01:22:237
73,5000 % R$ 120.915,6575 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:05:03:187

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
09:46:46 Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta 13/09/2023
10:01:47 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 13/09/2023
10:01:47

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que
apresentaram lance entre 74,00 e 13,50.

Encerramento 13/09/2023
10:06:48 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa fechada 13/09/2023
10:06:48 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:31:57

Convocado para envio de anexo o fornecedor A MILKIEWICZ,
CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:43:32

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A
MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48.

Aceite de proposta 13/09/2023
16:14:53

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF:
50.037.312/0001-48, pelo melhor lance de 74,0000%.

Habilitação de fornecedor 13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A MILKIEWICZ -
CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 13 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 45,8000 % R$ 127.570,8110 12/09/2023
13:55:17 A
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro -ANI 3658 - 2005 -
RENAVAM 00870942387 - Faixa IPVA 33140800 (Defesa Civil) VOLKSWAGEN 26220 EURO 3 WOR KER -
APN 7303 - 2007 / 2008 - RENA VAM 00945277784 - Faixa IPVA 33144600 VOLKSWAGEN 26220 EURO 3
WOR KER - ASX 1278 - 2010 - RENAVAM 00228425638 - Faixa IPVA 33144600 VOLKSWAGEN 26220
EURO 3 WOR KER - ASX 1276 - 2010 - RENAVAM 00228422604 - Faixa IPVA 33144600
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 171.820,4650 11/09/2023
17:28:43

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN -
CAMINHÕES - VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro -ANI 3658 - 2005 - RENAVAM 00870942387 - Faixa
IPVA 33140800 (Defesa Civil) - VOLKSWAGEN 26220 EURO 3 WORKER - APN 7303 - 2007 / 2008 -
RENAVAM 00945277784 - Faixa IPVA 33144600 - VOLKSWAGEN 26220 EURO 3 WORKER - ASX 1278 -
2010 - RENAVAM 00228425638 - Faixa IPVA33144600 - VOLKSWAGEN 26220 EURO 3 WORKER - ASX
1276 - 2010 - RENAVAM 00228422604 - Faixa IPVA 33144600
Porte da empresa: ME/EPP

09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 203.595,4825 04/09/2023
11:25:19

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN -
CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA - VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro - ANI 3658 - 2005 - RENAVAM
00870942387 - Faixa IPVA 33140800 (Defesa Civil) - VOLKSWAGEN 26220 EURO 3 WOR-KER - APN
7303 - 2007 / 2008 - RENA-VAM 00945277784 - Faixa IPVA 33144600 - VOLKSWAGEN 26220 EURO 3
WOR-KER - ASX 1278 - 2010 - RENAVAM 00228425638 - Faixa IPVA 33144600 - VOLKSWAGEN 26220
EURO 3 WOR-KER - ASX 1276 - 2010 - RENAVAM 00228422604 - Faixa IPVA 33144600
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E
SERVICOS
MECANICOS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 203.595,4825 04/09/2023
13:50:14

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES
Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 203.595,4825 12/09/2023
08:37:50

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
13,5000 % R$ 203.595,4825 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 203.595,4825 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 203.595,4825 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 171.820,4650 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
45,8000 % R$ 127.570,8110 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
47,0000 % R$ 124.746,3650 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:53:15:597
48,0000 % R$ 122.392,6600 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:56:02:310
49,0000 % R$ 120.038,9550 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:58:23:137
60,0000 % R$ 94.148,2000 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:59:10:287
61,0000 % R$ 91.794,4950 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:59:20:310
48,0000 % R$ 122.392,6600 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:59:27:463
68,0000 % R$ 75.318,5600 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:59:52:483
67,0000 % R$ 77.672,2650 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:01:28:193
69,0000 % R$ 72.964,8550 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:01:35:730
74,0000 % R$ 61.196,3300 50.037.312/0001-48 13/09/2023 10:02:44:617
75,0000 % R$ 58.842,6250 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:03:16:160
77,0000 % R$ 54.135,2150 50.037.312/0001-48 13/09/2023 10:04:11:253
82,5000 % R$ 41.189,8375 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:15:35:060

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
09:53:06 Item aberto para lances.
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Encerramento etapa
aberta

13/09/2023
10:14:36 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 13/09/2023
10:14:36

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram
lance entre 77,00 e 13,50.

Encerramento 13/09/2023
10:19:37 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

13/09/2023
10:19:37 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:32:03

Convocado para envio de anexo o fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:37:10

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor Z1
INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-
90.

Aceite de proposta 13/09/2023
16:15:10

Aceite individual da proposta. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, pelo melhor lance de
82,5000%.

Habilitação de fornecedor 13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS LTDA - CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 14 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 44,7500 % R$ 257.273,8350 12/09/2023
13:55:18

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG GIO R - Ônibus - MIN
9221 - 2010 / 2011 - RENAVAM 00284614742 -Faixa IPVA 41655300 VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI O
- Ônibus - ASA 3354 - 2009 / 2010 - RE NAVAM 00181155710 - Faixa IPVA 46440400 VOLKSWAGEN
15.190 EOD E. HD ORE - Ônibus - BCW 7C23 - 2018 / 2019 - RENAVAM 01182396620 -Faixa IPVA
40942500 VOLKSWAGEN ONIBUS - SDW 0E10 - 2021/2022 - RENAVAM 01321684719 - Faixa IPVA
46445900
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 339.927,4200 11/09/2023
17:28:43

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN -
ONIBUS - VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 2011 - RENAVAM
00284614742 -Faixa IPVA 41655300 - VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI O - Ônibus - ASA 3354 - 2009 /
2010 - RENAVAM 00181155710 - Faixa IPVA 46440400 - VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. HD ORE - Ônibus
- BCW 7C23 - 2018 /2019 - RENAVAM 01182396620 -Faixa IPVA 40942500 - VOLKSWAGEN ONIBUS -
SDW 0E10 - 2021/2022 - RENAVAM 01321684719 - Faixa IPVA46445900 - VOLKWAGEN / MARCOPOLO
VIAGGIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 2011 - RENAVAM 00284614742 -Faixa IPVA 41655300
Porte da empresa: ME/EPP

09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 402.790,7100 04/09/2023
11:25:19

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN -
ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA - VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010
/ 2011 - RENAVAM 00284614742 - Faixa IPVA 41655300 - VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI O - Ônibus -
ASA 3354 - 2009 / 2010 - RE-NAVAM 00181155710 - Faixa IPVA 46440400 - VOLKSWAGEN 15.190 EOD
E. HD ORE - Ônibus - BCW 7C23 - 2018 / 2019 - RENAVAM 01182396620 - Faixa IPVA 40942500 -
VOLKSWAGEN ONIBUS - SDW 0E10 - 2021/2022 - RENAVAM 01321684719 - Faixa IPVA 46445900 -
VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 2011 - RENAVAM 00284614742 -
Faixa IPVA 41655300
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E
SERVICOS
MECANICOS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 402.790,7100 04/09/2023
13:50:14

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 402.790,7100 12/09/2023
08:37:50 A
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
13,5000 % R$ 402.790,7100 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 402.790,7100 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 402.790,7100 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 339.927,4200 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
44,7500 % R$ 257.273,8350 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
46,0000 % R$ 251.453,1600 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:56:03:300
45,0000 % R$ 256.109,7000 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:56:06:223
47,0000 % R$ 246.796,6200 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:56:14:927
48,0000 % R$ 242.140,0800 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:58:27:547
60,0000 % R$ 186.261,6000 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:59:23:387
49,0000 % R$ 237.483,5400 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:59:23:857
61,0000 % R$ 181.605,0600 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:59:30:947
62,0000 % R$ 176.948,5200 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:59:51:977
68,0000 % R$ 149.009,2800 50.037.312/0001-48 13/09/2023 10:00:27:917
69,0000 % R$ 144.352,7400 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:01:32:913
74,0000 % R$ 121.070,0400 50.037.312/0001-48 13/09/2023 10:02:58:080
75,0000 % R$ 116.413,5000 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:03:18:630
76,0000 % R$ 111.756,9600 50.037.312/0001-48 13/09/2023 10:04:27:257
78,0000 % R$ 102.443,8800 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:21:06:457

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
09:55:55 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

13/09/2023
10:17:04 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 13/09/2023
10:17:04

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram
lance entre 76,00 e 13,50.

Encerramento 13/09/2023
10:22:05 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

13/09/2023
10:22:05 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:32:09

Convocado para envio de anexo o fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:37:25

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor Z1
INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-
90.

Aceite de proposta 13/09/2023
16:15:16

Aceite individual da proposta. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, pelo melhor lance de
78,0000%.

Habilitação de fornecedor 13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: Z1 INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS LTDA - CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 15 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Desconto Valor com

Desconto
Data/Hora
Registro

50.037.312/0001-48 A
MILKIEWICZ

Sim Sim 1 44,7500 % R$ 99.990,3450 12/09/2023
13:55:18

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 -2012 / 2013 - RENAVAM
00507310470 - Faixa IPVA 31913800 VOLVO VM 270 6X4R - ITC 9036 -2012 - RENAVAM 00467848220 -
Faixa IPVA 31913800
Porte da empresa: ME/EPP

04.683.301/0001-18 C
LIBRELATO
COMERCIO

Sim Sim 1 27,0000 % R$ 132.113,9400 11/09/2023
17:28:43
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DE PECAS
LTDA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLVO - CAMINHÕES -
VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 -2012 / 2013 - RENAVAM 00507310470 - Faixa IPVA 31913800 -
VOLVO VM 270 6X4R - ITC 9036 -2012 - RENAVAM 00467848220 -Faixa IPVA 31913800
Porte da empresa: ME/EPP

09.436.050/0001-90 Z1
INDUSTRIA
E
COMERCIO
DE PECAS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 156.545,9700 04/09/2023
11:25:19

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLVO - CAMINHÕES -
AMPLA CONCORRÊNCIA - VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 - 2012 / 2013 - RENAVAM 00507310470 -
Faixa IPVA 31913800 - VOLVO VM 270 6X4R - ITC 9036 - 2012 - RENAVAM 00467848220 - Faixa IPVA
31913800
Porte da empresa: ME/EPP

32.297.401/0001-41 PATOCAR
PECAS E
SERVICOS
MECANICOS
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 156.545,9700 04/09/2023
13:50:14

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA VOLVO - CAMINHÕES
Porte da empresa: ME/EPP

09.130.433/0001-36 MECANICA
MODESTO
LTDA

Sim Sim 1 13,5000 % R$ 156.545,9700 12/09/2023
08:37:50

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA VOLVO - CAMINHÕES
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro
13,5000 % R$ 156.545,9700 09.130.433/0001-36 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 156.545,9700 09.436.050/0001-90 13/09/2023 09:00:07:867
13,5000 % R$ 156.545,9700 32.297.401/0001-41 13/09/2023 09:00:07:867
27,0000 % R$ 132.113,9400 04.683.301/0001-18 13/09/2023 09:00:07:867
44,7500 % R$ 99.990,3450 50.037.312/0001-48 13/09/2023 09:00:07:867
48,0000 % R$ 94.108,5600 09.130.433/0001-36 13/09/2023 10:01:04:930
50,0000 % R$ 90.489,0000 09.130.433/0001-36 13/09/2023 10:02:10:930
51,0000 % R$ 88.679,2200 04.683.301/0001-18 13/09/2023 10:02:25:143
60,0000 % R$ 72.391,2000 50.037.312/0001-48 13/09/2023 10:03:17:617
53,0000 % R$ 85.059,6600 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:03:24:737
52,0000 % R$ 86.869,4400 09.130.433/0001-36 13/09/2023 10:03:25:913
59,0000 % R$ 74.200,9800 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:03:36:650
64,0000 % R$ 65.152,0800 09.130.433/0001-36 13/09/2023 10:03:43:473
70,0000 % R$ 54.293,4000 50.037.312/0001-48 13/09/2023 10:04:49:997
65,0000 % R$ 63.342,3000 09.130.433/0001-36 13/09/2023 10:05:22:333
72,0000 % R$ 50.673,8400 09.130.433/0001-36 13/09/2023 10:05:28:387
75,0000 % R$ 45.244,5000 50.037.312/0001-48 13/09/2023 10:07:03:327
74,0000 % R$ 47.054,2800 09.130.433/0001-36 13/09/2023 10:08:16:667
78,0000 % R$ 39.815,1600 09.130.433/0001-36 13/09/2023 10:08:24:670
80,0000 % R$ 36.195,6000 09.130.433/0001-36 13/09/2023 10:08:57:033
81,0000 % R$ 34.385,8200 09.130.433/0001-36 13/09/2023 10:09:50:943
82,0000 % R$ 32.576,0400 09.130.433/0001-36 13/09/2023 10:11:59:400
85,0000 % R$ 27.146,7000 09.130.433/0001-36 13/09/2023 10:15:15:213
64,5000 % R$ 64.247,1900 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:16:03:910
65,0000 % R$ 63.342,3000 09.436.050/0001-90 13/09/2023 10:17:53:490

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 13/09/2023
10:00:20 Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta 13/09/2023
10:16:57 Item com etapa aberta encerrada.
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Início 1a etapa fechada 13/09/2023
10:16:57

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram
lance entre 85,00 e 51,00.

Encerramento 13/09/2023
10:21:58 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

13/09/2023
10:21:58 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
13:32:17

Convocado para envio de anexo o fornecedor MECANICA MODESTO
LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

13/09/2023
14:36:40

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MECANICA
MODESTO LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36.

Aceite de proposta 13/09/2023
16:15:23

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MECANICA MODESTO LTDA,
CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36, pelo melhor lance de 85,0000%.

Habilitação de fornecedor 13/09/2023
16:16:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MECANICA MODESTO
LTDA - CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 13/09/2023
09:00:08

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 5 itens poderão

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será
entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 13/09/2023
09:00:09

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
09:00:10

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
09:00:10

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
09:00:11

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
09:00:12

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
09:17:55

A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentou lance
entre 65,00 e 62,00 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:22:55 do

dia 13/09/2023.
Sistema 13/09/2023

09:19:38
A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance

entre 65,00 e 50,00 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:24:38 do
dia 13/09/2023.

Sistema 13/09/2023
09:20:10

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance
entre 67,00 e 64,00 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:25:10 do

dia 13/09/2023.
Sistema 13/09/2023

09:21:02
A etapa fechada foi iniciada para o item 4. Fornecedor que apresentou lance

entre 72,00 e 50,00 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:02 do
dia 13/09/2023.

Sistema 13/09/2023
09:22:56

A etapa fechada do item 3 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: 67,00% (R$ 38.261,6850).

Sistema 13/09/2023
09:22:56

O item 3 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
09:22:57

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
09:23:44

A etapa fechada foi iniciada para o item 5. Fornecedor que apresentou lance
entre 65,00 e 62,00 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:28:44 do

dia 13/09/2023.
Sistema 13/09/2023

09:24:39
A etapa fechada do item 2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados

pelos fornecedores convocados: 65,00% (R$ 15.536,6750), 64,00% (R$
15.980,5800) e 68,00% (R$ 14.204,9600).

Sistema 13/09/2023
09:24:39

O item 2 teve empate real para o valor 15.980,5800. Procedeu-se o sorteio
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as

convocações no Julgamento de Propostas.
Sistema 13/09/2023

09:24:39
O item 2 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
09:24:40

O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
09:25:11

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: 69,00% (R$ 8.207,8700).
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Sistema 13/09/2023
09:25:11

O item 1 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
09:25:12

O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
09:26:03

A etapa fechada do item 4 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: 82,50% (R$ 27.180,3000).

Sistema 13/09/2023
09:26:03

O item 4 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
09:26:04

O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
09:28:45

A etapa fechada do item 5 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: 67,00% (R$ 95.664,0300).

Sistema 13/09/2023
09:28:45

O item 5 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
09:28:46

O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
09:39:55

A etapa fechada foi iniciada para o item 6. Fornecedor que apresentou lance
entre 71,00 e 48,00 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:44:55 do

dia 13/09/2023.
Sistema 13/09/2023

09:41:44
A etapa fechada foi iniciada para o item 7. Fornecedor que apresentou lance

entre 72,00 e 13,50 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:46:44 do
dia 13/09/2023.

Sistema 13/09/2023
09:44:56

A etapa fechada do item 6 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: 82,50% (R$ 22.064,5250).

Sistema 13/09/2023
09:44:56

O item 6 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
09:44:57

O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
09:45:52

A etapa fechada foi iniciada para o item 9. Fornecedor que apresentou lance
entre 78,00 e 62,00 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:50:52 do

dia 13/09/2023.
Sistema 13/09/2023

09:46:45
A etapa fechada do item 7 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados

pelos fornecedores convocados: 76,50% (R$ 33.763,0375).
Sistema 13/09/2023

09:46:45
O item 7 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
09:46:46

O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
09:48:04

A etapa fechada foi iniciada para o item 8. Fornecedor que apresentou lance
entre 80,00 e 50,00 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:53:04 do

dia 13/09/2023.
Sistema 13/09/2023

09:50:17
A etapa fechada foi iniciada para o item 10. Fornecedor que apresentou lance

entre 79,00 e 61,00 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:55:17 do
dia 13/09/2023.

Sistema 13/09/2023
09:50:53

A etapa fechada do item 9 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado
registrou lance.

Sistema 13/09/2023
09:50:53

A etapa fechada foi reiniciada para o item 9. Fornecedor que apresentou lance no
valor de 13,50 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:55:53 do dia

13/09/2023.
Sistema 13/09/2023

09:53:05
A etapa fechada do item 8 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados

pelos fornecedores convocados: 82,50% (R$ 63.210,1750).
Sistema 13/09/2023

09:53:05
O item 8 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
09:53:06

O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
09:55:18

A etapa fechada do item 10 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado
registrou lance.

Sistema 13/09/2023
09:55:18

A etapa fechada foi reiniciada para o item 10. Fornecedor que apresentou lance
no valor de 13,50 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:00:18 do

dia 13/09/2023.
Sistema 13/09/2023

09:55:54
A etapa fechada do item 9 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado

registrou lance.
Sistema 13/09/2023

09:55:54
O item 9 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
09:55:55

O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
10:00:19

A etapa fechada do item 10 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado
registrou lance. A
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Sistema 13/09/2023
10:00:19

O item 10 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
10:00:20

O item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/09/2023
10:01:47

A etapa fechada foi iniciada para o item 12. Fornecedor que apresentou lance
entre 74,00 e 13,50 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:06:47 do

dia 13/09/2023.
Sistema 13/09/2023

10:03:03
A etapa fechada foi iniciada para o item 11. Fornecedor que apresentou lance

entre 75,00 e 60,00 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:08:03 do
dia 13/09/2023.

Sistema 13/09/2023
10:06:48

A etapa fechada do item 12 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: 73,50% (R$ 120.915,6575).

Sistema 13/09/2023
10:06:48

O item 12 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
10:08:04

A etapa fechada do item 11 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: 74,50% (R$ 5.676,4275).

Sistema 13/09/2023
10:08:04

O item 11 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
10:14:36

A etapa fechada foi iniciada para o item 13. Fornecedor que apresentou lance
entre 77,00 e 13,50 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:19:36 do

dia 13/09/2023.
Sistema 13/09/2023

10:16:57
A etapa fechada foi iniciada para o item 15. Fornecedor que apresentou lance

entre 85,00 e 51,00 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:21:57 do
dia 13/09/2023.

Sistema 13/09/2023
10:17:04

A etapa fechada foi iniciada para o item 14. Fornecedor que apresentou lance
entre 76,00 e 13,50 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:22:04 do

dia 13/09/2023.
Sistema 13/09/2023

10:19:37
A etapa fechada do item 13 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados

pelos fornecedores convocados: 82,50% (R$ 41.189,8375).
Sistema 13/09/2023

10:19:37
O item 13 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
10:21:58

A etapa fechada do item 15 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: 65,00% (R$ 63.342,3000).

Sistema 13/09/2023
10:21:58

O item 15 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
10:22:05

A etapa fechada do item 14 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: 78,00% (R$ 102.443,8800).

Sistema 13/09/2023
10:22:05

O item 14 está encerrado.

Sistema 13/09/2023
10:25:58

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 13/09/2023
10:29:26

Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso
certame.

Pregoeiro 13/09/2023
10:44:52

Senhores licitantes o item 2 será aplicado o beneficio local, conforme Decreto
Municipal 296/2022, a empresa local entre 10% da melhor proposta. Conforme o
expresso no Decreto a empresa local poderá cobrir a valor da melhor proposta

caso tenha interesse
Pregoeiro 13/09/2023

10:46:17
Para Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA - Senhor licitante tem

interesse em cobrir o lance do item 2, que é de 68%?
09.436.050/0001-

90
13/09/2023
10:50:03

Bom dia Senhor Pregoeiro. Temos interesse. Damos 69,00%

Pregoeiro 13/09/2023
10:50:46

Para Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA - Reajustaremos o valor,
obrigado pela atenção

Pregoeiro 13/09/2023
10:56:13

Senhor licitantes, a sessão sera retomada as 13h30m. para soicitação da
proposta ajustada, estejam conectados

Pregoeiro 13/09/2023
13:28:28

Boa tarde senhores licitantes, sera solicitado a proposta ajustada

Pregoeiro 13/09/2023
13:30:12

ATENÇÃO!!! A proposta ajustada e as declarações dos anexos do edital devem
ser enviadas com assinatura digital

Sistema 13/09/2023
13:30:23

Senhor fornecedor A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 13/09/2023
13:30:31

Senhor fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF:
09.436.050/0001-90, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.

Sistema 13/09/2023
13:30:42

Senhor fornecedor A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 3.

Sistema 13/09/2023
13:30:50

Senhor fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF:
09.436.050/0001-90, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4. A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  S

IL
V

IO
 A

LV
E

S
 D

A
 R

O
S

A
 e

 M
IC

H
E

LI
 L

E
T

IC
IA

 D
IE

T
R

IC
H

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
6D

0-
F

A
1F

-E
D

02
-C

E
90

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

6D
0-

F
A

1F
-E

D
02

-C
E

90

1Doc:          561/684



13/09/2023, 16:48 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 30/31

Sistema 13/09/2023
13:30:57

Senhor fornecedor A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 5.

Sistema 13/09/2023
13:31:04

Senhor fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF:
09.436.050/0001-90, solicito o envio do anexo referente ao ítem 6.

Sistema 13/09/2023
13:31:11

Senhor fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF:
09.436.050/0001-90, solicito o envio do anexo referente ao ítem 7.

Sistema 13/09/2023
13:31:18

Senhor fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF:
09.436.050/0001-90, solicito o envio do anexo referente ao ítem 8.

Sistema 13/09/2023
13:31:25

Senhor fornecedor MECANICA MODESTO LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 9.

Sistema 13/09/2023
13:31:38

Senhor fornecedor MECANICA MODESTO LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 10.

Sistema 13/09/2023
13:31:48

Senhor fornecedor MECANICA MODESTO LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 11.

Sistema 13/09/2023
13:31:57

Senhor fornecedor A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 12.

Sistema 13/09/2023
13:32:03

Senhor fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF:
09.436.050/0001-90, solicito o envio do anexo referente ao ítem 13.

Sistema 13/09/2023
13:32:09

Senhor fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA, CNPJ/CPF:
09.436.050/0001-90, solicito o envio do anexo referente ao ítem 14.

Sistema 13/09/2023
13:32:17

Senhor fornecedor MECANICA MODESTO LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 15.

Sistema 13/09/2023
13:35:25

Senhor Pregoeiro, o fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA,
CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, enviou o anexo para o ítem 2.

Sistema 13/09/2023
13:36:18

Senhor Pregoeiro, o fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA,
CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, enviou o anexo para o ítem 4.

Sistema 13/09/2023
13:36:32

Senhor Pregoeiro, o fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA,
CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, enviou o anexo para o ítem 6.

Sistema 13/09/2023
13:36:45

Senhor Pregoeiro, o fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA,
CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, enviou o anexo para o ítem 7.

Sistema 13/09/2023
13:36:57

Senhor Pregoeiro, o fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA,
CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, enviou o anexo para o ítem 8.

Sistema 13/09/2023
13:37:10

Senhor Pregoeiro, o fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA,
CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, enviou o anexo para o ítem 13.

Sistema 13/09/2023
13:37:25

Senhor Pregoeiro, o fornecedor Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA,
CNPJ/CPF: 09.436.050/0001-90, enviou o anexo para o ítem 14.

Sistema 13/09/2023
13:42:52

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48,
enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema 13/09/2023
13:43:06

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48,
enviou o anexo para o ítem 3.

Sistema 13/09/2023
13:43:18

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48,
enviou o anexo para o ítem 5.

Sistema 13/09/2023
13:43:32

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48,
enviou o anexo para o ítem 12.

Sistema 13/09/2023
14:03:51

Senhor fornecedor A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 13/09/2023
14:05:45

Para A MILKIEWICZ - Senhor licitante sua proposta necessita de correção, a
formula não corresponde com o percentual final, deve ser ater também a

diferença de 10% entre as peças originais e paralelas
Pregoeiro 13/09/2023

14:06:13
Para A MILKIEWICZ - As declarações também devem ser enviadas com

assinatura digital
Sistema 13/09/2023

14:15:02
Senhor Pregoeiro, o fornecedor MECANICA MODESTO LTDA, CNPJ/CPF:

09.130.433/0001-36, enviou o anexo para o ítem 9.
Sistema 13/09/2023

14:36:01
Senhor Pregoeiro, o fornecedor MECANICA MODESTO LTDA, CNPJ/CPF:

09.130.433/0001-36, enviou o anexo para o ítem 10.
Sistema 13/09/2023

14:36:21
Senhor Pregoeiro, o fornecedor MECANICA MODESTO LTDA, CNPJ/CPF:

09.130.433/0001-36, enviou o anexo para o ítem 11.
Sistema 13/09/2023

14:36:40
Senhor Pregoeiro, o fornecedor MECANICA MODESTO LTDA, CNPJ/CPF:

09.130.433/0001-36, enviou o anexo para o ítem 15.
Sistema 13/09/2023

14:37:23
Senhor Pregoeiro, o fornecedor A MILKIEWICZ, CNPJ/CPF: 50.037.312/0001-48,

enviou o anexo para o ítem 1.
Sistema 13/09/2023

15:01:41
Senhor fornecedor MECANICA MODESTO LTDA, CNPJ/CPF: 09.130.433/0001-36,

solicito o envio do anexo referente ao ítem 9.
Pregoeiro 13/09/2023

15:02:07
Para MECANICA MODESTO LTDA - ATENÇÃO!!! A proposta ajustada e as

declarações dos anexos do edital devem ser enviadas com assinatura digital
09.130.433/0001-

36
13/09/2023
15:07:31
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Pregoeiro 13/09/2023
15:08:34

Para MECANICA MODESTO LTDA - Prazo concedido, fico no aguardo

Sistema 13/09/2023
15:52:27

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MECANICA MODESTO LTDA, CNPJ/CPF:
09.130.433/0001-36, enviou o anexo para o ítem 9.

Sistema 13/09/2023
16:16:02

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos
para os itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no

julgamento´.
Pregoeiro 13/09/2023

16:16:36
Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 13/09/2023 às

16:40:00.

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 13/09/2023
08:41:59

Abertura da
sessão pública

13/09/2023
09:00:08 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas

13/09/2023
10:25:57 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 13/09/2023
16:16:01 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

13/09/2023
16:16:36

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 13/09/2023 às
16:40:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos
respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o
artigo 45 , do Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às
16:48 horas do dia 13 de setembro de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
SILVIO ALVES DA ROSA
Pregoeiro Oficial

MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio

Voltar   
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Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Pregão   Nº 00064/2023(SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

09.130.433/0001-36 - MECANICA MODESTO LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

9 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 364.159,0000 - 78,0000%

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA MERCEDES BENS -
CAMINHÕES

Valor c/
Desconto:

R$
80.114,9800

Valor c/
Desconto:

R$ 80.114,9800

10 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 232.436,5000 - 79,0000%

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Serviços Mecânicos - MARCA MERCEDES BENS -
MICRO ONIBUS E ONIBUS

Valor c/
Desconto:

R$
48.811,6650

Valor c/
Desconto:

R$ 48.811,6650

11 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 22.260,5000 - 75,0000%

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA NISSAN - CAMINHONETE

Valor c/
Desconto:

R$
5.565,1250

Valor c/
Desconto:
R$ 5.565,1250

15 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 180.978,0000 - 85,0000%

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços Mecânicos - MARCA VOLVO - CAMINHÕES

Valor c/
Desconto:

R$
27.146,7000

Valor c/
Desconto:

R$ 27.146,7000

Total do Fornecedor: R$
161.638,4700

 
09.436.050/0001-90 - Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

2 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 44.390,5000 - 69,0000%

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA CITROEN - MICRO
ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP - CITROEN JUMPER JAEDI MIC - Micro Ônibus - AYR 6136 -
2014 - RENAVAM 01085156831 - Faixa IPVA 41611900

Valor c/
Desconto:

R$
13.761,0550

Valor c/
Desconto:

R$ 13.761,0550

4 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 155.316,0000 - 82,5000%

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - CAMINHÕES
- AMPLA CONCORRÊNCIA - FORD CARGO 2628 E - Basculante - ANS 5521 - 2006 - RENAVAM
00882756702 - Faixa IPVA 32024200 - FORD CARGO 1517 E - Comboio - ASH 7745 - 2009 / 2010 -
RE-NAVAM 197400256 - Faixa IPVA 30430100 - FORD F14000 - Basculante - ABQ 5137 - 1990 -
RENAVAM 524195170 (Tabela Fipe F-14000 2p (diesel) - FORD F4000 - AAM 5901 - 1985 - RE-NAVAM
516224069 (Tabela Fipe F-4000 TURBO MWM 2p diesel) - FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 2002 -
RENAVAM 00772851883 - Faixa IPVA 3057100 (Tabela Fipe F-350 2p (diesel)

Valor c/
Desconto:

R$
27.180,3000

Valor c/
Desconto:

R$ 27.180,3000

6 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 126.083,0000 - 82,5000%

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - CAMINHÃO
- AMPLA CONCORRÊNCIA - IVECO TECTOR 260E30ID - Bascu-lante - BBY 7322 - 2018 - RENAVAM
01145389241 - Faixa IPVA 35068600

Valor c/
Desconto:

R$
22.064,5250

Valor c/
Desconto:

R$ 22.064,5250

7 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 143.672,5000 - 76,5000%A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  S
IL

V
IO

 A
LV

E
S

 D
A

 R
O

S
A

 e
 M

IC
H

E
LI

 L
E

T
IC

IA
 D

IE
T

R
IC

H
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

6D
0-

F
A

1F
-E

D
02

-C
E

90
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
6D

0-
F

A
1F

-E
D

02
-C

E
90

1Doc:          564/684



13/09/2023, 16:49 Compras.gov.br

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/3

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - MICRO
ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA - IVECO DAILY VETRATO - Micro Ôni-bus - RHR 2J25 -
2021 - RENAVAM 1285284906 - Faixa IPVA 40020800 - IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus - ARS
4376 - 2009 - RENAVAM 00165520078 - Faixa IPVA 41606000 - IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus -
ARS 7860 - 2009 - RENAVAM 00166140562 - Faixa IPVA 41606000

Valor c/
Desconto:

R$
33.763,0375

Valor c/
Desconto:

R$ 33.763,0375

8 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 361.201,0000 - 82,5000%

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MARCOPOLO -
ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA - MARCOPOLO VOLARE V8L ON - Ôni-bus - BCL 7320 - 2018 /
2019 - RENA-VAM 01166004233 - Faixa IPVA 41663000 - MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO - Ônibus
- AYQ 3785 - 2014 - RENA-VAM 01155032192 - Faixa IPVA 40015400 - MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4
EO - Ônibus - BBL 8879 - 2017 - RENAVAM 01124453137 - Faixa IPVA 40015400 - MARCOPOLO
VOLARE WL ON -Ôni-bus - BAK 7745 - 2016 - RENAVAM 01081299573 - Faixa IPVA 41665000

Valor c/
Desconto:

R$
63.210,1750

Valor c/
Desconto:

R$ 63.210,1750

13 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 235.370,5000 - 82,5000%

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN -
CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA - VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro - ANI 3658 - 2005 -
RENAVAM 00870942387 - Faixa IPVA 33140800 (Defesa Civil) - VOLKSWAGEN 26220 EURO 3 WOR-
KER - APN 7303 - 2007 / 2008 - RENA-VAM 00945277784 - Faixa IPVA 33144600 - VOLKSWAGEN
26220 EURO 3 WOR-KER - ASX 1278 - 2010 - RENAVAM 00228425638 - Faixa IPVA 33144600 -
VOLKSWAGEN 26220 EURO 3 WOR-KER - ASX 1276 - 2010 - RENAVAM 00228422604 - Faixa IPVA
33144600

Valor c/
Desconto:

R$
41.189,8375

Valor c/
Desconto:

R$ 41.189,8375

14 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 465.654,0000 - 78,0000%

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN -
ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA - VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-GIO R - Ônibus - MIN 9221 -
2010 / 2011 - RENAVAM 00284614742 - Faixa IPVA 41655300 - VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI O -
Ônibus - ASA 3354 - 2009 / 2010 - RE-NAVAM 00181155710 - Faixa IPVA 46440400 - VOLKSWAGEN
15.190 EOD E. HD ORE - Ônibus - BCW 7C23 - 2018 / 2019 - RENAVAM 01182396620 - Faixa IPVA
40942500 - VOLKSWAGEN ONIBUS - SDW 0E10 - 2021/2022 - RENAVAM 01321684719 - Faixa IPVA
46445900 - VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 2011 - RENAVAM
00284614742 - Faixa IPVA 41655300

Valor c/
Desconto:

R$
102.443,8800

Valor c/
Desconto:

R$
102.443,8800

Total do Fornecedor: R$
303.612,8100

 
50.037.312/0001-48 - A MILKIEWICZ

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 26.477,0000 - 69,0000%

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AGRALE MASCA GRANMINI O - Ôni bus - ARZ 6691 -
2009 / 2010 - RENA VAM 00179679937 - Faixa IPVA 46440100

Valor c/
Desconto:

R$
8.207,8700

Valor c/
Desconto:
R$ 8.207,8700

3 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 115.944,5000 - 67,0000%

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FIAT DUCATO MARTICAR 16 - Micro Ônibus - AQH 8033
- 2008 / 2009 - RE NAVAM 00974193720 - Faixa IPVA 40443700 FIAT DUCATO MAXICARGO - AVH
2234 - 2010 - RENAVAM - FAIXA DE IPVA 20411900 /FIAT DUCATO TCA AMB - Ambulân cia- RHA
0I40 - 2021 - RENAVAM 01258793986 - FAIXA DE IPVA 24482000

Valor c/
Desconto:

R$
38.261,6850

Valor c/
Desconto:

R$ 38.261,6850

5 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 289.891,0000 - 67,0000%

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 -2000 - RENAVAM
0738832138 - (Ta bela Fipe F-350 2p diesel) FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus -SDV 3E95 - 2022 -
RENAVAM 1320742960 - FAIXA DE IPVA 40019200 FORD TRANSIT TTB - Ambulancia -SEM 8I50 -
2022 - RENAVAM 01349037742 - FAIXA DE IPVA 20081800

Valor c/
Desconto:

R$
95.664,0300

Valor c/
Desconto:

R$ 95.664,0300

12 Manutenção de Veículos
Leves e Pesados

UNIDADE 1 R$ 456.285,5000 - 74,0000%

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RENAULT MASTER ALTECHAMB -ASA 7I65 - 2009 / 2010
- RENAVAM 00181323788 - Faixa IPVA 24341000 RENAULT MASTER FUR L3H2 - BBC 9421 - 2016 /
2017 - RENAVAM 01109405607 - Faixa IPVA 24345300 RENAULT MASTER ALTECHAMB -ANL 9089 -
2005 / 2006 - RENAVAM 00876193360 - Faixa IPVA 24341000 RENAULT MASTER FUR L3H2 - BDJ

Valor c/
Desconto:

R$
118.634,2300

Valor c/
Desconto:

R$
118.634,2300
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13/09/2023, 16:49 Compras.gov.br

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3/3

6H05 - 2019 / 2020 - RENAVAM 01204201070 - Faixa IPVA 24345300 RENAULT MASTER JM 16 - BEQ
1F98 - 2020 / 2021 - RENAVAM 01246447395 - Faixa IPVA 46383800 RENAULT MASTER ALLT AMB1 -
Am bulância - AZN 8F91 - 2015 / 2016 -RENAVAM 01046836037 - Faixa IPVA 24345800 RENAULT
MASTER NIKS 16 P - Micro Ônibus - BAQ 8670 - 2016 / 2017 - RE NAVAM 01088522529 - Faixa IPVA
46383200 NOVA RENAULT MASTER GRAND L2H2 - 2023 - CHASSI 93YF62007RJ609789 (Avaliação
utili zada Tabela Fipe, Master 2.3 dCi Grand Pro 16V Diesel 2023)

Total do Fornecedor: R$
260.767,8150

 
 

Valor Global da Ata: R$
726.019,0950

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F6D0-FA1F-ED02-CE90

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVIO ALVES DA ROSA (CPF 032.XXX.XXX-62) em 14/09/2023 10:31:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

MICHELI LETICIA DIETRICH (CPF 081.XXX.XXX-05) em 14/09/2023 11:56:35 (GMT-03:00)
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(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Memorando 33- 2.942/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/09/2023 às 10:31:21

 

Adjudicação 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

ADJUDICACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Silvio Alves da Rosa 14/09/2023 10:31:41 ICP-Brasil SILVIO ALVES DA ROSA CPF 032.XXX.XXX-62

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 61BC-7596-AA14-E3F8 
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ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. Pregão Eletrônico Nº 64/2023 
 
 

 Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 64/2023, de 25 de agosto de 2023, 
para Registro de Preços e não havendo interposição recursal, eu, Silvio Alves da Rosa, Pregoeiro, 
ADJUDICO o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma:  
 

Item 
Índice Geral de 

Desconto 
Empresa(s) 

1 69,00% A MILKIEWICZ 

2 69,00% Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 

3 67,00% A MILKIEWICZ 

4 82,50% Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 

5 67,00% A MILKIEWICZ 

6 82,50% Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 

7 76,50% Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 

8 82,50% Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 

9 78,00% MECÂNICA MODESTO LTDA - ME 

10 79,00% MECÂNICA MODESTO LTDA - ME 

11 75,00% MECÂNICA MODESTO LTDA - ME 

12 74,00% A MILKIEWICZ 

13 82,50% Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 

14 78,00% Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 

15 85,00% MECÂNICA MODESTO LTDA - ME 

 
 
 
 

CHOPINZINHO, PR., 14 de setembro de 2023  
 
 
 

Silvio Alves da Rosa 
Pregoeiro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 61BC-7596-AA14-E3F8
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Memorando 34- 2.942/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 14/09/2023 às 10:33:32

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMVSU, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMF-P, SMS-CLI, SMASMF-CLIFA,

PGM-LIC, GAB-LC, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS,

MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA

OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIES

 

 Homologação

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

HOMOLOGACAO_2_.pdf
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HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 64/2023 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Lote - Serviços nº 64/2023, de 25/08/23, para 
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 
 

Lote Empresa(s) Índice Geral 
de Desconto 

Valor Total Estimado 
de Contratação – R$ 

1 A MILKIEWICZ 69,00% 26.477,00 

2 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 69,00% 44.390,00 

3 A MILKIEWICZ 67,00% 115.944,50 

4 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 82,50% 155.316,00 

5 A MILKIEWICZ 67,00% 289.891,00 

6 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 82,50% 126.083,00 

7 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 76,50% 143.672,50 

8 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 82,50% 361.201,00 

9 MECÂNICA MODESTO LTDA - ME 78,00% 364.159,00 

10 MECÂNICA MODESTO LTDA - ME 79,00% 232.436,50 

11 MECÂNICA MODESTO LTDA - ME 75,00% 22.260,00 

12 A MILKIEWICZ 74,00% 456.285,50 

13 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 82,50% 235.370,50 

14 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 78,00% 465.654,00 

15 MECÂNICA MODESTO LTDA - ME 85,00% 180.978,00 

 
TOTAL HOMOLOGADO 3.220.119,50 

 
 
Que apresentou o Menor Preço Lote para Registro.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços. 
 
 
É A DECISÃO. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 14 de setembro de 2023 
 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

43
3-

88
B

E
-9

C
2E

-3
35

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
43

3-
88

B
E

-9
C

2E
-3

35
C

1Doc:          572/684



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B433-88BE-9C2E-335C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 14/09/2023 10:43:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Memorando 35- 2.942/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/09/2023 às 14:31:09

 

Em anexo: 

ARP 268/2023 - Mecanica Modesto

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

ARP_268_2023_MECANICA_MODESTO_20806_1_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 27/09/2023 14:36:41 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Glacir Zanata 27/09/2023 15:42:10 1Doc GLACIR ZANATA CPF 441.XXX.XXX-04

Robert Ademar Fuchs 27/09/2023 15:48:15 1Doc ROBERT ADEMAR FUCHS CPF 709.XXX.XXX-20

Juliane Aparecida Alves 27/09/2023 16:03:13 1Doc JULIANE APARECIDA ALVES CPF 077.XXX.XXX-45

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C940-68A4-3B85-87DD 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
LOTE 
 

 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE 
EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E 
CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MU-
NICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO – VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 268/2023 

Aos quatorze dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e três, na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - 
PR, compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante 
do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Eglisson Kufner , brasileiro, 
inscrito no CPF nº 025.205.819-48, portador do RG nº 7.117.569-3, residente e domiciliado Av. Getúlio 
Vargas, 3487, Bairro Frei Vito, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representante legal da 
empresa Mecânica Modesto Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
09.130.433/0001-36 Inscrição Estadual nº 905.48140-19, estabelecida na Av. Getúlio Vargas, 3487, 
Bairro Frei Vito, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Fone (46) 3242-1264, E-mail e_ku-
fner@gmail.com; denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de 
Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no 
Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão número 64/2023.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE PRE-
ÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA 
PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assina-
tura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após o seu 
recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Muni-
cipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de con-
dições.  
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2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcelada-
mente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retri-
buição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá 
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou 
Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recom-
posição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados 
dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percenta-
gem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou con-
trato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente 
a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, 
emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, 
dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos 
os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra 
elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsi-
diar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços 
solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados 
aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os 
valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas 
aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de 
revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assi-
natura. 
4.2 - Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 12 (doze) me-
ses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
4.3 - Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, salvo situações 
excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. 
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4.4 - Os veículos rodoviários deverão ser retirados no pátio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos; 
ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE GUINCHO (PRANCHA) 
DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E 
PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO). 
4.5 - Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada, para 
ressarcir qualquer custo que porventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um aci-
dente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio 
ou explosão do veículo. 
4.6 - Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio 
contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, após o que, deverá 
aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), que deverá ser emitida pelo Gestor do contrato da 
Secretaria, para início dos trabalhos. Na OS estará estipulado o prazo para execução dos serviços men-
cionados no referido orçamento. 
4.6.1 - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo 
como valor de hora o previsto no Item 4.1.1 do termo de referência. 
4.7 - O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado, sendo 
que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado será de 10 
(dez) dias. 
4.8 - Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público que os 
cercam. 
4.9 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas, pela Secretaria de Finanças. 
4.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só 
vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.10.1 - Será permitida a subcontratação, de acordo com o item 4.11.5. 
4.11 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
4.11.1 - Os serviços de manutenção e reparos dos veículos rodoviários, citados neste Termo de Refe-
rência, deverão ser executados sempre que solicitados pela Secretaria de Serviços Urbanos, em esta-
belecimento da própria contratada ou, excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal 
do Contrato ou servidor designado, no próprio local. 
4.11.2 - Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão de obra, 
devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de reposição, desde que previa-
mente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor designado. 
4.11.2.1 - PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na ela-
boração da proposta; 
4.11.2.2 - PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. 
4.11.2.3 - É vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
4.11.3 - Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, o Catálogo 
de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo Padrão de Reparos 
(TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se existente. Deverá a contratada, obrigato-
riamente, sempre que houver alteração nos preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 
4.11.4 - Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veí-
culos rodoviários deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 
a)  consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel (convencionais e injeção eletrô-
nica). 
- Manutenção de veículos pesados - parte mecânica – 5878 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos pesados – suspensão – 18210 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de sistemas de refrigeração – 2801 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); A
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- Conserto / manutenção amortecedor – 15393 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Remoção / instalação / reparo - caixa marcha – 22853 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos - injeção eletrônica – 18678 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
b)  serviços de capotaria e vidraçaria. 
- Capotaria – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Instalação / manutenção – vidraçaria – 21911 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
c)  funilaria e pintura. 
- Lanternagem - veículos pesados – 5894 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Serviço de lanternagem e pintura – 25356 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
d)  aferição e regulagem de gases poluentes. 
- Aferição, calibração e medição de máquinas / instrumentos /sensores / padrões / equipamentos (veí-
culos a diesel) – 14427 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
e)  limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel). 
- Regulagem de carburador de motor a explosão – combustível (diesel) – 13498 (https://catalogo.com-
pras.gov.br/cnbs-web/busca). 
f)  alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem. 
- Alinhamento em veículo automotivo – 10146 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Balanceamento em veículo automotivo – 10154 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Cambagem e caster em veículo automotivo – 10162 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
g)  retífica de motores (diesel), caixa de marchas e direção. 
- Retífica de motor de combustão interna – 13463 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
h)  serviços de eletricidade em geral. 
- Manutenção de veículos pesados - parte elétrica – 5843 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de motores elétricos – 2615 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
i)  serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização). 
- Ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza – 2771; 
j)  serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus. 
k)  troca de óleo e filtros. 
l) outros serviços que se fizerem necessários. 
- Estofamento – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
4.11.5 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.11.5.1 - Poderão ser subcontratados os serviços descritos na letras “b”, “c”, “h” e ”i”, de acordo com os 
valores constantes na tabela do item 2.2 do Termo de referência (ANEXO I) do Edital. 
4.11.5.2 - Justifica-se a subcontratação desses itens, visto que são serviços muitas vezes executados 
por profissionais específicos em empresas exclusivas, que não necessariamente se enquadrem como 
oficina mecânica. Dessa forma, consegue-se que um maior número de empresas caracterizadas como 
executoras do objeto da presente licitação (oficinas mecânicas), possam ter acesso ao edital 
possibilitando uma maior e ampla disputa, objetivo do certame. 
4.11.5.2.1 - A Contratada terá responsabilidade integral pela perfeita execução do objeto do contrato, 
cabendo-lhe a supervisão e coordenação das atividades, bem como responsável perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes aos casos de subcontratação 
do objeto. 
4.11.5.2.2 - Permitida a subcontratação, a CONTRATADA continuará sendo a responsável, perante a 
CONTRATANTE, órgãos e entidades públicas e privadas e terceiros, pelos termos do Contrato, inclusive 
pela qualidade dos serviços subcontratados. 
4.11.5.2.3 - Em sendo aprovada a subcontratação pela CONTRATANTE, a SUBCONTRATADA deverá 
submeter-se, por escrito, às normas, cláusulas e condições do contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
4.11.5.2.4 - A CONTRATADA poderá solicitar à CONTRATANTE autorização para a substituição de A
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SUBCONTRATADA, ou para celebração de subcontratação, ainda que não o tenha feito no momento 
da assinatura do contrato, desde que mantidas as condições estabelecidas no edital e no contrato 
referentes à subcontratação.  
4.11.5.2.5 - Na hipótese de não aprovação de determinada subcontratação, a CONTRATADA poderá 
apresentar nova(s) SUBCONTRATADA(S) nas mesmas condições estabelecidas no edital e no 
contrato, não ficando, a CONTRATADA, eximida das responsabilidades sobre os prazos estabelecidos 
nos documentos previstos no Contrato e no Edital.  
4.11.5.2.6 - Não obstante a CONTRATADA ser a responsável pelos termos do contrato, a 
SUBCONTRATADA responderá solidariamente pelos mesmos, perante a CONTRATANTE, órgãos e 
entidades públicas e privadas e terceiros, com relação aos serviços e/ou fornecimentos por ela 
praticados. 
4.11.5.3 - Para fins de responsabilidade e faturamento perante o município, as notas correspondentes a 
esses serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer natureza 
4.11.5.4 - A contratada DEVERÁ informar no ato da assinatura do contrato/ARP, se haverá necessidade 
ou não de subcontratação, quais serviços serão subcontratados, bem como, qual(ais) empresa(as), 
será(ao) subcontratada(s).  
4.11.5.5 - Havendo afirmativa de subcontratação, a contratada DEVERÁ apresentar a seguinte 
documentação da subcontratada: 
4.11.5.5.1 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede.  
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  
4.11.5.5.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (servirá também como prova de 
qualificação técnica, pela comprovação do CNAE); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
g) Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93; 
h) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. 
I) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
j) Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
OBS 1: Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
OBS 2: Sem prejuízo de outras vedações previstas no termo de referência, não será aceito contrato de 
subcontratação de empresas:  
I - Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  A
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II - Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
III - Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do 
art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, com a ressalva de que a sanção de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao 
âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
IV - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
V - Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
4.11.6 - Como alguns dos veículos rodoviários constantes no Termo de Referência estão na garantia de 
fábrica, a depender dos serviços mecânicos a serem realizados, poderão ser encaminhados para a 
concessionária autorizada, justamente para que a garantia de fábrica não se perca, ao passo que outros 
não cobertos pela garantia, serão encaminhados para a empresa contratada, detentora da Ata, que terá 
a responsabilidade de executar todos os serviços necessários descritos no item nº 6.4 do termo de 
referência. 
4.11.7 - Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e necessi-
dade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, dos preços de venda a 
outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros Municípios, os quais deverão ser aprova-
dos previamente, ou seja, antes da execução, mediante autorização do Gestor e/ou Fiscal do Contrato. 
Após a definição dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vinculou a contratada. 
4.11.8 - Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade de horas 
individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, e for-
necimento de peças e demais materiais sob preço de mercado previamente, comprovado com valor 
definido através de porcentagem (%), sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora 
do respectivo lote do(s) veículo(s). 
4.11.9 - Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a contratada de-
verá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços, espaço de oficina implemen-
tada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na oficina, 
telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferra-
mentas em geral, instalações, meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos 
serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o equipamento 
estiver em manutenção. 
4.11.10 - A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato, o orçamento para execução dos 
serviços/fornecimento das peças no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os 
seguintes dados: 
a)  identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); 
b)  relatórios com os defeitos do equipamento; 
c)  listagem dos itens a serem revisados, consertados e substituídos; 
d)  quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, 
de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço mínimo, comprovado por 03 
(três) orçamentos, ou por prova de preços praticados pela contratada em outros contratos ou outras 
esferas de governo ou municípios; 
e)  número de horas necessário para a execução do serviço. 
4.11.11 - A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas ou remanu-
faturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante comprovação através 
da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando a critério do Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato, a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vanta-
joso. 
4.11.12 - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, 
tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor da hora previsto no 
Item 4.1.1 do termo de referência. 
4.11.13 - A contratada deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do serviço a 
ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o fornecimento de peças ori-
ginais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma, que comprovem seu preço A
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praticado; ou, o Gestor e/ou Fiscal do Contrato irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao 
proposto na execução, ambas as formas: 
4.11.13.1 - Para as PEÇAS, a empresa detentora do lote deverá apresentar 03 (três) orçamentos de 
empresas distintas, não sendo válido o orçamento da própria empresa detentora da ata. Se houver 
dúvida por parte do Gestor ou do Fiscal do Contrato quanto ao preço, a Administração providenciará, às 
suas expensas, um 4º (quarto) orçamento. O percentual de desconto deverá ser aplicado sobre o menor 
valor orçado, dentre esses 03 (três) ou 04 (quatro) orçamentos. 
4.11.14 - A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, por ra-
zões justificadas pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou 
especificação adequada, a Secretaria de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
4.11.15 - O prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis após apre-
sentação, devendo o Gestor e/ou Fiscal do Contrato retornar à Contratada o orçamento, devidamente 
assinado com “de acordo” e com a indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para despesa. 
4.11.16 - Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contratada en-
caminhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa do equipamento, ca-
rimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais documentos relativos à compra das peças ou 
acessórios utilizados. 
4.11.17 - Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão ter 
marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 
4.11.18 - Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças originais/repo-
sição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada e o preço de mercado, bem 
como pelo tempo informado para execução do serviço, servidor público designado poderá: 
a)  acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b)  coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c)  pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, outras oficinas mecânicas, 
além de outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
4.11.19 - A Contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá comprovar 
para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, ainda, devolver à Con-
tratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis, com indicação clara e se-
gura através de acondicionamento resistente e etiqueta, na qual constará: 
a)  a identificação completa do veículo rodoviário, carimbada e assinada; 
b)  o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
c)     as peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a contratante as 
manterá para fins de auditoria. 
4.11.20 - A Contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução dos servi-
ços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor designado. 
4.11.21 - A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços con-
tratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 
4.11.22 - Após a realização de cada serviço, a Contratada deverá disponibilizar profissional competente 
para acompanhar o representante da contratante na realização de “teste”. Além disso, deverá entregar 
o equipamento em boas condições de limpeza. 
4.11.23 - O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados 
será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, 
devendo ser anexado os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos padrões téc-
nicos do “serviço autorizado” do fabricante. 
4.11.24 - A Contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda as 
exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para 
atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, 
não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
4.11.25 - Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A
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5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 799.834,00 (setecentos e noventa e nove mil, oitocentos e 
trinta e quatro reais)  para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias:  
Gabinete do Prefeito 02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1891) 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000 (1888) 03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1889) 
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1003) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004) 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1000) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 (989) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 (2004) 
Secretaria de Saúde 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343) 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 Fonte 303 (1343) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1001) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 
(1003) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004) 05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 Fonte 
1941 (1930). 
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos serviços realizados, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só 
vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contra-
tação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua exe-
cução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 - A gestão do Contrato gerado a partir dele ficarão a cargo, do Senhor Glacir Zanata, CPF 
441.394.979-04, Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos; 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dele, estando sujeitos à conferên-
cia quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo do 
Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura – Secre-
taria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; como Substituta a Senhora Juliane Aparecida Alves, 
CPF 077.701.229-45, Auxiliar Administrativo – Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
6.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
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6.6 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato. 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 
7.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos. 
7.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 - Entregar os produtos, serviços e peças, todos de primeira qualidade/linha, devendo estar em 
conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, em seus preços de-
verão estar incluídos todo e qualquer tipo de imposto, encargos que possam incidir, inclusive de deslo-
camento e transporte, desonerando-se o Contratante Comprador com relação a isso. 
7.2.2 - A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, também às suas 
expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou in-
correções. 
7.2.3 - A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Sendo o prazo de troca: 02 (dois) dias 
corridos. 
7.2.4 - Os produtos – peças, deverão ser entregues, apresentados, na embalagem original e identifica-
dos, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota 
de Empenho. 
7.2.5 - A contratada obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação. Os documentos do processo e especificações do Contratante 
passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
7.2.6 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa com-
prometer a manutenção do presente Contrato. 
7.2.7 - A contratada exime desde já, a contratante, por quaisquer débitos de natureza trabalhista fiscal 
ou previdenciária ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, Estaduais ou Municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 
7.2.8 - A Contratante deverá comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre-
visto, se necessário. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; A
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8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorroga-
ções de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  E
G

LI
S

S
O

N
 K

U
F

N
E

R
, E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I, 

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

, R
O

B
E

R
T

 A
D

E
M

A
R

 F
U

C
H

S
 e

 J
U

LI
A

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
94

0-
68

A
4-

3B
85

-8
7D

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
94

0-
68

A
4-

3B
85

-8
7D

D

1Doc:          584/684



 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalida-
des: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem 
em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRA-
TADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do rece-
bimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os do-
cumentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
12.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO:   
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 64/2023 e à proposta do licitante vencedor. Os 
itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta ARP- 
Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente com o Anexo 
II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP. 
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13.2 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
13.3 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas nesta 
Ata de Registro de Preços. 

 
Chopinzinho, 14 de setembro de 2023. 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – CONTRATANTE  
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 
 

Mecânica Modesto Ltda - CONTRATADA  
Eglisson Kufner - Representante Legal  

 
 

Glacir Zanata 
Gestor da ARP 
 
Robert Ademar Fuchs 
Fiscal da ARP 
 
Juliane Aparecida Alves 
Fiscal Substituto da ARP 
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Anexo I da ARP nº 268/2023 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

       

LOTE 9 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

22 82150 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS L 1618 - BEB 
8E60 - 1995 - Faixa IPVA 335101 CD 
(Tabela Fipe L-1618 3-Eixos 2p die-
sel) 

102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

23 82217 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS LS 1935 - BEO 
5I30 - 1995 - Faixa IPVA 335601 AD 
(Tabela Fipe LS-1935 2p (diesel)) 

102.360,00 51.180,00 35.826,00 15.354,00 

24 78799 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS LS 1938 - ALN 
8900 - 1999 - RENAVAM 
00721092381 - (Tabela Fipe LS-1938 
3-Eixos 2p (diesel)         

129.985,00 64.992,50 45.494,75 19.497,75 

25 19695 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS ATRON 2729 K 
6X4 - Basculante - AYI 5718 - 2014 - 
RENAVAM 01004664769 - Faixa 
IPVA 31014600    

178.171,00 89.085,50 62.359,85 26.725,65 

26 82201 SEC.   
VIAÇÃO 

MERCEDES BENS ATEGO 1419 - 
Tanque - BEI 7G15 - 2020 -   RENA-
VAM 01239392220 - Faixa IPVA 
31102700     

215.442,00 107.721,00 75.404,70 32.316,30 

        364.159,00 254.911,30 109.247,70 

Índice Lote 09 = (88,50% MO x 30) + (68,50% PO x 35) + (78,50% PR x 35) =  78% 
100  

       

LOTE 10 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MERCEDES BENS - ONIBUS E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

27 11956 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MERCEDES BENS OF 1318 - Ônibus 
- AAT 2096 - 1989 / 1990 (Avaliação 
percentual sobre a Tabela Fipe cami-
nhão 1318, anos 2003, 2004) 

78.416,00 39.208,00 27.445,60 11.762,40 

28 78776 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IMP / MERCEDES BENS OF 1318 - 
Ônibus - ARA 0053 - 1993 / 1994  
(Avaliação percentual sobre a Tabela 
Fipe caminhão 1318, anos 2003, 
2004) 

86.012,00 43.006,00 30.104,20 12.901,80 

29 81418 SEC.   
SAÚDE 

I / MERCEDES BENZ SPRINTER 
515CDI - Micro Ônibus - BDA 3C89 - 
2018 / 2019 - RENAVAM 
01188832350  - Faixa IPVA 
41227400 

137.922,00 68.961,00 48.272,70 20.688,30 

30 83907 Sec.   
Saúde 

MERCEDES BENZ Micro-onibus 
SDU 5A37 - 2021 / 2022 - RENAVAM 
01319282404  - Faixa IPVA 
41524200 

162.523,00 81.261,50 56.883,05 24.378,45 

        232.436,50 162.705,55 69.730,95 

Índice Lote 10 = (86,18% MO x 30) + (69,80% PO x 35) + (79,80% PR x 35) =  79% 
100  

       

LOTE 11 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA NISSAN - CAMINHONETE -  EXCLUSIVA PARA ME E EPP A
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ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

31 15917  SEC.  
VIAÇÃO 

NISSAN FRONTIER 4X4 XE - AME 
3411 - 2004 / 2005 -                    RE-
NAVAM 00839316755 - Faixa IPVA 
20550200   

44.521,00 22.260,50 15.582,35 6.678,15 

        22.260,50 15.582,35 6.678,15 

Índice Lote 11 = (84,34% MO x 30) + (66,00% PO x 35) + (76,00% PR x 35) =  75% 
100  

       
       

LOTE 15 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLVO - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

49 81130 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 - 
2012 / 2013 - RENAVAM 
00507310470 - Faixa IPVA 31913800  

180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

50 81129 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLVO VM 270 6X4R - ITC 9036 - 
2012 - RENAVAM 00467848220 - 
Faixa IPVA 31913800                      

180.978,00 90.489,00 63.342,30 27.146,70 

        180.978,00 126.684,60 54.293,40 
Índice Lote 15 = (87,34% MO x 30) + (79,00% PO x 35) + (89,00% PR x 35) =  85% 

100 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C940-68A4-3B85-87DD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MECANICA MODESTO LTDA (CNPJ 09.130.433/0001-36)  VIA PORTADOR EGLISSON KUFNER

(CPF 025.XXX.XXX-48) em 14/09/2023 14:13:05 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 27/09/2023 14:36:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 27/09/2023 15:42:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROBERT ADEMAR FUCHS (CPF 709.XXX.XXX-20) em 27/09/2023 15:48:12 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JULIANE APARECIDA ALVES (CPF 077.XXX.XXX-45) em 27/09/2023 16:03:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/C940-68A4-3B85-87DD
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  Memorando 36- 2.942/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/09/2023 às 14:34:54

 

Em anexo:

Manifestação da Empresa MECANICA MODESTO informando a intenção de subcontratação para os Serviços:
CAPOTARIA E VIDRAÇARIA;
ELETRICIDADE EM GERAL; e,
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO.

Documentos das Empresas Subcontratadas para a ARP 268/2023, indicadas pela empresa
MECANICA MODESTO,

_

Micheli Leticia Dietrich 
Auxiliar Administrativo 

Anexos:

001_Gmail_PE_64_2023_ARP_268_2023_MECANICA_MODESTO_1.pdf

002_Gmail_PE_64_2023_ARP_268_2023_MECANICA_MODESTO.pdf

003_Estofaria_Documentos_empresa_LUCIA.pdf

004_Serv_Eletricos_Documentos_empresa_VAGNER.pdf

005_Serv_Man_AR_FAVIANO_MACHADO_GALLEAZZI_1_.pdf

1Doc:          591/684



27/09/2023, 14:24 Gmail - PE 64/2023 - ARP 268/2023 - MECANICA MODESTO

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=554946ede2&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1777470065787550499&simpl=msg-f:1777470065787… 1/1

Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR
<chopinzinholicitacontratos@gmail.com>

PE 64/2023 - ARP 268/2023 - MECANICA MODESTO
Eglisson Kufner <e_kufner@hotmail.com> 19 de setembro de 2023 às 09:45
Para: Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR <chopinzinholicitacontratos@gmail.com>

Bom dia, sim vamos precisar de subcontratações.

Os serviços subcontratados serão de CAPOTARIA E VIDRAÇADRIA, FUNILARIA E PINTURA, ELETRICIDADE EM
GERAL E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO.

Estou providenciando a documentação necessária.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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27/09/2023, 14:23 Gmail - PE 64/2023 - ARP 268/2023 - MECANICA MODESTO

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=554946ede2&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1778009974535391334&simpl=msg-f:1778009974535… 1/1

Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR
<chopinzinholicitacontratos@gmail.com>

PE 64/2023 - ARP 268/2023 - MECANICA MODESTO
Eglisson Kufner <e_kufner@hotmail.com> 25 de setembro de 2023 às 08:47
Para: Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR <chopinzinholicitacontratos@gmail.com>

Bom dia, a documentação de 03 subcontratadas deu certo?

E a funilaria e pintura não vou contratar ninguém.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Eu, ENDREI GOTTARDO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 062807, registrado em 13/01/2013, inscrito no 
CPF n° 05629339990, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 
que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N° do Registro Nome

05629339990 062807

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ENDREI GOTTARDO

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/10/2022 11:29 SOB Nº 20226981959. 
PROTOCOLO: 226981959 DE 13/10/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213473085. CNPJ DA SEDE: 35475965000115. 
NIRE: 41808816261. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/10/2022. 
LUCIA APARECIDA ZENARO DOS SANTOS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
35.475.965/0001-15
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/11/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
LUCIA APARECIDA ZENARO DOS SANTOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ESTOFARIA PRIMAVERA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
AV GETULIO VARGAS 

NÚMERO 
4680 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NOSSA SENHORA APARECIDA 

MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LUEMAU88@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(46) 8825-9499 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/11/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/10/2022 às 13:20:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LUCIA APARECIDA ZENARO DOS SANTOS
CNPJ: 35.475.965/0001-15 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:03:01 do dia 18/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/03/2024.
Código de controle da certidão: 5F99.8315.E4A9.B187
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031723940-76

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.475.965/0001-15

Nome: LUCIA APARECIDA ZENARO DOS SANTOS

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 16/01/2024 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (18/09/2023 15:04:17)
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                   CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES
     
                                       
     
     
     
    Número Cad..: 197635           
    Nome........: LUCIA APARECIDA ZENARO DOS SANTOS                                      
    CPF/CNPJ....: 35.475.965/0001-15                 RG/Inscr....:                 
    Endereço....: AV GETULIO VARGAS                  Número......:   4680 
    Bairro......: NOSSA SENHORA APARECIDA        
    Cidade......: CHOPINZINHO                    PR 
     
     
     
     
    FINALIDADE: Cadastro                                                               
     
     
     
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas  pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos
    ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
     
     
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar  Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
     
     
    Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal  Nº 050/2009
    de 18/12/2009.
     
     
    A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
    Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>.
     
     
     
    Emitida em 18/09/2023.
    Válida até 60 dias após a data de emissão desta.  
    Ano/Número da certidão.............: 2023/10696   
    Código de autenticidade da certidão: 728184054728184 
     
     
    Certidão emitida gratuitamente.
     
     
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
     
     
    Chopinzinho - PR, 18 de Setembro de 2023.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LUCIA APARECIDA ZENARO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.475.965/0001-15

Certidão nº: 49566380/2023

Expedição: 18/09/2023, às 15:05:40

Validade: 16/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LUCIA APARECIDA ZENARO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.475.965/0001-15, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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22/09/2023, 15:28 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 35475965000115

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

1Doc:          608/684



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

18/09/2023 15:28:39Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LUCIA APARECIDA ZENARO DOS SANTOS
CNPJ: 35.475.965/0001-15

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.240.043/0001-96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/02/2011

 
NOME EMPRESARIAL
VAGNER JONES FILIMBERTI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ELETROCAR

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AV XV DE NOVEMBRO

NÚMERO
3690

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.560-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CHOPINZINHO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ELETROCAR_CVV@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3232-4461/ (46) 3232-2700

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/02/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/09/2023 às 10:23:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VAGNER JONES FILIMBERTI
CNPJ: 13.240.043/0001-96 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:08:35 do dia 22/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/03/2024.
Código de controle da certidão: ACF3.2523.2093.27C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031792176-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.240.043/0001-96

Nome: VAGNER JONES FILIMBERTI

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 20/01/2024 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (22/09/2023 10:11:09)
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       CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES
     
     
     
     
     
    Número Cad..: 195953           
    Nome........: VAGNER JONES FILIMBERTI - ME                                           
    CPF/CNPJ....: 13.240.043/0001-96                 RG/Inscr....:                 
    Endereço....: AV XV DE NOVEMBRO                  Número......:   3690 
    Bairro......: CENTRO                         
    Cidade......: CHOPINZINHO                    
     
     
     
     
    FINALIDADE: Consulta de Débitos                                                              
     
     
     
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas  pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que CONSTAM  DÉBITOS   NÃO  VENCIDOS  OU  CUJA  EXIGIBILIDADE  ENCONTRAM-SE
    SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
    data.
     
     
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar  Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
     
     
    Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal  Nº 050/2009
    de 18/12/2009.
     
     
    A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
    Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>.
     
     
     
    Emitida em 22/09/2023.
    Válida até 60 dias após a data de emissão desta.  
    Ano/Número da certidão.............: 2023/10819   
    Código de autenticidade da certidão: 734794520734794 
     
     
    Certidão emitida gratuitamente.
     
     
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
     
     
    Chopinzinho - PR, 22 de Setembro de 2023.
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22/09/2023 10:14 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.240.043/0001-96
Razão

Social: VAGNER JONES FILIMBERTI

Endereço: RUA ROSA STEDILE 411 / SCHIAVINI / CORONEL VIVIDA / PR / 85550-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/09/2023 a 07/10/2023

Certificação Número: 2023090820562033367442

Informação obtida em 22/09/2023 10:15:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VAGNER JONES FILIMBERTI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.240.043/0001-96

Certidão nº: 50729874/2023

Expedição: 22/09/2023, às 10:16:46

Validade: 20/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que VAGNER JONES FILIMBERTI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.240.043/0001-96, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/09/2023 10:26:43Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: VAGNER JONES FILIMBERTI
CNPJ: 13.240.043/0001-96

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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27/09/2023, 14:24 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 13240043000196

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

FAVIANO MACHADO GALLEAZZI 083.309.029-19

CNPJ Data de Abertura

27.959.727/0001-57 13/06/2017

Nome Empresarial

FAVIANO MACHADO GALLEAZZI 08330902919

Nome Fantasia

INFINITY AUTO CENTER

Capital Social

1.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 13/06/2017

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

85560-000 AVENIDA XV DE NOVEMBRO 5901

Bairro Munícipio UF

CRISTO REI CHOPINZINHO PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

1º período 13/06/2017 -

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Instalador(a) e reparador (a) de acessórios automotivos, independente

Atividade Principal (CNAE)

4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.959.727/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/06/2017

 
NOME EMPRESARIAL
FAVIANO MACHADO GALLEAZZI 08330902919

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INFINITY AUTO CENTER

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AV XV DE NOVEMBRO

NÚMERO
5901

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.560-000

BAIRRO/DISTRITO
CRISTO REI

MUNICÍPIO
CHOPINZINHO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
autocenterinfinity@gmail.com

TELEFONE
(46) 9985-7867

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/06/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/09/2023 às 14:06:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1Doc:          621/684



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FAVIANO MACHADO GALLEAZZI 08330902919
CNPJ: 27.959.727/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:08:06 do dia 19/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2024.
Código de controle da certidão: 5160.41FC.9E47.BE09
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031740414-52

Certidão fornecida para o CPF/MF: 083.309.029-19

Nome: FAVIANO MACHADO GALLEAZZI

 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 17/01/2024 - Fornecimento Gratuito

 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (19/09/2023 14:10:22)
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                   CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES
     
                                       
     
     
     
    Número Cad..: 195225           
    Nome........: FAVIANO MACHADO GALEAZZI 08330902919                                   
    CPF/CNPJ....: 27.959.727/0001-57                 RG/Inscr....:                 
    Endereço....: AV XV DE NOVEMBRO                  Número......:   4660 
    Bairro......: CENTRO                         
    Cidade......: CHOPINZINHO                    PR 
     
     
     
     
    FINALIDADE: Consulta de Débitos                                                    
     
     
     
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas  pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos
    ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
     
     
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar  Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
     
     
    Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal  Nº 050/2009
    de 18/12/2009.
     
     
    A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
    Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>.
     
     
     
    Emitida em 19/09/2023.
    Válida até 60 dias após a data de emissão desta.  
    Ano/Número da certidão.............: 2023/10732   
    Código de autenticidade da certidão: 240097669240097 
     
     
    Certidão emitida gratuitamente.
     
     
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
     
     
    Chopinzinho - PR, 19 de Setembro de 2023.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.959.727/0001-57
Razão

Social: FAVIANO MACHADO GALLEAZZI 08330902919

Endereço: AV XV DE NOVEMBRO 4660 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/09/2023 a 09/10/2023

Certificação Número: 2023091001494880467314

Informação obtida em 19/09/2023 14:18:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FAVIANO MACHADO GALLEAZZI 08330902919 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.959.727/0001-57

Certidão nº: 49909421/2023

Expedição: 19/09/2023, às 14:20:26

Validade: 17/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FAVIANO MACHADO GALLEAZZI 08330902919 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.959.727/0001-57, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/09/2023 10:45:08Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: FAVIANO MACHADO GALLEAZZI 08330902919
CNPJ: 27.959.727/0001-57

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Memorando 37- 2.942/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/09/2023 às 14:37:54

 

Em anexo:

ARP 269/2023 - Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI

_

Micheli Leticia Dietrich 
Auxiliar Administrativo 

Anexos:

ARP_269_2023_Z1_INDUSTRIA_E_COMERCIO_DE_PECAS_EIRELI_1_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 27/09/2023 14:40:09 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Glacir Zanata 27/09/2023 15:41:49 1Doc GLACIR ZANATA CPF 441.XXX.XXX-04

Robert Ademar Fuchs 27/09/2023 15:47:34 1Doc ROBERT ADEMAR FUCHS CPF 709.XXX.XXX-20

Juliane Aparecida Alves 27/09/2023 16:02:52 1Doc JULIANE APARECIDA ALVES CPF 077.XXX.XXX-45

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 102E-F4E6-382B-DF2C 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
LOTE 
 

 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE 
EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E 
CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MU-
NICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO – VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 269/2023 

Aos quatorze dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e três, na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - 
PR, compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante 
do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Sandra Lucia Zanelato, brasi-
leira, inscrito no CPF nº 023.395.739-12, portador do RG nº 6.808.287-0, residente e domiciliado Rua 
Sete de Setembro, S/N, Centro, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representante legal da 
empresa Z1 Indústria e Comercio de Pecas Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 09.436.050/0001-90, Inscrição Estadual nº 90434853-82, estabelecida na Rua das Canelas, 
S/N, Bairro Cristo Rei, Munícipio de Chopinzinho, Estado do Paraná, Fone (46) 3242-1907, E-mail co-
mercialzini@hotmail.com; denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar 
a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão número 64/2023.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE PRE-
ÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA 
PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assina-
tura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após o seu 
recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Muni-
cipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de con-
dições.  
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2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcelada-
mente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retri-
buição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá 
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou 
Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recom-
posição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados 
dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percenta-
gem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou con-
trato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente 
a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, 
emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, 
dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos 
os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra 
elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsi-
diar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços 
solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados 
aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os 
valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas 
aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de 
revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assi-
natura. 
4.2 - Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 12 (doze) me-
ses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
4.3 - Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, salvo situações 
excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. 
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4.4 - Os veículos rodoviários deverão ser retirados no pátio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos; 
ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE GUINCHO (PRANCHA) 
DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E 
PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO). 
4.5 - Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada, para 
ressarcir qualquer custo que porventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um aci-
dente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio 
ou explosão do veículo. 
4.6 - Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio 
contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, após o que, deverá 
aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), que deverá ser emitida pelo Gestor do contrato da 
Secretaria, para início dos trabalhos. Na OS estará estipulado o prazo para execução dos serviços men-
cionados no referido orçamento. 
4.6.1 - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo 
como valor de hora o previsto no Item 4.1.1 do termo de referência. 
4.7 - O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado, sendo 
que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado será de 10 
(dez) dias. 
4.8 - Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público que os 
cercam. 
4.9 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas, pela Secretaria de Finanças. 
4.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só 
vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.10.1 - Será permitida a subcontratação, de acordo com o item 4.11.5. 
4.11 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
4.11.1 - Os serviços de manutenção e reparos dos veículos rodoviários, citados neste Termo de Refe-
rência, deverão ser executados sempre que solicitados pela Secretaria de Serviços Urbanos, em esta-
belecimento da própria contratada ou, excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal 
do Contrato ou servidor designado, no próprio local. 
4.11.2 - Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão de obra, 
devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de reposição, desde que previa-
mente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor designado. 
4.11.2.1 - PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na ela-
boração da proposta; 
4.11.2.2 - PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. 
4.11.2.3 - É vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
4.11.3 - Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, o Catálogo 
de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo Padrão de Reparos 
(TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se existente. Deverá a contratada, obrigato-
riamente, sempre que houver alteração nos preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 
4.11.4 - Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veí-
culos rodoviários deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 
a)  consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel (convencionais e injeção eletrô-
nica). 
- Manutenção de veículos pesados - parte mecânica – 5878 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos pesados – suspensão – 18210 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de sistemas de refrigeração – 2801 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); A
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- Conserto / manutenção amortecedor – 15393 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Remoção / instalação / reparo - caixa marcha – 22853 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos - injeção eletrônica – 18678 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
b)  serviços de capotaria e vidraçaria. 
- Capotaria – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Instalação / manutenção – vidraçaria – 21911 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
c)  funilaria e pintura. 
- Lanternagem - veículos pesados – 5894 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Serviço de lanternagem e pintura – 25356 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
d)  aferição e regulagem de gases poluentes. 
- Aferição, calibração e medição de máquinas / instrumentos /sensores / padrões / equipamentos (veí-
culos a diesel) – 14427 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
e)  limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel). 
- Regulagem de carburador de motor a explosão – combustível (diesel) – 13498 (https://catalogo.com-
pras.gov.br/cnbs-web/busca). 
f)  alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem. 
- Alinhamento em veículo automotivo – 10146 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Balanceamento em veículo automotivo – 10154 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Cambagem e caster em veículo automotivo – 10162 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
g)  retífica de motores (diesel), caixa de marchas e direção. 
- Retífica de motor de combustão interna – 13463 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
h)  serviços de eletricidade em geral. 
- Manutenção de veículos pesados - parte elétrica – 5843 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de motores elétricos – 2615 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
i)  serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização). 
- Ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza – 2771; 
j)  serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus. 
k)  troca de óleo e filtros. 
l) outros serviços que se fizerem necessários. 
- Estofamento – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
4.11.5 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.11.5.1 - Poderão ser subcontratados os serviços descritos na letras “b”, “c”, “h” e ”i”, de acordo com os 
valores constantes na tabela do item 2.2 do Termo de referência (ANEXO I) do Edital. 
4.11.5.2 - Justifica-se a subcontratação desses itens, visto que são serviços muitas vezes executados 
por profissionais específicos em empresas exclusivas, que não necessariamente se enquadrem como 
oficina mecânica. Dessa forma, consegue-se que um maior número de empresas caracterizadas como 
executoras do objeto da presente licitação (oficinas mecânicas), possam ter acesso ao edital 
possibilitando uma maior e ampla disputa, objetivo do certame. 
4.11.5.2.1 - A Contratada terá responsabilidade integral pela perfeita execução do objeto do contrato, 
cabendo-lhe a supervisão e coordenação das atividades, bem como responsável perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes aos casos de subcontratação 
do objeto. 
4.11.5.2.2 - Permitida a subcontratação, a CONTRATADA continuará sendo a responsável, perante a 
CONTRATANTE, órgãos e entidades públicas e privadas e terceiros, pelos termos do Contrato, inclusive 
pela qualidade dos serviços subcontratados. 
4.11.5.2.3 - Em sendo aprovada a subcontratação pela CONTRATANTE, a SUBCONTRATADA deverá 
submeter-se, por escrito, às normas, cláusulas e condições do contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
4.11.5.2.4 - A CONTRATADA poderá solicitar à CONTRATANTE autorização para a substituição de A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  S
A

N
D

R
A

 L
U

C
IA

 Z
A

N
E

LA
T

O
, E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I, 

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

, R
O

B
E

R
T

 A
D

E
M

A
R

 F
U

C
H

S
 e

 J
U

LI
A

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
02

E
-F

4E
6-

38
2B

-D
F

2C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
02

E
-F

4E
6-

38
2B

-D
F

2C

1Doc:          636/684



 

SUBCONTRATADA, ou para celebração de subcontratação, ainda que não o tenha feito no momento 
da assinatura do contrato, desde que mantidas as condições estabelecidas no edital e no contrato 
referentes à subcontratação.  
4.11.5.2.5 - Na hipótese de não aprovação de determinada subcontratação, a CONTRATADA poderá 
apresentar nova(s) SUBCONTRATADA(S) nas mesmas condições estabelecidas no edital e no 
contrato, não ficando, a CONTRATADA, eximida das responsabilidades sobre os prazos estabelecidos 
nos documentos previstos no Contrato e no Edital.  
4.11.5.2.6 - Não obstante a CONTRATADA ser a responsável pelos termos do contrato, a 
SUBCONTRATADA responderá solidariamente pelos mesmos, perante a CONTRATANTE, órgãos e 
entidades públicas e privadas e terceiros, com relação aos serviços e/ou fornecimentos por ela 
praticados. 
4.11.5.3 - Para fins de responsabilidade e faturamento perante o município, as notas correspondentes a 
esses serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer natureza 
4.11.5.4 - A contratada DEVERÁ informar no ato da assinatura do contrato/ARP, se haverá necessidade 
ou não de subcontratação, quais serviços serão subcontratados, bem como, qual(ais) empresa(as), 
será(ao) subcontratada(s).  
4.11.5.5 - Havendo afirmativa de subcontratação, a contratada DEVERÁ apresentar a seguinte 
documentação da subcontratada: 
4.11.5.5.1 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede.  
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  
4.11.5.5.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (servirá também como prova de 
qualificação técnica, pela comprovação do CNAE); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
g) Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93; 
h) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. 
I) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
j) Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
OBS 1: Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
OBS 2: Sem prejuízo de outras vedações previstas no termo de referência, não será aceito contrato de 
subcontratação de empresas:  
I - Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  A
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II - Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
III - Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do 
art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, com a ressalva de que a sanção de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao 
âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
IV - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
V - Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
4.11.6 - Como alguns dos veículos rodoviários constantes no Termo de Referência estão na garantia de 
fábrica, a depender dos serviços mecânicos a serem realizados, poderão ser encaminhados para a 
concessionária autorizada, justamente para que a garantia de fábrica não se perca, ao passo que outros 
não cobertos pela garantia, serão encaminhados para a empresa contratada, detentora da Ata, que terá 
a responsabilidade de executar todos os serviços necessários descritos no item nº 6.4 do termo de 
referência. 
4.11.7 - Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e necessi-
dade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, dos preços de venda a 
outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros Municípios, os quais deverão ser aprova-
dos previamente, ou seja, antes da execução, mediante autorização do Gestor e/ou Fiscal do Contrato. 
Após a definição dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vinculou a contratada. 
4.11.8 - Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade de horas 
individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, e for-
necimento de peças e demais materiais sob preço de mercado previamente, comprovado com valor 
definido através de porcentagem (%), sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora 
do respectivo lote do(s) veículo(s). 
4.11.9 - Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a contratada de-
verá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços, espaço de oficina implemen-
tada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na oficina, 
telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferra-
mentas em geral, instalações, meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos 
serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o equipamento 
estiver em manutenção. 
4.11.10 - A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato, o orçamento para execução dos 
serviços/fornecimento das peças no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os 
seguintes dados: 
a)  identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); 
b)  relatórios com os defeitos do equipamento; 
c)  listagem dos itens a serem revisados, consertados e substituídos; 
d)  quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, 
de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço mínimo, comprovado por 03 
(três) orçamentos, ou por prova de preços praticados pela contratada em outros contratos ou outras 
esferas de governo ou municípios; 
e)  número de horas necessário para a execução do serviço. 
4.11.11 - A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas ou remanu-
faturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante comprovação através 
da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando a critério do Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato, a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vanta-
joso. 
4.11.12 - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, 
tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor da hora previsto no 
Item 4.1.1 do termo de referência. 
4.11.13 - A contratada deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do serviço a 
ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o fornecimento de peças ori-
ginais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma, que comprovem seu preço A
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praticado; ou, o Gestor e/ou Fiscal do Contrato irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao 
proposto na execução, ambas as formas: 
4.11.13.1 - Para as PEÇAS, a empresa detentora do lote deverá apresentar 03 (três) orçamentos de 
empresas distintas, não sendo válido o orçamento da própria empresa detentora da ata. Se houver 
dúvida por parte do Gestor ou do Fiscal do Contrato quanto ao preço, a Administração providenciará, às 
suas expensas, um 4º (quarto) orçamento. O percentual de desconto deverá ser aplicado sobre o menor 
valor orçado, dentre esses 03 (três) ou 04 (quatro) orçamentos. 
4.11.14 - A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, por ra-
zões justificadas pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou 
especificação adequada, a Secretaria de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
4.11.15 - O prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis após apre-
sentação, devendo o Gestor e/ou Fiscal do Contrato retornar à Contratada o orçamento, devidamente 
assinado com “de acordo” e com a indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para despesa. 
4.11.16 - Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contratada en-
caminhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa do equipamento, ca-
rimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais documentos relativos à compra das peças ou 
acessórios utilizados. 
4.11.17 - Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão ter 
marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 
4.11.18 - Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças originais/repo-
sição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada e o preço de mercado, bem 
como pelo tempo informado para execução do serviço, servidor público designado poderá: 
a)  acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b)  coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c)  pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, outras oficinas mecânicas, 
além de outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
4.11.19 - A Contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá comprovar 
para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, ainda, devolver à Con-
tratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis, com indicação clara e se-
gura através de acondicionamento resistente e etiqueta, na qual constará: 
a)  a identificação completa do veículo rodoviário, carimbada e assinada; 
b)  o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
c)     as peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a contratante as 
manterá para fins de auditoria. 
4.11.20 - A Contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução dos servi-
ços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor designado. 
4.11.21 - A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços con-
tratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 
4.11.22 - Após a realização de cada serviço, a Contratada deverá disponibilizar profissional competente 
para acompanhar o representante da contratante na realização de “teste”. Além disso, deverá entregar 
o equipamento em boas condições de limpeza. 
4.11.23 - O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados 
será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, 
devendo ser anexado os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos padrões téc-
nicos do “serviço autorizado” do fabricante. 
4.11.24 - A Contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda as 
exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para 
atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, 
não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
4.11.25 - Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A
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5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 1.531.687,50 (um milhão, quinhentos e trinta e um mil, seis-
centos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licita-
ção. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias:  
Gabinete do Prefeito 02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1891) 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000 (1888) 03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1889) 
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1003) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004) 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1000) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 (989) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 (2004) 
Secretaria de Saúde 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343) 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 Fonte 303 (1343) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1001) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 
(1003) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004) 05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 Fonte 
1941 (1930). 
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos serviços realizados, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só 
vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contra-
tação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua exe-
cução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 - A gestão do Contrato gerado a partir dele ficarão a cargo, do Senhor Glacir Zanata, CPF 
441.394.979-04, Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos; 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dele, estando sujeitos à conferên-
cia quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo do 
Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura – Secre-
taria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; como Substituta a Senhora Juliane Aparecida Alves, 
CPF 077.701.229-45, Auxiliar Administrativo – Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
6.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. A
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6.6 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato. 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 
7.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos. 
7.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 - Entregar os produtos, serviços e peças, todos de primeira qualidade/linha, devendo estar em 
conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, em seus preços de-
verão estar incluídos todo e qualquer tipo de imposto, encargos que possam incidir, inclusive de deslo-
camento e transporte, desonerando-se o Contratante Comprador com relação a isso. 
7.2.2 - A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, também às suas 
expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou in-
correções. 
7.2.3 - A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Sendo o prazo de troca: 02 (dois) dias 
corridos. 
7.2.4 - Os produtos – peças, deverão ser entregues, apresentados, na embalagem original e identifica-
dos, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota 
de Empenho. 
7.2.5 - A contratada obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação. Os documentos do processo e especificações do Contratante 
passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
7.2.6 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa com-
prometer a manutenção do presente Contrato. 
7.2.7 - A contratada exime desde já, a contratante, por quaisquer débitos de natureza trabalhista fiscal 
ou previdenciária ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, Estaduais ou Municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 
7.2.8 - A Contratante deverá comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre-
visto, se necessário. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; A
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8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorroga-
ções de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
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suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalida-
des: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem 
em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRA-
TADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do rece-
bimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os do-
cumentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
12.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO:   
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 64/2023 e à proposta do licitante vencedor. Os 
itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta ARP- 
Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente com o Anexo 
II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP. 
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13.2 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
13.3 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas nesta 
Ata de Registro de Preços. 

 
Chopinzinho, 14 de setembro de 2023. 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – CONTRATANTE  
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 
 

Z1 Indústria e Comércio de Peças Eireli - CONTRATADA  
Sandra Lucia Zanelato - Representante Legal  

 
 

Glacir Zanata 
Gestor da ARP 
 
Robert Ademar Fuchs 
Fiscal da ARP 
 
Juliane Aparecida Alves 
Fiscal Substituto da ARP 
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Anexo I da ARP nº 269/2023 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

LOTE 2 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA CITROEN - MICRO ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

2 20567 SEC.   
EDUCAÇÃO 

CITROEN  JUMPER JAEDI MIC - Mi-
cro Ônibus - AYR 6136 - 2014 - RE-
NAVAM 01085156831 - Faixa IPVA 
41611900      

88.781,00 44.390,50 31.073,35 13.317,15 

        44.390,50 31.073,35 13.317,15 

       

Índice Lote 02 = (70,00MOX30)+(63,13%POX35)+(74,00,00PRX35)=  69% 
100 

  
       

LOTE 4 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

6 13825 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD CARGO 2628 E - Basculante - 
ANS 5521 - 2006 - RENAVAM 
00882756702 - Faixa IPVA 32024200 

101.269,00 50.634,50 35.444,15 15.190,35 

7 15838 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD CARGO 1517 E - Comboio  - 
ASH 7745 - 2009 / 2010 -             RE-
NAVAM 197400256 - Faixa IPVA 
30430100 

82.563,00 41.281,50 28.897,05 12.384,45 

8 7784 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F14000 -  Basculante - ABQ 
5137 - 1990 - RENAVAM 524195170  
(Tabela Fipe F-14000 2p (diesel) 

38.336,00 19.168,00 13.417,60 5.750,40 

9 78774 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F4000 - AAM 5901 - 1985 - 
RENAVAM 516224069  
(Tabela Fipe F-4000 TURBO MWM 
2p diesel) 

28.724,00 14.362,00 10.053,40 4.308,60 

10 13769 SEC.   
VIAÇÃO 

FORD F350 - ABY 6326 - 2001 / 2002 
- RENAVAM 00772851883 - Faixa 
IPVA 3057100 (Tabela Fipe F-350 2p 
(diesel) 

59.740,00 29.870,00 20.909,00 8.961,00 

        155.316,00 108.721,20 46.594,80 

Índice Lote 04 = (79,00MOX30)+(79,00%POX35)+(89,00PRX35)=  82,50% 
100  

       
       

LOTE 6 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - CAMINHÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

14 81189 SEC.   
VIAÇÃO 

IVECO TECTOR 260E30ID - Bascu-
lante - BBY 7322 - 2018  - RENAVAM 
01145389241 - Faixa IPVA 35068600 

252.166,00 126.083,00 88.258,10 37.824,90 

        126.083,00 88.258,10 37.824,90 

Índice Lote 06 = (79,00MOX30)+(79,00%POX35)+(89,00PRX35)=  82,50% 
100  

       

LOTE 7 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA IVECO - MICRO ONIBUS E ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
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ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

15 82638 Sec. 
Assis. Social 

IVECO DAILY VETRATO - Micro Ôni-
bus -  RHR 2J25 - 2021 - RENAVAM 
1285284906 - Faixa IPVA 40020800    

129.707,00 64.853,50 45.397,45 19.456,05 

16 20246 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus 
- ARS 4376 - 2009 - RENAVAM 
00165520078 - Faixa IPVA 41606000  

78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

17 20344 SEC.   
EDUCAÇÃO 

IVECO CITYCLASS 70C16 - Ônibus 
- ARS 7860 - 2009 - RENAVAM 
00166140562 - Faixa IPVA 41606000  

78.819,00 39.409,50 27.586,65 11.822,85 

        143.672,50 100.570,75 43.101,75 

Índice Lote 07 = (79,00MOX30)+(70,35%POX35)+(80,50PRX35)=  76,50% 
100  

       

LOTE 8 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA MARCOPOLO - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

18 81250 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L ON - 
Ônibus - BCL 7320 - 2018 / 2019 - 
RENAVAM 01166004233 - Faixa 
IPVA 41663000 

173.737,00 86.868,50 60.807,95 26.060,55 

19 20563 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO 
- Ônibus   - AYQ 3785 - 2014  - RE-
NAVAM 01155032192 - Faixa IPVA 
40015400 

144.322,00 72.161,00 50.512,70 21.648,30 

20 81083 SEC.   
EDUCAÇÃO 

MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO 
- Ônibus - BBL 8879 - 2017 - RENA-
VAM 01124453137 - Faixa IPVA 
40015400 

189.643,00 94.821,50 66.375,05 28.446,45 

21 80153 SEC.   
SAÚDE 

MARCOPOLO VOLARE WL ON -
Ônibus - BAK 7745 - 2016 - RENA-
VAM 01081299573  - Faixa IPVA 
41665000 

214.700,00 107.350,00 75.145,00 32.205,00 

        361.201,00 252.840,70 108.360,30 

Índice Lote 08 = (79,00MOX30)+(79,00%POX35)+(89,00PRX35)=  82,50% 
100  

       
       

LOTE 13 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN - CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

41 78792 GABI-
NETE PRE-

FEITO 

VOLKSWAGEN 13.150 - Bombeiro - 
ANI 3658 - 2005 - RENAVAM 
00870942387 - Faixa IPVA 33140800  
(Defesa Civil) 

63.084,00 31.542,00 22.079,40 9.462,60 

42 78771 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER - APN 7303 - 2007 / 2008 - 
RENAVAM 00945277784 - Faixa 
IPVA 33144600         

102.009,00 51.004,50 35.703,15 15.301,35 

43 16071 SEC.   
VIAÇÃO 

VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER  - ASX 1278 - 2010 - RE-
NAVAM 00228425638 - Faixa IPVA 
33144600 

152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 
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44 16072 SEC.   

VIAÇÃO 
VOLKSWAGEN 26220  EURO 3 
WORKER - ASX 1276 - 2010 - RENA-
VAM 00228422604 - Faixa IPVA 
33144600                    

152.824,00 76.412,00 53.488,40 22.923,60 

        235.370,50 164.759,35 70.611,15 

Índice Lote 13 = (79,00MOX30)+(79,00%POX35)+(89,00PRX35)=  82,50% 
100 

  
LOTE 14 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA VOLKSWAGEN - ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

45 81173 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-
GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 
2011 - RENAVAM 00284614742 - 
Faixa IPVA 41655300 

155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

46 20247 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI 
O - Ônibus - ASA 3354 - 2009 / 2010 
- RENAVAM 00181155710 - Faixa 
IPVA 46440400                                    

94.332,00 47.166,00 33.016,20 14.149,80 

47 81353 SEC.   
EDUCAÇÃO 

VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. HD 
ORE - Ônibus - BCW 7C23 - 2018 / 
2019 - RENAVAM 01182396620 - 
Faixa IPVA 40942500                          

232.245,00 116.122,50 81.285,75 34.836,75 

48 83932 SEC.   
SAÚDE 

VOLKSWAGEN ONIBUS - SDW 
0E10 - 2021/2022 - RENAVAM 
01321684719   - Faixa IPVA 
46445900 

448.814,00 224.407,00 157.084,90 67.322,10 

49 81173 SEC.   
SAÚDE 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO VIAG-
GIO R - Ônibus - MIN 9221 - 2010 / 
2011 - RENAVAM 00284614742 - 
Faixa IPVA 41655300 

155.917,00 77.958,50 54.570,95 23.387,55 

        465.654,00 325.957,80 139.696,20 

Índice Lote 14 = (79,00MOX30)+(72,13%POX35)+(83,00PRX35)=  78,00% 
100  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 102E-F4E6-382B-DF2C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:43:07 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:43:29 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:43:45 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:44:05 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:44:17 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:44:31 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:44:45 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
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Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:44:57 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:45:11 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:45:24 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:45:38 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:45:52 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:46:08 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:46:23 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:46:47 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:47:03 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)
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Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI (CNPJ 09.436.050/0001-90)  VIA PORTADOR

SANDRA LUCIA ZANELATO (CPF 023.XXX.XXX-12) em 15/09/2023 09:47:16 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 27/09/2023 14:39:59 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 27/09/2023 15:41:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROBERT ADEMAR FUCHS (CPF 709.XXX.XXX-20) em 27/09/2023 15:47:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JULIANE APARECIDA ALVES (CPF 077.XXX.XXX-45) em 27/09/2023 16:02:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/102E-F4E6-382B-DF2C
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  Memorando 38- 2.942/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/09/2023 às 14:38:58

 

anexo:

Manifestação da Empresa Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELIinformando que
NÃO irá subcontratar

Anexos:

Gmail_PE_64_2023_ARP_269_2023_Z1_INDUSTRIA_E_COMERCIO_DE_PECAS_EIRELI.pdf
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27/09/2023, 14:35 Gmail - PE 64/2023 - ARP 269/2023 - Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=554946ede2&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1777107961476675245&simpl=msg-f:1777107961476… 1/1

Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR
<chopinzinholicitacontratos@gmail.com>

PE 64/2023 - ARP 269/2023 - Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI
EMPRESAS MARTINELLI <licitacoesmartinelli1@outlook.com> 15 de setembro de 2023 às 09:50
Para: Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR <chopinzinholicitacontratos@gmail.com>

Informamos ainda que não haverá subcontratação, todos os serviços e fornecimento de peças serão
executados por nossa empresa

De: Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR <chopinzinholicitacontratos@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 15 de setembro de 2023 09:08
Para: EMPRESAS MARTINELLI <licitacoesmartinelli1@outlook.com>
Assunto: Re: PE 64/2023 - ARP 269/2023 - Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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  Memorando 39- 2.942/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/09/2023 às 14:41:08

 

Em anexo:

ARP 270/2023 - A MILKIEWICZ

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

ARP_270_2023_A_MILKIEWICZ.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 27/09/2023 14:53:20 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Glacir Zanata 27/09/2023 15:40:45 1Doc GLACIR ZANATA CPF 441.XXX.XXX-04

Robert Ademar Fuchs 27/09/2023 15:43:47 1Doc ROBERT ADEMAR FUCHS CPF 709.XXX.XXX-20

Juliane Aparecida Alves 27/09/2023 16:02:26 1Doc JULIANE APARECIDA ALVES CPF 077.XXX.XXX-45

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A499-6D9F-414E-C813 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
LOTE 
 

 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE 
EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E 
CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MU-
NICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO – VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 270/2023 

Aos quatorze dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e três, na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - 
PR, compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante 
do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Alesandra Milkiewicz, brasileira, 
inscrito no CPF nº 079.132.409-54, portador do RG nº 98058362, residente e domiciliado Rod. PR-
483, 601, Sala 3, Bairro Água Branca, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, representante 
legal da empresa A Milkiewicz, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
50.037.312/00010-48, Inscrição Estadual nº 029962940-75, estabelecida na Rod. PR-483, 601, Sala 
3, Bairro Água Branca, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná; Fone (46) 2601-0187, E-mail 
alesandramlk@gmail.com; denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar 
a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão número 64/2023.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE PRE-
ÇOS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA 
PARA OS VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMINHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assina-
tura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após o seu 
recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Muni-
cipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de con-
dições.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  A
LE

S
A

N
D

R
A

 M
IL

K
IE

W
IC

Z
, E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I, 

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

, R
O

B
E

R
T

 A
D

E
M

A
R

 F
U

C
H

S
 e

 J
U

LI
A

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
49

9-
6D

9F
-4

14
E

-C
81

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
49

9-
6D

9F
-4

14
E

-C
81

3

1Doc:          656/684



 

2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcelada-
mente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retri-
buição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá 
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou 
Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recom-
posição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados 
dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percenta-
gem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou con-
trato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente 
a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, 
emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, 
dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos 
os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra 
elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsi-
diar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços 
solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados 
aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os 
valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas 
aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de 
revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assi-
natura. 
4.2 - Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante os 12 (doze) me-
ses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
4.3 - Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, salvo situações 
excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. 
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4.4 - Os veículos rodoviários deverão ser retirados no pátio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos; 
ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE GUINCHO (PRANCHA) 
DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E 
PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO). 
4.5 - Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da contratada, para 
ressarcir qualquer custo que porventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um aci-
dente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio 
ou explosão do veículo. 
4.6 - Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio 
contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, após o que, deverá 
aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), que deverá ser emitida pelo Gestor do contrato da 
Secretaria, para início dos trabalhos. Na OS estará estipulado o prazo para execução dos serviços men-
cionados no referido orçamento. 
4.6.1 - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, tendo 
como valor de hora o previsto no Item 4.1.1 do termo de referência. 
4.7 - O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado, sendo 
que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado será de 10 
(dez) dias. 
4.8 - Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público que os 
cercam. 
4.9 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas, pela Secretaria de Finanças. 
4.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só 
vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.10.1 - Será permitida a subcontratação, de acordo com o item 4.11.5. 
4.11 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
4.11.1 - Os serviços de manutenção e reparos dos veículos rodoviários, citados neste Termo de Refe-
rência, deverão ser executados sempre que solicitados pela Secretaria de Serviços Urbanos, em esta-
belecimento da própria contratada ou, excepcionalmente, desde que previamente autorizado pelo Fiscal 
do Contrato ou servidor designado, no próprio local. 
4.11.2 - Estarão incluídos na prestação dos serviços, todo o fornecimento de peças e mão de obra, 
devendo ser utilizadas peças originais ou, excepcionalmente, peças de reposição, desde que previa-
mente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou servidor designado. 
4.11.2.1 - PEÇAS ORIGINAIS DE FÁBRICA: aquelas fornecidas diretamente pela montadora. Na ela-
boração da proposta; 
4.11.2.2 - PEÇAS DE REPOSIÇÃO: aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas. 
4.11.2.3 - É vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
4.11.3 - Deverá ser fornecido à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, de forma gratuita, o Catálogo 
de Preços das Peças, fornecido pelo fabricante, bem como, a tabela de Tempo Padrão de Reparos 
(TPR) das marcas constantes deste Termo de Referência, se existente. Deverá a contratada, obrigato-
riamente, sempre que houver alteração nos preços, fornecer um novo Catálogo de Preços de Peças. 
4.11.4 - Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veí-
culos rodoviários deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 
a)  consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel (convencionais e injeção eletrô-
nica). 
- Manutenção de veículos pesados - parte mecânica – 5878 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos pesados – suspensão – 18210 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de sistemas de refrigeração – 2801 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); A
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- Conserto / manutenção amortecedor – 15393 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Remoção / instalação / reparo - caixa marcha – 22853 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de veículos - injeção eletrônica – 18678 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
b)  serviços de capotaria e vidraçaria. 
- Capotaria – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Instalação / manutenção – vidraçaria – 21911 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
c)  funilaria e pintura. 
- Lanternagem - veículos pesados – 5894 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Serviço de lanternagem e pintura – 25356 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
d)  aferição e regulagem de gases poluentes. 
- Aferição, calibração e medição de máquinas / instrumentos /sensores / padrões / equipamentos (veí-
culos a diesel) – 14427 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
e)  limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel). 
- Regulagem de carburador de motor a explosão – combustível (diesel) – 13498 (https://catalogo.com-
pras.gov.br/cnbs-web/busca). 
f)  alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem. 
- Alinhamento em veículo automotivo – 10146 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Balanceamento em veículo automotivo – 10154 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca); 
- Cambagem e caster em veículo automotivo – 10162 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca). 
g)  retífica de motores (diesel), caixa de marchas e direção. 
- Retífica de motor de combustão interna – 13463 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
h)  serviços de eletricidade em geral. 
- Manutenção de veículos pesados - parte elétrica – 5843 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca); 
- Manutenção de motores elétricos – 2615 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
i)  serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização). 
- Ar condicionado - manutenção de sistemas / limpeza – 2771; 
j)  serviços de borracharia, bem como, conserto/substituição de pneus. 
k)  troca de óleo e filtros. 
l) outros serviços que se fizerem necessários. 
- Estofamento – 13080 (https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca). 
4.11.5 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.11.5.1 - Poderão ser subcontratados os serviços descritos na letras “b”, “c”, “h” e ”i”, de acordo com os 
valores constantes na tabela do item 2.2 do Termo de referência (ANEXO I) do Edital. 
4.11.5.2 - Justifica-se a subcontratação desses itens, visto que são serviços muitas vezes executados 
por profissionais específicos em empresas exclusivas, que não necessariamente se enquadrem como 
oficina mecânica. Dessa forma, consegue-se que um maior número de empresas caracterizadas como 
executoras do objeto da presente licitação (oficinas mecânicas), possam ter acesso ao edital 
possibilitando uma maior e ampla disputa, objetivo do certame. 
4.11.5.2.1 - A Contratada terá responsabilidade integral pela perfeita execução do objeto do contrato, 
cabendo-lhe a supervisão e coordenação das atividades, bem como responsável perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes aos casos de subcontratação 
do objeto. 
4.11.5.2.2 - Permitida a subcontratação, a CONTRATADA continuará sendo a responsável, perante a 
CONTRATANTE, órgãos e entidades públicas e privadas e terceiros, pelos termos do Contrato, inclusive 
pela qualidade dos serviços subcontratados. 
4.11.5.2.3 - Em sendo aprovada a subcontratação pela CONTRATANTE, a SUBCONTRATADA deverá 
submeter-se, por escrito, às normas, cláusulas e condições do contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
4.11.5.2.4 - A CONTRATADA poderá solicitar à CONTRATANTE autorização para a substituição de A
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SUBCONTRATADA, ou para celebração de subcontratação, ainda que não o tenha feito no momento 
da assinatura do contrato, desde que mantidas as condições estabelecidas no edital e no contrato 
referentes à subcontratação.  
4.11.5.2.5 - Na hipótese de não aprovação de determinada subcontratação, a CONTRATADA poderá 
apresentar nova(s) SUBCONTRATADA(S) nas mesmas condições estabelecidas no edital e no 
contrato, não ficando, a CONTRATADA, eximida das responsabilidades sobre os prazos estabelecidos 
nos documentos previstos no Contrato e no Edital.  
4.11.5.2.6 - Não obstante a CONTRATADA ser a responsável pelos termos do contrato, a 
SUBCONTRATADA responderá solidariamente pelos mesmos, perante a CONTRATANTE, órgãos e 
entidades públicas e privadas e terceiros, com relação aos serviços e/ou fornecimentos por ela 
praticados. 
4.11.5.3 - Para fins de responsabilidade e faturamento perante o município, as notas correspondentes a 
esses serviços e peças deverão ser emitidas pela contratada, sem acréscimo de qualquer natureza 
4.11.5.4 - A contratada DEVERÁ informar no ato da assinatura do contrato/ARP, se haverá necessidade 
ou não de subcontratação, quais serviços serão subcontratados, bem como, qual(ais) empresa(as), 
será(ao) subcontratada(s).  
4.11.5.5 - Havendo afirmativa de subcontratação, a contratada DEVERÁ apresentar a seguinte 
documentação da subcontratada: 
4.11.5.5.1 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede.  
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  
4.11.5.5.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (servirá também como prova de 
qualificação técnica, pela comprovação do CNAE); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
g) Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93; 
h) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. 
I) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
j) Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
OBS 1: Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
OBS 2: Sem prejuízo de outras vedações previstas no termo de referência, não será aceito contrato de 
subcontratação de empresas:  
I - Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  A
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II - Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
III - Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do 
art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, com a ressalva de que a sanção de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao 
âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
IV - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
V - Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
4.11.6 - Como alguns dos veículos rodoviários constantes no Termo de Referência estão na garantia de 
fábrica, a depender dos serviços mecânicos a serem realizados, poderão ser encaminhados para a 
concessionária autorizada, justamente para que a garantia de fábrica não se perca, ao passo que outros 
não cobertos pela garantia, serão encaminhados para a empresa contratada, detentora da Ata, que terá 
a responsabilidade de executar todos os serviços necessários descritos no item nº 6.4 do termo de 
referência. 
4.11.7 - Os preços das peças serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição e necessi-
dade, junto a empresas do ramo, ou, na ausência, ou impossibilidade dessas, dos preços de venda a 
outros contratos ou praticados pelas contratadas com outros Municípios, os quais deverão ser aprova-
dos previamente, ou seja, antes da execução, mediante autorização do Gestor e/ou Fiscal do Contrato. 
Após a definição dos preços das peças serão aplicados os descontos a que se vinculou a contratada. 
4.11.8 - Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade de horas 
individuais para cada tipo de serviço em horas, para mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, e for-
necimento de peças e demais materiais sob preço de mercado previamente, comprovado com valor 
definido através de porcentagem (%), sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora 
do respectivo lote do(s) veículo(s). 
4.11.9 - Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a contratada de-
verá possuir instalações que garantam a perfeita execução dos serviços, espaço de oficina implemen-
tada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na oficina, 
telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferra-
mentas em geral, instalações, meios de transporte e outros necessários para a completa realização dos 
serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o equipamento 
estiver em manutenção. 
4.11.10 - A contratada deverá apresentar para o Fiscal do Contrato, o orçamento para execução dos 
serviços/fornecimento das peças no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. No orçamento deverá constar os 
seguintes dados: 
a)  identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); 
b)  relatórios com os defeitos do equipamento; 
c)  listagem dos itens a serem revisados, consertados e substituídos; 
d)  quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, 
de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço mínimo, comprovado por 03 
(três) orçamentos, ou por prova de preços praticados pela contratada em outros contratos ou outras 
esferas de governo ou municípios; 
e)  número de horas necessário para a execução do serviço. 
4.11.11 - A contratada deverá informar, por escrito, as peças que poderão ser recuperadas ou remanu-
faturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante comprovação através 
da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando a critério do Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato, a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vanta-
joso. 
4.11.12 - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora, 
tendo como referência individual de cada serviço o tempo de acordo com o valor da hora previsto no 
Item 4.1.1 do termo de referência. 
4.11.13 - A contratada deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do serviço a 
ser executado, conforme o número de horas indicadas, o preço licitado e o fornecimento de peças ori-
ginais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma, que comprovem seu preço A
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praticado; ou, o Gestor e/ou Fiscal do Contrato irá obter orçamentos de mercado, em comparação ao 
proposto na execução, ambas as formas: 
4.11.13.1 - Para as PEÇAS, a empresa detentora do lote deverá apresentar 03 (três) orçamentos de 
empresas distintas, não sendo válido o orçamento da própria empresa detentora da ata. Se houver 
dúvida por parte do Gestor ou do Fiscal do Contrato quanto ao preço, a Administração providenciará, às 
suas expensas, um 4º (quarto) orçamento. O percentual de desconto deverá ser aplicado sobre o menor 
valor orçado, dentre esses 03 (três) ou 04 (quatro) orçamentos. 
4.11.14 - A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados, por ra-
zões justificadas pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou 
especificação adequada, a Secretaria de Viação e Obras entenderá como inexecução contratual. 
4.11.15 - O prazo de aprovação do orçamento pelo Município será de 05 (cinco) dias úteis após apre-
sentação, devendo o Gestor e/ou Fiscal do Contrato retornar à Contratada o orçamento, devidamente 
assinado com “de acordo” e com a indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para despesa. 
4.11.16 - Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contratada en-
caminhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa do equipamento, ca-
rimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais documentos relativos à compra das peças ou 
acessórios utilizados. 
4.11.17 - Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão ter 
marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 
4.11.18 - Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças originais/repo-
sição a serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela contratada e o preço de mercado, bem 
como pelo tempo informado para execução do serviço, servidor público designado poderá: 
a)  acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 
b)  coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 
c)  pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, outras oficinas mecânicas, 
além de outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
4.11.19 - A Contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá comprovar 
para o servidor público designado que as peças são de boa qualidade. Deverá, ainda, devolver à Con-
tratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis, com indicação clara e se-
gura através de acondicionamento resistente e etiqueta, na qual constará: 
a)  a identificação completa do veículo rodoviário, carimbada e assinada; 
b)  o número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
c)     as peças deverão acompanhar o equipamento quando da entrega, sendo que a contratante as 
manterá para fins de auditoria. 
4.11.20 - A Contratada não poderá ultrapassar o período (hora) necessário para a execução dos servi-
ços, conforme previamente autorizado pelo Fiscal do Contrato ou o servidor designado. 
4.11.21 - A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços con-
tratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 
4.11.22 - Após a realização de cada serviço, a Contratada deverá disponibilizar profissional competente 
para acompanhar o representante da contratante na realização de “teste”. Além disso, deverá entregar 
o equipamento em boas condições de limpeza. 
4.11.23 - O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados 
será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, 
devendo ser anexado os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos padrões téc-
nicos do “serviço autorizado” do fabricante. 
4.11.24 - A Contratante reserva-se no direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda as 
exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para 
atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, 
não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
4.11.25 - Em caso de dúvida se a peça é original ou de reposição, prevalecerá a opinião do Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A
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5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 888.598,00 (oitocentos e oitenta e oito mil, quinhentos e 
noventa e oito reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias:  
Gabinete do Prefeito 02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1891) 
02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000 (1888) 03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1889) 
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1003) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004) 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1000) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 (989) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 (2004) 
Secretaria de Saúde 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343) 
07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 Fonte 303 (1343) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1001) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 
(1003) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004) 05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 Fonte 
1941 (1930). 
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos serviços realizados, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só 
vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contra-
tação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua exe-
cução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 - A gestão do Contrato gerado a partir dele ficarão a cargo, do Senhor Glacir Zanata, CPF 
441.394.979-04, Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos; 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dele, estando sujeitos à conferên-
cia quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo do 
Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura – Secre-
taria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; como Substituta a Senhora Juliane Aparecida Alves, 
CPF 077.701.229-45, Auxiliar Administrativo – Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
6.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
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6.6 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato. 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 
7.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos. 
7.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 - Entregar os produtos, serviços e peças, todos de primeira qualidade/linha, devendo estar em 
conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, em seus preços de-
verão estar incluídos todo e qualquer tipo de imposto, encargos que possam incidir, inclusive de deslo-
camento e transporte, desonerando-se o Contratante Comprador com relação a isso. 
7.2.2 - A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, também às suas 
expensas, no total, ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou in-
correções. 
7.2.3 - A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Sendo o prazo de troca: 02 (dois) dias 
corridos. 
7.2.4 - Os produtos – peças, deverão ser entregues, apresentados, na embalagem original e identifica-
dos, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota 
de Empenho. 
7.2.5 - A contratada obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação. Os documentos do processo e especificações do Contratante 
passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
7.2.6 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa com-
prometer a manutenção do presente Contrato. 
7.2.7 - A contratada exime desde já, a contratante, por quaisquer débitos de natureza trabalhista fiscal 
ou previdenciária ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, Estaduais ou Municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 
7.2.8 - A Contratante deverá comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre-
visto, se necessário. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; A
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8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorroga-
ções de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
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suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalida-
des: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem 
em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRA-
TADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do rece-
bimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os do-
cumentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
12.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO:   
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 64/2023 e à proposta do licitante vencedor. Os 
itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta ARP- 
Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente com o Anexo 
II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP. 
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13.2 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
13.3 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas nesta 
Ata de Registro de Preços. 

 
Chopinzinho, 14 de setembro de 2023. 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – CONTRATANTE  
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 
 

A Milkiewicz - CONTRATADA  
Alesandra Milkiewicz - Representante Legal  

 
 

 
 
Glacir Zanata 
Gestor da ARP 
 
Robert Ademar Fuchs 
Fiscal da ARP 
 
Juliane Aparecida Alves 
Fiscal Substituto da ARP 
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Anexo I da ARP nº 270/2023 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

LOTE 1 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA AGRALE - ONIBUS - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR 
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

1 20248  
SEC.  

EDUCAÇÃO 

AGRALE MASCA GRANMINI O - 
Ônibus - ARZ 6691 - 2009 / 2010 - 
RENAVAM 00179679937 - Faixa 
IPVA 46440100 

52.954,00 26.477,00 18.533,90 7.943,10 

        26.477,00 18.533,90 7.943,10 

Índice Lote 01 = (90% MO x 30) + (54% PO x 35) + (66% PR x 35) =  69% 
100 

  
LOTE 3 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FIAT - AMBULANCIA E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA  

MANUTENÇÃO  
VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

3 13477 SEC.   
ASSIS. SO-

CIAL 

FIAT DUCATO MARTICAR 16 - Micro 
Ônibus - AQH 8033 - 2008 / 2009 - 
RENAVAM 00974193720  - Faixa 
IPVA 40443700     

57.006,00 28.503,00 19.952,10 8.550,90 

4 83936 SEC.   
SAÚDE 

FIAT DUCATO MAXICARGO - AVH 
2234 - 2010 - RENAVAM  - FAIXA DE 
IPVA 20411900 

43.191,00 21.595,50 15.116,85 6.478,65 

5 82385 SEC.   
SAÚDE 

I/FIAT DUCATO TCA AMB - Ambu-
lância- RHA 0I40 - 2021 - RENAVAM 
01258793986 - FAIXA DE IPVA 
24482000 

131.692,00 65.846,00 46.092,20 19.753,80 

        115.944,50 81.161,15 34.783,35 

Índice Lote 03 = (81% MO x 30) + (56% PO x 35) + (66% PR x 35) =  67% 
100  

       

LOTE 5 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA FORD - AMBULANCIA, FURGÃO E MICRO ONIBUS - AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO MÁXIMO 
PARA MANU-
TENÇÃO  VA-

LOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

11 11965 SEC.   
EDUCAÇÃO 

FORD F350 G - Furgão - AJI 7536 - 
2000 - RENAVAM 0738832138 - (Ta-
bela Fipe F-350 2p diesel) 

53.152,00 26.576,00 18.603,20 7.972,80 

12 83911 SEC.   
SAÚDE 

FORD TRANSIT TTB - Micro Onibus 
- SDV 3E95 - 2022 - RENAVAM 
1320742960 - FAIXA DE IPVA 
40019200 

288.630,00 144.315,00 101.020,50 43.294,50 

13 84495 SEC.   
SAÚDE 

FORD TRANSIT TTB -  Ambulancia - 
SEM 8I50 - 2022 - RENAVAM 
01349037742 - FAIXA DE IPVA 
20081800 

238.000,00 119.000,00 83.300,00 35.700,00 

        289.891,00 202.923,70 86.967,30 

Índice Lote 05 = (81% MO x 30) + (56% PO x 35) + (66% PR x 35) =  67% 
100  
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LOTE 12 - VEÍCULOS LINHA DIESEL - MARCA RENAULT - AMBULANCIAS, FURGÕES E MICRO ONIBUS - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
ITEM CÓDIGO PA-

TRIM. 
VEÍCULOS                                                   
MARCA/MODELO - PLACA - ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR  
DEPRECIADO 
VALOR VENAL 
TABELA SEFA 

/ FIPE 

CUSTO  
MÁXIMO PARA 
MANUTENÇÃO  

VALOR R$ 

  VALOR      
PEÇAS R$    

70% 

VALOR       
MÃO DE 
OBRA R$     

30% 

32 82400 SEC. 
ADM 

RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ASA 7I65 - 2009 / 2010 - RENAVAM 
00181323788 - Faixa IPVA 24341000  

41.864,00 20.932,00 14.652,40 6.279,60 

33 81053 SEC.   
ASSIS. SO-

CIAL 

RENAULT MASTER  FUR L3H2 - 
BBC 9421 - 2016 / 2017 - RENAVAM 
01109405607  - Faixa IPVA 
24345300 

108.098,00 54.049,00 37.834,30 16.214,70 

34 12951 SEC.   
VIAÇÃO 

RENAULT MASTER ALTECHAMB - 
ANL 9089 - 2005 / 2006 - RENAVAM 
00876193360 - Faixa IPVA 24341000 

31.137,00 15.568,50 10.897,95 4.670,55 

35 82135 SEC.   
EDUCAÇÃO 

RENAULT MASTER FUR L3H2 - BDJ 
6H05 - 2019 / 2020 - RENAVAM 
01204201070 - Faixa IPVA 24345300  

143.228,00 71.614,00 50.129,80 21.484,20 

36 82210 SEC.   
EDUCAÇÃO 

RENAULT MASTER JM 16 - BEQ 
1F98 - 2020 / 2021 - RENAVAM 
01246447395 - Faixa IPVA 46383800  

171.169,00 85.584,50 59.909,15 25.675,35 

37 79337 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER ALLT AMB1 - 
Ambulância - AZN 8F91 - 2015 / 2016 
- RENAVAM 01046836037  - Faixa 
IPVA 24345800                                    

63.992,00 31.996,00 22.397,20 9.598,80 

38 84401 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER ALLT AMB1 - 
Ambulância - AYI 3G84 - 2014 / 2015 
- RENAVAM 01007103393  - Faixa 
IPVA 24345800                                    

58.957,00 29.478,50 20.634,95 8.843,55 

39 80219 SEC.   
SAÚDE 

RENAULT MASTER NIKS 16 P - Mi-
cro Ônibus - BAQ 8670 - 2016 / 2017 
- RENAVAM 01088522529  - Faixa 
IPVA 46383200         

113.582,00 56.791,00 39.753,70 17.037,30 

40 SEC.  
SAÚDE 

NOVA RENAULT MASTER GRAND 
L2H2 - 2023 - CHASSI 
93YF62007RJ609789 (Avaliação uti-
lizada Tabela Fipe, Master 2.3 dCi 
Grand Pro 16V Diesel 2023) 

180.544,00 90.272,00 63.190,40 27.081,60 

        456.285,50 319.399,85 136.885,65 

Índice Lote 12 = (90% MO x 30) + (61,80% PO x 35) + (72,50% PR x 35) =  74% 
100  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A499-6D9F-414E-C813

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 13:59:05 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 13:59:19 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 13:59:35 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 13:59:51 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 14:00:06 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 14:00:21 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 14:00:36 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
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(Assinatura ICP-Brasil)
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A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 14:00:52 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 14:01:08 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 14:01:24 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 14:01:42 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 14:01:58 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 14:02:23 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 14:02:43 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

A MILKIEWICZ (CNPJ 50.037.312/0001-48)  VIA PORTADOR ALESANDRA MILKIEWICZ (CPF

079.XXX.XXX-54) em 14/09/2023 14:03:08 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 27/09/2023 14:53:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
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(Assinatura ICP-Brasil)
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GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 27/09/2023 15:40:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROBERT ADEMAR FUCHS (CPF 709.XXX.XXX-20) em 27/09/2023 15:43:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JULIANE APARECIDA ALVES (CPF 077.XXX.XXX-45) em 27/09/2023 16:02:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/A499-6D9F-414E-C813
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  Memorando 40- 2.942/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/09/2023 às 14:42:10

 

Em anexo:

Manifestação da Empresa A MILKIEWICZinformando que NÃO irá subcontratar

_

Micheli Leticia Dietrich 
Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Gmail_PE_64_2023_ARP_270_2023_A_MILKIEWICZ.pdf
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27/09/2023, 14:41 Gmail - PE 64/2023 - ARP 270/2023 - A MILKIEWICZ

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=554946ede2&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1777107519294814984&simpl=msg-f:1777107519294… 1/1

Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR
<chopinzinholicitacontratos@gmail.com>

PE 64/2023 - ARP 270/2023 - A MILKIEWICZ
Alesandra Milkiewicz <alesandramlk@gmail.com> 15 de setembro de 2023 às 09:43
Para: Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR <chopinzinholicitacontratos@gmail.com>

Bom dia, os serviços serão realizados na nossa oficina em Francisco Beltrão.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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  Memorando 41- 2.942/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/09/2023 às 14:43:06

 

Em anexo:

Extrato das ARP do Pregão Eletrônico 64/2023

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

EXTRATO_ARP_PE_64_2023.pdf
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Extrato das Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 64/2023. REGISTRO DE PREÇOS, 
MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMI-NHÕES E CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
VANS, FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. 12 meses. 
EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura. Os serviços serão executados parceladamente, conforme 
necessidade, durante os 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços. Os serviços deverão ser 
prestados nas instalações (oficina) próprias da contratada, salvo situações excepcionais, previamente 
autorizadas pelo Fiscal do Contrato. Os veículos rodoviários deverão ser retirados no pátio da Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos; ou, no caso de paralisação em local de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE 
GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA 
CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO). Em caso de qualquer sinistro no transporte a 
responsabilidade fica por conta da contratada, para ressarcir qualquer custo que porventura resultem do 
sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, 
capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veículo. Para a execução dos serviços, a 
contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio contendo discriminação dos serviços que serão 
prestados e das peças aplicadas, após o que, deverá aguardar a expedição da Ordem de Serviço (OS), que 
deverá ser emitida pelo Gestor do contrato da Secretaria, para início dos trabalhos. Na OS estará estipulado o 
prazo para execução dos serviços mencionados no referido orçamento. Todos os serviços de mão de obra que 
serão executados deverão ser calculados por hora, tendo como valor de hora o previsto no Item 4.1.1 do termo 
de referência. O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado, sendo 
que o prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado será de 10 (dez) 
dias. Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público que os cercam. 
FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: - O PAGAMENTO será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos serviços realizados, que atestadas pela 
Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. Os recursos para o pagamento do referido objeto, 
serão das seguintes dotações orçamentárias: Gabinete do Prefeito 02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 
000 (1891) 02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000 (1888) 03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1889) 
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1003) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004) 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1000) 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 (989) 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998) 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 (2004) 
Secretaria de Saúde 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343) 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 
Fonte 303 (1343) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1001) 05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940) 
05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1003) 05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004) 
05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 Fonte 1941 (1930). Partes: Município de Chopinzinho e: ARP nº 268/2023, 
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MECANICA MODESTO LTDA- Contratada, Valor Total estimado R$ 980.812,00. ARP nº 269/2023, Z1 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA – Contratada, Valor estimado R$ 1.531.687,50. ARP 270/2023, 
A MILKIEWICZ – Contratada, Valor estimado R$ 888.598,00. Data da assinatura, Chopinzinho-PR, 14 de 
setembro de 2023. Edson Luiz Cenci – Prefeito. 
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  Memorando 42- 2.942/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/09/2023 às 08:32:06

 

Em anexo:

Publicações

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Extrato_AMP.pdf

Homologacao_AMP.pdf

1Doc:          681/684



28/09/2023, 08:30 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/0A3CA212/03AFcWeA5Ab8TaMuizx3E3ZQ7GqF6LVmgEw6cif5TBDuokLmSQyjxilpQV7IB3BCE… 1/2

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 64/2023

Extrato das Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
64/2023. REGISTRO DE PREÇOS, MEDIANTE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE
EVENTUAL MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS - LINHA DIESEL, CAMI-NHÕES E
CAMIONETES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, VANS,
FURGÕES E AMBULÂNCIAS, DA FROTA MUNICIPAL
DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. 12 meses.
EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: A
vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contados a partir da sua assinatura. Os serviços serão
executados parceladamente, conforme necessidade, durante os
12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços. Os
serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina)
próprias da contratada, salvo situações excepcionais,
previamente autorizadas pelo Fiscal do Contrato. Os veículos
rodoviários deverão ser retirados no pátio da Secretaria de
Viação e Serviços Urbanos; ou, no caso de paralisação em local
de serviço, rebocadas pelo SERVIÇO DE GUINCHO
(PRANCHA) DA CONTRATADA, sem ônus para
CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA
CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO). Em
caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica
por conta da contratada, para ressarcir qualquer custo que
porventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de
ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veículo, como
colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou
explosão do veículo. Para a execução dos serviços, a contratada
deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio contendo
discriminação dos serviços que serão prestados e das peças
aplicadas, após o que, deverá aguardar a expedição da Ordem
de Serviço (OS), que deverá ser emitida pelo Gestor do
contrato da Secretaria, para início dos trabalhos. Na OS estará
estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no
referido orçamento. Todos os serviços de mão de obra que
serão executados deverão ser calculados por hora, tendo como
valor de hora o previsto no Item 4.1.1 do termo de referência.
O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido
no orçamento autorizado, sendo que o prazo máximo para a
execução dos serviços e entrega do equipamento recuperado
será de 10 (dez) dias. Os serviços deverão ser executados em
caráter prioritário, em razão do interesse público que os
cercam. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: - O PAGAMENTO será
efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota
Fiscal, relativa aos serviços realizados, que atestadas pela
Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de
Finanças da PREFEITURA para pagamento. Nos casos de
eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica
convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros
de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. Os recursos
para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes
dotações orçamentárias: Gabinete do Prefeito
02.04.061820002.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1891)
02.04.061820002.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) Secretaria
de Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.30 Fonte 000
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(1888) 03.01.041220003.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1889)
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1003)
08.02.082440005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1004)
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1000)
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1001) Secretaria
de Educação, Cultura e Esportes
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 103 (988)
06.02.123610005.2.014.3.3.90.30 Fonte 104 (989)
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (998)
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 104 (2004) Secretaria
de Saúde 07.02.103010004.2.035.3.3.90.30 Fonte 303 (1343)
07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 Fonte 303 (1343) Secretaria
de Viação e Serviços Urbanos
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 000 (1000)
05.01.267820005.2.043.3.3.90.30 Fonte 934 (1001)
05.01.267820005.2.045.3.3.90.30 Fonte 1941 (1940)
05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 000 (1003)
05.01.267820005.2.043.3.3.90.39 Fonte 934 (1004)
05.01.267820005.2.045.3.3.90.39 Fonte 1941 (1930). Partes:
Município de Chopinzinho e: ARP nº 268/2023, MECANICA
MODESTO LTDA- Contratada, Valor Total estimado R$
980.812,00. ARP nº 269/2023, Z1 INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS LTDA – Contratada, Valor estimado
R$ 1.531.687,50. ARP 270/2023, A MILKIEWICZ –
Contratada, Valor estimado R$ 888.598,00. Data da assinatura,
Chopinzinho-PR, 14 de setembro de 2023. Edson Luiz Cenci –
Prefeito.

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:0A3CA212

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/09/2023. Edição 2867
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Lote Empresa(s) Índice Geral de Desconto Valor Total Estimado de Contratação – R$

1 A MILKIEWICZ 69,00% 26.477,00

2 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 69,00% 44.390,00

3 A MILKIEWICZ 67,00% 115.944,50

4 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 82,50% 155.316,00

5 A MILKIEWICZ 67,00% 289.891,00

6 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 82,50% 126.083,00

7 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 76,50% 143.672,50

8 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 82,50% 361.201,00

9 MECÂNICA MODESTO LTDA - ME 78,00% 364.159,00

10 MECÂNICA MODESTO LTDA - ME 79,00% 232.436,50

11 MECÂNICA MODESTO LTDA - ME 75,00% 22.260,00

12 A MILKIEWICZ 74,00% 456.285,50

13 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 82,50% 235.370,50

14 Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 78,00% 465.654,00

15 MECÂNICA MODESTO LTDA - ME 85,00% 180.978,00

TOTAL HOMOLOGADO 3.220.119,50

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
HOMOLOGAÇÃO PE 64/2023

HOMOLOGAÇÃO
 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 64/2023
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo
Menor Preço Lote - Serviços nº 64/2023, de 25/08/23, para Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, Prefeito,
torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s)
empresa(s):
 

 
Que apresentou o Menor Preço Lote para Registro.
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços.
 
É A DECISÃO.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 14 de setembro de 2023
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:8D1F9A38

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 28/09/2023. Edição 2867
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
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